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- Sen. Franco Montoro .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. 122 

- Sen. Itallvlo Coelho ....................................................... ,., 136 

6. Fala da Presidência: 

- Convocação de sessão conjunta destinada a apreciação do Projeto de Decreto 
Legislativo n.O 53/74 . . . . . . . .. .. . . . . .. . .. .. . . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. • .. • .. .. • 137 

7. Encerramento . . . . . . . .. .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. .. . . . . .. . . . . .. . . . . .. . . .. . . .. . .. .. 137 

173.• SESSAO EM 4 DE OUTUBRO DE 1974 

1. Abertura ••••• o •••••••••••• o ••••••••••••••••••••••••••• o •••••••••• o •••••••••• o 138 

2. Mensagem do Presidente da República: 

- Restituindo autógrafos de projeto de lei sancionado ••••••••••••••••• o o •••• 138 

- Submetendo ao senado a escolha, de nome Indicado para cargo cujo provi
mento depende de sua prévia a~uiescêncla .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 138 

3. Oficio do 1.0-Secretário da. Càmara dos Deputados: 

·- Encaminhando à revisão do Senado autógrafo do Projeto de Decreto Le.: 
glslatlvo n.O 21/74 .. o o • o o •• o •• o ••••• o •••••••••• o •••• o ••••• o o • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 110 
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4. Discursos do expediente: Pág. 

- Sen. Amaral Peixoto .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 146 

- sen. Lourtval Baptista . .. . . . .. . .. . . . . . . .. . . . .. . . . . . .. . . .. . . . . . . .. . . . .. . . . . . . 147 

- Sen. Paulo Guerra .. .. .. .. . . .. . . . . . . . .. .. . . . . . . . . . .. . . . .. . . . . .. .. . . . .. .. . . . . 148 
- se· n. Fr. anco Montar· o 148 ••••• o •••••••••• ' •••••••••••••••• o •••••••••••• o • o • o •••• 

5. Fala da Presidência.: 

- Interrompendo discurso do Senador Franco Montoro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 148 

- De a.dla.mento da. votação das ma.téria.s constante dos itens N.Os 1 a. 4, da. 
da. ordem do dia. .. .. .. . .. . .. . .. . . . .. . . . . .. . . . .. . . .. . . . .. . .. . . .. .. . . . . . . . . . . . .. . . .. 163 

6. Discurso a. pós a. ordem do dia 

- Sen. Franco Montoro (Continuação) .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. . .. .. .. .. . .. . .. .. .163 

7. Fala. da. Presidência.: 

-.., Convocação de sessão conjunta. destinada a leitura da Mensagem Presidencial 
n.0 70/74-CN . .. .. .. .. .. . .. . . . . .. . . . .. . . . . . .. . . .. .. . .. .. . .. .. .. .. .. . . . . .. . .. .. .. .. . . 167 

8. Encerramento .. . . . . . . . . .. . .. .. . . . . . . . . . . . .. . .. .. .. .. . .. .. .. . . .. .. . . . . . . . . . . . 167 

1.• REUNJAO DA 4.• SESSAO LEGISLATIVA DA 7."' LEGISLATURA EM 7 DE 
OUTUBRO DE 1974 . . . . . .. . . .. .. . .. • .. . . . . . . . . . .. . . .. .. . . .. . .. .. .. . . .. .. . . . . .. . .. .. 168 

174.• SESSAO EM 8 DE OUTUBRO DE 1974 

1. Abertura. •• o •• o • o ••••• o ••••••• o ••••• o •••••••••••• o • o • o ••• o • o •••• o •••••• ' •••• o 169 

2. Oflcios do 1.0-Secretário da Câmara. dos Deputados: 

- N.0 462/74, comunicando a aprovação do Projeto de Lei do Senado n.0 104/74 169 

- Enviando à revisão do Senado autógrafos dos Projetos de Lei da. Câmara. 
n.os 128 a 135174 • .. .. .. . . .. .. . .. . . . . .. . . . .. . . . . . . . . . . . . .. . . . . . .. . .. . . . .. . .. . . . . . . .. 169 

3. Pareceres referentes às seguintes matérias: 

- Proj6~0 de Decreto Legislativo n.0 13174 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 183 

- Projeto de Decreto Legislativo n.0 18/74 . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 183 

4. Requerimento apresentado: 

-. N.0 224/74, dos Sens. Lourival Baptista e Ruy Santos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 184 

5. Fala da Presidência.: 

- Prazo para. recebimento de emendas dos Projetos de Lei da Câmara. n.0s 129, 
131, 132 e 135/74 . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . .. . . . .. . . . . . .. . .. .. .. . . . .. . . .. . .. . .. . . . . . .. . . . . 184 

- Recebimento da Mensagem n.0 305174 .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. . .. .. . .. .. 184 

- Prazo para. recebimento de emendas aos Projetas de Lei n.os 5 e 6/74-CN . . . . . 185 

6. Discursos do expediente: 

- Sen. Eurico Rezende . . . . . .. .. . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. .. . . . . . . . . . . .. . .. . . 185 

- Sen. Lulz Ca.valca.nte . . . .. • .. . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. .. .. . . . . .. . . . .. .. . . .. 188 

- Sen. Franco Montoro .. .. .. .. .. . .. . .. . .. .. .. .. .. . .. .. . .. .. .. .. .. .. . . .. .. . .. .. 190 

7. Requerimento apresentado: 

- N.0 226/74, do Sen. Petrônio Portella ............. , .. , . . .. .. .. . . .. . . . . . .. .. .. 201 
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Piig. 
8. Ordem do dia: 

· - Requerimento n.• 182/74. Votação em turno único. Aprovado •••••••••• o o ~ • ' • 201 

- Requerimento n.• 188/74. Votação em turno único. Aprovado . . . . . . . . . . . . • . . . 204 

- Requerimento n.• 189/74. Votação em turno único. Aprovado . . . . . . . . . . • . . . . . . 205 

- Projeto de Resolução n.• 33/714. Votação em turno único. Aprovado. A Co-
missão de Redação . .. .. . .. . .. . . . . .. . . . . . . .. . .. .. .. . .. . . .. . . . . .. . . . . . .. . . .. . .. .. . .. . 207 

9. Matérias apreciadas após a ordem do dia: 

-Projeto de Leida Câmara n.• 122/74. Aprovado nos termos do Requerimento 
n.• 225/74. A sanção . .. . .. . . . . . . . .. . . . .. . . . . . . . .. . .. .. .. . .. . . .. . .. . .. . .. .. . .. . .. .. . 208 

- Projeto de Lei da Câmara n.• 123/74. Aprovado nos termos do Requerimento 
n.• 226/74. A sanção .......................................... ·...................... 212 

10. Fala da Presidência: 

- Convocação de sessão extraordinária com ordem do dia que designa . . . • . . . . . . 217 

11. Encerramento .................................................... ·.......... 217 

175.• SESSAO (EXTRAORDINARIA), EM 8 DE OUTUBRO DE 1974 

1. Abertura . .. .. .. . .. . . . .. . . . .. . . . . . .. . .. . . . .. . .. .. .. . .. . .. . . . . . .. .. . .. . .. .. .. .. 218 

2. Ordem do dia: 

- Projeto de Decreto Legislativo n.• 45/73. Discussão em turno único. Encerrada. 
Em votação. Aprovado. A Comissão de Redação .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. • .. . 218 

- Projeto de Decreto Legislativo n.• 19/74. Discussão em turno único. Encer
rada. Em votação. Aprovado. A Comissão de Redação .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. . .. .. . .. 219 

3. Encerramento . .. . . . . .. . . . . .. .. . . .. . . . . . . . . .. . .. .. . . . . .. . . .. . . .. .. . .. .. .. .. .. 220 
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1. Abertura •••••• o •••••••• o •••••••• o ••••••• o •••••••• o •••••••••••• o •••• o ••• o • o •• 221 

2. Mensagens do Presidente da República: 

- Restituindo autógrafos de projetas de lei sancionados •• o •••••• o •• o ••••• o o o •• 221 

-De agradecimento de remessa de autógrafos: n.• 315/74 referente ao Decreto 
Legislativo n.• 67/74; n.0 316/74, Referente ao Projeto de Decreto Legislativo n.• 68/74 221 

3. Aviso do Ministro-Chefe do Gabinete Civil da Presidência da República: 

- N.0 128/SAP-74, encaminhando cópia dos esclarecimentos prestados pelo Mi
nistério da Fazenda sobre o Projeto de Lei do Senado n.0 78/71 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 222 

4. Oficias do 1. •-secretário da Câmara dos Deputados: 

- Enviando à revisão do Senado autógrafos dos Projetas de Decreto LegiSlativo 
n.•s 22 a 27!74 . .. . . .. .. . .. . .. .. . . . .. .. .. . . . .. . . . . . .. .. . .. . . . .. . . .. . .. . . .. .. .. .. .. .. 222 

5. Discursos do expediente: 

- Sen. Lourival Baptista ................................................ · .... · 254 

- Sen. Itallvio Coelho . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . .. . .. . . .. .. 256 

· - Sen. Franco Montoro . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . .. . .. . . . . . . . .. . . . . . . . .. .. . . .. .. 258 

6. Requerimento apresentado: 

- N.• 227/74, do sen. Petrônlo Portella . .. .. . .. .. .. . .. .. . .. .. .. . . .. . .. .. .. . .. .. . 266 
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7. Comunicação do L!der da Maioria 

- Indicando nomes para compor a Comissão Mista que estuda o Projeto de 
Lei n.0 7/74-CN . . . .. .. . .. . . . .. . .. .. . . . . . . . . . . . . . . . .. • .. . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . .. . . . . . 266 

· 8. Ordem do dia: 

· - Re~uerlmento n.• 190/74. Votação em turno único. Aprovado • o o. o ••••• o o o •• 

- Requerimento n.• 191/74. Votação em turno único. Aprovado . . . . . . . . . . . . . . . . . 273 

- Pro'eto de Lei da Câmara n.• 23/73. Discussão em turno único. Encerrada. 
As comissÕes competentes em virtude das emendas de plenário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2'11 

- Parecer n.• 351/74, da Comissão de Constituição e Justiça. Discussão em turno 
único. Em votação. Aprovado . . . . . . .. . . . . .. . . . . .. . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 278 

9. Matérias apreciadas após a ordem do dia 

-Requerimento n.• 227/74. Aprovado. Passa-se à apreciação das matérias 279 

- Projeto de Lei da Câmara n.• 135/74. Discussão em turno único. Em votação. 
Aprovado. A sanção . . . . . . . . . . .. .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 279 

10. Fala da Presidência: 

- Lapso de redação do Projeto de Resolução n.• 36/74. Providenciando sua re-
publicação . . .. . . . . . . .. . . . . . . . . . .. .. . . .. .. .. . .. . . . .. . . . . . . .. . .. . . . . . . . . . . . .. . . . .. . . . .. 28Z 

11. Discurso após a Ordem dia: 

- Ben. Milton Cabral ..................................... , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 282 

12. Encerramento . . . .. . . . .. . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . .. . . . . . .. .. . . . . . . . . . . . . . . . . . 284 

177.a SESSAO, EM 10 DE OUTUBRO DE 1974 

1. Abertura • o •••• o o • o ••••• o •••• o ••••••••••••••••• o ••• o ••••••••••• o ••••• o ••••••• 

2. Mensagens do Presidente da República: 

- Restituindo autógrafos de projeto de lei sancionado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 285 

3. Oficio: 

- N.O 168/74, do Gabinete do Líder da ARENA. Substituições de nomes cm Co-
missões Mistas ................................... ,., ............. :. . . . . . .. . . . .. . . . . . 285 

4. Discursos do expediente: 

. - Sen. Lourlval Baptista .. . . . . .. . . .. . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . .. .. . . . .. . . . . . 286 

- Sen. Adalberto Sena .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 281 
- Sen. Franco Montara 

5. Ordem do dia: 

••••• o •••••••••••• o o o ••• o ••• o o ••••••••• o ••••••• o •••••••• 288 

- Requerimento n.• 192/74, votação em turno único. Adiada para a próxima 
sessão, por falta de quorum .. .. .. .. .. .. .. .. . .. . .. . .. .. . .. . .. .. .. .. .. .. . .. . . .. .. .. .. 30~ 

- Projeto de Lei da Câmara n.O 55/74. Discussão em turno único. SObrestada até 
a votação do Requerimento n.• 228/74. Do sen. Eurico Rezende . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30~ 

- Projeto de Lei do Senado n.• 64/74. Discussão em 1.0 turno. A comissão de 
Constituição e Justiça conforme Emenda n.• 1, de plenário .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. 303 

6. Discursos após a ordem do dia: 

- Sen. Wilson Campos .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 303 
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7. Encerramento •• o ••••••• o. o •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 309 



XV 

Páf, 
178.• SESSAO, EM 11 DE OUTUBRO DE 1974 

. Abertura •••••••••• o • o o ' ••• o • o o •••••••••••• o •••••• o ••• o ••••••••••••••••• o •••• 
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. Projeto apresentado: 

• o •••••• o ••••••• o •••••• o •••••••••••• o • o ••• o 
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Pár. 
~1.• SESSAO (EXTRAORDINARIA), EM 15 DE OUTUBRO DE 19'14 

:tura. O o o O O t O O O O o O o O o O O O O O O O O O O O 0 O O O O O O I O O O o O O O O O o O O O O O O 0 O O O O O O O O 0 O O 0 O O O O 0 387 

-ceres referentes às seguintes matérias: 

eto de Resolução n.0 33/74 . . . . . . . . . . . . .. . . . . .. . . .. .. . . . . . . . . . .. . . . . . . . . .. 387 
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169.a Sessão da 4.a Sessão Legislativa da 7 .a Legislatura, 
em 1.0 de outubro de 1974 

PRESIDiNCIA DOS SRS. ADALBERTO SENA E RUY CARNEDW 

As 14 horas e 3~ minutos, acham-se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - José Guiomard - José E.steves - Cattete Pinhei
ro - Jarbas Passarinho - Renato Franco - Alexandre Costa - Clo
domir Milet - Fausto Castelo-Branco - Petrônio Portella - Helvidio 
Nunes - Wilson Gonçalves - Dinarte Mariz - Luis de Barros - Jessé 
Freire - Milton Cabral - Ruy Carneiro - Luiz Cavalcante - Teotônio 
Vilela - Lourival Baptista - Ruy Santos - Carlos Llndenberg - Eurico 
Rezende - Amaral Peixoto - Danton Jobim - Gustavo capanema -
Magalhães Pinto - Fran!!O Montara - Be:s~.ed!to Ferreira - Leoni Men
donça - Osires Teixeira - F1ernando Corrêa - Ita.livio Coelho - Lenoir 
Val'gas - Daniel Krieger - Guido Mondin - Tarso Outra. 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) - A lista de presença acusa o com
parecimento de 37 Srs. Sena-dores. Havendo número regimental, declaro s.berta 
a Sessão. 

ll: lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

OFíCIOS 
DO SR. 1.0-SECRETARIO DA CAMARA DOS DEPUTADOS 

Enviando à revisão do Senado, autógrafos dos seguintes projetos: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 120, de 1974 

(N.• 2.002-B/"14, nn. Casn. de origem) 
(D& INICIATIVA DO SENHOR PRESIDENTE DA I!EPÚIILICA) 

Revoga as Leis n.0 • 1.386, de 18 de junho de 1951, e 2.186-A, de 13 
de fevereiro de 1954. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.o - Ficam revogadas as Leis n.os 1.386, de 18 de junho de 1951, que 
"regula s. importação de papel e outros materiais d·e consumo da imprensa", 
e 2 .186-A, de 13 de fevereiro de 1954, que "estende às empresas editoras ou im
pressoras de livros, os favoreo concediC:os às empresas Jomalisticas pela Lei 
n.o 1.386, de 18 de junho de 19·51, que regula a importação de papel e outros 
ma; te riais de consumo de imprensa". 

Art. 2.0 '- Esta lei entrarâ em Vi!!':Jl' na da~a de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrârio. 

MENSAGEM 
N.0 261, DE 1974 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 
Nos termos d·o art. 51 da Constituição, tenho a honra de submeter à elevada 

deliberação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Se-
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n!1or Ministro à.e Estado da Fazenda, o anexo projeto de lei que "revoga as Leis 
n.0s 1.386, de 18 de junho de 1951, e 2 .186-A, de 13 de fevereiro de 1954". 

Brasilia, 29 de maio de 1974. - Ernesto Geisel. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DO 
SR. MINISTRO DA FAZENDA 
Excelentíssimo Senhor Presidente da República 

A impor.tação de papel de imprensa e de outr•cs materiais destinados às em
presas jornalísticas recebeu tratamento especial, a partir de 18 de junho de 
1951, com a publicação d.a Lei n.O 1.386, que, além, de excluir do regime de 
licença prévia a importação de diversos materiais, assegurava prioridade para 
a concessão de câmbio necessário a essa operr.ção. 

As empr·esas Interessadas deviam, c·ontudo, apresentar ao Banco do Brasil, 
até lO doe outubro de cada ano, os pedidos de câmbio de que Iriam necessitar no 
exercício seguinte, observado ·O limite de acréscimo d.e até 15% sobre as quanti
dades importadas no ano anterior. A Cal"l•eira di! Câmbio do Banco do Brasil, e 
posteriormente à Carteira de Comércio Exterior - CACEX, competia a fixação 
das respectivas quotas, de acor{~O com os dados fornecidos pelas empresas. 

Os favores então concedidos às empresas jornalistl~as foram tornados ex· 
tensivos às empr·esas editoras ou lmpr·ess:oras de livros pela Lei n.0 2 .186-A, de 13 
je fevereiro. de 1954. · 

Simultaneamente ao benefício estabelecido na Lei n.o 1.386/51, o Banco do 
Brasil concedia financiamento de 90% dos cruzeiros necessários ao fechamento 
do respectivo câmbio, com garantia de taxa por 180 dias. 

A legislação subseqüente cri·ou novos incentivos para essas empresas, O De· 
creta-Lei n.0 37, de 18 de novembro de 1966, no Inciso X do artigo 1·5, determinou 
a Isenção do imposto de importação "aos aparelhos, máquinas, equipamentos, 
suas peças e sobi'essalentes, destinac':os à lmpressã·o de jornais, periódicos e 11vros, 
lmportados direta e exclusivamente por empresas jornalísticas ou editoras". Pos
teriorm·ente os Decretos n.os 66.125, de 28 de janeiro de 1970, e n.0 68.555, de 
28 de abril de 197·1, disciplinaram o incentivo concedido pelo Decre.to-Lei n.0 37/66. 
A essa altura, o papel <ies·&inad·o à impressão de livros, jornais e periódicos gozava 
de imunià.ade tributária, de acordo com o art. 19, inciso III, da Constituicão 
de 1967, segundo a redação que lhe deu a Emenda n.o 1/69. · 

Jl: de se esclartlcer que a .avol ução do sistema de comércio exterior brasileiro, 
~om a inteira liberalização de divisas para imp·ortação, vem tornando ineiicaze.s 
as medidas previstas nas Leis n.0 1. 386/51 e n.0 2 .186-A/54, de vez que, achando-se 
as empresas interessadas em ampla liberdade para efetuar as importações que 
desejarem - inclusive do ponto de vista ·tarifário, com alíquota zero - cresce 
;eu desinteresse pela utilização das quotas estabelecidas, mesmo que estas sejam 
exigidas para se conseguir o financiamento especial do Banco do Brasil, com 
garantia de taxa por 180 dias. 

Nessas cQndições, tendo em vista a pouca utilidade prática que vem tendo 
para o setor jornalístico a manutenção d.o atual sísülma de quotas - o que, di
ga-se de passagem, obriga a manter destacad·as, inúmeros funcionários para a 
execução das tarefas de controle e fiscalização - tenho a honra de submeter 
à elevada apreciação de Vossa Excelência o anexo projeto de lei que extingue 
a antiga ststemática, adotando-se para as importações da espécie o processa
mento comum que preYalece para a importação em geral, visto que qualquer 
matéria-prima p{)de ser importada a prazo de 180 dias, apenas não mais se ga
rantindo a taxa à.e câmbio em vigor na data do respectivo contrato. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência meus protestos 
:!e elevada estima e distinta consideração. - Mário Henrique Simonsen, Ministro 
da Fazenda. 

(As Comissões de Economia e de Finanças.) 
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PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 121, de 1974 

(N.0 2,027-B/74, na Casa de origem) 
(DE IN!Cl:ATIVA DO SENHOR PRESIDENTE DA REPÓIILICA) 

Autoriza o Poder Executivo a instituir a Empresa Brasileira de Assis
tência Técnica e Extensão Rural (EMBRATER), e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - No desenvolvimento das atividades de pesquisa agropecuárla e 
de assistência técnica e extensão rural, ·o Ministério da Agricultura contará com 
os seguintes principais instrumentos bá.sicos de c ará ter executivo: 

I - a Empresa BrasUelra de PesquiSa Agropecuárla (EMBRAPAl, cuja lns
·titulção foi autorizada pela Lei n.0 5:851, de 7 de dezembro de 1972; 

II - a Empresa Brasileira de Assistência Técnica e Extensão 'Rural, a que 
se refere o art. 3.0 desta lei; 

Ir! - os mecanismos crlaC:os em Unidades da Federação, pelos respectivos 
Governos, para execução de ativldades de pe~quisa agropecuária e de assistência 
técnica e extensão rural. 

Art. 2.0 - O Poder Executlv·o adotará as prqvidênclas necessárias ao esta
belecimento de mecanismo de articulação entre as Empresas citadas no artigo 
mterior, visando a: 

I- adequar as diretrizes referentes às ativldades de pesquisa agropecuária, 
assistência técnica e extensão rural com as politicas globais relatiYas ao cLesen
volvlmento do setor rural do País; 

II- c·ompatiblliz-ar os planos e programas anuais e plur!anuals da EMBRAPA 
. e da EMBRATER; 

III - acom,panhar a execução do; mencionados planos e programas, ava
liando seus resultados. 

Art. 3.0 - Fica o Poder Executivo autorizado a instituir uma empresa pú
blica, sob a denominação de Empresa Brasileira de Assistência Técnica e Exten
são Rural (EMBRATER), vinculada ao Ministério da Agricultura, com persona
lidade juridica de direito privado e património próprio, n·os termos do art. 5.0 , 

!nciso II, do Decreto-lei n.0 200, de 25 de fevereiro de 1967. 

Parágrafo único - A EMBRATER terá sede e foro na. Capital Federal e 
jurisdição em todo o Território Naclona~ at.uando em forma Integrada com 
entidades e órgãos de objetlvos afins do Ministério da Agricultura ou a este 
vinculados e com mecanismos criados em Unidades da Federação na forma do 
:lisposto no Inciso III do a.rt. 1. o desta lei. 

Art. 4,o - São objetivos da EMBRATER: 
I - colaborar com os órgãos competentes do Ministério da Agricultura. na 

formulação e ·execuçji.o das políticas de assistência técnica e e:!Cl.ensão rural; 
n - promover, estimular e coordenar programas de assistência. técnica e 

extensão rural, visando à difusão de conhecimentos científicos de natur-eza. téc
nica, económica e social; . 

III - colaborar com as Unidades d.a Fe·C:eraçã<J na criação, implantação e 
operação de mecanismos com o.bjetivos afins aos da EMBRATER. 

.o\rt. s.o- Poderão a. EMBRAPA e a. EMBRATER dar apoio financeiro a em
presas sob controle estadual constituídas pii.l'a os fins previstos no inciso !II do 
a1.1t. 1.o, desde que se sujeitem estas às seguintes condições cumulativas: 

I - adotar diretrizes organizacionais e critérios de esc·olha. de dirigentes 
semelhantes aos .estabelec!C:os para. a EMBRAPA e a EMBRATER, conforme o 
::s.so; 
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II - operar em con~onâncls. com os si'ltemas de programação e d·e controle 
técnico e financelr·o fixados pelas Empr·esas mencionadas no inciso anterior; 

III - ajustar a metodologia de trabalho e de avaliação às normas preco-
111zadas pelas Empresas a que forem associadas, nos termos do disposto no ln
ciso III do referido art. 1.0; 

IV - constituir-se no principal instrumento local de pesquisa agropecuária 
ou de assistência técnica e extensão rural, contando, em conseqüência, com a 
maior proporçã.o <le recursos destinados, a uma ou outra ativldade, pelo Gover
no da respectiva Unidade da Federação. 

Pat:ágrafo único - Além das condlçõ.es estipuladas neste artigo, o apoio 
financeiro da EMBRATER dependerá, em cada ca.\:O, da absorção, pela Empresa 
estadual pertinente, do acen·o físico, técnlc·~ e administrativo e cl.os encargos 
traba}hist.as do órgão integrante do Sistema Brasileiro de Extensão Rural da 
respectiva Unidade da Federação, salvo deliberação em contrário da Associação de 
Crédito e Assistência Rural interessada. 

Art. 6.0 - O capital inicial da EMBRATER será representado pelo valor de 
incorporação dos bens móveis e imóveis de propriedade da União, sob a ·adminis
tração do Ministério da Agricultura, no montante e na forma a serem estabe
lecidos por ato do Poder Executivo. 

Pal.1ágaoafo único - O Poder Ex:ecutlvo poderá autorizar o aumelii!IO· do 
capital ·da EMBRATER mediante a incorporação de lucros, reservas e outros 
recursos, reavaliação e correção monetária do atlvo e participação de outras 
pessoas jurídicas de Direito Público e de entidades da Administração Indlreta, 
assegurada, sempre, a participação majoritária da União. 

Art. 7.0 
- Constituirão recUIS·OS da EMBRATER: 

I - As transferências consignadas nos orçament.os anuais e plurianuals da 
União; 

Il - os recursos prov·eni·entes de convênios, contratos e ajustes; 

nr - os créditos orçamentários abertos em seu favor; 

IV - os recursos de c·apltal, inclusive os resultados da conversão, em espécie, 
:ie bens e direitos; 

V - a renda de b-3ns patrimoniais; 
VI - os recursos de operação de crédito decorrentes de empréstimos e fi

nanciamentos; 
vrr- as doações que lhe forem feitas; 
VIII - recursos provenientes de fundos existentes ou a serem criados, desti

nados a promover o aumento da produção e p~odutividade agrícolas e a melhoria 
das condições de vida no melo rural; 

IX- receitas operacionais; 
X - outras receitas 
Art. 8.0 

- A EMBRATER reger-se-á por esta lei, pelos Estatutos a serem 
aprovados por decreto do Poder Executh·o e, subsldiar~amente, pelas normas de 
direito aplicáveis. 

Parágrafo único - Dos Estatutos de que trata est.e artigo constarão, além 
dos objetivos, do c a pi tal e dos recursos financeiros, na forma do disposto nesta 
lei, seus instrumentos d.e integração com organismos de objetiv·os afins, inclusive 
de saúde e educação, a composição da administração e do órgão de fiscalização 
da empresa, as respectivas atribuições e as competências de seus dirigentes. 

Art. 9.0 - O Poder Executivo expedirá os Estatutos da EMBRATER, no prazo 
de 30 (trinta) dias, contaC:os a partir da publicação desta lei. 
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Parágrafo único - O cJ.ecreto qre aprovar os Estatutos referidos neste artigo 
fixará a data de instalação da Empresa. 

Art. 10- A prestação de contas da 111dminlstração da EMBRATER será 
;ubmetida ao Minist!l"o de Estado da Agricultura que, com o seu pronunciamento 
e a documentação referida no art. 42 do Oilcreto-Lei n.o 199, de 25 de fevereiro 
de 196·7, a enviará ao Tribunal de Contas d.a União dentro de 120 (cento e vinte) 
dias contados co encerramento do exerclcio social da Empresa. 

Art. 11 - Mediante critérios fixados pelo Ministro da Agricultura, e através 
de prévio consentimento da Associação Bra.sneira de crédito e Assistência Rural 
IABCAR), a EMBRATER absorverá o acervo físico, técnico e administrativo da 
ABCAR, assumindo, em contrapartida, os encargos trabalhistas desta. 

Art. 12 - Fica o Poder Executiv·o· autorizado a abrir o crédito especial de 
Cr$ lO. 000.000,00 (dez nlilhões de crureiros) no vigente orçamento da União, 
para socorrer as despesas iniciais de implantação e fllDcionamento da 
EMBRATER. 

Parágrafo único - A aber.t.ura elo crédito autorizado neste artigo será com
pens-ada mediante anulação das dotações constantes do Orçamento para o cor
rente exercício, de que trata a Lei n.o 5.964, de 10 de dezembro de 1973. 

Art. 13 - Esta lei entrará em vigor na data de. sua publicação, revogadas as 
:lisposições em contrário. 

MENSAGEM 
N.0 280, de 1974 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 
Nos termos do a.J.'It. 51 da Constituição, tenho a honra de submeter à elevada 

deliberação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos dos 
Senhores Ministros de Estado da Agricultura e Chefe da Secretaria de Planeja
mento, o anexo projeto de lei que "autoriza o Poder Executivo a lnsti:uir a Em
presa Brasileira de Assistência Técnica e Extensão Rural (EMBRATER), e dá 
outras providências". 

Brasílla, em 6 de junho de 1974. - Ernesto Geisel. 

EXPOSIÇAO DE MO'NVOS N.0 8/74, DE 5 DE JU.NHO DE 1974, DOS SRS. MI
NISTROS DE ESTADO DA AGRlCULTURA E CHEFE DA SECRETARIA Dl!l 
PLANEJAMENTO. 
Excelentíssimo Senhor Presidente da República: 
A concretização de um plano de desenvolvimento agrícola, depende, basica

mente, da conjunção de esforços para aumentar os níveis de produção e produ
tividade da nossa agricultura que, como se sabe, são ainda muito baixos. A 
conjugação ordenada da pesquisa, do crédito e da assistência técnica torna.-se 
essencial aos esforços do Governo para acelerar o processo de desenvolvimento 
do setor agropecuário, através da incorporação maciça de tecnologia e da me
lhoria da produtividade da mão-de-obra no campo. 
2. A situação da pesquisa foi eficazmente equacionada com a implantação de
finitiva da Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária (EMBRAPA), contri
buindo para aumentar substancialmente o potencial de produção de novas tec
nologias no País, valendo-se . da flexib!l1dade administrativa pela figura de 
empresa pública. 
3. A oferta de crédi~o rural vem sendo consideravelmente ampliada nos úl
timos anos, tendo sido aplicados, em 1973, mais de 30 bilhões de cruzeiros, o que 
coloca o Brasil em posição de destaque no que tange a sua decisão de 9.po1ar 
o desenTolvimento do setor rural. 
4. A situação da assistência técnica. e extensão rural está a exigir uma maior 
legitimação por parte do Governo e um mecanismo de operação flexível e pode
roso, capaz de atender às necessidades de informação tecnológica que tem o 
produtor e, ao mesmo tempo, cooperar com a pesquisa na criação de tecnolo-
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glas que sejam relevantes e viáveis nas con-dições da agricultura brasllelra, além 
de colaborar na formulação da política agrícola em vários níveis. 
5. Tendo em vista a nece&sidade de criação de um organismo forte. e ágil.- to
mamos a liberdade de informar a. Vossa Excelência que o Minlstérlo da Agri
cuLtura realizou um cuidadoso estudo da situação da assistência técnica. e exten
são rural no Pais e, examinando várias possibilidades institucionais disponíveis, 
op~ou pela. criação de uma empresa pública, a Empresa Brasileira de Assistência 
Técnica e Extensão Rural- (E·:MBRATERl, co-irmã da EMBRAPA e igualmente 
vinculada ao referido Ministério. 
6. Com esse tipo de organismo, a~sociado a Empresas com objetivos afins, que 
se organizam a nível das Unidades da Federação, o Ministério da. Agricultura. 
passa a contar com um instrumento rápido e eficiente para a. execução de pro
gramas integrados, visando ao aumento de produção e produtividade a.ssim como 
à promoção do homem do campo. Há casos, na agricultura bra.slleira, em que os 
prodwtores requerem apenas mais e melhores informações tecno!ógica.s e, nessas 
circunstâncias, sobressai o esforço de assistência técnica que o Governo deve 
fazer para atender às suas necessidades. Há grupos, porém, que para chegar ao 
ponto dos primeiros, demandam a alocação de recursos para elevar o seu nível 
educacional e capacidade organizacional, sobressaindo-se aqui o papel dos mé-
todos de extensão rural na promoção do homem. · 
7. Na verdade, os métodos da extensão rural têm se mostrado como os mais 
eficazes para apoiar a população rural, especialmente nos estágios iniciais de 
desenvolvimento. Ao destacar o aspecto de assistência técnica, inclusive na pró
pria denominação da Empresa, o Ministério da Agricultura deseja ressaltar a 
importância de se apoiar o produtor rural, que já participa de uma agricultura 
empresarial, visando a aumentar a produção e a produtividade do setor. En
tretanto, o Ministério reconhece, ainda, a neceEsidade de apoiar também o homem 
do campo, como agente e fim do desenvolvimento. Neste ponto destaca-se o 
papel da ex~ensão rural como metodologia capaz de colaborar efetiva.mente no 
fortalecimento de institui~ões que visam à promoção humana no meio rural. 
8. As tarefas de assistência técnica e extensão rural vêm sendo exercidas no 
:Brasil por uma série de órgãos· públicos e privados nos níveis federal, estadual 
e municipal. Dentre eles, merece especial destaque o Sistema Brasileiro de Ex
tensão Rural, integrado pela ABCAR e por 24 Filiadas nos Estados e Território,~. 
O smER hoje em dia congrega quase 5.000 técnicos, especialmeii/te treinados, 
representando a maior rede de asEistência ao meio rural do Pais, onde vem 
desenvolvendo um trabalho altamente positivo para o setor. Na verdade, as Fi
liadas do SIBER constituem poderosos núcleos para a formação das emp!esas 
nas Unidades da Federação, através das quais a E:MBRATER implementará seus 
programa.s. 
9. O importante a. ser enfatizado é que, com a criação da EMBRATER, o Mi
nistério da Agricultura se revigora para exercer uma ação integrada de desen
volvimento rural: (1) a EMBRATER coordenará. a execução da política federal 
para assistência técnica e extensão rural; (2) estará intimamente ligada à 
EMBRAPA e demais órgãos de pesquisa influenciando nos seus programas e di
fundindo os seus resultados; (3) se articulará mais intimamente ao crédito 
rural, orientando a sua aplicação e avaliando seus resultados; (4) e, finalmente, 
contará com uma estrutura suficientemente flexível para permitir uma intima 
integração com os serviços de assistência técnica, mantidos pela iniciativa das · 
metas básicas do Governo e apoiando-os com recursos humanos e financeiros, 
dentro de uma fllosofia de que assistência técnica e extensão rural devem ser 
compartilhadas com o setor privado. 
10. O Anteprojeto de lei ora encaminhado a Vossa Excelência faz referência 
ainda à necessidade de se modificarem os Estatutos da EMBRAPA, de modo 
a ajustá-los à nova es :rutura ora proposta. 

Valemo-nos no ensejo para renovar a Vossa Excelência os protestos de nosso 
profundo respeito. - .Alysson Paulinelli - Ministro de Estado da Agricultura -
João Paulo dos Reis Venoso - Ministro de Estado, Chefe da Secretaria de Pla
nejamento. 
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PROJETO DE LEI DA CAMARA 

CN.• 2.122-Bn4, na casa. de origem) 
(DE iNICIATIVA DO SI!:NHOn PRESIDENTE DA REP'Ó'DLIC.t\) 

. Dispõe robre a alienação de bens imóveis de institui~ões federais de 
ensino, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - As instituições federais de ensino, consti:uidas sob a forma de 
autarquia de regim·e especial ou m·antidas por fundações de direito público, po
derão alienar, me<liante contrato de compra e venda, os bens imóveis de sua 
propriedade, que se tornarem desnecessários às suas finalidades, na forma desta 
lei. 

§ 1.0 - A alienação de que trata este artigo dependerá de autorização por 
decreto do Presidente da República e será pr-ecedida de prévia aprovação do 
respec:ivo colegiado deliberativo máximo, decidida em reunião especialmente 
convocada e pelo voto de, no mínimo, dois terços dos seus membros. · 

§ 2.0 - O processo de alienação obedecerá o disposto no Título XII do De
creto-Lei n.O 200, de 25 de fevereiro de 1967. 

Art. 2.0 -·Os imóveis de que trata esta lei poderão ainda ser objeto de: 
• 

a) permuta, sob condições esp·eciais; 
b) hipoteca, para garantia de emprést.imos contraidos junto a estabeleci

mentos de c ré di to oficiais; 
c) locação. 

· § 1,0 - A permu:a e a hipoteca também dependem de prévia autorização do 
Presidente da República, nns termos do di:posto no § 1.0 do artigo anterior. 

§ 2.0 - Somente se dará a execução da hipoteca após manifestação do Mi
nistério da Educação e Cultura .sobre o interess.e na solvência do débito por 
outra forma que não a execução, . 

§ 3.0 -Na hipótese do parágrafo anterior, o Ministério da Educação e Cul
tura apurará se houve má fé na l.nSitrução do processo que autorizou a opera
ção ou na execução do con:rato, promovendo as re.sponsabilidades ·civil, crimi
nal e administrativa respectivas, conforme. o caso. 

§ 4.0 - A locação será rea11zada mediante conconência pública, observadas 
as normas legais vigentes e respeitado o valor locativo respectivo, consoante as 
condições locais do mercado !mobiliário. " 

Art. 3.0 - O proce;;.so para alienar, permutar, gravar ou locar obedecerá 
normas baixadas pelo Ministro da Educação e-Cultura. 

Art. 4.0 - O produto das operações de que traJta. esta lei será empregado, 
necessariamente, nos campi universi:ários ou nas sedes das instituições, em des
pesas relativas a edificações, serviços de infra-estrutura, instalações, equipa-
mentos e urbanização. · 

Parágrafo único. - Quando · o campus ou sede for considerado completo, o 
produto da locação poderá ser empregado em despesas de custeio. 

Art. s.o _;.. Em nenhuma hipótese será p·ermitida a doação ou cessão gra
tu~ta, a qualquer titulo, de bens imóveis. das instituições de que trata esta lei. 

Art. 6.o - Em qualquer do3 casos previstos nesta lei, serão sempre respeita
das a.s cláusulas restritivas resultantes de tombamento <lete~minado pelo Insti
·tuto do Património Histórico e Artístico Nacional e a utilização do Imóvel deverá 
ser, preferentemente, em finalidades compativeis com a sua destinação his
tórica. 

Art. 7.o - Esta lei entrará em vigor na data de ma publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
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MENSAGEM 
N.0 393, DE 1974 

Exoelentísslmos Senhores Membros do Congresso Nacional: 
Nos termos do art. 51 da Constituição, tenho a honr.a de submeter à elevada 

deliberação de Vos~as Ex:c.elênclas, acompanlhado de Exposição de Motivos do 
Senhor ·Min1stro de Estado da Educação ·e Cultura, o anexo projeto de 1el que 
"dispõe sobre a alienação de bens imóv.ei3 de Instituições f•ed·erals d·e ·ensino, e 
dá outras pr·ovidênclas". 

Brasília, •em 22 de agosto de 1974. - Ernesto Geisel. 

EXPOSIÇ:AO .OE MOTIVOS N.o 632, DiE 8 DE JULHO DE 1974, DO MINISTlllRIO 
DA !EDTJICAÇAO E CULTURA. 

Excelentlssimo Senhor Presidente da República: 
A gradual instalação dos campi universitários, procedida em decorrência. da 

implantação da R·eforma Universitária estabelecida pela Lei n.o ·5.-540, de 28 
de novembro de 1968, ·provocou a eliminação de unidad·es que até então funcio
navam em instalações ·esparsas e Isoladas, quase sempre em locais lnad•equados 
às suas finalidades, e que :passaram a Integrar, como um todo, o centro unlv·~r
sltárlo. Assim é que Imóveis anteriormente ocupados •por faculdad•e·s ou escolas 
de ·ensino superior •perderam. com ·a construcão dos campi, sua utilidade e des
tinação, acarretando mesmo despesas supérfluas com sua conserva~ão. 

De acordo com o disposto no it•em III do art. 2 .. o do Decreto n.0 63.341, de 
1.0 de outubro de 1968, que estabelece critérios para a expansão do ensino superior, 
a concessão de financiamento para os programas de construção dos campi está 
condicionada ao estabel•eclmento de esquema pelo qual !mó-veis que estejam fora 
d·e sua área física possam ser liberados mediante a transferência das respectivas 
unidades. Em tais casos os lmó•\'eis devem .ser alienados d·e modo que o produto 
dessa alienação s•eja utilizado no flnanctamento de parte substancial da cons
trução dos campi. 

A :política adotada no referido decreto todavia, não pôde ser. até agora, to
ta!mtente implantada por falta de instrumentos legais que permitam às Univer
sidades dispor dos Imóveis de maneira conven!oente. 

ll: que, segundo a Interpretação dada à legislação vigente, torna-se necessária 
a autorlza~ão do Poder Legislativo para a alienação de cada um desses lmó'VIels .. 
Tal procedimento dificulta, pela natural demora no processamento da matéria, 
o ·estabelecimento de programa adequado de construções que tenha, como fonte 
de financiamento, recursos decorrentes da alienação das bens em causa .. 

Com o propósito de equacionar a quest.ão, d:etermlnel a elaboração de ante
projeto d.e lei dispondo sobre a alienação de bens imó·veis de Instituições dle ensino, 
vinculadas ao Ministério da Educação e cultura, constituídas sob a forma de 
autarquias de regim•e especial ou mantidas por fundações de direito público. 

O ant.eprojeto tem, ainda, a finalidade de estabelecer diretrlz quanto à dis
posição dos referidos lmó'Vleis. 

A autorização legislativa proposta .permitirá ao Poder Executivo, mediante o 
exame de cada caso, adotar a operação que melhor atenda à política de constru
ção dos campi universitários ou das sedes das ln.stltuições indicadas. 

Dessa forma, as referidas Instituições podnão usar da autorização l•eg!slatlva 
para obter maior rentabilidade do l::nóvel, levando em consideração as condições 
de uso, de localização ·e de comerclalldade. 

No anteprojeto foram Incluídos dispositivos de natureza cautelar. estabele
cendo os requisitos básicos que deverão ser satisfeitos para a expedição do ato 
autorizativo. O cumprlm•ento de tais exigências e das normas processuais, a serem 
definidas em Regulam•ento, evitará, por certo, d·eclsõe.s que desvirtuem os fins 
collmados. 

Os recursos provenientes da disposição de tais bens terão aplicação especifica, 
isto é: destinar-se-ão à construção dos campi uni versltárlos ou s•ede.s das d~mals 
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!nstitu!~~·es, podendo ser 'aplicados em ed!f!c:~çôes, serviços de infra-estrutura, 
instalaçoes, equipamentos e urbanização. · 

Excepcionalmente, ·entretanto e mediante autorização expressa os r·ecursos 
provenientes da locação poderão' ser apl!cados em despesas d·e cu.Sreio quando 
o campus universitário for considerado completo. ' 

Quanto às demais instituições de ensino, a autorização, para que disponham 
de seus b~ns imóV'e!.s. tem por fim, igualmente, resolv.er problemas surgidos pela 
atuallocal!zação dos prédios onde se encontram instaladas. Tal como as unidades 
de ensino superior, a sua localização não decorreu de ·plano prev!ament.e del!nea
do. Em razão desse fato, al,gumas ifstão localizadas em· áreas que, com o desen
vol~mento urbano, vieram a tornar-se impróprias pal1a a .ministração de seus 
cursos e, ainda, em prédios que não permitem novas construções ou a instalação 
de modernos equipamentos, indispensáveis ao doesenvolv!mento de suas finali
dades. 

Nesse caso. a autorização legislativa poderá ser utilizada a fim de poss!b!litar 
a transf·erênc!a da sede do 'estabelecimEnto para local m~!s apropriado e, em 
conseqüência, permitir o gradativo aumento do número de matrícUlas ou, ainda, 
a introdução de equipamentos e instalações, segundo os atuais padrões tecno
lógicos. 

Prle·vê o projoeto a alienação dos bens !móveis por V·snda ou permuta, vedada 
a sua doação ou cessão. • 

Em qualquer das hipóteses, o bem !móvel deverá ser considerado desneces
sário às final!dades da entidade. •em razão da transferência atual ou futura das 
unidades ou órgãos para o campus un!VJers!tár!o. 

O processo de al!enação obedecerá, no que for apl!cável, ·às disposições do 
Título XII do Decreto-Lei n.0 200, de 25 de fevereiro de 1967 referente às licitações. 

A autorização para :hipotecar os bens !móveis prevê que os empréstimos 
somente poderão ~~er tomado; ·em estabelecimentos oficiais de crédito. Estabelece, 
ainda, os requisitos da execução da hipoteca, no caso de !nadimplemento, obje
tivando a impedir prejuízos para 'a entidade tomadora do empréstimo. 

Em qualquer das hipóteses serão observadas as restrições impostas aos !mó
veis :pela aplicação das loeis que protegem o patr!m5nio histórico e artístico, bem 
como será assegurada, em caráter .preferencial. a utilizaç.ão dos me,s.mos em ati
vidad•es compatíveis com sua d·estinação histórica. 

Isto ·posto, tenl'lo a honra de submeter à el·evada consideração de vossa EX
celência o anexo anteprojeto de lei que dispõe sobre a aU.enação de bens imóveis 
de instituições fedel"a!s de ensino, e dá outras providências, a fim de qu•e, me
recendo aprovação, s•eja submetido ao exame do Co:1gresso Nacional. 

Reitero a Vossa Excelência os protestos do meu mais profundo respeito. -
Ney Braga. 

PARECERES 
PARECER 

N.0 470, de 1974 

Da Cttmissão de Constituição e Justiça, sobre o ,projeto. de Lei .do 
Senado n.0 107, de 1974- DF (Mensagem n.0 432, de 1974, na Presidência 
da IR.:epíiiblica.), que "autoriza o Governo do Distrito :Federal ·a abrir 
erédito suplementar em reforço de dotações que especifica., constantes 

. do Orçamento do !Distrito Federal para o exercício de 1974". 

Relator: Sr. Carlos Lindenberg 

Com vistas ao disposto no a:rt. 42 V. o Senhor Presidente da Rep:úbl!ca 
submete à nossa deliharação projeto que autoriza o Governo do Distrito Federal a 
abrir crédito suplementar em reforço de dotações que especifica, constantes do 
Orçamento do Distrito Federal para o exercício financeiro de 1974. 
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Na Exposição de Motivos, que acompanha o pr.ocessado, acentua o· Senhor 
Governador do Distrito Federal contra ;;u~. administração com superavit flna·n
ceiro e com exces~o de urrec!l:dação que dependem pa~a sua utilização da aber
tura: de crédito suplementar, obedecido5 os critérios da Lei n.O 4. 320 de 17 de 
março de 1964. · ' 

Aduz, ainda, S. Ex." qt:·~ o crédit-o solicitado incrementará principalmente os 
programas de Saúde e Saneamento, Educação e Segurança Pública ·e que per
mit!.rá a concretizaçãc de obj e ti vos de grande relevância para Brasília. 

Verificamos, c·o âmbit~ da competência desta Comissão, que o projeto está 
em condições de ser aprovado, obedecidos que foram os critérios estabelecidos 
no Item I do art. 60. art. 57 IV e art. 4•5. V, da con.stitulção Federal e no art. 43. 
§ 1.0 item m, do Diploma n.0 4.320, de 17 de março de 1964. 

Manifestamo-nos, ante o expo.sto, favoravelmente à proposição. 
Sala. das Comissõe.s 113 de setembro de 19·74. - Daniel Krieger, Presidente -

carlos Lindenberg, Relator- Wilson Gonc;..alves - José Lindoso - Accioly Filho 
- Hel-:-ídlo Nunes- Italívio Coelho -José Samey. 

PARIEOER 
N.o 471, de 1974 

Da Comissão do DistritiD Federal, sobre o Projeto .. de Lei •do Senado 
n,0 107, de 1974-DF. 

Relator: Sr. Antônio Fernandes 

Com a pr-esente Mensagem, o Senhor Presidente C:a República, tendo em 
vista o disposto no item v. do art. 42. da Constltulçã·o Fede~al, submete à nossa 
deliberação proj"eto de lei qtre aut•or!za o Governo do Distrito Federal a rubrlr 
crécHto sup·ementar em red'·orço de dotações que ·especifica, constantes do Or
çamento daquela Unidade Fed·erativa, para 1974. 

Na ElGposlção de Motivos que acompanha o processado, assim se expressa o 
Senhor Go>·ernador do [)i.strlto Fled·eral: . 

"A RecE-ita do Tesouro d'O Distrito Federal, estimada em Cr$ l.Gtj5,238.600,00 
!hum bilhão, clnqüenta e cinco mllhõ·es duz·entos e trinta e ·Oito mil e 
seiscentos cruzeiros). deverá atingir a Cr$ U1e.95M13,00 (hum bilhão, 
trezentos e treze milhões, novecentos e cinqüenta e oito mil · seiscentos 
e treze cruzeiros), pela resllzação a maior de Cr$ 2'58.7·20.013,00 (duzentos 
·e cinqüenta e oito milhões, setecento., e vinte mil e treze cruzeiros>." 

A·duz, ainda, Sua: Ex.a: 

''A' ém desse excesso de arrecadação previSto para o ·e~e~cicio, o Governo 
do D!.stritc :Federal conta com o superavit financeiro de Cr$ 28.952.2Q.5,0J 
<vint·3 e oito milhões, novecentos e cinqüenta e dois mil, duzentos e 
cinco cruzeiros) apurado no seu Balanço Patrimonial de 1973, que, adi
clonado ao exce.sso. atlnga a importância de Cr$ 287.672.2·18 00 (d'Uzentos 
e oitenta e s•ete milhões, s-eiscentos e setenta .e dois mil, duzentos e dezoito 
cruzeiros) para financiar o presente crédito suplementar." 

Ressalta, do exposto, que tendo o Governo do Distrito Federal verificado a 
ocorrência de superavit financ•eiro d·e Cr$ 28.9•52.20'5,00 <vinte e oito mUhões. 
nov.ecentos .e cinqüe·:Jta e dois mi', duzentos e cinco cruzeiros) apurado no Ba· 
la-r.ço d'e 1973, e de .excesso de Arre·cadaçãio, em 1974, de Cr$ 2·58. 720.013,00 (du
z-entos •e clnqüenta e oito milhões, setecentos e vinte mil e treze cruzeiros) vem 
com vistas ao disposto nos itens I e li do § 1.0 • do art. 4G da Lei n.o 4.320, de 
17 de março de 1964, solicitar ao Senado, na forma previ.sta no inciso V do art. 45, 
crédito suplementar correspondente àquelas importâncias. 

Ve:!ficamos, da análise do projeto, que o mencionado crédito será aplicado 
p~erentemente em des.pesas com pessoal, recaindo mais de. 50% de seu mon
tante, nos Programas de Saúde e Suneamento, Educação e Segurança Pública. 
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· .r.. atual Lei de Meios do Distrito Federa:!, em seu art. 7.0, faculta ao Executivo 
local a abertura de créditos suplementar.es até um limite de 20% da Receita 
o.rçada.. podendo, para. o respectlv'O financiamento, anular, total ou parcmlment..!, 
dotações orçamentárias, na forma prevl.sta no item rn, do § 1.0 , do art. 43, da 
llei n.0 4 .3>20/64. As hipóteses preyistn3 nos I tem I e n do mencionado pl"eceito 
dapenderão, no entanto, da autorização legi.~lativa. 

Opinamos, assim, pela aprovaçã.o do crédito suplementar solicitado. cuja 
a.pllcaçã.o. nos parece. beneficiará a Capital da Repúbllca. 

Sala das Comissões, 25 de .setembro de 1974. - Cattete Pinheiro, Presidente 
- Antônio Fernandes, Relator - Carlos Lindenberg - Osires Teixeira - Lulz 
fJavalcante - Fernando Corrêa. 

·PARECER. 
N.0 472, DE 1974 

Da Comissão de Finanças, sobre o Projeto de Lei do Senado n.0 107, 
de 1974-DF. 

Relator: Sr. Lourival Baptista 

Com Mensa:gem do Senhor Presidente da RJepúbllca, é submetioo à dellbe
ração do Senado Federal. nos termos do art. 51, combinado com o a.rt. 42. item 
V, da Comtitu!ção, Projeto de Lei que autonza o Governo do Distrito Federal 
a abrir crédito suplementar em reforço de dotações que espec~ica. constantes 
do Orçamento do Distrito Federal, para o exerc1cio financeiro de 19'14. 

A proposição Presidencial se faz acompanhar de Exposição de Motivos do 
Senhor Governador do Distrito· Federal. · · 

· A Lei n.O 5. 978, d·a 12 de dezembro de li973, estimou a Receita do Distrito 
Federal para o corrente exercício financeiro em Cr$ 1.0,~5.238.60000 (hum 
bilhão, clncoe·nta e cinco milhões; duzentcs e trinta e o:to ml! e seiscentos cru
zeiros). 

Levando em conta fatores económicos, administrativos e institucionais que 
enV'oMam a fixação do nível de opera.ck>nalidade do Gov·erno do Dl.strlto Fe
del"al, a mencionada lei possibilitou que o aJbual Or()amento cara.cterizasse a 
política governamental para o exercício de 1974. · 

Os recursos do Distrito Federal, na orde~ de 53,3%, são oriUil!do.s de trans
ferêncirus da União, 1'8,0% procedem do ICM sobre o ':Drigo Importado e os 
rcctantes 28,7% correspondem à sua Reeetta própria. 

Estimada em Or$ 1.055.238.600,CO <um bilhão, cinqüenta e cinco milhões, 
duzentos e trinta e oito mil e seiscentos cruzeiro.s) a Re·celta do Tesouro do 
Distrito Fedel"al deverá •a1canç!lll' Or$ 1.313.958.613,00 (um b!lhão, trezento:s e 
treze milhões, novec:e·:n,tos e cinqüenta e oito mll e selsc·entos e. tr·eze cruzetros>, 
com um.9. realização a maior de Cr$ 258. 720.013,00 (du:rentos e cinqüeruta e 
oi·to milhões, setec·entcs e vint•e mH e treze cruzeiros). 

Tal a.c.réscimo é proveniente de lliUment~ substancial da arrecadação do 
ICM sobre o Trigo Impo·rtado e d'as Tra.nsfetrência:s eLa União. 

A expansão da a.tlv!<lade económica. do Distrito Fed·cral responde pela evo
luçiico do próprio nív·el da Receita local. 

Além do excesso da arrecadação estimado. o Governo d·e ·Brasília conta 
com um superavit finan,ceiro de Cr$ 28.9·52.205,00 (vinte e oito milhões, nove
centos e clnqüenba e dois mil e du:~~entos e cinco cruz.elros) apurado em seu 
Balanço Patrimonial de -1973. 

Somados o excesso da aNecadação e o superavit financeiro, chega-se à im
portância de Cr$ 287.672.218,00 (duzentos e oitenta e set·e milhões, seiscentos e 
setenta e dois mil e duzentos e dezo!•bo cruzeiros) pa:ra flnamcia'r o ~esente 
crédito suopl-ementru'. 
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F&se crédito destina-se ao incremento dos segulnte.s Programas a cargo do 
Governo do DiStrito Federal: 

PROGRAMA VALOR '% 

Aiclministmção ........ , . , ....... , .. , .. , , ... . 131.331.779 45,66 
Agii:OpeCUá.ria .. , , ...... , .. , .... , ... , ........ : 1.500.000 0,52 
Msistêncla e !Prevlclênc!a , .. , .. , . , . , . , . , , , , , .' 4.200.000 1.46 
Defesa e Segur&: -:a ........................ , 34.100. ()00 11,85 
Educação ..................... , ......... , .. . 38.890.806 13,52 
En&gia .................................... . 7.!183.000 2,46 
Habitação e Pla.nejamento Urba.no ......... . 49.549.826 17,22 
saúde e Saneamento .... , .................. . 6.847 .50() 2,38 
TramspOil'lte .............. , ........... , . . . . . . . 14.169.307 4,93 

Total Geral .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 287.6'72.218 100,00 

!!: de se desta.car que no Prog.rama AdminiSitra~ - 45,66% do crédito -
há vinculação legal -ao Fundo de Desenvolvlmeruto do Dl.strito Federal, para 
ap!ieação medl·ante critérios definidos em legislação ·eSlJ)ecíf!ca. 

Como a Lei Orçal!llentária pal'a ·o corrente exercício não permf.te a abertwra 
de crédito suplementar utilizando o excesso da aTl"ecaldaçã·o e o supera.vit finan
ceiro como fonte de ~ecursos, o projeto de lei em exame visa a dar o arcab:JUço 
legal necessário à UJtUização do excesso de •a.l"recadaçã.o e do superáv!.t a'!)urado. 

A Lei n.0 4.320, de 17 de março de 1964, e·m seus arts. 42 e 43, só permite a 
abertura de crédito suplementar mediante Lei própria. 

No que diz respeito à •competência regimenta.! da Oomissão de Finanças.· 
nada temos a opor ao projeto em exame e opln.amos pel•l sua aprov.ação. 

Sala das Comissões, ·em 30 de setembro de 1974. - Vir!Plio Távora, Presi
dente - Lourival Baptista, Relator -Alexandre Costa - Leoni Mendonça:- Jar
bas Passarinho - Cattete Pinheiro - Celso Ramos - Dinnrte Mariz - Benjamin 
Farah - Tarso Dutra. - Fausto Castelo-Bra.nco. 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) - O Expediente Ud·:l V·al à publicação. 
Sobre a mesa, requerimen·to que será lido pelo Sr, 1.0 -Seeretárlo. 

!!: lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N.0 21'7, DE 1974 

Requeremos ur.gência, nos termos do art. 374, alinea b, do Regimento, J.>a·m 
o Projeto de Lei da Càmam n.0 119, de 1974, que ·prorroga o p11azo de valldlade das 
cartelra.s de identidade de estrangeiros "modelo 19", e dá outras providências. 

Sala dla.s Sessões, em 1.0 de outu·bro de 1974. - Petrônio P.ortella, 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) - Este r·equedmento será votado após 
a Ordem do Dia., na forma do art. 378, i•tem II, do Regimento Interno. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido ')>elo Sr. 1.0 -Se•ct"etá.rlo. 
É !Ido o seguinte: 

·REQUERIMENTO N.o 218, DE 1974 
Nlos termos do aTt. 234 do Regimenrto Interno, requeiro transcrição, nos Anais 

do Senado, do dlscur.s.:~ do Excel'entíssimo Senhor Plvesidente da Re'Públlca, p.ro
:f&'ldo e·m Be·lém, a 27 de setembro ú1timo, na reunião do Ooru;elho· 'Del'lbel"ltivo . 
da SUDAM. 

Sala das Sessões, em 1.0 de outubro de 1974. - Petrõnio Portella. 
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O SR. PRlESIDENTE (Adalberto Sena) - O requerimento lido serâ submetido 
ao exame da Comissão Dlretora, de acordo com o art. 234, § 1.0 , do Reg!lmento 
Interno. 

Ooncedo a 'Palavra. ao nobre Se•riador Amwral Peixoto, como Líder d•:> Movi
mento Democrático Brasll&ro. 

O SR. AMARAL PEIXOTO (Como Líder da Maioria) - Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, acabo de receber um telegrama. do ilustre De·putado Jerônimo Santa
na, de Porto Velll!o, comunicando o seguinte: 

"E~tamos pr:atloamente cercados dentro da sede do P3111tido. Nossa sede 
partidá.ria ocupada pela policia. Noosas gar:antias de vida transformaram 
em ga.ra.ntia de escoLta policial fa1'd3da, wrmada a.té o·s dentes e usando 
capacetes. Um V'&dadeiro aparat:>. pol!cial tomou conta da nossa sede. 
Já dispensei essa escolta, mas o secretâr!o de Seguoon~a. con•tr:a nossa 
voi!Jtade, não atende, alegando estar cumprindo ordens do Governador. 
Estamos prisioneiros deste grupo policial, tanto na sedé como em nossas 
a·ndanças em campanha eleitoral. EstamOB so'icitando ao prezado compa
nheiro •e L~der urgentes .providências, denunciando tantas arb!Jtrarieda
d·es e abusos cometidos contra nossa pessoa, nesta difícil campanll!a elei
toral. Estamos sendo objeto das garantias solicitada.~. acima do que pedi
mos. Abraços, 

• Deputado Jerônimo Santana." 
Outro telegrama, assinado pelos membros da COmis-são Executiva Regional 

do MDB, renova o apelo e confirma toda a a:s·ertlva do Deputado Jerônimo 
Santana. 

Peço, Sr. Presidente, que o fato seja levado ao conhecimento do Ilustre 
Ministro de Justiça para que tome as provldt<ncias necessàrias. 

O ·eminente Pre:>ldente do MDB, Deputado Ulysses Guimarães, ao toma·r 
ccmhecimento de~:ses fatos, procurou o Sr. Presidente da Câmara dos Deputados, 
pedindo a sua intervenção para que seja atendido o pedido de nosso corre'ig!o
nário Jerônimo Santana. 

Neste mcmento em todos os Estados do Brasil, estamos sentindo enorme 
dificuldade para a campanha eleitoral para o plei-to de 15 de novembro. Em 
parte, Sr. Presid·ente, a culpa. é nossa, das leis que nós mesmos fizemos e estão, 
agora, cerceando toda a. prDpaganda eleitoral. :S: Impossível somar-se a essas 
tanta arbitrariedade como a de que nos fala o De.putado Jerónimo Santana. 

Estou certo de que o eminente Ministro da Justlca há de tomar as provi· 
dências necessárias e Imediatas junto ao Governador do Território, a fim de 
que ces>em essas perseguições. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRES·JDEINTE (Adalberto Sena) -Concedo a palavra ao nobre Sena· 
dor Jarbas Passarinho, primeiro orador inscrito. 

O SR. JARBAS PAS,SARINHO - Sr. Presidente, Srs. Senadores, quando na. 
sexta-feira, dia 27 de setembro, tivemos a oportunidade de saudar, aqui, a 
presença do Presidente da República na. Ilha de Marajó, e fizemos alguns comen
tários sobre o lançamento do projeto estadual chamado PRODEMAR e do projeto 
nacional chamado POLAMAZONrA, é evidente que ainda não conhecíamOB as 
reações nacionais ao lançamento do último programa - o de pólos agroml
nerais e agropecuários da Amazônia brasileira. Havíamos decidido fazer uma 
análise, em profundidade, disso que parece ser uma variação na estratégia nacio
nal da ocupação da Amazônia. E, agora, já dispondo de algumas reações -
inclusive de grand·es jornais brasileiros - que falam em de•>encontro na valori
zação da Amazônia, gostaríamos de voltar à tese, que aqui apenas afloramos, 
das várias fases que a Amazônia enfrentou na sua políl!ica de desenvolvimento. 

Da rase do deslumbramento, à qual nos referimos, ficou a expressão famOBa 
de Hutnboldt, de que a Amazônia é o celeiro do mundo. Nós reconhecíamos, 
humildemente, c até de certo modo posso dizer Infelizmente, que as. terras 
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firmes da Amazônia não são tão ricas nem tão Pl'Ódigas. 1!: um fenômeno perfei
tamente conhecido de todos os estudiosos da pedologia da Amazônia. de que 
tão pronto se derrube a mata, a floresta portentosa, ela fica sem a sua proteção, 
e com a precip!ltação pluviométrica, extremamente intensa na Região, dá-se 
então, o fenômeno da l!xlviação do solo e, conseqüentemente, da lat.srização. 
Ora, os lateritos não se distingu.em por serem solos benéficos à atlvidade agri
cola e, paralelamente, chamamos a atenção para. a existência, entretanto, de 
várzeas .. as várzeas Inundadas uma vez por ano, que são extremamente ricas, 
estas &im, sobretudo porque têm um processo de colmatagem ou de sedimenta
ção das terras aluvionárlas que, ao encher o rio, vêm para as regiões chamadas 
de várzeas fora da calha da bacia, terras onde a agricultura· é extremamente 
bem sucedida. Mas, restaria um problema de suma Importância, que era o do 
controle das águas, para evitar a possibi'idade de uma enchente precoce e, 
conseqüentemente, a perda de toda a colheita por .fazer. Também não creio 
que não sendo ess.e paraíso a que alguns visitantes se referiram,. também não é 
a Amazônia o "inferno verde" de Alberto Rangel. Entre essas concepções antí
podas, vivemos alguns séculos naquela área. Em verdade, as terr.as altas, que 
têm menor. produtividade, podem ser engajadas no processo de produção agri
cola, com grande r·esultado benéfico para o País, mas exigem uma tecnologia 
avançada ·e uma pertinácia especial por parte dos homens da Amazônia. Não 
é, portanto, inteiramente descabida a expressão de Humboldt, quando afirma 
que a Amazônia pode vir a ser o celeiro do mundo. Pode vir, com sacrifícios 
penosos, sem dúvida, e com extrema capacidade de luta, de persistência nessa 
luta e na aplicação de tecnologia nova. Da fase verborrágica. ficaram os discur
sos, e com os discursos as imagens de um modo geral retóricas, hiperbólicas, e 
as promessa> não satisfeitas e não cumpridas Mas o início da politica de plane
jame·nto do desenvolvimento da Amazônia se deu precisamente com a Consti
tuinte de 1945. Aqui, fizemos referência a Leopoldo Peres e à sua emenda que 
proporcionava 3% da renda tributária da União a Planos de Desenvolvimento 
da Amazônia. Foi a primeira agência de de.oenvolvimento regional que se criou, 
a partir da Constituição de 1946. -Infelizmente, as circunstâncias fizeram com 
que esta experiência dirigida pela Superintendência de Valorização da Amazônia, 
conhecida pe'a sigla SPVEA, não fosse bem suc.edida. Creio. que, em prlme~o 
lugar, isto se deu porque havia um defeito estrutural. Eu mesmo tlve oportunidade 
de ser técnico de planejamento na Comissão de Valorização· da Amazônia. Ela 
se compunha de 15 pessoas, das quais 6 eram técnicos nomeados pelo sr. Presi
dente da República e 9 eram repr·es·mtante.s 'dos Estados, também de nomeação 
de S. Ex.n o sr. Presidente da República mas, por Indicação dos Estados. Ora, 
ocorreu fatalmente que os 9 representante:.- do> Estados, .se:1do maioria quando 
unidos comandavam a Comissão de Plan·ejamento e, nela, o que importava para 
eles era a distribuição do orçamento, de forma que o orçamento dos Estado~ 
pa.ssou a ser acrescido de uma fatia maior ou menor segundo a capacidade de 
barganha ou de pader de cada representante d·e Estado, na Comissão de Pla
nejamento. Foi totalmente impossível fazer qualquer tipo de planejamento global. 
uma vez que este era sacrificado pe'o planejamento setorizado dos Estados. 

Fala-se muito em perniciosa atividade política nesse período, É verdade 
que nenhum Presidoen te da República, da criação da SPVEA à sua extinção, . fez 
pagar a esse órgão aquilo que era mandamento constitucional, ou seja, 3% da 
receita tributária àa União. Os pagamenlos se fize1·am. também, de maneira 
irregular. Todos os Presidentes da República - e homens notáveis - ficaram, 
assim, suscetíveis de se verem até processados por crime de responsabilidade. 
Mas, disse também, com humildade, que reconhecia que se houvessem os Pre
sidentes mandado efetivar e.sses pagamentos à agência de desenvolvimento de
noJPinaàa SPVEA, não estava ela suficientemente aparelhada para fazer um 
melhor emprego desses meios. Portanto, a primeira falha clamorosa seria a 
ausência de planejamentoO global; a segunda, seria o fracionamento das verbas 
atomizadas para atender a interesses meramente setorizados. E, finalmente, 
o que cabe, também, registrar com tristeza, a SPVEA deixou atrás de si um rastro 
de negócios escusas, de escândalos que, inf.el!zmente, a atingiram no cerne. Não 
que todas as administrações da S.PVEA tiv·essem padecido desse mal, absoluta-
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mente. Mas, como isso se transformou numa regra quase constante, a Supe
rintendência da Valorização passou a. ter uma conotação desmoralizante como 
gestor de dinheiros públ!cos. Assim é que o General Cordeiro de Farias, quando 
Ministro do Presidente Castello Branco, ao enviar ao Presidente um relatório, 
a que se deu o titulo de "Operação Amazônia.", chamava. a atenção para. a ne
cessidade imperativa de refazer a mudança da estrutura. da SPVEA e de se be
neficiar, também, da experiência da SUDENE, que fora criada em conseqüência. 
da SPVEA - c..:>mo vimos a SPVEA foi a primeira criada no Pais, ao tempo 
do Governo do Presidente Getúl!o Vargas, para tratar de diminuir o desnivel 
inter-regional. A SUDENE beneficiou-se disso, mas a sua estruturação era tão 
melhor que foi baseada. e inspirada nela que o Ministro Cordeiro de Faria. propôs 
a "Operação Ama.zônia.", ou seja., a modificação da SPVEA em SUDAM, a. abran
gência maior dos incentivos fiscais e a maior flexibilidade na aplicação desses 
incentivos à semelhança. do que se fazia na SUDENE. Isso foi aprovado e o 
Presidente Castello Branco, então, criou a. SUDAM e fez a implantação desta. 
agência de desenvolvimento segundo o modelo da. SUDENE .. Em verdade, não 
s.e modificou a essência; modificou-se apenas a natureza do instrumento. O 
instrumento que era cons!dera.do inócuo, passava a ser, a partir da injeção de 
novos meios e de uma nova organicidade. considerado o ideal para o desenvol
vimento de uma região como a Amazónica. 

Aqui cabe, Sr. Presidente, Srs. Senadores, uma pergunta: todos os plane
jamentos mundiais relacionados com o desenvolvimento de âreas-problemas têm, 
no seu desenvolvimento, um tema central; G exemplo clássico era do Tennessee, 
do T.V.A. Es.se mesmo exemplo pode ser transposto para a problemática bra
sileira, em relação ao Vale do São Francisco. De fato, em relação ao Vale do 
São Francisco. todos nós somos capazes de identificar, desde logo, o tema do 
desenvolvimento. Qual é a idéia d!retriz, a idéia básica? li: precisamente o do
mínio das águas. Dominadas as águas do São Francisco, inevitavelmente ele se 
tornaria um rio de navegação regular, as eclusas proporcionariam uma lâmina 
d'água superior a dois metros e meio de altura, para permitir navegação tran
qüila e franca; não havendo as enchentes, as áreas ribeirinhas passavam a ser 
absorvidas por uma agricultura intensiva que pudesse ser praticada clentifi
cadamente; não haveria, em conseqüência, também, os problemas sanitários, de
correntes multo mais da vazante da que propriamente da enchente, em suma, 
ficava o rio São Francisco domado e a serviço da civilização. Mas, pergunto: 
c;,ual de nós, até recentemente, poderia pensar ·em dominar as águas do rio 
Amazonas. um rio que tem uma despoesa fluvial superior a 300 mil metros cúbi
cos de sedimento por segundo na sua foz? E que no periodo de enchentes salta 
da calha de verão de maneira a subir mais de 20 metros - já subiu 21 metros 
de altura - com uma despesa fluvial dessa. natureza. Ninguém, no Brasil, pen
sou, antes, em fazer o domínio do rio Amazonas, o que parecia um trabalho ci
clópico, um trabalho para hércules, a não sre para o famoso "Hudson Institu
te", quando, através de Panero e Herman Khan, p~nsou em faz.ar o famoso lago 
amazónico, em que se faria realmente o dominio das águas, assuúto extrema
mente polémico, que não vem ao caso debater. 

ll: interessante fazer uma digressão a r·espeito do processo de colonização. 
Quando os nortugueses chegaram àquela área - e já chegaram multo atra
sados: a cidâd·e de Belém, a mlnha·cidade de Belém e do nobre Senador Renato 
Franco, foi fundada em 1916 - a po1ítica de colonização de Portugal se preo
cupava extremamente com o rio da Prata que, através da Colônia do Sacra
mento pensou chegar ao rio da Prata a tempo de fazer o bal!zamento do que 
seria o império braslleiro até o rio da Prata; não teve a menor preocupação, 
antes, com a embocadura do rio . Amazonas. Assim é que franceses. irlandeses, 
ingleses e holandes·es chegaram antes dos portugueses àquela região, lá esta
beleceram inclusive feitorias fortificadas e foram expulsos pela bravura de um 
capitã.o - é uma pena que, na história de Portugal, nem haja, praticamente, 
referência a ele- o Capitão Pedro Teixeira. Também, quem dispunha de Vasco 
da Gama não pensava multo em Pedro Teixeira, com conquistas fluviais ... 

Mas, naquela ocasião, o que se notou foi um processo extremamente lntel!
gente e intere.ssante. Primeiro, ele está baseado numa tri::mgulação em que se 
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vê, obrigatoriamente, a presença do soldado conquistador, na expansão dos 
territórios, do colono beneficiado por uma série de incentivos e do missionário, 
para fazer d·~sd~ logo a conquista das almas. Através dessa triangulação se pro
cedeu à colonização da Amazônia, rompendo os llmites do Tratado de Tordesi
lhas. que passavam por Belém, e acabaram sendo empurrados até os Umites 
do Javarl. 

A Espanha. por seu turno, não estava muito preocupada com aquela área. 
Ela dispunha de ouro, de prata e de uma civilização indígena bem mais elevada 
que a dos índios brasl!eiros na Amazônia - a civlllzação dos Incas. De modo 
que os colonizadores portugueses só foram esbarrar nas patrulhas avançadas 
espanholas já na altura do que é hoje a cidade de Tefé, no Amazonas. Com 
isso, eles se preocupavam em expandir a área, com a conquista de maior terri
tório e chegaram até o balizamento de fronteiras para, assegurando-se dessas 
fronteiras, poder trabalhar a área interior da Amazônia. 

Ai houve um planejamento nítido: era a conquista de uma área, o baliza
mento em segurança da franteira e a possib111dade de trabalhar o .seu interior. 

Quando veio a SPVEA, o que disseram seus planejadores no famoso I Plano 
Qüinqüenal, que não teve segundo - o I Plano Qiünqüenal que, nos 10 anos de 
lida d.a SPVEA, não conseguiu sequer ser apr·eciado e aprovado no Congresso 
Nacional, apesar dos ingentes esforços desenvolvidos pelo notável brasllelro, o 
historiador Arthur Reis e a sua equipe? 

Eles mesmos dizem, claramente, no prefác!oo desse Plano, que o obje.tãvo era 
fazer uma or·C:enação das ativldades setorizadas - na Saúde, na Educação, nos 
Transportes, na Agricultura, na Mineração, enfim, em todas as atividades que 
já se realizavam em uma Amazônia pré-capitali.lta, onde o Banco da Amazônia 
val surgir muito tempo depois, por iniciativa do Presidente Getúlio Vargas e 
onde o crédito era dac!o pelo !io de cabelo, pelo fio de bigode, fazendo com que, 
nessa área, essas atividades ·c! e governo fossem mais efetivas, mais eficientes. 

Procurava o Plano, portan·lo, nessa ordenação, dar organicidade à SPVEA, 
para que realizasse esse trabalho, que não perdia de vista a contribuição do par
ticular. 

Era compre·ensível, portr.nto, que ·Js planejadores da SPVEA, procurassem, 
(através dlesse sistema, fazer t-ambém uma chamada "Conquista Linear" ou 
"Ocupação da Amazônia", ecumênica, onde não houvesse o anecúmeno, onde não 
houves.<:e as áreas intermediárias ausentes de população. 

Foi, talvez, uma C:iretriz multo ambiciosa, um objetivo muito audacioso. 
Mas a \'erdad.e é que durante o Goverr.o do Presiden!e Costa e Silva não se fez 
modificação. Quando se fala, hoje, nos desencontros da colonização da Amazônia, 
a.tribuindo a cada governo que chega a modificação dos seus objetivos, não se 
está dizendo estritamente a verdade. Ao Presi:'·ente Costa e Silva coube a implan
tação da SUDAM, a continuação daquela implantação e a sua consolidação e ela 
assim proseguiu durante o seu Governo e foi mantida. 

Por que foi ela alterada, ou por que .está sendo alterada? Porque nunca 
poderia passar pela cabeça de um homem da integridade moral do Preslden,te 
Humberto de Alencar Castello Br·anco que uma legislação como aquela, feita 
para beneficiar a SUDAM, a exemplo daquela que beneficiava a SUDENE e, 
depois, outras agências de de.senvolvimento regional, pudesse gerar um escuso 
negócio da captação de recurLos, -ao qual ouvimos, alncJ.a recentemente, o Vice
Líder Virgillo Távora fazer uma candente acusação. Tão escuso que chega a 
tomar 40% do valor do ·empreendimento como prêmio para a captação de re
cursos em cada projeto ·aprovado na SUDAM. 

Eis ai outra modificação que precisa e deve ser feita, e que, provavelmente, 
já está em curso, para qu.e o erro com que a SUDAM teve que se defrontar não 
liquide a sua própria estrutura. Não devemos pôr fora, pura e simplesmente, a 
SUDAM. Usando uma imagem chã, não se deve pôr fora o bebê, junto com a 
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água do banho. É justo que se ponha a água fora porque ela está suja, mas 
. não. o bebê. Assim, a SUDAM eLeve ser alterada, déve s10r mod1ficada. 

Já ouvi neste Plenário, algumas vezes, falar-se na cessidade <le modificação 
pelo menos do sl.stema de captação de recursos. E agora se verifica. uma mudança 
de es~ência, uma mudança de natur·e<:a no Polamazôna. Antes de chegar a 
esta mudança de natureza, devo fazer duas referências ao sistema viário· da Ama
~ônia e mostrar que, durante o períoC.O do President.e Juscelino Kubitschek de 
Oliveira, a Amazõni!i. deixou de ser a última Ilha do arquipélago nacional. A 
ligação·, por terra, de Belém com Brasília., permitiu que a área da. Amazônia 
tivesse ·um pulmão através do qual pudesse respirar nos momentos de crise, 
cómo já ocorr·era no passaco, quando, por exemplo, durante a II Guerra. Mundial, 
tod'II.S as c-omunicações marítimas com a Amazônia foram cortadas e a região 
ficou em dificulcades para sobreviver. 

· Então, d.es~j.parecia o arquipélago e se criava, com a Belém-Brasília, uma 
possibil!dade e:.traordinária de frente de co·lonização. 

·O que' foi a colonização da Belém-Brasília, porém, deixa margem a censuras 
extremament·e graves; ond·e figuram necessariamente acusações sobre corrupção 
generalizada. Isto, ent.retanto, não invalida, de maneira alguma, a decisão de 
~onstruir-se a ·memorável estrada, como não invalida a tentativa, ainda no Go
lerr.o do. Presidente Juscelino, d.e construir a estrada de Brasília ao Acre, assim 
como a decisão admirável do Presidente Eriiíl'io Garrastazu Médici, de construir 
a Transamazênica, não é invalidada pelo falia de a colonização oficial na Tran
>arnazônica, segundo alguns, não ter provado bem. 

Não devemos prejudicar a tese em si porque a maneira de realizá-la tenha 
este ou aquele defeito.· 

Sust.ento o princíp!·o de que a Transamazônica não é, absolutamente, uma 
estrad.a comum. É mais, mesmo, do que a estr·ada Belém-Brasília para a Ama
zônia; significa mais, mesmo, do que a estrada Brasili~Acre para a Amazônia, 
110 geral. Porque, pela primeira vez, ·a·o se const·l"Jir uma estrada que senia de 
~ia de penetração, fazia-se com que essa via tive.sse seus pólos extremos conec
tados: um ni:. Nordeste, outro no Extremo Oeste •bra!;ileiro. E -este pólo, que es
tava no Nordeste, no início da construçã.o da Transamazônica significa exa
tamen•t.e um pólo de sucção, pelas áreas vazias demograficamente consideradas, 
como a Amazônia o é, em relação às áreas com ·exc·edentes P<J1lula.cionais, como 
é o caso do Nordeste. 

Quando falei aqUi no saliente Mrcl.eEtino, esta parte do Brasil que se 
projeta para dentro do Atlântico, s•nlnho, com cerca de trinta milhões de habi
tantes; hoje, precisamos pensar qual é a capacidade de sustentação desse 
solo pat·a resistir im:punemen.t.e, ao longo dos anos, a um aumento populacional 
dessa natureza. E não se pensa, neste País, em fazer controle da natoalidnde. 

Então, a opção de um estrategista nacional, a opção de um estadista brasi
leiro .devia ser tomacl.a ex;,atamente como foi pelo Presidente Médici: fazer com 
que essa estrad:~ pudesse carrear, naturalmente, sem violências contra o homem, 
um excedente populacional do Nordeste para a área da Amazônia, que é um 
jeserto - segundo os melhore.s demógraf•os - com menos de 2 habitantes por 
quilómetro quadrado, chegando a ter agora, no máximo um habitante por qui
lómetro quadmdo. 

Essas duas estradas têm, não apenas expressão sentimental para nós, cl.a 
1\mazônia, mas uma significação e.special para a econom!·a da Amazônia, para 
a sociologia amazónica e, especialmente, para a definitiva ocupação da Amazônia, 
~m termos brasileiros. 

Chega-se, agora, Sr. Presidente, ao POLAMAZONIA. 
·Disse' eu que ho~we uma mudança de estrutura, de essência. Claro que hou

ve. Se vimos, os início, que os colonizadores tiveram apenas a preocupação de 
chega~ às fr:;.nteiras, barrar a penetração dos adversários, que na ocasião eram 
os espanhóis e depois seus descendentes, hoje o probl·ema é diferente. Eles bar-
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raram tão J:em qu.a qualquer de nós que se dê au 'uxo de fazer um puoco de h!.\:
tória m!litar daquela Região •e verifique a locallzação dos fortes e das fortalezas 
portuguesas no período da conquista, e, se não tivesse havido Transamazônica, 
Brasília-Acre po:o~ivelmente qualquer um .d•e nós colccaria os fortes nos mes
mos lugares onde se encontram hoje - do Forte PríncJ.a>e da Beira até o de 
São José de Marabitanas -, fazendo todo aqueLe arqueamento oeste da Ama
zônia. 
· Antes era á fronteira que preocupava, porque o inimigo viria por terra., ini
migo que seria. o espanhol ou o seu descendente. Havia um tema definido. De
pois, houve um largo período de estagnação, período em que vivemos o. extra
"ivi;mo predatório, Entretanto, Sr. Presidente e Srs. Senadores, podemos dizer 

·que s. Amazônia pode reclamar alguma coisa, porque, durante cerca de 50 anos 
- .se não estou equivocado - ela deu. na pauta de producão do Brasil, o segun
do grande produto, a segundo grande fonte de receita -· a borracha. E não 
houve uma política nacional capaz de preservar essa riqueza em termos brasi
leiros. Qu•eixarmo-nos hoje de que o inglês levou sementes da. hevea. brasillensis 

. para a Asia, é uma queixa meramente sentimental, não tem . a menor raciona
!idai:!·e, porque, inclusive é ~om tristeza que temos de. confessar, fomos maus 
-neg·cciantes, fQ!llOS neg-ociantes inidôneo.s, fomos n~goc!ant·es capazes de mi:; .. 

. turar a hevea. ·com tabatinga, barro duro, fazend.o com que a defumação da 
borracha cobrisse essa tabatinga, esse barro duro, e vender peso, como se tosse 
borracha, para o estrangeiro, para o inglês. o grande comprador da ocasião 
quando, na verdade, estávamos vendendo núcleo.s de barro. Daí a laminação 
obrigatória da borracha posteriormente. · · · 

Ora, Sr. Presidente Srs. Senadores. os investimentos que o POLA!MAZONIA 
pretende lançar no espaço correspondente ao mandato do Presidente Geisel, 
1975/1979, perfazem quatro bilhões de cruzeiros. Em termos de dinheiro, alguém 

. poderá dizer que é muito pouco. Inclusive já ouvi comparações com aquilo que 
::>s Estados Unidos ga.staram, C•:lm o Plano Marshall, na Europa depois da. Segun-

. da Guerra Mundial. · . 
Não entendo o porquê dessa comparação. Para mim, é inteiramente sem 

. sentido. Mas o que me parece import~nte que comparemos agora, e sobretudo 
importante para a nossa meditaçao, e a mudança de um tema de desenvol-

. vimento. Em vez do desenvolvimento linear que se pretend•eu até aqui, desen
volvimento -ecuménico, ao que aspira o POLAMAZONIA, agora, é o . desenvolvi
mento através de pólos selecionados, segundo critérios que não estão explícitos, 
mas implícit-os, sobretudo dando a esses pólos uma vocação centrifuga indis

. cutível. São quinz.e ,pólos. O último d·eles é precisamente a Dha de MM"ajó .. 

Se cada um desses pólos provar boer, ou se pei·::J menos a maioria deles res
. ponder bem à nova estratégia nacional para o desenvolvimento da. Amazônia, 
· teremos aquele velh:o principio da "mancha de azeite": vão crescendo, pela sua 
·vocação centrifuga, e, à proporção que crescem, vão incorporando novas ãreas 
. vizinhas a. esse processo de polarização. desenvolvimentlsta. Dentro de algum 
tempo - que não ousaria imaginar qual - a Amazônia inteira estaria coberta 
t>elas áreas de desenvolvimento. 

. Eis porque gostaria de chamar a atenção do Senado para a mudança .de 
essência de uma estratégia nacional. E devemos recebê-la com a nossa since
ridade de propósito, no meu caso particular como homem da Amazônia, com a 
pr.e-ocupação de não sermos apriorísticos, de não batermos palmas desde já, e 
também não negarmos desde já, de imaginarmo.s, entretanto, que a nossa cri
tica deve ser feita com isenção tal que não possa negar a racionalidade desse 
proj-eto, sobr-etudo quando ele se 'ouva na impossibilidade provada de povoar 
a Amazônia, toda ela, a um só tempo. Dai, Sr. Presidente o nosso aplauso, não 
apenas cauteloso, mas um aplauso impregnado de entusiasmo contido e de 
confiança muito grande em que esta seja afinal a estratégia que conduza ao 
desenvolvimento definitivo da Região Amazônica. 

As nossas palavras finais, Sr. Presidente, ao analisarmos perfunctoriamente 
o P ALOMAZON!A, ao fazermos uma comparação de tema central de desenvol-
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vimento, entre o que ele pretende fazer e aquilo que se pretendeu antes, nossas 
palavras finais foltam-se·, porém, para algumas afirmativas pessimistas. Vol
tam-se par~ brasileiros, - não os qualificarei, porque, honestamente, não po
deria dizer se sã•o bons ou maus -, voltam-se para brasileiros que negam a 
vocação amazônica do Brasil. · 
" .. Já não é bem a piada, a piada de mau gosto dizer que o melhor seria de
volvermos o Acre à, Bolivia,. e o resto da Amazônia, aos espanhóis, porque o que 
o Brasil tem de investir lá é de tal modo grandioso que o Brasil, como um todo, 
seria altamente sacrificado se tivesse de desviar meio::: vultosos para isso. 

Não ... se pense, Sr. J:'residente, Srs. Senadores, .que isso é uma tese apenas 
· ~e menmos de curso de 1.0 grau ou 2.0 grau, ou tese de café, em momentos de 
:·9c!o. Infelizmente, existe escrita e dependida por alguns articulistas, sobre
tudo por alguns editorialistas de jornais importantes do Brasil. ~ o que diria

. mos "a tese da Lesão nacional". Eles se consideram vítimas de uma lesão se o 
Centro~.Sul tiver que desviar mais meios, como esses 4 bilhões que o POLAMA
ZONIA ·pretende investir na Amazônia, para uma área que, no entender deles, 
não justifica esse emprego de meios, porque: Primeiro - os meios são poucos 
para a grandeza da área; segundo·- significaria sacrificar emprego mais útil, 

·'de ·maturação mais rápida e de uma rentabilidade muito mais alta no Centro
Sul do Pais. 

· .. Desgraçadamente somos, na Amazônia, zero virgula. Em todas as estatís
ticas somos zero.virgula. Vamos melhorandQ um pouco. iÉ!'a.mos zero virgula no 
Imposto de Renda e no total do Produto 'Nacional Bruto. ~ramos zero virgula 
habitantes por qu!lômetro quadrado - chegamos agora pelo menos a· 1, já 
passamos de 0,7 para 1 habitantes por quílômetro quadrado. lh'amos zero vir-

·gu!a .na :epresentação das bancadas no Congresso ... 
O Sr, Eurico Rezende - E em energia elétrica. 
O SR. JARBAS PASSARINHO - Em energia elétrica, não a .potencial. !ll: 

outra oportunidade que me dá - e excelente - o nobre Líder Eurico Rezende. 
Numa área como.a Amazônia, que detém, pelo menos, um quinto do potencial 
hidráulico do Brasil, não há uma hidrelétrica, apesar dos projetas já apresen

. todos .. apesar ela luta insana, para construir uma pequenina· h!dr·elétr!ca de 
30.000 kw, em Santarém, em Curuá-una, e uma outra pouco maior no Amapá. 

, Tudo ·isso prova. Sr. Pres!d·ente, que essa politica de considerar a Amazônia 
uma terra em ser e que, portanto, deve ser deixada guardada c(Jlllo reserva 
para que a Nação se preocupe . com. ela depois, essa politica frutificou. 

Há ·pessoas que assim pensam, há pessoas que defendem, até hoje, niti
damente, esse ponto de vista. 

Por exemplo, leio em grandes jornais do Pais, quando se fala nesse desen
contro da valorização da. Amazôna, que· a construção da Belém-Brasília, como 
a construção da Trs.nsamazôn!ca, foi uma insensatez. Não é princípio defen
dido por pessoas irresponsáveis. AD contrário, por pessoas altamente responsá
veis. Como jã afirmei. não digo que essas pessoas sejam :menos brasileiras do 
que eu, menos patrióticas do que eu. Seguramente são menos amazônicas do que 
cu, e talvez sejam mais brasileiras do que eu ... 

Sr. Presidente, não falare! aqui, mais uma vez. da famosa tese da cob•lça 
. !nternac!onal. Em verdade já me de! mal por falar nela., e me dei ma.! porque 
sobretudo procuro pautar a minha conduta em procedimento racional, e não 
epidérmico ou emocional; 

Por exemplo. tenho comigo uma tese de que, sem dúvida, daqui para diante, 
.haverá cada vez mais cobiça internacional em relação à Amazônia. 

' Mas 'quando se fala em cobiça internacional no passado, o meu eminente 
amigo, esse grande· brasileiro, a quem fiz um justo elogio, que é o historiador 
Arthur César Reis, magoou-se comigo supondo que eu estava fazendo uma con
tradita à sua tese. Não. Absolutamente não. Apenas o que eu gosto de salientar 
quando falo sobre a cobiça estrangeira, é que aquilo que ela foi, no passado, foi 
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muito pouco, o foi tão insignificante que não tivemos problemas maiores para 
neutralizá-la. A minha pergunta é: e daqui para o futuro? 

Se não abuso, Sr. Presidente, deste Senado da Repúbl!ca e dos Srs. Sena
. :!ores, eu faria uma breve lncursão histórica. 

Falei, ainda há pouco, em Colônia do Sacramento. Onde se aponta na his
tória militar do Brasil um só combate -já não direi as guerras que, posterir;>r
mente. ocorreram na Província Cisplatina e na Banda Oriental, até 1851 - um 
~ó combate pe·a c<mquista da foz do rio Amazonas, equivalen~e à luta: pela ma
nutenÇão dos portugueses em Colônia do Sacramento? 

Chegamos, como disse, retardados, retardados de um século e ·16 anos desde 
a d.e[cobcrta do Brasil, à foz do Amazonas e lá já se encontravam os holandeses, 
sobretudo holandes·es adentrados mais de 400 milhas, com feitorias fortificadas 
produzindc a cana-de-açúcar que era, naquela ocasião, a grande moeda da épo
ca. E. no entanto, um. Pedro Teixeira, um Caldeira Castello Branco, uma indiada 
que trabalhou ao nos.m lado expulsou aqueles que os. portugueses, habilmente, 
chamavam d·e hereges: bastava não ser português para ser herege ... As.sim os 
holandeses foram ·expulsos daquelas áreas, e os franceses, inclusive, foram ba
tidos em batalhas regulares. Incorporamos, dessa forma, essa imensa área ao 
Brasil. · 

Mais tarde, Sr. Presidente e Srs. Senadores, Plácido. de Castro faz a. anexa
ção do Acr·e. E a isto alguns geopolíticos brasileiros chamam de "amálgama". 
para não chamar de imperial!smo da República Brasileira da época. 

É verdade que o Presidente da Repúbllca não nos deu nenhum apoio, ao con
trário, se apoiou alguém,· foi a sua palavra emoenhada. junto aos ·bolivianos e 
destacou até um cruzador, o Cruzador Florian~. para acompanhar Paravicini, 
emissário boliviano, até a r·eg!ão do antigo Puerto Alonso. para dar apoio à 
ocupação boliviana. Foi graças ao suporte sobr-etudo do Governo do Estado do 
Amazonas; foi graça., a·o apoio dos chamados "avi!ldores", - ainda não havia 
aviãc e é bem possível Que V. Ex.e.s ~" surrpreendema com esta expressão, mas 
"aviador" no Amazonas era o capitalista que, por seu turno, financiava os serin
gueiros. Então como ele aviava o seringueiro, era o "aviador", e o serin·gueiro 
era o "aviado" - em conseqüência desse trabalho organizado, que tivemos a 
vitória pelas armas numa guerra irregular e incorporamos o Acre. 

Quando S·e falou em "Bolivian Syndicate", presença. do imperialismo estran
geiro, o já então nascente imperialismo americano com o decadente imperia
llsmo inglês, mas de mãos dadas, o que nós fizemos foi pagar 100 mil libras, e 
com tudo isto evitar que houvesse qualquj)r desembarque de tropas de ocupação 
na área amazónica. · 

O Sr. Luiz Cavalcante·- V. Ex. a permite um aparte? 
O SR. JARBAS PA:SS!ARINHO - Com muito prazer ouço o nobre Senador 

por Alagoas. 
O Sr. Luiz Cavalcante - Nobre Senador Jarbas Passarinho, vê V. Ex.a. que 

estou até indeciso de como começar este aparte porque ... 
O SR. JARBA:S P.o\:S1SARINHO - A sua indecisão deve vir em meu proveito; 

não se! se vem. 
O Sr. Luiz Cavalcante - ... é que na verdadj) eu conheço muito pouco, con

fesso, a história. do seu !Estado, pelo menos em relação ao muito que V. Ex.8 

conhece. Mas me parece que quando V. Ex.a diz que faltou o apoio oficial, faltou 
num determinado instante - se não me engano, quando o nosso Chanceler era 
o General Dionísio Cerqueira, mas logo em seguida isso foi corrigido porque. o 
grande Rio Branco, este sim .. foi, na verdade, o consolid::tdor da anexação do 
seu Estado à nossa Pátria comum brasileira. Este o aparte. 

O SR. JARBAS PASSARINIIo - O r.eparo de V. Ex.n prova não só, que o 
preâmbulo com que V. Ex.n iniciou o seu aparte era inteiramente injustificável, 
porque V. !E:X.11 conhece profundamente a história da área como, também, porque 
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V. Ex.a.. está atento e fiscalizador, como é sempre, do que se passa no Plenário 
deste Senado, está atento, repito, à justiça que devemos fazer ao Barão do Rio 
Branco e fazêmo-la. Mas é preciso verificar que, ouando o Barão; a·final, assi
nou o Tratado de F'etrópolls, a gu.erra já estava ultimada em favor das armas 
acreanas, sob o comando de Plácido de Castro. 

~Seria, isto sim, extremamente difícil que, a partir daí, se fizesse uma expe
dlçao punitiva •brasileira para expulsar, p.elas Armas os ·brasllelrós, pela segunda 
vez, sendo o Acre, indiscut\v·slmente como era. uma província de vocação brasi
leira porque aí, se nós nos detivermos um pouco mais na concepção geopolítica, 
verificaremos que era profundamente difícil, senão impossível, ao boliviano 
manter aquela região. 

Faria um traçado. provando: tome-se 'La. Paz, no Altiplano, desça-se a região 
do rio Paraguai. todo o rb Paraguai; passe-s·e por Buenos Air·es, Montevideu; 
suba-se o Atlântico, e ao chegar-se no paral-elo do !Rio de Janeiro - tinha-se 
a Corte ou tinha-se, neste caso já o Governo Republicano- prossegue-se; vai-se 
à foz oo Amazonas, entra-se pela foz oo •Amazonas e viaja-s.e milhares de qui
lômetros para, afinal, chegar-se em Puerto Alomo. 

Ora, quem trabalha em linhas exteriores como esta, não poderia eviden
temente manter, do ponto de vista da logística que era fundamental à susten
tação dos seus exércitos, uma tranqüila ocupação do Acre por esses exércitos 
bolivianos. E mais, a guerra irregular está.Jl.Or ser ainda devidamente estudada, 
a guerra de guerrilhas, que era algo completamente desconhecido para as tro
pas regulares da Bolívia, como o foi em Guararapes, para as tropas regulares 
da Holanda. De modo que, assim, ainda acho que não faço injustiça ao Barão 
do Rio Branco, porque ·ele veio realm-ente ultimar a ação, velo ·fazer a conso
lidação no papel, daquilo que no terreno já estava conquistado . 

. O Sr. Gustavo Capanema - Permite V. Ex. a. um aparte? 
O SR. JARBAS PASSARINHO - Ouço com prazer o nobre Senador Gustavo 

Capanema. 
O Sr. Gustavo Capanema - O nobre Senador Lu!z Cavalcante, aparteando 

V. Ex.a, aponta o nome do Barão do Rio Branco, como outro herói da conquista 
do Acre, evidentemente sem desmerecer o papel de Plácido de Castro. O que 
me ocorre dizer é que, nessa conquista, -a r·elevânc1a CLa participação do Barão do 
Rio !Branco deverá ser sempre examinada a uma luz totalmente d!ver3a. da que 
é preciso lançar sobre os nomes dos bravos brasileiros que, com denodo e sacri
fício, na verdade conquistaram para o nosso País aquele grande espaço, hoje 
parte importante do território nacional. o !Barão do Rio Branco foi o conti
nuador da obra ciclópica de Alexandre de Gusmão, que, baseado no princípio 
do uti possidetis, traçou a primeira linha limítrofe do oeste do Brasil, com o 
Tratado de Madri de 175íl. !Escudado nesse pr!ncíp!o, o Barão deu à conquista, 
quando ela era ainda posta em dúvida, quando ela não tinha reconhecimento 
pacífico, o caráter de sacralidade jurídica. Posto o assunto nestes termos, bem 
se deve compreender que o nome de Rio !Branco tem. no caso, o mais rel·evante 
11" ereaimento. Para a conquista do Acre, o Brasil contou com batalhadores vi
dentes e audazes. O papel do Barão do Rio Branco foi o do diplomata genial, 
que pôs ponto final à questão. 

O ·SR. JARBAS PASSABINHO - V. Ex.a. sabe com que permanente respeito 
que tem um certo caráter utilitarista e, entretanto, não ant!ét!co, porque sempre 
que o faço ap11~ndo alguma coisa. Mas, devo, com a ,;,evlda vên~a. tentar argu
mentar sobre o argumento de v. Ex.a 

Não tenho a menor dúvida que Alexandr-e de Gusmão, que foi o grande ins
pirador do Tratado de Madri, de 17'50 .. conseguiu para nós vitórias estrondosas 
- e ai, sim, chamaria a atenção - na diplomacia, restaurando derrotas das 
armas. Olhe-se a chrurnada frontell·a do Va!-e-vêm, do Rio Grand·e do Sul do 
nobre Senador Guida Mond!n, e verificar-se-á, d·esde logo, que houve momentos 
em que, derrotados pelas armas, foi junto às Cortes de Portugal e Espanha 
que tivemos a restauração quer de Colônia de Sacramento, durante um certo 



- 22"-

período quer, afinal, dos limites que acabaram caracterizando a antiga Pro- · 
vincia de São Pedro. Mas, na Amazônia, meu caro Senador Gustavo· Capanema, 
quando declare! que Plácido de castro e os acreanos não tiveram auxillo algum, 
me referia, sobretudo, ao auxllio material; qu·e nada receberam em armamentos, 
em munições, em mantimentos, a não ser exatamente aquilo que vinha· numa· 
conspiração silenciosa do Governo do Amazonas, em tal cautela - e compreen
sível cautela - que não poderia aparecer ostensivamente. 

Ora, o Tratado de Madri, posteriormente modificado pelo Tratado doe Santo 
Ddefonso, em 1777 - que V. •Ex. e. conhece melhor do que cu.-, fez, realmente, 
o balizamento da região Oeste brasileira, mas excluindo o Acre, · desde logo· 
reconhecido como terras ou ·bolivianas, ou doe posse duvidosa. 

O Sr. Gustavo Ca.panema- Nãó estou ligando uma coisa à outra. 
O SR. JARBAS PASS·ARINIIO - Mas eu ligari-a ao uti possidetls, porque o 

seu princípio, que deriva eXJatamente da pre.s•ença de Alexa.nd.l'e de Gusmão nà 
Corte de Portugal, dava a garantia do predomínio àquele que primeiro houvesse 
chegado ·à área, não fazendo mais re-ferência e remissão ao Tratado de Torde
silhas, qu.e fora violentado por uma ação de fato, e esta ação fora acolhida pelo 
Direito, a.tr>avés do Tratado doe .1750. E ·a prova é -sem que isto diminua em 
nada, tisna em coi.sa alguma o juiSto elogio que V. Ex. a f.az, secundando .o nobre· 
Senador Luiz Cavalcante, à •figura do Barão do Rio Branco-, a prova éi repito; 
que quando concluímos os negócios sobre o Acre, falamos em anexação e paga- · 
mente. Nós nos· obrigamos a pagar dois milhões de libras esterlinas em troca 
da definição da fronteira. De sorte que eu não pretendia atingir o Presidente ;j.a 
República, na ocasião, porque cre'o que a Taqulgraf!la provará que fiz a· ressalva 
quando disse que Sua •Excelência tinha um único .dever, que era o de manter a 
sua palavra como estadista em relação ao governo amigo. Não pretendi atingir 
a figura inolvidável do Barão do Rio Branco; apenas, peço que se coloque, no 
episódio do Acre, a figura de P.lácldo de Castro na mesma altura, no mínimo, 
que a figura do Barão do Rio Branco. 

Em Petrópolls há o monumento ao Barão do Rio Branco; havia o mapa em 
relevo do Estado do Acre, anexado, e não havia uma referência a Plácido de 
Castro. Foi agora, no seu centenário, .que conseguimos, através desse grande 
historiador, o Dr. Pedro Calmon, que também se colocasse vis a vis do busto do · 
Barão do \Rio Branco o busto de Plácido de Castro, este o conquistador de fato, 
o que não destrói nada do que V. Ex.a acabou, com o brUhantismo habitual, de 
nos dizer. 

O Sr. Amaral Peixoto - Permite V. Ex.a um aparte? 
O SR. JARBAS PASSARINHO - Ouço com prazer o apal"te do nobre Senador 

Amaral Peixoto. · . '" 

O Sr. Amaral Peixoto- V. Ex.a é ouvido com a atenção de sempre; os seus 
discursos honram o Senado ... 

O SR. JARBAS PASSARINHO - Muito obrigado. 
O Sr. Amaral Peixoto - ... estamos empolgados pelas suas palavras e eu 

tenho mais o desejo de um esclarecimento, não de um aparte que vá comple
mentar o discurso de V. Ex.a Em primeiro lugar, quero lembrar que, por ocasião 
da inauguração de Brasília, o discurso que mais me impressionou foi, no Tribu
nal Federal de Recursos, o do Ministro Cunha Mello, quando ele se limitou a 
ler o relatório de uma comissão sobre "Crescimento da População". Préocupado 
com a condensação populacional em determinados pontos do mundo, o Relator 
dizia: "Não há razão para es.sa preocupação, porque existem grandes áreas, com 
ótlmo clima, inteiramente de:povo·a.das. come o c:3ntro d•:> Btasil". E aponta.v.a para 
aqui. E o que ele dizia era que o. Inauguração de Brasilia significava a ocupação 
do território pelos bra!lleiros. Nenhum de nós., quando moço, podia Imaginar que 
!amos viver aqui no centro do Brasil. Este é o grande significado. E será, tam
bém, a ocupação da Amazônia com todos e.sses empreendimentos a que V. Ex.o. 
se refere. o esclarecimento que eu desejava de V. Ex.a é o seguinte: Recordo-me 
que, quando embaixador em Wasllington, algumas firmas americanas estavam · 

' ' ' 
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empolgadas· pela possibilidade da importação de madP.iras da Amazônia isto é, 
a eXploração da floresta amazônica. E fizeram, já, como costumam fazer,' grande 
reclame, convocando capitais americanos e compradores de madeira, par~ as 
possibilidades cie exportação do Brasil. Um profe:so1· de Princeton mandou 11ma. 
cal'lta, que está nos arquivos do r:amaraty - eu mandei para o Itamaraty -
chamando a atenção para o fato, e pedindo, mas com veemência: "esclareça o 
seu Governo sobre o perigo que isso repres-enta ... ". E essa referência que V. Ex.e. 
fez, no começo do seu discurso sobre a pouca fertilidade do território amazônico, 
ele a ela se referia, e dizia " ... se vocês devastarem aquelas florestas, precisarão· 
de séculos para providenciar,· novamente, que alguma coisa semelhante apere
ça'~. E dizia mais: "a. floresta amazônica tem uma grande importância para as 
condições de vida no Brasil, no centro da América e no sul dos Estados .Unidos". 
Este perigo, V. Ex." que se mostra .;ão conhecedor da região, o que acha disso?. 
Acha que a exploração está levando em conta esta ameaça que pOde pesar ~obre 
o nosso Pais e até mesmo, justificar, amanhã uma ação de outros paises contra 
o que nós estivermos fazendo na Amazônia? Isto, o que desejava ouvir de v. 
Ex.e. Fa!o com toda a sinceridade, é este o esclarecimento que peço a V. Ex.e.. 

O SR. JARDAS PASSARINHO - A mim muito me honra, n.obre Senador 
Amaral Peixoto, o tom que V. Ex." dá ao seu aparte sobretudo a natureza que 
lhe· empresta, de mera consulta; também me considero um homem desarmado 
de espirlrto até o momento em que chego às minhas convicções .. Também não 
considero que minhas convicgões sejam in~balávels. 

Lembro-me de um amigo, irreverente, que dizia que nós somos eucti.deanos, 
damos mUito valor à linha reta. Gostamos multo de dizer - muitos de nós -; 
minha vida é· uma linha reta. E ele acl1a que, nos animais, a linha reta é sinô
n1mo da ·existência da .toupeira. Somente a toupeira caminha sempre em linha 
reta e não se desvia, sequer, dos obstáculos. Não quero dizer, com isto, que .se
jamos todos fanáticos das curvas, mas precisamos fazer com que, em determina
dos momentos, a nos.sa linha reta modifique a sua direção, a partir do momento 
em que concluamos que estávamos erracos no itinerário anterior. 

De minha parte, usando esta linguagem metafórica, eu. responderia a v. 
Ex.e. dizendo que não tenho ainda grande preocupação . com o problema. Veja 
bem V. Exa a cautela que pus na minha respos:a: não tenho ainda grande 
preocupação com o problema. O problema existe. · · 

. Certa feita, sendo eu Governador do Estado do Pará - e. àquela altura não 
dispondo de avião do Estado, voando em avião do Aet·oclube - monomotor -, 
sobre a floresta, durante duas horas e meia, sem alternativa: ou chegava ao 
destino, ou teria que fazer pous·o d·e emergência, porque não dava para voltar a 
Belém - como é o caso da ·Belém-Brasilia. no Município de Paragominas -- o 
piloto se perdeu. Passamos do local que, pela hora do relógio, de bordo já de- · 
veria ter sido o encontro com a Belém-Brasilia, que todos chamavam e com 
razão a obra de verda-deira epopéla do Presidente- ,Juscelino Kubitscbek, eni 
relação à Amazônia. Pois beni, Sr. Senador Amaral Peixoto: voltamos do local · 
em que nos encontrávamos, fazendo vôo baixo, e dentro de 15 minutos mais, 
encontramos a trilha da Belém-Brasilla. Ela, olhada de um avião chamado · 
teco-teco, a pouco mais de dois mll pés de abtura, é uma linha na floresta ama-
zónica; exclusivamente uma linha. · ·· · 

Veja bem V. Ex.a que o fato de se rasgar numa floresta uma estrada que 
tem a garantia entre as suas margens de um to~al d,~ 60 metros lineares, não 
significará, jamaiS, esse prejuízo a que se referiu o ilustre professor americano. 
o· problema está na ocupação marginal da estrada, nas vicinais que se fazem, 
na derrubada indiscriminada das árvores. 

Vi, com extrema tristeza, no meu Estado, onde alguns jovens se vangloria-. 
vam de ser nacionalistas e de lá colocarem para fora a Rio Impex, dirigida por 
capitais alemães, que operava no Pará e em Goiás, sendo a primeira a. ser 
expulsa daquele Estado; vi o~ caboclos da minha terra, nessa mesma área de 
onde saiu a Rio Impex, por falta de coragem nossa de fiscalizarmos a execução, · 
fazerem queimadas de toda aquela r'3glão; queimando mogno para pLantar c·ouv,~. 
ou melhor, mandioca. Então, o problema es:á na fiscalização dessas ativido.des. 
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V. Ex." referiu-se à extração de madeiras. Aí esta uma das earacterlsticas 
mais paradoxais da Amazônia: nós .somos pobres porque somos ricos. É tama
nha a -riqueza d-a floresta amazônica que num hectare sa ene<mtram cem árvores. 
de ·divemos tipos, de div·ersas espécies. Compulsei um tl'abalho da FAO, quando 
fui técnico d·e Vlalorização da Alnlazônia na SPVEA, em que se companava um le·
vantamento florestal feito na floresta do então· Congo Belga. Em ce.nto .e clnqüenta 
mil hectares do Congo Belga havia cento e vinte árvores diferentes; num hec
tare amazônico existem cem. Então, a grande dificuldade da exploração da ma- . 
deira amazônlc•a era exatam·ente ·ess·a: se sJ tratava de explorar um determinado 
tipo de madeira, como o que se encontrava na heva brasiliensis,· num hectare 
nativo, de duas árvores a dez árvores no máximo, o que tornava extremamente 
difícil atender às vultosas encomendas de compradores de.:.sa madeira, exeto 
com uma derrubada indiscriminada da floresta. Aí v. Ex." vol~a a ter razão. 
Uma derrubada indiscriminada da floresta se faz, ou se fazia, nobre Senador 
Amaral Peixoto, desde que existe o extrativismo predatório da Amazônia, e não 
existiam estradas; não havia estradas, senão aquelas que Euclides da Cunha 
chamava aos rios: "estradas que corr·em". O que é preciso é corrigir· este· vezo 
brasileiro que se faz por falta de desenvolvimento, desenvolvimento inclusive 
de uma tecnologia agrícola. . 

Volto à minha tese, Sr. Presidente. E volto, agora, tirando partido do aparte 
que me deu o nobre Líder do MDB. A Amazônia já é agora um problema não. 
apenas nacional. El~a .está, n.o que E•e po·deria dlzer num certo neologismo perdoá
vel, planetarizada. 

Conhecemos o famoso episódio do Ministro da Fazenda do ex-Presidente 
Emílio Médici, Professor Delfim N·etto, quando foi disoutir, na Alemanha,. pro~ · 
jertos de empréstimos a longo prazo. ouviu ele de seu colega, o Ministro da Fa
zenda da Alemanha,. uma pergunta, preocupado que estava com o desfloresta-' 
menta da região amazônica. Todo o Brasil conhece a resposta verdadeiramente 
fulminante e talentosa que o Ministro Delfim Netto deu à pergunta de seu 
colega alemão. A pergunta foi: "Estão vocês dispostos a acabar com a última 
fábrica de oxigênio do mundo?". E o Ministro Delfim Netto respondeu: "Não 
estamos dispostos a acabar com a última fábrica, mas es~amos reclamando os 
royalties que vocês nunca nos pagaram por ela, por esse oxigênio do. mundo". 

Por outro lado, hoje há cientistas de alta envergadura que sustentam uma 
tese de que a própria Amazônia neutraliza a sua produção ~om o seu consumo, 
isto é, aquilo que ela produz de oxigên!o é o que ela própria consome, o que 
tira, em grande parte, se provada, esta argumentação de planetarização da 
Amazônia. 

· Mas há um fato, Sr. Presidente e Srs. Senadore.s, que. eu reputo da maior 
importância, da maior gravida,de, s·em querer pôr tintas negras neste problema. 
Os Srs. Senadores verificaram que eu dis'e que não era contrário à tese do Pro- · 
fessor Artur Reis. Eu apenas achei que a cobiça no passado foi minimizada. In
terrompi o meu raciocínio quando mostrava, num breve e sumário histórico do 
Acr-e, que depois do episódio da anexação daquele Estado, nós tivemos, isto sim, 
um falto extremamente importante, e é pena que eu não veja, aqui, um repre
sen~ante do Estado do Amazonas. o Esta·do do Amazonas foi retalhado pelas 
conceseões às companhias estrangeiras amear!canas, uma japonesa e uma ea
nadense. 

Imaginem, por exemplo, que só o Vale do Rio Solimões _era uma dessas c~n
cessões; o Vale do Madeira inteirinho era outra conces.sao. Eram concessoes, 
portanto, maiores do que muitos países da Europa. Em 1930, o Interventor do 
Amazonas, Nelson de Melo, então capitão do Exército Brasileiro, declarou ca
ducas essas concessões. E não Uvemo.s problemas. Ficou a Ford Land porque o 
Pará acei•tou a pequena experiência da Ford na região do Tapajós .. 

Sem desconhecer que a cobiça sempre houve. ta11to que ela é preexistente à 
ocupação da Amazônia pelos portugueses, insisto nisso, eu acho que o passado 
foi nada, comparado com o presente e com o futuro. E não quero ser alarmista. 
Mas por que eu Ci:lmparo com o presente e com o futuro? Exatamente por ob
serva>ões como a que V. Ex.n traz a esta Ca:a; observação de professores, V. Ex." 

' ' '· 



I 
l 

i 
! 
! 

- 25-

íalo.)l num professor de Princeton ~ observações feitas por economistas;- obser
va~oes feitas por futurólogos, e ob.!:ervações feitas por um- corajoso Ministro ·da 
Saude. da índia que, depois, foi ser representante desse pais ·nas Nações Unldas. 
Lá está,.· ainda hoje; nos Anais das Nações Unidas, o seu discurso, onde ele dizia 
que: 

"nações egoístas não pod<lrlam manter. Impunemente.· -espaç.os vazios, 
enquanto outras n!'-çõe.s do mundo sofriam de epidemias de fome por 
excesso de populaçao em suas áreas".. · · ·_, · · · . · 

· E foi corajoso até certó ponto, porque ele disse quais er<J,m ess.es países; no
meou-os dizendo: "São o Canadá, a AustrálJ.a, a Arg-entina e"o Brasil". Ap~nas> 
esqueceu de colocar_ness.e •grupo 11-· União Soviética, que tem área.s.lm•ensas ainda 
despovoadas, Inclusive na Sibéria, e que serve para algum _povoamento. duvidoso. 

O Sr. Luiz Cavalcante ..;.... 'Esqueclm·ento muito prudente, 

.· .. 0 SR. JARBAS PASSARINHO~ -Esquecimento ~ulto prudente, disse v. Ex.a 
e -eu concordo. · · · · · . - · ·· · . · 

... Mas .. desses c:tuatro ·países, e agora dos cinco~ go;taria de chamai a à tenção · 
do Senado para o segul11te: qual deles .dispõe de uma área .• posta à disposição da 
fome do mundo para a ocupação lmecilata? .O gelo da Sibéria? O.gelo do. Çanadá? 
o· gelei da Teri'Ia do Fogo, da Patagónia? o deserta .de ar_elas. australiano? Não; 
qUiem esta à dlsposli;ão imediatamente di!llo é um vale' _v,erde. imensa e_ mal to~. 
cadp pelo homem, que é o vale aU11a.zônlco, do qual nós, bra.slleiros, detemos mais 
de sessenta .por, cento. Então, dentro da Ama.Zônia nós somos majoritários no con-· 
dcimítilo; temos sessenta por cento cilsso. o que significará, •aí .s~m, que para onde 
o Brasil se Inclinar no processo amazônico o resto dos paíse.s amazónicos da 
América do· Sul imediatamente se Inclinará., porque será o peso da conseqüência 
de ses.:enta po•r cento do t.erritório pertencel'em ao Brasil. . · .. 

. Ol'a, .Sn •S.enadOl'es, o -ex-Presidente Médlci,· numa das suas últimas falas a 
Nação, alertou para a necessidade de se colocar a serviço do l)lundo . mas, sob 
a soberania brasUeira, a última área verde nacional e •a última áreà ·verde deste 
mundo, que ·é' ·precisamente a área amazónica. V·emos o mundo cada vez mais 
eolldâ rio. vemos dUias super.potências que se dão ao 'luxo ·de serem os condõinlnos · 
do ··Mundo inteiro. Vemos possibilidade já provada, ·ele qti•e :essas 'duas nações,· 
pondo-se -di~ aco-rdo, -a.s guerras são lmed!-atamente· .acab.a.da.s; ··interrompidas, 
como se deu.no Egito, por exemplo. E pergunta-se: será a~a.tmlsmó sti.'por que, se: 
o Brasil se deixar empolgar por essa tese do "deixa-para-depois-que-s-erá-melhor", 
deiXIa.r -a Amazôn1a •Wmo â:r.e·l.-l'EIServa para que o Brasil cr-esça_ primeiro e se for
tzleça no sentido da sua área ·centro-Sul, ·e mais tarde trataT da Amazônia, difi
cil!Illente manteremos nosso direito de soberania sob11e essa.s terras, quando já 
~>omos acusados nominalmellt•e d1~ país· e·goístico? É a pergunta que eu faria. -

O .Sr. Guido Mondin- Permite V. Ex.a um aparte? · · 

O SR. JARB~S PASSARINHO - Ouço; com muito prazer, o Senador Guida 
Mondln. . 

. O &-. Guido Mondin ...., Enquanto, embevecido, ouço V, Ex.", meu .P·ensamento 
recua para '21 de abril de 1964, quando, juntamente com o nos:;o saudoso Senador. 
Mil.ton Campos, no· pr6prio quarto •em .. que morreu Leão XIII, conversávamos 
com o iPa:pa João XXIII, e ele n~s fez esta pergunta: o que é que yocês estão es-
perando para OCUP•lr a Amazônia? · 

O SR. JARBAS PASS·ARINHO - O testemunha d·e V. Ex.• é tão séria, que não 
me permite sequ-ar· uma obs,ervação a lattere de natureza irreverente. Porque, se 
permitisse. eu diria que,- agora. compreendo porque o .Papa Paulo VI é contrário 
ao controle da natalidade. Parque esperar a ocupação da Amazônia, para nós, 
em termos nacionais, s•eria ap•enas estimular a rocada de população, e Isto é 
que me parece a extrema vanta:-~m dá Tl'ansamazônlca como• decisão de um 
estadista e não apenas decisão de um Presidente comum. 

A rocada de populações excedent.es do Nordeste pode-se fazer então de ma
neira racional, obj-etiYa, organl2lada, científica. ·e se há equivoco realizado n·essa 
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colonização; se há, como nós admitimos, um descompasso entJ:e· aquilo que foi a · 
colonização oficial· e a outra, espontânea que ultrapassou de multo a expectativa 
da.,Qflclal, a minha impr-~ssão é que se de·;e corrigir isso e não pôr fora um ins
trumento val!oso .de: correção das desigualdades de· distribuição populacional, . 
como para mim é a estro.da Transamazônica. 

' Sr. Presidente, depois de ouvlr'.este a-parte altamente ee.clarecedor do Senador 
Guido Mondin, que recolherei às minhas especula()ões sobre a· Amazônia, porque 
vem de ninguém menos do que o extraordinário Papa que foi João xxm, quero 
encerrar minhas pa!.avra,; J.embr.anào-me ta.mbém <Ia l'acent·e oonf.erência demo
gráfica realizada em. Bruxelas . 

.' A maioria das nacões do Mundo negou-se a ·produ'l:ir uma política nacional 
de controle de nát•l!dade. No Brasil isso seria descabido. pois um pais com di
mensão subcont!nental. dispondo de 107 a.109 milhões de habit.antes. 'ainda tem 
uma população escassa. O que há a corrigir é a irregularidade de distribuição 
dessa população. No mundo somOIS, ho·ie r·•1atro bllhões dê habitantes e, a. conti
nuar ,a, taxa de natal!dade e de crescimento vegetativo da população, como atual
mente existe. é possív·el que se chegue ao fim deste século. com seis bilhões de 
~el'>?m humanos :povoando a Terra. E é então de per.guntar: esperaremoc;. até o 
fim do $éculo, para aue ·então facamos da Amazônia um objetivo prloritá.rl.o, 
se~rundo estes ne!!;ativistas· dos pro.1etos de d·esenvolvimento da ~azônia? OU, 
ao contrário, estão certos os' e;overnos aue. der,de algum tempo, com ·ela se •preo
cupam no sentido de colonizá-la ocupá-h, .em t.:Jrmo.s nacionais, desenvolvendo. 
se possível. uma .tecnologia avancada; sobretudo, uma tecnologia de 'al!mentos. 
para que po..•.samos nos colocar à serviço da fome· no· Mundo, mas dentro de 
uma Amazônia brasileira? · 

F.ra o que tinha a dizer. Sr. Presldent.e. (Muito bem! Palmas. O orador é cum-
primentado.) ' 

o· ·sR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) - Concedo a palaVra ao nobre Se-
nador Luiz Oa.va.lcante. · . 

··.o SR. LUIZ CAVALCANTE -Sr. Presidente, Srs. Senadores. propala-se que 
o Sr. Delfim Nett.Q ·estaria cogitado para. exercer importante posto na repre
sentação di'Olomática. brasiloeira. Faço votos, Sr. Presld·ente, de que tal notícia 
não .. passe ele boato. porque, sobre ser um dos hom•eru; mais intellgentes deste 
Pais, o Sr. Delfim Netto é, tamrém a .meu ver. um temperamental antidlplo-. 
mátlco. 

··. Era .o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (i\Iuito. bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) - Sobre a mesa, requ·erlmento de 
urgência que será l!do pelo Sr. 1.0-Secretário. 

t:.: lldo o seguinte: 

R.EQUERIMENTO 
N.0 219, de 1974 

Reqúeremos urgência, nos termos do · art. 374, alínea b, do !Regimento, para 
o Ofício S/27. de 1974. do Governador do Estado do· Rio Grande do Sul, solici
tando. autorização do ~ .• mado Federal, a fim <ie que aqueLe Estado .possa contra
tar operação d·e crédito externo, no valor de US$ 20 000.000.00 (Vinte milhões de 
dólares) para o fim que especifica. 

Sala das Sessões, 1.0 de outubro de 1974. - Guido Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) .....: O requerimento l!do será votado 
após a Ordem do Dia. 

Comparecem mais os Srs. S·enadores: 

Flávio Britto - Waldemar Alcântara - Domício Gondim - Wilson 
Campos - Arnon . de Mello - João Calmon - Orlando Zancaner -
Accloly Filho - Celso Ramos. 
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O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) --- Está t,erminada a Hora do Ex
pedi-ente. 

ORDEM DO DIA 
Item I: 

Votação, em turno único. do Projoeto .:J.e L~! da Câm.a.ra n.0 111, 
de 1974 <n.0 2.043-B/74, na Casa de origem), de iniciativa do. Senhor 
Presidente da IRJepública que autoriza o· Instituto Brasileiro de Desen
volvim•ento Florestal - LBDF, a alienar imóveis que menciona, tendo 
PA•R'ECER FAVORAViEL, sob n.0 426, de 1974, da Comissão: . 

- de Finanças. 
. . " . . ' ' 

A matéria constou da Ordem do Din. da Sessão .anterior, tendo sido a sua 
votação adiada por falta de quorum. 

, Em· votação. . . 

Os Srs. Senadores que o aprovam, qu,eiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

O projeto irá à sanção. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PR.OJETO DE.LEI DA CAMARA 
N.0 111, de 1974 

(N.0 2.043-B/74, na Câmara t:os Deputado~) 

Autoriza o Instituto Brasileiro de Desenvolvimento Florestal- ffiDF 
- a alienar imóveis que menciona . 

.. . O Congresso Nacional decreta: ... . . ' ' . . 

Art. 1.0 -É o IBDF- Instituto Brasileiro de De.senvolvimento Florestal -
autorizado· a alienar os seguintes imóveis de sua pt·opriedade: · 

I - No Estado de São Paulo: os Imóveis representados pelos conjuntos n.0 • 

6-D, 6-F, 6-G e 7~F, dos 6.0 e 7.0 pavimentos do Edifício Brasil11il', situado à 
Avenida 9 de Julho n.0 40, e respectivas frações ideais do terreno em São Paulo 
- Capital; 

n - No Estado do Rio Grande do Sul: os imóvels representados pelos apar
tamentos n.0 • 11, 12, 13. 14. 24 e 25 c!o Edifício O::mdor, .~ituado à Rua General 
Andrade Neves n.o 90, e respectivas . fraçõe.;; ide'lis do ter~eno, em Porto Alegre. 
Rio Grande· do Sul;. 

III _: No Estado do Pàraná: o imóvel constituído por uma área de terras 
com 8.250,00 m2 <oito mil, duzentos e· êinqüenta metros quadrado.s). !l· respectivas 
benfeitorlas. situado na Zona Rizícola e Pastoril de Guà:ra, Município d-a co-
marca dê .Guaira, Estado do Paraná: .. : · · 

Art. 2."' - A alienação obedecerá, no que couber, às normá.s · d{{ Titulo XII. 
do Decr.eto-lei n.0 200. de 25 doe f.evereiro d-e 1967. 

Art. 3.0 - Os bens de que trata o art. 1.0 serã.o previamente avallados por 
Comissões, nomeadas pelo Presidente do IBDF. e integradas por elementos de 
reconhecida capacidade técnica ·e idoneidad1l moral. ' . 

Art. 4.0 - O Instituto BrasUeiro de Desenvolvimento Floresta~ ·~~rá repre
sentado, nos atos dM alienações, por seu Presidente, ou seu bastante procurador. 

Art, 5.0 - Esta lei entrará. em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. · · 
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O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) -· 

Item 2: 
Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo n.0 18, 

de 1974 (n.0 156-B, de 1974, na .. Câmara. dos Deputados), que ·aprova o 
texto da tradução do Prot-ocolo de Prorrogação da c-onvenção sobre o Co
mércio do Trigo de 1971, aprovado por ocasião da Conferência de Go
VIarnos, r.e.allzad,a no Com·<:lho Internackma.l do Trigo, a 22 de fevereiro 
de 1974, tendo · 
PARECERES FAVORAVEIS. õOb n.os 439 e 440, de 1974, das .Oomissõe~: 

- de. Relações Exteriores e 
- de Agricu!turà. 

A matéria constou da Ordem do Dia da Sessão anterior, tendo sido a sua 
votação adiada por falta de quorum. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram perma.necer sentados. <Pausa). 

·Aprovado. A matéria vai à Comissão de Redação. 
É o seguinte o pr-ojeto aprovado: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.o 18, de 1974 

<N.0 156-B/74, na cãma11a ctO.s Deputados) 

Aprova o texto d'a tradução ·do· Protocolo de Prorrogação da Con
venção sobre. o Comércio do Tri~to de 19'71, aprovado por ocasião da 
Conferência de Governos realizada no Ctmselho Internacional d!l Trigo 
a 22 • de fevereiro de 1974. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Fica aprovado o texto da traduião do· P~tocolo da: Prorrogação 
da Convenção . sobre o Comércio do Trigo de 1971, aprovado por ccasião da 
Conferência de Governos. real!zada no Conselho Internacional do Trigo a 22 
de fevereiro de 1974. 

Art. 2.C) - Este Decreto Legi.slati·;o entrará em vigor na data de sua pu-
publicação; .... 

O SR. PRESIDENTE (Ada:lbl'rto Sena) -

Item 3: 
Votação, em turno único, do Projeto. de Decreto. Legislativo n.0 20, · 

de 1974 <n.0 155-B, de 1974, na Câmara dos Deputados), que aprova o·· 
texto da tr.adução do Acordo Internacional do Açúcar,. de 1973, aprovado 
por ocasião dia. Sess-ão Plenária, de 13 de ooutub~o de 1973, d·a Conferência 
das Nações Unidas sobre Açúcar, de 1973, tendo . ' 

PARECERES FAVORAVEIS, sob n,0 s 4GO. 461. 462, de 1:174, das Comissões: 
- de Relações Exteriores; 
- de Economia e 
- de Agricultura. 

A matéria constou da Ordem do Dia da se:ssão anterior, t-endo sido a votação 
adiada por falta de quorum. 

Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. A matéria vai à Comt:são de R·edação. 



- 29-

. liJ o seguinte o projeto aprovado: 

.raoJETO DE DECRETO LEGISLATivo 
n,0 20, de 1974 · · 

m.o 155~B/74; r.á Cãinna dos Deput.adosl .. 
Aprova o texto d~ tradução.do Acordo Internacional do Açúcar, de 

1973, aprovado por ocasião da Sessão Plenária, de 13 de outubro de 1973, 
da Conferência da.s Nações Unili'as .sobre Açúcar, de 1973. 

o CongiiesSÓ Nacional decreta: . . · 

Art. 1.0 - Fica apro_yado o texto dv Acordo Internacional do Açúcar; ·de 
.1973, a,provado por ocaslao. da Sessão Plenária, de 13· de o.utubro de 1973, da 
Conferência das Nações Unidas sobre Açúcar, de 1973. · · 

Art. 2.0
- Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data desua publicação. 

. . O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) - Esgotada a matéria. constante da 
Ordem do Dia, vai:se passar à apreciação do Requerimento n.o 217/7.4, lido no 
Expediente, de urgencia para o Projet'o de Lei da Câmara n.o 119/74. 

· Em votação o r.equerim·ento de. urgência. 
Os Srs. Senadores que o· aprovam, queiram permanecer .sentados. (Pausa.) 
Aprovado o requerimento, passa~se à apreciação da matéria. 

. Discussão, em turno· ánic'o; do Projeto de Lei da Câmara n.0 119, 
de 1974 (n.0 2 .192-B/74, na Casa de o·rig·3m), que prorroga •O prazo d'~ 
validade das carteiras de .ld·entidade de estrangeirils "modelo 19", · e dá 

··outras providências· <dependendo c! e pareceres das Comissões de Cons-
tituição e ·Justiça e de Relações ·:Ext·erl·ores). · . ., ' . \'' 

. Solicito ao nobre Sr. Senador Carlos Lilldenberg o parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça. · 

O SR. CARL·()S I.INDENBERG lPara emitir parecer.) - Sr .. Pre.skl·ente, Srs . 
. Senadores, com. fundamento. no art. 51 da Constit.uição, o .Senhor Presidente da 
República, com a Me~sagem li..0 . 418, de 1974, enviou ao Congresso Nacional, o 
Projeto de. Lei em estudo que visa prorrogai' ·o prazo de valldade das carteiras 
ct~ identidade de estrangeiros - modelo 19. · · · · 

Referido documento foi Instituído no Pais pelo Decrçto n.O 3. 010, de 2U de 
agosto de 1938, cujo art. 135 .estabelece: · 

"Art •. l35 ...... Fica instituída a carteira de identidade para estrang·elro.s, a 
• qual será .expedida pelo Instituto de Identificação, no Distrito Fede).'al .. e 

repartições congéneres nos Estados (Modelo .n.0 19), e terá valo1· da car-
teira de identidade ordinária". . 

. Pelo De~reto-lei n.0 499, de 17· de m.a.rço de !969, foi criada nova cédula 
de Identidade para os estrangeiros lart. 1.0), extinguindo-se a validade das car
teiras "Modelo 19", decorrido o prazo de um ano da vigência dessa lei (art. 2.0 ), 

cujo termo inlcLa1 fa·ra. fixa.cto··em 1.0 ·doe jul·ho do mesmo •ano <-art. 5.0 ). 

Todavia, p1ilo Decreto-Lei n.o' 670, de 3 de julho de 1969, o prazo para Inicio 
da vigência das novas disposições foi dllatado para 1.0 de outubro daquele mesmo 
ano (:art. 3.0 ). · · 

·Posteriormente, pela L·ei n.O ·5.587, de 2 de julho de 1970, foi dado novo prazo 
para a extinção da validade das carteiras de identidade "modelo 19", fixado em 
três -anos da vigência <lo D~cr·eto·-lei n.0 670, de 3 de julho. de 1969. . 

Uma nova dllatação do prazo foi concedida. por últiino, via da Lei n.0 5.815, 
de 31 de outubro de 1972, que fixou a data de 1.0 de outubro de 1974 para a en
trada em vigor das novas disposições que tratam da identificação dos estran
geiros residentes ou domic!llados no território nacional. 
acompanha a Mensagem Presidencial n,o 418, de I974, "apenas um ·terço dos 

Como salienta o Senhor Mln!stro da Justiça, na Exposição de Motivos que 
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estrangeiro~ residentes no Brasil, como permanentes, conseguiu regularizar seus 
documentos, não se11c!o possível o atendimento ao ·!'estante do curto espaço de 
tempo de vigência da Lei n.0 5.~15, de 19~2". 

Por ~.sa razão, pede para ser prànogado até 1.o de out,ubro d.e 1976 o prazo 
estabelecido naquele diploma legal, com o que ficaria sanada a dificuldade que 
ora se apresenta. · ' 

· De outro lado, prevê aln!ia o projeto a criação de taxas pelo fornecimento 
do original e outms vias da carteira de identidade instituída J)elo art. 1.o do 
Decreto-lei n.0 499, de 17 <.'•e m;.rço de 1969, o· qu1~ es'á conforme com o texto 
con.stitucion•al <art. 18, item n. .. 
' ' ,, . '' . ' . 

Diante do exposto; e considerando que a matéria é constitucional ··e ·jurídica, 
somos pela sua aprovação. · · . · . . " · 

' ·É o parecer, Sr.· Presidente. 

. O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) - sOlicito ao nobre Senador Guido 
· Mondin o pa7ecer da Comissãd de Relações ~teriores; 

O SR. GUIDO MOND·IM (Para emitir parecer.) - Sr. Presid-ente, Srs. Sena
dores, chega. a e.st'<l Comissão o Projeto de Lei da Câmara. n;0 119, de 1974, dia ini
ciatlv.a do Senho•r Pr•esidente da República, que "prorroga o pr.azo .c),e calida.de das 
carteiras de !d~ntL:lade. de astrang.Ji:os "Modelo 19':,.. e ,dâ .outl'la.s providên·cias". 

A Mensagem presidencial estâ acompanhada de Exposição de Motivos do Sr. 
Ministro de Estado da Justiça, na qual Sua Excelência Justifica a necessidade de 
ser prorrogado· o prazo de validade das carteiras .de identidade de estrangeiros, 
"modelo 19", alegando que "ó prazo de validadedas mesmas estâ prestes a fin
dar-se e que, pelos câlculo.s feitos, apenas um ·terço dos 'estrangeiros 'residentes 
no B;.oasil, como nt!rmanentes, con~eguiu re·gularizar seus documentos, não sendo 
:Possív·el o atendimento do restante •no ·curto: espaço de tempo de vigência da 
Lei n.o 5.815, de 1972". 

Convém 1emb11a.r que o tiecre~o-lei n.0 . 499;' de 17-3-69 .<que instituiu a nova 
carteira de ideutidade :para e.s•trangeirosJ. alter>ado. pelo D~creto"lei n,0 670, de 
3-7-69, concedeu o prazo de validade de um ano, a partir de· 1.0 de outubro de 
1969, às "carteiras mod·elo 19" expedidas na conformidade do disposto no artigo 
135 elo Decreto n.O 3. 010, de 1948. · · 

O supram~llciona.d·o pr.azo foi 'Objeto de .. dua.s prorroga.Çõe:!. A Lei n.o· 5 .587, 
d·e 2-7-70. alterando o ~r:. ~ 0 r1 necre1o~!ei n.0 499, de 1969, ampliou para 

• 3 ano·s o prazo de v.alidact·e das cartJ)iras modelo 19, .contados· a pall'tir de 1.0 

de outubro de ·1969~ Posteriormente a Lei n.0 5.815, de 1972, prorrogou, até 1.0 de 
outubro de 1974, o prazo de validade do citado documento.· · · 

Não obstante todas estas dilações de prazo, somente um terço dos estran
ros residentes no País atenderem às exigências da nova legislação .. 

' . . 

Procurando evitar que se crie um problema focíal d·e gràndes proporções, o 
Governo Federal pretende, através do pre.sente projeto. de lei, . conc.ede·r mais 
dois anos a fim de que os clqadã03 de nacionalidade estrang-eira providenciem a 
regularização dos respectivos doculn:entos de· identidade. · 

. ' 
A proposta sob exame reflete o espírito generoso e acolhedor do povo pra

sileiro que sempre facllltou a entrada e a permanência, no Pais, de tantos quantos 
desej a.~sem aqui fixar residência. · · 

Diante do exposto, e tendo ·em vista a competência t·eglmental desta Comis-
são, opinamos pela a.pt·ovação do projeto em exame. . . .. . 

ll: o. parecer. Sr .. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena.) - Os parece~es são· favoráveis. 
COmpletada a instrução da matéria, vai7se passar à sua apreciação. 

Em dlscus1i'io o projeto. 
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Se nenhum dos Sr.s. S·enadores descj ar di.;cua-lo, vou encerrar a discussão. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação. 
O.s Srs. Senadores que o aprovan-i, queiram permaa·ecer .;entados. (Pau:::a.) 
Está aprovado. 

·A matéria vai à sanção. 
É o .~egulnte o projet<l aprovado: 

·PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N'.o '119; DE 1974 

· (N.0 2 .192-B/74, na Casa de origem) 
Prorroga o prazo de validade .da.s carteiras de identidade de estran-

geiros ·~odeio 19", e dá outrals providências. . 
O congre.sso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - o prazo de valid!We das carteiras li~ identidade de é.strang~iro.s 

"Modelo 19", de que trata O· art. 135 do Deereto n.o 3 .D10, de 30 1ie agosto de 
'1939, estabelecido pelo art. 2.0 c'o Decreto-lei n.O 499, de 17 de maxço de 1969, 
modificado pelos a.rts. 1.0 •:las Le:.s n.os 5.587 ·~ 5.815, de 2 de julho de 1970, e 31 
d·e outubro de 1972, respectlvam·ente fica prorrogado até' 1.0 de outlllbro el-a 
'1·976, apés c que deverão as mesmas ser apreendidas onde forem aprese·ntadas e 
remetidas ao Departamento de Policia Federal. · · ·· 

Art. 2.0 - .. A expedição da primei~a via da carteira de' ~dentldade inst!tuíd·a 
pelo a:rt. 1.0 do Decreto-lei n.0 499, de 17 'e março de 1969, com a redação 
dada pelo Decreto-~·al n.0 670, de 3 d·e julho de 1969, eatá sujeita ·ao pagamento 
da taxa: correspondente a 1/20 (um vigésimo> do maior salário mínimo vigente 
no Pa.is. · · · · 

•Parágrafo único- O fornecim3nio de outra3 ·vias do documento roeferldo·,no 
caput deste artigo estará sujeito ao pagamento da taxa correspondente a 1/10 
<um décimo) do rii.aio.r salári·o mínimo ~·!gente no Pais~ · 

Art. 3.0 - E>ta: Lei entrará em vigor ria data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

o SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) - Vai-.se passar, agora à apreciação 
do Requerimento n.o 219/'14, de urgência para: ·.o:,.Oficlo n.0 S-27 /74. 

·Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senado.res que o aprovam, queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da matéria que foi des-

pac-hada à.s Comlssõe.s de Finanças e de constituição e Justiça. · 
Solicito ao nobre Senador Fausto Caste·o-Branco, o parecer da Comissão 

de Finanças. · 
. O SR. FAUSTO.CAS'l'ELO-BR.ANCO (Para emitir parecer.) ~ Sr. Presidente, 

Srs. Senadores, com o Oficio n.O 793, de 1974, o E•enhor Governador do Estado 
do Rio Grande do Sul, solicita ao Senado Federal, nos termos do art. 42, incl.so 
IV, da Constituição. a competente'autorlzação para que o Esta·do possa contratàr 
uma operação de crédito externo. · 
2. !A operação de cré;dito, esclarece o S·enhor Gavemador do Estado terá as 
seguintes características: 

"Valor: US$ 20,000,000.00 (vinte milhões de dóla~·es); 
Prazo: o estipulado pelo .Banco Central do. Brasil; 
Juros: à. taxa permitida pelo Banco Centra I d·o Brasil; 
Comissões e Despesas: a.~ usuais no mercado financeiro internacional; 
Garantia: aval do Banco do Estado do Rio Grande do Sul; 
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3. Em outro tópico de seu Oficio, assim se expressa o Chefe d•O Executivo do 
Estado do Rio Grande do Sul: 

"O produto de;te financiamento será aplicado na construção ·da rodo
via R:S-3/97/8, trecho Santa Marill1-São. Pedro d·o Sul-São Vicente do 
Sul--Jaguari-,Santiago. Esta rodovia, .numa extensão d·e 154.343 km, li
gando as cid-ades d·e Santa Màrla a Santi!Xgo, se C-onstitui num elo do 
corredor de exportação, posto que, através da ligação Santa MariBr
São Sepé-Caçapa:v~-O:mguçu~l·otas---ütio Q.rand·e. pOderá carrear 
toda a produção da zona de influênc!:l., própria da região e também, da 
área noroest·~ adjacente, para o Q.rande P·orto ·de· Rio Grande, principal 
estuário de exportação do Esta:do compatibillz:mdo, portanto, com o 
programa fed-eral dos Corredores· de E:xportação." 

4. Anexo ao processado, ·encontram-se, além d\l já mencionado, os seguinte.> 
documentos: · 

' .1· . . ,. 

a) texto da Lei Estadual· n.0 6.284, d·e 215 de outubro· de·19'j:1, que au
toriza o Governo do EJtado a contratar com orga:nLsmos financeL:ros na
clonais e internacionais, até o limite de Cr$ 800 .. 000.000,00 (oitocentos 
milhões de· cruzeiros); 

b) Exposição· de Motiv\ls d•::> Senhor· Ministro. de· Estado da .. Fazenda ao 
Serihór Presidente doa R.epúblicll. ·.(!EM 407 de 1974), esclarecendo qtie o 

. Sénhor Ministro. da Secretaria de P ~tned:amento ·'adjudic·ou prioridade 
especvfica .. ao empreendimento" e fixando à ponto de vista favorável ao 
empréstimo pretendido; e, · ·· · · 

c) autorização do Senhor Presidente da: República para que . a. matéria 
fosse. ençaminhada ao Senado Fed-eral, · para os fins previsto·S n() inciso 

. JN, do art. 42 da Oarta Magna. . . . , 

· s: Como se ~·erifica, foram atendidas todll'> as exigências c•onstituclonais regi
mentais e esta COmissão, nada tem a opor à referida operação, opinando; f-avora
velmente, à mesma, nos termos do se.gu!nte: 

PIROJETO DE RESOLUÇ~O N.o 3•5, DE 1974 

Autoriza o Governo djG Estado do Rio Grande do !Sul, a realizar ope
ração de empréstimo externo no valor de tJIS$ .20,000,000.00 (vinte mUhões 
de dólares), para. apllicação na construção de TOdovia estadual. · 

Art. 1.0 
- É o Governo do Estado do Rio Grande do Sul autorizado a· rea

lizar operação de eml)réstlmo ex•·=t'llO no va1or limite de US$ 20,000,000.00. (vinte 
milhões de d'óla·res) de principal, com financiador estrangeiro a. ser indicado, 
destinado ao financiamento da construção d!l'>rodovia RS-Ml7/8- trecho Santa 
Maria--São Pedro. do Sul-São Vicente do Sul'--olll,guari-Sai).tiago, naquele Es
tado. 

Art. 2.0 _,.A operação .de empréstimo real!za·r-se-á nos mo,des e. termos 
aprovados pelo Poder Executivo Federal, à taxa de juros, prazos, acréscimos, 
comissões despesas e demais condições admitida,s pelo Banco Central d·o Brasil 
para. registro de empréstimos da espécie obtidos no ·exteri\lr, obedecidas t:ts de
mais prescrições e eXigências normais dos órgãos encarregados da· politica eco
nômlco.:financelra 'do Governo Federal, e as disposições da· Lei Estadual n.0 

6. 284; de 25 de outubro de 1971. · ·. . · ·. · 

.'\,rt. 3.0 
- Esta reso:ução entra em vig\lr na: data de sua publicação. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PR.ESIDiEIN~ (Adalberto Sena) - O par·ecer da Comissão de Finanças 
conclui pela a.presentaçao do Projeto de R-e~olucão nP 3!5, de 1971, C\lncede:u}o a 
autorização solicitada. · 

Com a palavra: o n\lbre Sr. Senador Helvídio Nun'e.o, para prO·ferir o parecer 
da comissão de Constituição e Justiça, sobre o referido projeto. 

,, 
I, 
ij 
I 

i 
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I 



- 33-

O SR. HEiLVíDIO NUNES (Para emitir· parecer.) - Sr. ·Presidente, Srs. Se
na,dor.es, apresentado pela, Comissão de Finanças, •O present·e prodeto de re.so'ução 
autoriza o Governo do Estado do IR!o Grande d·o Sul (art. 1.0 ) "a: realizar ope
ração doe empréstimo ext·erno, no valor . de US$ 20,0(}0 ooo.oo. (vinte m!lh.ões de 
dólares) d•e principal, com financiador estrangeiro a, ser: indicado,. destinado ao 
financiamento da construção da: rodovia RS"S/97/8, trecho Santa Maria-São 
Pedro do Sul-São Vicente do Sul-Ja-guar!-Sant!a.go, nwquele Estado". 

2. A Cc-missão de Finanças examinou amplamente todo o pr·ocessado, verifi
cando terem sido anexados os. documentos indispensáveis à e~~écie . . . 
3. Ante o exposto, atendida:s as exigências ·constitucionais <art. 42, item IV> 
e reg!mentais constante.s do art. 406, alíneas a, b e c, e3ta Comissãoo na:da tem 
a .opor .à tramitação normal do presente pro~eto de .r~:solução, vez que constl-
tuc!ona.l e jurld!co. . . . . . . . . .. ·. : .. ·. 

11: o. parecer sr. Pres!ciente. · · 
' . 

· O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) - o pltrecé da Comissão cfe Cons
tituição e Justiça conclui pela const! tuc!onal!dade e j uridicidade da ma tér!a. · 

., oriip' etada a instrução da' matéria, val-se passar à sua apreciação. 

· Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n.0 35, de 1974, 
que autoriza o Governo do Estado do Rio Grande do.· sul, a reaJ!zar o-pe
ração de empréstimo externo, no valor d·e US$ 20,000,000.00 (Vinte mi
lhões cfe dólares), pa:ra aplicação na construção de rodovia estadual. 

Em discussão· o pro.jeto: 

·se nenhum dos .Srs. Senadores desejar discuti-lo, vou encerrar a diScussão. 
<Pausa.)· · · · · • · · · · . 

Està ence·rrada. 

Em votação. 

Os Srs. Senadol'es que o aprovam, queiram permanecer. sentados. (Pausa.) 

AprOV!!:dO. 

· A matéria vai à Comissão de Redação. 

Sobre a mesa, redação final de matéria em regime de urgência, que será 
lida pelo Sr. to-secretário. · 

11: I! da a seguinte: 

PARE4J.ER N.0 473, DE 1974, 

Da· Comissão de ·Redação, apresentando a redação final do Projeto 
de Resolução n.0 35, de 1974. 

Relator: Sr. IDanton Jobim 

PABEOER 
· N.o 473, de 1974 

Da CoMissão de Redação; apresentando a redaçã.o final do Projeto 
de Resolução n.0 35, de 1974. 

Relatot·: Danton Jobim 

· A. Comissão apres·enta a redação final do Projeto d·e Res•olução n.0 . , de 
1974, que autoriza o Governo do Estado do Rio Grande do Su' a realizar ope
ntção de. emprés·timo externo no· valor. de US$ 20,000,0C·O.OO (vinte milhões de 
dólares), para apl!cação na construção de r<ldovia estad·u::.l. 

Sala . das Comissões, 1.0 de outubro· de 1974. - Carlos Lindenberg, !Presiden
te - Danton Jobim, Relator - Catteté. Pinheiro. 
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ANmlXO AO PIAfREJCiEm N.0 473-, DE 19·74 
RedlU;ão final do Projeb de ~lução n.o 35, de 1974. 

Fa:ço sruber que o Sen!lldo Federal aprovou, nos termos do art. ~. inciso JN, 
da Cqnstituição, e eu, Presidente, promulgo a seguinte .., 

RIESOIJUÇ.AO N.O , DiE .l!l74 

Autoriza o Governo (lo Estado do Rio íGrande do Sul .a :realizar. ope
ração de empréstimo externo no valor de US$ 20,000,000.00 (vinte mi
lhões de dólares), para. apUcação na construção de ~ovla estadual. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 - É o Governo do Estado do Rio Grande do Sul autorizado a: rea

lizar operação de empréstimo externo no valor limite d·e U'S$ 20,000,000.00 (vinte 
milhões de dólar.es) de principal, com financiador estrangeiro a ser indicado. 
óestinllido ao financiamento da construção da rodo-via RIS-3/97/8 - trecho Santa 
Maria-São iPedro do Sul-São VIcente do Sul-Jaguari--Santiago, nllique1e Es
t!lldo. 

Art. 2.0 - A operação de •empréstimo a que se refere o artigo anterior, rea
lizar-se-á nos moldes e termos aprovados pe'o P.od·e.r ~ecuti'vo Federal. a taxa 
de juros, prazos. acréscimos, com.lssões; despesas e demais condições admltid!tS 
pelo Banco Central do Brasll para l'egl.stro de empréstimos da espécie, obtidos 
no exterior, obedecld:as as demais prescrições e exigências normais dos órgãos 
encarregados da politica econômlco-flnancelra do Governo Federa:! e ainda, 
as disposições da Lei Estadual n.0 6.284, de 25 de outubro de 1971 do Eitado do 
Rio Grande do Sul. 

Art. 3.0 - Esta resolução entra. em vigor na data de sua publlcação. 

O S·R. PRESIDENTE (Adalberto Sena) - Em discussão a reda:ção final. 
1Se nenhum dos Srs. Senaidores dese1ar discutir, encerrllirel a discussão. 

(Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senado·res que aprovam a redação .final, queiram permanecer sen-

ta:dos. (Pausa.) 

Está aprovada. 
O projeto vai à promulgação. 

So·bre a mesa, redação final de proposição aprovada na Ordem do Dia de 
hole e que, nos termos do Parágrafo único do art. 3151! do Regimento Interno, 
se não houver ob}eção d'O Plenário, ~erá lida pelo Sr. 1.0-S·ecretárlo. (Pausa.) 

É ~Ida: a seguinte: 

PARECER 
N.0 474, de 1974 

Da Comissão de Redação, apresentando a redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 20, de 1974 (n,0 155-B/74, na Câmara dos Depu
tados). 

Relator: Sr. Lourlval Baptista 
A Oomissão lllpreseilita a redação fln·al do P.roj'eto de Decreto Legislativo 

n.0 20, de Ul74 (n,0 155-B/74, na Càma.ra dos Deputruclos), que apro,va o texto eLa 
tradu~o do Acordo Interna'Clonal do Açúcar, de 1973, aprovado por ocasião da 
Sessão Plenária, de 13 de outubro de 1973, ·da .Co.nfe1rên~la das Nações Unida.~ 
sobl'e Açúcar, d·e 1973, 

Sala das Comissões, em 1.0 de outubro de 1974. - Carlos Lindenberg, P.re&
dente - Lourival Baptista, Rlela;tor - Cattete Pinheiro. 

I' ,I 
·I li 

:I 
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ANEXO AO PARECER 
N.o 4:74, DE 1974 

Redação final do !Projeto de Decreto Legislativo n.0 20, de 19'74 (n.O 
155-B/'74, na Câmara dos Deputados). 

. Faço sa,ber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do a.rt.. 44, inciso 
I, da Const!Jtuiç.ão, e eu, Presidente do Sena~do Federal, promul·go o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 I DE 1974 

Aprova o· texto da tradução do Acordo Internacional do .Açúcar, de 
19'73,.aprovado por ocasião. da Sessão Plenária, de 13 de outubro de 19'73, 
da Conferência. das Nações Unidas sobre o Açúcar, de 1973. 

o COngresso Nacioniü decreta: 

· .Art. 1;0 .;;.;. ·É aprovado o texto da tradução do Aoordl() Intemacional do Açú
call", de 1973, aprovado por ocasião ós. Sessão Plenária, de 13 de outubro de 1973, 
da Conferência das Nações Unidas sobre Açúcar, de 1973 . 

.. Art .. 2.0 ~ .. E&te decreto leg!'slatlvo entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. · ... 

· O SR .. PRESIDENTE (Adalberto Sena) - O ·parece.r vai à publi.c.açã.o. 
. . . 

O SR. ADALBERTO SENA DEIXA A PRESIDtNCIA, ASSUMINDO-A 
O SR. RUY CARN~IRO. 

O SR. ~RESIDENm (Ruy Carneiro) -Sobre a mesa, requer!meruto que será 
lido pelo ·Sr. 1.0 -SOOretâll'io. 

É !Ido o seguinte: 

RIEQUERIMENTO 
N.o 220, DE 1974 

... Nos tenn.Qs do art. 359 do Regimento Intemo. requeiro dispensa de publica
ção, pa.ra. Imediata discussão e votação, da redação final do P110j·eto de Decreto 
Legislativo n.0 20, de 1974, (n.o 1:55•B/74, na Câmara dQS Deputados), que aprova 
o texto da tra.duçãio do Acordo Internacional ·do Açúcar, de 1973, aprova:do por 
ocasião da. Sessão •PlenâJr~a. de 13 de outubro de 1973, da Conferência das Nações 
Unidas sobre Açúcar, de 1973. 

Sala das Sessões, 1.0 de outubro de 1974. - Guido Mondin. 
O SIR. PRESIDENTE <Ruy Carneiro) - Em vOillação o requemnento. 
os Srs. Senwd.ores que o aprovam queirom permanecer sentados. (Pausa.) 
Está aT,Jrovado. 
Em conseqiiêncta d:a. del1be11ação do Pl·enárlo, .passa-se à apre(liação da ma

téria. 
Em discussão a ·t~edaçã.o final. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejall" discuti-la, \"OU encerrar a dlscussio. 

<Pausa.) 
Está ene&ra.da. 
Etn votação a redaçüo final. 
OS Srs. Senadores que aprov'wm queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
EStá s.provada. 

O pl'ojeto vai à promulgação. 
Tem a pal1wra o nobre re•presentante do Estado do A'Cre, Senador Adn.lberto 

Sena. 
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O SR. ADALBERTO SENA - sr. Presidente, Srs. Senadores, duas a."essoanter; 
fe-~tlvidades a·c,abilll1am de reunir, em efusões de· júbilo e .de a.11dor civico, a:s clas
ses sociais .e, sobl'etudo, as novas gerações estudiosas de . uma boa pa.rlie do Es
tado do Acre. 

Comemor.a.ram-se, respectivamente, nos dias 25 e 28 de setembro, os aniver
sáTlos da fundação das Oldades de Sena Madureira. e Qru2e1ro do Sul, aquela a 
princesa do V·ale- Pu:rus - Iaco, esta o que eu poderia chamar a ·rainha da!S 
1o·calidades do Vale do Juruá. 

Reglstrarulo esses eventos do alto desta .t;rtbuna, nã.o o f•aço apenas pela 
razão s·entimlmtal ·de trata.r-se de fatos da vida do meu Estado, ma.s, principal
mente, pelo que eles ·representam, na su:a slp;nlficação h!Sitórlca e, portanto, na 
repercussão nacional de que, 1ne8'ave1mente, são merecedores. 

Tanto cruzeiro do Sul com a sua co-irmã. Sena Madurelira, foram marcos 
indestrutív·els do plonelirlsmo nordestino que, depois da oonquista da selva, levou, 
com as iniciativas ofidals, as prlmeLras sementes da clvlllzação l!lté aquele deserto 
verde, '''largado de Deus e dos homens" até os últimos estertores do século pas
sado. 

Com ·a instituição da primeira ordem aidmin!strl!ltiva, aqu.elas terras que !llté 
e·ntã.o nada ofereciam senão as perspectivas das riquez!lS materiais passaram, 
pela formação dos conglome11ados 111rbanos, a propiciar, pelo mt!m•s. cs ·l'Udimen
tos da instruçã.o primária, ·a eletrictdade, a imprensa e, ainda mais, a pro.teção 
da Justiça, assegurada pela preSt!nça de Juizes e, depois, dos seus próprios Tri
bunais. 

Mas os ·em;Jreendimentos nã.o fomm f!Íieeis ehavbam de ter a sua flllee épica; 
e quando nesta hora nos entrelembramos e nos ·curvamos' no culto dos seus pro
tagonistas, nã.o é sob a imagem da morte que os vemos como sombl'las que· se 
desvaneceram "na nollte sem aurora", nem como frias relíquias de. que o tempo 
fez tábula rasa, mas tal qual os a.prendemos a admil'lar, "d<Jsde os dias da nossa 
infância, no esp1endo~ ela luz e n~ expressã.o da realidade. 

No prestígio e no encanto das suas 'Presenças estamos a. eontempLax as figuras 
de Thaumatul1go de Azevedo, de Biqueira de Menezes, os fundadores. daquela ci
dade, de João C'âncto Fernandes, de Maneio Lima, AbSolon More~ra e talntos e 
tantos outros que, edificando as cidades ou seguindo-as na obra de seu desenvol
vimento, tomaram-se aedores da etema gmtidã.o dos a:creanos e de um lugar 
qestacado no Pante•on dos pró-homens da coLonização am.azõnlca.. .. . . 

E, quando trago estes fatos ao conhecimento do Senado, Srs. Senadores, ne
nhuma homenagem melhor me parec-eu prestar àquela gente do que focalizar, 
aqui, uma das deficiências que ali se vão registrando. com graves prejuízos a 
toda a população, e, até, à boa ordem· dos serviços públicos e particulares. 

Quero referir-me às condiçé·es de precariedade em que estão sendo proces-
sados os serviços postais e telegráficos naquela região. . 

Há, aproximadamente, dois ano;;, quando o Ministro Hygtno Corseottl anun
ciava o plano de que deveria resultar a diStribuição da correspondência em me
nos de 24 horas entre duas quaisquer Capitais do Brasil, naquele momento em 
que S. Ex.1\ por coincidência, visitava o meu Estado, a minha voz se ergueu 
nesta mesma tribuna, para· chamar a atenção diante· de um fato,- de uma reso
lução, tomada pelos escalões inferiores da Administração dos Correios e Telé
grafos. Enquanto S. Ex.11 anunciava todas essas vantagens, a Administração 
Regional de Porto Velho, que superintende os serviços postais-telegráficos do 
Acre, estabelecia uma barreira no caminho da correspondência: a que era dis
tribuída em malas diretas do Acr.e para as principais cidades QUt! têm relações 
com os acreanos- Manaus, Fortaleza, Rio de Janeiro ~ São Paulo, sobretudo -
passou a ser toda ela primeiramente canalizada para a cidade de Rio Branco 
para, só aí, sofrer nova distribuição para esses pontos. Bastava esse escalona
mento, essa pausa no caminho da correspondência para estabelecer um atraso 
inevitável, o que está a reclamar providências da Administração-Geral e, .sobre
tudo, do Ministério das Comunicações. 

I I 

I 
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Infel1zmente; este· meu apelo não foi a·:endido, nem tive conhecimento de 
qualquer providência do. Ministro das Comunicações para coibir ta.l conjuntura. 
Pois. bem, agora, tal como nas viagens anteriores que fiz ao Acre, verifiquei 9ue 
a situação ·desses serviços é das mais precárias; A distribuição da corresponden
cla chegou a tal ponto de desmoralização entre os homens que ali trabalham 
que, pouca gente, a não ser por necessidade, prefere colocar as suas cartas nos 
Correios, ou mesmo expedir seus telegramas. Não há cidadão que. viaje de avião, 
que não seja sollcltado por muita gente a levar consigo correspondências para 
amigos residentes em Rio. Branco, Manaus e outros Estados. Isto, até com pre
juízo para o. Erário, porque não são todos os que entregam a correspondência a 
particulares depois de lhe apor o selo po;tal correspondente. 

· Agora mesmo .em Cruzeiro do Sul, a minha terra, o telegrafiSta foi licencia
do, e a Estação Telegráfica ficou paralisada, até que o Comandante do 7.o Ba
talhão de Engenharia e Construções; lá sediado, dispêli-se a ceder um telegra
fista mllltar para suprir essa deficiência. Se, porém, qualquer um dos Srs. Se
nadores .se dispuser um dia Ir ao Acre e fizer o que eu fiz, isto é, procurar .~an
dar, mediante cantatas com os homens daquelas sofridas paragens, o que está 
ocorrendo, há de ouvir -, como ouvi - revelações como estas, de cartas que 
levavam quatro, cinco e até sei.!; dias, de Manaus ao Rio de Janeiro; estão levan~ 
do mais de quinze, dezessete dias, quando chegam. 

·Tomei conhecimento, :Igualmente, de um caso slngular!Ssimo: um cidadão, 
residente em Goiânia, enviou, sob registro, em fevereiro, jornais destinados a 
um dos seus Irmãos, residentes em Cruz·3iro do Sul. 

Essa correspondência, registrada, só a recebeu o irmão nos princípios de 
setembro! Exatamente na hora que eu visitava a casa comercial do Sr. Lindolfo 
onofre-o des:inatário '-ele estava abrindo o pacote de jornais, e me chamou 
a atenção para o fB.Jto: "Meu irmão - disse-me ele -registrou esta correspon
dência em fevereiro, e só agora a estou rec·ebendo". 

Fatos como ·estes não .são singÚiarel; ocorrem a todo momento. Diz-se,. até, 
que, na própria distribuição da correspondência, aqui em Brasilia, no Rio de · 
Janeiro e em outros:pontos. do Pais, as malas já não seguem regularmente pelo 
CAN; vão pela aviação comercial, de. acordo com as disponibllldades de trans
porte de seus aviões. Dai, elas vão-se acumulando; certa. correspondência, tal-· 
vez. tenha alguma prioridade, mas, no fim, o .resultado é o que se vê. 

Peço, portanto, aos Srs. Senadores anotarem entre as deficiências da Ad
ministração brasileira mais essa, sobretudo quando se trata daquelas regiões 
que estão mais próximas de nós, .necessitadas de comunicação se a cidade de 
Rio Branco, no Acre, tem algum conta to, porque recebe· aviões, freqüentemente, 
e jornais e. dispõe de telefone; que, pela EMBRATEL, funciona regularmente, 
todo o interior do Acre está sem comunicação. Se um de nós tiver a infellcldade 
de lá adoecer e não con.t.ar com a proteção oficial, que pode pôr à nossa dispo
sição as fonias oficiais, que são feitas não para uso geral mas, apenas, para os 
serviços públicos, então a situação só se poderá re.solver pelo milagre do apare
cimento de um avião, no momento oportuno. 

sr. Presidente, todas essas considerações, daqUi as endereço ao Sr. Ministro 
das Comunicações e espero que· S. Ex.a, desta vez, dê mais atenção às minhas 
palavras, do que já lhes deu o Sr. Hyglno Corsett1, na ocasião a que me referi. 

Era o que tinha 'que dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! Pabnas.) 

O SR. PRESIDEN'IE (Ru:y Carneiro) -Concedo a palavra ao nobre Senador 
Franco Mon:oro, representante do Estado de São Paulo. 

O SR. FRANCO MONTORO - Sr. Pre~idente, Sr.>. Semidores, trazemo~ ao 
conhecimento do Senado a representação que os sindicatos de Taubate e outras 
cidades do Vale do Paraíba acabam d·e encaminhar ao Senhor Presidente da 
República, sobre irregularidades no atendimento do INPS e sugestões para um 
melhor desempenho daquele Instituto. 

Trata-se de representação, acompanhada de denúncias de fatos concretos, 
de sugestões objetivas, formuladas pelas seguintes entidades: Sindicato dos Tra-
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balhadores nas I11dústrias de Alimentação d·e Taubaté, ca.ça:pava e Pindamo
nhangaba; Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecâ.mcas 
e de Material Elétrico de. Taubaté, Sindicato dos Empregados em Estabelecimen
tos Bancários de Taubaté, Sindicato dos Empregados no Comércio de Taubaté, 
Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de Fiação e Tecelagem de Taubaté e 
Caça:pava. 

O objetivo fundamental da representação é o de garantir aos. trabalhadores 
e suas famüias uma assistência médica razoável e não a que atualmente vem sen
do prestada aos mesmos, como indigentes. Na qualldade de segurados do INPS, 
consideram-se, com justa razão, no direito de terem um tratamento como :pa
gantes e não como indigentes. Pela objetividade dos fatos apontados e a justiça 
das medidas pleiteadas, solicitamos ao Sr, Mlnis:ro da Previdência Social o exa
me atento do assunto e a adoção de medidas que :possam assegurar condições 
razoáveis de assistência médica à população trabalhadora de Taubaté e demais 
cidades vizinhas do Vale do Paraíba. · . · 

O teor da representação é o seguinte: 

SINDICATO DOS TRABAU!ADORiES NAS lND'O'STRIAS DE AiJI!MENTAÇAO 
DE TAUBA'l'É, CAÇAPAVA !E PINDAMONHANGABA 

Taubaté, 10 de setembro de 1974 

Exm.0 Sr. 
Senador Franco Montoro 

Prezado Sr. 
Temos a subida honra em nos dirigir a V. Ex.a., afim de solicitar veasa colabo

ração no sentido de dar conhecimento a essa Casa que as ·entidades desta cidade 
enviaram ao Exm.o Sr. Presidente da Repúbllca oficio no qual denunciam irregu
:laridades que vêm sendo praticadas, no que diz respeito ao atendimento aos 
sagurados do INPS. 

· Anexo a este, está a cópia do ofício enviado ao Exm.0 Sr. Presidente da Re~ 
:pública, pois só assim temos certeza de que a referida denúncia chegue ao co-
nhecimento da S. Ex.a, o Sr. Presidente. · 

Contando certo com a vossa colaboração, subscrevemo-nos 

Atenciosamente, José Augusto Camargo 

(Pelos Sindicatos que assinam o respectivo oficio) 

Excelentíssimo senhor 
Ernesto Geisel 
DD. Presidante da República 
Brasília - DF 

Taubaté, 11> de setembro de 1974 

A presente tem a finalidade de levar ao conhecimento de V. Ex." das irre
gularidades que de há tempos para cá vém ocorrendo no Hospital de Santa Isabel, 
nesta cidade, com referência aos segurados do lNPS. · 

A resolução n.° CD/DNPS- 297, de 14 de julho de 1970, em seu conteúdo 
diz o seguinte : 

Considerando que a legislação em vigor assegura 013 mesmos direitos a todos 
os beneficiários do :INPS; 

Considerando qua, nos termos do art. 45 da Lei n.0 3.807/60 e com as llm!
ta.ções nele previstas, é assegurado assistêncLa médica aos beneficiários da Pre
vidência Social, sem cogitar das condições económicas de cada um; 

Considerando que a mesma legislação prevê ·a participação dos beneficiários 
no custeio da asslstêncLa médica apanas quando os serviços prestados excedam, 
a pedido do interesswdo, às condições usualmente oferecidas a todos; 
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Comiderando que são de fácil constatação ·as diferenças de padrões dos 
alojamentos propiciados aos beneficiários pelos hospitais; 

Comiderando que são idênticas, sem qualquer difoeren~. os atas cirúrgicos, 
bem como os cuidados pré e pós-operatórios, sendo também Iguais os exames 
de laboratórios, os serviços Idos bancos .de sangue, as anestesias, ·as radiografias 
e quaisquer outros exames 011 .a tos complementares; · 

·considerando que o beneficiário, ainda que faça opção por instalações supe
riores às que lhe são oferecidas pela Previdência Social, não pode ser considerado 
doente particular, uma. vez que a Guia de Internação Hospitalar lhe garante o 
atendimento e caracteriza a. sua vinculação à assistência médica do LNPS; 

COnsiderando que os médicos que cuidam, por conta do \I:NPS, Idos beneficiá
rios, devem realizar as visitas necessárias àquela assistência resolvemos: 

1 -· Declarar que é vedado aos médicos que atendem aos baneficiárlos da 
·Previdência Social, por conta do mPS, a qualquer titulo a cobrança de: 

a) complementação de honorários pelo fato de estar o paciente ocupando 
leito de classe superior à contratada pelo INPS; · 

b) complementação de honorários, por consultas, exames e atos de qualquer 
natureza, a beneficiários não hospitalizados. 

. 2 - Revogar todos 'OS atas do INPS que permitiram aos médicos cobrar dos 
usuários complementação de honorários. 

3 - Reafirmar que o profissional vinculado à prestação de serviços aos bene
fieiárlos do INPS, qualquer que seJa. a forma, está. obrigado Implicitamente a 
cumprir, com ·exação, as leis, regulamentos e normas que regem os serviços da 
Previdência Social. 

4 - Nos contratos celebrados pelo lNR) com hospitais deverão constar 
expressamente: 

a) ·a. quantidade de leitos que ficam à disposição dos beneficiários •da Pre
vidência Social; 

b) que, não obstante a designação dessa quantidade de leitos, o INPS só 
remunerará. o hospital pelos leitos efetlv.amenta ocupados por beneficiários: 

c) a obrigação do hospital manter afixado, em local visível e permanente
mente atuallzado, o número de leitos contratados, efet!vamente ocupados além 
de fornecer 'diariamente ao :mPS, o número de leitos de melhor classe ocupados 
por beneficiários; 

d) que, não estando ocupados por beneficiários todos os leitos contratados e 
!nexlst!ndo vagas por estarem elas utilizadas por outros pae!ente.s, o hospital se 
obriga a alojar os ·beneficiários em leitos de melhor classe, sem qualquer cobrança 
de acréscimo de despesas, até qua ocorram vagas na classe contratada. - Au
sente: Conselheiro Clóvis Matos de Sá.. aa) Roberto Eiras Furqulm Werneck -
Conselheiro-ReLator; Oodotredo Henrique Carneiro Leão - Presidante-Substituto. 

Denunciamos: 
Que o atendimento hospitalar no que diz respeito às internações, não vem 

correspon1dendo em virtude do número de leitos destinados aos segurados serem 
Insuficientes, e o hospital quando o segurado solicita lhe sejam dadas melhores 
condições não é •atendido. Outras vezes, acontece que quando o estado do bene
ficiário é grave, e o médico sollc~ta Internação, não havendo leito do IN'PS vago, 
o mesmo é colocado em uma enfermaria de emergência onde nem sempre tem 
leitos d!sponivels, é colocado em macas, aguardando oportunidade até quando 
haja. vaga, nem que seja cm enfermarias destinadas a Indigentes, como se esse 
segurado não tivesse direito a melhor comodidade e assistência. 

Ora, Sr. Agente, na oportunidade estamos mencionando portaria do Minis
tério da Previdência, que manda que em caso de quando for solicitado em casos 
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urgentes.o internato de um segurado ou seus dependentes, e não havendo vaga 
nos quartos destinados ao.:tNPS, o mesmo deve ser colocado em quartos de melhor 
padrão, até que se vaguem quartos do INPS. 

. . . ' 

Mas isso não ocorre, Sr. Agente, o segurado ou seu dependente é atirado na 
enfermaria de· emergência ou •em enfermarias comuns, como se o hospital esti
vesse fazendo-lhe um grande favor; Mas ocorre que esse segurado tem o direito 
de ser bem assistido, pois ele está plligando a importância aceita pelo hospital para 
prestar-lhe boa assistência, como se estivesse pagando um quarto ou apartamento 
de boas condições. ·. . . · . 

Nesta denúncia quero citar dois casos ocorridos com pessoas ligadas ·aos· Sin
dicatos ·desta cidade, e que .teriam o imenso prazer, se. fosse o.caso de um inqué-
rito, em prestar seus depoimentos. . · 

Em 19 de outubro de. 1973,. foi internada a Sr.a. Maria Benedita da Conceição, 
em virtude do estado grave em que sa encontrava. Atendida pelo médico de plan-. 
tão foi solicitado o seu internamento com urgência, o que aconteceu. Foi levada 
para a sala de emergência e colocada em uma maca, para aguardar vaga em uma 
enfermaria, pois não havia quarto vago •do INPS. Dias dapois foi encontrada em 
uma enfermaria juntamente com outros doentes segurados do Instituto sob os 
cuidados de estudantes· supervisionados pelo inédico responsável," ··Essa·. é' a boa 
assistência prestada pelo hospital. ·. ·· · · · · · 

A nosso ver o segilrado tem o mesmo direito, de bom tratamento, pois ele 
também é pagante, não está de graça. · · · · 

Se o'hospital ·acha que o convênio que vem mantendo com o INPS não cor
responde, que desfar;a o convênio, inas se vem recebendo aquilo que foi acaito, 
cumpra com a obrigação assumida, se é pelo fato ·de haver uin só hospital nesta 
cidade, e fazem o que bem entendem, fazendo imposições e dando um· péssimo 
atendimento, não é o caso, pois sabemos perfeita~ente ·que apesar de nos dizer 
do hospital ser mal remunerado pelo INPS, ainda é quam vem mantendo. o mesmo, 
pois se o hospital for esperar só pelos pacientes que podem p3gar quartos de 
primeira e apartamentos,· temos certeza que em pouco· tempo cerra. suas portas. 

Ainda há um caso ocorrido há um mês. o Sr. José Benedito de Barros foi 
internar sua esposa na maternidade, mas queria· um quarto particular, pro
pondo-se ·a pagar a diferença. A resposta foi taxativa: ou interna ·como parti:· 
cular ou interna pelo INIPS. Na enfermaria, não há .quartos vagos do. INPS. Se for 
internada como particular pode ser atendida pelo médico de sua preferência,. 
mas ·se for internada· .pelo INPS, tem qU:é ·se sujeitar à assistência do médico. de. 
plantão e· estudant~s:· Em vista ·da situação· criada pelo hospital, optou então _pala .. 
atendimento pela UNIMED, ai então sim, quarto particular, pagando a diferen~ ·. 
ça,·e sendo atendido pelo médico da preferência. Para os segurados do INPS, não 
tem .. vez. Quanto aos serviços médicos, não há qualquer dúvida, mas o restante 
é bomba!.!! 

_ Vamos respeitar, certo ou errado, o ponto. de vista tda Direção cio Hospital, 
mas .não vamos permitir, de forma alguma. que o trab~lhador assl.stido pel:a INPS,. 
seja esbulhado .;m seus direitos. · ·· 

Certos de que estamos colaborando com o Governo da Revolução. 

Atenciosamente, subscrevemo-nos. - Sind: dos .Trab. nas I~d. Met., Mec. e de. 
Mat. Elétrico de Taubaté- Sindicato dos·Empregados em Estabelaclmentos Ban-.· 
cários de Taubaté- S!n·dicato dos Empregados no Comércio de Taubaté - Sind·. 
Trab. Ind0 de Fiação e T·ecela.gem de Taubaté e Caçapaya 

Desejamos, também,. Sr. Presidente, trazer ao conhecimento do Senado do-·· 
cumentação que acabamos de r<:ccbcr sobre o.tos da Censura em relação ao jornal 
O Estado de S. Paulo. Tenho em mãos, e ei'lcaminllarei à Taquigrafia para· a ne
cessária transcrição, .páginas compost·as do jornal com a censura em assuntos 
que são realmente estranhos a qualquer coisa que diga respeito -à segurança na
cional ou a medidas de gravidade, que justifiquem uma providência da violência. · 

I 
!i 
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de , uma censura, Três. ou· quatro noticias censuradas são referentes ·à carne 
uruguaia que 

· "tem sido recusada ·sistematicamente pelos consumidores, porque o pro
cesso de descongelamento lhe confere um aspecto -desagradâvel. 
Aparentemente, o mesmo não ocorre no Uruguai, onde o Governo liberou 
os estoques (originalment-e destinados à exportação) para. o mercado 
interno, forçado pelo fechamento ·do Mercado Comum Europ~u, Assim, · 
o racionamento que vigorou nos últimos dois anos serâ suspenso amanhã, 
em Montevidéu, para permitir a liberação das câmaras frigor'ficas." 

. ·Esta notícia, Sr. Presidente, foi proibida e não pôde .ser publicada, por deter- : 
minação da Cznsura, no jornal O Estado de S. Paulo e no Jornal da Tai"de. . .. . 

Outra notícia semelhante, também proibida, do seguinte teor: . . '' ' . ' 

·. "No inicio deste ano, quando a crise no abastecimento atingiu um pon:o 
· critico, o Governo ;promoveu a Importação de cinco mil tonel-a;das de carne 
do Uruguai; E não conseguiu vendê-las,· porque o produto· foi slstemati
caman te rejeitado. pelos consumidores. De tonalidade escura. (por causa 
do processo de congelamento a que é submetidá), a came ficou nos ar
mazéns -da CIBRAZEM e deverâ ser comercializada agora." . 
. . . Mas Luís Salomão (que é um dos entrevistados), diz que esse proble

. ma não. existe mais. porqu~ a carne congelada só apresenta. essa carac-
terlstica quando mal descongelada." · .. 

Esta noticia também foi proibida. Não tem sentido. uma proibição dessa 
natureza. 

Aponto esses fatos, para que deles tomem conhecimento a nobre Maioria, o 
Sr, Mlnlstro da Just!ça, o Senhor President~ da República: Os Censores que estão 
realizando essas medidas estão positivamente exorbitando na sua competência: 
Não .se compreende que a população fique privada do direito de informação em 
.matéria dessa naturaza. Se houver erro, se houver crime, se houver alguma inver
da:de de conseqüências graves, o jornal poderâ ser responsab!llzado, mas não se 
compreende que se Introduza censura prévia na divulgação de uma notícia dessa 
natureza. 

A notícia completa era esta: 
A c'ame congelada estâ sendo vendida em São.Paulo, dentro do plano de 
abastecimento -de entressafra. Cinco redes de supermercados já pediram 
essa carne que ainda encontra algumas restrições das donas-de-casa." 

Pois bem, a Censura proibiu as palavras: "que· ainda ~ncontra re~trlcões das 
donas-de-casa". Não se compreende que a censura se Imiscua em matéria que é 
objetlva. lt sabida essa recusa, o jornal apenas noticia. Ora, é proibida a notícia 
na sua totalidade; hâ restrição a essa asserção de que as donas-de-casa estão 
rejeitando a carne. 

Outra notícia: 
"Os varejistas dizem que as donas-de-casa estavam recmando "essa carne 
escura". Com o tem:p:>·. ,afirm1m eles, a. situação .va! se .no.rmallzar, po•r
que não há o·utr.a cwrne rui mercado e a população está ac>:~stumada mes-
mo é a comer ca.me·de boi." · 

Floi proibida a. noticia. Tenho em mãos tcda a dnumenoaçã·o, com o ca.rimbo 
da censura. 

out11a notícia proibida: 
"A aceitação, entretanto, não parece boa. N-a rede de supermercados Pão de 
Açúcar, segundo o· ·gerente •geral de vendas, a •carne foi d~s·oongel'ada cor
retamente, para apresentrur bom aspecto." Mas, n1a Loja 6, na Brigadeiro 
Luis A.Illtoolo, o encaJ:~r~egado da. seção de cames conta que hâ uma certa 
resistência, por .parte das donas-de-casa, embora a carne congelada, 
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quando eJCposta. no balcão não SIJ)resen,te muita diferença da carne 
verde." 

Proibid·a a notída. Há uma série de no.tíclas que me dispenoo de ler, todas 
do mesmo ·teor. Uma dezena de ootícias semelhantes, cuj•a pubUcação foi proibi
da, ~em ·nenhuma e:lClJlicação, e, positiv.amente, oom violação do texto constitucio
nal que asse·gu•ra. o direito de informação e não rpe:::m!t.e a censura prévia, mor-
mlmte em assuntos desta natureza. · 

Outra noticia também censurada: "Denúncia faz a FUNAI investigar fato". 
E se refe,re a notícia ao fato da FUNAI te.r aberto inquérito :para apul'ar denún
cias relativas oà vio1ação da legislação sobre o trlatamento dos i:ndios. Foi proi
bida a divulgação de um inquérito .11/be•rto na FUNM, que é órgão rpÚibllco, res
peitável. Positivamente, esses Censores :não estão agLndo eom exação no eum
prlmelllto do dever. Estão desrespeitando as Oldens que recebem porque não se 
pode compreender que o MLnistérlo d'a Justiça ou a ;polícia Fed,eral dêem deter
minações desta. ordem em relação a notic!á:l'i•o objetivo sobre fatos concretos e 
até, no caso, eiogioso ·para com um órgão do PQder Público que estabeleceu uma 
sindicância p9ira apurar fatos que chegaram ao s·eu conheclmento. 

Outra notícia pr·:)l:bida no O Estado de S. Paulo e no .Jornal da Tarde. -
"Refeição intoxica pessoal da.VASP": 

"Mais de 300 funcionários da VASP tlverann que ser •encaminhados ao 
departa.mento médico ou aos hospi1ta.is mais próximos, 3Jté ontem à tarde: 
eles estavam intoxi'Cados por alimentos deteriorados, servidos no :estau
rante, anteont.em. Entre outras oonseqüênda.s, o ·problema provocou a 
paral!sação JPaol"Cial das wtiv!dades da sede da Companhia próxima ao 
Aeroporto de Congonha.s. Depois d·e ·devidamente !nstruiodos a não oo
mentat'lem o fa,to fo•ra de seus locais: de iwabalho, os dois m!l fundonários 
foram proibtdos de fa2'Je.l" suas refeições ~o .:re.s,taura.nte d1 organização, 
atendendo-se assim a ordens emanadas da próprla Diretoria.. A VASP 
d·ecidlu fechar, provisoriamente, ·o restaurante." 

Foi proibida a noticia. Mas se é f.ato, proíbe-·se a ~pulação de ter no.tlcia de 
um fato objetivo, documentado? · 

Outra notícia é relativa à carne congelada no Rio de Janeiro: 
Os açougues carloca.s começarão a vend·er carne congelada a partir de 
hoje, num esquema de distribuição que será een·tral!zado :pelo Sindicato 
da c~asse, o qual aceitou a imposiç.ãJo da COBAL de fazer o pagamento no 
pr:~zo de uma semana. 

CRiTICAS 

Em Umuarama, o presidente da Socie·dade Rural do Oesta ·do Paraná, 
Said Silva Netto, criticou a decisão do Governo de suspender o abate, 
considerando a "abundância de gadío gordo em todo<~ os currais do Es
tado". A o.f,e,rta de gado gordo :no P!llraná é normal, segundo o presidente 
da Federação da .1\grlcultura, Mário Stodler de Stmza. · 

Proibida a ncotícia! 
E seguem: 
"Presos ladrões de gado em Andradina". Proibida a .noticia. 
"Três homens, que estavam num Karmanghia, ·assaltaram ontem, ao meio

dia ... " e· segue ·a no.tícia relativa ao assalto. Proibida a notícia sobre o fato! 
Duas notícias relativas à Censura. É proibid.o fazer referências à Censura. 

A censura existe, mas não pode ser noti:cl.ada. É o ·domilni·o d;a inverdade, é o 
dominio da impoSitura. 

As medidas de e:x;ceção são justificadas, geralmente, por doLs fundamen·tos: 
subversão ou cO'fl'Upçãl>. Será que· o jornal O Estado de S. Paulo, nesse no.t!clá
rio, na sua ~~Jtuaçã.o, é .acusado de corrupção ou de subversão? 

En.tão, por que manter-se a Censura? 
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A noticb. censurada é substit.uida 'POr v.ersos de Camões no O Estado de S. 
Paulo e por receitas culinárla.s no Jornal da Tarde. 

·É evidente que !soo não contribui para. a boa imagem do Brasil; é um desser
viço qru.e se presta ao Pais. 

Que prejuíZÓ haveria em divulgar essas noticias que são verdadelms? O diTei
to à verdade é um dos direitos fundamentais da Declaração Universal dos Direi
tos do Homem. 

Quem negou o direito à V&dade foi o regime nazista que, pela prc~aganda, 
pretendeu encobrir a verdade· ·e negou ess•e direLto, afiMJ.ado na sua .plenitude, 
na Declaração Universal dos Direitos do Homem. · 

·Poi-s bem, em :plena normalidade, n.o Brasil de hoje, um jornal como o Estado 
de S. Paulo, sério, objetivo, insuspeito, tem, diariamente, suas páginas censuradas, 
em matéria dessa natureza. · 

Não é possível que·calemos diante disso. É ,preciso que o Governo tome provi
dêndas a respeito. Não compreendemos as ·razões ou as pres'lóes qu.e ainda exis
tem para pemlitir ·uma irregulall'l.daide dessa gtavtdade, que desserve o País, des
serve a 1Xl'JlUlação •e desserve a imagem do Bl.1asH. Pol.1Que esse jornal vai para o 
Exterior, no mundo inteiro é lido. O Estado de S. Paulo. E todo mundo sabe que 
quando se publica um verso de Camões é po])Que o artigo foi suprimido, o jorna
lista teve a sua crítica cortada, ou uma nioticia não pôd~ se•r publicada. 

Há uma notícia referente à declaração do Pl'lesidente do MDB, UlY'5ses Gui
marães, em que ele dizia: "É inerente ao sistema demc·eráttco a Imprensa sem 
censum, o respeito ·às garantias dos cidadãos contra perseguições p:>lidais e a 
justa remuneração do trabalhador". . . 

Todos esses são direitos normais. Proibida a publicação. São algumas amos-
tra.~ de uma censura. inteiramente de•scabida. · · · 

É preciso reafirmar, demonstrar, repetir, !Para que. a:lguma providência seja 
tomada. · · 

E fala~se em tranqüHidadel E fala-se em bem-estar! 

Há um cartaz em São Paulo, cuja qualificação e·u não poderia fazer, para 
não desreS!P81·tar as normas regimentais, que diz: "Dez anos de democracia. Vote 
em tal partido". 

Dez anos de democracia! Não encontrariam um lema mats de acordo com a 
realidade, mais obj.etivo, mais verdadeiro? 

Uma amostra desta democmeia é essa censura. 

Quanto a uma declaração do Presidente da .Ordetn dos ·Advogados, José Ri
beiro da Costa Filho, a noticia foi permitid,a, mas tiraram esta frase: ''uma im
prensa livr·e, mas •responsável". Esta fra:;e não pôde ser publicada. Está aqui a 
censura, o·carimbo. Há uma f·alta de senso total. 

Outra noticia cuja censur.a é de estarrecer: 

JESUiTA D:Jl!NUNCIA FAZENDEIRO 

"O missionário jesuíta Antônio Ias! Júnior encaminhou à Delegacia da 
Fundação Nacional do :tndic em Cuiabá denúncia contra o grupo Ita
mal.1!1ity. liderado· pe-lo empresáno Alacyr Franmsco de MO·l1ais, que - se
,gundo diz o missio-nât'!o - se apossou de 226 mil hectru:es ·de 'terras dos 
índios :pareeis e de· legítimos proprietários. 
As t.err.as fic.a.m em Diamantina ... " 

Vem a descrição, a formulaÇão da denú11cla, denúncia feita pelo mlssionái:lo ao 
órgão oficial. Proibida a no:tic!a. · 

Estão .aí alguns fatos. Podeil.'la .apresentar muitos outros, como, por exemplo, 
os relwtlvos rus restrições que fazem baixar o consumo, também proibidas. 
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Outra noticia: 

"O surto aumenta, 1. 842 internados - Da zero hora do .dia doze a 2:ero 
hora de ootem, os hospitais de V•anguarda: atend·er.am. a 174 nOVO:> .casos 
da doença e havia, nesse período, 1. 842 pacientes internados, 50 a· mais 
que no dia a•nterior." · 

Proibida a no·ticla. 

· Qual. a v.antagem. de nã·o se· informa.r a popútea.ção? Em mantê-la desinform-t
da? Será esta a orLentação do· Gov·er·no? E ·se não' é, porque continua Sendo feita 
essa censma? 

· Certas autoridad·es lavam as mãos dizendo ·que não deram autorlzaçãci. mas 
as coosuras estão aqui. Trago duas ou três dezenas d•e trechos censuraidos.· 'S: pre
ciso uma definição. Já te.mos fei1to ou<tras de·nún,cias, a Lióerança :da Mia.ioria tem
nos prometido .r~sta e ela não vem . 

. Sr. President.~, por ser muito extensa a . relal(ão, ·eu me dispenso de ·fazer 
ref,erêncla a outros f.a.tos de importância semelhante. Referência:s ao Esquaórão 
da Mane t.ambém são sistematiicamente eortadas, pelo menos em cert.as partes 
qtie dizem ret>pe~to a dete·nn!nadas pessoas. · · 

. · Tudo isso émuitO grave, é mu~ sério. 

Em nome daliberdade de Imp~ensa, em nome.dosdLreitos fund~ment.ais da 
pessoa humana, entre os quais está o direito à mformação não é O Esiado de S. 
Paulo que está tendo seu dil"ei<to UmLt.ado, é. a .:população do Bl:lasil que e:stá tendo 
d1esrespeitad•o o seu dll:le1to à informação e. à verdalde - em nome desses pr!nei"' 
pios, fol."mulamos_ o. nosso pr<>testo .e encaminhamos a<> Ministro da J·ustiça estes 
l'!eoortes, que serao publicados como p3111te integrante do noss·:> pronunciamel!lto, 
p31l'a que S. Ex. a dê ao Sen.wdo Fede11al e à Nação uma e:lCPlicação sobre qual a: 
c:mduta e o pensamento do Governo a esse respeito. 

··.Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

Documento a que se refere o Sr. Franco Montoro, em seu discurso: 

A FUNAI abriu inquérito para apurar. cíe~~ncla de que o técnico Úldigenista Mário 
Barbo,a, chefe do posto Nuhen-Krain Kern, no Sul do Mato Grosso, manteve relações 
Eexuais com várias indias, revoltando a ·popu!IU}ão lndlgena. Em Brasilia, ontem, o presi
dente da FUNAl, General Ismarth de Araújo Ol!veira, afinnou que a acusação ainda 
não foi confirmada, mas que, caso seja verdadeira, o técriich indigenista será demitido. 

Segundo a denúncia, Mário Barbosa, formado no ano passado no curso de indige
nismo da FUNAI, teria tentado, também, violentar uma enfermeira. O comportamento 
do técnico provocou uma manifestação de repúdio por parte dos indios, que queimaram 
ns onze palhoças do posto e fugiram para a mata. · 

Por outro lado a FUNAI recebeu, também, um radiograma do cacique Pomba, 
c11.efc do:: Goroblra, do Mata G.osso, informando que as terras lnd!gcnas estão sendo 
invadidas por fazendeiros, que já construíram até campo de pouso, nas proximidades do 
rio Inhoquem. Um funcion{lrlo da F'UNAI deverá ser deslocado para a área para verlticar 
n extensão do problema. 
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REST'RIÇAO F'AZ BAIXAR O CONSUMO 

Como oco1reu no ano passado, o Inicio da comercialização obrJ.gatórla da carne 
congelada importada pela COBAL ao Uruguai, em São Paulo, repercutindo negativa
mente ent;·e o& comel'clante varejistas· (proprietários de açougues)· e· junto ao público 
consumidor em geral, que continua . fazendo sérias ~trições quanto à aparência, gost!l 
e qual!dade do produto. . . 

. . Ontem, a maioria dos açougues e supermercados. da Capital estava com seus balcOes 
aba1rotados de cama fresca, conseqüência da última distribuição telta pelos frigorlticos 
que, a partir da zero hora de hoje, não podem mais fornecê-la; de acordo· com ·a ·deter
mtnaçfio do governo. No Mercado da Lapa, os diversos açougues ali Instalados têm carne 
fresca pa!·a vender aos seus fr~gue~es até na segunda ou terça-feira. 

Segundo. os comerciantes, a carne congelada apresenta. uma série de Inconvenientes: 
·vem com multo osso <a ponta .de .agulha·.faz parte de traseiro onde se encOntra o filé, 
,. não do dianteiro: é di~icll de ser traballuida por ser muito dura; exige pelo menos 
48 horas de dewongelamento, não podendo, portanto, ser vendida. Imediatamente aO 
consumidor e, em cru:a, não· é aconselhável que permaneça na geladeira mais do que 
dois dias após ter sido p1·eparada como bife. 

·António V!!nãnclo, açougueiro estabelecido na rua Heitor Penteado, 1.391, no Sumaré, 
e que trabalha no ramo há 20 anos. O certo seria o governo determinar a distribuição 
de· três ··peças · d.~ carne fresca e uma ·'descongelada, para compensar. Comercializar a 
congelada, d eum só vez, náo dá, é prej\rlzo na certa para o comerciante. Ninguém vai 
desossar o dianteiro, pois ele custa Cr$ 5,20 e está tabelado para a venda ao consumidor 
a· Cr$ 7,00 o quilo. Se for desossado, nós perdemos· dinheiro. 

De quc.lque.· maneira, o comportamento do púl.lllco consumidor só poderá ser real
cente avaliado a partir de segw1da ou terça-feira, quando a carne congelada, que a 
COBAL começa a distribuir hoje a supermercados e açougues de•ta Capital estará em 
condições de ser comercializada. Acredita-se que, nos bairrOs de menor poder aquisitivo, 
ela tenha boa aceitação pela lmposslbllldade Cie se optar por outro tipo de carne. 

·:ASSALTO - Três home~s qu~ estavam num Karman-Ghia as5altal·am ontem, .ao 
melo-dia, o motorista Salvador Glovanel!, quando ele saia de um banco com 20.700 
cruzeiros pertencentes ao seu patrão João José F'urlaneto, na rua Justino Paixão, em 
Santo André. Este esperava o empregado. em seu Opala, e os ladrões, após ferirem Salva
dot, roubaram o carro e tugiram. O veicUlo foi abandonado no Jardim da. Aclimação. 
Os tiros disparados pelos bandidos apavoraram os funcionários da Companhia. Telefônlca 
da Bcrda do Campo -- local!zada na esquina da rua ·Justino Paixão com avenida Portugal 
-pois eles haviam recebido ·dois telefonemas anunciando que uma bomba Iria explodir 
no prédio. O primeiro telefonema falava que a explosão seria às 11 horas. Depois, houve 
nova· ameaça: ·a. bomba Iria explodir ao melo-dia. ·como houve co!ncldêncla -de horário, 
eles ficaram em pânico. A bomba não foi encontrada. 

Desaparecida - A advogada F'lora Strozemberg foi seqUestrada. por desconhecidos 
entre 11 e 15 e melo-dia de quinta-feira, quando se dirigia para o Jardim de Infância 
·~Acalanto", em Botafogo, a fim de buscar seu filho, Flora viajava em seu automóvel, 
o Volk~wa~cn azul p·:aca EB-1457,. da Guauabara, que também desapa.eceu. Os advo
gados Osvaldo Mendonça c Antônio Modesto da Silveira lmpetrarnm ontem ur.na ordem 
de "habeas corpus" em seu favor, no Superior Tribunal Militar. 

,; ...... 
JESU:!TA DENU.~C!A FAZENDEIRO 

o mi('Sioná.rlo jesuita Antônio Ias!. Júnior encaminhou à Delegacia da ·Fundação 
Nacional do índio em Culabá denuncia contra o grupo Itama1•aty, liderado .pelo empre
sário A}acyr Francisco de Morais, que, diz o missionário, se apossou: de 226 mll hectares 
de .terras dos lndlos pareeis e de legitlnlos proprietários. As terras ficam em Diamantino, 
no 1:orte de Mato Grosso, cnt1·e os rios Juruena e Pap:tgalo, a cerca. de 500 qullômej;ros 
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de Culabá. "Essa ocupação contr8J.1a os direitos adquiridos de mais de seis dezenas de 
proprietários e atinge também de maneira arbitrária a reserva dos lndios pareeis, que 
está locallzada entre a BR-364 <Cuiabá~orto Velho), a partir do qUilOmetro 405, e o 
paralelo · 14" - disse o missionário, que esteve no local,. acompanhando um funcionário 
da FUNAI. As ten·as foram simplesmente tomadas de assalto" pelo grupo agropecuárlo, 
o qual, ainda segundo o Padre Ias!, usaria como justificativa a aquisição, por. 5 milhões 
e 500 mil cruzeiros, de um titulo de posse que o sel'ingalista Pxocópio Loureiro possuiria. 
''Propicio Loureiro e outros seringalistas, como 011 tristemente célebres Arruda e Jun
queira, envolvidos na. chacina de ln di os cinta-largas, participaram com o grupo Itamaraty 
de uma gritagem formalizada em cartól'io, pois não existem provas em definitivo sobre 
a alegada posse das terras transacionadas". 

REFEIÇAO INTOXICA PESSOAL DA VIASP 
.. 

Mais de 300 funcionários da VASP tiveram que ser encaminhados ao departamento 
médico ou aos hospitais mais próximos, até ontem à. .t.arde: eles. estavam Intoxicados por 
alimentos deteriorados, servidos no restaurante da empresa nas refeições de anteontem. 
Entre ou ti as conseqüências, o problema provocou a paralisação parcial das 11tivldades 
da sede da companhia, próxima ao Aeroporto de. Congonhas. 

Depois de devidamente Instruidos a não comentarem o fato. tora de seus locais de 
trabalho, os 2 mil funcionários toram· proibidos de fazer suas refeiç!les no restaurante 
da empresa visando evitar eventuais desobediências. A própria dlretoria da V ABP decidiu 
fechar provisoriamente o restaurante. 

Observação: Esta mesma noticia foi publicada no Jornal da Tarde, com toto, no 
mesmo dia. 

O SURTO AUMENTA, 1842 INTERNADOS 

"Da zero hora do dia 12 a zero hora de ontem, os hospitais de vanguarda atenderam 
a 174 novos casos da doença e havia, nesse periodo, 1842 pacientes Internados, 50 a mais 
que no dia anterior. 

CRtTICAS 

Em Umuara.ma, o . Presidente da Sociedade Rural do Deste do Paraná, Baid Silva 
Netto, criticou a decisão do governo de suspender o debate, considerando a "abundância 
de ~;ado gordo em todos os currais do. Estado". A oferta de gado pordo no Paraná é 
normal, segundo o Presidente da Federação da Agl'!cultura. Mário Stadler de. Souza." 

"A carne congelada está sendo vendida em São Paulo, dentro do plano de abasteci
mento de entressafra. Cinco redes de supermercados já pediram essa carne que a1nda 
encontra algumas restrições das donas-de-casa. · 

"A carne uruguaia, apesar de ser considerada de boa qualidade, tem sido recusada 
sistematicamente pelos consumidores, porque o processo de descongelamento lhe contere 
L•m aspecto desagradá v e!. 

Aparentemente, o mesmo não ocorre no Uruguai, onde o governo liberou os estoques 
<ol'igina!mente destinados à. exportação) para o mercado Interno, forçado pelo fecha· 
mento do Mercado Comum Europeu. Assim, o racionamento que vigorou nos últimos dois 
anos será suspenso nmanhl\, em Montevidéu, para permitir a llbernç!ío ·das câmo.ras 
frigorlfico.a." 
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· o· SR. PRESIDENTE <R~ey Carneiro) -Concedo a palavra ao nobre Sena-
dor Danton Jobim. (Pausa.) 

S. Ex.& não está presente. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Amaral ·Peixoto. 

O. SR. AMAR.AL PEIXOTO -Sr. Presidente srs. Senadores, por várias ve
zes tenho ocupado a tribuna para falar sobre a situação do norte do Estado 
do Rio. 

Ainda há pouco tempo, quando votamos o Projeto da. Fusão, reiteradamen
te falei sobre aquela zona de abandono que está sendo criada no norte do Estado 
do Rio, que será em breve um Nordeste, talvez .pior do que o Estado de v. Ex.•, 
Sr. Presidente, porque aqui, pela proximidade dos grandes centTos, é mais fácll 
a. população abandonar os munlciplos, abandonar as atlvldades rurais e deslo
car-se para o Rio de Janeiro e para São Paulo. 

Entretanto, neste momento, a situação adquire gravidade multo maior, por
que uma seca, que se prolonga há vários meses, vem perturbando todas as atl
vldades rurais da região. 

Pedem-me os pecuar1stlis de Itaperuna, Cambucl, Santo Antônio de Pádua, 
campos e Bom Jesus do Itabapoana. chame a atenção do Governo para o fato. 
certo que o Governo não pode fazer chover, mas poderá tomar outras providên
cias que vão ao encontro daqueles nossos patricios que, com grande sacrlficlo, 
mantêm as suas atlvldades rurais: agricultores e pecuarlstas. 

Atualmente no extremo norte do Estado do Rio, não há alimentação para 
o gado. Os pastos estão Inteiramente secos .e os residuos de trigo que substituem 
essa alimentação, aliás com grande desvantagem financeira para os pecuarlstas, 
são em quantidade multo reduzida. 

Sr. Presidente, solicito a. atenção do Sr. Ministro da Agricultura, para que 
destine a essas zonas, e a tantas outras do Brsail, maior quantidade de farelo 
de trigo, a fim de aliviar a situação dos rebanhos. 

Sr. Presidente, informam-me os pecuarlstas de Campos que, se essa situa
ção se prolongar um pouco mais, seguramente um terço do rebanho será per
dido, morrerá. E podemos avaliar o que representará para a economia da região. 

Por outro lado, Sr. Presidente, solicito ao Governo determine ao Banco do 
Brasil - ·aliás, deva reconhecer que nosso .principal estabelecimento bancário 
tem sido bastante liberal na cobrança dos débitos dos empréstimos rurais -
que o Banco do Brasil não cumpra agora as Instruções que, segundo dizem, re
cebeu, para exigir o .pagamento pontual das dividas vencidas. Que prolongue 
um pouco .mais. que deixe venham as chuvas, oportunidade em que os pecua
r!stas Irão vender o gado em melhores condições. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, estas são duas providências fáceis de serem 
tomadas, e que peço ao Governo Federal em beneficio do norte do Estado do 
Rio de Janeiro. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Multo bem!) 

o SR. PRESIDENTE (Ru;y Carneiro) - Concedo a palavra ao nobre Se
nador Guida Mondin, como Lide r do Governo. 

O SR. GUIDO MOND!IN (Como Líder do Governo) -Sr. Presidiente e, Sn~. 
Senadores, apenas vou assinalar o transcurso de um aniversário: setenta e nove 
apos de fundação do Correio do Povo. 
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Não é preciso dizer aos meus nobre Colegas que esse velho jornal gaúcho 
se situa numa posição muito alta na Imprensa. nacional. 

Em outros aniversários - e creio que no decurso desses . dezesseis anos de 
Senado - foram muitas as vezes em que tive oportunidade de referir-me a. esse 
')rgão que tem por parte dos rio-grandenlltls-de-sul o maior carinho. Também 
muitas as vezes que aqui, nesta. Casa, aniversários idênticos de outros jornais 
são festejados através da palavra dos nossos Colegas. Com relação ao Correio 
do Povo, nós, os gàúchos, sempre o faremos com um carinho. mUlto . especial. . . 

Na minha casa., cinco gerações, desde a. fundação desse jornal, lêem o Cor
reio do }>ovo. Não importa saber que a Compa.nhia Jornalistica Caldas Júnior 
é responsável por quatro o'rganizações f- o Correio do Póvo a. Folha da Tarde, 
hoje com .duas edições, a Folha: da Manhã e a Rádlo Guaílra, ô. que me importa. 
é referir pl'eclsamente o sentido que o jornal aniversariante tem, desde há mui-
tO, .na. vida de cada gaúcho. . · · ·. 

Aqui, em Brasília., a. 2. 400 quUômetros da. Capital rio-gra.ndense, quanta. vez, 
~uando se prolonga demais nossa ausência. da terra., é o Correio do. Povo que 
forma este liame, antes de mais nada sentimental, do homem com ·a sua pla.ga 
de origem. 

Então, Sr. Presidente, não poderíamos deixar ·passar sem pelo menos uma 
breve ref·erência a esse aniversário. . 

No ano próximo, quando ele festejar 8() anos de existência, aqui não· estarei. 
Mas quero, nesta derradeira oportunidade, em r.ela.ção a esse jornal, ~izer mais 
Lima vez do afeto que lhe devotamos. Também não me importa lembrar ou sa
lientar a sua. conduta, primorosa conduta, como órgão informativo, extrema
mente sério no seu noticiário, sempre cuidadoso na. sua Informação. Não são 
esses aspectos que. me· preocupam, quando ao Correio do Povo me refiro, mas, 
sim, precisamente ao que ele importa - direi, enfaticamente - ao nosso espi
rita de rio-grandense . 

. O Sr. Amaral Peixoto -Permite V. Ex.a um aparte? 

O SR. GUIDO MONDIJN - Com muito pra.~r. 

O Sr. Amaral Peixoto - Ilustre Senador Guido Mondin, sabe V. Ex.• dos 
laços afetivos que me prendem ao Rio Grande do Sul. Em certa época do ano, 
quando fico no Rio Grande do Sul, sou também leitor do Correio do ;fovo· e 
ouvinte da Rádio Guaíba.. É, para mim, um prazer associar-me em nome da 
Oposição, aos elogios que V. Ex.• faz a esta grande cadeia de noticias do Rio 
Grande do Sul. Ano vindouro, V. Ex.• .para infelicidade nossa - não estará aqui 
presente, mas terei.o cuidado de, ao pedir um voto de louvor pelos 8() anos do 
Correio do Povo; recordar as suas palavras de hoje e a sua exemplar dedica
ção às coisas· do grande Estado suUno, a que me ligam tantos sentimentos de 
amizade, de companheirismo. · 

O SR.-.GUIDO MONDIN- Sr. Presidente, colho este carinhoso aparte, para 
fazer dele como que uma homenagem global do Senado,. ao ensejo do '1~.0 ani
versário do Correio do Povo. E quero dizer, enearrando, que é até com e'moção 
que eu posso, cada vez que tenho o jornal em minhas mãos, recuar no tempo e 
ver ns mãos encrespadas de meu avô, sentado à. soleira. da porta,·lendo o "róseo", 
como então era chamado o Correio do Povo, por Isso que impresso em papel, acen
tuadamente, cor~ de~ rosa. 

E hoje, com a mesma emoção, vejo os meus netos lendo o mesmo Correio 
do Povo, tão distante da cidade onde ele é editado. Mas veja- quero repetir
que ele vem formando, ao longo de cinco gerações, um liame que se faz lne
·;ttavelmente sentimental, 
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O Sr. Ruy Camei!.'o - V. Ex."' dá licença para um aparte? 

O SR. GUIDO MONiDIN- Com prazer. 

O Sr. Ruy Carneiro - Quero solidarizar-me às homenagens que o eminente 
repr.esentante do Rio Grande do Sul, Senador Guido Mondin presta ao grande 
e tradicional jornal gaúcho Correio do Povo, de Porto Alegré. Faço-o em meu 
nome pessoal e no da Paraiba, que sempre recebeu tratamento simpático daque
le brilhante diário do admirável Estado sulino . . ~ 

O SR. GUIDO MONDIN - Agradeço as palavras 1d·e V. Ex.a 

Meus parabéns, portanto, à Empresa Caldas Júnior, em particular ao seu 
ilustre Diretor, o Dr. Breno Caldas. Tenho a certeza de que por muitos, por 
longos anos, num futuro que se projeta, nós ainda teremos oportunidade - se
não ·eu, outros- de festejar um aniversário igual, pelo significado profundo que 
tem! (Muito bem! Palmas.) · 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Carneiro) - Lembro aos Srs. Senadores que o 
Congresso Nacional está convocado para uma Sessão a realizar-se hoje, às 19 
horas no Plenário da Câmara dos Deputados, e destinada à leitura da Mensagem 
n.0 68, de 1974 - CN. 

Nada mais havendo que tratar, vou encerrar a S·essão, designando !J)ara a 
de amanhã, às 14 horas e 30 minutos, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Votação, em turno único, do Requerimento n.o 215, de 1974, de autoria do 
Sr. Senador Cattete Pinheiro, no sentido de que tenham tramitação em con
junto os Projetas de Lei do Senado n.0 135, de 1973, de .autoria. do Sr. Senador 
Nelson Gamelro, que regula a alienação &e bens imóv€is do •Distrito Federal, e 
dá outras providências e n.0 119, de 1974, da Comissão do Distrito F1ederal, que 
dispõe sobre a compra •e alienação de bens imóveis do Distrito Federal. 

2 

Discussão, em turno único, da redação final (oferecida >pela Comissão de 
Redação em s.eu Parecer n.0 463·, de 1974), da ·emenda do Senado ao Projeto de 
Lei da Câmara n.o 77, de 1974 (n.0 1.938-C/74, na Casa de origem), ele iniciativa 
do Senhor Presidente da 'República, que dá noV1a redação ao .art. 49 e seus pará
grafos, e ao item 7.0 do art. 55 da Lei n.0 6.015, de 31 de de:z~embro de 1973, que 
dispõe s·obre os registras públicos, ·e dá outras providências. 

3 

Discussão, em turno único, da redação final (oferecida pela Comissão de 
Redação, em seu iParecer n.0 466, de 1974), do Projeto de Decreto Legislativo 
n.o 16, de 1974 (n.0 154/74, na Câmara dos Deputados), que lliprova decisão do 
Senhor Presidente da República, de lO de abril de 1974, que ordenou execução 
do ato que concedeu promoção post mortem ao ex-s,argento Benedicto Theodoro 
da Sllva, do Ministério da Marinha. 

4 

Discussão, em turno único, do Proj,eto de Lei da Câmara n.o 110, de 1974 
<n.o 2.013-B/74, na Cas,a de origem), de iniciativa do Senhor Presidente da 
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:aepública, que dispõe sobre a restituição de bens em dinheiro de súd!tos a.le
máJes e japoneses dom!c!liados no Bras!l, tendo 

P.AiREOERES FAVORAVEIS, sob n.os 454, 455, de 1974, das Comissões:. 
- de Eeonomia. e 
- de Finanças. 

5 
Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n.0 112, de 1974 

(n.O 2 .114-B/74, na Casa de orlgem), de !n!ciativ.a do Senhor Presidente da 
República, que concede :pensão especial a Orestes Correa, tendo 

PARECER FAVORAW:L, sob n.0 451, de 1974, da Comissão: 
- de Finanças. 
Estâ encerrada a Sessálo. 

(Encerra-se a Sessão às 17 horas e 10 mtnutos.) 
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170.a Sessão da 4.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
e~ 2 de outubro de 1974 

PRESIDiNCIA DO SR. ADALBERTO SENA E RUY CARNEIRO 

As 14 horas e 30 Diinutos, acham-se presentes os Srs. Senadores: 

·Adalberto Sena. - José Esteves - Ca.ttete Pinheiro - Jarbas Pas
sarinho - Renato Franco - Alexandre Costa - Clodomlr iMilet -
Fausto Castelo-Branco- Petrônio Portella- Helvidio Nunes- Wilson 
Gonçalves - Dinarte Mariz - Luís de ·Barros - Domiclo Gondlm -
Milton Cabral - Ruy Carneiro - João Cleofas - Paulo Guerra. - Luiz 
Cavalcante - Teotônlo VIlela - Lourlval Baptista - Ruy Santos -
Carlos Llndenbel'g - Eurico Rezende - João Calmon - Amaral Peixoto 
- Danton Joblm -Gustavo Capanema - Mlligalhães !Pinto - Franco 
- Gustavo Oa.pa.nema - Magalhães Pinto - Franco Montoro - Be-
Montoro - Benedito Ferreira - Leonl Mendonça - Oslres Teixeira -
Fernando Corrêa. - Ita.livlo Coelho - Daniel Krleger - Guida Mondin 
- Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) - A lista de presença. acusa o com
parecimento de 38 Srs. Senadores. Hav·endo número regimental, declaro aberta 
a Sessão. 

O Sr. 1.0-Secretário vai proceder à leitura do Expediente. 
l!: lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGENS 
DO SENHOR PRIESIDENTE DA REPúBLICA . 

Restituindo autógrafos de Projetas de Lei sancionados: 

- N.o 298/74 (n.o 478/74, na origem), de 1.0 do corrente, referente ao Projeto 
de Lei da Câmara n.o 119, de 1974 (n.o 2 .192-B/74, na Casa de origem), que 
prorroga o .prazo de validade das carteiras de Identidades de estrangeiros "mo
delo 19", e dá. outras providências. (Projeto que se transformou na Lei n.o 6.110, 
de 1.0 de outubro de 1974); 
- N.0 300/74 (n.o 482/74, na origem), de 1.0 do corrente, referente ao !Projeto 
de Lei da Câmara. n.O 97, de 1974 (n.0 1.984-B/74, na Casa. de origem), que rea
justa o valor de gratificações, na Justiça Eleitoral, e dá. outras providências. 
(Proj.eto que se transformou na Lei n.o 6. 111, de 1.0 d•e outubro de 1974). 
na Lei n.0 6 .111, de 1.0 de outubro de 1974) ; 
- N.0 301/74 (n.0 483/74, na origem), de 1.0 do corrente, referente ao Projeto 
de Lei da Clâmara n.0 91, de 1974 (n.0 1. 960-B/74, na Casa de origem), que 
estende a jurisdição da Junta de Conc!Ha.ção e Julgamento de São Gonçalo, 
Estado do ruo de Janeiro, ao Municipio de iR.io Bonito. (Projeto que se trans
formou na Lei n.0 6. 112, de 1.0 de outubro de 1974); 

- N,G 302174 (n.0 484/74, na origem), de 1.0 do corrente, referente ao Projeto 
de Lei da Câmara n.o 108, de 1974 (n.0 2.009-B/74, na Casa de origem>, que 
dispõe sobre os ex-Integrantes da extinta Polícia do antigo Território do Acre e 
dá. outras providências. <Proj•eto que se transformou na Lei n,o 6.113, de 1.o 
de outubro de 1974). 
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De agradecimento de comunicação referente à escolha de nome indicado para 
cargo cujo provimento depende de prévia autorização do Senado Federal: 

- N.o 299174 (n.0 481/74, na origem), de 1.o do corrente, referente a escolha do 
Senhor Milton Telles Ribeiro, Ministro de Se~nda Classe, da Carreira de Di
plomata, para exercer a função de Emba!;,oador do Brasil junto à República. 
cooperativa da Guiana. . 

O SR. PRESIDENTE (Adalb,erto Sena) - O Expediente lido serã publicado. 
Sobre a mesa, projeto de lei que serã lido pelo Sr. 1.0 -Secretãr!o. 
l!: lido o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 123, de 19'74 

"Assegura às mulheres o ingresso no serviço púbUco civil da U:nião 
até aos 40 (quarenta) anos de idad'e." 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - l!: assegurado às mulheres o direito de ingressar no serviço público 

civil da União até aos quarenta anos de idade. 
Parágrafo único - Nos casos especiais, jã previstos na legislação em vigor, 

ou em se tratando de simples contratação para o exercic!o de cargos em co
missão,. poderã ser ultarpassado o limite de idade previsto neste artigo. 

Art. 2.0 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3.0 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 
A proteção especial ao trabalho da mulher é prevista na Constituição, que 

lhe garante, nos termos do artigo 102, I, letra "a", a aposentadoria. aos trinta 
anos de trabalho, com salãr!o integral. 

Por outro lado, o Estatuto do Funcionalismo Público da União prevê a idade 
mínima - de dezoito anos - não a mãxima, para o ingresso no serviço público, 
variando, em cada caso, a exigência limitadora. 

Não pretendemos ir ao encontro desse casuismo legal, certos de que a aptidão 
individual há de variar, tendo em vista a própria idade, como encontraremos 
exemplos no direito politico: para Deputado exige-se a idade mínima de 21 anos, 
enquanto para Senador, tal limite inferior é de 35 anos. 
· . Acresce a circunstância de que a legislação em vigor não prevê limite de 

idade para a nomeação de quem jã exerce função de servidor público. 
Argumentar-se-la, porém, que, não previsto o limite de ingresso, prevêm-se, 

entretanto, a aposentadoria voluntária da mulher aos trinta anos de serviço e a 
compulsória, de todos, aos setenta anos de idade. 

O projeto não elide, no entanto, o cumprimento desses parâmetros consti
tucionais, uma vez que, admitida aos quarenta anos, ao atingir a compulsória, 
teria a funclonãria cumprido o limte mínimo de permanência no serviço público, 
ou, mesmo antes, obtida a aposentadoria voluntãria, na hipótese de duas licen
ças-prêmio não gozadas. 

Reconhecemos que, em casos especiais, e admitido o acesso ao serviço público, 
do não-func!onãr!o, aos quarenta anos, como, por exemplo, nos concursos de 
ingresso na Magistratura. Poderã ocorrer a hipótese dessa admissão além dos 
quarenta anos de idade. 

D:ú a cautela expressa no parãgrafo único do Projeto, a fim de que, em 
nenhuma hipótese, resulte a aplicação do pretendido no artigo 1.o,em prejuízo da 
candidata a emprego públ!co. 

Acred!tam·os que esta proposição vai ao encontro do interesse social, da es
pecial proteção à mulher, constitucionalmente prevista, e do seu crescente en-
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gajamento no mercado de trabalho, tanto mais quanto reconhecidas as crescen
tes dificuldades de emprego para os maiores de trinta e cinco anos; 

Sala das Sessões, 2 de outubro de 1974. - Danton Jobim. 

LEGISLAÇAO CITADA 

CONSTITUIÇAO DA REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASn. 
••• o o • o •••• o o •••••••. • •••••• o o o • o ••••• o ••••••••• o ••••• o o o •••••••••••••••.•••••••••• 

Art. lOZ - Os proventos da aposentadoria serão: 
I - integrais, quando o funcionário: 
a.) contar trinta e cinco anos de serviço, se do sexo masculino, ou trinta 

anos de serviço, se do feminino; ou 
· 'b) se invalidar por acidente em serviço; por moléstia. profissional ou doença 
grave, contagiosa ou incurável, especificada em lei; · ·· 

. II - proporcionais ao tempo de serV-iço, quando o funcionário contar' menos 
de trinta e cinco anos, de serviço, salvo o disposto no parágrafo único do arti:
go 101. 

§ 1.0 - Os proventos da ina.tividade serão revistos sempre que, por motivÕ 
de alteração do poder aquisitivo da. moeda, se modificarem os .vencimentos dos 
funcionários em atividade. 

§ z.o - Ressalvado o disposto no parágrafo anterior, em caso nenhum os 
proventos da inatividade poderão exceder a remuneração percebida na atlvidade. 

§ s.o- O tempo de serviço público federal, estadual ou municipal será compu
tado integralmente para os efeitos de aposentadoria e disponibilidade, na forma 
~~ . 

• o •••• o ••••••• o • o •••• o • o ••• o •••••••• o ••• o •••••• o • o ••••••• o ••• o •• o ••••••••• o ••• o ... 

(As Comfssões àe Constituição e Justiça e àe Serviço Público Ctvt!.) 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) - O projeto que acaba de ser lido irá 
às comissões competentes. . 

o Sr. Secretário fará a leitura de requerimento apresentado à. Mesa. 
J!: lldo e aprovado o .seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 221, de 1974 

Nos termos do art. ~14 do Regimento Interno, requeiro dispensa de interstício 
e prévia distribuição de avulsos para o Projeto de Lei do Senado n.0 107/74 -
DF, que autoriza o Governador do Distrito Federar a abrir crédito suplementar 
em reforço de dotações que especifica, constantes do· Orçamento do Distrito Fe
deral para o exercício financeiro de 1974, a fim de que figure na Ordem ·do Dia 
da Sessão seguinte. · 

·sala das Sessões, 2 de outubro de 1974. - Ca.ttete Pinheiro. 
O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) - Aprovado o Requerimento, o pro

jeto a que se refere figurará na Ordem do Dia da próxima Sessão. 
o sr. 1.0-Secretário procederá à leitura de outro requerimento. 

É 'lldo o seguinte: 
REQUERIMENTO 
N.0 2ZZ, de 1974 

. Requeremos urgência, nos termos do artLgo 374, alínea b, .do Regimento 
para o Ofício S/25, de 1974, do Governador do Estado do Pará, solicitando autori
zação do Senado Federal para alienar, à Companhia Agropecuárla Rio Araguaia 
- (CAPRA), quinze áreas de terras devolutas localizadas nos Municípios de 

· Paragominas e Conceição do Araguaia, naquele Estado. 
Sala das Sessões, 2 de outubro de 1974. - Petrônio Portella. 
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o SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) - O requerimento que acaba de ser 
lido será votado após a Ordem do Dia, nos termos do art: 378, II, do Regimento 
Interno. Na Sessão anterior, terminou o prazo para apresentação de emendas 
ao Projeto de !Resolução n.0 34, de 1974, de autoria da Comissão Diretora, que 
dispõe sobre a extinção da Representação do Senado Federal na Guanabara. 

Ao Projeto não foram apresentadas emendas. 

· Nos termos· regimentais,- a matéria será despachada à Comissão de Consti-
tuição e Justiça. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao Senhor senador Danton Jobim, como Líder da Minoria. 
O SR. DANTON JOBIM - Sr. Presidente, Srs. Senadores, em recente pro-

nunciamento, o mundo politico - governistas e oposicionl.stas, esclareço bem -
foi conclamado pelo eminenta Presidente da República a suscitar soluções para 
os problemas institucionais, visando ao aperfeiçoamento da nossa estrutura polí
tica, em sugestões condicionadas pelo resguardo da segurança nacional. Temo, 
porém, que o apelo do Chefe do Governo tenda a· cair no vácuo. 

O mundo político sa acha traumatizado ou, se quiserem, anestesiado por 
medidas de exceção que atingem a própria essência do seu papel institucional. 

O mundo politico se resume, ou sintetiza a vida partidária, que se projeta 
no Congresso e nas Assemblélas. 

E que são os nossos partidos senão criações artificiais, sujeitas a condicio
namentos especiosamente introduzidos na legislação que os disciplina, e . que 
tendem a dificultar o exercício de sua função de assegurar a renovação dos 
quadros do Poder? 

O Presidente Geisel não encontra resposta ao seu surpreendente, embora 
louvável apelo, porque sua Maioria, no Partido Oficial, no Parlamento, é criatura 
.•do próprio esquema autoritário armado desde o segundo ato institucional. 

Será po·rvent!Wa essa Maioria qu•em apóia o Gove:no, ou será o Governo 
quem apóia e sustenta essa Maioria? Seria uma tese, evidentemente, a discutir. 

•Essa Maioria sabe que o seu papel não é tomar iniciativas, propriamente, 
no seu campo especifico, nem emendar, propriamente, o que o Governo envia 
ao Congresso. E não quer arrisca.r-se a alterar nada do que lhe mandam, porque 
sabe que, quando planos ou projetas aqui chegam, já se acham virtualmente 
transformados em lei. 

Ou não houve um projeto importantíssimo - o da fusão, que por aqui 
transitou,· com um dispositivo - dizia-se textualmente - que entrava em vigor 
antes mesmo de aprovado e sancionado, mas no dia em que a Mensagem fosse 
recebida nesta Casa? · 

O desprestígio do Congresso Nacional perante o Executivo é tão grande, 
Sr. Presidente, que o Diretor-Geral do DASP, simples chefe de uma assessoria 
administrativa da Presidência da República, se ·arroga o direito de censurar 
publicamente a sua Mesa Diretora, acusando-nos de paternalismo. 

Sei que l.sso é risível, IJOrque o DASP - que no caso da Classificação de 
Cargos provou seu apego ao velho principio "Mateus, }lrimeiro os teus!" -não 
tem autoridade para essa impertinente censura. 

Quanto à Oposição, de que modo pode responder ao digno General Gelsel, 
ela que vem sendo sistematicamente posta à margem? 

Os governos da última década jamais consideraram necessária ou oportuna 
sua participação em planos ou projetas de importância. hlstàrica. Podemos criti
car essas proposições, sem dúvida, cumprindo um daver, mas nenhum efeito 
produzem esses reparos no seio do Governo. Fazemo-la para marcar a nossa 
posição, satisfazer a nossa consciência e desempenhar, com fidelidade e vigilân
cia, o nosso mandato. 
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O Sr. Eurico Rezende - P.ermlte V. Ex." um aparte? 
O SR. D.ur.f()N JOBIM - Pois não. Com prazer. 

O Sr. Eurico Rezende - Para que V. Ex.a não fique no monólogo, que nunca 
é conveniente ao regime democrático, quero me permitir sallenta.r que o MDB, 
numa sinfonia de realejo, que não cessa., vem defendendo a. tese no sentido da 
qual devemos concUiar o pressuposto de desenvolvimento com o imperativo 
da Democracia .. Quer me parecer - e a llção do mundo está oa.i, escancarada, 
diante :da nossa atenção - que o regime que nos convém é este que ai está. 
V. Ex.a tenha certeza absoluta de que sa alterarmos, no momento, a l!istemática 
constitucional bra.slleira, abrindo mão de instl'IUmentos de excepcionalldade de
mocrática, poderemos marchar, estugantemente, para. conseqüências !mprevisi
ve!s. Temos a viz!n.hança física e mental a demonstrar que o regime que nos serve, 
no momento, é este; e a Europa e os ·Estados Unidos, com aqueles acontecimentos 
carbonár!os, com aqueles episódios de violência, que já se constituem uma rotina, 
também estão a caracterizar que :devemos ter meios de resguardar, com firmeza 
e determinação, a segurança nacional Então, v. Ex." verifica que não é hora 
de alterar o regime. Ouço elementos da Oposição dizendo isto lnsinceramente. 
Mas aqueles que pensam com mais lucidez, aqueles que têm ma.ls experiência 
entendem perfeitamente que seria uma imprudência, seria um crime de lesa
pátria vulnerar-se esse sistema que, cada vez mais, o mundo, pelos acontecimentos 
que se processam, Indica que é o certo, pelo menos no momento. Nenhum de nós 
- é óbvio, é lógico - deseja a etem!zação desse regüne de intervivência de 
dispositivos constitucionais com dispositivos discricionários. Mas, aqueles que 
pregam a mudança agora, esses estarão - uns de boa fé, outros de má fé, 
porque querem que o circo pegue fogo - agindo contra os interesses nacionais. 

O Sr. Amaral Peixoto - Permite V. Ex.a um aparte? 
O SR. DAN'l'ON JOBIM - Com prazer. 
O Sr. Amaral Peixoto - Queria lembrar ao nobre Senador Eurico Rezende 

que o Presidente Marcelo Caetano :pensava exatamente como S. Ex." !E ho·je, 
onde ele está? Exilado no Rio de Janeiro. 

O Sr. Eurico Rezende - Permite V. Ex.a uma. ligeira desapropriação do seu 
discurso? 

O SR. DAN'l'ON JOBIM - Ligeira, naturalmente ... 
O Sr. Eurlco Rezende - Porque sei qu,e V. Ex.a. está para decolar em busca 

da sua justa garimpagem eleitoral na Guanabara. Mas, serei breve. O eminente 
Lí:der do MDB, o Sr. Senador Amaral Peixoto, que tem conhecimento e também 
experiência de que, lu! vezes, é necessária a existência de regimes conjunturais, 
acwba. de dar um a11gumento em favor da minha tese. O que é Portugal hoje? 
- •Está desagregado. 

O Sr. Franco Montoro - Em conseqüência do fascismo. 
O Sr. Eurico Rezende - Marcha para um período realmente ca.tastroflco e 

que amargura. a todos nós. Formulamos os melhores votos para que se estabeleça 
a ordem em Portugal Então, Portugal desejou assim, de repente, saltar de um 
regime ditatorial para. um regime plenamente democrático. Ai está o exemplo. O 
que se defende no mundo de hoje, principalmente em países em desenvolvimento 
como o nosso, é a. marcha. gradua!ística para o regime de pleno eslia:do de direito, 
e não essa marcha assim, do dia para. a noite, e que causa essas rupturas que, 
às vezes, tão cedo, não alcança;m a desejada convalescença.. Agradeço ao emi
nente Senador Amaral Peixoto a valiosa contribuição do seu aparte. 

O SR. DANTON JOBI!M - Sem dúvida, estou plenamente de acordo em que 
essa evolução possa ser gradua.llsta. O que eu desejo é que o processo seja desen
cadeado, e o !Presidente da Repúbllca parece que pensa do mesmo modo, porque 
fez um apelo a. todos nós para que apresentássemos sugestões. 

!Pretendo terminar estas breves considerações dizendo até que estou c-erto 
de que a Oposição braslleira, a Oposição legal que representamos, aceitaria cola
borar, de boa. fé e com grandeza, em reformas ou revisões de instrumentos 
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pollticos, mesmo fazendo as concessões imprescindíveis a uma saída inteligente 
para o impasse institucional, sem sacrifício da segurança. nacional. 

. Estou convencido, Sr .. Presidente, de que a Nação precisa enfrentar, unida, 
os dias. ama.r.gos que ainda virão, e isso não será possível sem a participação 
do MDB. Não o MDB dócil e submisso, sublegenda do Partido oficial, mas o 
MDB altivo e vigilante, embora pronto a emprestar o seu apoio às reformas e 
às iniciativas do Governo que consultem realmente o .interesse nacional, quer 
quanto ao nosso desenvolv1manto . econômico, quer quanto à restauração das 
liberdades democráticas. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem. Palmas.) 
O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena)· - Concedo a pa;lavra ao nobre 

Sr. Senador Lourival Baptista. 
O SR. LOURIV AL BAP'J.1ISTA - sr. Presidente, Srs. Senadores,. realizou-se, 

no último dia 27, a vm Festa da Lar.anj•a, que arma:lmente se r.eallza· em Boqulm, 
no interior do Estado de Sergipe, que contou com a· colaboração da SUDAP, 
ANCARSE e da ENSETUR, tendo ·à frente o Prefeito Horácio Fernandes Fontes. 

Este ano, a Festa da Làranja teve significado e importância excepcionais 
para o meu Estado~ É que, na ocasião, foi rea:llzada, também, a I Exposição 
Agrícola da Região Citrícola, que fol aberta pelo Governador Paulo Barreto. de 
Menezes - que multo tem feito em favor do progresso da região - dando-se 
malares dimensões a essa Festa, que se tornara tradlclona:l em Boquim. Da Ex
posição constaram conferências e palestras de técnicos dos mais renomados do 
Brasil sobre assuntos relacionados com a citricultura. 

Os promotores da Festa da Laranja realizaram simultaneamente a I Expo
sição Agrícola da Região Citrícola composta dos Municípios de Boquim, Riachão 
do Dantas, Lagarto, Pedrinhas, Arauá, Itabaianinha, Sllilgado e Umbaúba, com 
a. participação de diversas firmas comerciais e a COMASE, através de stands 
·instalados para mostra de máquinas e Implementas agrícolas e com a presença 
do Banco do Brasil e Banco do Nordeste, que prestaram assistência . financeira 
para sua aquisição, e também a prasença das cooperativas da região, que all 
expuseram os produtos agrícolas dos municípios do sul do Estado. 

Boqulm é, Incontestavelmente, a "terra da laranja", colocando, com sua 
safra, Sergipe como o primeiro Estado produtor do Nordeste. Produz mais de 
600 milhões de laranjas, na. sua Imensa maioria exportadas, sobretudo para os 
Estados do Nordeste, ·e também São Paulo. Devo destacar que essa notável pro
dução é alcançada num município em que não há latifúndios. São centenas de 
pequenos proprietários que, pelo seu dinamismo e capacidade, tornaram. Boquim 
conhecido em todo o País como "terra da laranja", numa importante· contri-
buição à economia sergipana. · 

Importante, ainda, é a iniciativa de se aproveitarem os dias da Festa da 
Laranja para a reallzação de paJ.estras técnicas de ·enorme interesse pra o Estado 
de Sergipe, pois permitem o permanente aprimoramento da citricultura sergi
pana. Assim é que o Dr. Ody Rodrigues, do Instituto Agronôm!co de Campinas, 
discorreu sobre o tema "Perspectivas da Citricultura no Brasil", levando a 
Boqulm observações e resultados de estudos reallzados em São Paulo; o Dr. Orlan
do Sampaio Passos, do IPEAL da Bahia, falou sobre "Pesquisa Citrícola do IPEAL" 
e o Dr. Charles F. Robbs, da Universidad·e Federa:! do Rlo de Janeiro, falou 
sobre "Pragas e Doenças do Citrus". As palestras desses renomados técnicos 
constituíram ponto importante da Festa da Laranja, realizada em Bouqim, e à 
qua:l compareci, o que não poderia deixar de ser por mlm aqui acentuado. 

outro acontecimento ocorreu em Sergipe no último sábado. Refiro-me à 
inauguração do Hotel Beira-Mar, de alto luxo, construído na belíssima Praia de 
Atalaia, em Aracaiu. Estiveram pr·esentes à solenidade, além êie numerosas outras 
autoridades, os Governadores Paulo Barreto de Menezes, de Sergipe, Afrânio 
Lages, de Alagoas, e João Walter de Andrade, do Amazonas. 

o Hotel Beira-Mar foi erguido num, terreno de 4.500 metros quadrados, 
·na confluência das avenidas Rotar! com Santos Dumon:t, local privllegiado. 
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Pertece ao grupo HOTESE - Hoteis de Sergipe S/ A - liderados pelos empre
sários Valteno Menezes, Antônio Veriano de Assis e João Alves Filho. Sua cons
trução foi prevista no plano organizado pelo Governo Sergipano com a finalidade 
do dotar Aracaju de hotéis de alto luxo, propiciando hospedagem confortável 
aos turistas que acorram ao nosso Estado, preenchendo lamentável falha, uma 
vez que, até anos atrás, Aracaju não dispunha de uma Rede de Hotéis capazes 
de ~~~tenderem âs suas necessidades e multo menos darem base a qualquer plano 
d·e fomento do turismo· no meu Estado. 

Esta nova situação vem demonstrar o inter.esse do Governo do Estado 
em transformar Aracaju em um dos grandes Pelos de Turismo do Nordeste. 

Tal situação pode ser retratada através de números convincentes, pois, 
em 1972," existiam ·em Sergipe apenas 130 aposentos de categoria, hoje, menos 
de 3 an<Js passados .este total ascendeu a 635 apartamentos, em hotéis de 
C'·asse "A", graças ao esforço permanente do Governo d{) Estado, através da 
Empresa Sergipana de Turismo, dirigida pelo Dr. Carlos Magalhães de Melo. 

Com 73 apartamentos, o novo hotel oferece o máximo de conforto. aos que 
lá se hospedarem: tem tudo aquilo que caracteriza os grandes hotéis. Na sua. 
construção foram investidos seis milhões e melo de cruzeiros, numa demostração 
do desenvolvimento turístico do Nordeste e do Estado de Sergipe, Este é um 
aconte-cimento de importância para Sergipe, cujo desenvolvimento se acelera 
a cada dia, e que tantos proveitos tem obtido dos Governos que advieram do 
Movimento de Março de 64, que têm tido, como uma das suas características 
mais positivas, a continuidade administrativa. 

Sr. Presidente congratulo-me com o povo de Boquim, na pessoa de seu 
Prefeito, Horácio Fernandes Fontes, pelo êxito e excepcional beleza da Festa 
da Laranja, realizada naquele próspero Município sergipano. E o mesmo faço 
com os empresários que levaram a termo a construção do Hotel Beira-Mar, 
na mais enfática demonstração de sua confiança n<l progresso de Sergipe, 
dotando Aracaju de mais um exce.I·ente hotel de alto luxo. Finalmente, Sr. 
Presidente, felicito o operoso Governador Paulo Barreto de Menezes por esses 
eventos, de tamanha significação para o meu Estado. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) - Concedo a palavra ao nobre Sr. 
Senador Franco Montoro, que permutou com o Sr. Senador Adalberto Sena. 

O SR. FRANCO MONTORO - Sr. Presidente, Srs. Senadores, segundo uma 
brilhante tradição bTasileira, a eleição de Governadores e Vice-Governadores 
é feita diretamente pelo povo. Respeitando essa tradição, o artigo 13, § 2.0 , da 
atual Constituição estabelece: 

"A eleição do Governador e do Vice-Governador de Estado far-se-á por 
sufrágio universal e voto direto e secreto." 

Esta é a experiência, esta é a lei. E inúmeras razões teríamos para manter 
essa tradição que deu ao Brasil governadores do brilho de alguns dos mais 
notáveis Repres·entantes do Povo e dos Estados neste Senado, como Magalhães 
Pinto, Carva1ho Pinto, Virgílio Távora, Amaral Peixoto, Carlos Lindenberg, Paulo 
Guerra, Lulz Cavalcante ... 

O Sr. Luiz Cavalcante - Obrigado a V. Ex.a 
O SR. FRANCO MONTORO - . . . Celso Ramos, João Cleofas, Arnon de 

Mello, Fernando conêa, duas vezes reconduzido à Governança do seu Mato 
Grosso P·elo seu povo; Ney Braga, atualmente afastado do Senado, exercendo o 
Ministério da Educação; Jarbas Passarinho e outros cujos nomes me escapam, 
mas que foram eleitos pelo ·povo e que tanto dignificaram a função pública. 

o Sr. Eurico Rezende - V. Ex.a não faça a Injustiça de omitir um nome 
proeminente do MDB, o do nobre Senador Ruy Carneiro. 

o SR. FRANCO MONTORO - Ruy Carneiro, brllhante Governador, que 
continua ainda na alma do povo da Paraíba, que o· reconduzirá, vitorlosamente, 



-58-

a esta ca.sa., mais uma. vez, ele que é o mais a.nti~o· SenSido!l" pela. persl:stêncta 
com que o povo o conduz a esta Casa. 

Pois bem, sr. Presidente e Srs. S·enadores, após essa brilhante sucessão de 
Governadores, elettos em sufrágio direto pelo povo de nossa. terra, deu-se, 
há. dois anos, um passo em sentido gradualtsta., mas negativo: em lugar de 
avançarmos para uma democracia plena., houve um ·retrocesso. E amanhã, Sr. 
Presidente, para infelicidade do Brasil. numa página que será, certamente, uma 
das páginas negras em nossa História Política., as Assembléias Legislativas de 
todo o Brasil vão homologar o nome dos futuros Governadores dos Estados, 
numa. eleição lndireta que desrespeita essa brilhante tradição da vida politica 
brasileira, que contraria disposições da Constl:tuição Brasilefra. Acabei de ler 
o art. 13, que diz, expressamente, que o Governador será eleito pelo povo em 
voto direto e secreto. 

o § 1.0 do art. 1.o da Constituição diz: 
"Todo o poder emana do povo e em seu nome é exereido." 

Mas, existe, Sr. Presidente, outra circunstância mais grave. 
O Sr. Eurico Rezende - Permite V. Ex.a. um aparte? 
O SR. FRANCO MONTORO - OUço o apa·rte de V. Ex.a. 
O Sr. Eurico Rezende - O escrutínio oblíquo não viola a Constituição. Ao 

contrário, está nas Disposições Transitórias. Por outro làdo, o a.rt. 1.0 da cons
tituição, que é o mandamento segundo o qual todo o poder emana do povo, está 
sendo p1enamente respeitado, porque os governaodres, este ano, sedo eleitos pelos 
Representantes do Povo. Então, no instante em que se nega a presença do povo 
na eleição dos Governadores, está-se injuriando os Deputados Estaduais. É uma 
injúria. V. Ex.a. •está cometendo, dando vazão ao seu sentimento opoSicionista, 
um delito de injúria, entendendo que a escolha feita por Deputados Estaduais 
é o garroteamento do povo. Por outro lado, a eleição indireta é a regra geral 
no Mundo. Os povos de civilização politica mais adiantada adotam esse tipo 
de escrutínio, porque o que importa, Sr. Senador, não é o processo de escolha. 
O que importa é o resultado da escolha e esse resultado, de um modo geral, tem 
sido benéfico para o País. 

O SR. FRANCO MONTORO - Começamos pelo fim: o resultado tem sido 
nefasto! A eleição indireta trouxe como resultado aquilo que o Senado tem 
ouvido todos os dias - críticas terríveis aos governadores nomeados. Um deles 
teve que ser demitido, e de uma forma impressionante; apesar da prática de 
delito publicam·ente reconhecido, não foi sequer procesado, numa imunidade 
que é um escândalo e isto, sim, é uma. injúria ao seruso de justiça do Brasil! 
Os pequenos ladrões são condenados todos os dias, mas o Governador que praticou 
um delito reconhecido e proclamado pelo próprio Governo, que o obrigou a 
deixar o poder, permaneceu impune. Este é um exemplo. Mas, das eleições 
diretas o exemplo é aquela floração d·e valores, com que iniciei minha oração, 
que honram o Congresso neste momento ..• 

O Sr. Eurleo Rezende - Pe'rmite V. Ex.a outro aparte? 
O SR. FRANCO MONTORO - . . . com a sua presença maciça, Governadores 

eleitos pelo povo. 
Mas quero, para responder ao aparte de V. Ex.a., lembrar que a eleição 

indireta pode ser vâlida. Em vãrlas partes do Mundo ela é realizada de uma 
forma correta. No iBrasll ela seria. admissivel. ·Não seria, talvez, a forma mais 
perfeita, mas seria admissivel, se a eleição se fizesse pelos Deputados que vão 
ser eleitos. O povo está sendo consultado agora e a eleição deveria processa·r-se 
em março, pelos Deputados que estão sendo eleitos e não por Assembléias que 
foram e1ei tas há. 4 anos. 

!N'a realidade, é preciso que s·e diga - e esta a função que exerço, neste 
momento, em nome do Movimento Democrático Brasileiro -, é preciso denunciar 
à Nação que não se quis introduzir a eleição indireta: o que se qtlis foi assegurar 
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à ARENA, em todos os Estados. do Brasil, a escolha de um homem para ser, 
posteriormente, homologado pela .AJSsembléia já constituída. Mas, ai, além do 
aspecto ético discutivel, temos o aspecto juridico incontestável: quando foram 
eleitos, os atuais Deputados Estaduais não tinham o poder de eleger Governa
dores. O povo os elegeu para legislar e não para eleger Governadores, porque, 
ao tempo das eleiçóefs dos atuais membros das Assembléias Legislativas,. em todo 
o Brasll, a Constituição dizia no seu art. 13, § 2.0 , que os Governadores seriam 
eleitos por sufrágio universal e voto dlreto e secreto pelo próprio povo. O povo 
não deu a esses Deputados o direito de escolher o futuro Governador. Existe ai 
por culpa do Governo que tomou a iniciativa, uma usurpação de poderes e 
não há força humana capaz de alterar a natureza das coisas. Dizia o grande 
Montesquieu: "As leis são relações necessárias que decorrem da natureza das 
coisas". 

Pode ter-se a força que se quiser, mas nunca se poderá legitimar aquilo 
que é, essencialmente, lleg!timo. 

Quando foram eleitos, há quatro anos, os Deputados Estaduais, a Consti
tuição dava ao próprio povo o direito de escolher os Governadores. Portanto, 
o povo não deu a esses Deputados o direito de escolher o Governador. l!: !legi
tima e esta ilegitimidade precisa ser proclamada claramente. 

Mas, além do aspecto juridico, existem os aspectos politicas, que é preciso 
também denunciar: Por que se elegem com antecedência os Governadores? 
Para que eles cumpram a primeira missão que lhes é dada. Todos os jornais 
noticiam: qual a primeira função dos futuros Governadores? l!: garantir a maioria 
da ARENA nas Assembléias Legislativas, na Câmara Federal e na eleição para 
o Senado. E esses governadores que vão ser ilegitimamente eleitos ou homolo
gados, estão percorrendo todos os Estados para, em nome daquele imenso poder 
que tem o Governo, reivindicar a maioria para a sua legenda. E o argumento é 
este: o Governador, já está eleito; se elegermos maioria contrária a esse Gover
nador, nós o impediremos de governar, de administrar. 

A llegltimidade, portanto, tem uma intenção, intenção politica, que nós 
denunciamos. 

A experiência da escolha desses Governadores, no presente a experiência 
da escolha 1nd1reta de Governadores, nas poucas oportunidades que houve no 
passado, foram sempre altamente negativas. A escolha indireta .presta-se a 
toda sorte de manobras de bastidores - influência do poder econômico, barga
nhas, acordos, conchavos, prepotência. Acima de tudo, o povo, que num regime 
democrático - e digo mais, num regime culto e civilizado, porque democráticas 
são todas as nações civ111zadas e cultas - deveria ser a fonte do poder, fica 
esquecido. Numa eleição direta, o Governador vai de cidade em cidade, de 
região em região, debatendo os problemas, examinando-os e se comprometendo 
a procurar solucioná-los. Nas eleições indiretas, os candidatos procuram, não 
o povo, que não vai decidir, mas os poderosos, aqueles que cercam os grupos do 
poder e as influências se exercem dentro dos Gabinetes, com pressões escusas, 
através de processos inidentitlcáveis e que recebem denominaçõs diferentes. 

l!: triste, mas é preciso, na véspera do dia 3 de outubro, dizer no Congresso 
Nacional o crime que se está praticando contra o desenvolvimento democrático 
do Brasil. 

Falou-se há pouco num gradualismo, no sentido da marcha para a demo
cracia. Pois bem, aqui temos um gradualismo em marcha à ré. Em lugar de 
caminha·rmos para a Democracia, damos, efetivamente, concretamente, irres
pondivelmente, um •passo atrâs, na marcha do nosso desenvolvimento demo
crático. 

O Sr. Amaral Peixoto- V. Ex,llo me permite um aparte? 
O SR. FRANCO MONTORO - Ouço com prazer o aparte de V. Ex." 
O Sr. Ama.ral Peixoto - Acho, sempre, que o passado é rico de ensinamentos. 

A Constituição de 1943 estabeleceu a eleição lndireta de governadores e até 
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m~smo de Senadores pelas Assembléias Legislativas, que eram eleitas, al!á.s, com 
essa prerrogativa. Entretanto, o que aconteceu? Eu queria lembrar, em primeiro 
lugar, ao nobre Senacl.or Eurico Rezende o exemplo do Espírito Santo: o Partido 
da Maioria tinha 23 Deputados, o da. Minoria, 22. Era uma eleição .tranqüila. Na 
hora em que se apurou o pleito, a suposta Minoria elegia o governador e um dos 
Deputados da Minoria era eleito Senador, logo em seguida, numa visível barga
nha de favores. Não quero recordar o que houve no meu Est.ado, em que até 
~iros, dentro da Assembléia, foram dados, quando a Maioria. oscilava, a todo 
momento, para um dos dois grupos: o radical e o conservador; o Almirante 
Protógenes Guimarães, o Sr. corrêa e Castro, o General Gusta\"0 Barcelos. Mas 
desejo ainda lembrar o que se passou no Pará, quando os Deputados do Governo 
do Estado se reuniram, pela manhã, na casa do Sr. Magalhães Barata, antigo 
:rnterventor e candidato a governador. Tomaram café com ele, renova.ram-lhe 
os votos de apoio e fidelidade e dali saíram para o Quartel Federal para pedir 
garantias contra ele. Uma semana d,epois, o Sr. Magalhães Bara.ta era fragoro-
samente derrotado pelos seus correligionários, que haviam entrado em conluio 
com a Oposição. Os fatos de 1934 são simplesmente lamentáveis e não devem 
servir de exemplo. Sempre que falarmos em eleição indireta, devemos recordar 
esses acontecimentos de 1934. Em outros Estados, o mesmo se verificou, mas so-
mente ess~s três exemplos que citei são suficientes para mostrar o perigo das 
eleições indiretas. 

O SR. FRANCO MONTORO - Agradeço a magnifica con-tribuição de caráter 
histórico que V. Ex.a traz. 

O Sr. Eurico Rezende - V. Ex.a me permite .um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO - Com prazer. 
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O Sr. Eurico Rezende- Essa contribuição arruinou a tese de V. Ex.", porque ·1· 

essa bagunça que havia. no passado, a que o Sr. Senador Amaral Peixoto. faz 
:-e!erência, não há no presente. O discurso de . V. Ex." ficou desidratado pelo I 
aparte do seu Lider. 

O Sr. Amaral PeiXGto - Não há no presente, porque não há eleições. 

O Sr. Eurico Rezende - Mas há eleições, Excelência! Indiretas, mas há. De 
modo que quero render a sinceridade do meu agradecimento à valiosa. contri
buição do eminente Líder do MDB. Ia apartear nesse sentidO, mas fui vantajo
sament.e substituído por V. Ex.8 

O Sr. Amaral Peixoto -V. Ex.a tem alguma dúvida quanto aos resultados 
do pleito que se realizará amanhã, em todos os Estados do Brasil? · 

O Sr. Eurico Rezende - Regularidade absoluta e tranqüilidade total. 

O Sr. Amaral Peixoto - Homologação da decisão tomada pelo Governo. 

O Sr. Eurico Rezende - O •eminente S•enaà.oo· FlanCO· Mon1loi!O· não me con-
cede aparte. Em seguida, falarei como Lider. ·1 

O SR. FRANCO MONTORO - V. Ex." acaba de dar o aparte e terá todos os 
apartes que quiser. 

O Sr. Eurico Rezende - Pede-se o aparte quando V. Ex.a está na rota das 
caravelas e V. Ex." o concede quando já estamos na rota das estrelas, quer dizer, 
o assunto fica para trás, a motivação d.esa.parece, perde-se na poeira do caminho 
e do tempo. Tenho curso completo de V. Ex.a J!J a velha técnica de prolongar a 
expectativa de quem está esperando o aparte ... 

O SR. FRANCO MONTORü - V. Ex.a faz o uso tia pala;-r.a. e diz que eu 
recuso o aparte. O impressionante é isso! Não me deixa falar e diz que eu recuso 
o apartei 

O Sr. Eurico Rezende - V. Ex.a est.á falando muito, mas não está .dizendo 
nada. 
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O. SR FRANCO MONTORO - Depende da capacidade auditiva e compreen
siva de quem o recebe ... 

O Sr. Eurico Rezcnde .;._ Vou responder ao discurso de V. Ex.a em seguida, e 
concederei apartes a v. Ex. a. . ' 

O SR. FRANCO MONTORO - Agrade~o a homenagem. V. Ex.a tem todos os 
apartes que deseja, mas é eVidente que não vai interromper uma frase minha, 
o meu pensamento, para que eu obedeça, como se costuma obedecer ao Presi~ 
dente c1.a República em alguns setores, interrompendo tudo - Roma Iocuta, 
causa finita. Não! Quero completar o meu pensamento e lhe dou o aparte em 
seguida. 

Nobre senador Eurico Rezende, V. Ex.a. se engana ao afirmar que o aparte 
brilhante do Senador Amaral Peixoto invalidou .a minha argumentação. Pelo 
contrário, ele à. robusteceu, e muito. Ele demonstrou a imoralidade que acompa
nha normalmente a eleição indireta. E disse V. Ex.a: "Isto não ocorre hoje". Mas 
como? será que V. Ex.a não lê os jornais? V. Ex.a ignora, por exemplo, uma 
declaração feita pelo antigo Ministro da Justiça, Gama e Silva, que declarou, 
em tom solene, a toda Imprensa do Brasil - S. Ex.a foi candidato numa eleição 
indireta: "Não logrei chegar a ser o candidato oficial na eleição indireta porque 
me faltava o amparo de um Banco. Se tivesse 100 lllilhões, .teria sido governador." 
Declaração do Professor Gama e Silva. V. Ex.a. poderá consultar os jornais da 
época. Quando se discutiu a emenda, citei esse depoimento ... 

O Sr. Eurico Rezenda- Excelência, o Sr. Gama e Silva não foi governador. 
o SJ:t. FRANCO MONTORO - Não foi governador. E ele declara que não 

foi, porque não tinha um Banco atrás de si, e o outro que tinha um Banco foi. 
O Sr. Eurico Rezende - Podia ter até a União de Bancos. 
O SR. FRANCO MONTORO- Então, veja V. Ex.a, é um Ministro da Justiça 

da Revolução que diz isto. 
O Sr. Eurico Rezende - Aponte V. Ex.a um banqueiro que é governador 

atualmente. 
O SR. FRANCO MONTORO - Que foi governador? 
O Sr. Eurico Rezende - Não, que é governador ll!tualmente ou que vai sei, 
O SR. FRANCO MONTORO - Laudo Natel, e, antes, Abreu Sodré. 
O Sr. Eurico Rezende- Sim. Mas Laudo Natel foi eleito gov.ernador, por que 

~ banqueiro? 
O SR. FRANCO MONTORO - Falo do meu Estado ... 
O Sr. Eurico Rezende- O Sr. Laudo Natel disputou eleição direta para Vice· 

GoYernador e é do São Paulo Futebol Clube. 
O SR. FRANCO MONTORO - Exato, e S. Ex.a também tem outras quali• 

dades. 
No entanto, o que se revela é que o processo fica sujeito a essas influências, 

E é evidente. Vejam os protestos que se .têm feito aqui contra inúmeros dos 
atuais governadores, contra o processo como foi feita a eleição. 

O Sr. Eurico Rezende - É um absurdo. V. Ex.a vai-me permitir um aparte? 

o SR. FRANCO MONTORO - Citei também o exemplo de um Diretor do 
Banco do Estado que declarou aos jornais - publicado e divulgado amplamente 
- que, eleito governador de São Paulo, a primeira tarefa que lhe foi dada, depois 
de eleito Diretor do Banco do Estado, foi a seguinte: "Você já é o Diretor do 
Banco, mas a sua primeira tarefa é arl'anj ar fundos para o nosso Partido, orga. 
nizar o famoso jantar", que até deu origem a inquérito. 

São fatos. Aponto alguns, alguns do meu Estado, e publicados pelos jornais. 
E: sabe V. Ex." que as irregularidades que chegam até os jornais são muito 
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poucas. As maiores são censurllidas ou ficam no silêncio das manobras de bas
tidores. 

O Sr. Eurico Rezende - Pennlte V. Ex.a agora um aparte? 

O SR. FBANCO MONTORO - E tudo isso se passa nos bastidores. Não creio 
que alguém prefira o jogo dos ba.sUdores, de onde saem o.s homens escolhidos, 
à eleição pelo povo. 

li: possivel ess9. alternativa.? 
Nobre Senador Eurico Rezende, advirto, V. Ex.a, no ardor de defender o 

Governo, vai incorrer numa tese que, como Professor de Direito, V. Ex.a difi
cilmente poderá sustentar: defender o jogo de bastidores, para escolha de um 
governador, como tem sido feito. 

Sabe V. Ex.a que Isso não é eleição indireta. O povo não está sendo ouvido, 
nem direta, nem indiretamente. Esses homens estão sendo escolhidos por um 
ou dois delegados do Presidente da República. Este é o fllito. Não queira V. Ex.a 
negar a evidência. Alegue, se quiser, que essa é uma contingência do momento, 
que a subversão nos ameaça, que outros paises estão caminhando para posições 
dificels, que a Revolução ainda não realizou o seu trabalho, mas não venha 
defender como normalmente válido e preferiYel um regime que tem contra si 
toda 9. tradição politica brasileira, que tem contra si a Constituição Brasileira. 
A própria Emenda n.0 1, baixada pelos Ministros Militares, manteve a eleição 
direta para. governadores, e apenas as Disposições Transitórias a.firma.mm que 
em 1970 essa eleição seria. indireta. 

Portanto, são as maiores autoridades que reconhecem que o lógico, o decente, 
o politico, o democrático, o normal, o conveniente é a eleição direta. pelo povo. 

Tivemos que fazer uma exceção em 1970. Houve uma segunda exceção em 
1974. Mas é preciso reconhecer que são passos negativos, são retrocessos. 

Não venha V. Ex.6 , com a reta intenção de defender o Governo, comprome
ter-se com uma tese que o próprio Governo reconhece que não é a desejável, 
tanto que apresentada como solução de emergência, Asseverar o contrário sera 
3.firm'8.1' que o povo brasileiro não tem competência. ou qualidade para escolher 
os seus governadores. 

O Sr. Eurico Rezende- V. Ex.a agora vai-me permitir? 
O SR. FRANCO MONTORO - Com prazer, nobre Senador. 
O Sr. Eurico Rezende - Mesmo para erradicar um pouco o seu cansaço. 
O SR. FRANCO MONTORO -Não me considero cansado. 

O Sr. Eurico Rezende - Não estou defendendo, em termos permanentes, o 
instituto da eleição indireta para govern9.dores. Sou a favor da eleição direta. 
Há a.té um conceito lapidar que vive na memória e no aplauso de todos os presi
dencialistas: "A eleição direta é a \"Oz do povo, a eleição indireta é o eco do 
povo". Defendo o processo indireto como um sistema. conjunt.ural. E não me 
venha. V. Ex.a com esse absurdo de se admitir que, em termos de. influência, se 
colocando um Banco na consciência do Presidente Castello Branco, um Banco 
na consciência do Presidente Médici, um Banco na consciência do Presidente 
Gelsel, dali saia ... 

O SR. FRANCO MONTORO - li: V. Ex.6 que está colocando Banco. 
O Sr. Eurico Rezende -,Não. V. Ex.a citou o exemplo ai ... 
O SR. FRANCO MONTORO - Não falei em generais, nem em presidentes. 
O Sr. Eurico Rezende - Mas como? 

Quem é que escolhe no processo indireto? Quem tem escolhido é o Presidente 
da República. 

O SR. FRANCO MONTORO -Agora, V. Ex.6 se vê num outro ... 

' 
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O Sr. Eurico iRezende - V. Ex." me concedeu ou não o aparte? 
O SR. FRANCO MONTOIW - Quando citei o Ministro Gama e Silva, S. Ex." 

se referia ao Diretório do seu Partido, que era quem tinha de escolher. 
O Sr. Eurico Rezende - V. Ex.a. me concedeu ou não o aparte? 
O SR. FRANCO MONTORO - Sim. Mas dei o contra-aparte, porque o aparte 

era muito longo. 
O Sr. Eurico Rezende - V. Ex.a. citou o caso de um Banco. Para citar, esse 

Banco ... 
O SR. FRANCO MONTORO - Quem citou foi o Ministro Gama e Silva, e 

não eu. 
O Sr. Eurico Rezende - Sim, quem quer que fosse. Mas que influência teve? 

Ele foi escolhido? Se tivesse um Banco ao lado dele, ele seria o Governador do 
Estado de São Paulo? 

O SR. FRANCO MONTORO - Citei as palavras do Ministro Gama e Silva. 
O Sr. Eurico Rezende - Não. V. Ex.a. citou palavras, porque não pode citar 

fatos. V. Ex.a. não pode admitir, e ninguém neste Pais, que o 'Senhor Presidente 
da República ... 

O SR. FRANCO MONTORO - As palavras do Presidente são fatos. O grande 
fato é que o Ministro da Justiça diga isso. 

O Sr. Eurico Rezende - o Presidente da República pode receber a influên
cia da informação política dos seus correligionários, mas por causa de Banco, 
não. Aí, seria injuriar o Senhor Presidente da República; achar que o Banco é 
um "Cavalo de Tróia" na escolha de Governadores, por eleição indireta, neste 
Pais, quando não é verdade. A escolha vem-se processando num sistema seletlvo 
e com absoluta austeridade. Naturalmente qu.e não agradou a todos. Houve fe
rimentos, houve queimaduras, houve até incursões dignas de recrutar os recur
sos da Ortopedia em alguns Estados. Mas isso é problema da ARENA, não é pro
blema de V. Ex. a. A convalescença já está-se completando ... 

O SR. FRANCO MONTORO - l!: problema do Brasil. 
O Sr. Eurico Rezende - ... e V. Ex. a aguarde o dia 15 de novembro. Aguarde 

e vai ver a resposta. A eleição vai ser direta - e não é indireta - de Senadores, 
Deputados Federais e Estaduais. o escrutínio vai ser direto. Será a voz do povo, 
e não o éco do povo. 

O SR. FRANCO MONTORO - Disse V. Ex. a. que o assunto interessa à ARENA. 
Não. Interessa ao Brasil. Disse V. Ex.a que citei palavras. Sim, mas plavras do 
Ministro da Justiça. o fato é que o Ministro da Justiça, ao se referir às eleições 
lndiretas, deu o seu depoimento sobre a matéria. 

O Sr. Eurico Rezende - E V. EX.a nunca acreditou no Ministro da Justiça. 
Agora está acreditando. 

O SR. FRANCO MONTORO - Esse fato é notório. Não sou acusador incon
dicional. V. Ex." é um defensor incondicional. V. Ex.a. nunca fez uma restrição 
ao Governo e, portanto, não poderá fazê-lo à palavra do Ministro da Justiça. 

Mas, disse V. Ex.a que o assunto interessava apenas à ARENA. Não é ver
dade, o assunto interessa a todo o Brasil. Interessa, na medida em que é fun
damental para o nosso desenvolvimento a marcha para a democracia. 

E me permito responder, aqui, a um aparte de V. Ex.", dado ao senador Dan
ton Joblm, quando V. Ex." dizia que o Mundo estava a nos mostra[" que a demo
cracia não era a forma adequada para resolver os problemas que afligem o nosso 
povo. Esta afirmação vem muiLo a pl•üpósito do assunto de que estamos tratando. 
A Democracia é, na realidade, o grande caminho para o desenvolvimento. Disse 
V. Ex." que o Brasil vive feliz, tranqüilo. Essa felicidade e essa tranqüilidade são 
frutos da propaganda. O Pais vive aflito, o Pais vive sofrendo. De todos os pontos 
do Pais nos vêm o apelo, o grito, o protesto, contra a impossib11idade de a maio-



-64-

ria da população brasileira, da população trabalhadora, fazer face às despesas 
mínimas para a sua manutenção, com os salários que percebe. 

As pequenas e médias empresas protestam contra o desamparo em que se 
encontram. A agricultura, as regiões, o Nordeste abandonado, com situação cada 
vez mais difícil e cuja distância em relação às outras regiões do País aumenta, 
em lugar de diminuir. 

Quando, há pouco mais de um ano, o MDB lançou, desta Tribuna, um 
debate nacional sobre a repartição da renda nacional, sobre a distribuição da 
renda nacional e sobre a necessidade de se fortalecer o mercado interno e dei
xarmos um pouco, num plano acessório, esta preocupação prioritária pela ex
portação, pela dívida externa, pelas reservas no exterior, fomos contestados. 
Hoje, é o Presidente da República, é o II Plano Nacional de Desenvolvimento 
que nos vem dar razão quando afirma que a preocupação, agora, é a distribuição 
da renda, reconMcendo portanto, que essa distribuição estava mal feita. 

E, por qu·e acontece isso? É por uma razã·o fundamental. É porque tem fal
tado participação dos setores da comunidade brasileira nas decisões que lhes 
dizem respeito. 

A agricultura não é ouvida; a indústria não é ouvida; o comércio não é 
ouvido; os trabalhadores não são ouvidos; os universitários não são ouvidos; 
os professores não são ouvidos. 

Acaba de ser feito um Plano Nacional de Desenvolvimento. Alguém do Con
gresso ou fora do Congresso, algum setor da vida pública brasileira foi ouvido 
sobre o Plano? Houve alguma participação da indústria, do comércio, da agri
cultura, dos universitários, dos cientistas, dos trabalhadores, dos metalúrgicos, 
dos tecelões? Algum setor da comunidade brasileira se manifestou, teve conhe
cimento prévio do Plano? Não, ao contrário do que se dá em outros países, 
onde o planejamento é democrático. 

Na França, por exemplo, cada parte do planejamento é elaborada com a 
assessoria e a participação de setores representativos da comunidade. 

Aqui, o Plano foi feito a portas fechadas, num gabinete, por duas ou três 
pessoas, e vem para ser aprovado em tempo recorde, sem posslbll!dade de se 
esclarecerem, sequer, algumas dúvidas fundadas que esse Plano apJ.'Iesenta. Eu, 
por exemplo, formulei um requerimento, pedindo esclar·ecimento sobr.e uma con
tradição entre o I e o II Plano: o I declara que um dos objetivos do Plano é 
chegarmos a 1974 com quinhentos dólares de renda per capita"; o II Plano 
declara que em 1974 vamos partir de setecentos e quarenta e oito dólares, 50% 
mais. Por que? 

Uma explicação dada numa nota: reestlmativas. Mas como uma reestima
tiva pode trazer esse resultado, que alterará, então, todos os resultados da his
tória econômlca recente? 

É preciso um esclarecimento. Fizemos um pedido, no mesmo dia em que 
recebemos o Plano. Amanhã ou depois terminará o prazo das emendas ou das 
ressalvas. Não temos nenhuma informação. Como será possível fazer-se um 
Plano desta maneira? Esse é um Plano realizado de forma fechada, num gabi
nete fechado, autoritariamente, de cima para baixo. Será um Plano de gabi
nete, Não um Plano Nacional. 

Falta democracia: é exatamente a grande necessidade do Brasil. Os outros 
países estão-se desenvolvendo pela democracia. 

Alega-s·e a subversão, o perigo da subversão. Ora, acabada a guerra, a Eu
ropa estava diante das forças da Rússia que dominavam nações atrás de nações. 
Onde parou o avanço comunista na Europa? Frente a nações democráticas: a 
Alemanha, a Itália, a Austrla, a Bélgica, a Holanda, Por q11P.? Com a participa
ção do povo, os problemas foram resolvidos. 

Hoje, entre o dlretor de uma fábrica e o porteiro, na Alemanha, a diferença 
de salário e de situação é multo pequena. O nível de vida dessas populações é 
magnífico. A forma de combater a subversão e o comunismo é fazer justiça so-
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cial, e não agravando a disparidade .f.ocial, agravando a miséria 'de uma imensa 
maioria e aumentando os privilégios de uma pequena minoria. Este quadro de 
um desenvolvimento elitL~ta ·é a porta aberta para todas as formas de subversão. 
A democracia é o grande caminhl), .. o grande instrumento para a promoção de 
desenvolvimento das nações. · 

Foi por via democrática que a França, a Bélgica, a Holanda, a Alemanha, a 
Austria, a Itália e todos. os países da Eur<Jpa se ·desenvolveram diante de um 
perigo muito mais iminente. Ao nosso lado, ·temo.s o exemplo da Venezuela, que, 
depois .de .algumas décadas de ditaduras militares, reconquistou a via demo
crática com Rómulo Betancourt, Raul Leoni, com Rafael Caldera e, agora, Carl-os 
,Andr~s Pérez, numa .sucessão d·e· governos democráticos, onde o quadro se mo
dificou totalmente. Ao tempo d·o dita,dor Pérez Jimenez, havia obras faraónicas 
como o famoso Círculo M!litar da Venezuela, de Caracas, capaz de causar inveja 
ao Palácio de V·ersai!les; -lucros :extraordinários das companhias ·petrolíferas, ao 
lado da miséria terrível da população, Vem o re-gime democrático e o que acon-

. tece? Do petróleo o que ficava na Venezuela era 1 o/o; agora, ficam 89% e, de~tro 
em pouco, serão nacionalizadas - por via democrática - as empresas petrolí
feras da Venezuela. O s-eu produto bruto é de índice superior -ao do Bras!!: no 
ano passado a Venezuela f<li o .:egundo da América Latina. 0 .primeiro foi o 
Equador e o terceiro, o Brasil. A inflação da Venezuela foi de 5%; no Brasil, ofi
cialni·ente foi de 15%, três vezes mais; na realidade, sabemos que foi maior. As 
guerr!lhas, a subversão desapareceram! Elas, que vicejavam no regime totali
tário, desapareceram quando Rafael Caldera apelou para os gu.errllhelros e 
disse: "Aqueles que quiserem lutar. pela Venezu·ela. têm as portas abertas _para 
vir apresentar a sua solução .democraticamente. re.pudiando a força e a violência". 
Com isso, e1e separou os agitadores- da.1ueles que estavam sendo envolvidos pe1o.s 
agitadores, porque não havia a liberdade de os patriotas se manifestarem. 

E o que aconteceu com a Venezuela? Desapareceram as guerrilhas. C:~m -opres
são? Não. Por via democrática. E o Presidente Caldera acaba de pa.<;sar o Go
verno ao seu sucessor, eleito peol-povo, seu adversário; de outro partido. Mas é 
próprio do regime democrático o revezamento no poder. Calde;ra também recebeu 
o poder de Leoni, que era de outro partido. Pa:sou o Governo ao seu suéessor, 
eleito pelo povo, -deJ)ois de governar cinco anos, sem um único dia de e.stado 
de sitio, r~peit:mdo rigorosa -e normalmente _os preceitos con.stituciona:Js. -. 

Somos nós menos capaz~s. me·nos cultos, menos civilizados do que a. Vene
zuela? Por que afastar a ~olução democrática, que é a de todos <~s países cultos 
e civillzados, e ficarmos com soluções de. exceçã<J, indefinidamente?. . . ·· 

· Hoje, Sr. Presidente,· na véspera do dia · 3 de outubro, em que no Brasil vai 
· pel'J)etuar-se mais uma violência contra a Democracia., queremos deixar con
signado o nosso protesto, com a esperança de que seja o último· dos passos 
para. trás dado na vida pública brasileira. 

Era· o que eu tinha a dizer. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. EURICO ltEZENDE - Peço a palavra como Lider, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) ·- Concedo a palavra ao Sr. Senador 

Eurico Rezende, conio Lider. S. Ex.a. disporá de ~inte minutos, de acordo'_com 
o Regimento. · 

O SR. EURJCO REZEiNDE (Como Líder.) - Sr. Presidente, srs. Senadores 
desejamos responder aos principais tópicos do discurso pronunciado pelo Sr .. Se-

. nador Franco Montoro. S. Ex.a, na parte jurídico-constitucional do .seu pronun
ciamento, entende que é uma violência que se pratica contra. a Constituição a 
eleição de Governadores. pelo processo. obliquo. iE citou· o dispositivo vestibular 
da Superlei que reza, no seu .art. 1.0 § 1.0: 

"Todo o poder emana dn povo. e em seu nome é exercido". . . 
s. Ex.", que é inquilno de vasta biblloteca e até mesm<J produtor aplaudido 

de livros de direito... . · · · ·· 

O Sr. Franco Montoro - E que tem em V: Ex.n um pr<Jpagandista contumaz ... 



O SR. EURICO REZEND'E - · ... oe que constantemente fecunda as cátedras 
universitárias brasileiras de São Paulo e do D\strito Federal, sabe perfeitamente 
que a sua afirmativa é temerária porque briga - ai sim - violentamente, com 

. a Constituição. É preciso que se examine o § 1.", intei~amente d\scr!c!onado de 
passlonalismo politico, e chegar-se-á à conclusão de que essoe parágrafo se 
d!vid·e em duas ·cláusulas, em dois conceitos meridianos: 

"Todo o poder emana do povo," - é o direito positivo, é o direito substan
tivo. Realmente, no instante em que Deputados e Senadores elegem o Senhor 
presidente da República, o poder de investltur~ ·está emanando do povo. No 
momento em que Deputados Estaduais erigem candidatos à governador!a esta
dual, esses Deputados estão, óbvia e logicamente, dotados do poder popular, da 
fonte do poder popular a que soe refere a Constituição. · · 

O Sr. Franco Montoro- Permite V. Ex.a um aparte? 

O SR. EURICO REZENDE - Darei, em seguida, assim que completar o meu 
pensamento. 

O Sr. Franco Montoro -V. Ex."' pode escolher o momento; eu, não. 

O SR. EURICO REZENDE - A outra cláusula é: "e em seu nome será 
exercido." Verifica-se que a segunda cláusula não é. de direito substantivo, 
não é de direito positivo; é de direito processual. . 

A fonte do poder é o povó, mas não é o povo que estabel-ece, para nós, o 
modus faciendl, Isto é. o exercício do poder. O exercício do poder e.>tá confi
gurado nas Constituições que elaboramos, ou que aceitamos, ou, no caso atual, 
da ·constituição que juramos, eu, o Sr. Senador Franco Montoro e toda a geo
grafia parlamentar do Pais. O exercício do poder está regulado nas leis interna 
corporis, no Regimento Interno do Senado, no Regimento Interno. da Câmara 
dos Deputados. Então, o exercício d-esse poder cabe a nós regular, porque nós 

. somos a Intermediação do povo, somos a parte legítima para praticá-lo. 
Ouço o aparte de V. Ex.a 
O Sr. Franco Montoro - V. Ex.ã f-ez referência à eleição do Presidente da 

Repúbllca, . e comparou com a eleição dos Governadores. Eu vou me ·servir 
do exemplo de V. Ex. a para demonstrar a minha tese e mostrar a falta de fun
damentação no caso da tese que V. Ex.a intenta defender. 

O SR. EURICO REZENDE - Eu pediria que V. Ex.a fosse breve, porque o 
Presidente, que não advertiu V. Ex.a., me adv·ertlu seriamente de que eu disponho, 
apenas, de vinte minutos e dentro de }:oucos Instantes o DETRAN Presidencial 
.vai funcionar. · · 

O Sr. Franco Montoro -· Sere! breve. Quero lembrar que quando se deu a 
eleição do Presidente Ernesto G!!isel, o Sen~dor P.etrônlo Portella, falando pela 
Maior.la, salientou a legitimidade dessa eleiçao, porque, dizia ele: "quando foram 
eleitos os atuals Deputados, a Constituição já estabelecia a eleição ind!reta. 
Então, o povo, ao eleger os atuais Deputados Federais, Senadores . e Deputados 
Estaduais que integram o Colégio Eleitoral, já .tinha, no texto da Constituição, 
o direito de eleg.er o Presidente da República -e por Isso o povo .foi ouvido". 
Todos aplaudiram o discurso de S. Ex.a E é exatamente esta analogia que calha 

· pérfeltamente ao caso· preSente. A ·contrario sensu, a eleição dos Governadores 
· pelas atuais Assembléias não tem legitimidade. Por' quê? Porque, ao tempo em 
que foram eleitos os atua!s Deputados . Estaduais, a Constituição diZia que i• o 

·· Governador será eleito pelo povo".· Foi depois da· eféiçãó desses Deputados, em 
1972, ·que se introduziu a Emenda Constitucional n.0 2. Por isso, exatamente 
pelas mesmas razões, num raciocínio que' V. Ex.& há de considerar perfeitamente 
v:illdo, se a eleição· do Pr·esidente da República é .v:í.llda, porqu·e, o.o·tempo de 
sua, eleição, os integrantes do Colégio Eleitoral- Deputados e Senadores- jà 
tinham esse poder, a contrario sensu a eleição dos Governadores não é legitima, 
porque, ao tempo da eleição desses Deputados Estaduais, eles não tinham esse 
poder. O povo não foi ouvido, portanto, nem dlr·eta nem lndiretamente. Não se 
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trata de eleição direta nem -indireta; trata-se de artifíc:io -armado para a atual 
Assembléia e não a :futura - o que seria de bom .senso, se se quisesse, real
mente, uma eleição indireta e. se respeitar a vontade .do povo, como diz o art .. 1.0 

da Constituição, essa eleição deveria ser f·eita pelos Deputados que vão.: ser 
eleitos, agora, pelo povo e o povo. sabendo que eles vão flleger o Governador. 

O SR. EURICO REZENDE __:Sr. Pr:es!dente, houve alguma colheita de bene-
fício para o meu discurso. . . ' . ; . . . . . . 

A esta. altura, o nobre Senador Franco Mnotoro admite, pelo menos, a 
·legitimidade da investidura ;do Presidente da República, mas nega essa legiti
·mtdade no que pertine aos ·Governadores Estaduais. S. Ex: a acha que a eleição 
dos Governadores é ilegítima, porque os Deputados, já em· plena Legislatura, 
foram surpreendidos com a. indicação do .candidato. Essa tese ... 

O Sr. Franco Montoro ~ Não. Não é isto. Ac:ho que não fui claro. Não é 
que eles tenham sido surpreendidos com a ·indicação do candidato: Eles não 
tinham o poder' de eleger o Governador. Quando eles foram eleitos, . a Consti
. tuição d!z1a: "O· Governador será eleito pelo povo•.•. Portanto, o povo não deu 
· a eles o direi to de eleger Governadores. · · . 

O' SR. EURICO REZEND·E - Mas, Sr. Presid·ente, vê . o eminente Senador 
Franco Montoro que qualquer caminho, nessa hipótese, dá· a rama da improce
dência do seu argumento. Vamos admitir; Sr. Presidente, que se d·eixasse a 
eleição do futuro Gov·ernador de Estado como tarefa dos Deputados que vão 
ser eleitos agora, à 15 de novembro. · 

O Sr. Franco Montoro - Exato. 
·.o SR. EURICO· REZEN·DE - Eu perguntaria a S. Ex.n: haveria modificação 

no resultad? 
. · O· Sr. Franco Montoro - Claro que haveria. Tanto que V. Ex. as não acei-
. taram isso. · 

o SR. EURICO 'imzENDE ..:, v; Ex.n há de 'r-ernÚtir que. eu desenvolva . o 
mflu raciocínio. V. Ex.a sabe, porque até eu sei, que a regra geral, com exceção 
da Gunabara, é a existência de dois terços da AIRENA na composição das Assem-
bléias .~egislativas. · · 

O Sr. Franco Montoro ~ Eleitas por dois Governadores na forma ilegítima 
que estamos vendo . 

. O SR. EURICO REZENDE - Então, tanto faz· o. futuro Governador ser 
eleito amanhã, como ser eleito a 15 de. março; isto ·é, na vigência da próxima 

· Assemblé·ia, o ·resultado· é o mesmo. · 
' . ' ' 

· . o sr. Franco. Montoi:o ....,.. v. Ex.a nega a evidência. . .. . ' ' ' 

O SR. EURICO REZENDE - Sr. Presidente, nenhum de nós deseja a eter
nização. da eleição indireta. !Íl matéria esculpida. nas Disposições Transitórias; 
foi .:uma emenda à Constituição. Nós temos uma Carta Magna em que. há a 
lnterv!vência de· dispositivos de estado de dlreitp pleno e de dispositivos de 
exceção: o Ato Institucional n.o 5. 

· -Há uma convivência d·esses dois tipos d·e dispositivo, e não se pode negar 
isso, porque a própria honrada Oposição jurou essa.:constituição; ela foi'jurada 
por todos. nós. Então, é matéria mansa .e pacifica. 

Ora, uma das características fundamentais de uma revolução é o seu caráter 
inter.vencionista; .e o seu caráter intervencionista. &e faz através de controle. 

·: Ent~o. o Se.nhor P.residente da República, desejoso de manter o processo revo
lucionário, atua d·ecislvanümte na escolha dos Governadores dos Estados. Isto 
seria estranho se estlvé~semos num .estado. pleno de direito democrático. · 

O Sr. Franco Monroro --:- Aliás, estranhamos uma porção de coisas, .. 
O SR. EURICO REZENDE ·- Ninguém diria, Sr. Presidente, em parte alguma 

deste Pais, a heresia de nos encontrarmos .num estado de. direito plenamente 
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democrático. Há a excepcionalldade democrática, de natureza conjuntural, atu
ando em beneficio do Pais, da ordem r:úbllca, da paz da familla brasileira e, 
sobretudo, do portentoso desenvolvimento nacional em todas as áreas do nosso 
trabalho ... 

O Sr. Franco Montoro - Do produto bruto. 

o SR. EURICO REZENDE ... e que nos coloca, Sr. Pres!den~e. como alvo 
da curiosidade fascinada. e do aplauso permanente do ·Mundo Inteiro. 

Mas, Sr. Presidente, apesar do caráter intervencionista cia Revolução, o 
Governo Gelsel está adotando a tese do gradualismo, em busca do estado de 
direito plenamente democrático. 

o Presidente Médic! escolheu em prise direta os Governadores. Não con
sultou mais ninguém, a não s•er, possivelmente, alguns dos seus assessores, mas, 
principalmente, a sua consciência, e escolheu. . . · 

Já o atual, o •eminente Presidente Gelsel, demonstrando a sua vocação 
democrática - e, por via de conseqüência, o pleno empenho em Institucionalizar 
definitivamente a R.evolução - adotou um processo politico de .escolha. Foram 
feitas amplas consultas. O ll\Uitr.e e pr.elúdico Presidente Petrôn!o Portella cum
priu uma missão árdua, ciclópica, pioneira ... 

O Sr. Franco MDntoro - Impossível. 

o SR. EURICO REZENDE - ... correu todo o País, mantendo contato 
amplo com as Lideranças •Partidárias da ARENA; e 98% dos Governadores 
foram recrutados na clasE•e politica. 

Ninguém pode negar que se deu um passo à frente em favor do respeito e 
do acatamento ·à classe política. 

No caso do Paraná, nesse ponto, dou razão ao Sr. Senador Franco Montoro. 
O Governador do Paraná praticou um ato de corrupção, ·provado pelos ór.gãos 
de investigação, de informações e de se.gurança do Governo. E o Presidente 
da República o colocou no olho da rua, através da renúncia. · 

O caso d·everia ter as suas conseqüências na .órbita do Poder Judiciário. 
Não se fez isso. Realmente. foi uma condescendência que s.urpr.eendeu a todos 
nós. Esperá.:vamos que o Governador do Paraná fosse colocado como loca·tár!o 
no Código P•enal e, por isso mesmo, capaz de responder criminalmente perante 
o Poder Judiciário. · 

Mas, Sr. Presidente, ainda há .pouco, na maior Nação Democr.ática do Mundo, 
após o Pr.es!dente N!xon ter renunciado - acusado da prática dle ilícito penal -
recebeu ele o !perdão presid·encial. E quer me parecer que uma renúncia, por .si 
só, já é um castigo sup11emo como se verificou, isto é, um Governador de Estado, 
acusado de corrupção, ter deixado o altiplano do ·pod,er, colocando-se em .pos!cão 
desmoralizante ·perante a opinião pública. · 

Quanto à escolha presidencial, Sr. Presidente, já disse que é própria do 
caráter intervencionista das revoluções. A AR;ENA é maioria em todos os Es
tados, exceto na Guanabara. E o fato de o Senhor Presidente da República 
ouvidas as Lideranças. indicar o futuro Governador é ato inerente à sua condi~ 
ção, no regime pl'es!denc!alista e revolucionário de Chefe Supremo do Partido 
qu.s lhe dá a sustentação politica e ninguém tem nada com isso. 

O Sr. Franco Montoro - Só a Constituição, que diz que o Brasil é uma 
República Fiederativa. 

• O SR. EURICO REZENDE - Disse o Sr. Senador Franco Montoro, cOill o 
exagero qwe lhe é peculiar, que a !moralidade acompanha a eleição !nd!reta. liJ 
uma afirmativa temerária! 

O Sr. Franco Montoro - Histórica! 
O SR. EURICO REZENDE - liJ uma afirmativa temerária., porque, no regime 

revolucionário ninguém, neste País, procurou exercer tráfico de influência, poder 
económico e prestígio pessoal ·para cons.egu!r as lnd!ca~ões para Go·;pruador 
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de Estado. O Sr. Senador Franco Montoro. nãJo cita um caso sequer; pelo con
trário, o que houve, em vários set:res, foi a surpresa da opinião pública, que 
esperava a escol,ha de um político para Governador, e saiu a de outro. 

O Sr. Franco Montoro - Mas, perdoe~me, eu citei dois fatos e duas auto
ridade.;: o Sr. Ministro da Justiça e o ·Diretor do Banco do Estado de São Paulo. 

O SR. EURICO REZENDE - V. Ex.• alega que o ex-Ministro Gama e Silva 
d-eclara que S·e tivesse. . . . 

O Sr. Franco Montoro - SãJo palavras dele, não participo d·a ARENA! 
O SR. EURICO REZENDE - . . . um Banco seria Governador de Estado ... 
O Sr. Franco Montoro - Teria sido escolhido. 
O SR. EURICO REZE."'JDE - Parece-me que essa afirmativa se r·aalmente 

é do Sr. Gama e Silva, briga com a realidade... ' 
O Sr. Franco Montoro - EntãJo, V. Ex.a d·eve brigar com ele. 
O SR. EURICO REZENDE - . . . :POrque de muitos pecad6s a Oposição 

acusa o Governo, mas ja:mais da falta de austeridad.a dos \Presidente.s Revolu
cionários. 

O Sr. Franco Montoro - V. Ex.• .permite um pequeno aparte? 
(0 Sr. Presidente .faz soar a campainha.) 
O SR. EURICO REZENDE - O DETR.'\.N da Mesa já está advertindo ... 
O Sr. Franco Montoro - Queria lembrar a V. Ex.• que me r·eferia às eleições 

anteriores, quando a escolha era f·2ita pelos Dil'etórios. 
O SR. EURICO REZENDE - Sr. Presid.ente, finalmente o Sr. Senador 

Franco Montoro faz referências ao II Plano Nacional ·de Desenvolvimento. 
O Sr. Franco Montoro - Feito num gabinete. 

•;. :• 

O SR. EURICO REZENDE - É um ãocumento, Sr. Presidente. que mereceu 
a consagraçãJo da crítica de jornais da Inglaterra; Alemanha Fr!l.nça, e que 
está sendo .examinado, já com alguns elogios. por um ór.gãJo específico da Orga
nização das Nações Unidas. É um d~cumento, que tem, como ponto principal, 
R adequação da .economia brasileira as condições da criE•e internacional. É um 
documento que não tem nada de otimista. É um documento realista e cauteloso, 
ao mesmo tempo. 

S. F..x.• alega que não foram ouvidas as clas·s.es sindicais, as classes patronais, 
os Professores ... 

O Sr. Franco Montoro - A. Indústria, o Comércio, a Agricultura ... 
O SR. EURICO REZENDE.- .... os industriários, os marceneiros, os car

pint.elros, os ·garimpeiros ... 
O Sr. Amaral Peixoto - 0.3 Represen .antes d·a Povo. 
o SR. EURICO REZENDE - Ora, Sr. Presidente, neste caso o Governo 

F·aderal, para elaborar o orçamento Anual e o Orçamento Plurlanual de Inves
timentos. teria qu:e ouvir todas essas classes, estabelecer ambulatórios, de modo 
a que o Proj.eto ficasse disponível a toda& essas categorias sociais. 

Não, Sr. Pr.esldentn, eu, pelo menos, repres~nto, aqui no S·enado todas essa.s 
classes, e o Sr. Senado~ Franco Montoro, o "Pantagruel", o Senador mais votado 
da América Ls.tina não vai cometer, contra si próprio, a injúria, ·a Infâmia, o 
delito de dizer que não t.em competência, que não tem legitimidade para repre
sentá-las. o Plano foi submetido ao Congresso Nacional ... 

o Sr. Franco Mont.oro - Eu me refiro à elaboração do Plano! 
OSR. EURICO REZENDE- A Comissão Mista, Sr. Presidente, que eu tenho 

a honra de presidir, pediu, atendendo a um r.equerim•ento do Sr. Nel:;on Carneiro, 
a prorrogacão do prazo para o ·exame das ressalvas e restrições dos Srs. Parla
ment3res. Es,,~ pra~o foi prorrogado ... 
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O Sr. Franco iVIontoro ......; .1\.té depois d~ nmanhã! Em· lugar de dez,• vinte~ 
d!as. ... .. .\ .. , 

o SR. EURICO REZENDE - E só lamento que o Sr. S·enador Franco Mon- · 
toro não haja apresentado. uma ressalva. ainda ... :. · · 

O Sr. Franco Montoro .:.._ ... Há. várias!. estamos dentro do prazo, é 1)Úciso 
estudar ... 

o SR. EURICO ft.EZEND·E - Como Presidente.. não tomei éonhecime·ntó 
de nenhuma proposição subsidiária de v. Ex.•. ·. . · 

O Sr. Franco Montoro ....;. v. Ex.• não perd.e por espenr. J:i. fiz r.eque1·imento 
d·e informações para esclarecimento e as emc.ndas serão apresentad:J.s, não 
tenha dúvida. Mas não é ·em 20 dias que se faz um Pla110! 

o m: ÉURICO. REZENDE -.Mas n.ão é demagogia: dizer 'que o' S·enhor 
Presidente da R.epúbl!ca, anne,s de remeter um projeto ao Congresso Nacional, 
tenha que ouvir todas essas classes? Isso é ex!'gir demais, isso é menos.pr.ezar o 
Congresso Nacional, Isso é admitir que nus não temos tempo nem capacidade 
mental ou cultural para -examinar aquele, documento! 

O Sr. Franco Montoro - P·ermite V. Ex.• um aparte? 
O SR. EURICO .REZENDE- Ouço V: Ex.• 
O Sr. Franco Montoro - Não faço referência a outros documentos, a· pro

jeto~ de lei, a orçamentos, .etc. Eu me referi apenls ao Plano de Des.envolvi
m2nto. O plano de uma administração, de desenvolvimento de um: país, ·em 
todo o Mundo, é acompanhado. ·na sua .elaboração, pelos setores interessados 
da comunidade. É o planejamento d·emocrático ·na: França, .. na Itáiia,·na Bél·gica, • 
na Inglaterra, .onde os planos .são -elaborados com. ess•e acompanhamento. No 
Brasil, não foi apenas e;ste plàno; o anterior, também. Ele é feito, dentro de. 
quatro paredes, pelos técnicos incumbidos da sua elaboração,. que pod·em, oca
sionalmente, consultar um ou outro indivíduo de acordo com a sua vontad·e, 
mas não há uma estrutura de consulta à comunidade, como acontece no pla
nejamento das nações cultas e civilizadas., É isto apenas q.ú3 tligo . 

. O .SR. EURICO REZENDE.....: Sr. Pr.esidente; mais um engano,do Sr .. Senador 
Franco Montoro. S. Ex.", às ,vezes,:me home·nageia com O> seus. c:~. ti v antes equí-
vocos ... O plano é do Go.V'·erno! .. 

O Sr. Franco Montoro - Não! O plano é d~ Brasil! E~ta. a. confusão!. 
V. Ex." confunde - é o erro comum - .. o Bras!! com o Governo!. 

O SR. EURICO REZENDE - Eu pediria que o Sr. S·enador Franco .Montoro ·, 
me ouvisse, e, s·e não tiver multa tenacidade na sua int~:msigência, virá. a con
cordar comigo. O plano é do Governo, tanto assi!I!- que é do Pod•~r Executivo! 

O Sr. Franco Montoro .....: É o Plano de Desenvolvimento Na~!onal. 

O SR. EURICO REZENDE - Por isso, não podemos apr·esentar emendas! 

O Sr. Franco Montoro - Mas, 110s atos .do Governo, nós apresentamos 
emendas ... 

O SR. EURICO REZENDE. -· . Se V. EX." não'puder, Sr. Presid·3nte. pel:t 
função que ocupa, conter o 'Sr. Senador Franco Montoro, que o contenha com 
o ·exercíc!o ·dos S·eus afetos .de .companheirismo politico. V. Ex." .tem duas arma'l 
pai:a conter o Sr. S·enador Franco Montoro, tem a superposição de poderes: o 
pod~r presidencial e o poder político. . · · ' 

O Sr. Franco Montoro - Não apartearei mais V. Ex." 

O Sr. !'residente (Adalberto Sena) ·- Comunir.:o ao nobre Senador Eurico 
Re:1lende que o seu tempo já t-erminou há cinco minutos. Portanto, peço a.o 
nobre S·enador Franco Montoro que não aparteie mais o orador . 

. O SR. EURICO REZENDE - Sr. Presidente, vot; concluir o flagrante delito 
em que alca;nc·el o Sr. S·mador Franco Montoro,· . 
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O orçamento plurianual de investimento> p.ertence à União por inteiro. O 
Congresso ·pode alterar o orçament·O anual, ou qualquer projeto de lei, mas o 
Plano Nacl<>nal de Desenvolvimento não P<Jde ser alterado pelo Congresso Na~ 
clonai,. P<Jrque é uma car.ta de propósitos, é um documento de intenções, v~;~le 
dizer ê um plano. O que o Congr.esso P<Jde fazer é apr-esentar ressalvas e res~ 
trições, ·e S•e ·es.sas refsalvas e restrições forem aprovadas pelo Congr.esso, elas 
irão, de acordo com a lei complementar, ·em expediente separado. para o Senhor 
Presidente da R.epúbl!ca. Se o S•enhor Presidente da República entender que 
essa'l ressalvas e ·~s::as restrições são vál!da.S, ou S·eja, se S. Ex." as ,acei-tar, 
então, as incorporará ao Plano .. Mas é o Presidente da Rlepública, s·em.pre e 
sempre, o. juiz .exclusivo, o juiz ~upremo dess.e Plano. 

Com estas consideracées, Sr. Presidente. quero aqui saud-ar, baseado na 
oportu:-~idade qu~ me confere o pronunciamento do ilustr.e Senador bandeirante, 
a nova safra de. Governadores que ·emergirá no dia 3 de outubro e que, a 15 de 
março, irá dar prosseguimento à grande luta., à grande tar.efâ, ao grande tra~ 
balho em fa·•or do desenvolvimento deste •Pais, ·em obséquio da n~ssa r.iv!lização 
cristã ·e e.terna - Pais que Deus fez tão gra::de para que seus filhos não 
cometam nem a injustiça nem a imprudência de torná~lo pequeno, através 
de dl~cursos Igualmente pequenos. (Muitó bem! Palmas.) 

Comparecem ma.is os Srs. SenacJ.or.\ls: 

José Gu!omard - Flávio Brltto - 'Waldemar Alcântara - Jessé 
Freire - Wilson Campos - Arnon de Mello - Paulo Torl'es - Orlando 
Zancaner - Acc!oly F!lho :..... Mattos Leão - Otávio Cesário - Celso 
Ramos - Lenolr Vargas, 

O SR. PRESIDEINTE (Ada:lberto Senal -Terminada a Hora do Expediente, 
passa-se à · 

ORDEM DO DIA 
Item Z: 

· Vota;ção, em turno único, do Requerimento n.0 215, d~ 1974, de 
autoria do Sr. Senador Cattete Pinheiro, no sentido de que tenham 
tramitação em conjunto os Projetas de Lei do Senado n.0 1?5, de 1973, 
de autoria do Sr. Nelson carneiro. que regula a a'ienaçao de bens 
imóveis do Distrito Federal, e dá outras provldência.s, e n.o 119, de 
1974, da Comissão do Distrito Federal que cHspõe sobre a: compra e 
alineação de bens Imóveis· do Distrito Federal. 

Eln votação o requerimento. 
os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentado.s. (Pausa.) 
Está a:prov-ado. 
Será feita a anexaçã·o sollclta:da. 
O SR, PRESIDENTE (Adalberto Sena) 
Item 2: 

Discussão, em · turno único, da redaçâo final (oferecida pela Co~ 
missão de Redação, em seu Parec~r n.0 463, de 1974), da emenda .do 
Senado ao Pro·jeto de Lei da Câmara n~0 77, de 1974 (n.0 1.938~0/74, na: 
Casa de origem l. de iniciativa do Senhor Presidente da República, que dá 
nova r·edação ao art. 49 e seus parágra.fos, e ao item 7.0 do art. 55 
da Lei n. o 6, 015, ~e 3,1 de dezembro de 1973, que dispõe s•:lbre os r e~ 
glstros público; e dá O·UtrltS providência.s. 

Em di.~cu.ssão a redaçâo final. 
Se nenl1um Sr. Senador d·esejar discuti-la, vou encerrar a discussão. <Pausa.! 
Está encerrada, 
P. redação final é considerada definitivamente aprovada, nos termos do 

a:rt. 362 do Regimento Int·erno. 
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A matéria roltll.l'á à Cámara dos Deputados; 

É a seguinte a.redação filial aprovada: 
Redação final da Emenda do Senado ao Projeto de Lei da Câmara · 

n,o 7'1, de 1974 (n,0 1.938-C/74, na Casa de origem). · 

· •EMENDA N.O 1 

·(Corresponde à Emenda n.0 1-0CJl 

Substitua-se o art. 2.0 do· Projeto pe!o seguinte: 
"Art. 2.0 - A pre.sente 7ei entrará em vigor a 1.0 de julho de 19715." 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto· Sena) -Item 3: 

. Discussão, em turno único, da redação final (of.ereckla: pela 0\J
mlssão de Redação, em seu Parecer n.O 466, de 1974), d'o Projeto de 

. Decreto Legislativo n.0 16, de 1974 (n.0 154/74, na Câmara dos D~putsdos), 
que aprova decis&o do Senhor Pres~dente da Repúbl!ea, de 10 de rubr!l 
de 1974 que ordenou execução do ato que coneed·eu promoção llost 
mortem ao ex-Sargento Be·nedicto Theodoro da Silva, do Ministér!o da: 
Marinha. 

Em discussão a redação final. 
Se nenhum Sr. Senador desejar discuti-la, vou encerrar a ·discus.são. (Pausa.> 
E:tá encerrada . 

. A redação. final é considera:da como d~f!nitivamente. aprovadr., nos. termos 
do art. 362 do Reg!me·nto· Interno. 

O projeto vai à promulgação. 

É a seguinte a redação final aprovada: 
Redaçã~ final do Projeto de Decreto Legislativo >1.0 16, de 1974 

(n.0 154/74, na Câmara .dos Deputados). 

Faço saJber que· o Gongresso Nacional aprovou, nos termos do art. 72, § 7.0 
da Constituição, e eu, Presidente do Senado Fla·~eral, promulgo o .seguinte 

DIDORErO IJEXHSiLATIVO · 
.. N;O , ••• > IDE 1974 

Aprova decisão do Presidente da República, de 10 d.e abril de 1974, 
que ordenou a execução do ato que concedeu promoção post mortem 
ao ex-sargento Benedieto The1)doro da Silva. 'do Ministério da Marinha. 

o O~ngresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - É a:provada a decisão do Senhor Presidente da República, de 10 

de abril de 1974, que ordenou a execução do ato que concedeu :promoção post 
mortem ao ex-sargento Benedicto Th·ecdor<J da Silva, do Minl.stério da Marinha. 

Art. 2.0 -Este Decreto Legisl~tivo entra em vigor na datá d'e sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. · · · 

O SR. PRESIDENTE (AdalbertO Sena) -

Item 4: 
Discussão, em turno único, do Projet•o de Lei da Câmara n.0 110, de 

1974 (n° 2.013-B/74, na Casa de origem). de iniciativa do Senhor Presi
dente d·a República, que dispõe sobre a restituição de bem em dinheiro 
de súdito.s alemães P. japoneses domiciliados no BrAsil, t.endo 
PARmlCEIRES FAVORAVE:IS, sob n.os 454 455 de 1974, da.s (omissões:. 

- de Economia.; e 
- de Finanças, 
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· Em discussão o projeto.· 

. se n·enhum dos Srs. ·senadores de.:·eja:r fazer uso da pa)avra, encerrare! a: 
discussão. (Pausa.) ....... . 

Está encerrada . 
. . <Em votação. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer· sentado:S: (Pausa.! ·' 
Está aprovado. 
O projeto irá à sanção. 

É o seguinte o 'projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 110, de 1974 

(N° 2.013-B/74, na Cámara dos Deputados) · 

(DE INICIATIVA DO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA) · 

Dir.põe sobre a restituição de bens em dinheiro de súditos alemães 
e japoneses domiciliados no Brasil. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 -.Os bens em dinheiro pertencentes a alemães e japoneses, pessoas 
físicas ou jurídicas, domiciliados ou resíd·entes no Brasil, depositados no Banco 
do Brasil S.A., por força do Decreto-Lei n.0 4.166 de 11 de março de 1942, 
serão restituídos. em espécie mediante débito direto às . conta:s do3 respectivos 
titulares que se habilitarem na forma prescrita nesta lei. 

§ 1.0 - Essa liberação não se estende aos depósito.> de. sócios de sociedade 
que o Governo haja mandado liquidar por ato especial, para: o fim de serem 
incorporados ao Fundo doe Indenlzações. · 

§ 2.0 - Não serão re.stituiveis os bens de pessoas que: 

a) tiverem sido condenadas por crime contra a segurança: nacional; 

bl se houverem repatriad:o depois de republicado o Decreto-Lei n.0 4 .166, 
de 11 de março de 1942; · · 

c) estiverem ausentes ou vierem a au.;entar-se do Paí.s, sem autorização 
legal de retorn•o. 

Art. 2.0 - São Igualmente liberados. na: forma do· artigo anterior, cs ·bens 
em dinheiro, de alemães, transferido.s por via hereditária, até 1.0 ·.de janeiro 
de 1g411, a brasileiros natos. domiciliados no Brasil . . ' '' . ' 

Art. 3.0 .;_ os súditos referidos no art. 1.0 d·esta Lei deverão habilitar-se 
à restituição junto à agência do Banco do Bra:sll S.A. em que tiver ,sido constituído 
o depósito de que trata o Decreto-Lei n.0 4 .166, de 11 de março de 1942. 

Parágra:io único - Fica estabeloecldo o prazc improrrogáve· de 6 (seisl 
meses, a partir da data da publicação desta Lei, para: apresentação, pelos inte
ressados, do ped!dc de .. restituição, dispensados contudo, do cumprimento dessa 
exigência. que se considerará por eles jâ satl.sfelta todos a,queles que se. tenham 
ha.bllltado à restituição nos termos do Decreto n.0 59.661. de 5 de dezembro de 
1966, Independentemente do prazo fixado no art. 7.0 daquele decre.to. 

Art. 4.0 - Prescreve em 5 lclncoJ anos, contados da data f..O deferimento do 
pedido de restituição, o direito ao rec·ebimento do d~púoltu ue que trata o art. 1." 
desta lei. 

Parágrafo único- Não serão abonado.s juros aos depósitos até a data do seu 
levanta:mento. 
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Art. 5.0 - Ao final dcs prazos estipulados no parágrafo único do art. 3.0 e 
no art. 4.0 .da pre~ente Lei, o Banco. do Bras1J S.A. ·encaminhará ao Ministério da 
Fazenda, para as providências doe direfto, relação' dos depósitos dos que não se . 
hab!l!taram e dos que não procederam ao levantamento dos depósitos e· trans-
ferirá, no ato, os respectivos saldos para a conta "&aceita da. União". · · 

Art. 6.0 - Est:1. lei entrará em vigor na data de .ma publicaÇão, revogàdas 
as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDF.NT·E (Adalberto Senal -
Item 5: 

Discussão, em turno único. do Projeto de Lei da Câma:ra n.o 112. 
<ie 1974 (n.0 2. 114-·B/74. na Casa de ongem). de iniciativa . do Senhor 
Presidente da República; que concede pm.são especial a Orestes Cor·rea, 
tendo 
PARECER F.l\NORÃVEL, wb n.0·451, de 1974. da Comi<.gão: 

- de Finanças. 

Em tii.scussão o projeto. 

Se nenhum dos Srs. Senadores deseja r fazer us-o da palRvra, encerrarei :a 
discussão. (Pausa. l 

· '. Está encerrada. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que <J aprovam· queiram permanecer ~entado.s. 1Pànsa.) 
Está aprovado. 

· O projeto irá à sanção. 

É o seguinte o proj e· to aprovado: 

PROJETO OE LEI DA· CAM ARA 
N.0 112, de 1974 

(N.• 2.114-11/74, na Citmara dos Deputados) 

(nr. INICIA;I~~ DO SENHOR ~P.ESIIJENTE DA nEPt'JBtiCAj ,,•, 

Concede pensão estJecial a O•·estes Correa. 

O C~ngr.esso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - É concedid-a: a Ore,tes Ccrrea uma pensã-o e.>pecial mensal no valor 
equivalente ao maior salário mínimo vigente no Paí.s. · 

Art. 2.0 - A pensão de que trata e.;ta lel é ütalic!a ·e irrev.ersivel, correndo 
a despes:J. à conta da dotação orçament:í.ria própria consignada. em Encargos 
Gerais da União ;ob a supervl.são do Ministéri-o de. Fazenda. 

Art. 3.0 ..:._ Esta lei· entrará em vigor na data· de sua publiciu;ão revogadas as 
disposiçõe.~ em contrário. . · . 

o SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) .,- Esgotada .a màtérl:l. da· Ordem· d(l . 
Dia; vai-se passar 'à. apreciaçãiJ dJ Requerimento n.0 222/71, lido no: Expediente, . 
de urgência para: o Oficio n.o S-25/74. · . . . · . 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados. {Pausa.) 
.'l.provado. 
Aprovad-o o requerimento. passa-se à apreciação d~ matéria, que foi de;;~ 

pa-chada à.s Comissões de Leg·islação S<Jcial, d~ ( on.st!tu!r;ão e Justiça e de 
Agricultura. 

. ' 
' 



· So1bre a mesa, os pareceres das. comissões .de Legl.s' ação Social e de con.::tl-
tuição e Justiça, que vão ser !Idos pelo Sr. 1.0-Eecretárlo. . 

· " :. São !!do~ os seguintes: 

..... 

.•·.' 

PARECER 
N.0 475, de 1974 

· Da Comissão de Legislação Social, sobre o Ofício "S" - 25, de 1974 
(n.0 Z.050/74 - na origem), do Senhor Governador do Estado do Pará 
solicitando .autorização -ao ·senado Federal para allenar à· Companhia. 
Agropecuária Rio Araguaia - CAPRA 15 . (quinze) áreas •de terras de-
voluta.s localizadas nos Municípios de Paragominas e Conceição· do Ara
guaia,. naquele Estado. 

· Relator: Sr. Renato Franco 
O Senhor Governador do Estado do Pará encaminha à apreciação do Se

nado Federal o Ofício n.0 2.050/74, de 27 de agosto de 1974, com fundamento 
no parágrafo único do art. 171 da Constituição no qual solicita a competente 
autorização 'para que ·o Estado do Pará pos.~a alienar áreas de terras devolutas 
em que é adquirente a Companhia Agropecuária Rlo-Araguaia (CAPRA). 

2 ... o· Chefe. do Executivo. do Estado do Pará esclarece que "as glebas em aoreço 
medem . um total de sessenta e cinco mil, trezentqs e vinte. e oito hectares 
(65. 328 h a), distribuídos em quinze· (15) lotes, dos quais treze (13) situados no 

loteamento CAPIM-SURUBIJU, Município de Paragom!nas e dois (2) no Mu
nicípio 'de Conceição do Araguaia, todos· com as áreas e confrontações constantes 
das relações anexas, que Integram o texto desta Mensagem. Sendo os processos 
semelha.ntes, sua apreciação pode ser feita em conjunto. Apenas, para referên
cia das folhas indicadas, tomou-se como base a numeração do processo que tra
mitou na Assembléia Legislativa sob o n.O 73/73, e cuja aprovação naquele órgão 
fico~ expressa pelo ·Decreto Legislativo n.o 12, de 8-5-:74 <D. Of. de 17-5-74 -
fis .. 162) ". ' . 

3. 'segundo o mesmo documento, "tais lotes representavam parte da integra
ção do capital constitutivo da empresa ora compradora, que foi subscrito por 
um:· grupo de empresários paulistas,' idóneos, entre os quais figuram o Banco 
Bradesco de Investimentos S.A. e como pessoas físicas, vários de seus dirigentes 
(fls. -32). Esse grupo, além de inteiramente nacional está investindo na Ama
zônia, onde possUI vários empreendimentos. inclusive os dois de natureza agro
pecuáz:ia que englobam as te,ras objeto .deste expediente'', 

4. ·Embora com aparência legítima, ·ficou constatado, após rigorosa revisão nos 
títulos de. terras expedidos, que· muitos deles "foram conseguidos de modo 
irregular ou fraudulento. Quando, entretanto, os a:uais titulares eram adqui
rentes. de boa fé com escrituras púllllcas 'inscritas no Registro de Imóveis e 
haviam entregue seus documentos para .zxame p-ela Secretaria de Agricultura,. 
permitiu .a Lei de T-erras (Decreto-Lei n.0 57, de 22-8-69) que o Estado lhes 
vendesse os mesmos· lotes, em regime .especial, resolvendo, .assim, o impasse 
sem aceitar as lllcitudes originárias, mas atenuando o prejuízo dos investidores 
que delas não haviam participado e cujos empreendimentos mereciam estí
mulos pela contribuição que poderiam representar para o ·progresso ·rural pa~ 
raense. E. como algumas vezes a própria localização constante .dos títulos pri
mitivos tomara-se Impraticável, também possibil!tou a Lei ao Governo que au
torizasse a permuta com ou:ras áreas devolutas, pagas natura:lmente as dtfe-
rençB..s de valor porventura verificadas". · · · 
5. · E prossegue: 

Foi -essa, exatamente, a situação. da CAPRA que adquiriu, em São Paulo, 
t-erras euja tltulagem era aparent.emP.nte perfeita, entregando-a ao Governo 
tão .logo este assim o determinou, em ato de caráter geral (Portaria 442, de 
24-7-67). A empresa :eve então grande parte dos ·seus títulos invalidada, quer de 
Conceição ·do Aragula. quer de São Félix do Xlngu e ainda alguns com inci
dência em reserva indígena inalienável, tendo então empregado o remédio legal 
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constituído de solicitações d·e compra em regime especial no que se refere às 
áreas localizadas em Conceição do Araguaia, enquanto as atinentes às terras . 
do Xlngu, requereu permuta por outras, localizadas na região do Rio Capim, 
Município de Paragominas, que a repartição competente declarou disponível". 

6. O Regimento Interno estabelec-e, em seu art. 410, verbls: 
"Art. 410 - O Se11ado se pronunciará sobre a alienação ou conce.ssão de 
terras .públicás com área superior a 3.000 _(três mil) hectares, salvo para 
execução de plano.> de reforma agrária (Constituição, art. 171, parágrafo 
único), mediante pedido de autorização formulado pelo Governador do 
Estado ou Território respectivo, instruido com: 
al planta e descrição minuciosa de terras objeto da transação, esclare
cimentos sobre o destino que se lhes pretenda dar e razões justificaGivas 
do ato; 
bl nome e nacionalidade da pes~oa fi.sica ou jurídica compradora, ca
pacidade de exploração .e idoneidade profissional; 
c) plan~a e descrição de outras terras que o adttuirente possua, com es
pecifica"ão da respectiva área de utilização; 
dl parecer do órgão competente, nos Estados, sobre as condições ecoló
gicas, agrológicas e climáticas das áreas objeto de alienação ou conceasão, 
bem como de sua posição em face dos transportes aos outros consumi
dores; 
el esclarecimentos sobre a existência, na área cuja alienação se pre
tenda: 
1) de posseiros com mais de 10 (dez) anos ininterruptas de ocupação; 
2) de silvícolas". 

7. Em atendimento às exigências do art. 410 do Regimento In:emo, o ofício 
se faz acompanhar dos documentos que esclarecem a operação, resultado da 
longa tramitação que .sofreu nos órgãos técnicos _competentes do Estado e do 
Governo Federal; dessa forma, acham-se· cumpridas todas as exigências na 
nossa lei interna, e, também, as disposições do Decreto-Lei n.o 57, de 22 de agos- · 
to de 1969 (Lei de Terras do Estado). 

8. Conforme se conclui da leitura de ~adas os processos, vários aspectos foram 
suscitados pela Consul toria Geral do Estado. o primeiro deles é a "circunstân
cia de estarem vários lotes requeridos pe:a CAPRA situados ·em zonas e muni
cípios diferentes e desdobrados em vários processos de aquisição". A Secretaria de 
Agricultura esclarece que tratando-se de empresa cujo capital foi "integraliza.do 
pela incorporação de lotes pert·3ncentes aos seus diversos subscritores, com
preende-se a diversidade de localização. E, tratando-se de processos de recom
pra, decorrentes da declaração d·e nulidade dos titulas originários, compreen
de-se que a cada titulo considerado inválido devesse corresponder novo pro-. 
cesso aquisitivo, a fim de que os órgãos técnicos opinassem, especificamente, 
quanto a cada caso submetido ao seu exame". 
9. Um outro aspecto levantado pela Consultaria Jurídica foi a ausência de 
plano de aproveitamento económico. , 
10. A Secretaria de Agricultura informa que "a ausência de plano de apro
veitamento económico explica-se porque o mesmo foi dispensado para. as re
compras pelo art. 89, do Decreto-Lei Estadual n.0 57, de 1969, vez que esses pro
cessos possuem tratamento especial pois a Lei de Terras abriu ensejo, mediante 
pagamento de novo preço, para oue fossem readquiridas terras já compra- _ 
das e ocupadas, cujos títulos primltlvo.s o Governo considerou inválidos, em
bora não desejasse prejudicar os adquirentes de boa fé". 

11. Além dessa razão, a exigência do aproveitamento econõmico, no càso es
pecial da CAPRA, estaria, de qualquer maneira, suprida pela aprovação do 
seu projeto na SUDAM, conform·e Pl'evê a letra do a do a·t. 21 do Decreto-Lei 
n.0 57, de 1969. 
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12. Esclarece a Secretaria de Agricultura que "essa empresa implantou em 
Conceição do Araguaia um dos melhores empreendimentos primários existentes 
no Parã, com cerca de oito m!l (8.000) cabeças de gado, vastos capinzais e 
numerosas edificações. Quanto ·às ãreas do Rio Capim, dependia de acesso, ainda 
inexistente, quando a CAPRA as pleiteou. Jã agora e~tã em pleno andamento 
a construção de uma rodovia, com cerca de 170 km de extensão, cujo custo 
total deverã ser da ordem de Cr$ 1.500.000,00, e· cuja utllldade pública é tão 
evidente que foi incluída pelo DER-PA no Plano Rodoviário do Estado. Essa 
estrada ligando um ponto situado na Rodovia Belém-Brasilla, 16 km além da 
Cidade de Paragominas, à margem direita do Rio Capim, onde se encontram os 
lotes da CAPRA, está sendo custeada integralmente pela empresa, embora so
mente os últimos 30 km atravessem suas terras". 

13. Outra ponderação levantada pela Consultoria Jurídica do Estado do Pará 
e respondida pela Secretaria de Agricultura, refere-se ao art. 12 do Decreto-Lei 
n.0 57, que veda a venda de terras próprias para o extratlvlsmo vegetal. Tal 
proibição não atinge as áreas em apreço, onde inexlstem produtos extrativos, 
tais como castanha, borracha e batata, em condições que justifiquem seu apro
veitamento económico sob aquela modalidade. 

14. Quanto aos atos constitutivos da CAPRA, relação completa de integrantes 
e especificações de dirigentes estão apensos nos vários processos, ficando satis
feitos, desse modo, os requiSitos do art. 13 do Decre~o-Lei n.O 57. 

15. Trata-e de sociedade anônima, cuja organização consta das Atas publica
das nos Diários Oflclals de 12 de janeiro de 1968 e 15 de maio de 196~, ambos 
anexados aos requerimentos. Essas duas publicações esclarecem vários pontos 
suscitados pela consultoria: relação completa de acionlstas, especificações de 
diretores e totalidade das terras incorporadas ao capital. Apenas, quanto a 
estas, e pelos motivos acima expostos os lotes situados no Xlngu foram permu-
tados por outros sitos no Capim. · 

16. No exame de todos os proc·e.ssos, observou-se que a Companhia, nos ter
mos do art. 16, da Lei de Terras, depositou no Banco do Estado, os valores 
correspondentes de cada lote, com base nos cálculos efetuados pela SAGRI. 
Tratando-se de recompra. o pagamento prévio exigido, ao invés dos 30% normais, 
foi de 50%, nos termos do art. 94 do Decreto-Lei n.0 57, estando as guias apen
sas aos respectivos processos. 

17. A úl ~ima indagação da Consultoria <lo Estado do Pará refere-se à distância 
entre os lotes pretendidos pela CAPRA e a estrada Belém-Brasilla. 

18. Como se sabe, o Decreto-Lei n.0 1.164, de 1-4-71, transferiu para o domí
nio da União as terras devolutas situadas na faixa de cem <100) km. de largura 
de cada lado das rodovias federais, constituídas ou em construção na região Ama
zónica. A necessidade de aprofundar esse aspecto, retardou, por algum tempo, 
os processos de venda dos referidos lotes. 

19. Informa a Secretaria da Agricultura que a área na qual incidem os títulos 
provisórios eXJpedldos em nome da Companhia Agro-Pecuária Rio Araguala não 
estã abrangida por aquela faixa, conforme mapa .anexo. 

20. Por fim, todos processos de alienação de cada lote, isoladamente, foram 
aprovados pela Assembléia Legislativa Estadual, através dos respectivos De
cretos Legls1ativos, 

21. Com essas informações, achamos esclarecidos alguns aspectos que mere
ciam um melhor exame. 

22. Ante o exposto, julgamos plenamente justificado o pedido de alienll:ção 
de terras pelo Senhor Governador do Estado do Pará e, ainda, aconselhavel 
ao desenvolvimento de Paragomina.s e Conceição do Araguaia, cabendo a esta 
ComiSsão de acordo com o. diSposto no ar~. 109, .parágrafo único, do Regimento 
Interno apresentar o competente projeto de resolução, visto terem sido aten
didas todas as exigências do art. 410, itens a, b, d ·e e, da nossa lei interna. 
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23. Assim, opinamos favoravelmente à concessão da autorização solicitada, nos 
termos do seguinte: · 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.0 36,. de 1974 

Autoriza o Governo do \EStadO :elo !Pa.rá :a.' alienar à ,Companhia Agro
Peeuária do Rio Araguaia - CAPRA, áreas de terras públicas locali· 
zadas naquele Estado. 

Art. 1.0 - É o Governo do Estado do Pará autorizado a.alienar à Companhia 
Agro-Pecuária. do Rio Araguaia - CAPRA, empresa rural, com sede na cidade 
de Belém- PA, áreas de .terras devolutas do Estado, situadas no Município de 
Paragominas <loteamento "Cilipim Sruubiju"), constante de 13 (treze) lotes de 
n.os 13, 23, 17, 16, 09, 08, 18, 12, 15, 22, 14; 10 e 21; e no Município de Conceição 
do Araguaia, compreendendo 2 (dois) lotes de n.0s 05 e 16. . 

Art. 2.0 - f1 operação de alienação a que se refere o artigo anterior obede
cerá às condiçoes, limites, área.s e demais caracteristicas de cada lote, .contida, 
respectivamente, nos Decr-etos Legislativos n.0s 12, 13, 14, 15,. 16, .17, 18, 19, 20, 21, 
22, 23 e 26, de 8 de maio de 1974 e, ainda, as disposições gerais estabelecidas 
P.elo Decreto-Lei n.0 57, de 22 de agosto .de 1969, que regula a venda de terras 
do Estado do Pará. 

Art. 3.0 
- Esta Resolução entra: ~m vigor na da~a de sua publicação. 

Sala das Comissões, .em 1 de outubro de 1974. - Franco Montoro, Presidente 
- Renato Franco, Relator- Guido Mondin- Eurico Rezende. · ._ · 

PAREcER 
N·" 476, de 1974 

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de Resoluçio 
n.o 36, de 1974, da Comissão de Legislação ·Social, que "autoriza o Go
verno do. Estado IdO Pa.rá a alienar à pompanbia tAgro-iPecuária ~ 
Rio Araguaia - CAPRA, áreas de terras. públicas localizadas nos Mu
nicípios de Paragominas e de Conceição do Araguaia., naquele Estado".: 

Relator: Sr. Eurico Rezende 
Apresentado pela Qlmiss9.o de Legislação Social, nos termos 11egimentais 

tart. 109, pará;g-rafo· único do Regimento Internal, o pres:ente projeto de resolu
ção que autoriza o Governo do Estado do P•aíl'á a alienar· à 0oilliJ)anhi•a A:gro"Pe
cuária do R!.o .Arla;guaia - CAPRA empreõa rural com s•ede em Belém - PA. 
áreas de terras do Estado, situadas nos Municípios de Paragominas e Conceição 
do Al1aguaia. · · ·· 

· 2. A matéria teve od'igem no pedido <Ofício n.0 2 .0·50, de 1974) do f;lenhor 
Gove·rnador do Estado, encaminhado ao Senado Federal, com fundamento no 
parágrafo único do art. 171 d.a Qlnsti•tuição Fecl!eraà. · . · 

3. O pedido de autorização vem acompanlladiO de docummtaçã.o que escl,arece 
'pe:rfeitament;e o a.ssunto,lncluslve que as ·glebas em a.pr.eço medem um total 
de sessenta e cinco mil trezentos e vinte e oito hectares (65.32Sha), distribuídos 
em 15 (quinze) lotes, dos qua~s 13 (treze) s~tullldos no lot,eamento Caplni-Su
rublju, Municip!.o de Paragomin'as e 3 (dois) no Munl'C~plo de Conceição do Ara
guala, to·dos com as áreas e confrontaçõ•es constantes das relações ~nexas. · 
4. Na Assembléia Legislativa, a ma.téria foi aprovada através dos decretos le
gisla ti vos a que o :projet9 de re-solução, ora sob nossa apreciação, faz r.efe·rência. 
5. A matéria foi ·amplamente e~am!nada pel·a Comissão d1e I.Jeg:•s1à.ção Social. 
que opinou pela sua UJproV'ação, na forma do presente .proj.e•to de ~resolução, que 
será aind:t dctidn.mentc estudado, quanto a·o seu mérito, p~l::t Oomlssão, de Agrl· 
cultura. · · 
6. Fovam a.1lendidas, no caso, as ex!gênci,as l:M&tltucLom.is e regimentais 
<a.rt. 171, pa:rágrafo úni1:o da Constituição, art. 410, parágrafo único do Regi
mento Interno e art. 109, parág;rafo únicol. 
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. 7 ;· Ante o. exposto, esta Comissão opLna. pela normal tramitação do presenre 
projeto, vez • que comtitueion!lll e juridico. 

Sa1a d·as Comissões, 1.0 de outubro de i974. - Daniel Krieger, Pres!den~e 
- Eurico Rezende, Relator - Gustavo Capanema - Italívio Cilelho ·- Carlos 

• Lindenberr - Helvídio Nunes - Lenolr Varras;• · 

.O SR. PRESIDENTE (Adalberto Se~a) - O pwré"Cer da ComisSão de Leg!3-
laçã·o Social. conclui pela aipresentação do Projeto de Resolução n,0 36, de 1974, 
con~ciendo a au1orização solicitada. o parecer da Co·mtssão de Constituição e 
Justiça conclui pela constituclonal~daJde e juctdiddade da proposição. · 

' ' ' 

Solicito ao .nob1,e Senhor Senador Ruy Carneiro o Jl'a;recer da Comissão de 
Agricultura. . . · · · . . . · . 

O SR. RUY CARNEIRO (Para emitir parecer.) - Sr. 'Pres~dente; Srs. se
nadol'es, resultante do Ofício "S" - 25, de 1974 <n.o 2. 050/74, na origei:n), do 
Governador do. Estado do Patl'á, solLettando aJUtoriza.ção do Senado. Federal para 
alienar à COmpanhia Agro-pecuária .Rio Araguala · - CAPRA, quinze áreas de 
terras devolutas lc·.::illzadals nos Munlc!Jpios de Pa~agominas e c:meeiÇão do Ara
gua~a. o Projeto de Resolução n.0 36, de 1974 que vem •ao ex•ame ·deSta ·eom.!sSã.o 
foi aJPresentado pela. Comissão de Legislação Social e considet·ado constitucional 
e jurídico pela Comissão de Constituição e Jus•tiça. . · · 

A pro.pos!ção é lnstl"'lida com todo o cor1juntJ de · d~cunientos e proce~.:·s 
que, durante seis anos, foram ~mallsados, discutidos, pe3quisados e arprova.dos 
pelos órgãos do Governo estadual e ·pela Assembléia Leg!~>lativa, que aj)rOV•)U 
os Decretos Legislativos n.os 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18,, 19, 20, 21, 22,. 23 e 26 de 

· 8 de. maio último. . · .·· .. · . . 

Tod·as as cautelas folJalll tomaldas :pela au.torldiade e;~tadual, confotme de
monst:.am os processos millillCiosamente enriquecidos com instrumentos de val!
dl!ide comprovada e elaJbooados de manei:ra que podem servir d.e. modelo a outros 
do gênero. · . .. · 

As tied'ra:S .,de ·que tmta o presente P~ojeto dest!nam~se · a estabelecimentos 
agro.(:ecuários de empresa brasileira: - o Ban"Co BR.ADESOO· de ·Investimento,~ 
S.A. - que tem projetas es.pecificos da área de produção de alimentos. 

Ora, o seta~ ag:ropecuár!o ·cons:titul preocupação do ·:atual Governo,· que o 
elegeu como prioritário no Orçamento Plurianual de Invest!·'11:e.ntos :para o triê
nio 1975/1977, desti:nando-lhe, hí. no :próximo exercicio, Cr$ 3. 757,2 mHhões, isto 
é, 1G1,9% de aumento em •rehação a 1974, com a partle!:pa.ção ·de 5,13% na 
Despesa Total. No triênio. os recursos do OPI orientados pa,ra a agroj)ecuár!a 
montam a Cr$ 12.902,7 milhões (5,17% das despesas), sem falar nas aplicações 
através do PIN e do PROTERRA, ·do FDPI e ProgramS~s de Agroindustr!a do 

· No11des.te etc. · . . · · 

Enquanto isso, a estvatég!a fixada pelo II Plano Na.cional de Desenvolvi
mento .exige "mu~to mais do· setor agropecuár!o", que· passará a "desempenhar 
novo papel": conbribuição mais. significatlv•a à eXJpansS.o do PIB, c·om J!lenor 
preço para o "Ccmsumidor, maior renda para o agricultor e melhor •J)adrao de 
vida para o trabalhador. · · · 

Para que o Brasil .efetive sua "vocação de supridor mundial de alimentos, 
matérias-primas agrícoL!IIs e ~O<Lutos a!l'l'í-colas industr1alizS~dos", alcançando 
t~as de cresciment.o previstas em 7% ao ano, há nece&s!dade de e~ansão das 
lavouras, ampliando-se a fronteira agricola e procurando-se mais produtos de 
origem animal, com atenção especial para os programas de ,c.'lrne, sulnoculturn. 
avicultura, etc. Diz o II PND: · " · 

"A ooupa.Ç:lo de novas lí.reas deverá continuar, 'como· proee:Sso' .importante 
de ex:pansão da agricu!Jtura, dada a existê·ncla de terras relativamente 
férteis para· deslocamento eLa fronteira agrícola, e .tendo em vista que 
o gigantesco sistema viário já construido colocQou.· à. disposição do sctor 
imen::.a.s áreas no Centro-Oeste e na Aolnazônia ..... · .. · 
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· Depois de enfatizar que "a estratégia agr1co1a está orientada no sentido 
de cria~ as facllldades e dotar o s.etor de Instrumentos para o pleno aprovei
tamento de seu potenclial produtivo", o n PND estabelece a politica de uso da 
terra para fins agrQUJecuáil'ios,. assim: . . ' · 

' ' 

"Nas á.Jreas novas, a preocupação maior será como solucionar, no mais 
breve prazo, os asstmtos dia regul:l;rlzação fundlárta, a fim de ctelfinLr 
a propriedade das tel'lras dlsponivelis, p!lll'a expansã.o agropecuárla e co-
lonização." · · · 
' ' ' 

O presente ~J'e.to está fundamentado na lei, cujas exlgên'Clas cumpriu. 
Atende, po.r outro lado, à vontade governamental de e~pansão da agropecuária 
brasileira. Aliás, essa predisposição já fora anteriormente anunciada pelo Pre
sidente Ernesto Gelsel, quando S. Ex.a falou em "dar ao Brasil condições efetlvás 
para realiza~ .plenament.e sua vo.cação d·e grande suprido~ mundlial de p1·odutos 
agrope·cuárlos e agrolndustriais não tradicionais". · .. . · . 

Quanto à incoil"j))ração de novas áreas ·prodútlvas da A~azônia e do Cen
trceste, agora mesmo o Governo .. Federal 1ançou'o POLAMAZONIA ·!Programa 
de Pólos Agropecuártos e Agromineralis da Amazônia) com investimentos esti-
mados em Cf$ 4 bilhões pelo PND, cujo ob}etlvo é, entre outros:. . 

"Ocupação po,r áreas seleclonadas (e, pois, especialmente descontí:ÍI,uasl, 
escolhendo as terras mals fér.tels e ooncentrando a •ação; e, também 
setoriamente seletlva, par·a desenvolver vantagens comparativas evi
dentes. 
A c:mj ugação desses "Critérios leva à ldentifLcação de três tLpos de· pro
gramas, que não se e~luem mutuamente: Programas de Aproveitamento 
Integrado de Vailes (Tocantins-Maguala, Tapajós, Xingu), Prol1/l'amas 
Setoriais d·e Base Empresarial e Programas de .Colonização do Longo dos 
Eixos Vlário•s l Thansamazônica, Belém-Brasilia e CU!abá-Santaréml. 
Os principais !Programas setoriais a desenvolver ·são: pecuária de eorte, 
extração e industrialização da madeira mineração e indústrias eletro
litlcas, lavouras selecionadas de carâter comerdal e base agronômica 
assegurada,. pesca empresarial, turismo.'' . . . . 

De acordo com o que escLarece o Governador Fernando Guilhon, do Esta;do 
do Pará, o grupo adquirente das terras Indicadas no presente Plroje;to é inteira
mente nacional e "está investindo na Amazônia, onde possui vários empreendi
mentos Inclusive os delis de natureza agropecuária, que englobam as terras objeto 

. deste expediente". 

Quanto ao mérito, o Projeto é conveniente e interessa à ~lítica ecónómlca 
.do País. Inool1pbra novas á.Jreas à agrocuá.Jria nacional e atende, por !isso mesmo, 
às prioridades de·finidas· · nos planos governamentais, de produção de gêneros 
aEmenticios e de m!lltêrias-primas especiais. Os pareceres dos órgãos do Exe-

. cutivo oparaense, a m·arufestação da Assembléia nos Decretos Legislativos que 
llJprovou, a seriedade e o ·rigor com que fo.ram enca.rados os múlltlplos detalhes 
do assunto, a· organização ·dos processos que fundamen•tam a matéria e instruem 
os estudos, conferem ao legislador fedel'lal ·convicção do a.oerto das providências 
tomadas pelos Poderes Legisla.tlvo e ~ecutivo do Pará. . . · 

.. Somos, portanto,pela'aprovação do presente Projeto de Resolução, 
' ' ' ' ' 

E o parecer, .S•r. Presidente. 

o SR. PRESIDENTE (Adalberto Senal - o parecer da Comissão de Agri
cultura é favorável. 

Completada a. instrução da ma·têria, passa-st> à sua apreciação .• 
Discussão, em ·turno únJ.co, do Projeto de R~solução n.0 3G, de 1974, 

·que autoriza o Governo do Estado do Par.á a alLenar à Companhia Agro
pecuária, do Rio Aragua!a - CAPRA, áreas de terras públicas locallzadas 
naquele Estado, 
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Em dis·cussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar discuti-lo, vou encarrar a discussão. 

!Pausa.) · 
Está encerrada. 
Em votaÇão. 
Os Srs. Senadores que o a.provMil queiram pe·rmanecer sentados·. (Pausa. l 
Aprovado. 
A ma.téna vai à Oomissão de Redação. 
Sobre a meosa, redação fl.nal de matéria em regime· de urgência, que se~á 

"lida pelo sr. 1.0 -Secretâ:rlo. 
1!: lldD à seguinte: 

·PARECER 
N.o 477, de 1974 

. Da Comissão de Redação, apresentando a redação final ·do Projeto 
de Resolução n.0 36, de 1974. 

Relator: Sr. Cattete Pinheiro 
A CÓmlssão apresenta. a •redação final dD Proj•eto de ResoLução n.o 36, de 

1&74, que autoriza o Goremo do Estado do Pará a alienar à Companhia Agrope
cuá.ria do Rio Araguala - CAPRA, áreas de terras opúblicas localizadas naquele 
Estado;· 

Sala das Comissões, 2 de outubro de 1974. - Carlos Lindenberg, Pl'es!:dente 
, - Cattete Pinheiro, Relator - Lourival Ba.ptista.. 

ANEXO AO PARECEIR. 
N.o 477, DE 1974 

Redação final do Projeto de Resolução n.0 36, de 1974. 

· FaÇo saber que o Senado Federal aprov·~u. nos termos do art. i 71, parágrafo 
único, da Constituição, e eu, Presidente, promulgo ·a seguinte ' 

RESOLUÇAO 
N.O , DE 1:174 

Autoriza. o Governo do Estado d'o Pará a aliena.r à Companhia Agro
pecuária do Rio Araguala - CAPRA, áreas de terras públicas localiza

'·das naquel~ Estado. 
· o Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 - É o Governo do E;tado do Pará autorizado a alienar à Companhia 
Agropecuária do Rio Araguaia - •CAPRA, emrpesa rural, com· sede na Cidade 
de ·Belém - PA, áreas de terras devolutas do Estado situadas no Municípi·o de 
Paragom!nas, (loteamento "Capim Surubiju"l, constante .de 13 (treze> lotes 
de n.0• 13, 23, 17, 16, 09, 08, 18, 12, 15, 22, 14, 10 e 21, e no Município de Concei
ção do Araguaia, compreendendo 2 (dois) lotes de n.0s 5 e 16. 

· ·Art. 2.0 - A operação de alienação a que se refere o artigo anterior obe
decerá às condições, limites, áreas e demais características de cada lote, contida, 
respectivamente, nos Decretos Legislativos n,0 • 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20,: 21, 
22, 23 e 26, de 8 de maio de 1974 e; ainda, as disposições goai:a!s estabelecidas pelo 
Decreto~Lel n.0 57, de 22 de agosto de 1969, que regula a venda de terras do 
Estado do Parâ. ' · · . 

Art. 3.0 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publ!clção. 
O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena).- Achando-se em regime dtl urgên

cia a proposição, cuja redação final acaba de ser lida, deverá esta ser .!>UbmP.
tida !mediatament·e à apreciação do. Plenário. 

Em discussão a. redação final. 
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Se nenhum dos Srs. Senadores desejar discuti-la, encerrarei a discil.sSão. 
(PaUJSa,) 

Está encerrada. 
Em votação a redação final. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
O Projeto· vai à promulgação. 
Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra aonobre Sr. Senador Milton Cabral. 
o SR. MILTON CABRAL ..:... ·sr. Presidente, srs. senador~s. ·a pos8e de .uma 

diretoria de entidade de classe é, de certa fOTma, mn .fato rotineiro na vida sin
dical brasileira. Entretanto, a que se realizou na Paraiba a 25 de setembro último, 
por ocasião da posse da nova Diretoria da Federação das Indústrias do nos.so Es
tdo, assumiu relevo especial. que merece ser registrado nos anais desta Casa. 

Primeiro, por ter aquela Federação completado este· ano p seu Jublleu de 
Prata. Fundada em 1949, como resultado do esforço e pioneirismo de 4 indústrias, 
cujos nomes devo neste instante relembrar: Domicio Veloso da Sllveira,. Daniel 
Sydenstricker, José Marques de Almeida e ue. Nós 4, na época, criamos 11 sindi
catos patronais da indústria, e fundamos a Federação. O 1.0 Presidente foi Do
miclo Veloso da Silveira. Tive a honra de ter sucedido como presidente lei:o, 
por dois rperiodos. Depois, assmniu a direção daquela entidade o Sr. ·Francisco 
Alves Pereira, também por alguns periodos. Em seguida, elegeu-se Agostinho Ve
loso da Silveira, que vem liderando, até hoje, a· indústria paralbana. 

Se existe uma autêntica representação do empresariado industrial é ·a que 
se fee eleger na Federação das Indústrias. Dos 12. sindicatos que a compõem, 11 
solidarizaram-se com a única chapa inscrita.· A Diretoria eleita, tendo à frente 
o industrial Agostinho Veloso da Silv-eira, conta com a participação de destaca
dos empre~ários, legitimas· representantes dos diversos setores manufaturelros, 

. com atividades nos principais centros produtores, como: João Pessoa, Campina 
Grande, Patos, Sousa .e Cajazelras. · 

Há que se reconhecer e proclamar a lisura, correção, e competência como vêm 
atuaru:lo esses industriais em defesa das·intereS~~es dos.associados. Sem intromis
são na política partidária e sem admissão a ninguém, da utilização de instrumen
tos como o SESI e o SENA!. para o culto a personalidade ou promoções pessoais, 
de comportamento que se faz exemplar. . . · · i 

A obra da Federação das Indústrias com suas instituições subordinadas. o 
SESI e o SENAI, está unicamente voltada para sérios problemas que ainda obs
taculam o desenvolvimento social e econômico do Estado. 'S: notável a contribui

. ção que v-em dando nesse sentido. O acervo dos empre-endimentos do SE3I e elo 
· SENAI ·constitui a maior e a mais operosa estrutura educacional e assistencial do 
Estado, no campo da formação e treinamento profissional e da ·prestação de ser
viço médic?-social-esportivo para os trabalhadores e seus dependentes. 

O SENAI paraibano vem realizando obra admiráveLcpm·csuas 3. grandes. Es
colas de Rio Tinto, Bayeux e Campina Grande. Dentro em breve, será instalado 
um centro de treinamento no Distrito Industrial de João Pessoa. Contam-se em 
dezenas de milhares os jovens que aprenderam um ofício e tornaram-se especia
listas em suas oficinas bem aparelhadas. li: o SENAI da Paraíba, conceituado como 
um dos mais eficientes entre todos os Departamentos regionais que formam. no 
Brasil. essa extraordinária organização fundada pelo gênio criador de Roberto 
Simonsen. 

O SESI est~ implantado em João Pessoa, Bayeux:, Campina Grande, Patos e 
Rio Tinto, com sete importantes centros sociais, sendo que, em 4 deles, são mo-
delares as instalações esportivas. · 

Mllhares são as famillas operárias que se beneficiam da assistência médico
dentária dos serviços sociais, e ainda gozam o prazer da sà.lutar convivência que 
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a prática do esporte .proporciona através .de magníficas piscinas ·e grandiosas 
quadras cobertas. Em breve, a cidade de Patos receberá um desses conjuntos. O 
SESI está em expansão para atender a todos os centros fabris que justifiquem 
sua presença. · · · 

Agora. o. Federação vai construir sua sede própria em apoio às suas crescen
tes a tivida.des, pois. não só :a pr.eocupa a assistência aos trabalhadores; como t:l.m
bém a promoção de Seminários, Cursos, Encontros, Treinamentos para ·executi
vos, assistência para pequenos e médios empresários, e os proveito.sos debates com 

.autoridades e personalidades do mundo financeiro-econômico do País. Ainda re
centemente. visitou a Paraíba o Ministro da Fazenda, a convite da Federação, 
para um encontro com os industriais do nosso Estado e da região nordestina. An
tes do .fim deste ano,· novo encontro se realizará com o Presidente do Banco do 
Brasil. · · 

. Pro~eitosas têm sido esta,;· visitas, ~ bo~s os resultados alcançados péo diá
logo entre os que comandam o Pais e os que estão engajados na sua construção . 

. Vê-se, .. assim, que existe. naquela .Federação uma atividade organizada, qu.e 
procura sem alarde, e pela forma mais digna, atingir as suas finalidades esta
tutárias . .Vivendo os problemas cpntldlanos, a Federação v·em batalhando pelas 
legítimas reivindicações, levando o pensamento da classe industrial às autoridades 
comtltuídas, e ao mesmo tempo colaborando para a estab111dade social, através 
dos instrumentos que seus recursos proporcionam. 

· Evidentemente, como em toda parte, há quem divirja da atuação da entldad·e, 
e até inesmo, 'sobre quem ·deveria conduzi-la. Toda vez que surge uma eleição para 
a renovação do mandato da Diretoria, interessados se movimentam, e logica
mente alguns ficam insatisfeitos. Desta vez não poderia ser diferente; houve uma 
pequena opoSição, sobretudo externa.da após o pleito. Em verdade, a escassa ma
nifestação dos industriais opositores à nova chapa eleita merece o nosso maior 
respeito, mesmo porque, na divergência, o debate é essencial e desperta a aten-

·. ção dos .responsáveis por uma melhor atuação. · 

· Do pequeno, porém expr·essivo, grupo, declaradamente dissidente, não conheço 
manifestações que venham denegrir a honorabilidade pessoal dos novos integran
tes e nem sobre a legitimidade dos atos que fizeram eleger a atual Diretoria. Ca
be-me ao final, lamentar a e:x.ploração que se tentou fazer em torno dessas di
vergências . 

. um Deputado Federal do MDB da Paraíba, utUizou-s·e da Tribuna da Câma
ra para transformar esses fato_s que normalmente acontecem na. vida .das insti-
tuições, cm· o\:)jeto de repercussa.o política. . . 

Conflitantes c~m. a .realidade; a malévola .distorção bem caracteriza o expe
diente de natureza eleitoreira. buscando sensibilizar os interesses contrariados 
e atraí-lo.s a favor de sua campanha pela reeleição. 

Evidentemente a injusta ê descabida intervenção não encontrou acolhida de 
inalor densidade. pois, não ·é só a quase totalidade do empresariado parnibano 

· que prestigia a. Federação. das Indústrias, mas também, a . quase totalldade dos 
qu·e fazem a Imprensa, dos que dirigem as organizações sindicais dos trabalha
dores, dos que governam os municípios ond·e a instituição está presente, e por 
fim as autoridades do Est.ado e do .Governo Federal, pelos seus delegados nos se
tores em que a Federação, por lei, atua e aos quais está subordinada. 

O que importa acima de .tudo, é a contribuição dos industriais no :processo 
de desenvolvimento do Esta.do, através da. patriótica atuação de suas lideranças; 
homens ocupados que abrem mão de preciosas horas de suas atividades produtivas, 
para se dedicarem aos Interesses da comunidade. Merecem por isso todo reconhe
cimento e aplauso. 

·Que não e.smoreçam a despeito das contrariedades. ll: com· esse tipo de pessoas 
que se forja uma nação. Parabéns a nova Dlretoria da Federação das Indústrias 
do Estado da Paraiba, com os melhores votos de uma feliz -gestão! (Muito bem!) 
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o SR. PRES.JiDENTE (Ruy Carneiro) -Concedo a palavra ao nobre Sr. Se
nador Leoni Mendonça. 

o SR. LEONI MENDONÇA - Sr. Presidente, entende-se por pesquisa mine
ral a execução dos trabalhos necessários à definição da jazida, sua avaliação e a 
determinação da exeqüibUidade do seu aproveitamento econôinlco. Tal se en
contra elCpresso no art. 14, do Decreto-lei n.0 227, de 28 de fevereiro de 1967 -
Código de Mineração. Nos parágrafos 1.0 a 3.0 , do aludido artigo, há indicação 
do que compreende a pesquisa mineral, a definição da jazida e da exeqüibilldade 
do aproveitamento económico, que resultará da análise preliminar dos custos da 
produção, dos fr·ete.s e do mercado. . 

P·esquisa difere de lavra. Esta, de acordo com o art. 36, do Código de Minera
ção. é o conjunto de operações coordenadas objetlvando o aproveitamento indus
trial da jazida desde a extração das substâncias minerais úteis que contiver, até 
o beneficiamento as mesmas. 

· Logo, a pesquisa é anterior à lavra. E essa é a diretriz apontada pelo Código 
(art. 37), que estabelece, como exigência precipua para a lavra, que a jazida es
teja pesquisada. 

Pois bem: na cidade de Pirenópolis, um comerciante de pedras de quartzito 
obteve Alvará d·e pesquisa de uma jazida há muito em processo de lavra, que o 
Código chama de Mina Manifestada. Já me ocupei da exploração .de pedras, em 
Pirenópolis, anteriormente, quando informei a esta Casa que seiscentos garim
peiros se achavam inquietos, porquanto, há decênios retiram o produto da pedrei
ra, com lucro para o Erário Municipal e até do Pais, sabendo-se que há exporta
ção, em fase experimental. 

As autoridades do Departamento Nacional .de Produção Mineral foram avi
sadas e infonnadas P•Jr suces.~ivos memoriais da Associação dos Garimpeiros de 
Pirenópolis. Um desses docum3ntos estranha que a vistoria do DNPM se tenha 
completado. apenas, na tentativa de "colher assinaturas de trabalhadores da 
referida pedreira, num abaixo-assinado favorável à concessão da autorização de 
pesquisa a Roberto Jayme". Correspondência da Associação dos Garimpeiros de 
Pirenópolis, que me chega às mãos, diz, a respeito: 

Na realidade, nenhuma pesquisa será feita ali, pois não se preCisa fa
zê-la. Não se despenderá dinheiro algum, nem na lavra. A pedreira é ex
plorada há mais de cem anos. Centenas de homens ali trabalham, ven
dendo as lajes de pedra a quem quiser comprá-las. Com a autorleação 
de pesquisa, o Sr. Roberto Jayme quer monopolizar a pedreira, Impedindo 
a livre comercialização das lajes e obtendo lucro sem nada despender. 
Pretende lesar, ainda, a Prefeitura, que cobrava pequena taxa de arren
damento dos garimpeiros, por metro de laje retirada. Adquirindo o mo
nopólio da produção da pdreira, o portador do Alvará poderá sujeitar o.s 
trabalhadores a regime de escravidão, fixando lrredutivelmente o preço 
do metro de laje e sujeitar os demais compradores ao preço que desejar. 

o que está acontecendo na pedreira de Pirenópolis, nà verdade, precisa de 
providências; de vez que •J Código de Mineração foi descumprido. Uma jazida em 
exploração é mina manifestada, que dispensa pesquisa, pois nada mais há nela, 
a pesquisar. (Muito bem!) 

o SR. PRESIDEN1rE (Ruy Carneiro) - Tem a palavra o nobre Sr. Senador 
Adalberto Sena. 

O SR. AD·ALBERTO SENA - Sr. Presidente, Srs. Senadores. ocupo, hoje, 
a Tribuna do Senado com a finalidade de alertar as autoridades deste Pais, es
pecialmente o Senhor Presidente da República e o Sr. Ministro da Jillstiça, para 
a.s conseqüências imprevisíveis que advirão para a Nação, caso persista o atual 
estado de coisas a que se acha relegada a Justiça 'no Brasil. 

Aborda.rei, em pa~r.ticular, o problema de Brasília, não eó p•o;rque o que O•corr•e 
na Capital da República, pela proximidade tisica com as mais altas autoridades 
1e~tc País, deverá servir de paradigma ao que vem suced·elldo nos longíquos E>-



-85-

tados da. Federação, mas, principalmente, porque o Senado Federal, constitu
cionalmenus, é o órgão ao qual compete legislar em relação ao Distrito Federal 
através de Comissão Permanente, que é, em última análise, a caixa de l"essonân
cia dos problemas e dificuldades da. Cidade. 

Por isto, procurarei em poucas palavras descrever a grave situação a que. 
chegamos, já que, em diversos setores da vida pública brasileira, o tGoverno tem 
procurado intervir, Introduzindo modificações, produzindo reformas, adaptando 
as instituições à vida moderna. Esqueceu-se, entretanto, do setor - a meu ver 
- mais Importante, a Justiça. 

Por que considero de tão grande importância a distribuição da. Justiça? 
Porque é principio comezinho que, sem o estado de direito, impera o estado 

de força. A leitura. do noticiário dos jornais nos leva a compreender que aumenta, 
:!ia-a-dia, a violência nas principais cidades brasileiras. Essa violência tem ori
gem em vários f.atores, dent.r·e eles e, principalmente, a quase garantia da impu
nidade, pois os criminosos contam com a certeza de umoa porta aberta, a da 
prescrição. A máquina judiciária emperrada, aliada a um sistema policial des
p:·eparado, conduz inexoravelmente ao roteiro da impunidade. Em Brasilia, qua
;ro varas criminais, abarrotadas de processos ·originadJ'Js de delitos de trânsito, 
esbarram na !mpossibillda.de material de processar e julgar crimes or!ginoados 
if. uma população heterogênea, avaliada em aproximadamente setecentos mil 
habitantes, que se espr'3.ia atravé.~ de cld.ades-satél!tes, distantes entre si dezenas 
de qullômetros. As autoridades pol!c!ais, quaneo conseguem desempenhar seu 
mister, esbarram na !noperãncia judicial e verificam, frustradas, os criminosos 
1guardarem, pacientemente, a pre.scrlção de seus crimes. t comum, noa justiça 
local, que audiências para Inquirição de testemunhas ~·ejam designadas com 
mais de um ano de antecedência, J;:Ois as agendoa3 d~s juízes não comportam 
em menor pra:zo a realização de 1.als atos processuais. 

No campo cível, não é mais alentadora a situação. 

A Lei n.o 5.9·50, de 29 de novembro de 1973, votoada por esta Ca3a Legl.slatlva, 
=riou dezesseis Varas e Igual número de cargos de Juiz de Direito e de Juiz 
Substituto para a Justiça do Distrito Federal. Por incrível que possa parecer, a 
Capital do Brasil, com mais e.e melo milhã·o de habitantes, só possuía, até o 
:tàvento daquela lei, duas Varas Cíveis. 

Decorrido quase um ano do dispositivo legal que permitiu a criação de 
out.ras varas, apenas uma foi Instalada e, assim mesmo, em condições tão pre
cárias que, ao im·és de amenizar os problemas, velo oapenas agravá-lo: uma. 
escrivã e um único funcionário receberam a pesada carga de seis mil processos, 
l'edistribuidos das outras duas Varas Cíveis. Ape:ar do esforço, convenhamos, 
~ Impossível fazer autuoar, dar andamento, fichar e a.tual!zar tal volume de 
processos,. além de rea!lzar audiências, atender às partes e receber diariamente, 
:>or distribuição dlreta, novos processos. 

O resultado de tudo isso é o caos - o d·e.sencanto das partes e de seus patro
nos, o descrédito da. Justiça. As outroas Varas, embora. hoje aliviadas de uma. 
boa parcela de seus processos, continuam a designar audiências para meados 
:ie 1975. 

Fácil é verificar os prejuízos gerais causados aos cidadãos que, desalentJados, 
procuram dar soluções amigáveis às suas demandas. t o florescimento forçado 
da instituição do acordo que, nestas condições, constitui, em última análise, a 
falência da Justiça. 

A introdução das mocl.iflcações proce~sua!s, constantes do vigente Código de 
Processo Civil, v1sou a adaptar a nossa legislação adjetlva à dinâmica da. vida 
moderna. Tornou-se, entretanto, impotente e Inoperante, diante doa falta de Infra
estrutura com que se defronta a Justiça. 

Ainda tomando-se por base o que ocorre no Distrito Federal, verifica-se 
:).ue - dez meses após a entrada em vigor da lei que ampliou os quadros doa 
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Magistratura local - somente há pouco foram·· nomeados cinco juízes e,· a.s~im 
mesmo, após veemente apelos partk'os .dos interessados, Inclusive da classe dos 
-advogados que, através de s-eu ConEelho Seccional da Ordem dos Ad\·ogados do 
Brasil, consubsl.anciad,o em dramático expediente dirigido ao Sr. Ministro da 
Justiça, pleiteou do Governo Federal o preenchimento. das. vagas -existentes na 
Magistratura. · 

A posse <:os novos juízes, entretanto, nao solucionou as dificuldades. Diria; 
até, que veio agravar ainda mais os problemas, p·o!s de nada vale o .esforço· 
ios Magistrados, se lhes faltam condições mínimas· .de trabalho, quais sejam: 
datilógrafos, Oficiais de Justi~a. membros do Ministério Público, isto é, toda 
lma engrenagem capaz d.e levar a bom t·ermo o processamento das ações: 

Na instância superior não é menos grave a situação. Há· pouco foi pubilcado 
um Acórdão de decisão que o Tribunal de Justiça aidotara há ·três anos e quatro." 
meses! ... Como se pode explicar tão grande demora? Coino podem os interes
sados acreditar na Justiça dos homens se, apenas para que se cumpra uma 
formalidade pvocessual, de estampar no órgão oficial a notícia de uma decisão, 
lsso leva mais de três anos? 

No campo do Direito de Família, não é menos desalentador o panorama. Um 
só Juiz até há }Y.luco carregava sobre ~·eus ombros a responsabilidade ·de distri-. · 
buir a Justiça à populaçã·o do Distri:o Federal. Justamente naquele setor, onde 
se vê-em envolvidos os interesses .familiares, onde pobres dependentes aguardam . 
pacientemente pelos corredores a solução de seus problemas, é que a situação é. 
mais grave. Como se pode aguardar por todo um ano a realização de uma au- .. 
diência de separação de corpos, cuja celeridade na concessão é fator preponde
rante de sua :prÕlpria instituição? Certamente, decorrido tão dilatado prazo, . 
quando a medida for decretada, de nada servirá .. .- · .· . . .. 

Por efeito da Lei n.0 5.950, de 1973, instalou-se a segunda-V-ara de ·Família. 
órfãos e Sucessões do Distrito Federal .. Para ela foi designaao um Juiz, . com 
incumbência de promover sua instalação. Ocorre que aquele Magistrado já esta
va acumulando três outras Varas. "Deram~lhe três funcionários e - pa.smem 
- cinco mil processos de uma só \·ez. Positivamente, é incriv-el que tudo isto · 
ocorra em plena Capital da República, a alguns passos do Ministério da Justiça. 

A Ordem dos Advogados do Brasll, vigilante em suas prerrogativa.s e obriga
ções legais, mantém-se em Assembléi-a Geral Extraordinária, proeurando, dentro 
de sua.s limitações, chamar a atenção das ·autoridades competentes para o caos 
que se estabeleceu na Justiça. 

Há uma Comissã·~ ôficial d·asignad.-a. para promo,ver o.s estudos tendentes à 
Reforma da Justiça. Não é do ·conhecimento público, infelizmente, o estágio em 
qu-e se acha o seu trabalho. 

Recentemente, real!Z<Ju-se mesa redonda sob os auspícios do Instituto de 
Direito prúblico e Ciência Politica da Fundação ·Getúlio Vargas, composta de 
expressivas figuras dos meios jurídicos brasileiros. o Conclave destacou .. a ne
cessidade de uma dinamização do apareLho judiciário, através da seleção mais. 
adequada do pessoal - inclusive serventuários ....;., e por melhor remuneração 
a Magistrados e demais s-ervidores. Pregou-se naquele foro uma ampla reforma 
abrangendo, toda a estrutura do Poder Judiciário, através de emenda constitu
cional adequada capaz de adwptá.-la às contingências da vida moderna: im
põe-se a unificação e modernização da Justiça, -para que ela venha atender às 
suas elevadas funções, fator preponderante do equilíbrio .social. 

' Assunto controverso é o da federalização da Justiça, apresentado por algilns· 
como. a solução para as sua3. deficiências. 

Na II Conferência Nacional de Desembingadores, realizada em Salvador, 
houve manifes.tação unânime contra essa fe.derallzação. A Justiça Federal, re
centemente instituida, já padece, hoje, das mesma.s deficiências da Justiça co
:num: processos ·se arrastando, an·os a fio, acarrentando para a própria União 
Federal, - a maior interessada - entraves altamente prejudiciais. 
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Fator pNponderantc para a mc!hor diõtribulção da Justiça é a melhoria 
da qualificação do pessoal, cujo nh·eJ vem diminuindo paulatinamente. Os baixos 
,Jadrfi.e~ ele vencimentos afugentam os P·~.ssíveis candijatos portadores de melho
res recursos in-telectuais. Há juízes, por esse Bras!l afora, que levam uma vida 
dramática. Não se pode exigir um grande Magistrado se não assegurarmos a 
sua sobrevivência. Alguns se vêem obrigados a lecíonar em mais de um estabe
lecimento de ensino, para manter ra7oável padrão de vida. Em alguns Estados, 
Juízes e Desembargadores percebem vencimentos que tornam difícil 1l. própria 
:nanutenção de suas famílias. 

Sr. Presidente, Srs; 'Senadores. Urge sejam tomadas medidas eficazes pelas 
autoridades responsáveis deste País, com vistas à modificação do quadro C'3.ótico, 
cujas pinceladas acabo de traçar. A per.:;L~tir o atual estado .de coisas, será colo
cada em risco a própria· segilrança nacional. Para conservar-se o equ!Ubrio de 
que resulta a estabilidade social, faz-se indispensável que acima. dos homens 
exista o respeito à Justiça, à força do Direito. 

. Sem. esse· temor reverencial, as instittlições perecerão e tere~os regredi·:lO 
a idade da pedra, na qual prevalacia o é'.lreito C:i força. . 

,' ,. ' 

Era o que tinha a dizer, S:. P~esidente. 1\:Iuito bein! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Carneiro) - Não há mais orad-ores J.ru;critos. 

·Nada mais havendo que tratar, vou enc.errar a Sessão, convocando o.s Srs. 
Senadores pa!'a uma Sessão Extraorcinárla a realizar-se hoje, às 18 horas e 30 
minutos, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 
Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo n.0 13, de 1974 

(n'.o 148-B/74, n1l. Câmara ·!'os Deputados), que apron os textos da Convenção 
que institui a Organização Munà.lal da Propriedade Intelectual, assinada em Es- · 
tocolmo, a 14 de julho de 1967, e .da C<lnvençã'l de Paris para a Proteção da 
Propriedo.de Industrial, revista em Estocolmo, a 14 de julho de 1967, tendo 
PARECERES, sob n.0 • 468 e 469, de 1974, da.s Comissões: 

- de Relações Exteriores, favorável, com a emenda aditiva que oferece; e 
- de Educação e Cultura, favorável all projeto e à emenda aditiva da Co-

missão de Relações Ex:!;eriores. 

z 
Discussão, em turno único, do p-oj etJ de Decreto Legislativo n.o 17, de 1974 

'n.o 147-B, de 1974, na Câmarn dos Deputados), que aprova o texto da Conven
()ão sobre o Regulamento Internacional para Evitar Abalroamentos no Mar, 1972, 
~oncluida em Londres, a 20 de outubro de 1972, tendo 
PARECERES FAVORAVEIS, sob n.0 • 445, 446, <'!e 1974, da.s Comissões: 

- de Relações Exteriores e 
...:. de Transportes, Comunicações e Obras Públicas. 

3 

DiScussão, em turno único, do Projeto de Lei do Senado n.0 107, de 1974-DF, 
{ue autoriza o Governo do Distrtto Fed.eral a a.brir crédito suplementar em refor
ço de dotações que especifica, constantes ào Orçamento do Distrito Fedem! para 
o exercicio financeiro de 1974, tendo · 
PARECERES FAVORAVEIS, sob n.0 • 470, 471 e 472, de 1974, das Comissões: 

- de Constituição e Justiça; 
- do Distrito Federal; e 
- de Finanças. 
Estâ encerrada a sessão. 

(Encerra-se a Sessão às l7 horas.) 



171.a Sessão da 4.a Sessão Legislativa .da 7.a Legislatura, 
em 2 de outubro de· 1974 . 

(Extraordinária) 

PRESIDf.:NCJA DO SR. ADALBERTO SENA 

As 18 horas e 30 minutos, acham-se presentes os Srs. Senadores:. 
Adalberto Sena- José Guicinard -Flávio Brtt.to- José ESteves

Cattete Pinheiro - Jarba.s Passarinho - Renato Franco - Alexandre 
Costa - Clodomir Milet - Faust·o Castelo-Branco - Petrõnio Portella 
- Helvídio Nunes - Waldemar Alcântara - Wil.;:on Gonçalves - Dinarte 
Mariz - Luís de Barros - Jessé Freire - Domicio Go:ridim - Milton 
Cabral - Ruy Carneiro, - João CJeoias - Paulo Guerra - Wilson Cam
pos- Arnon de Mello- Luiz Cavalcante- Te·otõnio Vilela- Lourlval 
Baptista -· Ruy Santos - Carlos Lindenberg - Eurico Rezende - João 
calmon - Amaral Peixoto - Paulo Torres - Danton Jobim - Gustavo 
Capanema - Magalhães Pinto - Franc·o Montoro - Orlan:!o Zancaner · 
- Benedito Ferreira - Leoni Mendonça - Osires Teixei:::a - Fernando 
Corrêa- Italívio Coelho - Accioly Filho- Mattos Leão- Otávio Ce
sário - Celso Ramos - Lenoir Vargas - D-aniel Krieger - Guida Mon
din - Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Adalb('.rto Sena) - A lista de presença acusa o com
parecimento de 51 Srs Senadores. Havendo número r·egimental, declaro aberta a 
Sessão. 

O Sr. 1.0 -Secretário procederá à leitura co Expediente. 
É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

OFíCIOS 
DO SR. 1.0-SECRETARIO DA CAMARA DOS DEPUTADOS 

Enviado à revisão do Senado, autógrafos dos seguintes projetos: 

PROJETO DE LEI· D•A CAMARA 
N.0 123, de 1974 

(N.• 2.216-B/74, na Casa de origem) 
(DE INICIATIVA DO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA) 

Dispõe sobre a criação do Conselho de Desenvolvimento Social e dá 
outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - o a•rt. 32 do Decreto-Lei n.0 200, de 25 d'e fever·eiro de 1967, 

a'terado pelo art. 1.0 da Lei n.o 6.036, de 1.0 de maio de 1967, passa ,a vigorar 
com a seguinte r·edação: 

Art. 32 - A Presidência da República é constituída es:;enc~almente p<:lo . 
Gabinete Civil e pelo Gabinet-e Militar. Também dela faz·em parte, como 
órgãos de assessoramento imediato do Presid·ent·e da República: 
I - Conselho de Segurança Nacional 
1I - Conselho de Deoenvolvimento Económico 
III - Cons·elho de Deõenvo'vimento Social 
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IV - Secretaria de Planejamento 
V - Serviço Nacional de Informações 
VI - Estado-Maior das Forças Armadas 
VII- Departamento AdmlnlstràtlvÓ do Pessoal.Civll 
VIII - Consultorla Q-eral da ·República 
IX - Alto Comando das Forças ·Armadas 

Parágrafo único - O Chefe do Gabinete Civil, o Chefe do ·Gabinete 
militar, o Chefe da Secretaria de Plan.ajamento, o Chefe do Serviço 
Nacional de Informações e o Chefe do Estado-Maior das FoTças Armadas 
são Ministros de Estado titulares dos respectivos órgãos." 

Art. 2.0 
...:.. Incumbe ao Conselho de De:senvolvimento S·oclal assessorar o 

Presidente da República na formulação da política social e na coordenação das 
atividades dos Ministérios interessados, segundo a orientação geral definida no 
Plano de Desenvolvimento Nacional. · · 

· Parágrafo úilico - No exercício da atribuição definida neste artigo, o 
Con~:·elho de Desenvolvimento Social apreciará a política nacional de· saúde, 
formulada pelo Ministério da Saúde bem como os planos setoriais doo Minis
térios õa Previdêncloa e Assistência Social e da Educação e. Cultura, referentes 
a assistência médica e formação profissional médica e paramédica, e fixará 
diretriZles para sua execução. 

Art. 3.0 - O Conselho de Desenvolvimento Social será presidido pelo. Presi
dente da R~púbUca e integrado pelos Minllstros de Estado da Educação e .Cultura, 
do Traba'ho, da Saúde, do Interior e da Previdência e Assistência Social. tendo 
como Secretário-Geral o Ministro de Estado Chefe da S·ecretaria: de Planeja
mento. 

!i 1.0 - Outros Minist'l'OS de Estado poderão ser convocados a participar das 
reuniões do Con::elho de Desenvolvimento So·cial. · · 

· § 2.0 - Na sua ausência, o Presidente da República delegará a um Ministro 
de Estado o encargo de presidir as reuniões do Conselho ·de Desenvolvimento 
social. · · 

Art. 4.0 
- São revogados o § 3.0 do art. 156 do Decreto-Lei n.0 . 200, de 25 . 

de f.evereiro de 1967, e d•emais disposições em contrário . 

. Art. 5.0
- Esta lei entrará em vigor na data .de suá publicação. 

MENSAGEM 
N,0 427, DE 1974 

Excelentíssimos Senhores Membros .do Congresso Nacional: 

· Nossa evolução no importante setor previdenc!ário ·e assistencial, carac
terizada pela criação d·e um Ministério ·específico para · as · qu~stões nele 
compreendidas, impõe esforço concreto no sentido de melhor articulação entre 
as diferentes Secretarias de Estado que se ocupam d·e a~sunt01s' re'aclonados 
com o bem-estar "oclal. 

Para viablllza:r ess·~ entrosamento, pareceu-me .oportuno cogitar· da criaÇão 
de um órgão de deliberação ,superior que, a exemplo. do Co11selho de Desenvol
vimento Económico, recentemente Instituído, possa assessorar o Presidente da 
República na formulação da politica social do Governo, segundo as diretrizes 
gerais do Plano de Desenvolvimento Nacional. · . ·· · ·· 

Com esse objetivo, tenho a honra de submeter à apreciação de Vossas Exce
lências, nos termos do ar.tigo 51 da Constituição, o anexo projeto de lei que 
"dispõe ~obre a criação do Conselho de Dc~cnvolY!mento Social, •3 dá outras 
providências". 

Brasüia, 6. ·de setembro de 1974. - Ernesto Geisel. . 
(As Comissões de Legislação Social, de Educação e Cultura e de Saúde.) 
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PROJETO DE LEI DA CA~IARA 
N,0 124, de 1974 

(N.• 2.176·8/'74, na. Ca.s:. de origem) 
(DE INICIATIVA DO SENHOr. PRESIDEN'TI DA Ri".PÚBLlCA) 

Autoriza a incorporação da Faculdade de Serviço Social de Juiz de 
Fora à Universidade Federal de Juiz de Fora. 

O Congresso Nacional decret~: 
Art. 1.0 

- Fica autorizada a Incorporação da Faculdade de Serviço Social 
de Juiz de Fora, reconhecida pelo Decerto n.0 52.210, de 2 de julho d·e.l963, à 
Universidade Federal de Juiz de Fora. · 

Art. 2.0 - serão incorporados ao património da Universidade Federal. de 
Juiz de F~ra, medla11te escritl!ra pública de doação ,e independente de qualquer 
indenizaçao, todos os bens moveLs e imóveLs, ,a,sim como os direitos da .Facul-. 
dade de Serviço Social de' Juiz doe Fora. . , · 

Art. 3 ° - O pess:oal em. exercício na Faculdade será aprov·eitado na forma 
estabelecida na legislação em vigor, mediante proposta da Universidade. . 

Art. 4..0 - As d·espesas com a execução d·esta lei correrão à conta das dota-
ções atribuídas à Univer.sidade Federa' de Juiz de· Fora. · · · 

Art. 5.0 _.A Faculdade de Serviço· So~ial clé Juiz de . Fora deverá aciliptar · o ' 
S•eu Regimento ao Estatuto da Universidade Federal de Juiz de Fora e submetê
lo, no· prazo de 60 (sessenta) dias, à aprovação do Conselho Universitário. 

· Art. 6.0 - EstaJei entrará em vigor na data de sua publicaÇão. 'revogadas 
as disposições em contrário. . · · · · .. · · . 

MENS.AGEIM N.0 401, DE 1!174, DO PODER EXEOUT!VO 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congre~ Nacion'al: . 
Nos termos do art. 51 da Constituição, tenho a honra.de .submeter à elevada 

deliberação de, .v.ossas Exo2lêric!as, acompanhado de .. Exposição de. Motivos. do. 
Senhor Ministro de Estado da Educação ·e· Cultura,· o ·anexo proj é to de lei que 
"autoriza a incorporação da Faculdade de Serviço Social de Juiz de Fora a Uni-
versidade P.ed,eral de Juiz doe Fora". .. 

Brasília, em 28 de agosto de 1974. - Ernesto Geisel. 
r As Comissões de Ed1tcação e Cultura e de Finanças. 1 

PROJETO DE LEI DA CAMARA .N.0 125, DE 1974 
(N.0 1.87i·B/74, na. Casa lle origem) 

·(DE INICIATIVA DO SENHOR ·PRESIDEWTE DA REPÚBLICA) 

Autoriza a Superintendência do Desenvolvimento da Regiii.o Centro
Oeste CSUDECO> a alienar bens integrantes do seu património. . .... · 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - Fica a Superintendência do Desenvolvimento da Região Centro- . 

Oeste (8-UDECOl autorizada a alienar. observada a legislação p.értine.nte, bens 
Imóveis integrantes do .seu património·; mediante proposta do Superintendente 
aprovada pelo cons~lho Deliberativo e homologada p•elo Ministro de Estado· 
do Interior. · 

· Art. 2.0 - Esta lei entrará em ·vigor na data de sua publicação. revogadas 
as disposiçõ·es em contrário. 

MENSAGEM N.0 148, DE 1974. · 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: , 
Nos termos do art. 51 da Constituição tenho a honra de submet:lr n .. eleV'aaa 

deliberação de vossas Excelências, acompanhado de Exposição ·de Motivos do 
S-enhor Ministro de Estado do Interior, o anexo projeto de lei que "autoriza a 
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Superint.endência ·do Desenvolvimento da Região Centro-Oeste (SU'DECOl a 
alienar bens integrantes do seu património" . 

. Brasil!a. em 10 de abril de 1974. -· Ernesto Geisel. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS/GIM/BSB/N.0 1.0~6. DE 26 DE MARÇO DE 1974, DO 
MINIS'NJRIO DO INTERIOR. . 

· Excelentíssimo Senhor Pr·esldente da República: 

Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência, An
teprojeto de lei autorizando ·a Superintendência do Des•envolvimento da R.eg!5.o 
Centro-Oesk ISiUDECOl. a alienar bens do seu .património. 

. Autorização, nesse sentido, já foi concedida, mediante o atendimento d·e. con
dições expressas nas leis respectivas. à SUp·erintendênc!a da. Zona. Franca c'! 
Manaus (5~). à Super!nt.endênc!a do Va1e do São Francisco (SUV ALE) 
e à Superintendência d:a Região Sul (SUDESULl. li: o que dispõem, na verdade, 
o~ Orcretos-Le!s n.0s 288, 292 e 301, todos de 28 de fevereiro de 1967, fazendo 
depender a· al!ena.cão d·e proposta do Superlntendent.e, da. aprovação do Conselho 
Del!berat!vo e da homologação do Ministro de Estado. 

A Suoer!ntendência do Desenvolvimento da R,egião Centro-oe.ste (SIUDEJCOl. 
n5o dispõe de autorização legislativa semelhante. Indispensável à transferência 
de bens pertencent.es às autarquias. li: este, aUás, o entendimento e~endido, no 
Parecer número 525-H, de 14 d.e junho de 1967, .pela douta Consultaria Geral 
da República, cuja emen·t:t permito-me transcrever: 

"Os bens das autarquias não se confundem com os da União; a sua trans
ferência mesmo para o património d·esta, depende da autorização l·egis
lativa." 

Nesta oportunidade a. Superintendência do Desenvolvbnento da •Região Cen
tro-Oeste ·))J.'\et.ende alienar bens Integrantes do acervo que l:he foi transferido 
pela Lei n.0 5.365. de 1.0 de dezembro de 1967. oriundo dn. extinta Fundação Brasil 
Central, constituído de .hospitais, hotéis, ·estabelecimentos industriais e lotes de 
terrenos nrbanos e ruraLs, cuja manutenção foge às finalidades da autarquia, 
além.-de representar cons!deráv·el ónus para o seu orçamento. 

O' atos alienatórios na hipótese, s·e permitidos, s.erão realizados mediante 
licitação; quando os Interessados na aquisição fol"em entidades privadas, ou se 
PDd·erá cuidar de doacão quando os bens se dest!naJ.'\em a órgãos da ·Admin!stra.gão. 
De qualquer forma, o objetivo é atender mais conv.enientemente às populações 
das áreas onde estão situados oo r•eferidos bens. 

g5o esses. S·mhor Pres!dent.e, os ponderáveis motivos que me levam à solicitar, 
de Vossa Excelência, o envio de mensa&'em encaminh:mdo Projeto de Lei a ser 
apreciado pelo Congresso Nacional. 

Aproveito, a oportunidade .para apreséntar a Vossa Excelênc!·a os protestos 
do meu mais profundo respeito. - Maurício Rangel Reis. · 

(As Comfssões ·de A.ssuntos Regionais e de FinanÇas.! 

PRO.JETO DE LEI DA CAMARA N.• 126, DF. 1974 
(N.0 2.1~'-B/~4, na Casa do orlgom) 

(DE INxcrATI\'A oo. BENHon Pnzs.tn.ENTE nA REPúDLtcAJ 

Autoriza o Poder Executivo a realizar a subscrição de ações nos au
mentos de capital da Companhia Nacional de Alcalis e dá outras pro-
vidências. ' 

O Congresso NR~iot:ln.J. decreta,: . 
Art. 1.• - Fica o Poder Ex.ecut!vo autorizado a realizar a subscrição de açõe& 

nos aumentos de capital da Companhia Nacional de Alcal!s, até o limite de su::~. 
participação no capital autorizado de Cr$ 350.000.000,00 (tre:Dentos e c!nqüenta 
milihões de cruzeiros). 
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Parágrafo únic:~ - O Ministério da Indústria e do Comércio subscreverá, 
p·elo Poder Executivo, as ações de que trata este artigo. · 

Art. 2.0 - o Poder Executivo incluirá na proposta do Orçam.ento Plurianual 
d·e Investimentos para o período 1975/1977, e nas respectivas propostas orçamen
t;ária;· anuais, os !"ecursos necessários ao atendimento da subscrição autorizada 
nesta Ie!. 

Art. 3.0 - Esta lei entrará, em vigor na data d~ sua publ!cação, revogadas 
as disposições em contrário. 

MENSAGEM N.0 375, DE 1974 

Excelentíssimos Senhores membros do Congresso Nacional: 
Nos termos do art. 51 da Constituição, tenho a honra de submeter à elevada 

d·eliberação de Vossa:; Excelências, acompanhado de Exposição dé Motivos do 
Senhor :Ministro. d·e Estado da Indústria e do Comércio, o anexo proj·eto de lei 
que "autoriza o Poder EXJecutivo a real!zar a subscrição de aÇões nos aumentos 
de ca.pltal da Companhia Nacio':'lal d·s Alcalis, e dá outras providências". 

Brasília, em 13 de agosto de 1974. - Ernesto Geisel. 

E}.'"POSlÇAO DE MOTlVOS/GM/N.o 79, DE 2 DE AGOSTO DE 1974, 00 MLNIS
TÉRtO DA INDrú'STRIA E DO CO~IWiO. 

Excel.entíssimo Senhor Presidente da República 

Conforme é do conheciment{) d·e vossa Excelência. a barrilha é um dos mais 
importantes produtos químicos de base, sendo matéria-prima essencial a Inúme
ras indús-trias, entre as quais vale citar a produção de vidros, silicatos, cerâmica, 
tecidos, alimentos, celulose. papel, óleos gorduras. ceras, couros, laticinlos explo
sivos, sabões detergentes. siderurgia carbonatos diversos e sais de sódio. 

:r-:o Brasil a barrilha é produzida apenas pela fábrica da OOIIÍ'Panhia Nacional 
de Alcalis, localizada em Cabo Frio, Rio d·e Janeiro, que, em 1973, aumentou sua 
capacidad.e de produl(ão de 100. OOOt para 150. OOOt/ano. No Início de 1976 deverá 
estar concluída nova ampliação; para uma capacidade nominal de 200.000t/ano, 
sendo desacom·elhável, sob o ponto d·e vista técnlco-·econômlco,. ampliação além 
dess.e l!mlte. 

As pesquisas de mercado realizadas em 1973, permitem estimar uma demanda 
potencial d·e , barrilha de 240. ooot em 1974, e de 630. ooot em 1980. · 

As con'dlç'ões vigentes no· mercado mundial e as suas perspectivas dé evolul(ão 
recomenda uma politica de produção de barriliha, que atenda, economicamente, 
ao.s imperativos de segurança de suprimento desse produto básico, nas qua:ntlda-
des e nos prazos pl.'evistos. . . · .. . . ·. · · 

Dentro d·sssa perspectiva foram examinadas novas regiõeS para a instalal(ão 
de fábricas de barrllha no País, tendo sido ident!flcadl1-S condições favoráveis no 
Rio Grande do Norte e 'em Sergipe, dependendo o empreendimento previsto para 
este último Estado da conclusão dos entendimentos r·elacionados com o aprov.sl
tamento dos sais de potássio e de sódio ali existentes. 

A fábrica projetada para Macau, no l'l.io Grande do Nor~e. é beneficiada !J>Sla 
existência de condições que possibilitam a sua mais rápida Implantação e desen
volvimento, podendo iniciar as operações elll. 1977/1978, com uma capacidad·e de 
200. OOOt/ano e prev.endo-se a sua eJCpati.:;ão para 400. OOOt/ano em 1980/81. 

F'ara a condução do projeto de. Macau, pretende .a Companhia Nacional de 
Alcalis constituir um·a empresa subsidiária, com sede no estado nordestino. Além 
de facilitar a administração do empreendimento, a constituição da nova em
presa se justifica pela possibllictade de utilização de recursos oriundos dos 
incentlv~s fiscais administrados pela SUDEIN!E, flexibilizando, também, a even
tual associação com grupo estrangeiro, detentor de know-how especializado na 
produção de barrilha, e que S·e dispõe a participar, mlnorttarlamente, com ca
pl tal de risco. 
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· Coru~oantes dos estudos existente, a primeira e.tapa do empreendimento 
em causa deverá envolver investimentos estimados em US$ 110 milhões, pre
vendo-se o suprimento de 30% desse total p.ela Companhia Nacional de Alcalis, 
em conjunto com o r.eferido grupo, na proporção de dois terÇos e um terço, 
respectivamente, ficando o restante para ser coberto com incentivos fiscais e 
cr{c!ito a serem negociados no país ·e no exterior. 

Tendo presentes as perspectivas limitadas de geração de recursos próprios 
da fábrica de Cabo Frio, bem como os compromissos envolvidos com sua ex
pansão para 200.000 t/ano, os meios necessários à participação da Companhia 
Nacional de A1calis no proj-eto de Macau terão de ser supridos através da ele
vação do capital social da empresa, o qual monta ·atualmente a Cr$ 82.837.000,00. 

O esforço financeiro a ser feÜo pela Companhia, durante o triênlo 197fi/77 
· e.em correspondência à primell·a etapa do projeto, calculado a valores atuais, 
é da ordem de Cr$ 140.000.000,00. 

Dentro porém, da excepcional conjuntura de preços que ora se observa, 
tanto no plano Interno quanto externamente, cumpre ass-~gurar e:;quema de 
suprimento de fundos que evite interrupções ou atrasos irreparáveis ao empre
endimento, tendo em vista a delicada situação que se desenha para o mercado 
de barrilha no País, que poderá, Inclusive, tornar imperiosa a antecipação da 
segunda etapa do projeto. Cons!dera-se, por outro lado, a eventualidade de ter 
de ser elavada a participação acionária da C<lmpanhla Nacional de Alcalls na 
empresa a ser constituída. em decorrência de dificuldades supervenientes na com
plementação da estrutura financeira prevista, notadamente no que respeita 
aos incentivos fiscais e à contratação de empréstimos. 

Nessas condições, equacionou-se a transformação da Companhia Nacional 
de Alcalis em empresa de capital aut<lrlzado, estipulando-se esse capital no nível 
de Cr$ 350.000.000,00 de forma a propiciar cobertura financeira copatível com 
a pesada responsabilidade a ser assumida com a implantação da unidade de 
Macau. AP. chamadas de capitl serão feitas estritamente em função das ~elas 
necessidades do projeto. 

A .parcela atribuível ao Tesouro Nacional, relativa ao exercício de 1975, no 
montante de Cr$ 37 .240.000,00, já foi prevista na proposta orçamentária deste 
Ministério. 

Ante o exposto tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossa 
Excelência, o anexo projeto de lei que autoriza o Poder Ex·ecutlvo a realizar a 
subscrição de ações nos aumentos de capital da companhia Nacional de Alcal!s, 
até o montante indicado. 

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência, Senhor Pre
sidente, os protestos do meu mais profundo respeito. - Severo Fagundes Gomes. 

r As Comissões de Economia e de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 127, de 1974 

(N.• 308-B/71, na Casa· de origem) 

Dá valor de documento de Identidade às carteiras expedidas pelos 
órgãos fiscalizadores de exercício profissional e. dá outras providências. 

Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.o - li: válido em todo o Território Nacional como prova de identidade, 

para qualquer efeito, a carteira emitida pelos órgãos criados por lei federal, 
controladores do exercício pr<lfissional. 

Art. 2.0 - Os créditos dos órgãos referidos no artigo ant.erlor serão exi
gíveis pela ação executiva pruc~&ad::. perante a Justiça li'ederal. 

A.rt. 3.o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

(A Comissão de Constituição e Justiça,; 
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O • SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) - O Expediente lido vai à publicação. 
Passa-se à 

ORDElU DO DIA 
1 

. ' . ~ 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto. Legislativo n,_o 13, de 
1974 (n.O 14B~B/74, na Câmara dos Deputados), que aprova os textos da Con
venção que institui a Organização Mundial da Propriedade Intelectual, assinada 
em Estocolmo, a 14 d-e. julho de 1967, e da Convenção de Paris para a Proteção 
~a Propriedade Industrial, revista em Estocolmo. a 14 de julho de 1~67, t~ndo 

PARECERES, sob n.08 .WB e 469, de 1974, das Comissões: 
- de Relações Exteriores, favorável, com a emenda .aditiva .que • oferece; ·e 
- de Educação e Cultura, favorável ao projeto e à emenda aditiva. da 

Comissão . de Relações Exteriores. 
Em discussão. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar usar da palavra, encerrare! a dis-

. cussão. (Pausa.) 
Encerrada. 
Em votação o projeto. 

·Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redaçã~. 

· ll: o seguinte· o. projeto aprovado: 

.PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 13, de 1974 

(N.• 148-B/74_, na Câmara dos Deputados) 

· Aprova os textos da Convenção que institui a Organização lUundial 
da Propriedade Intelectual, assinada em Estocolmo, a 14 de julho de 
1967, e da Convenção de Paris para a Proteção da Propriedade. Indus
trial, revista em Estocolmo, a 14 de julho de _1967. 

O Congresso Nacional dccretn: 
Art. 1.0 - Ficam aprovados os textos da Convenção que institui a Organi

zação Mundial da Propriedade Intelectual, assinada em Estocolmo, a 14 de 
julho de 1967, e da Convenção de Paris para a Proteção da Propriedade Indus
trial, revista em Estocolmo, a 14 de julho de 1967. 

Art. 2.0 - Este decreto legislativo entrará em vigor na. data de sua pu
bllcação. 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) -
Item 2: 

Discussão. em .turno único, do Projeto de Decreto Legislativo n.0 17, 
de 1974 (n.0 147-18, de 1974, na Câmara dos Deputados), que aprova o 
texto da Convenção sobre o Regulamento Internacional ·para Evitar 
:Abalroamentos no Mar, 1972, concluída em Londres, a 20 de . outubro 
de 1972, tendo 
PARECERES FAVORAVElS, sob n.0• 445, 4.W, de 1974, das Comissões: 
- de Relações Exteriores e 
- de Transportes, Comunicações e Obras Públicas. 

Em discussão o· projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-lo, declaro-a encerrada. 
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Em votação. 

O.S Srs. Senadores que aprovam o projetei P·2rmaneçam sentados. (Pausa.) 
· Aprovado. 

A matéria vai à Comissão de Redação. 
ll: o seguinte o projeto aprov:J.do: 

PROJETO DE D<EORETO LEGISLATIVO 
· N,0 1'7, de 19'74 

(N.• 147·8/74, na Cámara dos Doputallos) 

Aprova o texto da Convenção sobre o Regulamento Internacional 
para Evitar Abalroamentos no Mar, 1972, concluída em ·Londres, a 20 de 

. de outubro de 19'72. . . ' ' 

O Congreso Nacional decreta: 
Art. 1.0 --'.Fica aprovado o texto do Convênio sobre o Regulamento Inter

nacional ·para Evitar Abalroamentos no Mar, 1972, concluído em Londres, a 
2v de outubro de 1972. · · 

Art. 2.0 - ·Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua pu
blicação. 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) -
Item 3: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei do Senadc. n.0 107, de 
1974-DF. que autoriza o Governo do Distrito Federal a abrir crédito 
suplem-entar em reforço de dotações que especfflca, constantes do Orça
mento do Distrito· Federal para o exercício financeiro de 1974, tendo 
PARECERES FAVORAVEIS, sob n.0 • 470, 471 e. 472, de 1974, das Co
missões: 
.-, de Constituição e .Justiça; 
- do Distrito Federal; e 
- de Finanças; 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-lo, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam o projeto permaneçam sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redaç.ão .. 
Esgotada a matéria da pauta. 
Sobre a mesa, redação final do Projeto de Lei do Senado n.0 107/74-DF, 

aprovada na Ordem do Dia da presente Sessão, e que, nos termos do parágrafo 
único do art. 3·58 do Regimento Interno, se não houver objeção do Plenário. 
será lida pelo Sr. 1.0 -Secretário. <Pausa.) 

ll: lido o seguinte: 
PAREOER 

N.• 4'78, de 19'74 
Da Comissão de Redação, apresentando a redação final do Projeto 

de Lei tio Senadü n.f> 107, de 197.f.-D!l'. 
Relator: 1Sr. Cattete Pinheiro 
A Comissão apresenta a: redação final do Projeto de Lei do Senado n.0 107, 

de 1974-[J.F, que autoriza o Governo do Distrito Federnl a abril crédito suple-
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mentar em refor~o d·e dotações que especifica. constantes do Orçamento do 
Distrito Fed·eral para o exercício financeiro de 1974. . . . ' . . . 

Sala das Comissões 2 de outubro de 1974. - Carlos Lindenberg, Presidente 
- Cattete Pinheiro, Relator - LOurival Baptista. · 

A•NEXO AO PARIEOEIR 
N.O 478, D!El 1974 

RedaçiUI final do •Projeto de Lei do Senado n.0 107, de 197~F, que 
autoriza o G\U'Verno do Distrito Federal a abrir ~rédito suplementar em 
reforço de dotações que especifica, ~oootantes do Orçamento do Distrito 
Fe.deral para o_exercício financeiro de 1974. 

O Senado Federal decreta: 

Art. 1.0 - É o Governador do Distrito Federal autorizado a abrir crédito 
suplementar ao Orçamento do Distrito Federal, para o exercício financeiro de 
1974, até o limite de Cr$ 2•87.672.218,00 (duzentos e oitenta e sete milhões, se·is

. centos e setenta e dois mil, duzentos e d·ezoito cruzeiros) em reforço de dotações 
consignadas às Unidade.;; Orçamentãrias, constantes da discriminação do Anexo 
II a que se refere a Lt>i n.o 5.978, de 12 de dezembro de 1973, conformé a seguinta 
espectflcação: · · ' 

I - Secretaria do Governo 

3.0.0.G -Despesas Corr·entes 
3. 2. O. o - Trans;ferências Correntes 
3.2.6.0- Reserva de contingência ............................. 223.·534.21800 

II - Secretaria de AdministraçiUI 
3.0.C.O- Despesa.:; Oorrentes · · · 
3 .1. O. O - Despesas de Custeio 
3 .1.1.0 - Pessoal ............................ : .......... ~ ...... · 11.638.000,00 

III - Secretaria de Serviços •Sociais 
3.0.0.0- Despesas Correntes 
3.2.0.0- Transf.erência:s Correntes 
3 . 2 .1. C - Subvenções Social.> 
3. 2 .1. 4 - Instituições do D!.:;trlto Federal 

.:._ Fundação oo Serviço social do Distrito Federal 
01 - Pessoal e Encargos Sociais ................. . 

IV - Corpo de Bombeiros do Distrito Federal 
3 . O. O .. 0 - Despesas Correntes 
3 .1. O. O - Despesas de Custeio 
3.1.1.0 - Pessoal ............................................. . 

V- Polícia 1\lilitar do Distrito Federal 
3.0.0.0- Despesas Correntes 
3. 1. o .. 0 - Despesas de Custe!o 

2. 500. coo,oo 

4. 000. GOO,OO 

3.1.1.0- Pessoa: . .. . .. .. ... .. . .. . .. .. .. .. .. . .. . .. .. . .. . .. . . ... 16.000.000,00 

Vi - Sect•eta.ria d~ Scgm-:.nç:. Púb!ic~ 
3. O. o. O - Despesas Correntes 
3.1.0.0- 'Despesas de Custeio 
3.1.1.0- Pessoal ................................... · .......... . 5 .. oco. 000,00 
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· · Vn - Secretaria. de Educação e Cultura 
3.0.0.0 -Despesas Correntes 
3. 2 . O. O - Transferência:s Correu tes 
3.2.1.0- Subvenções Sociais 
3.2.L4...:.. Instituições do Distrito Federal·:· 

- Fundação Educacional d·o Distrito Federal 
01 - Pessoal e Encargos Sociais ................ . 

Vm - Secretaria de Saúde. 
' ' 

3.0.0.0- Despesas Correntes 
3.2.0.0 - Transferência:s Correntes 
3.2.1.0- Subve·nções Sociais 
3. 2 .1. 4 - En t!dades do Distrito Federal 

.- Fundação Hospitalar do Distrito ·Federal 
01 - Pessoal e Encargos Sociais .... :':; .. : ... : .... 

IX- Secretaria de .. Viação e Obras 
3.0.0.0 -Despesas Correntes 
3. 1. O. O - Despesas de Custeio 
3.1.-l.o- P·essoal · ....................................... ; :~ .... . 
3.2.0:0 -· Transfe.rênc!as Correntes 
3. 2. 7. O .....,., Div-ersas Transferências Correntes 
3:2.7 .4-. Entidades do Distrito Federa:! ·· 

- Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito 
Federal 

· 01 - Pessoal e Encargos Sociais, ................ . 

.. ,, 

· h.ooo.ooo,oo 

3.000. 000,00 

3 . 000. 000.00 

2. 000.000,00 

Art. 2.0 :.,;,_ !!: o Governador do Distrito Fléderal autorizado a distribuir a ·!m~ · 
portã~cia prevista no Inciso I; do artigo anterior, med!a:n:te créclltos suple!llen
tares as Unidad·es Orçamentárias constantes da Lei n.0 5. 978, de 12 de dezembro. 
de 1973. ·· · · 

Parágrafo único - A autorização de3te artigo é acrescida à constante do 
art. 7.0 , da referida: Lei. 

Art~ 3.0 :.... ·para o atendimento do crédito suplementar ·autorizado n~sta Lei, 
serão ut1l!zados os recursos de que tratam os incisos I e n do § to do a.rt. 43, 
da." Lei n.O 4.320, de 17 de março de 1964. na forma abaixo especificada:: · . . . . - . 

Cr$ 
I - Superavit Financeiro, apu.!'ado no Balanço de 1979 28.952.205,00 

'.· . ' . ' ' 

. II - Excesso de Arrecadação .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. . 258.720.013,00 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) - A matéria vai à ptllbli!la:ção. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1.0-Secl->et~rio. 
~ lido e aprovado o seguinte: 

REQTJERIMENTO 
N,0 223, de 1974 

Nos termos do a.rt. 359 do Regimento Interno, requeiro dispensa de publica· 
ção, para Imediata discussão e votação, da redação final do Projeto de Lei do 
Sen!lido n.0 107174-00, que autoriza o Governo do Distrito Fed·eral a a;brll· 
crédito suplementar em reforço de dotações que especifica constantes do Or
çamento do Distrito Federal para o exercício financeiro de 1974. 

Sala das Sessões, 2 de outubro de 1974. - Cattete Pinheiro. 



-98-

O SR. PREISIDENTE (Adalberto Sena) - Em ccnseqüência, passa-s-e à. 
Imediata ll:]Jreclação da redação final do Projeto de Lei do Senado n.0 107, 
doe 1974;--..JDF. 

Em discussão a redação final. 
Se nenhum dos Srs. Senadores dese·jar fazer .uso da pll~vra, enc·errare! a. 

discw;são. (Pausa.) 
·Encerrada. 
Em votação. 

. .· 
Os Srs. Senadores que aprovam a rednção final permwnec;am sentados. 

(Pausa.) 
Aq>rovada . 
.A matéria vai à sanção. 
Nada mais havendo que tratar, vou encerrar a: presente Sessão, designando 

para. a Ordinária de amanhã a seguinte . . . · . .. . . 

ORDEM DO DIA 

1 

Votação, em turno único, do Requerimento n.0 182, de 1974, de autoria 
do Sr. Senador Lourlval Baptista, solicitando a transcrição, nos Anais do Se
nado Federal, da saudação feita, pelo Presidente da· Aliança Renovadora Na
cional, Senhor Pe:rônlo Portella, ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Re-· 
pública, General Ernesto Gei!el, quando da visita . dos dirigentes da ARENA, 
ao Palácio da Alvorada. 

2 
Discussão, em turno único, da redação final (oferecida pela ComiSsão de 

Redação, em seu Parecer n.0 464, de 1974), do Projeto de Lei do. Senado n.0 35, 
de .1973, de autoria do Sr. Senador Nelson· Carneiro, que altera a redação d!> 
art. . 473 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-U!! 
noO · 5.452, de 1.0 de maio de 1943, acrescentando outras ·hipóteses em que o 
empregado poderá deixar de comparecer ao serviço em preju!zo do salário. 

3 . . 
Discussão, em turno único, da redação final (oferecida pela Comissão de 

Redação em seu Parecer n.0 433, de 1974) do Projeto de ·Lei do Senado n.0 63, 
de 1973, de autoria do Sr. Senador Benjamim Farah, que altera o art. 14. da Lei 
n.o 5 .108, de 21 de setembro de 1966 - Código Nacional de Trânsito. .. 

4 
Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução noO 33, .de 1974 (apresen

tado· pera· Comissão de Constituição e Justiça como conclusão .de seu Parecer 
n.o 444, de 1974), que suspende a execução da Lei n.o 7. 485, de 2 de de~mbro 
de 1971, do Estado de Goiás, declarada inconstitucional por decisão· definitiva 
do Supre~o Tribunal Federal, proferida aos. 27 de setembro de: 1973. 

Está encerrada a Sessão. 
(Encerra-se a Sessão às 18 horas e 4s mtnutos.J 



.·127.a Sessão da 4.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
em 3 de outubro de 1974 

· PRESIDaNCIA DO SR. ·RlJY CARNEmO . 

.. . . As_ ~4 _horas ·e 3o minutos,_ acham-se· presentes o3 srs. ·senadores: 
Adalberto Sena - José Guiomard - Flávio Britto - José Esteves 

_.: Catte~e Pinheiro..:.... Jarbas Passarinho- Renato Franco -Alexandre· 
. Costa - Clodomir. MUet - Petrônio Portella - Jessé Freire - Domicio 
Gondim- Milton Cabral_; Rúy Carneiro- Paulo Guerra- Luiz Caval-. 
canté ·...,... Lourlval Baptista - Carlos Lindenberg - Eurico Rezende .. _;· 
Amaral Peixoto - D-anton Jobim - Gus:avo CaJpanema - Magalhães 
Pi:hto ...,... Franco .Mon-toro - Orlando Zancaner - Leoni Mendonça :..... 
OSires Teixeira :_ Fernando Corrêa - Italivlo Coelho - Celso Ramos 
- Daniel Krieger - Guido Mondin - Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Carneiro) - A lista de presença àcusa o com
parecimento de 33 Srs. Senadores. Havendo número regimen:al, declaro aberta 
a· Sessão. . · 

~ . ~' '• . 
o' Sr~ !'.0~Secretárlo vai proceder à leitura do Expediente .. 

. ,.. . . . É lido o seguinte 

.. • .. , 

. . 

EXPEDIENTE 

PARECERES . 

PARECER 
N.0 479, de 1974 .. 

. Da. Comissão. de Relações Exteriores, sobre o Projeto de Decreto Le
gislativo n.0 19, de 1974 (n,0 157-B, ·de 1974, na Câmara), que "aprova 
o texto do Acordo sobre Comércio Internacional de Têxteis, celebrado 
em 20 de· dezembro de·: 1973, em Genebra, no âmbito do Acordo Geral 
sobre Tarifas Aduaneiras e Comércio (GATT>". 

Relator: Sr. Arnon de MeDo . ' ' . . . 
. o P~ojeto· ·de Decreto Legislativo em exame exprime a manifestação d.o. 

Congres.so Nacional, obedecido o que dispõe o art. 44, item I da Constituição, a: 
respeito da participação do Brasil no Acordo sobre Comércio .Internacional de 
Têxteis; celebrado em 20 de dezembro d,e 1973, em Genebra, no ambito do Acordo 
Geral sobre Tarifas Aduaneiras e Comercio. · · · ·. 
2. o Acordo está formalizado através de ·-um documento báSico de dezessete 
artigos, com· dois· Anexos . esclarecedores .sobre fatos e situações relacionadas 
com a matéria: · · · · 
3. O GATI' (General Agreement on Tariffs and Trade) é o Acordo Geral de 
Tarifas e Comércio, cujo funcionamento tem por base a Organização de Coope
ração Comercial, um organismo enc~rregado'.de concili~r. no âmbito mundial, 
as .distorções tarifárias na impor:açao. ou na e:xportaçao de produtos de seus 
naises-membros. o Brasil é participante· do GA'IT desde sua constituição em 
·1947, em Gene,bra. · 
4. O presente Acordo Internacional de Têxteis emerge, exatamente, na e'sfera 
de trabalho, cooperação e conc111ação centralizada pelo citado Acordo Geral de 
Tarifas e Comércio. · · 
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5. Se o GATT tem, ou não, funcionado a contento. Se ele vem, de fato, har
monizando sob justos cri.érios, os sempre antagónicos interesses dos países alta
mente industrializados e os dos países que vivem da ·exportação de produtos 
primários. Se a participação no Acordo tem sido vantajosa, ou não, para nosso 
País - são questões passiveis de múltiplos enfoques e suscitadoras, por ísso 
mesmo, de extensa e inesgotável controvérsia. 
6. Não pretendemos entrar no processo dessa controvérsia. Todavia, não dei
xaremos de considerar válida a premissa de que, na escala em que se multloli
cam no painel mundial os instrumen:o.s disciplinadores das relações entre" os 
Países - está sendo implantada e fortalecida a ·tão importante estrutura do 
entendimento e da paz. · · · 
7. Dentro dessa estrutura, os conflitos de interesse tendem às soluções harmo
nizadoras, benéficas a todos. E essas soluções marcam, sempre, o processo con
tinuo de uma conjugação de esforços para neu:ralizar, ou para minimizar, os 
sucessivos e diferentes problemas que a dinâmica conjuntural vai gerando. 
8. Os Acordos internacionais multilaterais (o GATT entre eles) que hoje com
põem a ampla e densa tessitura de relacionamento entre as Nações, evitam 
cada vez mais a linguagem impositiva dos compromissos rígidos e vêm adotando, 
nos respectivos textos, o tom cauteloso da indicação; da simples manifestação 
de Intenções. Até niSso, inclusive, atendem melhor aos interesses. particulares 
das Nações participantes, cabe observar. 
9. Ressalte-se, a propósito, que o presente Acordo dos Têxteis diz, expres
~amente, no seu art. 1.0 , parágrafo 4, que ... 

"As medidas tomadas em vir:ude do presente Acordo· não interromperão 
ou deslstimularão os processos autónomos de ajustamento industrial dos 
países participantes." 

10. Isso viria a significar, .em outras palavras, que pelo fato de subscrever o 
Acordo, a Nação participante não abandonará o esforço em que porventura 
esteja ou venha a empenhar-se, rumo a atitudes e formulações que pareçam 
servir mais de perto à satisfação de seus Interesses comerciais, numa escala 
de prioridade elaborada de den:ro para fora do respectivo pais. Resguarda-se, 
desse modo, a tão necessária liberdade de ação na área externa, fundam~ntal 
à sobrevivência económica das Nações. 
11. Atribuimos, nesta ordem de idéias, uma significação positiva a cada novo 
Acordo de cooperação económica, cultur9.l ou política, que subscrevemos. Conti
nuamos, assim fazendo, fiéis às boas .e antigas tradições construtivas de nossa 
diplomacia, embora sem descurarmos da preservação de um interesse nacional, 
que, como todas as Nações hoje o admitem, nos deve merecer uma invariável 
consideração prioritária. 
12. Quanto aos aspectos formais do Acordo, sejam os relacionados com o mo
delo redacional, sejam aqueles rela'ivos aos diferentes atos praticados pelos 
negociadores - está tudo em perfeita ordem, cumpridas, rigorosamente, as 
normas legais que disciplinam tais processamentos. 

. Tendo em villta, portanto, o exposto, opinamos pela aprovação do Projeto 
de Decreto Legislativo n.o 19, de 1974. 

Sala das Comissões, em 19 de setembro de 1974. - Wilson Gonçalves. Vice
Presidente, no exercício da Presidência - Arnon de Mello, Relator - Carlos 
Lindenberg - Saldanha Derzi - Guido Mondin - Amaral Peixoto - Leoni 
Mendonça - Accioly Filho - Fausto Castelo-Branco. 

PARECER 
N.0 480, de 19'14 

Da Comissão de Economia, sobre o Projeto de Decreto Lerlslatlvo 
n,o 19, de 1974. 

Relator: Sr. Renato Franco 
A aprovação do texto do Acordo sobre Comércio Internacional de Têxteis, 

celebrado a 20 de dezembro de 1973, em Genebra, no âmbito do Acordo Geral 
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sobre Tarifas Aduaneiras e Comércio (GATI'l - é a finalidade do Projeto de 
Decreto Legl.slativo ora subm-etido à consideração deste órgão Técnico, 

2. O Acordo Internacional de Têxteis está formalizado através de um texto 
que, além de um preâmbulo, possui 17 artigos e é seguido de dois Anexos. 
3. O preâmbulo carac~eriza o quadro do Comércio Internacional de Têx"~is, 
cuja problemática sugeriu a Idéia básica de estabelecer um instrumento disci
plinador do relacionamento entre paises produtores e países importadores dessa 
e&pécie de produto. Foram aí ressaltados os seguintes aspectos principais da 
referida problemática: 

I - Importância da produção e do comércio de produtos têxteis de lã, 
fibras sintéticas e ar .lf!ciais e algodão para a economia de numerosos países, 
assim como sua particular significação para o desenvolvimento económico e 
social dos paíse3 em desenvolvimento e para a expansão e a diversificação de 
suas receitas de exportação; · 

II - A situação do comércio mundial de produtos têxteis tende a ser insa
tisfatória; pela proliferação de medidas re.strltivas, discrimltórias, inclusive in
compatíveis com os princípios do Acordo Geral sobre Tarifas Aduaneiras e Co
mércio. Esse estado de coisas poderá causar a desorganização dos mercados 
internos dos países importadores; . 

m - Necessidade de uma ação de oooperação construtiva em âmbito multi
lateral, a fim de promover, em bases sólidas, o aumento da produção e a ex
pansão do comércio de produtos têxteis, inclusive com a redução progressiva 
das barreiras ao comércio dos ditos produto.s; 

IV - A ação discipllnadora reclamada pelos fatos deveria visar a expan
são econômica dos chamados países em d·esenvolvimento, que possuem os recur
sos materiais e técnicas necessários, abrindo a eles a possibilidade de aumentar 
suas receitas em divisas através da venda, no> mercados mundiais, de produtos 
que podem produzir eficientemen!e; 

V - O futuro desenvolvimento harmonioso do comércio de têxteis pren
de-se a fatores diversos, entre os quais figuraria a redução de tarifas e o aper
feiçoamento dos sistemas gerais de preferências, de conformidade com a De
claração de Tóquio, de 1973, relati<va iu; Negociações Comerciais Multilaterais. 
4. Na parte suJJstantiva do Instrumento onde se sucedem suas .17 cláusulas 
- não há, propriamente, pon~os especiais a destacar. Os artigos exibem redação 
convencional, cautelosa, indicativa, sem compromissos rígido.s que ofereçam ris
cos maiores aos países signatários. O que existe de mais importante em todo o 
texto é a idéia mesma, constante. de cooperação; de consultas mútuas que os 
países participantes, devem fazer, .sempre que houver divergências a .dirimir. 
5. o Anexo "A" enfeixa consid-erações, com vistas a conceituar o que se en
tenderia por uma situação de desorganização do mercado, no universo de as.>un
tos e de situações que o Accirdo abrange. 
6. O Anexo "B" estabelece critérios e sistemáticas a adotar, em diferentes 
casos, na eventual observância de disposições presentes no texto. 
7. . Acrescente-se ao que acaba de ser dito especial aiusão ao fato, já por nós 
registrado, de que o Acordo de Têxteis se insere na mesma área do Acordo 
Geral de Tarifas CGATI'), de que nosso Pais é participante, desde 1947. Há, 
pois, o lógico pressuposto de que o Pacto em exame, de simples objetivo seto
rlal. não excede o outro. que é a sua matriz geradora e, assim sendo, suas dis
posições obedecem a uma formulação conceitua! e a um tipo de tratamento 
de questões, já aceito pelo Brasil. 
8, l!: pertinente ainda, antes de atingirmos a fase conclusiva. ressaltar a imensa 
Importância ho;e assumida pelo econômico, no relacionamento internacional. 
9. o grande cresclment(l demográfico que ocorreu •neste século e o imenso pro
gress() verificado ·no que .se refere iu; comunicações - criou a realidade nova, 
extr.emamenrbe concreta, de um mundo· interdependente. 
10. Essa inter>de'J)endência é maA'oada pelo faro de não mais existirem países 
aut·()-SUflcien.tes, dada a homogeneidade ·universal do~ hábJ.tloS de consumo. ·As 
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proouçées. nacionais se e·.specializam, como todos nós sabemos, ·em: função dos 
quadros g~cgráficos em que oco1"rem. Todos os países, afinal, produzem deter- · 
~adas bens .em quantidade superior ás próprtas neeessidades. de consumo. E 
nao dispõem de muitos outros produtos de que carecem .. . . . 

11. · Ao comércio interruacional caberia, en.tão, a !mpo!'lbante· função de assegu
rlllr, em termos permanentes, a transferência de excedentes .. en,tre as Naç_ões, a 
fim de que cada. -uma. delas possa suprir-se do que não produz, a fim. de pros
perar e de sobJ:eviver. .,. 
12. Mas, o que parece tão simples na sua teoria, não o é. Não o é, e"-"Pl!C!IImos, 
porque no qu-ad·ro geral ·das trocas que as Nações .precisam re:dizar, a.tuam 
fato~es múltiplos, que diUculta.ro ou, às vezes, impedem o desejáv.el ajustamento 
de !n:teres.ses entre os países que· têm ·algo a exportar e os que prectsa,m ima>Jrt•::t•r. 
13. Há países que só •têm, p111ra expÓrtllir, produtos priroár!:os. 'muitos dele~ 
perecíveis, enquanto outros exportam produtos industriais que vão desde equi~ 
pamentos pesados {turb!nii!S pa;l1a hidrelétricas, navios, aviõe-s) ·até mecanismos 
dé precisão {COlll«JUtadores ou aparelhos de llliboratóriol'. 1!: claro que estes últi
mos dispõem de uma superioridade de posição, graças a qual· estwbelecero preços 
altos. const-antes, gratificantes, para· seus produtos - enquanto os primeiros 
são for~tados a aceitar condições de preço impostas de fora; pela razãO ba ~tante 
simples d-e que a alternativa, se .quisessem .. ll'eS!:stir, s-e.ria.,o· encalhe de seu~ 
excedentes, com o óbvio esgotamento de sua capac1d·ade de !mporta,r, o que viria 
a ,signli!:car, para eles, a mi.sérda e o caos. · · 
14. o longo e histórico aviltamento de pre905 imposto pelas v-elhas Nações 
.nd:ustrializada;s ·às demais· Nações, não-c·ompre.endid,as nessa categoria, crioo 
crónicos -défic~ts nas balanças de :pagamento dessas úl.timas, défldts e~es. por 
sua .vez, corrigidos através de ·empréstimos ~aliza,dos· nos próprios -centr-os fi
nancei-ros das mesmas Nações des-envolvidas -ou de a;Juda financeira, qll!a.se sem
pre vincul111da à aquisição de equlrpamentos nos mesmos paises, aumentando, 
em relaqã•o a eles, o grau de dependência das N1ações forçadas a ess!l ginástica. 
Circulo vicioso, como se vê. que •!I!Cabou consolidando um sistema de ?~der univer~ 
sal ca,racteriza.dor do mundo de nosso tempo, especialmente a-té .o in:~lo da 
Segunda Guerra. Mun<Mal. . . , . . . · . 
15. Outras faces do pro·cesso seri·am a expl-oração colonialista direta (felizmen
te em vias de ext!:nção) e a clássica debil!dade cambial. do~ paises d,epend>ente·s 
'(.f.ato de uma perfeita lóg!:ca, dentro do conteX~to existente, observ.e-s.e), hoje 
também condicionada e agrav!IQa pelo boom inflacionário que se •alas•tra, pelo 
planeta.. · 
16. Não estamos ·a cont111r histórias de f-antasmas. o·.exemplo• muito próximo 
d·e nosso >Pais, .para. os que têm memória, é bMJtante didá;tico, a fim de !lustrar 
esta bre·ve digressão. Não houve um só de nossos clássicos produtos primâirl·'1S 
de· eJq)orlação que não sofresse, após breves períodos de a:~censão, a pressão 
rebaixa•dora, exercida pel-o "clube" oste·nsivo, ou difuso, .dos importadores; um 
"clube" que sempre agiu coro o emprego das técnicMJ da· -coação, exet:cid'l. sop 
m!l formas dife!l"entes. · 
17. Ba.staria lembr.a;r o que tein sido a novekt do ·café ·brasileiro, desde o ]mpério, 
até agora. Novo e impressionante c-apitulo ·começa a ser yivido, nés~~s. últimos 
meses, peli'L soja .:..:.. at11a-V'és da ocorrência d-e ilro jogo de 'Preços ·em 'tomo do 
produto, realizado em abe:rto antagonismo ao interesse da· :produçã,o hac\onál. 
18. Esclarecemos, plll))a evita,r equívocos, que estas conside,rações -não partem 
de uma visão pessimista dos problemas, porém, ·de um esforço de compreensão 
realista dos mesmos. 
19. Reslismo, ohsell'Ve-se, a pr-opósito, é •O grande· fato -novo M quadro ·das 
relações internado-nais, neste após-guerra. A conferência de _São Francisco, em 
1945; a Conferêne~a. de Bandung, em 1955; as três conferên:c~as pa,ra o Comércio 
e o Des•envolviroent:> <UNCTAD), a última das quais realizll!d.a em Santiago, em 
1972; a·s Co'llissões Econôroicas Re·gionais das Nações Unidas; o Banco Mundial 
(BIR;D) e o Banco lnteramericano de Desenvolvimento (BID): o Fundo Mone
tário :LntemalC!onal, e, finalmente, a organização de Cooperação Comercial, su-

I 
I 
i 
J 

i 
I 

.I 



-103-

porte do GATI' - colllStituem algumas das difel'entes ·e· hete<rogêneas faces do 
moderno . processo de relacionamento lntemaclonal, bem diverso, na essência e 
na forma, do que assinalava esse mesmo 'J)rocesso ailltes de 1939. · 
20. Evidente que as velhas práticas de dom!:nação eeonõm!ca dos pobres pelos 
rlC)S não foram, de todo, abandonadas. Em algllmS casos. isolados, até, é 'J)OSSÍVel 
que se manifestem co:n intensidade e amplitude maiores. · · · · 

21. Todavia - e este é o aspeeto positivo a ressaltar - o d!á.log-;:, Internacional 
.iá incide, em un.gua.gem f·ranca., sobre as reais situações existentes. os ~roblemas 
são equacionados com alto ~au de objetlv!dade. ·E as form·ul•ações que vão 
emergindo, os acordos negociados e os org>anismos. implS~ntados. pa~a que os 
múltiplos pactos funcionem, constlituem, agora, um gigantesco mecanismo des
tinado a preservar a normalidade e o equilíbrio, nas relações ec:·nômlcas entre as 
Nações. 

22. ·Exaltamos, no caso, a consciência que se estabeleceu:•em llo·l'nO dos crônicos 
problemas de desLgualdooe lntema'Clonal, particularmente .graves e "Orese::J.tes 
quando se relacionam com os desajustes comerciais. Comércio, e nã·o ajuda 
· tr.ooe: not aid) ·Chegou a: s.er, MSt•~õ últ!mo.s ar.c·;., ·=· slogan .eLe luta dos subcLesen
volvldos;· na posição· reivindicatória que· assumem com f.reqiiêncla, frente ws 
desenvolvidos. Isso vkla a significar, em outras palavras, justo preço para. os 
produtos prlmã;rtos - em lugar· de compensações, pali•a.tlvos ou favore:;. 
23. O Brasll'é, hoje, um país em mudança. E1e .. não reflete mais aquela imagem 
estática e passiva do país dominado economi-camente. Logr31mos, nos 10 últimos 
anos, desenvolver nossa lnfra~estrutur.a,. elevar o PNB, ·ampliar o mercado lrn
tem.G, exe.rcer uma política.agressiva de eJCporlações; diversificando a pauta de 
produtos e oferecendO-OS e, ,preços ComcrJ~tltiVOS, . 'Chegamos, . assim, a uma fase 
de •dinamiSmo e de expansão a p.ntir da qual, ce.11tamente, nimhuma barreira, 
'1stenslva ou não, dos sempre atlvos Interesses contrários nos coiJISegUirá deter 
mais. · 
24. O reconhecimento disso, entretanto, não nos deve suge•rir afa.s.tamento~ 
ou o.míssões, face aos acordos mult!latel'a.!s .firmados <para c·oncll!ar intere~ses 
ou disciplinar, em determinado setor, o comércio entre as na~ões. Afinal, é 
prtl'Ciso não esquecer que somos parte cte um mundo hoje env·olvido, totalmente, 
nó ag~tado processo de uma. crise ecumênlca, de prctfundidade .e· duração alnda 
imprevisíveis. · 
25 .• · IlÜpõe-se, assim, que mantenhamos a nossa política extel'na na linha inva
riável da coóperaçã>J. e do diálogo, lneliusive, .porque, como ressaltamos, o atual 
modelo us31do nos instrumentos internacionaiS abandonou a figura · Indesejada 
dos rígidos compromissos restritivos. 

Nesta ordem de considerações; opinamos pela a.provação do Projeto de Decre
to Legislativo n.0 19, de 1974 (Projeto de Decreto Legislativo n.0 157-B, de 1974, 
na Câmara), a:través do qual o Congresso Nacional, manifesta sua concoroâncla 
com o Acordo de Têxteis, celebrado a 2(} de dezembro de 1973, em Genebra, M 
àmblto do Acordo Geral sobre T31rlfas Aduaneiras e Comercio. 

Sala das Comissões, 26 de setembro de 1974. - Magalhães Pinto, Presidente 
-'- Renato Franco, . Relator - Luiz Cavalcante ..;.. Teotônio 'Vilela - Benedito 
Fern:lra - Helvídlo Nunes. · 

PARECER 
N.o 481, de 19'74 

Da Comissão de Finanças, sobre o Projeto de Decreto Legislativo 
n.o 45, de 19'73 ln.O 134, de 19'73, na Câmara dos Deputados), que "aprova 
as Contas do Presidente da República, relativas ao exercício de 1972". 

Relator: Sr. Virgílio Tá.vora .. · ·· . ··· 
1 - Relatório 

1.1 - Introdução 
Vem à análise desta Comissão o Projeto de Decreto Le·gislatlvo - apresen

tado pela comissão de Flscall:<~ação Financeira e Tomada de Oontas da .Câmara 
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dos De,putados em deco~rência dos mandamentos· constitucionais ;e· ·le.gats ·per" 
tlnentes -, que "aprova. a$ Contas do Presidente da República, relativas ao 
exercíci-o de 1972". · · · · · 

· A tramitação· da matéma teve· início com a re)nes5à.; ao oongre.sso Nacional, 
de Mensagem do ~oelentissimo Senholl'. Presiden~e :da Repúbli-ca, Gen. Emílio 
Garrastazu Médici, datada de 18 de abril de 1973, Ml)mpanhad•á de· 'Exposição 
de Motivos do Senhor Ministro .. da Fazenda, e da· document<11.ção pertinente à.s 
Contas do Governo relativas ao' período .•mencionado. Cumprindo pl)r, dessarte, 
o estabele·cido no art. 81, item XX da Constituição {reda~ão dada pela Emenda 
ConstitJUcional n.o '3, de 1972), que reza: . · .,. · 

"Art. 81 - Compete privativamente ao. Presid~nte da Re,púbÜca,: 
•, ' ' . . " . 

• • • o ••••••••• o ••••• ' •• o •• o. o •• o. o •••••••••• o. o. o o •••••••• ' ................ . 

XX -'- ·prestar· anualmente· ao Congresso· Nacional, dentro de. ·sessenta 
·dias após .·a abertura da sessão leglslaJti'l'a as contas rela.tiva:~ a.o áno 
anterior." · · ·· .. · 

Seguiu-se, então; o exame da matéria pelo egrégio ·'!lrlbunal de Contas d.a 
Uni'i.o, a quem compete a a,presentação do·rparecer prévio. ·Foi Relator, n:J.quela 
Corte, o .ilustre Ministro. Ewald Sizenando Pinheiro, cujo trabalho faz jus, pela 
preci-osa e extensiva apreciação que realizou, ao reconhecimento de . sua cultura 
brilhante e competênda iri:conteste. · · .·. . · 

. R·ecebido o AviSo n.o 395. de 20 de junho de 1973, do Tribunal de Contas 
da Uni-ão, a Câmara dos Deputados, Iniciou a apreciação da documentaÇão en
caminhada ao Legislativo e, bem assim,' do Parecer· Prévio, o bjeto daquele ex~ 
pediente. Coube ao nobre Deputado Eurico Ribeiro relatar a nia.téria na Comissão 
ele Fiscalização FinllJlceira e Tomada de Contas, resultando de s·eu trabalho 
circunstanciado estudo de tod,otS os elementos que informam o proce.ssado e, 
finalmente, a ap11esentação do Projeto de Decreto LegislQ.tivo em a!)reço. Em 
28 de ,novembro de 1973; a Câima.ra ~~~provava a sua Redação Final e o remetia 
à apr~iação do Senado Federal. 

'' ' 

. Não· seria de .justiça enc.errarmos este brev~ .introito sem que. se colocasse 
em destaque - porque de pleno mereeimento - o minudente estudo elaborado 
P'elo ilustre Deputado Euric.o Ribeiro e que compõe o Pa.recer que . ofereceu à 
matéria quando de'·sua tramitação na outra: Casa do· Congresso.: O seu traballio, 
sobre cobrir em sua totalidade os aspectos fundamentais que envolvem a pres
tação de contas do Governo, torna de celiio modo redundante e repetitiva a 
anál!s'e que, ipGr diversas vezes - para hon~a no5sa - temos tido opl)rtunidade 
de fazer em circunstâmdas de todo anâlogas. O citado Parece·r hon!'a seu preclaro 
autor, eleva a Comissão· que o ·subscmtou, mas, sobretudo, engrandece a ca.so. 
em que foi proferido. 

i 2 - Da Arrecadação 

O Orçamento Gemi da União re~ativo ao exe·rc~cio de 1972. estimou a receita 
em Cr$ 32.176.800.000,00 (trinta e dois .bilhões, eento. e setenta e seis milhões 
e oitocentos llnil ·cruzeiros) e fixou a despesa em igual· montànte. Foi ·previsto 
um défleit de Or$ 760.000.000,00 (setecentos e sessenta milhões de cruzeiros). 
cuja co•bertura figurava no montante das ·Receitas de Capital, sob o título de 
Operaçõ-es de Crédito para antecipação da receita. 

A execucão da Lei de Meios, contudo, resultaria em qrie 8e ~fetlvasse uma 
receita ·de Cr$ 39.419.929.322,00 (trinta e nove b!lhõe•s, quatro.centos e .dezenove 
milhõ·es, novecentos e vin1oe e· -n:we mil e k'e·wn.tos e yint•e •e .~oL; .:c:;uz·~!r,o·s), su
perior, po·rtoo·to ·em Cr$ 7. 243. 129.322.00 (ret'e bilhõ~s. ·tl.uzent<J·~ e qu.a:":en•t•a c 
t,rês milhões, cento e vinte e nove mil e trezentos e vinte ·e dois cruze~ros) à 
receita estimada. 

Ainda uma vez coube ao Imposto sobre Produtos Industrializados (!PI) a 
primazia .entre os Institutos de re~clta, embo·ra se ternha: verificado em relação 
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a 1971, sensível declínio na participação relativa do IPI no conjunto ~os demais 
tributos. É o que se pode observar no quadro seguinte: 

1971 19'72 

IPI ............................................ .. 45,7% 41,5% 
., ' 

Imposto 'de .Renda· ................... ; .......... . 26,7% 27,8% 
Lubrificantes e Combustivels ................... . 14,7% 12,7% 
Importação .......................................... . 7,2% 7,4% 

A arrecadação por Estado, conforme se pode verificar no quadro a. seguir, 
mostra que a participação dos mais desenvolvidos continua praticamente lnalte
!ada. A respeito, diz o Relatório do Tribunal de Contas da União: : 

"A contribuição das Unidades da Federação para a receita arrecadada 
bem revela o desnível sóclo-econômlco que, malgrado o combate siste
mático que vem sendo feito no sentido de pelo manos restringi-lo, ainda, 
infelizmente, Perdura." 

. ' 

1970 1971. 1972 

Unidades da Receita % Receita % Receita % Federação ArrecaAia.da Arrecadada Arrecadada 

- -· 
São Paulo 9 .1S1. 822.644 48,14 12.915.094.905 49,36 18.473. 799\ 467 46,86 

Guanabara 3. 763.679 .. 617 19,84 5.034.055.788 '19,24 9. 591.118. 522 24,33 

R. O. do SUl 1.404.030.191 ' .7,40 2 .. 055.139.947 7,85 2.914.211.555 7,39 

Mina.s Gerais · 1.099. 546. 7U 5,79 1. 528. 865 . 266 6,84 2.147. 658.980 5,44 

R.io de Janeiro 1,.168.991.096 6,15 1.473.174.416 5,63 1. 720.302.754 4,36 
I 

' . '' 

Total .. . .. .. .. .. 87,32 Total .. .. .. . .. .. 87,12 Total .. .. .. .. .. . 88,38 

1. 3 - Da despesa 
. ' 

A despesa ·realizada, ao' contrário do ·axercicio anterior - quando foi menor 
que a fixada na lei orçamentária- elevou-se a Cr$ 38.198.338.807,00 (trinta e 
oito bilhões, cento e noventa e oito milhões, trezentOs e trinta e oito mil e oito
cantos e sete cruzeiros), acusando um· excesso de Cr$ 417.892.430,00 (quatrocentos 
e dezessete milhões, oitocentos e nov~nta e dois inll e quatrocentos e trinta cru
zeiros), A. documentaÇão que informa .Q processado, contudo, esclarece que tal 
·alevação deve-se, em ·grande parte, "ao.'pagamento 'de juros da Divida Fundada 
Interna. e Externa e de comissões por arrecadação". . 

o quadro seguinte fornece, por programas, a evolução da despesa nos anos 
de 1970, 1971 e 1972. 



EVOLUÇAO DA DESPESA POR PROGRAMAS 

Cr$ 1.000 . 
. 1970 1971 1972 

Or' •% Cr$ % I· Cr$ % 

Administração 1.623.241 5,77 2.917.554 11,2 5.157.597 13,5 
. 

Agropecuária. 404.809 1.44 444.563 1,7 598.599 1,6 
Assistência e Previdência 2.990.378 10,65 3.511.431 13,4 4.613.367 12,1 
Ciência e Tecnologia 170.752 .· 0,61 228.386 ' 0,9 371.702 1,0 
Colonização e ~forma Agrãria. 37.092 0,13 68.870 . 0,3. 55.862 0,1 
Comércio 7.373 0,03 : 6.842 -· 8.691 -. . -
Comunicações 335.407 1,19·· 385.863 1,5 . 452.311 12 . . 
Defesa e Segurançà 3.598.862 12,81 4.337.375 16,6 5.415.769 14,2 
Educação· 1.409.261 ·: 5,30 1. 758.234 6,7 . 2.612.073 6,8 
Energia 442.793 . 1,55 578.878 . 2,2 834.274 2,2 
Habitação e Planejam!lnto Urbano 202.864 0,72 193.533 ' 0,7. 177.982 0,5 
Indústria 281.883 1,00 577.488 . 2,2 229.384 0,6 
Política Exterior 195.363 0,69 236.67tf 0,9 . 331.490 0,9 
Recursos Naturais 145.263 0,52 

. 
195.555. 0,8 275.533 0,7 

Saúde e Lançri.ménto 666.459 2,37 . 820.117 3,1 973.181 2,5 
Transportes 3.028.693 10,77 4.230.290 16,2 ·5.430.801 14,2 
Programação a cargo· dos Estados, 3.038.420 10,81 3.978.633 15,2 5.540.746 14,5 

' 
DF e Municípios 

' 
Encargos Gerais 9.455.246 33,64 1.575.379 6,4 5.008.776 13,1 

. 
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I. 3 ;,:;, Resllltados 

O Balanço FinS~nceiro da União, de forma resumida, consubstancia: 

Receita Orçamentária 
' ,, : .. 

Cr$ 
do Tesouro· .............................. , . . . . . . . . . 39.419.929.332.00 

dos órgãos da Administração Indireta . . . . . . . . . . . . . . 87.022 .1&1. 783 00 

Receita Extra-Orçamentária . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 267.3·57.809.043,00 

Saldo do exercício anterior ...... ·; .... ; : . ... :. :.. . .. ·7 .154. 951.770,00 

TOTAL .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. . .. . .. .. .. .. . .. .. . . 400.954 .. 851.918.00 

Despesa Orçamentária 
,. ·. 

16 programas ............... : :· .• :: . .. ::: .. : ... . : . . . 

Programação a Cargo dos Estados e Municípios ..... . 
Encargos Gera1s ................. · .. : .. -. , .... : . ..... . 

Despesas não programadas ......... : ...... :·. : .' .... . 

Des·pesas do.s órgãos da Administração Indireta .... . 

27. 538.617.045.00 

5. 540.746.003,00 

5.0C8.775.759,00 

no: 2oo. ooo,oo 
84,396.472.735,00 

Despesa Extra-orçamentária ....................... 266'.936.966.519,00 
' . . . 

Saldo para o Exercício seguinte . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11.423.073.857,00 

TOTAL.: ................................ ,. ........ 400.954.851.918,00 

Sobre o Balm1ç~ Financeiro cabe a~·s!nalar: . 
· · a) na Re.celta o:çamentária estão incluídos Cr$ 516.000.000,00 (quinhentos 

e dezesseis mHhõe.s ·de • cruzeiros), provenient.B.s de operações ·de crédito; 

. b) O item "Despesas .não programada,s", no valor. de Cr$ 110.200.000,00 
(~ento e dez milhÕes .e dúzentos mil crUzeiros), ,decorre da apllcaçã<l do Decreto
lei n.0 1.226; de -26 de .junho de 1972, que autorizou o Governo a promover 
subscrição no -aum·ento de capita' do Banco do Brasil S/A ·(Cr$ 1-10.000.000,00), 
e do ·Decreto n:O 71.616, de 29 de dezembro. de 1972, que reconheceu a existência 
do estado de calamidade pública no Município de· Bagé (RS); e abr.e crédito 
extraordinário de 20.000. 000,00. 

' c) no montal.1te da rec·eita. dos· órgãos da. Administração Indiúta estão 
Incluídas as transf.erênclas da União, através dos . Ministérios a que. estão 
vinculadas; ex~uidas as. subvenções. <Cr$ ·8 .. 3'15.005 .. 267,70), do confronto· entre 
a receita e a despesa daquelas entidades·. resulta um deficit 'de Cr$ 5.689.976';219. 
Resalte~se; contudo. que·· este resultado e :parcial,' eiS que relativo a:Penâs às 
entidades que àpresentaram, em tempo· hábil, os .~eus balanços. ' 

· d) na ·movimentação dos· Fundos Especiais verificou-se um saldo credor de 
Cr$ 1.194.185.270, modificando-se, asSim, a posição observada em 1971, quando 
o resultado apresentava .sald<J devedor. · · ·· .. 

o Ba'anço Patrimonial, apresentado também de forma resumida, · ah:ançou 
os segllintes r.esultados: 

· · .Mivo Flnanceiro o •••••• ' ••• o ••• '·' •••• ' o ••••••••• ' ••• '. 

Cr$· 

.34.~65.123. 902 

Passivo Finane~eiro ............................... ·... 14.327.605.417 
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Superavit do Ativo F1nanceiro . 20.337.518.485 

Passivo Permanente . .. . . .. . . . . . . . .. . . . . . . . . . . .. . . .. . . 153.196:883·.292 

Ativo Permanente . .. .. .. . .. .. . .. .. . .. .. . .. . .. .. . .. . . 150.951.379.786 

Passivo Permanente Descoberto ..................... . 
Superavit do Ativo Financeiro ....................... . 

' Passivo Permanente Descoberto ..................... . 

Ativo Financeiro Líquido em 1972 .............................. . 

Resultado P-endente (maior volume do Ativo sobre o 

Passivo) · ........................ · · .. · · · · · · · · · · · · · · · · · _. 
Ativo Real Líquido ................................. .. 

O superavit patrimonial em 1972 alcançou a Cr$ 12.779.620.250: 

2.245.503.506 

20.337.5:18.485 

2.245.503.506 

18.092.014.979 

2.248.227.162 

20.340.242.141 

Cr$ 

Ativo Real t:quido em 31-12-72 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20.340.242.141 

Ativo Real Líquido em 31-12-71 . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . 7.560.621.891 

Superavit Patrimonial em 1972 ...... , :. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12.779.620.250 

Os resultados obtidos, portanto, apresentam nível perfeitamente satisfa-
tórios. · · · 

Contudo, antes de passarmos à conclusão do Parecer, julgamos conveniente 
colocar em destaque o problema das entidades da Administração Indlr·eta que 
não fizeram entrega de seus balanços em tempo hâbil. 

·No Parecer desta Comissão .sobre o Projeto de Decreto Legislativo n.0 33, 
de 1973 - que· aprovou as contas do Governo relativas ao exel'cicio de 1971 -· 
assinalou-se: 

"A inc'usão dos talanços das entidades da Administração Indireta, como 
complemento do Balanço Geral da União,· é exigência· expressa do art. 109 da 
Lei n.0 4.320. de 17 doe março de 1964. Res:ialvando a· posição das sociedades de 
economia mista, regidas· pelo Decreto-lei n.0 2.627, de 6 de setembro de 1940 
(Lei das Sociedades Anônimas) , a Inspetoria-Geral de Finanças do Ministério 
da Fazenda, por seu titular, consignou, com prioridade: 

"Não manifestaremos nenhum receio, por outro lado, ao· dizer que são 
realmente faltosas todas as demais entidades que não nos encaminharam, por 
intermédio das Inspetorias-Gerals de Finanças dos Ministérios a que 6e 
vinculam, os seus balanços. Tem havido progresso, nesse sentido, cresce anual
mente o movimento de balanÇos recebidos de tais entidades. , Mas . não basta 
crescer. É preci~·o totalizar. Torna-se absolutamente necessârto que todas as 
entidades, sem exceção, se apercebam de que sua gestão autônoma incluiu o 
levantamento e a apresentação dos balanços contâveis identificadores das ope
rações realizadas em sua entrega em prazo úti'., permitindo possa o Governo 
Federal, nun só todo. conhecer . os números e· os ·resultados de toda a Adminis-
tração, Direta ou Indireta. · 

Urgem providências visando que tais entidades enviem prontamente seus 
balanços, a fim de que possamos el!minar, como desejamos, a incômoda posição 
em que as· colocamos, como faltosas;" · · · · · 

Ora, segundo a relação constante dos documentos anexos, 'contam-se 252 
entidades que deixaram de remeter ao órgão governamental competente os 
seus balanços relativos ao ·exercício de 1971. Tal realidade. parece ensejar argu
mento incoritestâvel em favor da efetiva regulamentação do artigo 70 da 
Comt!tuição Flederal." 
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Tal situação tem. melhorado sens!ve'mente no decorrer dos últimos anos; 
é o qu.e se pode observar do quadro seguinte, transcrito do Parecer do Tribunal 
de Contas, página 62: 

óRGAOS DA ADMINISTRAÇAO INDIRETA (') 

Ano Enviaram. Não Enviaram Total Balanço Balanço 
' 

1969 51 62 lil3 

1970 . 55 57 112 

1971 110 256 365 

1972 223 145 368 

Fonte:: Relatório - IGF/MF 
( •) N\lmero dos órgllos que enviaram os seus Balanços e dos que não os env:aram, para 

serem Incorporados aos Balanços Gerais da Unllo. 
( ••) Note•se que, no decorrer do exerclclo de 19'12, foram Incorporados, pelaa Inapetorla.s· 

Gerais de Finanças dos respectivos Ministérios, os Balanços de 178 entidades da Admlnltruçlo 
Indlreta, relativos ao exerclclo de 1971. conforme sollcltnçllo da Câmara dos Deputados (V. pág. 
65 - Relatório - 19'72). · 

A proposição em exame, em seu artigo 2.0 , estabelece que: 

"Art. 2.0 - Os "D!veTsos ResponsáveiS" qu·e não apresentaram ao Tribunal 
de ContlliS da União as contas do e~ereíclo de 1972, no prazo da lei, ficam 
:>ujeitos às )>enalidades previStas no art .. 53 do Decreto-lei n.0 199, de 1967, e 
Resoluções daquela Corte." 

Acreditamos que este dispositivo - máis uma advertência ...:.. configure 
elemento coercitivo adequado, já que t'llldados têm sido os apelos a. que os 
órgãos da administração indireta cumpram a obrigação de apresentarem a 
tempo as seus respectivos balanços . 

. Cumpre-nos salientar ainda o .fato .de que, nos termos da legislação em 
vigor, as Contas do Banco Nacional de Des·envolv!mento Econômlco, são apre
ciadas em conjunto oom as do Presidente da República. Estão, portanto, incor
pol."adas ao processado e, sobre elas, há manifestação expressa, inserida no 
Parecer Prévio do Ttibunal de Contas da União, ·pela sua aprovação, voto este 
que ora secundamos. 

II - Conclusão 

A análiSe dos resultados apresentados - aos quàis julgamos oportuno aditar 
os sucessos alcançados pela politica econômlco-financeira colocada em prática 
pelo Governo Federal - e, mais ainda, o reconhecimento de que foram cumpri
das as exlgênciw~ legais pertinentes à matéria, indicam à conclusão de que o 
Projeto de Deer.eto Legislativo n.0 45, de 1973, deve ser aprovado. 

Sala das Comissões, 27 de setembro de 1974. - Dlnarte Mariz, Presidente 
eventual - Virgílio Távora, &eolator ;_ Alexandre Costa, Celso Ramos, Benedito 
Ferreira, Tarso Dutra, Fausto Castelo-Branco, Lourlval Bn.ptista, Cattete Pinheiro 
e Eurico Rezende. 

O SR. PRESIDENTE (Rny Carneiro) - O Expediente !Ido vai à publicação. 

Concedo a palaV'ra ao nobre Senador Franco Montoro. orador Inscrito. 
<Pausa.) 

S. Ex.n não está presente. 
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Conc-edo a palavra ao nobre Senador Milton Cabral, repres·~ntante do Estado 
da Paraíba... · .. ·· 

O SR. MILTON CABRAL - Sr. Pr.esldente, Srs. Senadores. o exam·e analiticO 
das questões que afetam a expamsão, o preparo, o comportamento e a utilização 
dos l.'ecursos humanos, tendo em vista a sua valorização e eficiência, é, sem 
dúvida, tarefa da maior importância, sobretudo nesse histórico· periodo da vida 
brasileira q~ando o nosso Pais evolui de sta.tus para situar-se entre as sociedades 
desenvolvidas. iElm 1974 - Ano da População Mundial, assim consagrado pela 
ONU - esperamos qu-e. este palpitante tema desperte -maior interesse no Con
gress-o Nacional. 

' ' ' . 
Avolumam-se. por toda pil.rte, as preocupações 'com a explosiLo populacional. 

A formação de 6 bilhões de seres humanos que habitarão a Terra dentro de mais 
26 anos- o dobro do que existe hoje - exigirá de todos os países consideráveis 
esforços psra assegurar um mínlm·o de bem-·estar. Com mais 50 anos serão 13 
bilhões de pessoas. · · 

O que acontecerá? Como· estaremos no Brasil? . 
J\,tualmente o nosso Pais apr-esenta densidade demográfica d:L ord.Pm de 12 

habitantes por quilómetro quadrado. Pouco representa dl:mte .. dos 228 da Ingla
terra, 179 da Itália ou os 379 da Holanda. Entretanto, o grande··· Probl-ema, que 
a nosso ver existe, não está simplesmente em acelerar o·povoamento dos 8,5 mi~ 
lhões de quilómetros quadrados. A: grande· qu-estão. 'é compatlb1llzar o cresci
mento populacional no niv·el que desejamos . com o cresclmen to d·a economia, de 
forma a asse'gurar uma melhor qualidade de vida para todos· os··braslleiros. Hoje 
somos 104 milhões, d·entro de mais 6 anos seremos 123 milhões. Na passagem 
do século, daqui ·a 26 anos, seremos 200 milhões. A cada 30 'anos veremos· do
brar. o. número de brasileiros . 

. . Os que estão nascendo em 1974, ao atingirem a Idade <ie 60 anos,, encontrar-
se-ão entre outros 400 milhões de Indivíduos. ·: '· · · ,.,, 

A Política Demográfica tem sido ob]'eto de acirrados debate3 ··em'· todos· os 
países, em face das conflltantes correntes de opinião, notabilizando-se os "nata
listas'~. que defendem a liberdade total da procrlaçiLo, e os "lntervenclonls~as", 
que pr·ecgam o ostensivo planejamento familiar como: forma de conter a explosão 
J)opulaclonal. · · · · · · 

No Brasil, as posições. mais d~stacadas foram as assumidas pelo Governo 
Federal e pela Tgreja Católica, motivados .pela necessidade de definições dlaiJ,te 
d!l. Conferência Mundial de Popu!aç~o. r-atrocinada pela· ONU, r.ecenteme,nte rea
lizada em Bucareste. •, . . . ' . '·:. ' 

. o pensamento do Epls~ppado brasileiro foi ex ternado através do documento 
"A Igr.eja, a questão demográfica e a Pastoral Familiar", e .fundamentado na 
citação do Papa Paulo VI de que o "Programa populacional dev·e ser posto a ser
viço da pessoa humana para reduzir a desigualdade. combat-er as discriminações, 
libertar o homem das escravldé·as que o oprimem e torná-lo capaz de ser o 
agente l.'esponsável d·e seu bem-estar material, de seu progresso moral .e de sua 
plenitude .espiritual" .. · ·. · ·· · · · · · 

S.egundo os nossos :Bispos, o caminho a ser seguido é que: ''toda paternidade 
deve s.er planejada, Isto é, responsável não só d·epois, mas a.ntes da procriação''. 
. . "Dev·e ser respop.sável não só em relaç.ão à sua pequena família, mas tambám 
em relação à grà.nde.familla humana.". "Também o crescimento da grande· famíllll. 
humana não pode ser um Impulso biológico cego." · 

"As palavras de Cristo: "crescei e multiplicai-vos" não se ref.erem só ao 
aspecto numértr.n e, sim a um C!.'esclmento qualitativo". "Atualmente, no caso 
da f·ecundldade, é o destino de uma .nação e do mundo que ·está .em jogo". ''Não 
se trata !j.pena.s de salvar direitos de Indivíduos". "A nação e o mundo. tem o 
dir-eito de multiplicar os seus filhos na medida em que puder allmmtá-los e .edu
cá-los". "Hoje, portanto, o valor moral da .procriação resulta também de consi
derações de ordem econômlca, social e demográfica.~· , . 
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Dentre as ·proposições_ do .referido documento, anotamos: 
1 - A obsessiv.a fixação 'no aspecto quantitativo do problema demográfico 

desVia a atenção de seus aspectos qualita.tivos. . 

2- Melhorar o teor humano das populações e incentivar as med!dà.s tenden
tes· a propiciar-lhes o acesso aos mais altos ·'nivels de cultura, são exigência:~ 
prioritárias que, de resto, não ·se implementam sem um efeito redutor sobre o 
próprio aspecto quantitativo. •· . 

3 - Uma política demográfica r.esponsáv•el não pode se Umitar ao horizonte 
das exigências econômicas ·e eugênlcas, mas reconhecer a superioridade de cri·té
rios éticos, sem os quais é imposdvel· ch·~gar a um equacionamento humano do 
probl·ema. · · . : . . · · . . · . ·· :·· . . 

Ao fim .de. sua respeitável manifestaçãÓ,. a ComiSSão representativa dá. Con
ferência Nacional· dos Bispos do Brasil sugere que seja amplo o debat.e "por re
presentantes eLe tOdos os s.etores respon.s·áveis da vida nacional .para estudar· e 
acompanhar o desenvolvimento da problemática demográfica e populaci~nal". 

A posição do Governo bras!leiro foi definida pelo representante do Itamaraty, 
Embai.xador ~uél Ozório .d·e Almeida,· na Conferência Mundial de População. 
Partiu S. Ex.a do po11to de vista "de que a humanidade não está ameaçada pelo 
aumento do número de habitantes da Terra;· pol.s um mundo tot:l.lm·ente industria
lizado pode· produzir alimentos para todos'!. Bastante. otimista, fez a afirmação 
temerária de que "o Brasil considera irrealist.ica a crença de que os recursos 
naturais da Terra estão próximos do esgotamento por causa do aumento popula.: 
cl<lnal". A posição do nosso Governo.procura l'ealçar a capaqidade do homem em 
aproveitar .g reaprgveitar os recursos existentes e. sua compoetência em pesquisar 
meios de exploraçao de outros recursos a,inda lnaproveitados. O nosso r·epresen
tantc l'~.pellu conceitos contidos no documento básico. preparado, pela· ONU, e 
que confrontavam com os princípios da ·política gov·e·rnamental bras!leira: 

a~ não interf.erência do Governo no controle d!l natalida:le; 
· b .- ~xtensão .a todas .as classes do a tua! pri:v!Jégio das' fa:núlias ricas, em 
relaçao aos métodos de controle d·e natal!dade, e in'formaçõea sobre ·os 
mesmos; 
c '.:- a.doç.~ eLe medid!J..> destinadas. a reduzir a mortalidade e promover 
a integraçao social de grupos ainda marglnàl!zados; · . 
d - base~r a: politica demográfica bra~Ueira no dominio exclúsivÓ e so
berano do Gorerno do Brasil para decidir estes assuntos, sem interfe
rência estrangeira de qualquer ··espécie. 

O plano de ação aprovado pelos 14l'paises representados na mencionada Con
ferência :Mundial de :População, inchv:!v.e com n adesão do .Brasil, conforme divul
gação da !rnpJJensa nacional, assentou-s.e em três pontos 'principais: 

. ·1 -- É indispensável o respeito à 'soberania de cada pais de traçar seus pró~ 
prlós ~caminhos em matéria de política demográfica, s·em pressões de governos 
ou de entidades !ntemaclonoals. · · · 

·. 2 ...:... Na elaboração das J:Oliticas nacionais, .os. Estados dev~in se ·abster de in
tervir no direito dos casais de determinar o número de seus filhos. Além disso, 
os Estados devem fornecer informações ·e meios de plan~jamento .familiar aos 
casais Interessados; ·cuidando q\le· a informação seja·de caráter cientifico e aces
sivel a todos. Uma cláusu:a resguarda a famil!a como a célula fundamental da 
sociedade, evitando que essas .informaç&e> e 01 nl!?los de planejamento possam 
se tornar, pelo .contrári~, fator de desagregação familiar. 

3 - O Plano dá ênfase a uma obrigação para todos os países: recluzir a 
mortal!dade- especialmente a infantil- e benLa1' elevar a expectativa de 'lida 
de cada homem sobre a ~erra. · 

Entre as recomendações adotad;ls, destacam-se as rel:ltivo.s ô. educ:1ç1io c ao 
trabalho; a proba~iio à mater.1!daM e à infânc!a; direitoJ da mulher iguais· aos 
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do homem; assistência médica aos· casais sem filhos par~ ajudá-los a procriarem; 
e outras q)le no conjunto procuram melhorar a qual!dade de vida. no mundo. 

Trata-se, portanto, de um compromiaso sobre diratrlzes a. serem seguidas, 
evidentemente sem obrigações de parte dos signatários .. 

Para m\litos, o documento final, resultante do encontro ·entl,'e cerca. de cinco 
mil delegados e obs.ervadores, não passa de um plano inconsistente, Inócuo, des
figurado, e mats politico do que técnico. · · . . . . . . . 

Muito criticado, o Plano encerra sérios conflitos. pois, .enquanto r.~comenda 
medidas estimulantes à proprlação .e à abstenção do Estado em intervir no direito 
dos casais de ter o número de filhos que. desejam, ao mesmo tempo. reclama p(lr 
medidas protec!on!stas à educação, ao tràbalho; ''de deSJenvolviinentO social, ecci~ 
nômlco, cultural, objetlvando a melhor qualidade de vida sobre a Terra. · · · ·· 

Ora, como essa me:lhor qual!dáde. dii vida é totaÚti.erit~ dei)endenté dó·> re
cursos compativeis com o número de pes.Soas a assistir,:logo não se ,pode consciente 
e honestament•e admitir a'liberdade de uma posiÇão sein il.fetar o 'comportamento 
d:t outra. · · · · · · 

A posiç~ brasileira ficou p~cisamente d·efinlda agora com o II. ·:PND, ao 
estabelecer o "respeito ao arbitrio de cada casal na fixação do número desejado 
de filhos, oferecida a· oportUnidade de informações que permitam. o ·exame com
pleto da qu.estão. l!: facultada a opção, sem qualquer constrangimento, no sentido 
ampliativo ou limitativo da natal!dade. Vê-se, ,pois,· que o objetivo é garantir ·a. 
liberdad·e de procriação. · · · · ...... 

Afirma o U PND que "as perspectivas atuals são de que a sociedade brasileira, 
na soma das decisões Individuais das famílias (atendendo a situações de cons~ 
ciêncta moral, e levando em consideração fa tol'es sociais e económicos>, venha 
a obter uma taxa de crescimento demográfico que proporcione a necessárla·con-
ciliação. · 

Diz ainda que "é de esperar-se, ao longo desta década, a l'edução da taxa 
de aumento demográfico que, entre 1970 e 1980, se situaria .. ent.re 2,7 e 2,8%. 
Nas décadas seguintes continuaria a tendência decllnante .. de fó~a bem mais 
acentuada". · · · 

Aliás, a esse respeito, o Presidente do IBGE, Sr. Isaac Kerstenetsky, afirmou 
há pouco que o ritmo de crescimento da .população brasUefra será menor nos 
próximos 30 anos, caindo de 2,79% em 1980/85 para 2,28% em 1995/2000. Com
pare'-se com a ·estimativa do II PND para este decênio. que prevê 2,7 a 2,8%. 

O Sr. Italívio Coelho - Permite V. Ex." um aparte? 

O SR. MILTON CABRAL- Com muito prazer, nobre Senador. 
O Sr. Italívio Coelho- Por coincidência, ainda hoje, recebi, ·em meu gabinete, 

a visita de um ilustre Deputado federal, que comentava haver estado, há poueos 
dias, na Cidade de Planaltina. Lá, procurando localizar alguém, pediu.informa
ções junto a PoPUlares. Acolheu, no s·eu carro, três meninos. Perguntou ao pri
meiro deles: Você tem irmão?- Tenho, sim, S·enhor. Vocês são quantos? - Somos 
onze. Perguntou ao segundo: E você? - Nós .somos dez. Perguntou ao terceiro: 
E você? - Nós somos doze. Veja v. Ex." as proporções do probi·em:~.· que está 
abordando. · ... 

O SR. MILTON CABRAL - Multo obrigado pela intervenção, que velo dàr 
um :~.specto bem curioso e ilustrativo do probl·ema. · · .. 

o· Sr. Paulo Guerra - Permit·e V. Ex." um aparte? 
O SR. MILTON CABRAL - Com muito pra:ller, nobre s.en.ador Paulo Guerra: 
O Sr. Paulo Guerra. - Quase que fui chamado ao debate pelo eminente 

Senador pelo Estado de .Mato Grosso. Sendo S. Ex." de Mato Grosso, não conhece 
a situação do Nordeste, do nosso Nordeste, deste Nordeste sofrido. Se a conihecesse 
bem, verificaria que a maior riqueza do Nordeste é o filho, que é a riqueza do 
pobre. 
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·.O SR. MILTON CABRAL- S·em dúvida. Senador Paulo Guerra;···é o acervo 
que as famíllas do Nordeste pocLem ostentar. É o patrlmônlo. O grande patrlmônlo 
é o número de filhos. 

Srs. Senadores, continuando: 
·A taxa de crescimento para os próximos 20 anos, .como se nota, manter-se-á 

ainda. alta,. com a esperada redução de 0,6%. Se oonslderarm!ls que, a ·essa 
altura, deveremos contar com uma taxa d·e atividade da populaçao.·em torno de 
40 a 4·5%., contra os 3·1% de 1970, dos 28.000.000 de habitantes ativos em 1970, 
passaremos para 40 milhões em 1980 e, provavelmente, a 80 milhões dentro de 
26 ar:os. Como·. estará o mercado d·e emprego _n!lssas ma~cantes datas? Como 
estarão a> condições g'erais de preparo e proteçao dos nossos recursos !humanos, 
tendo ·em vista a quas·e triplicação do número. de pessoas necessitadas de trabalho 
éntr'e 1970 .e o ano 2000? 

O Sr. Italívio Coelho- P·ermite V. Ex." mais·um aparte? 
O SR. MILTON CABRAL - Tenho o pra?Jer de ouvir V. :Ex.• 

' ' ' ' 

·O Sr. ltalívio Coelho - Fui citado··pelo ilustre Senador Paulo Guerra como 
desconhecedor da situação do Nord-este. Muito pelo contrário, conheço-a multo 
b;m. inclusive no· bloco 'de apartamentos. onde resido, ·existe um rico chefe de 
fr.m'lia numerosa; meu vizinho, Senador Paulo Guerra. Rico ·pelos motivos citados 
- 13 filhos. Mato Grosso tem a sorte e a honra de agasalhar numerosas famílias 
oriundas do Nordeste, numerosas famílias com numerosos filhos. !Esta riqueza 
também é. uma das de que s.e orgulha Mato Grosso, as famílias são numerosas. Eu 
m·esmo tenho 11 irmãos. Muito obrigado. 

O. SR .. MILTON CABRAL - A. observação de v. Ex.a. vem, realmente, salien
tar aspecto interessante da questão: a numerosa prole. :É preciso considerar, po
rém, que, nas famílias abastadas, isso efetivamente não tem significação. 

O Sr. Paulo Guerra -Permite V. Ex.a um aparte? 

O SR. MILTON CABRAL - Se considerarmos que 70% da população brasi
leira ganha menos de dois salários mínimos, poderemos imaginar o drama que 
representa'para uma família de baixo nível de renda sustentar 10,. 11, 12 ·ou 13 
filhos. · 

Dou o aparte ao nobre Senador. 
O Sr. Paulo Guerra - V. Ex.a faz muito bem em abordar aqui o 1l.Ssunto. Ou

vimos o aparte do eminente representante mato~grosseris·e. Nãci quis ferir a sua 
sensibilidade de homem público, quando declarei que S. Ex.a não conhecia bem 
o Nordeste, talvez eu tivesse incorrido numa injustiça, porque S. Ex.a. conhece 
tão bem o Nordeste, quero retificar, acrescentando que, hoje, esta sendo eleito 
Governador de Mato Grosso um ilustre nordestino nascido no Estado de Sergipe. 

O SR. MILTON CABRAL - Muito obrigado pela intervenção de V. Ex.• 

Srs. Senadores, como o trabalho é um pouco extenso, vou ter que me apressar, 
reduzindo também os debates. 

Comentava que o problema critico deve ser, mesmo, o de determinar qual 
a taxa ideal de crescimento da população que possibilite o desenvolvimnto har-
mónico do Pais. · 

Interessantes são as observações que fizeram Merrick e Graham, da Ohio 
State University, no estudo comparativo do crescimento populacional entre o 
BrasU e os Estados Unidos. Ambos se igualaram no final do século XIX, no 
ano de 1800, em torno de 3 milhões de habitantes. As taxas médias anuais de 
crescimento correspondiam, na época, a 1,4 e 2,9•%. Noventa anos depois, a po
pulação nort·e-americana era quatro vezes e meia superior à brasileira. No pe~ 
rfodo de 1850 a 1900. a taxa do Brasil subia a 1,86 e a dos Estados Unidos baixa
va a 2,40%. De 1900 a 1950, continuava a ascensão da taxa de crescimento bra
sileira e decre.scia a taxa de crescimento norte·-americana, alcançando 1,37%. 
De 1950. a 1970, con.tlnuamos, no Brasil, exibindo um índice de crescimento as-
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censlonal com a média de 2,9:11%, enquanto no grande país do Norte a mesma 
relaçãn ·apontava 1,52%. Em 1970, chegamos a 98 milhões de habitantes e eles 
a 203 milhões de habitantes. Mostra o comportamento norte-americano, em 
relação ao ritmo de crescimento populacional a partir de 75 milhões de habi
tantes, pequenas variações entre 1,32 e 1,52% até o presente - o que significa 
uma estab111zação na taxa de crescimento populacional, depois que eles atin
giram um nível razoável de contingente populacional. O Brasil ofereceu quadro 
oposto, isto é, lento incremento até 1900, quando a população atingiu a 18 mi
lhões e, a partir de 1930, e mais acentuadamente a partir de 1950, um aceleradn 
crescimento, culminando com a média anual, nn decênio, de 2,92%. Embora 
os dois países - Brasil e Estados Unidos - ofereçam espaço territorial apro
ximado, o moderado crescimento populacional norte-americano, associado à 
melhor preparação dos seus recursos humanos, possibilitou melhor qualidade de 
vida e, por conseguinte, a formação de um melo que favoreceu o surgimento ela 
mais pujante nação do mundo. 

Quando se fala em controle populacional ,a primeira reação provém dos que 
entendem a ocupação da Amazônia e de outros espaços em aberto do nosso ter
ritório como o principal argumento contrário ao referido controle. 

o vazio amazónico, segundo depoimento de expressivas personalidades bra
sileiras e estrangeiras - e ontem, aqui, desta tribuna, tivemos a magnífica 
oração do nobre Senador Jarbas Passarinho, representante do Pará, em que de
fendia tese exatamente contrária à que estamos defendendo, da ampla llbe·r
dade d·e povoamento da Região Amazónica - o vazio amazónico eSJtimula a 
cobiça das nações poderosas, que, em futuro não distante,. serão forçadas a aco
modar seus excedentes populacionais. Não damos crédito a este argumento. Te
mos, é verdade, naquela região, 4.871.487 km2, com densidade populacional de 
1,48 habltantes/km2. Hoje, s·eus 7.200.000 habitantes representam apenas 8% 
do total· nacional. 

Poderia o imenso "Inferno verde" acolh-er centenas de milhões de habitan
tes. Bastaria uma fraca densidade de 30 habitantes por km2, para resultar numa 
população de ce·rca de 150 milhões de pessoas. Mas, a nosso ver, a verdadeira 
solução não é "encher" a Região Amazónica, para adquirirmos. a segurança de 
sua def·esa. Mais importante do que essa ocupação,· baseada pelo número de 
cabeças, é a ocupação racional com base na qualidade, onde o.s indivíduos, ade
quadamente preparados e munlclados de modernos instrumentos, possam en
frentar a adversidade do melo. Principalmente numa região onde a relativa 
pobreza dos solos de terra firme, e razoáveis áreas de terras com fertilidade 
média, ao lado de manchas de terras roxas, criam limitações à. desordenada 
ocupação. Neste ponto, concordamos com o II PND em indicar a ocupação da 
Amazônia por áreas selecionada.s. Muito boa. a idéia do Programa Polamazônla. 

Seja qual for o argumento apresentado, não há como fugir da preocupação 
em garantir ao povo, nos mais distantes rincões, a melhor possível qualidade 
de vida. O II PND não dá maior importância à significação da. elevada taxa de 
crescimento populacional de 2,8%, e não prevê, como seria de se esperar, a 
estratégia para vlab!lizar, a longo prazo, o ajustamento entre o crescimento 
populacional e a capacidade efetlva do Pais dispor de capital e tecnologia, le
vando em conta, sobretudo, as projeções do mercado de trabalho, a ocupação 
racional do território nacional. o preparo e a proteção do.~ recursos humanos. 
Apesar disto, enfatiza que "a taxa con.slderada capaz de conc1Uar os dois ângulos 
- tanto fator de produção como fator de consumo - deve estar relacio
nada com a capacidade efetiva do País de expandir o emprego". Apenas uma 
posição enfática, mas não é uma definição exata da questão. 

"Na prática, convém que a taxa de cersclmento demográfico seja 
inferior à. taxa de expansão do emprego, para p.ermitir a redução .do 
grau de subutlllzação de mão-de-obro. e um certo. grau de redistribui
ção de rendas em favor das classes trabalhadoras." 

Das posições assumidas, constata-se que a Igreja e o Estado se afinam em 
quase todos 'OS pontos, embora a Igreja deseje maior intervenção do Es,tado no 
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que concerne a "uma paternidade responsável e plenamente .assistida", De fato 
não basta a informação e a garantia da liberdade de opção no sentido amplia
tivo ou 'lm!tatlvo. da natalldade. l!l absolutamente indispensável que. o Estado ass-e
gure aos casais de baixa. renda - e neste quadro estão. mais de. 70% do .nosso 
povo - os meios materiais que. tomem factivel a tão p~opalada opção, b~m:como 
assegure um mb;llmo de proteção à maternidade e à 1l)fânc1a. 

.. outra: verdade é que a simples taxa de emprego, por ma.!s expressiva que· 
seja, nem sempre traduz uma situação saudável, pois, além do emprego em· si, 
1,mporta a renda auferida, o poder aq1.11s1t1vo que ·dela resulta e as gerais condi..: 
ções que o· melo oferece. · 

o número de pessoas empregadas não basta como Indicador de uma· situa
ção, se não f.ór complementado com os indlces de renda pessoal, estado de·nutr1-
ção, saúde, esc·olaridade, ·capacitação profissional, etc. . . . . ., 

O Sr. Franco . Montoro - 'v. Ex.a permite u~ aparte? . 
9. SR .. MILTON. C~RAL - Com multo prazer, nobre Senador Franco Mon-

toro. · ·· · · · ·. · · · · · 
. ' . 

O Sr. Franco Montoro - Louvo. a objetlvidade· com que V. Ex."" enfrenta o 
problema ... O discurso de V. EJç.a é. uma contribuição ao Governo para que encare 
o problema reat 'Há 'muitos dados ilusórios.• V. Ex."" ·se refere agora a um deles: 
o· número d·e empregos. Entre esses empregos: há multo:; que os economistas de
nominam de s1,1bemprego 'e que, a rigor; não poderiam ser con,s!derádos como 
empregos efetlvamente. V. Ex. a atinge pr~clsamente um. dos pontos. fracoo do 
Plano. l!l preciso fazer o que V. Ex.8 reallza·: um esforce para ir das ·palavras, 
das intenções do Piaria. à realidade concreta. E v. Ex. a ·:rere um ponto da maior 
importância, presta uma. magnifica. contribuição ao Governo .ao apontar, ob
jetlvamente; esses· aspecws que não são··n:egatlvos, porque são· reais; ·. · . 

o SR. MILTON.CABRAL- Agradeço a oportuna inte~venção do nobre repre-
sentante· ·do Estado .de São. Paulo, Senador Franco Monto~;o. · 

Como estava dizendo, Srs. Senadores, comentando exatamente as posições 
assumidas entre a Igreja e o Estado, em relação à questão populacional:. · · 

Nã<) interesza ao Brasil a 'multiplicação dos marginalizados, com milhões óe 
criatura subjugadas pela incapacidade físic·o-mental conseqüente de desnutrição 
e doenças crônica.s. Nos dias atuais, apresenta:mo-nos marcados pela fraqu·eza 
de. 40 milhões de l:·rasileiros subalimentados. Cerca· d·e 70% ·das nossas crianças 
entre 2 e 6 anos que viviam em ·1970. ou se·Ja, 10 milhões de criaturas, já não 
recebiam pr~tticamente assistência alimentar, sanitária e o abrigo de um lar 
organizado. Con:o diz o· próprio ME.; em recente documento oficia;! até o 
presente inexistem po"itica e cUretrizes que protejam a criança no período pré-
escolar, quer no. âmbito f·ederal ou estadual. . 

A subnutrição faz surgir uma subraça, catacterizada noadulto pela fraca 
inteligência e pela indolência e, na criança, pela deformação cerebral, atraso no 
desenvolvimento do corpo e predisposição do o.rganismo a.s doença.s. As estatis
tlcas brasileiras, no que se refere à saúd·e, são lamentavelmente deficient-es e im
precisas: A cada dia, na Imprensa e n·o congresso Nacional, comentam-se os 
milhões de lbrasilelros portadores de tuberculose, bócio, tracoma, doença de .cha
gas, esquistossomose, .v.,ermino_se,. etc. e, a . liespelto dos numerosos programas 
iniciados. 1t partir de 1964, na o conseguimos ao · menos conhecer a v·erda.deira 
exten.são e proifundldade desses males, que :fazem d-efinhar, margina;'izar e 
matar precocemente boa parte do nosso povo. · . 

Essa mesma parte da população, el11fraquecida organica:nl.énte, vê-se agravada 
pela 1gno·rância e total despreparo para enfrentar a vida. Apenas 6·7·% entre 7 
e .. 14 anos freqüentam a. escola, e menos de 1% chega a completar a 5." série 
do primeiro grau escolar, em razão· do elevado índice ~e evasã.o e r·~provação,' 
Por sua vez, o MOBRAL apenas enseja o aprendizado das primeiras letra.>, n~ 
cando a obra incompleta: pela falta da lniclação profissional. Alfabetizar •J tra
balhador adulto sem dar-1he uma pro,fissão é o mesmo que condená-lo a perpe-
tuar-se na limitação de renda do salário mínimo. . , . . · . 
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Por fim, o gigantesco déficit de moradias a impor a muitos milhões de 
brasi'e!ros uma condição de vida subumana e a desfigurar as nossas cidades 
com habitações de baixo padrão, sem adequa·do atendimento. ou até mesmo 
sem nenhum. de água tratada, esgoto, coleta de lixo, transporte de massa, etc. 
Os 2 5 milhões de novas casas a: serem financiadas 'pelo BNH,. pr·evistas no 
H PND para o próximo per!odo de 5 anos, em contraposição aos 1.050;000 fi
nanciados pelo mesmo sistema financeiro em 10 anos, 1964/74, significa, sem 
dúvida, considerável e;.forço, porém ·não passa de uma parcela do necessário 
para atender o crescimento vegetativo e; ao mesmo tempo, reduzir o déficit 
acumulado de ba:!xo padrão, existente no meio urbano. Portanto, não passa de 
uma parcela. 

A observação que oferece uma idéia -d·e grandeza das nécessidades ha·bita
ciona!s do Brasil é a de que, mantendo-se os atua!s 'mdices de cerscimento da 
população urbana, dentro de 20 anos veremos dupl!ca·dos ós tamanhos das cidades 
e. por isso, precisaremos de tantas casas quanto o total das existentes em 1'!:}70. 

Igualmente precisaremos, na mesma: proporção, dos equipamentos urbanos: 
água, esgoto, energia elétrica, gás, coleta de :1xo. transporte de massa, vias 
expressas, abastecimento, hospitais, áreas de lazer, etc. 

Basta ponderar Que. se a população do Pais contiunar a crescer ·~m 2,8% ao 
ano, como aconteceu no decênio de 1960/70. e como admite o II PND entre 
197.0/80, teremos acréscimos de 2.970.000 novos haJbitantes em 1975. o que equi
valerá à necessidade de 594.000 novas residêne!as. Em 1979 deveremos contar 
com mais 3.2SO.OOO indivíduos, totalizando, no qüinqüên!o integrado no referido 
Plano, 115.290.{)00 novos ha;bita:ntes. Isto significaria a; necessidade de 3.000.000 
de novas moradias, só para atender o crescimento vegetativo. E o déficit acumu
lado até 1974? E a sUJbstituição daqueles 30% de casas de baixo paórão, como 
são as favelas, mocam·bos, palllifitas, etc ... Logo, Srs Senadores, compreende-se 
quão importante é a taxa de crescimento populacional quando se começa medir 
e contar o que precisam cem milhões de pessoas hoje e 200.000.0.00, dentro de 
26 anos. 

Alguns eminentes técnicos patrícios, como o Professor João ~a Madeira. 
acreditam que: "o ponto crítico da: capacidade demográfica do Pais, a. longo 
prazo, não se estabelece em termos de limitaçé.es eco·nômicas, mas em termos d:e 
limitações do meio fisico e do am·biente sócio-cu·tural". Temos sérias dúvidas 
sobre a validade destas afirmações. Claro que o ambiente sócio-cultural depende 
diretamente do de'lenvolvimento da economia, pois a "renda per c111pita. e a me
lhoria dos sistemas de educação e bem-estar, ho•}e em dia, se. interligam intima
mente, e por conseguinte, influenciam o comportamento da f.amma, co0m suas 
variáveis de fecundidade, mortalidade, migração interna, tempo de vida, etc .... 

Esse aspecto da questão é encara:do pelo Médico e Profes.:or Outra de Oli
veira, da Facu~dade de Mi!dicina de Ribeirão Preto e membro do Con.:elho da 
União lntemacional das Ciências da Nutrição, ao dizer que: "a educação, a saúde 
e a nutrição são os três elementos básicos do desenvolvimento". Todos esses 
fatores têm sua dinamização e amplitude diretamente dependente de nossa capa
cidade de investir; e esta capacidlllde é, por certo, um coro ário do progresso da 
economia. 

Se o objetivo central de todo esse esforço de planej~.mento é estruturar uma 
civil!zação de igual nível às ma:!s avançadas, cabe l'econhecer a. priori a impor
tância da relação -que existe ·entre o número de. indlviduos e as caracteristicas da 
socieda;de ~m formação. 

Por isso, a politica demográfica: a ser montada no Brasil deverá fugir da 
utopia, repelindo. desde logo, certo ~anismo marcado pela imensidão territorial, 
que faz ridículas as declarações sobre nossa inesgotável potencialidade e a;bsoluta 
auto-sustentação. 

Gomo a: capacidade do País em investir não é !limitada, e como as terras 
são por outro lado limitadas, teremos, evidentemente, de conduzir o nosso processo 
de crescimento obed•ecendo a parâmetros realistas, sem nunca perder de vista o 



-117-
I 
I minimo de bem-estar material para cada família, o progresso moral ·e espiritual 

. I do povo, compa:tiv·eis com a dignidade da pessoa humana. · 

·, I Ao concluir este pronunciamento, queremos esclarecer que o mesmo prende-
se à análise qu-e iremos proceder so:bre a que.stão do emprego, tendo em mira a 
formulação de uma autêntica política, e para is.::o tiv·emos de começar pelo 
conhecimento da população. Ainda continuaremos o debate, sobre e>te assunto, 
com ma:ls detalhes por ser o primeiro asp-ecto a ser considerado par~. a exata 
compreensão ·e seguro del!neamento de uma objetiva Politica de .Emprego. 

I 
I 
j 
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! 
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Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Carneiro) -Está terminado o periodo destinado 
ao Expediente. · 

Presentes 33 Srs. Senadores. 
Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1: 

Votação, em turno único, do R>equerlmento n.0 1S2, de 1974. de 
autoria do Sr. Senador Lourlva:l Baptista., solicitando a transcrição, 
nos Anais do Sen&.do Federa', da saudação feita, P!!Io Presidente da 
Aliança Renovadora Nacional, Senhor. Petrônio Portella, ao Exc-elen
tíssimo Senhor Presidente da R·epública:. General Ernesto Geisel, quando 
da visita do.s dirigentes da ARIENA ao Palácio da Alvorada. 

Não há quorum para del!lberação. Em conseqüência a votação do requeri
mento fica adiada para: a próxima Sessão. 

Item 2: 

Discussão, em turno único, da redação final (oferecida pela Com.lssão 
de Redação, em seu Parecer n.0 464, de 1974), do PI"ojet() de Lei do 
Se·nado n.0 35, de 1973, de autoria do Sr. Senador Nelson Carneiro, 
que ·alt·era a ·redação do ar.t. 473 da Consol!dação das Leis do Trabalho, 
aprovad•a pelo Decreto-Lei n.O 5.452, de 1.0 de maio de 1943, acrescen
tando outras hi'J)Óteses em que· o, empregado pode·rá deixar de C'Omparecer 
ao serviço sem prejuizo do salário. 

Em discussão a redação fdnal. 
Se nenhrum . dos Srs. Senadores desejar discutir a matéria, vou encerrar a 

discussão. <Pausa.) 
Eostá encerl'ada . 
Encerrada a dis.cussão, a redação final é considerada definitivamente apro

vada., •nos term'Os do art. 362 ·do R>egimento Interno . 
. i o projeto vai a CâJrna·ra. dos Deputados. 

É a seguinte a redayâo final aprovada: · 
Redação final do Projeto .de Lei do Sena.do n.0 35, de 1973, que dá. 

nova redação ao art. 473. da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 
aprovada pelo Decreto-Lei n.0 5.452, de 1.0 de maio de 1943. · 

O Congresso Nacional decre•ta: 
Art. 1.0 - o art. 473 da Consolidação das Leis do 'lll'abalho, •!li:P,rovada pelo 

Decreto-Lei n.0 5. 452, d,e 1.0 de maio de 1943, :passa a vigorar com a seguinte 
redação: · 

"Art. 473 - o e~egaõ.o ·poderá delx:ar de comparecer w scrvil}o, sem 
prejuizo do salário: 
I - por um dia, em caso de nascimento de fUho, no decorre,r da pri
meira semana; 
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II - poor um dia, em cada 12 (doze) meses de trabalho, em cá.so"'de 
doação voluntária de S8illgue, devidamente ·comprovada; 
m - por um di·a, para ~ames. méd~cos no INPS, no caso de doença 
devidamente coomprovada; · 
IV - até 2 Cdmsl dias consecutivos, em cáso de fá.leeimento .êlo côn)uge, 
as-cendente, descendente, irmão ou pessoa qu.e, declM'ada em sua Ca1'
teir.a d:e T.rabalho e Previdência Sociàl, · viva sob sua dependência eco-
nómica; ' · · · · 

V - até 2 (<lois) dias, consecutivos ou· não, 'em caso de· moléstia. ou 
... a.cidente grave de filho, ·cônjuge, pai ou mãe dev~damenlte .c·omprovados; 

VI - até 2 (dois) dias, consecutivos ou não, para o fim de se alistai' 
eleHor, noos termos da lei l"espectiV\a; 
vn- até 3 (três) dias consecutivos, em virtude de casamento: 
VIII - no período em que tiver d'e cumprir as exigêJn::ias do Servico 
Militar referidas na letra c ·dá; ar.t,'tl5 ·da Lei n.o 4.375, de 17 de agosto 
d•e 1964 (Lei do Serviço Militar); . , 
IX .. -. até , 15 (quinze) dias, quando incapacitado rpaJ:a ·o •trabalho por 
moléstia que lhe dê direito a perc·epr,ão do "auxíl!o-doença" pal:> INP3.'' 
'' ' ' . . .. . . 

· Art. 2.0 -" Esta Lei entra em ,.vigor n.a data de ·sua publlcação. 
Art. 3.0 - 'Reve>gam~se· as disposições em contrário. 

O. SR. PRESIDENTE.· (iRuy Carneiro) -
· . .Item 3: . · .. ... · 

mscussão, em turno único, da redaçã.o.finar (oferecida pela Comissfi. . .., 
de Redaç5o em seu Pare·cer n.o 433, de 1974) do P.roj,eto de Lei do 
senado n.0• 63, de 1973, de .. auto•ria do Sr. Sen!l,dor .. ;senj,a.mim Farah, 
que áltera o. art. 14 da Lei n.o 5.108, de 21 de setembro d.e. 1P86 -
Códi-go,'Nacional de' Trânsito. .. -~ · · · 

· Em discussão a 1.1edação final. 
1"\e nenhum dos. Srs. Sena.dor~s :desejar usar cia pàh'"rà, e,ncerra,rel a dis

cussã.o. <Pausa.) 
Está eooerrada. 
Nã.o. ha-vendo· e·~endas, nem r.equerirnent'Js para que a redação final seja 

subme•tida a votos, e a mesma dllida como definitivame"nte aprovada, indep_en-
dente de votação, nos termos doart. 362 do Regimento Interno. · · 

O projeto aprovado vai à S81llção. 

· · É a seguÍnt•e à redàção final aJprovada.: : 

Redação final do Projeto ... de Lei do Senado n,0 63, de. 1973 
(n.0 1.404-B/73, na Câmara dos Deputa.dos), que altera o art. 14 da Lei 
n.• 5.108, de 21 de setembro de 1966 ..:...·Código Nacional de Trânsito. 

O C.ongress\J Nacional deci'etS:: · . · ·' 
· Art. 1.0 - O art. 14 da Léi n::o 5..1o8,':de 2i 'de setembro; de 1966 - Código 

Na-::lonal de Transito - :passa a vigor.ar com o acréseimo dll seguinrt;e Item: . ' ' 

"Art. 14 - ................................... · ............ · ............ · 
IX - dlsçipllnar. a c~locação de or{dulações tl"ansversais no sentido da 
circulação ·dos veíoolos, em vias de trânsito local, ·bem como nas proxi
midades dle escolas ou outros estubelecil1.len·tos que ministrem instrução 
de 1.0 e 2.0 •graus, na forma em que dispuser o Conselho Nacional de 
Trânsito.'' · · 

Art. 2.0 - Esta lei entra em . vigo·r na data de sua publicação, revogadas 
a.s disposições em contrário. 
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O SR. PRESIDENTE (Ruy Carneiro) -
Item 4: 

Discussão, em turno únlco, do Projeto de Riesolução n.o 33, de 1974 
(a.presenta:do pela Comissão de Constituição e Justiça como conclusão 
de seu Parecer n.0 444, de 1974), q111e SUS}>ende a execução da Lei n.0 7 .4S5, 
de 2 de dezembro de 197•1, do Estado de Goiás, declara.da inconstitucional 
po·r <lecisão defLnitiva do Supremo Trlbunal Federal, proferida aos 27 de 
setembro 1de 1973. · · 

Em discussão o p.rojeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar discutir a matéria, encerral."ei a 

discussão. (Pausa.) 
Está ·encerrada. 

. Não ha'l'endo quorum para deliberação, a votação nca &Ua~a pa,ra a pró:dma 
Sessão. · 

Esgotwa a matéria constante da Ordem do Dia. 
Concedo a palavra a.o nobre Senador Luiz Cavalcante, representante do 

Estado de A:lagoas. 
· O SR. LUIZ CAVALCANTE- Sr. Presidente, Srs. Senadores, representantes 

cio Estado de Alagoas, disse o Sr. Presidente, mas, na. verdade, neste momento, 
estou representando aqui, na tribuna, o nobre Senador Ruy Carneiro, pois venho 
lloje registrar a passagem de mais um aniversário da PETROBRAS. Se o faço é 
porque o nosso Presidente eventual não pôde estar neste Plenário. Já é uma 
tradição que, a 3 de outubro de cada ano, Ruy Carneiro ocupe o microfone 
desta casa para exaltar uma das maiores obras do seu saudoso amigo presidente 
Getúlio Vargas, e não somente amigo pela saudade, pela gratidão, por ter feito 
Ruy Carneiro Interventor do seu Estado natal, a. altiva. Paraíba, no ano de 1940. 
ll: também por convicção, convicção de Ruy Darneiro na monumental obra social 
e material de Getúlio Vargas, sem jamais cometer a menor vacilação na. solida.
r:eda.de e na exaltação ao falecido Presidente. 

Completa. hoje a PETROBRAS sua maioridade - 21 anos - criada. que foi 
em 1953. 

Ao registrar a data, as homenagens pessoais, primeiramente, do Senador 
~uy Carneiro; em segund·:J lugar, as minhas próprias, e posso também· dizer 
as de todo este Plenário - os presentes e os ausentes __: as homenagens ao 
pessoal da nossa empresa estatal, àqueles que, há muitos anos, empenham-se 
:1a labuta incessante. de furar o chão nacional, na procura do fa.mo.so "ouro 
negro''. Desde os humildes e bravos obreiros das torres de terra e do mar -
estas como ilhas perdidas na imensidão do oceano - até seus diretores e presi
dentes, as nos~as sinceras homenagens. E não somente aos diretores de hoje, ao 
presidente de hoje, mas aos diretores e presidente de ontem, d·e anteontem 
e de transanteontem, porque, se é grande, se é meritória a obra dos que a.t;ual
mente dirigem a PETROBRAS, maior, muito maior mesmo, foi a daqueles diri
gentes que fundaram a empresa, que guiaram os 'seus primeiros passos, a come
çar C:·e· Juracy Magalhães - seu primeiro Presidente, seguido de Arthur Levy, 
do teimoso Ja.nary Gentil Nunes, qu-e acreditava, mais do que ninguém, na. exis
tência do petróleo no .solo do Brasil. El·es tudo f!z,eram para o revelá-lo e com 
multo sucesso, como provam os números oficiais que tenho em mãos, publicados 
em Conjuntura Econõmica. Em. 1953, quando fundada. a PETROBRAS, extraimos 
aperias 145.000 ma por ano; Hoje, estamos na casa de lO·.OOO.O•JO m3. Pois bem, 
cinco anos depois, ou seja depois daadminlstração Jura.cy Magalhães, Arthur 
Levy e Jan:J.ry Nunes, a produção de petróleo já se elevara a 3.000.000 ma, isto 
é, vinte v·ezes mais do que há cinco anos. E sucederam-se os PNsidentes: Idálio 
Sardenberg, Geonilio Carvalho BaJrroso, Francisco Ban·gabaira, A'bino Silva, 
até que 10 anos dC.;JOs, em H63, aqueles 145 mil ma iniciais haviam-se transfor~ 
mado cm 5 mill1õcs e 600 mil ma, ou seja, quase quarenta vez,es mais do que 
há dez anos. 
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O Sr. Paulo Guerra - Permite V. Ex.a um aparte? 

O SR. LUIZ CAVALCANTE - Com muito prazer. 

O Sr. Paulo Guerra - Como. representante de Pernambuco, congratulo-me 
com V. Ex.a pela iniciativa de registrar, nesta data, - o que faz com muita 
autoridade, porque V. Ex.a tem sido aqui muito vigllante em relação à atuação 
da PETROBRAS -'- em registrar a data da maioridade daquel11. empresa. Era 
eu Deputado federal muito jovem, em 1953, quando tive a satisfação de votar 
a J.el criando a PETROBRAS aslstl a todos os debates e a todas as· dúvidas 

· surgidas, quando Gustavo Capanema era um dos lidere.~ no antigo Paliclo Tl
=adentes. Quero dizer a. V. Ex. a que, para mim, PETROBRAS e Volta Redonda, 
ambas de Iniciativa do Presidente Getúlio Vargas, de11niram o Inicio do processo 
d.o desenvolvlmen to brasileiro. · 

O SR. LUIZ CAVALCANTE - Muito grato,. nobre Senador Paulo Guerra, 
pelo seu depoimento que, s·em dúvida, é· precioso 'subsídio para· o discurso que 
estou fazendo. em lugar do Senador Ruy carneiro.. . . . · · 

Para mostrar a intensidade, o acerto da ação dos primeiros Presidentes da 
PETROBRAS; que em cinco: anos· multiplicaram 'poi: vinte a produção oflcili.J da 
empresa e que em dez anos multiplicaram-na por quarenta;' para mostrar o 
a-certo d.a ação desses homens, basta recordar que,, desde 1969·, quando atingimos 
lO milhões m3, embora os recursos de hoje Jejam multo maiores e mais. apurada 
a tecnologia que .naquele. tempo, ainda nao se conseguiu reproduzir a . marca 
dos lO milhões m3 de cinco anos atrá.<;. 

O Sr. Eurico Rezende ·- Permite V: Ex.a um apal'le? 

O SR: LUIZ CAVALCANTE - Com multa honra, meu ilustre Líder. 

· () Sr. Eurico Rezlmde ;._, v. Ex.a faz multo bem em exaltar o advento que 
ocorre da maioridade da PETROBRAS e, ao . fazê-lo, enumera aquelas pessoas 
que a,judaram a Instituir no J:>a!s o monopólio da PETROBRAS. FoC'B.liza, com 
multo espírito de justiÇa, neste particular, o saudoso Presidente Getúlio Vargas 
que foi quem remeteu a mensag.~m. conduzindo ao Congresso Nacional o projeto 
respectivo. Mas, logo· em seguida ao Presidente Get.úlio Vargas e antes dos 
presidentes da empresa, V. Ex." dever!a colocar o Deputado Bllac Pinto, porque 
o Presidente Getúlio Vargas não propôs ao .Parlamento Nacional . o .. monopólio 
do petróleo asslin considerado Integralmente. Fiai uma emenda do Deputado 
Bilac Pinto que assegurou o monopólio, e essa emenda conseguiu a compreensão 
da Liderança do PDS, da época, e aquiescência .do próprio Presidente Getúlio 
Vargas. Então,· pa.rUcipando do mesmo :preito de justiça que caracteriza o seu 
pronunciamento, desejo colocar, dentro do seu discurso, a exaltação. ao Depu
tado.BHac Pinto, realmente um grande benfeitor deste País, não apenas lutando 
pelo. monopólio estatal, mas também sendo .o primeiro parlamentar bra.s1Jelro 
a advertir o Go\'erno e a Nação contra a exlstencia de uma gu.erra revolucionári.a. 
no Brasil. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE - Nobre Senador Eurico Rezende, se eu cometi 
essa falha do esquecimento, não a come-teu .V. Ex.a E, assim, fica restabelecida 
a verdade da justiça histórica, por seu Intermédio. F!CO'-lhe grato ·por isso. · 

Estava eu no ponto em que recordava a atuação dos primeiros Presidentes, 
que já se .. tornam esquecidos. o tempo. tem fraca memória, não somente em 
1elação, ao presidente da PETROBRAS, mas em relação_ a todos os presidentes. 
Record.o aqui, para alongar mais um pouco esta falaçao, um discurso do ex
Presidente Arthur Bernardes, em 19C9, então Senador, quando ele contou que, 
ainda no tempo da Província de Minas Gerais, certa barde, tarde de pouco 
movimento, já na hora crepuscular, o Presld·ente da Provincia, sem maiores afa
~eres, chamou o contínuo, um velho continuo que servia o palácio há muitos 
ano . .,, e perguntou.-'he: 

- Fulano, de todos os Presidentes a quem você serviu, qual o melhor, no 
;eu entendimento? 
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O continuo astutamente respondeu: - o melhor é o atual. 
E arrematou· B~rnardes: "Passou o continuo, passaram os Presidentes, mas 

jamais passa a. atualid-ade da resposta". o atual seja Governador, Presidente 
da República ou presidente de qualquer coisa, o atual é sempre o maior. 

· Sr. PresJdente, meus Ilustres colegas, se por vezes, reiteradamente, tenho 
feito restrlçoes. nesta tribuna, ao monopólio estatal, nenhuma restrição fiz nem 
faço à P~TROBRAS. Se não temos auto-suficiência, a culpa não é da empresa, 
a culpa ~ d·o Brasil, que é demasiado grande para uma empresa só, mesmo que 
ilo ela seJa a maior empresa nacional como é a PETROBRAS, mesmo que ela 
fosse .a, maior empresa do mund·o. Pol'que este é um imenso continente de oito 
e melo milhões de quilómetros quadrados .. · · · 

Lembrando a data de hoje, reverencio, primeiramente, a ·memória do criador 
rta PETROBRAS, o saudoso Presid·ente Getúlio Vargas, a. quem devemos, além 
do imenso rol de serviços prestados 110 Brasil, a feliz iniciativa da criação da 
Petróleo · Brasileiro Soci~ade. Anõnlma. 

· O Sr. Milton Cabral - Permite V. Ex." um aparte, antes de encerrar o seu 
pronunciamento? 

O SR. LUIZ CAVALCANTE- Com muito agrado. 
O Sr. Milton. Cabral - Quero .parabenizá-lo pela iniciatfva de, nesta tarde, 

falar .sobre a data em que a PETROBRAS comemora 21 anos d'e fUndação e de 
ativldade. v, Ex.8 , já no final do seu pronunciamento, passou de relance sobre 
a questão d.o monopólio estatal do petróleo. Nós temos, de algum tempo, de uns 
dois anos para cá, feito numerosos discursos neste plenário, e os debates têm 
lido, de certo modo, bastante Interessantes e alguns deles mostram como a 
classe politica estava. perfeitamente Identificada. com o problema, tanto que, 
antes da eclosão da grande crise, acontecida no final do ano passado - seis 
m2ses antes-, desta tribuna, V. Ex." e outros Senadores já apontavam a neces
sidade .de o Governo voltar suas vistas para o maior controle dos gastos de 
combustíveis e Incrementar a exploração do petróleo em ·território nacional. 
Mas, a despeito de tuõo Isso, nobre Senador, nós mantemos posições diferentes, 
porque enquanto V. Ex." admite uma maior liberdade, ou melhor, uma abertura 
para uma explor-ação do pet.róleo em território nacional, nós nos situamos na 
posição de que a: PETROBRAS deve continuar absolutamente atuando dentro de 
rigoroso monopólio dessa exploração, conforme prevê a Lei n.o 2.004. A continui
dade de crise. de petróleo a.tual vem. mais uma vez, demonstrar .o acerto dessa 
posição política· do Brasil, porque só. uma empresa estatal, e contando com o 
npoio total do Governo. poderá mobilizar recursos suficientes. Sabe V. Ex." 
muito bem que a exploração do petróleo é uma questão 'eminentemente de capa
citação financ·elra. Havendo recursos financeiros, é po.ssivel encontrar o petróleo, 
ou no Brasll,-ou e moutras zonas em que .se obtenham concessões para. tanto. 
Portanto, com este aparte, quero apenas dizer a V. Ex.a que a grande crise que 
aconteceu a partir do .ano passado, no mundo inteiro, velo demonstrar o acerto 
da· política do petróleo no Brasil, que V. Ex.a tão bem exalta nesta tarde. 

O SR. LUIZ CAVALCAN'M- Nobre Senador Milton Cabral, V. Ex.a deu-me 
ens•eío dé falar rio monopól!o .estatal. Mas, não vou falar de'e. Hoje vim àtribunP. 
com· o propósito de ser absolutamente fiel ao nobre Senador Ruy Carneiro. 

Neste dia de exaltação à Empresa, não lhe cabe senão nossos aplausos. 

Quero apenas dizer a V; Ex.a que, pessoal e sinceramente, eu preferiria que 
os meus vaticínios. feitos aqui da tribuna, há dois anos, não se tivessem con
cretizado. Preferiria, mil· vezes, ver o nosso Pais, hoje, livre dessa imensa carga 
de ter de despender. já com a balança comercial bastante d~ficitária, mais de 
três bilhões de dólares só oom a aquisição de petróleo. Mas isso é outra história. 

Era o que tinha a dlz·er. (Muito bem! Palmas.) 
·O SR. PRESIDENTE (Ruy Carneiro) -Concedo a palavra ao nobre Senador 

Franco Montara, rapresentante do Estado de São Paulo. · 
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O SR. FRANCO MONTORO - Sr. Presidente,· Srs. -.senadores, devo, inicial
mente, declarar, em nome do Movimento Democrático .Brasileiro e por. expressa 
delegação do Lider Amaral Peixoto, a no.~s:a inteira solidariedade a esta mani
festação 'do nobre Senador Luiz Cavalcante, exaltando a. mag1.1if1ca atuação que 
a PETROBR.AS vem tendo em favor do desehvolvimento brasileiro. lt hoje a 
PETROBR.AS a maior empresa do continente latino-americano. Tem realizado 
notável trabalho no sentido do progre.>so brasileiro, na defesa dos interesse~ 
fundamentais no campo da energia. É de rigorosa justiça prestar-se essa home
nagem à grande ·empresa que hoje comemora 21 anos de existência. 
· Sr. Presidente e Srs. Senadores, nosso objetlvo ao nos Inscrevermos para 

talar, hoje, era o de fazer a defesa de algumas emendas dentre as qu·e estamos 
apresentando ao Plano Nacional de Desenvolvimento. 

Falaremos, hoje, de três dessas ·emendas. A primeira se ·liga, precisamente, 
ao problema do petróleo. sob outra perspectiva. . . · ' '· 

Apresentamos ao Plano Nacional de Desenvolvimento unia ressalva, no se
guinte teor: diz o Plano, no seu capítulo denominado "Síntese das Conquistas 
Econômicas e Sociais": · 

"O Brasil deverá ajustar a sua estrutura econômica à situàç~ de escaS.sez 
do petróleo e ao novo estágio de sua evolução industrial." 

Parece-nos perf·eitamente válida a afirmação do Plano, mas corresponderia 
melhor às .necessidades atuais do Brasil ampl!ar-se esta referência, .não apenas 
para o caso do petróleo, mas para todas as medidas ligadas. ao aproveitamento 
dos nossos recursos naturais e humanos. Neste sentido, propomos a seguinte 
redação para esse item: · 

"O Brasil. deverá ajustar a. sua estrutura econômica à disponibilidade 
interna de recursos naturais e humanos e ao novo estágio de sua evolu-
ção Industrial." . 

O desenvolvimento das economias menos desenvolvidas adquire, em geral, 
car.acterísticas Idênticas às dos grandes centros, que são freqüentemente imitados 
e seguidos. 

A. política de desenvolvimento de quase todos os países do Terceiro Mundo 
procura imitar o desenvolvimento dos países industrializados e aV'ança:dos. 1!: este 
um dos erros mais graves do nosso desenvolvlm~nto. o problema. do. petróleo, 
a escassez do petróleo, é uma decorrência, é um epifenômeno decorrente de 
uma atitude fundamental de imitação. O importante não é apenas cuidar de 
suprir a crise ocasional de petróleo, mas de orientarmos .o nosso desenvolvimento 
de acordo. com as nossas disponibilidades naturais e de acordo com os nossos 
recursos humanos. · 
· Quanto erros- poderíamos diz~r: quantos crimes- se praticaram em nome 

do desenvolvimento ·brasileiro; coon a abertul':J. de eztradas ínúteis, a construçio 
de m!lhões de quilômetros quadrados de estradas de rodagem, com o aban~ono 
da ferrovia, com o esquecimento da hldrovia.,: que são os meios naturais que o 
Brasil oferece? . . . 
. :, o ~rça~ento do i\nnistério cios Transportes, que tem .sido o mais beneficiado, 
presta-se a grandes obras, algumas delas faraônicas,. mas que dizem multo pouco 
com a verdadeira realidade do Pais, com a realidade humana do País .. 

O transporte rodoviário é o mais caro; acima dele, .só a aviação: o ferroviár!o 
é mais barato; e o hidroviár!o, multo mais barato. ' · 

O Sr. Eurico Rezende - V. Ex.a me permite um aparte? 

O SR. FRANCO. MONTORO --:- Com muito prazer ouço V. EJC.a 

O Sr. Eurico Rezende - V. Ex." fez uma afirmativa no sentido d·a que o 
Ministério dos Transportes está-se preocupando com obras faraônlcas, no campo 
da sua jurisdição. Eu pediria que v. Ex." citasse pelo me:1os um exemplo dessa 
grandeza voluptuárla. 
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O SR: FRANCO MONTORO - Não me referi ao atual Ministério dos Trans
portas ... 

O ·Sr. EUrico Rezende ...:.:. Não, de modo geral. 
'• 

· O SR. FRANCO MONTOiRO - . . . eu me referi a obras. suntuárias, e aponto 
duas: a Transamazônica e a Ponte R!o-Niterói. 

:· O Sr. Eurico Rezende - V. Ex.e. considera, sinceramente, obras suntuárias? 
Não ,são obras necessárias, úteL~? 

O SR. FRANCO MONTORO - Se V. Ex.e. for ao Rlo de Janeiro, verá que 
as barcas continuam transportando toda a população trabalhadora. A ponte 
Rio-Niterói serve para, .nos fins de semana, os que têm ·automóvel fazer com 
mais tranqüllldade o seu week~end. Esta não é uma necessidade. 

· O. Sr. Eurico Rezende - Perdão, Ex. e., a ponte Rio--t~'iteróiintegra a BR-101, 
que liga as duas Capitais. 

. . O SR. FRANCO MONTORO - É uma grande obra, é uma obra suntuária, 
mas de importância secundária. V. Ex.e. f.ala com mentalidade rodoviária, com 
mentalidade antinacional. Os outros países talvez tenham necessidade disso, 
mas nós, com a imensa extensão territorial, com falta de petróleo, falta de 
asfalto, optarmos por uma via que nos leva a uma dependência contínua, em 
detrimento das estradas de ferro, em detrimento das hiêlrov!as, é esquecermos o 
interesse. nacional. . . ' . 

E o problema não vem de hoje. Para ficarmos bem diStantes de·um problema 
que possa parecer apaixonante, lembro um trecho de . Euclides da Cunha na 
sua obra famosa A Margem da História,. um capitulo extraordinário denominado 
"Os. Nossos Rios Abandonados". Abandonamos os rios, que são estradas feitas, 
permanentes. !Na Europa, cada quilómetro de rio é aproveitado, mantido, retlfi
cado. porque é o transporte mais barato. E nós deixa.mos !.sso de lado para 
construir ·estradas, pontes! 
· · . Ouvi; .reçentemente, 'de homens da Amazônia, referências a quantas estradas 
que se abrira~ ao lado d~. um rlo na~egável durante o ano todo, perenemente, 
podendo ser percorrido· através de um meio de transporte mSJs barato e consu
mindo menos energia. Dei, apenas, um exemplo. Poderia citar inúmeros outros. 

Do ponto de vista econômlco, hoje, e para o qual peço a atenção de todos 
- e esta é a ressalva que propomos -, é necessário que se ajuste a estrutura 
económica do Pais à dlsponibll!dade de recursos naturais e humanos e ao novo 
estágio da sua evolução industrial; cuidar do desenvolvimento tecnológico, adap
tado à nossa realidade e não com imitação de .tecnologias estrangeiras, que nos 
levam a uma· dependência .tão grande ·do exterior, que uma crise internacional 
quase paraliSa a nossa vida. 

O SR .. FRANCO MONTORO - Com prazer ouço o aparte de V. Ex.e. 
' . . ' ' ' 

O Sr. Paulo Guerr~ -· Senador Franco Montoro, V. Ex.e. sabe da admiração 
.e. da .atenção que dispenso .aos pronunciam-entos do nobre colega nesta Casa. 
Não sol) um estudioso .como· v. Ex.a.: um professor. . . . 

O SR; FRANCO MONTORO -V. Ex.a é modesto. , 
O Sr. ·~ulo Gueria.<- · ... ma.ci pe.rinita-me ,que dhcorde em relação à 

Transama.zônica que, a meu ver,. foi uma obra pioneira, de inlc!.atlva altamente 
patriótica, sem a qual não seria possível a Integração do Brasil. Quero dar aqui 
o depoimento ela eminente figura do Exército bras!lelro um homem insuspeito 
que é o General Rodrigo. Otávio Jordão Ramos, atu:ll Ministro do Superior 
T,ribuna'. Mllltar -c ex-Comandante do .Exército da Amazônia. ll: um patriota tão 
dedicado às causas do Brasll quanto quem mais o for. Rodrigo Otávio, certa 
vez, :mtes de ser iniciada a Transamazõnica, que é um tra.balho de integração 
e patriotismo, dizia-me que descobriu, ou tomou conhecimento, quando coman
dante do Exé.rclto, de dois mll campos de aviação clandestinos na Amazônia, 
campos esses. de propriedade de estrangeiros que, sob o pretexto de estarem 
ali levando a civ!llzação ao Brasll, estavam explorando os nossos minerais. 
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O SR. FRANCO MONTORO -Agradeço a contribuição de V. Ex.a., mas, ao 
lado do d·epolmento do Ilustre General Rodrigo Otávio, eu oponho a opinião 
do não menos Ilustre General Juarez Távora, que foi também Ministro da 
Viação e Obras Públicas do Brasil. Quando se iniciava a Transamazôn!ca, escre
veu -ele páginas candentes sobre a improvisação com que· foi ·realizada aquela 
obra. 

E sabemos de um relatório que transpirou recentemente, e quase gerou um 
caso politico, sobre os aspectos desastrosos, desumanos que acompanharam a 
construção da Transamazônlca. 

O Sr. Paulo Guerra - V. Ex.a. me permite? 

O SR. FRANCO MONTORO - 'Muit() menos. faraónico, muito menos apa
ratoso, mas muito mais concreto é o plano dos pólos, da descentralização dos 
pólos de deSenvolvimento, introduzido pelo atual Governo, ·porque toma os re-
cursos normais de cada região e é Isto o que queremos. · · 

O Sr. Eurico Rezende - Pergunto: e Isso seria possív·el sem a Transama-
zõnica? · 

O SR. FRANCO MONTORO - Perfeitamente possível. 

O Sr. Eurico Rezende - E o escoamento Ex.a? 

O SR. FRANCO MONTORO - A Transamazõnica não serve senão· a duas 
dessas dezenas de regiões que foram criadas. O grande meio de transporte é o 
rio Amazona3 e seus afluentes, que são, em grande número, navegáveis. As 
estradas que fossem necessárias deveriam ser construidas a seu tempo. Todos 
sabem, a Transamazõnica foi anunciada como um daqueles "projetos-impacto". 
Mas, Imediatamente, homens do próprio Governo, como Juare2: Távora, !Roberto 
Campos ·e outros, cujos nomes não me lembro no momento, lembraram a gravi
dade de uma decisão dessa ord·em e a impossibilidade de se improvisar nessa 
matéria: grande parte da estrada construída já está sendo, automaticamente, 
destruída, por não estar sendo utilizada. O mato invade a própria estrada. Esse, 
o depoimento que tenho ouvido de pessoas que vêm da Amazônia e que apontam 
a situação em que se encontra a estrada. 

O Sr. Paulo Guerra - Permita V. Ex. a mais .. um· breve aparte? 

O SR. Flt;\,NCO MONTORO - Com prazer. 

· O Sr. Paulo Guerra - Sobre esta questão de obras faraônica.s, é precisa 
si~ua_-las no seu tempo. Quando Juscellno Kubitschek teve a coragem de construir 
Bras1lia - e sem Bras!lia não s·erla possível a integração nacional ...,.,.; ele foi 
acusado de estar realizando obra faraônica. · 

O SR. FRANCO MON.TORO - Não· é o caso, porque era uma obra que ·cor-
respondia às necessidades nacionais. · 

O Sr. Paulo Guerra - Naquela época não, não se dizia Isso. V. Ex.• deve 
estar lembrado que quando construíram a Belém-Bra.sil!a diz!a-s.e que era uma 
"estrada para onças", e hoje a Belém.:....Brasilia ai. está assegurando· a integração 
do território brasileiro. Tenho uma admiração Imensa e o maior respeito pelo 
Marechal. Juarez Távora, mas nem por isso concordo plenamente com tudo que 
ele diz como opinião pessoal. Em 1953, há 21 anos, na Câmara dos Deputados, 
ele era contra o monopólio estatal d<l petróleo. Portanto, suas palavras às vezes 
refletem um ponto de vista pessoal, embora de um eminente brasileiro a quem 
tanto admiro. Basta dizer que dei seu nome a um filho meu, como homenagem 
pelo trabalho patriótico que realizou, levando triunfalmente a Revolução de 30 
para o Nordeste. 

O SR. FRANCO MONTOB.O - ll: evidente que não se pretende dar Infali
bilidade à .opinião de.s.ses homens. Apenas quis tornar claro que não se trata 
de uma opinião !solada ou de um ponto de vista da Oposição. São homens que 
foram Ministros de Governos posteriores à Revolução e que se manifestaram 
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contra essa matéria. Há um relatório of!c!a.l, que foi divulgado, mostrando as
pect<ls catastróficos. 

A comparação com Brasi'ia ou com a Belém-Brasilia não colhe, porque 
BrasiUa não foi Improvisada. A mudança da Capital já vinha prevista em várias 
Constituições, há algumas décadas. · 

O Sr. Paulo Guerra - Mas nenhum Presidente teve a iniciativa. 
O SR. FRANCO MONTORO - Juscelino Kullitschek teve a coragem e a 

energia de concretizar a ollra, que correspondia a uma necessidade inadiável 
do nosso desenvolvimento. Não sou contra as grandes obras, mas defendo a 
reallzação daquelas que col'l'espondam às nossas necessidades e condições. Em 
lugar de rodovias, cada vez mais numerosas, que se volte a atenção concteta 
e efet!va do Governo para as ferrovias e hidrovias, porque ist<l atende à solução 
dos prolllemas de. transporte em termos de Brasil, e não de outros modelos que 
estejamos imitando. 

Ouço com prazer o aparte de V. Ex.a 
O Sr. Luiz Cavalcante - A propósito, nobre Senador Franco Mont<lro, dos 

Informes a V. Ex.6 , de pessoas que vieram da Amar.ônla e lhe deram a impressâo 
desfavorável em relação àquela rodovia, quero dar a minha própria impressão. 
Ainda no primeiro ano de entrada nesta Casa, numa Comissão de Senadores e 
Deputados - entre os colegas, lembro-me do Senador Antônio Fernandes -
estive·mc.s em Altamira, e percorremos a Tramsamazônica num sentido e noutro. 
Fomos, no sentido ocidental, a mais de 200 km de Altamira, e, para o Oriente, 
a 170 km. Sinceramente - perdoe-me a !modéstia da afirmação, porque grande 
parte da minha vida milttar foi tomada em construçées de rodovias nos ba
talhões e nas comissões do Exército· brasllelro -- surpreendi-me com a qua
lidade das estradas. E, quanto à restrição que V. Ex.a faz no todo à Transama
zônica, parece-me qu.e neste ponto V. ·Ex.a, para usar uma expressão da moda, 
comete um hiato no seu anelo de Integração nacional. Pois temos que ocupar, 
de verdade, e rapidamente, a nossa Amazônia. ·Esta Amazônia que - e já 
repeti isso em aparte ao nobre Senador Jarbas Passarinho, há poucos dias -
foi oferecida de presente a 'Hitler, em 1938, quando este apossava-se de quinhões 
de terras dos seus vizinhos. Oferecida pelo então Presld·ente do Conselho da 
Fr.ança, Paulo Reynaud, o qual, em pl.ena Assembléia francesa, pretendeu saciar 
a fome de terra do ditador alemão sugerindo-lhe, simplesmente, a ocupação da 
Amazônia. Então, não podemos, nobre Senador Franco Montoro, permitir que 
uma Infame proposta dessa se reproduza! Temos que ocupar a Transamazônlca 
custe o que custar. Só acho um defeito na Transamazônica: é que ela é uma 
só. Deviamos ter multas transamazônlcas! 

O sR. FRANCO MONTÓRO _.:. Estamos, nobre Senador, de pleno acordo 
quanto à nec-essidade de ocupação da Amazônia. E acabo de dizer que, para 
esta ocupação, é muito mais Importante o programa que foi anunciado, há 
pouco menos de um mês. pelo atual Governo, com a criação de vários pólos 
de desenvolvlment<l na Amazônia. Assunto que foi debatido brilhantemente, 
aqui pelo nobre Senador Jarbas Passarinho. Est:1 multiplicação do centro repre-
senta uma necessidade realmente fundamental. . 

A objeção é a construção de uma estrada asfaltada, daqu·elas dimensões, 
com aquela Improvisação e nas condições que foram l'eferldas, Inclusive, no 
relatório que foi publicado pelo jornais e que, depois teve o. dfsaprovação do 
Ministro, com a declaração de que se tratava de um estudo técnico,. mas, não 
representava o pensamento oficial - foi o estudo das pessoas que lá estiveram e apl·esentaram esses aspectos negativos. 

O Sr. Eurico Rezende - Permite V. Ex.l\ um o.parte? 
O SR. FRANCO 1\IONTORO - Ouço, com prazet·, o apa1·te de V. Ex,l\ 
o Sr. Eurico Rezende - Tem razão V. Ex.a, quando entende dever ser prio

ridade a Implantação de h!drov!as e de ferrovias. Mas V. Ex.a deve saber que o 
Projeto de Orçamento Plurlanual de Investimento e o II Plano Nacional de De-
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senvolvlmento, ambos documentos em estudo no Congresso Nacional, dão grande 
incremento a essa p·clitica de ferrovias e hidrovias. Quanto a v. Ex.a.·.elogiar. os 
pólos que vão ser implantados na Amazônia e condenar a Transamazôn1ca, aí 
reside uma contradição pecaminosa, porque qualquer pessoa sabe que há per
f,eità compatibilldad-e, e mais do ·que compatibllidade, a inquestionável n·ecessi-
dade de se conjugar os pólos econômicos com as rodovias. ·· · 

o SR. FRANCO MONTORO .;__ Com as vias de transpOrtes. Rodovias, n'eces
sariamente, nã·o. 

O. Sr. Eurico Rezende -- Rodovias, hldrovlas e ferrovias. Então, o Governo 
resolveu fazer a Transamazônlca;· e fez multo bem. Ag<lra, graças' à. 'existência 
da Transamazônlca, já em grande parte construidS:, vam<ls encontrar c·mdiçpes 
propicias para a implantação dos pólos econômlcos. De modo que pediria a v. Ex.a· 
que regressasse à sua habitual lucidez, e chegasse à conclusão de que. a Transa.-; 
mazônica vive em necessária harmonia com os pólos, cuja implant.ação ~·e pro
jeta - já é decisão governamental. Quer-me parecer que uni pouco de lucidez 
não faria mal a V. Ex.a agora. 

O SR. FRANCO MONTORO - Vou procurar elucidar V. Ex." sobre o ponto 
de vista que defendo. Houve duas observações no seu aparte: primeiro, ·a· afir
mação de que o atual Plano de Desenvolvimento e o Orçamnto Plurianual já 
estabelecem uma pr~ferência p·ela politica ferroviária e hldroviária. em relação 
à rodoviária. Então, V. Ex.a deu inteira razão à tese que venho sustentando. 
O que proponho nes.1a emenda nessa resalva, é precisamente isso. Não me 
refiro apenas ao caso do petróleo, não faço referência à.Transamazônica, à ponte. 
Rlo-Niterói. Digo apenas o seguinte: 

·o Bras!' deverá ajustar a sua· estrutura econômica à. disponib111dade 
interna de recursos naturais e humanos e ao novo estágio de .ma evolu:.. 
ção industrial." 

Não apenas uma adaptação pela·crlse ocasional do petróleo. A ressalva. qu~ 
apresentamos coloca o plano em harmonia consigo mesmo. Trata-se de dirigir 
a nossa política de desenvolvimento de acordo com as condições reais: do: País 
e não com os modelos importados. O segundo aspecto é quanto à necessidade da 
Transamazônica para cmplementar a introdução daquela multiplicidade de pólos 
de desenvolvimento. Há duas objeções a fazer a respeito. É claro que· a Trasa
mazônica vai servir em parte, mas em parte muito pequena ... 

O Sr. Eurico Rezende -·V. Ex.a ainda concorda ... já começou a voltar à 
velha lucidez. . . ' 

O SR. FRANCO MONTORO - Não neguei isso. O que acho é que não híl. 
correspondência entre o volume de recursos ali atirados, os sacrificlos humanos 
que foram feitos e os resultados a s·erem colhidos, por duas razões: primeiro, o 
melo de transporte não é apenas a Transamazôn!ca. Será na Amazônia, princi
palmente 'o melo fluvial, a hidrovia, mais do que em qualquer lugar. É que o 
Governo ... 

o Sr. Eurico Rezende - O Plano prevê Isso. 

o SR. FRANCO MONTORO - Exatamente é a ·respostà a V. Ex."! Quem 
responde a v. Ex.a é o Plano do Presidente da Repúbllca. Não é a Trasamazônica; 
são as hidrovias que devem S·er construidas, porque esses pólos estão dlssemi
llados, não estão numa linha .reta. 

E outra resposta que dou a V. Ex.a, e agora complementando a respostn que 
dei ao Senador Paulo Guerra: o importante, mais do que uma tran.Sversal, seria 
uma vertical que ligasse a Amazônia ao Centro e ao Sul, os quais serão os ele
mentos consumidores do material ali existente. Esta é a real!dade. . 

E nesse sentido, a Belém-Brasil!a talvez posa servil· multo mais do qu·3 
e.ssa Transamazônica que consumiu multo mais e que não teve o mesmo planeja-
mm~. · · 

Mas estamos de acordo quanto ao· mérito. 
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· A proposta que faço, a ressalva que proponho é que não se limite o Plano, 
ao se referir à escassez ocasional do petróleo, mas se estabeleça que o Brasil de-. 
verâ ajustar a sua estrutura econômica à disponib!lldade interna de recursos 
naturais e humanos e ao novo estágio de sua e~olução industrial. 

Que o nosso desenvolvimento se faça, em suma, de acordo com as condi
ções do nosso meio. 

O problema do petróleo é incidente. Ele estará Incluído nessa solução. . ' . . 
Parece-nos que a emenda amplia a proposta do Governo num sentid·~ que 

- como disse V. ;Exu. muito bem, Senador Eurico Rezende - se compatib!Uza, 
se harmoniza !Jerfeitamente com as outras part:e.'l do Plano que começam a dar 
essa prioridade. 

Devemos, em grande parte, procurar dispensar o petróleo; usar· outros meios. 
É sabido que· todas as nações têm orientado a sua politica de acordo com os 
seus recursos naturais. 

Na fun!1amentação da. emenda, dizemos: . 
"Em ·outros países; os recursos energéticos foram exp!orados em runcão 
da sua maior ou menor disponibllldade no território nacional." · 

Assim, a Grã-Bretanna com o carvão - fazia tudo na base do carvão, por
que ela dispunha de carvão. E já houve, no passado, muita imitação nossa tam
bém, pelo velho vezo de copiar os modelos estrangeiros e achar que o nosso de
senvolvimento seria: a cópia do desenvolvimento de outros países. 

Os Estados Unidos, posteriormente, orientaram-se no sentido do petróleo, 
porque dispunham dessa reserva. · 

Atualmente. a Rússia insiste nas usinas hldrelétricas, porque dispõe, no 
seu território desses recursos. ' 

É evidente que o Brasil deve, também, orientar a sua política energética e 
o seu desenvolvimento de acordo com suas necessidades reais e concretas. E aí 
é que se impõe o apoio ao industrial brasileiro. às pequenas e médias- indústrias 
br!I.Sileiras que conhecem a nossa realidade. E não às multinacionais que vêm 
de fo1·a, para trazer-nos necessidades que não temos. :Ensinaram-nos a tomar 
Coca-Cola, Pepsi-Cola e uma série de outros produtos· que não nos fazem falta. 
Pagamcs hoje, ainda, roya:lties e assistência técnica para uso de cosméticos, de 
refrigerantes e de outras substâncias que são absolutamente desnecessárias, 
em lugar da proteção, ao nosso Guaranâ, às nossas frutas, às nossas possibili
dades. Esta deve ser uma preocupação permanente, na medida em que o Brasil 
tiver a sua organização centralizada e quem decidir sobre o Bras!! forem os 
gabinetes fechados, muito mais acessíveis à.s grandes empresas· estrangeiras do 
que o pequeno, o médio agricultor, criador, produtor brasileiro - pois estes é 
que procuram aprov·eitar os nossos recursos. O nosso desenvolvimento deve ser 
muito mais na base de uma agroindústria, aproveitando os nossos próprios re
cursos. 

O Sr. Luiz Cavaicante - V. Ex." me parmite um apart·e, nobre Senador? 
O SR. FRANCO MONTORO -· Com pr;azer. · 
O Sr. Lulz Cavalcante - V. Ex.a falou nas multinacionais, como, aliás, rei

teradamente, tem nelas falado aqui. Mas, como em tudo, hã que distinguir o joio 
do trigo. Tenho em mãos uma separata da Conjuntura E·conômlca de julho 
deste ano, que dá as 500 maiores empresas nacionais. Pois bem: tive o cuidado 
- eu próprio - de verificar quantas empresas relacionadas ac;.ui em Conjuntu~ 
ra se localizavam-se no Estado de V. Ex a 

O SR. FRANCO MONTORO · - Não tenho culpa por isso. Sou opo.slçii.o a 
V. Ex.a 

O Sr. Luiz Cavalcante - Mas V. Ex.n é beneficiário c:.".:so. Cento e 'i•!nte e 
uma localizam-se na ... 
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O SR. FRANCO MONTORO- Mas V. Ex.n há de permitir: cu acho que M 
multo mais prejuízo do que beneficio, 

O Sr. Luiz Cavalcante - V. Ex." dá aparte e Jogo se arrimpende, Senador 
Franco Montoro. Posso prosseguir? · · ·· · 

O SR. FRANCO MONTORO- Claro. 
O Sr. Luiz Cavalcante- Então, agradecido. 
O SR. FRANCO MONTORO - o diálogo é sempr·e democrático. 
o Sr. Luiz Cavalcante -É, mas V. Ex.a ê mal.s chegado ao monólogo ... 

São Paulo - 290 empresas, ou seja:. 56% da.;i 500. Guanabara - 121, 24% das 
empresas. E, em terceiro lugar, vem' Minas Gerais com 3,6%. Depois embolados, 
vêm Espírito Santo, do Senador Eurico Rezende; Pará, GoiáS. etc, uma ou duas 
empresas, cada Estado. São, repito, 290 empresas no seu Estado. Pelo menos 
metad·e delas .são .empresas multinacionais. Se não:fo.s.se· essa metade, o Estado 
de V. 'Ex:" não arrecadaria mais !CM - para citar apenas um tributo - do 
que todo o restante do Brasil! Então. nobre Senador Franco Montoro, não pode 
V. Ex.a, como paulista que é, c·ondenar assim, sem ma1s·nem menos, as multina
cionais porque são um fator lmportantl.ssimo da grandeza, da riqueza do seu 
Estado. 

O SR. FRANCO MONTORO - V. Ex. a há de permitir, mas. o .seu_ argumento 
não prova nada o fato de existir-em empresas multinacionais, em Sao Paulo -
lá também existe. uma ruma de empresas nacionais .. Lá, existe talvez o maior 
conjunto de empresas estatais. Então; v. Ex. a pode provar tudo. · , 

Aliás, ê comum o próprio Gov·erno apontar os resultados de São Paulo e 
dizer que é fruto do Governo. Não é do Governo coisa: nenhuma. O Governo não 
atrapalhou mais ou menos. Mas, na realidade foi esforço de tra:ba'ho, de produção. 
É esforço principalmente do mundo do trabalho: ê esforço das fazendas no 
paEsa:do. ·e agora das empresas e indústrias. O que está acontecendo em· São 
Paulo, e em todo o Brasil, é que essas empresas que fizeram a nossa grandeza 
estão sendo absorvid:a.s pelas multinacionais. 

·A Ms·embléla Legislativa: do Rio Grande do Sul aca:ba de publicar um rela
tório sobre as empresas gaúchas que fo.ra·m .desnacionalizadas nos últimos meses. 

Tenho em mãos este quadro: · 

EMPRESAS GAúCHAS VENDIDAS OU ASSOCIADAS NOS úLTIMOS 
DOIS ANOS A GRUPOS ESTRANGEI:ROS 

Empresas 

Dreher 
Elevadores Sur 
Metal. Sil~r 
Clemente Cifalí 
Arcil (em negociação) 
Imacal 
Icisa 
Leal Santos 
Clpergs 
Banco Cref!sul 
Máquinas Ideal 
Ka!il Sehbe 
Malharia Patenati 
CalÇados Ortopé 

Grupo Compra-dor 

Heubleln - EU'A 
Fujitec - Japão 
Ataka - Japão 

Mlt.sublshí - Japão 
Mltsub:shi - Japão 
Emest M. - Alemanha 
CUF - Portugal 
CUF - Portugal 

. Agrico - EU /1. 
City Bank. 
Fahr GMBH - Alemanha 
Mltsui - Japão 
Ataka - Japão 
Elefante - Alemanha 

Fonna 

Compra 
Compra· 
Compra 
Compra 
Compra 
Compra 
Associação · 
Associação 
Associação 
Associação 
Associação 
Associação 
Associação 
1\ssoclação 
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E segue-se a referência. É inegável o fato. V. Ex.a não pode contestar esse 
dado, que é objetivo e impressionou o próprio Presidente da República que dis
cursando como Chefe da Nação fez referência eXpressa às multinacionaL~. 

A Comissão de Constituição e Justiça desta Casa acaba de constituir um 
gru.t::·O de trabalho para ·sxami·nar asa tivldades das multinacionais. Na ONU há 
três comissões reunidas para examinar o prob'ema da.s multinacionais, e todo 
o plano de ação que estamos examinando, da primeira à última. página, contém 
referências implicitas à necessidade de se dar proteção à pequena e média em
presas nacionais. Esse é um problema que parece ser tranqüilo, e é diante dele 
que nos colocamos para sustentar a segunda das emanda.s, com ressalvas que 
apresentamos ao Plano, achando que é necessário adaptar o nosso desenvolvi
mento às nossas condições reais e essa adaptação só pode ser feita, em regra -
pode haver exceções - por empresas nacionais que conhecem o nosso problema 
e têm inter.es.se não no lucro ocasional trazido por instalações, mas no lucro pe·r
manente; conhecem a nossa realidade e não vão levar 03 seus recursos para o 
exterior; aqui ficam no País. . 

Esta é á primeira emenda. Penso que, quanto ao mérito, ninguém pode 
contestar. 

Outra emenda - diz o Plano Nacional de Desenvolvimento: 
"Conjugação da politica de emprego (com criação, no· período, de cerca 
de 6,6 milhões de empregos novos) com a de salários ... " 

E acrescentamos: " ... e a tecnologia"; para permitir a progressiva criação 
da base para o mercado de consumo de massa. 

É exatamente o texto proposto pelo Governo, com um acréscimo, Ond·e o 
Governo diz "política de emprego e de salários", acrescentamos politica tecno
lógica também. É preciso conjugar a política de ·emprego com a política de sa
lários e a política tecnológica. Por quê?. IDizemos, na justificação: a indústria 
moderna, nos países que costumamos imitar, obedece a um padrão profunda
mente diferente. O problema da Alemanha, por exemplo, é de excesso de ca
pital e falta de mão-de-obra. Então, quando se faz o desenvolvimento tecnoló
gico, na Alemanha, procura-se evitar mão-de-obra; quanto menos -ocupar mão
de-o·b~a - mesmo que seja mais caro - é a melhor solução. Temos tomado 
essas empresas, que co1·respondem à necessidade para a Alemanha, perfeitamente 
válida neste modelo, mas se o transplantarmos para o Brasil. para o Nordste, 
por exemplo, como se tem feito, o que ocorre? A situação do Nordeste é exata
mente oposta à da Alemanha; ali existe excesso de mão-de-obra e falta de 
capital. Temos, então, o resultado: o Produto Interno Bruto aumenta, porque 
\'ai ser produzido, mas o emprego fica sacrificado. É isso que temos ouvido, aqui, 
através dos protestos dos Senadores Virgílio Távora, Paulo Guerra e outros. 
Senadores que, em nome do Nordeste, têm protestado contra a situação de 
abandono e de dificuldades, cada vez maiores, que tem sofrido essa Região. 

Parece que o importante não é apenas conjugar salários e empregos, é pre
ciso conjugar com a politica tecnológica. Aliás, até o fim de.ste ano, temos que 
optar por uma política tecnológica; teremos que definir os rumos dessa política 
tecnológica porque. ela fundamenta, realmente, nosso desenvolvimento. . 

Propomos, por isso, para ter-se atenção ao problema e responder a um:1. 
situação concreta. Quantos dirigentes da SUDENE se manifestaram .sobre e.~se 
problema queixando-se de que teria sido multo melhor apoiar e aprovar planos 
relativos a artesanato, pequenas e médias empresas, agrícolas ou agroindustriais~ 
do Nordeste, em lugar de conjuntos, muitas vezes de grande vulto, de grande 
significação tecnolôgh:a, mas s~gruflcação tecnológica para o exterior, não para 
nôs. 

Esse -transplante de tecnologia não corresponde à nossa necessidade; e assim 
como nos transplantes de coração existe o renômeo da rejeição, os transplantes 
de tecnologia existe, tambóm, esse fenômeno da rejeição. 

A estrutura Industrial dos países mais desenvolvidos fundou-se numa tec
nologia idealizada em função da escassez d·e mão-de-obra, e ela é intensiva 
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em capital. Nós, no Brasil, temos dado todo o apoio - incentivos, isenções, eré· 
ditos - ao desenvolvimento intensivo em capital, mas ao desenvolvimento ln· 
tensivo em trabalho, ao emprego, temos dado não incentivos mas quase ca.s· 
t!gos, ... 

O Sr. Eurico Rezende- Perm!;e V. Ex."' um aparte? 
O SR. FRANCO MONTORO - . . . através de contribuições sobre contribui~ 

ções. Hoje, mais de 43%. é quanto paga uma empresa por trabalhador admitido. 
Se ele qUiser concentrar trabalho tem isenções e prêmios; se quiser empre· 
gar mão-de·obra tem penalidades e castigos, sem nenhuma restrição. Não estou 
culpando ninguém, individualmente. Essa de.;or!entação vem de longa data e 
vem apenas se agravando. É preciSo que atentemos para o problema e procure
mos dar solução a esse problema; 

A Previdência Social, por exemplo, em quase todo o mundo, na sua maior 
parte, é custeada pelos cofres públicos, aqui a contribuição do Governo é 8% 
teoricamente, se chega a tanto. Mas, na realidade, o Governo não tem con
tribuído com nada. Veja·;Ee a conta do INPS: .o grande devedor é a União, que 
não paga a sua cota; e tudo recai sobre a· trabalho. É um problema da maior 
seriedade. 

O Sr. Eurico Rezende- Permite V. Ex."' um aparte? 
O SR. FRANCO MONTORO - Daí a importância de atentar para o pro

blema. Não exijo, não peço que o Governo concorde, até o limite, com as con
clusões que estou expondo, mas há de concordar em que não é possível conjugar 
apenas política de emprego e poliliea de salários; é preciso complementar esta 
conjugação com o elemento que apresentamos - a tecnologia, com um cuidado 
especial de quando Ee instalar uma indústria no Brasil veriflcar quantos em~ 
pregos ela vai gerar. Em vários países do mundo, existe esta exigência, e nós 
temos um ind!ce de geração de trabalho dos menores do mundo inteiro. · 

Há dois anos, tive oportunidade de fazer um pronunciamento, aqui, no. 
Senado, citando dados trazidos ao conhecimento da opinião pública· .brasileira, 
pelo economista Edmar Bacha. Numa tabela de comparações, veriflcava~se que 
a média internacional é de oito empregos, por unidade. No Brasil. é dois, por 
unidade. Estávamos em último lugat' dentre o.s trinta países por ele arrolados. 

É prec1so que cada tecnologia que advenha córresponda às nossas necess!da~ 
des e gere trabalho; não interessa que gere lucros. O lucro não é nosso; o tra
balho é que é nosso. Dai a importância desse item, para o qual peço a atenção 
dos Srs. Senadores, do Presidente da Comissão e do Sr. Relator. Que se preste 
atenção: digo apenas, na ressalva que proponho, ao lado do cuidado com os 
salários e o emprego, que se faça a conjugagão ·com a politica tecnológica, que 
se verifique o tipo da tecnologia a ser introduzida; 

Ouço, com prazer, o aparte de V. Ex.a, Senador Eurico !RJezende. 
. O SR. EURTCO REZENDE - A tese de V. Ex.• é fasdnante, porque essencial

mente nacionalista. mas permite uma obs.erva(}ão: V .. Ex."' •entende qu,e se d·~va, 
assim como .s.e procuta limitar a natalidade, Umitar também a tecnologia, para 
que a tecnologia muito aperfeiçoada não retire opor·tunldades emi>l'legatic!as no 
Pais? Foi isso que eu compl'leendi do :pronunciamento de V. Ex.a. 

O SR. FRANCO MONTORO - Permita V. Ex.a um esclarecimento. O mais 
ap.erfe!çoado deve ''ir entre parêntes·es. porque aquilo que é mais perfeito para 
a Alemanha não é mais perfeito .para nós. Esses conceitos têm que ser aplicados 
aqui e agora, concretamente. Então, não se pode falar que seja mais ;perfeito o 
modelo aLemão, por exemplo, numa indústria ,que elimina a mão-de-obra do 
que um moclielo japonês que emprega multa mão-de-obra. EJxatame:nte a peculia~ 
r!dade, o se;gredo do Japão foi optar :por uma tecnologia japonesa de acordo com 
a sua necessidade, e S•e transformou num dos líderes do desenvolvimento. 

O Sr. Eurico Rczende- Vamos, então, citar um exemplo: todos sabemos que, 
depois da Suíça, a !Alemanha é pais campeão em matéria de .produção de instru~ 
mentes de precisão. A vingar o ponto de vista de V. Ex.'\ a tecnologia de que se 
ut1liza a Alemanha, para obter-s•e esses instrumentos de precisão, não deve ser 
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empregada. no Brasil, Isto é, devamos fabricar Instrumentos de menor '!)recisão 
para que ~aior seja o número d~e empregos. .- . ' 

O SR. FRANCO MONTORO - Não é esse o m~eu pensamento . 
. . Q Sr. Eurico Rezende - Pediria, entã.o, que V. Ex.a me explicas.se _-pois assim 

estou entendendo. , ' . :. .. . ' 

--O SR. FRANCO MON'rORO- V. Ex .. toma um cas~o-limite. Eu não digo que 
n_ão d~v:emos 1-J.nJpOrtar, por exemplo, InstrumentO cirúrgico, uma tecnologia de 
prec!sao de que não dispomos. Desta, vamos ut!lizar-nos. Há outras porém das 
quais não p11eclsamos. ' ' . '. ~ . . ' . . .. 

. O Sr .. Eurico Rezende - Por exemplo? 

-o síi FRANCO MON'rORO ~ Por ex;empl~. vamos importar reatares a urânio 
enriquecido, que vêm na chamada "caixa pr~eta", a qual não pode!leinos abrir 
para posteriormente, devolvermos aos Estàdos Unidos a fim de que eles recon~ 
diclonem ,_jl_ ob~e:tham o produto de acordo_ com as técnicas que eles mantém. 
Temos. uma 01>1}~: . adotar a tecnologia do. urânio enriquecido e água leve, ou 
a -de outra q\lle podemos desenvolv~er, a da !llgua pesada e do urânio natural. . ' . . . ' . 

--0 Sr. Eurico Rezende - Vamos ver um instrumentO mais- comum - o reatar 
de I:'-esquisa: não o r~eator de potência. Não acha V. Ex ... que devamos operar 
G_s~.NI,lt".Q.res de pesquisa, aqui no Brasil, com a melhor tecnologia que puder ser 
imporfada ?. _ 

O ![IR. FRA,NCO MONTORO - Mas é claro! Nã9 há dúvida alguma. Estamos 
de pleno acordo. 

Quero deixar bem: claro, para que não haja ~erro, que não sou contra a tecno
logia _estrangeira apenas digo que ela d1eva ser adaptada. 'Devemos reoebê-la' 
co~ ~espírito crítlro. Para uma 'produção em massa, vamos adotar uma tecnologia 
que corres~ponda às ·nossas necessidad1es. É evidente que seria Inteiramente con~ 
trár!o à realidade ~pregarmos um isolacionismo. Não queremos que o Brasil se 
isole; não vamos .deixar de lado todas as conquistas ,que o mundo pode of•e!'lecer 
ao Brasil. Vamos l'leeeber e a,prove!tar ,essa tecnologia; ~as- adaptando-a à. nossa: 
realidade, e, entre duas tecnologias, v~rificar qual a que mais corresponde às 
no,ssas• cond!Ç'ões. 

. (ui;r, Ellriéo 'nezende -P,ermita V. Ex:a que me explique melhor. (Pausa.) 
Entendo que d~vamos utilizar a m1elhor tecnologia ,possível - seja a !m:port!lida 
ou a gerada aqui no· Brasil. - . _ 

O SR. FRANCO MONTORO - A melhor para nós. . . . . ' ' ' ' ' . 

· o Sr. Eurico Rezende - Obviamente. para nós. 
o SR. FRANCO MONTORO - Eu acabo ·de ·demonstrar ... 

O Sr. Eurico Rezende- Par,ece-m~e que é matéria mansa 'e 'pacífica. Devemos 
Importar ou produzir em tecnologia o que for melhor. Executada essa tecnologia, 
importada ou gerada por ·nós, e evidenciando lnconv~en!•entes de ordem ~mprega
tíc!a, vamos buscar fórmulas p!U'a corrigir. É o que ocorr.e com o fenômeno da 
poluição. iNão vamos combater a poluição, apagando as ohamlnés. Vamos comba
tet a poluil}ào, deixando as chaminés operando -a toda carga;- a indústria ~e 
acererando, em beneficio do des•envolvtmento nacional, ~e. como medida cl!entif!ca, 
e Igualmente de tecnologia, corrigir os Inconvenientes. Ademais, a tecnologia 
gera produtividade, e a produtividade é um item do aumento salarial, vale dizer, 
do aumento do poder aquisitivo do operário. v. iEX." faz uma comparação: numa 
indústria que tem tecnologia, o operário ganha mais do que o da !ndús+,ria que 
não t~em tecnologia. Entendo, assim. que é perfeitamente ~possível compatibilizar
se a tecnologia com as oportunidades emp-t'legatíc!as. -Era esta a observação ·que 
cu me permitiria fazer ao discurso de V. Ex." 

· _ O_ SR. FRANCO MONTORO - Mais -uma v•ez V.- Ex." chega, por eam1n11o' 
diferente, à.mesm:a·conclusão. V. Ex." concorda com a r~essalva que apresentamos, 
isto .é, d'~ que d•everemos conjugar a política d~e .salário e de emprego com a 
politica tecnológica. É só isso qu~e diz a rez>alv .1. 



- 132-

Quanto ao argumento de qwe poderiamos dispensar a tecnologia estrangeira, 
não procede. porque, em momento algum, foi de:flendldo em nosso pronuncia
mento. Achamos necessária em muitos setores, mas 'há muitos outros onde essa 
tecnologia está impedindo, praticamente, o nosso d'!lsenvolvimento. 

Quero citar exemplo recente. A Comissão de s,aúde da Oâmara dos Deputados 
com.pap:ceu o Presidente da Oentral de Medicamentos, Professor João Felicio 
E'cárdua, e ele declarou que, em matéria de medicamentos, mais de 95% da tec
nologia era e é estrangeira, e salientou as dificuldades imensas que ele encontrava 
para introduzir e defen<lier, em matéria de medicamentos, a tecnologia nacional. 

É ess'e aspecto concreto que é preciso ter pl."esente. o fato de combatermos 
os abusos, o mau uso da tecnologia estrangeira não afasta. a boa utilização, 
quando útil ou necess·á.rla. O Importante é que criemos, com a maior brevidade 
possível, a tecnologia nacional. 

Sr. Presidente, a última emenda refere-se finalmente à politica nuclear. 
Apoiando parte do programa, sugerimos algumas modificações. Passo à Ta

quigrafia o teor da emenda e da sua justificação, para não ocupar por mais tem
po a atenção dos Srs. Senadores. Quero, todavia, dizer apenas que essas res
salvas que apresentamos ao programa nuclear visam a ampliar e não a amar
rar o programa nuclear a urânio enriquecido, e damos as razões. 

Na justificativa da ressalva, mostramos a inexatldão de uma afirmação do 
Plano. onde se diz que 85% dos atuais reatares são a urânio enriquecido. 

Exibimos, na semana .passada, um documento do Boletim da Agência In
ternacional de EnergLa Atómica, a qual o Brasil pertence, que é o órgão oficial 
internacional da matéria, onde se demonstra que, excluídos a Rússia e os :i!s
tados Unidos, como, aliás, é de praxe nessas referências, como faz a CBTN e o 
Conselho Nacional de Energia Nuclear, e o que se verifica é que a maioria dos 
reatares ins~alados e em funcionamento são a água pesada e urânio natural, 
e não como pretende o Governo. 

Hã uma inexatidão objetiva e histórica. Esta parte do Plano contradiz o 
boletim oficial da Agência Internacional de Energia Atómica. 

Fala-se, ·também ali, que a tecnologia do urânio enriquecido está abert.a a 
todo mundo. Ora, citamos, hã uma semana, a declaração feita à imprensa, 
pelo Secretário de Es~ado, Henry Klsslnger, de que os riscos do plutónio, de
correntes do urânio enriquecido, forçam os Estados Unidos a fechar, cada vez 
mais, o segredo em torno dessa matéria. 

De modo que não vamos optar por um caminho que, declaradamente, está 
fechado por aqueles que detêm o segredo e que, evidentemente, têm todo in
teresse em não ampliar o conhecimento dessa tcnologia. 

Finalmente, na justificativa. da ressalva, juntamos dois documentos da maior 
atualldade, sendo o primeiro um artigo brilhante do jornalista Castelo Branco, 
em que, dando eco à opinião de um grupo doe cientistas do Rio de Janeiro, diz 
o bravo jornalista: 

"Advoga-se a destinação de verbas para que nossos cientistas encontrem 
na experiência e nos sacrifícios da pesquisa de base o estimulo para 
criar uma tecnologia que jamais lhes será emlnada por qualquer outra 
potência nuclear do mundo. Sob esse ponto de vista o II PND represen
tou uma frustração para os cientistas que não concordam com a subor
dinação à politica energética do problema nuclear brasileiro." 

o problema é mais amplo, não pode submeter-se apenas, à produção ime
diata de energia, A. emenda dá solução a esse problema. 

De outra parte, a revista Visão, em sua edição de 9 de setembro, publica 
amplo e fundamentado trabalho de uma equipe de 10 jornalistas. e de alguns 
jornalis:as científicos, sobre a politica nuclear brasileira, pesquisa feita nos 
meios oficiais, nas universidades, nos laboratórios e nos batalhões do Exér
cito. 
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Conclui o artigo: 
"Cientistas que têm alguma Informação sobre os planos oficiais para o 
futuro temem que não se conseguirá realmente transferir para o Pais 
a tecnologia da indústria. nuclear e do ciclo do combustível." · · 

Estes receios são atendidos pela formulação mais ampla que damos à poli
tica nucl-ear, que mantém a possibUidade de o Governo caminhar para o urânio 
enriquecido, mas não fecha as portas a esse apoio à Investigação que os cientis
tas brasileiros fazem, para uma tecnologia que ainda hoje domina a maior 
parte dos paises. Ainda recentemente, a Inglat-erra, que é um dos pai.ses que 
no mundo lidera o desenvolvimento nuclear optou por uma Unha não de água 
pesada, mas de água_ leve, contrária à deciSão •tomada para a Usina de Angra 
dos Reis. É uma opçao da maior significação pela sua importância tecnológica. 

São estas as lndlcaçõe.s que fazemos, sob a forma de ressalvas, ao Plano 
Nacional de Desenvolvimento, e para as quais pedimos a compreensão e o apoio 
da nobre Maioria. (Muito bem! Palmas.) 

Documento a que se refere o Sr. Franco Montoro, em seu .discurso: 

RESSALVA 
Ao 2.0 Plano Nacional de Desenvolvimento (.PL-CN n.0 1/14). 

No 2.0 Plano Nacional de Desenvolvimento, Capítulo Síntese: as conquistas 
económicas e sociais, pág. 1425 do Diário do Congresso Nacional de 12-9-74, 

- onde se diz: 
"I - O Brasil deverá ajustar a sua estrutura económica à situação de 
escassez de petróleo, e ao novo estágio de sua evolução industrial." 

- dlga-~e: 

I - O Brasil dev-erá ajustar a sua estrutura económica à diBponlbUi
dade interna de recursos naturais e humanos e ao novo estágio de sua 
evolução industrial. 

Justificação 
o desenvolvimento das economias menos desenvolvidas adquire, em gtral, 

características Idênticas às dos gra;ndes centros que são freqüentemente Imi
tados e seguidos. Opera-se, assim, uma distorção no processo de desenvolvimento 
dos países menos desenvolvidos, que se tomam dependentes e caudatários, so
frendo a Influência direta das crises internacionais. Essa situação representa 
um freio ao desenvolvimento. Daí a importância de aproveitamento dos recursos 
exls:entes no próprio melo, que possibilitam igual ou maior aproveitamento eco
nómico . 

A estrutura industrial dos países mais desenvolvidos, cuja tecnologia foi 
idealizada em função da escassez de mão-de-obra é intensiva em capital. Exige 
elevado capital e dispensa mão-de-obra. Será ess.s o modelo interessante para 
o Brasil? Permitirá ele o aproveitamento intemivo dos recursos humanos de 
que dispomos? 

Em outros pai.ses, os recursos energéticos foram explorados em função da 
sua maior ou menor disponibilidade no território nacional. A Grã-Bretanha com 
o carvão, os Estados Unidos, pos:eriormente, com o petróleo, e atualmente a 
União Soviética com a energia elétrlca. 

A cada pais deve corresponder um modelo de desenvolvimento económico, 
adaptado às suas condições e õlsponlbilidades internas de recursos humanos e 
naturais. 

o Brasil dispõe fartamente do recurso terra, não só em termos agrícola.s 
mas também florestal~ e minerais. Conta com elevada capacidade hidrelétrica. 
Recentemente, ultrapassou a barreira dos 100 milhões de habitan~es, ao mesmo 
tempo em que mantém uma taxa de crescimento demográfico de 2,5% ao s:~.no. 

Assim a tecnologia a desenvolver no País deve ser adaptada à sua estrutura 
de recursos naturais e humanos. Estes representam uma vantagem comparativa 
básica. 
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A estrutura económica deve enraizar-se nas condições reais do· Pais. Evi :ar
se-ão, assim, as sucessivas crise; decorrentes de fatores. externos, que desequi-
.libram nosso balanço de pagamentos. ·. . 

Sala das Sessões, em 3 de outubro de 1974. - Franco "Montoro. 

RESSALVA 
Ao 2.0 Plano Nacional de· Desenvolvimento (PL n.o· '7/74~CN)· 

o 2.0 Plano Nacional ·de 'Desenvolvimento cieve ~er assim r~digido, n~ capf-
,tulo ......: Síntese: as conquistas econômi·cas e oocia!s, pág.'1427, item 'VII:· : . 

"Conjugação da Política ·de Emprego (com ·criaÇão, ·:ilo. <petiod6; de cerca 
de · 6,6 milhões de empregos novos) com a de Salários e a 'De·cnológica, pal"a 
permitir a progressiv,a criação da base para o mereado. de consumo de .massa." 

.J ustifica,çã.o · . . .. 
A ressalva proposta ac·rescenta a ·expl"essão "e tecnológ!ica" à redaçoo c.rt

ginal. 
A Indústria moderna é f•racame!llte empregadora, na medida em que tecno

logicamente se volta :pa.ra a menor ut!lização· de mão-de-obra, de •acordo com 
a estrutura dos· países mais desenvolvidos., . . · . , · · · . · · · 

A P<Jlitica de Empre,go é função. da Tecnológica. Da conjugMão ·de ambas 
temos a Política de Salários.· A. ele~ação. da renda real dos assalariados depende 
do aum·ento do emprego, e este é .funçãO da tecnologia. · 
. . E.sta a função do planejamento a qualquer nível, ou seja, ,compatibilizar as 
divers•::ts politicas a fim de obter a máxima V1anltagem econômtca e social. 

Sobretudo quando temos, no País, o exemplo do Nordeste, onde. o subsídio 
2,0 capl.tal representou, sob certos aspe'Ctos, o fracasso do pla.n,ej amento regional. 
·A criação de empregos dLretos <e mesmo indiretos) no Nor~este brasileiro, com 
a !)<)lítica de incentivos fiscais, não correspondeu às expectativas por te·r sido 
posta à margem a constdena.çã,o da politica tecnoláigtca a ado,t.:ar. o i:ne!.:no é 
r-ossível dize·r em relação ao processo de substituição de importações, cujo ·nível 
.de· geração de empregos estev·e abaixo das necessdades do ~ais. Tanto assim 
que o acelerado processo de U:rbanízação brasileiro não foi acompanhado de 
acrét-cimo co.rrespondente no número de empregos produtivos. Parte da popula
ção passou. a viver à margem, ·em J:egime de subemprego, subnutrição e baixo 
nív.el educacional. · 
.. Uma ·Polí:tica de Emprego é inseparáv·el da Tecnológl·ca, principalmente 

quando se ·trata de ·estabelecer dLretrizes ao ·crescimento económico. É .fwnda
mental empregaJr ·produtivamenlte a população economicamente ativ:a. ·se · ni.i.o 
o fizermos ag·l'avaremos o probl'ema, transferindo caida: v.ez mais uma qt:•e;t:\o 
que se toma premente. · · 

O co:n~umo de massa só é obtido na medida em q11e os salários obtêm 
ganhos reais. O que se consegue em primeiJ.1o 11ugar, pelo emp.rego numa atividade
produtiva, além disso pc-r um salário justo. O consumo pessoal cresce, assim, 
paral•elamen.te à produtividade ·da economia, e ,a cada novo empre.go ca·rresponde 
um nível ·mais 'elevado de !lltividade· illldUstrlal. . · · . . 

Sala das Sessões, 3 de outubro de 1974. ·_ Franco Mo~ toro. 
RESSALVA 

Ao 2.o Plano Nacional de Desenvolvimento (PL n..• '7/74-CN> 
Ao 2.o Plano Nacional de Desenvolvimento, Oapí,tulo XIV - Politica Ci-en

tífica e Te·cn.ológ!c,a: Programa.. Nuclear, pág. 1536, do Diál'io do Con;r.t'es>o 
Naciunul, de 12-9-74, dê-se a seguinte redaçoo: . 

PROGRAMA }l"'U'CLEAR 
o Programa Nuclear objet!va a implan.ta.çãc de uma indústria nuclear no 

País, cobrindo todos os B.51Pectos desta tecnologia de V•anguarda, com o obj·etivo 
de assegurar, dentro de um decênio, autonomia no Setor. · · 
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· Esforço maciço se·rá re,allza.do na área de .pr.ospecção de minérios nuclea.res, 
pa.ra de·terminar as d!sponibilldaides •reais do Brasil qua.nto a re·3ervas de urânio 
e tório. 
· Será instalada usina para a concentração e purificação de minérios de 
urânio e etapas posteriores, visando a obtenção de combustív·el nuclea:r, bem 
como uma usina..,plloto de fabricação de álgua :pesada em escala semi-i~dustrial. 

Deverão ser reorg'an!zadas ·as Bltividades nucleares do Pa!s de form~ .a cDn
centrar esforçcs no :proje1iJ, constr.ução e operação de um .protótipo de reatar 
nuclear d'e potência., o que da:rá às equipes brasileiras experiência em todos os 
ramos desta tecnologia, com vista à fabrlcação futu11a de usinas nucleares no 
País. 

Deverã:J ser inidados tra.balhos de l'f9rooessamento de combustível nucl~ar 
cJm vistas ao a~proveiltamento de plutôn!o em reatores nuclea.res. . 

Prcsseguirão os estudos de acompanhamento d:a tecnologia nucle.a.r mundial, 
abrangendo ·os diversos tipos de reatoi"es nucleares, bem como as ·aplloaçõas de 
técnicas nuc~eares na Medicina, Indústria e Agricultura. 

Um mínimo de 4 bilhões de cruzei·ros s1erá a.plLcacLo no programa. 
Justificação 

A nova redação dada •ao capitulo referen.te ao Programa Nu'Clea.r no n PND 
dará maior flexl:bll1dade a.o Governo :pSJl1a implementa-r uma politica nuclear 
que leve o País à autonomia neste setor. · 

Ela preserva o grande interesse do Ministério das Minas e Energia na área 
de prospecção de minérios nucleares. Por outro lado, não compromete ·o· Pais 
com a assim chamada "linha do urânio enriquecido", cuja adoção irrestrtta 
dificultaria seriamente a possibilidade de atingir auto-sufl.ciência ·em combustí-
vel nuclear, mesm<l num futuro distante. . · · 

ComJ . é sabido as grandes potências - únicas fornecedoras de urânio enri
quecido - estão seriamente preocupadas em impedir que as demais nações se 
l!apacitem :plenamente na área nucle8Jl'. Por isso. há poucas espe·ranças de 
conseguir das mesmas grande collllboração na fabricação de urânio .enriquecido 
làca.lmente. A técnica de enriqueetmento por ·ultracentrifugação, por outro lado, 
está ainda em fase 'Preliminar e ·basear um progt'ama nuclear na possib!lldade 
de que ela se anrme como tecnologia confi.nnada é e:ldtl'emamente arrisca.do. 

A nova rediação proposta, dá ênfase à produção de áigua pesada no Pais 
e à reo·rgan!zaçã.o das atividades nucleares, visando ao projeto e construção 
de protótipos de reatores nucleares de potência, único m~todo que permttirá 
ao País dominar completamente ·essa tecnologia. Esta é a estratégia seguida 
pelo Governo na indústria aeroná.uti{:a, a.través da ~. e, graças a ela, 
o Brasil está e,fetlvamente se tornande> a:Pto a J)roduz!:r avie>es de qualqu·er tLpo. 
. N•a estratégia prO'POsta, a única linha viável é a utlllzação de urânio natu
ral - diS'oonível no País - ·e áigua pesada. · . ' 

Finalmente a nova redação elimina o parágrafo ref.erente às tendências 
mundiais no s·et:>r nuclear; a f·rase "mais de 85% dos reat()res existentes ado·tam 
urân!·o enriquecido" é incorreta e não deveria. constar de um documento oficial 
de Govei"no. Ainda mesmo que essa iPOrcentagem fosse verdadeim, ela repre
s·entarla apenas uma tendência de caráter comereial, uma vez que os rea.to•res 
de· uránio natu·ral são téonica e economicame'nte tão sa.ttsf•atór!os como os 
demais, eomo o indiC•l a recente decisá;o da JinglatJerra de orientar-se ne">ta 
direção. Não vemos por que razões de pl'eferêncla comercial devam ser deter
minant•es na escolha do Brasil, num o!llmpo de interesse fundamental para o 
desenvolvimento e a segurança nacional. 

Mal comparando, talvez, se·ria como a.bandonar qualquer esf·e>rço nacional 
de implant:J.r no Pais uma indústria de· comJ)Uitadores uma vez que a IB!M 
domina O· mercwdo mundial dos computado·res. 

De resto são mantidos os to·tals quantitativos fixados pelo Gove·rno pa·ra 
o setor, bem como as ipeiS(luisa.s de aplicações da enel."gia nuclear e o acompanl}a
mento de todas as tecnologias mundiais. 
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Du:ts manifestações recentes da imprensa brasileira expressa,m •as preo•cu1)a
ções dO·S cientistas brasileiros sobre a matéria e reforçam a fun·d!llmentação da 
presente ressalva. · 

Diz Carlos Oastelo. Branco, .em sua autorizada coluna do dia 27 ele setembro 
no J'ornal do Brasil: ''Mvoga-se a destinação de ver·bas !p.ara que nossos cien~ 
tista,s e·®ontrem na e~·eriência e oos sacrifícios da pesquisa de base o estimulo 
para 'crihr uma tecnologia que ]•amais lhes será ensin!lida por qualquer outra 
potênc~a nucle!llr do mundo. Sob esse flJ')nto de vista o n PND .representou uma 
frustração pa-ra os cientistas que não concorclam ()Om a subordinação à política. 
energética do problema nuclear brasileiro". . · 

De out,l'la .par.te, a revista Visão, em sua edir;ã.o de 9 d,e se.tembro, publica 
amplo e fundamentado t11abalho õe· uma eqwpe de lO jornalLstas sobre a política 
nuclear brasileira, onde se lê: "ei·entistas que têm al~ma informação sc·bre os 
planos ofic~ais prura o futuro tem·em que não se conseguirá realmente tnnsferir 
para o País a tecnologia iia ~ndú~ria n·uclear e do ciclo do combustível". 

Sala das Sessões, 3 de outubro de 1974. - Franco Montoro. 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Carneiro) - Ooncedo a palavra ao nobre Senador 
Italivio Coelho, representante· do Estado de Mato Grosso. 

O SR. ITALtVIO COELHO - Sr. Pre~dente, Srs. Senadores, desejo juntar 
a minha voz a. de mllhões de brasileiros nos a«Jlausos a um grande líder, •cuja 
nbra foi demonstrada 'constantemente no decorrer de. 18 anos de pugnas, de 
ded~cação pr.ofissional, de espírito de eqwpe, de capacidade físico-mental, de 
coordenação de movimentos onde competiam entre si a vivacid!llde da inteli
gêm!ia 'e .a velocidade do col'lpo. Reftro-me ao grande Pelé que ontem d·eixou, 
como profissional, o gramado do futebol. Ele é sem igual . neste espoo-te· do 
povo. Fez mais de 1. 20Q gols diSIJ)utando 1. 500 partidM. Estima um órgão de 
im?rensa que nessas pelejas teria velozmente .pe1.1corrido 5. 00{) quilôme·tros e 
que seu coração, bem brasileiro, bateu celeremente, na d,efesa ·das cores d~ 
seu clube, ·o Santos ou do Brasil nas pugnas internacionais por 1. 620. co.o vezes. 

Pelé encerra ·com inigualável dignidade profissional suas atMdades de 
futebolista. · 

Pre·stou relevantes serviços ao esporte, concol.'l'eu para projetar nooso Pais 
com muita simpatia nos diversos continen,tes. Agradecemos a Pelé e desej'olmos 
muitas felici:clacLes a Edson Arantes do Nascimento. 

Sr. Presidente, as Assembléias Legislativas, no desempenho legal, elegem hoje 
os governadores dos Estados. 

Em Mato Grosso, a ARENA, por seu Diretório, suas bancadas na Assembléia 
Legislativa, na Câmara dos Deputados e no Senado Federal, foi buscar no Depu
tado José Garcia Netto o nome que, através da coordenação do Presidente da 

· ARENA, Senador Petrônio Portella, e aprovação do Senhor Presidente da Repú
blica, General Ernesto Geisel, será eleito hoje governador . 

. Esse ilustre ser.g!pano, formado em Engenharia, seguiu, em função profis
sional, para Cuiabá. Constituiu familla, .radicou-se e entrosou-se na vida cuiabana 
e mato-grossense. Foi Prefeito da Capital em pleito memorável. Foi Vice-Gover-

• ·nadar, quando dirigiu o Estado o hoje ilustre Senador Fernando corrêa da Costa. 
ll: Deputado federal já na segunda legislatura. Deve-se ressaltar que em ambas 
foi o Deputado federal de maior votação. 

Gar.cia Noe.tto é homem íntegro, abel"to MJo diMogo, pea:,son·alidade marcan.te. 
A represantação mato-grossense em Brasília perderá sua colaboração direta, mas 
o povo do meu Estado e a ·administração estadual ganhará um grande governa
dor. Aliás, nossa terra tem sido privilegiada com os grandes governos da fase 
histórica iniciada em 1945-1964 e até nossos dias. Relembro com admiração os 
vultos dos Governadores Arnaldo Estevão de Figueiredo, João Ponce de Arruda, 

·Fernando Corrêa d·a Costa em dois períodos, Pedro Pedrossia.n e o atual Chefe 
do Executivo, José Fragelll. 
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I O progresso mato-grossense deve-se ao seu valoroso povo, mas os governantes 
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têm dado a infra-estrutura que embasa e possibilita nosso atual estágio de 
grande desenvolvimento econômico e paz social. (Muito bem!) 

O SR. PBESIDENTE (Ruy Carneiro) -Não há mais oradores inscritos. 
Lembro aos Srs. Senadores que o Congresso Nacional está convocado para 

uma Sessão a realizar-se hoje, à.cJ 19 horas, no plenário da Câmara dos Depu
tados, e destinada à a.preciação do Projeto de Decreto Legislativo n.0 53, de 
1974-CN. 

·Nada mais havendo que tratar, de.s!gno para a sessão ordinária de amanhã, 
4 de outubro, a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Votação, em turno único, do Requerimento n.o 182, de 1974, de autoria do 
Sr. Senador Lourival Baptista, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado 
Federal, da saudação feita, .pelo Presidente da Aliança Renovadora N.acional, 
Senhor Petrônio Portella, ao Excelent!ssimo senhor Presidente da República, Ge
neral Ernesto Geisel, quando da visita dos di!tlgentes da ARIENA, ao Palácio da 
Alvorada. 

2 
Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n.0 33, de 1974 (apresen

Senhor Senador Vasconcelos Torres, solicitando a transcrição, nos Anais do 
Senado Federal, do discurso proferido pelo Excelent!ssimo Senhor Vlce-Almirante 
Alvaro de Rezende Rocha, Diretor do Arsenal de Marinha do iRio de Janeiro, no 
dia 2 de setembro de 1974, por ocasião do lançamento ao mar da Fragata. "Inde
pendência". 

3 
Votação, em turno único, do Requerimento n.0 189, de 1974, de autoria do 

Senhor Senador :Mllton Cabral, sol!citando a transcrição, nos ADais do Senado 
Federal, do discurso pronunciado pelo senhor Ministro Azeredo da Silveira, no 
dia 4 de setembro ao saudar o Ministro dos Negócios Estrangeiros da. Arábia 
Saudita, Senhor Omar Al-Saklcaf. 

4 
Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n.0 33, de 1974 (apresen-

tado pela Comissão de Constituição e Justiça. como conclusão de seu Parecer 
n.o 444 de 1974), que suspende a execução da Lei n.o 7. 48ã, de 2 d~ dezembro 
de 1971', do Estado de Goiás, declarada inconstitucional por decisão d~flnitlva do 
Supremo Tribunal Federal, proferida aos 27 de setembro de 19'13. 

Eatá encerrada a Sessão. 
d Encerra~se a Sessão às 17 horas.) 



' 
173.a Sessão da 4.a Sessão Legislativa da 7~a 'Legislatura, 

· em 4 de outubro de 197 4 
·PRESIDtNCIA DO SR. RUY CAR.NEliRO 

As 14 horas e 30 minutos, acham-se presentes os Srs. Senadores: 
Adalberto Sena - José Guiomard - Flávio Britto - José Esteves -

Cattete Pinheiro - Jarbas PB.IlSarinho - Renato Franco - Alexandre 
COsta -· Clodomir Milet - Petrônlo Portella - Jessé Freire - Domicio 
Gondim - Milton Cabral - Ruy Carneiro . - Paulo Guerra - Luiz 
Cavalcante - Lourival Baptista - Carlos Lindenberg - Eurico Rezende 
-Amaral Peixoto -·Danton Joblm.,.- GUBtavo Capanema :..._Magalhães 
.:.... Pinto - Franco Montoro - Orlando Zancaner - Leoni Mendonça -
Oairis Teixeira - Fernando Corrêa - Italívio Coelho - Celso Ramos -
Daniel Krieger - Guida Mondim - Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Ruy .carneiro) -A lista de presença acusa o compare
cimento. de 33 Srs. Senadores. Havendo número regimental, declaro aberta a 
sessão. · . . . 

,., 

O Sr. 1:0~Secretário. vai proceder à leitura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE. 
··MENSAGEM 

· ... DO SENHOR. PRESIDENTE .DA REPúBLICA 

Restituindo autógrafo de Projeto de Lei sancionado: · · · .. 

- N.0 303/74 (n.0 487/74, na origem),, de 3 de outubro, referente ao Prol~to de 
Lei: da-Câmara n.0 100, .(le-1974 ("n.O 2.075-B/74, nii.·Casá'de:·or-lgeín)', que fixa 
os valores de vencimentos dos cargos dos Grupos-Atividades de Apolo Ju~ 
diciário, Serviços AUXiliares, Serviços de Transporte Oficial e Portaria, Arte
sanato, _outras At!vidades de Nível Superior, Outr~ Atividades de Nível Médio 
e Direçao e A&<listênda Intermediárias, do Quadro Permanente da secretaria 
do Tribunal Regional do Trabalho da a.a. Região, e dá outras. providências. 
(Projeto que se transformou na Lei n.0 6.114, de 3 de outubro de 1974). 

Submetendo ao Senado a escolha 1de noone indicado para cargo cujo provimento 
depende de sua préVia aquiescênela: 

MENSAGEM 
N.o 304, de 1974 

(N. 488/74, na origem) 

ExcelentiFslmos Senhores Membros do Senado Federal: 

De conformidade com o art. 42 (item Ill) da Constituição Federal, tenho 
a honra de submeter à aprovação de vossas Excelências a escolha, que desejo 
fazer, do Senhor Leonardo Euló.llo do Nascimento e Silva, Ministro de Segunda 
Classe, da Carreira de Diplomata, para exercer a função de !Embaixador do 
Brasil junto à Repúbl!ca da Indonésia. nos termos do art. 21 do Decreto n.0 

71.534, de 12 de dezembro de 1972. 
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Os méritos do Ministro Leonardo· Eulál!o do Nascimento e S!lva, que· me 
induziram a escolhê-lo para o desempenho dessa .elevada função, constam da 
anexa informação do Ministério das Ré!ac;ões Exteriores. 

. . ' . 
Brasília, em 3· de outubro de l:974. - Ernesto Geisel. . ' 

. INF10RJMAÇAO 

."Ctm.R.IOUL1JIM .VITAE" 

EMBAIXADOR LEONARDO EJULALtO DO NASCIMENTO E SILVA 

Nascido em 26 doe março de 1915 em Paris, ·França (brasileiro; 'de acordo 
com o art. 69, inciso ni, da constituição d·e 1891>. ·Bacharel em Ciências Jurí
dicas e Sociais, pela Faculdade de Direito da Universidade do Rio de Janeiro, 
1942. Membro da American Society of Intematiorial Law. Mem-bro da Ordem dos 
Advogados do Bras!!. 'Membro da Sociedade Bras!le.lra de Direito Internacional. 

- Cônsul de .. Terceira Classe, por concurso. 1941: 
-·Terceiro secretário da: Embaixada em Londres, provisor!amen te, 1944 a 1945. 

-.Terceiro Secr·etário da· Embaixada em Londres, 1945. 
- Promovido a Cônsul de Segunda Classe, por merecimento, 1945. 

- Segundo Secretário da Embaixada em Londr·es, 1945 a 1950. 

- Secretário· da Delegação do 'Brasll ·à Reunião da· ~issão de Refugiados e 
Pessoas Deslocadas, Londres, 1946. 

- Membro da Delegação do Brasll à V Sessão Plenária do Comitê Intergover-
namental de Refugiados, Londres, 1947. · 

- Encarregado de Negócios em •Londres, 1947. 
·_; Observador, suplente, da Delegação do Brasil à I Reunião da Çomissão Inter-

. na.cional de Pesca da Balela, Londres. 1949. · · 
. ' .. ' 

- Membro da Comissão de Reparações de Guerra, 1952. · 
- Cônsul-Adjunto em São Francisco; 1952 a 1953. 

- Encarregado do Consulado-Geral em São Francisco, 1953. 

- Segundo Secretário da ·Embaixada em San· Salvador, provisoriamente, 1954. 

·':- Encarregado deNegócios em San Salvador. 1954. 
' . - . . . . . 
- Promovido a Primeiro-Secretário, por antiguidade. 1954. 

- Primeiro Secret.ádo da Embaixada em Taipé, .1954 a 1956. 

-Encarregado de Negócios em Taipé, 1955. 

- Cônsul em Palermo, 1956 a 1!}58. 
- Encarregado do Consulado em Veneza, 1958. 
- Chefe da Divisão de comunicações, l959. · 

- Chefe, substituto, da Divisão do cerimonial, 1959 . 

..:.. A d.lspos!ção do Presidente da Indonésia, em visita· ao Brasil, 1959. 
- Membro do Grupo de Trabalho de Transferência· para Brasília, 1960. 

- Representante do Ministério ·das Relações Exteriores na Coln!ssão Filaté.Jica 
do MiniStério da Viação e Obras Públ\cas, 1960 . 

. -À disposição do Primeiro-Ministro do Japão, em vl~it~• ao Bl'a:;ll, DOO. 
--..Membro da Comissão pa.r.a o Estudo do Problema de· Comunicações e Ar

quivo, 1961. 

- Conselheiro, 1961. 
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- Promovido a Ministro de Segunda Classe, por merecimento, 1961. 

- Chefe da Divisão de Comunicações e Arquivo, 1962. 

- Cônsul-Geral em Copenhague, 1962 a 1965. 

-Embaixador em Bangkok, 1966 a 1970. 
-Embaixador em Cingapura, cumulativamente, 196S a 1970. 

- Embaixador em Saigon, cumulativamente, 1966 a 1970. 
-Embaixador em Kuala-Lumpur, cumulativamente, 1006 a 1970. 
-Embaixador em Camberra, 19!71 a 1974. 
-Embaixador em Wellington, cumulativamente, 1971 a 1974. 

O Embaixador Leonardo Eulália do Nascimento e Silva, nesta data, encon
tra-se no exercício de suas funções junto à. Comunidade da Austrália e, cumu-
lativamente, junto à Nova Zelândia. · 

Secretaria de Estado das Relações Exteriores, em 24 de setembro de 1974. 
- Octavio Rainho Neves, Chefe da Divisão do Pessoal. 

(A Comissão de Relações Exteriores.! 

OFíCIO 
DO SR. 1.0 -SEORETÃR.IO DA C:AiMAIRA DOS DEPUTADOS 

Encaminhando à revisão do Senado autógrafo do seguinte projeto: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N.0 21, DE 1974 
(N.• 168-B/74, na Câmàra dos Deputados) 

Aprova o texto do Protocolo Adicional sobre Relações de Trabalho e 
Previdência Social Relativo aos Contratos de Trabalho dos Trabalhadores, 
dos Empreiteiros, Subempreiteiros de Obras e Locadores e Sublocadores 
de Serviços, assinado no contexto do. Tratado de Itaipu, entre a República 
Federativa do Brasü e o Governo da República do Paraguai, em Assunção, 
a 10 de setembro de 1974. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - Fica aprovado o Protocolo Adicional sobre Relações de Trabalho 

e Previdência Social relativo aos Contratos de Trabalho dos Trabalhadores, dos 
Empreiteiros, Suoompreiteiros de Obras e Locadores e Sublocadores de Servi
ços, assinado no contexto do Tratado de Itaipu, entre a República Federativa 
do Brasil e o Governo da República do Paraguai, em Assunção, a 10 de setem
bro de 19·74. 

Art. 2.0 - Este decreto legislativo entrará em vigor na data de sua publi
cação. 

MENSAGEM N.0 456, DE 1974 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 
De conformidade com o disposto no art. 44, inciso I, da Constituição Fe

deral, tenho a honha de submeter à. elevada consideração d·e Vossas Excelências, 
acompanhado de ·Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado das Re
lações Exteriores, o texto do Protocolo Adicional sobre R.elações de Trabalho e 
Previdência Social Relativo aos Contratos de Trabalho dos T·ra:balhadores dos 
Empreiteiros e Subempreiteiros de Obras e Locadores e Sublocadores d·e Servi
ços, assinado no contexto do Tratado de Itaipu entre a Re.públ!ca Federativa 
do Brasil e o Governo da República do Paraguai. em Assunção, a lO de setembro 
de 1974. 

Brasília, em 19 de setembro de 1974. - Ernesto Geisel. 
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EXPOSIÇ.AO DE MOTIVOS NúMERO DAM-I/DAI/339/24l(B45) (B44), DE 1 '7 
DE EiETElMBRO DiE 1974, DO SENHOR WNI8TRO DE ·ESTADO DAS !Rm.A
ÇOES EXTERIORES. 

A Sua Excelência o Senhor 
General-de-Exército Ernesto Gelsel, 
Presidente da República. 

Senhor Presidente, 
De acordo com a autorização que Voss:.t Excelência houve por bem concer

der-me, · tive a honra de assinar com Sua ·Excelência o Senhor Raul Sapena 
Pasror, Ministro das :Relações Exteriores do Paraguai, no dia 1.o do corrente, 
durante a visita oficial que realizei a Assunção, no contexto do Tratado de 
ITAIPU, o "Protocolo Adicional sobre Relações de Trabalho e Previdência Social 
Relativo aos COntratos de Trabalho dos Trabalhadores dos Empreiteiros e Su
bempreiteiros de Obras e Locadores e Sublocadores de Serviços". 
2. Quando da celebração, em 11 de fevereiro do corrente ano, do Protocolo 
sobre Relações d·e Trabalho e Previdência Social referente aos empregados da 
ITAIPU, aprovado pelo Decreto Legislativo n.0 40, de 14 de maio de 1974, e pro
mulgado pelo Decreto n.0 74.431, de 19 de agosto de 1974, os Governos brasileiro 
e paraguaio, por troca de notas, manifestaram a Intenção de concluir o P'ro
tocolo ora assinado. 
3. Tal como se deu com o Protocolo já em vigor, o documento de que me ocupo 
procurou estabelecer um regime justo e equitativo para disciplina·r as relacões 
de trabalho e pr·evldência social dos trabalhadores contratados pelos empreitei
ros e subempreiteiros de obras e locadores e sublocadores de serviços. Com esse 
objetlvo, tendo em vista a natur·eza blnaclonal do empreeendlmento e a área 
territorial de sua aplicação, buscou o Protocolo a adoção de um estatuto especial 
no qual foram conc111ados os seguintes princípios de Direito Internacional: 

a) isonomla salarial independentemente de nacionalidade, sexo, raça, reli-
gião e estado civil; 

b) aplicação da lei do lugar da celebração do contrato de tra·balho; 
c) apllcação de normas dlretas uniformes; 
d) aplleação de normas mais favoráveis da legislação de cada uma das 

Altas Partes Contratantes, consideradas essas normas em conjunto para cada 
matéria. 
4. O principio do salário Igual para trabalho de Igual natureza. eficácia e 
duração, sem distinção de nacionalidade, sexo, raça, religião ou estado civil, está 
consagrado nos instrumentos Internacionais de maior hierarquia e pela legis
lação Interna das Altas Partes Contratantes. Daí ter sido ele adotado pelo 
art. 2.o do Protocolo, tornando-se Inaplicável somente quando a diferença de 
salário resultar de promoção do empregado em quadro de càrrelra, acaso exis
tente. 
5. A adoção do princípio da lei do lugar da celebração do contrato de trabalho, 
previsto no art. 4.0 • combinada com a obrigação de serem os trabalhadores bra
sileiros admitidos no Brasil e os paraguai{)s em território do Paraguai, tem por 
finalidade assegurar, na prática, a aplicação da lei nacional nas questões rela
clonadas com a capacidade jurídica e Identificação profissional dos trabalha
dores, formalidades e prova do contrato e Instituições jurídicas cujo funciona
mento pressupõe a existência de organização administrativa. 
6. A .previsão de normas diretas uniformes tornou-se Imperiosa pela singula
ridade do caso, que imprime ao Protocolo o caráter de lei especial, até porque o 
lrrestrlto apelo às normas mais favoráveis de ambas as legislações oneraria 
demasiadamente o empreendimento. 
7. Na formulação dessas normas dlretas (art. 5.0 ), procurou-se chegar a solu
ções capazes de conc1llar as normas pertinentes da legislação de proteção do 
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trabalho de. cada uma das Altas Partes Contratantes, com os asp·ectos .:sociais 
e econômicós "que devem ser preservados em· obra desse porte e· natureza .. 
8. Desde que não se imponha, pela natureza do assunto, a aplicação da lei do 
lugar da celebração do contr.ato <art. 4.0 ), nem pelas razões que a. torna;ram 
necessárias, dada a singularidade do caso já acentuada a aplicação das normas 
diretas estabelecidas (art. 5.0 ), rêger-se-á o cónti·átó ·de trabalho pela{!·: normas. 
mais favoráveis de cada legislação (art. 11). Tais normas serão consideradas 
em conjunto e em relação a cada matéria - única m::~.neira da .aferir~se :qual o 
sistema mais favoráv·el ao trabalhador. 
9 •. Em outros dispositivos, o Protocolo determin.a a adoção de medidas preventi
vas de higiene e segurança do trabalho (art. 7.0 ); dispõe sobre a inspeção: do 
trabalho <art. 8.0 ); institui um .cartão de identificação para. c\rculação na área 
delimitada para as obras (art; 10) e estabelece o. responsabilidade solidária da 
entidade binacional ITAIPU .Pelas obrigações resultantes .dos .. contratos d·e .tra~· 
balho firmados pelos empreiteiros ou subempreiteiros de. obras e locadores, ou 
su·blocadores de servicos. 
10. Também os dlreitos .e obrigações ~m matéria de Previdê~cia Sociài não: po-. 
deriam deixar de ser regidos pela lei do lugar. da celebração do contrato (art. 
4.0 , alínea e). Mas, ainda aqui~ consigna o Protocolo <art. 9.0) providência de 
largo alcance social, ao prescrever que serão mantidos, nos territórios. de ambas, 
as Altas Partes Contratantes, servicos médicos destinados ao atendimento dos 
trabalhadores e seus dependentes "qualquer que seja o lugar da celebração do 
contrato de tra·balho". cabendo às autoridades nacionais competentes, em acordo 
complementar, estabelecer o sistema de · r·eembolso das despesas. 
11. Tais são, Senhor '~residente, as principais ca·racterístlcas do atO interna
cional recentemente firmado ·em Assunção e que mereceu o beneplácito dos 
Senhores ~nistros de Estado do Trabalho e da Previdêncià e Assistência Social. 
Graças ao referido instrumento, que obedece ·a uma ori·entação pragmática e 
flexível, foi possível conciliar· os superiores interesses de ambas as Nações com 
a concessão da melhor situação à força de' trabalho a ser empregada. na· ITAIPU, 
dentro <le um quadro jurídico mais justo, eficiente e racional que permitirá. a, 
consecução do grande projeto hidroelétrico binaclonal no prazo previsto.. . 
12. É-me assim particularmente grato submeter à alta consideração de Vossa 
Excelência cópia do "Protocolo AdiCional sobre Relações de Trabalho e Previ
dência Social Relativo aos Contrat<Js de Trabalho dos Trabalhad·ores dos Em
preiteiros e Subempreiteiros de Obras e Locadores e Sublocadores de Serviços", 
bem como o anexo projeto de Mensagem, a fim de que o instrumento assinado 
em Assunção, em 10 do corrente, seja ·encaminhado ao Congresso Nacional, caso. 
Vossa Excelência com isso concordar. . ' . . ' 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa CExcelência, Senhor Presi
dente, às protestos do meu mais profundo respeito. - Azeredo· da Silveira. 

TRATADO DE ITAIPU - PROTOCOLO ADICIONAL SOBR!E RELAÇOES DE 
TR.ABALHO E PRJEVID!l:NICIA SOCIAL RELATIVO AOS CONTRATOS .. DE 
TRABALHO DOS 'DRABALHM>ORES DOS E:t-.l!PREITEJROS E SumJlll:PREI- . 
TElROS DE. OBRAS ·E I.JOCADORES 'E SUB!.JOCADOimS DE SERNIÇOS 

·O Congresso da Repúbl!ca Federativa 
dÇI Paraguai, 
CONSIDERANDO, 

'. 
do Brasil e o Governo d~. República 

,· '' 

qu'é em cumprimento ao Tratado para. o aproveitamento llldt·Óel~trl'CQ d~s 
recursos hídricos do rio Paraná, pertencentes em condomínio aos dois países;· 
desde e inclusive o Salto Grande de Sete Quedas ou Salto d.e Gua!ra .até a. Floz 
do Rio Iguaçu, foi celebrado o Protocolo sobre relações de trabalho e previ
dência social· dos trabalhadores contratü.dos pela entidade binacional ITAIPU; 

que esse Protoclo caracteriza um estatuto espacial, tendo em vista, não ape
nas a natureza binacional da referida entidade, mas também a áren territorial 
de sua ampliação; 
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que grande pa:te da mã<H!.e-obra, a ser utllizada no aproveitam.enlo hidroe
létrico .da ITAIPU, será constituída por trabalhadores dependentes de empreitei
ros e subempreiteiros ·de obras ·C locadores e sublocadores, de ser.viço.s; 

que,, na qportu!;lidace .da celebração do aludido Protocolo, .as Altas Partes 
Contratantes: concordaram,: por troca de No-las, "celebrar ·um Protocolo Adicional 
de~tinado a regular as r,elações de ·trabalhá. e previdência social dos trabalhado
res contratados ·por empreiteiros e suhempr.ettei•rc•s paTa tl'abalhar na.s ár·~as 
que sejam delimitadas de acordo com o Artigo XVII do mencionado Tratado"; 

que ambos países se acham igualmente animados pelo propósito de e.stabele
cer um regime justo e equil.ativo p11.ra os trabalhadores, tendo em conta as 
circunstâncias que ~icion•am ac .reallzação das o·bras, 
~ESOLVERAM 

Celebrar"o presente Protocolo, conv!ndo·no seguinte:. 
Artigo 1.0 

o presente Protocolo .. estabelece ás normas hirídicas apllcáve!s,. cm matéria 
de trabalho e previdência social,· aos .trabalhado!es, independentemente· de sua 
nacionalidade, dependentes de empreiteiros .e subempreiteiros de obras e de loca
dores. e sublocadores de sery!ços, ocupados nas áreas delimitadas na forma do 
Artigo XVII.. do Tratad.o .de- ITAIPU. 

Parágrafo único. As n.ormas do· presente P.rotocolo não .~·e ap11cam: 
. a) à guarnição de pessoal. de. viaturas destinadas· ao transporte de material 

adquirido fora dos limites das áreas mencionadas no caput deste Artigo, desde 
que se trate de pe~SSoal contratado· peJ.as empresas, fornece.ci!CII."as; 

b) ao pessoal designado para prestação de serviços diversos de f!scallzação 
ou de assistência .técnica, em caráter ocasional, bem como para a Instalação 
de . equipamentos adquiridos fo-ra dos · limites das áreas r.eferidas na alínea 
mterlor. 

Artigo 2.0 

Sera observado o principio do salário igual, para trabalho de Igual natureza, 
l'iicácla e ·duração, sem distinção de nacional!da·de, sexo, ·raça, religião nem 
~stado civil. A . apl!cação déste princípio não afet.ará a diferenciação salariál 
proveniente da existência de quadro de carreira. 

Artigo 3.0 

ós trabalhadores bra8llelros. deverão ser contratados no território do Bras!l 
e os trabalhador.es pa:ragualos no território do. Paraguai. 

Parágmfo único. A contratação de trabalhadores dee outras nacionalidades 
será feita, indiferentemente, no território de uma ou outra Alta Parte Contra
tante. 

Artig11 4.0 

Reger-se-ão. pela lei do lugar da celebração do contrato individual de tra-
balho: 

a) a capacidade jurídica dos trabalhadores; 
b) as formalidades e . a prova do contrato; 
c) os direitos sinêicais dos trabalhadores; 

·. · d) a competência d.os juizes e tribunais para conhecer das •ações resultantes 
da· apllc·ação do presente Protocolo e dos con·t~·atos de trabalho; · 

e) os direitos e obrigações dos trabalhadores e dos empreiteiros, subemprei
teiros, locadores e sublocadores de serviços, em matéria de previdência social, 
bem como os relacionados com sistemas cujo funcionamento dependa d.e órgãos 
ldmin!strat!vos nacionais; e 

f) a Identificação profissional. 
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Artigo 5.0 

Seja qual for o lugar da celebração, apllcar-se-ão ao contrato individual de 
trabalho as .seguintes normas especlal.s uniformes: · 

a) a jornada. normal será de oito horas, com intervalo para descanso e ali
mentação, Independentemente do sexo do trabalhador e em condições normais 
de execução do trabalho, salvo para os ocupantes de cargos de chefia ou da ime
diata confiança do empregador; 

b) a jornada será de seis horas para a execução de trabalho em condições 
insalubres; 

c) .salvo para o menor de dezoito anos, para a mulher e para o trabalho exe· 
cutado em condições insalubres, a jornada normal poderá ser prorrogada nos tra
balhos que, por sua natureza, devam ser executados por mais de uma turma de 
trabalhadores, até duas horas extraordinárias, mediante acordo Individual ou 
coletivo; 

d) do acordo individual ou coletivo deverá constar o valor da remuneração 
da hora extraordinária, que será de cinqüenta por cento superior ao. da hora 
normal. o acréscimo de salário poderá ser dispensado e, nos termos do acordo, 
o excesso de horas em um dia for compensado, durante a semana, pela corres
pondente redução em outro dia, de maneira que, no total, o número de horas de 
trabalho não ultrapasse quarenta e oito horas semanais, nem dez diárias; 

e) a jornada normal poderá, outrossim, ser prorrogada, Independentemente 
de acordo Individual ou coletivo, além das dez horas, nos casos de força maior 
au para atender à realização de trabalhos Inadiáveis. Em tais casos, a remune
ração das horas extras excedentes das dez horas não será Inferior à da hora 
normal; 

f) o trabalho noturno, assim considerado o que se realiza entre as vinte e 
uma e as cinco horas e trinta minutos, será remunerado com o salário-hora diur
no com um aumento de trinta por cento; 

g) o descanso remunerado será assegurado na semana, preferentemente aos 
domingos, e nos dias feriados: primeiro de janeiro; primeiro de maio; quatorze 
de maio; sete de setembro; sexta-f-eira da paixão; e natal; · 

h) o trabalho prestado em contato permanente com inflamáveis ou explo
sivos terá um adicional de trinta por cento; 

i) no ca.so de r-escisão, sem justa causa, de contrato de trabalho por tempo 
indeterminado, a parte que quiser rescindir o contrato deverá avisar a outra de 
sua re~olução com antecedência de trinta dias. A falta do aviso prévio pelo em
pregador dará ao trabalhador o direito aos salários correspondentes ao prazo 
do aviso, garantindo-lhe sempre a integração desse pra~~:o no seu tempo de ser
viço. A falta do aviso prévio por parte do trabalhador acarretará para este a 
obrigação de pagar ao empregador importância equivalente à metade do .~alá
rio que corresponda ao prazo do aviso prévio; 

j) no caso de rescl.são pelo empregador, sem justa causa, de contrato de 
trabalho por tempo indeterminado, será assegurada ao trabalhador uma inde
nização por tempo de serviço, na. base de um mês da maior remuneração, por 
ano de serviço efetivo ou por ano e fração igual ou superior a sel.s meses; e 

k) no caso de término de contrato de trabalho para obra certa, será asse
gurada ao trabalhador indenização por tempo de serviço, correspondente a se
tenta por cento da prevista na alinea j anterior. 

Artiro 6.0 

As disposições contempladas nas alineas j e k do artigo anterior não se 
aplicarão na hipóte.se prevista na alinea e, in fine, do art. 4.o do presente Pro
tocolo. 



Artiro '1.0 

O acordo previsto no art. 4.0 do Protocolo adicional sobre relações de traba
lho .. e previdência social dos trabalhadores contratados pela ITAIPU estipulará 
as medidas preventivas de higiene· e segurança do trabalho, visando a ellmlnar 
ou atenuar ao máximo o efeito da insalubridade e do perigo na execução do 
trabalho, inclusive em· relação aos trabalhadores a que se refere o presente 
Protocolo. · 

Artiro s.o 

A inspeção do trabalho será de competência. da. autoridade administrativa. 
de cada Alta Parte Contratante do lugar em que se realiza o trabalho. 

Artigo 9.0 

As instituições de previdência social de cada um das Altas Partes Contra
tantes manterão, nos respectivos territórios, serviços médicos destinados a aten
der· os .. trabalhadores a que se refere este Protocolo e as pessoas que deles de
pendam, qualquer que seja o lugar da celebração do contrato de trabalho. . 

· Parágrafo único. As autoridades das Altas Partes Contratantes compe
tentes em matéria de previdência social, celebrarão um acordo regulamentador 
deste artigo, no qual será previsto o procedimento para o reembolso das despe
sas dos serviços prestados pela instituição de uma Alta Parte ao segurado da 
instituição da outra Alta Parte; assim como a seus dependentes. 

Artigo 10 

Para os fins de circulação no local da execução dos trabalhos, na áreas men
cionadas no art. · 1.0 .do presente Protocolo, exiglr-se-á cartão de identificação 
expedido pela ITAIPU. 

Parágrafo único. O cartão de identificação a que se refere este artigo não 
constituirá prova da existência de contrato lndiyidual de trabalho. 

Artigo 11 

Excetuadas as disposições dos arts. 2.0 , 4.0, 5.0 e 6.0 do presente Protocolo, o 
contrato Individual de trabalho reger-se-á pelas normas que, consideradas em 
conjunto para cada matéria, sejam mais favoráveis ao trabalhador, incluídas as 
convenções internacionais de trabalho ratificadas por ambas Altas Partes Con
tratantes. · 

Artigo 12 

A ITAIPU responderá solidariamente pelas obrigações resultantes dos con
tratos de trabalho celebrados pelos empreiteiros ou subempr·eltelros de obras e 
locadores ou sublocadores de serviços. 

Artigo 13 

O presente Protocolo será. ratificado e os respectivos Instrumentos serão tro
cados, o mais breve possível, na cidade de Brasilla . 

. Artigo 14 
o presente Protocolo entrará em vigor. na. data da troca dos Instrumentos 

de Ratificação e terá vigência até que as Altas Partes Contratantes adotem, a 
respeito, de. comum àcordo, decisão qúe estimem conveniente. 

FEITO na cidade de Assunção, aos dez dias do mês de setembro do ano de 
riiil novecentos e setenta e quatro, em dois exemplares, em português e espa
nhol, ambos os textos igualmente autênticos. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil: Antônio F. Azeredo da. Sil
veira.. 

Pelo Governo da República do Paraguai: Raul Sapena Pastor. 
(As Comissões de .Relações Exteriores e de LegislaçãO Social.) 
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O SR. PRESIDIENTE (Ruy Carneiro) -O Expediente lido vai à publicação. 
Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao Senador Amaral Peixoto, representante do Estado 

do Rio de Janeiro, como Lider da Minoria. 
O SR. ·AMARAL PEIXOTO (Como Líder do MDB) - Sr. Presidente, Srs. 

Senadores, ia ocupar ontem a tribuna, trazendo fatos que haviam chegado ao 
meu conhecimento, efetivados no Estado do Ceará, quando um Procurador da 
Justiça Eleitoral pediu abertura de inquérito contra jornalistas que tinham pu
blicado noticias,· na opinião de S. Ex.&, tendenciosas sobre o pleito, ·fazendo 
propa.ganda subliminar de um dos candidatos da Oposição. Eu. não possuía in
formações mais detalhadas e, por isso, resolvi esperar. Mais tarde, encontrei 
não só no jornal O Estado die S. Paulo como também no Jornal do Brasil, do 
Rio de Janeiro, noticias que confirmam plenamente as que chegaram ao meu 
conhecimento, pelo telefone. 

'Hoje, o Jornal do Brasil dá com mais detalhes os fatos que se verificaram 
na capital cearense. A situação é de tal ordem que todos os jornais resolveram: 
não mais publicar notícias sobre o pleito a favor deste ou daquele candidato, ou 
Partido, tal o temor em que se acham de serem processados pelo Procurador da 
Justiça Eleitoral. O Sindicato dos Jornalistas Profissionais também protestou, 
afirmando que, se consumado fosse o fato, estaríamos com a Imprensa de tal 
sorte cerceada no que tange à atual campanha politica, que melhor seria sobre 
ela silenciar completamente. Depois, os proprietários de jornais resolveram sus
pender, a partir de hoje, todo e qualquer noticiário a respeito da campanha 
eleitoral. _ 

_ v. Ex.a. poderá ver, Sr. Presidente, e os Srs. Senadores também, as dificulda
des com que, em breve, nos vamos defrontar, para podermos ter contato com o 
povo e. fazer a propaganda dos candidatos do nosso Partido. 

O Sr. Franco Montoro - V. Ex.a. permite um aparte? 
O SR. AMARAL PEIXOTO- Com prazer. 

ó Sr. Franco Montoro - Na mesma linha das informações que V. Ex.a. traz 
ao conhecimento do Senado, desejo incorporar ao discurso de V. Ex.a. o texto 
de um telegrama que o Comitê de Imprensa da Câmara dos Deputalos acaba 
d:e enviar ao jornalista Tancredo Carvalho, Presidente do Sindicato dos Jorna
listas Profissionais do Ceará. O teor do telegrama é o seguinte: 

"Jornalista Tancredo Carvalho 
·Presidente do Sindicato dos Jornalistas Profissionais do Ceará 
Fortaleza - Ceará. 
O Comitê de Imprensa da Câmara dos Deputàdos, reunido em assem
bléia geral extraordinál'i,a, d1e:cldiu hipolecar o mais ir:resbrito apoio aos 
colegas cearenses atingidos pelo ato do !Procurador Eleitoral Fávila Ri
beiro, que, através de processo inoportuno e indevido, tenta impedir a 
livre manifestação da ·imprensa de Fortaleza no trato de temas relacio
nados com a campanha para· as eleições parlamentares de novembro. 
Manoel V:ilela de Magalhães, Presidente - Thomaz Coelho, Vice-Presi-

- dente - Alfredo Oblezlne, Secretário." · · 

Este telegrama vem reforçar a denúncia feita por V. Ex.a. !ll: da maior gra
vidade_ o fato que ocorre, neste momento, no Ceará. Em nome da liberdade da 
campanha eleitoral, em nome da liberdade de Imprensa, é necessário que se dê 
paradeiro a essas ocorrências. Faz bem V. Ex.a. em trazer o assunto a esta Casa 
e pedir ao Ministro da Justiça, que responde por este setor da administração, 
que tome providências para que esta liberdade elementar seja respeitada. Não 
se compreende que, em período eleitoral, os jornais não possam comentar matéria 
politica e eleitoral. Este telegrama representa apoio da .. maior significação por
que são todos os jornalistas credenciados no Congresso que falam no mesmo 
sentido da denúncia formulada por V. Ex." 
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O SR. ~L PEIXOTO - Muito obrigado a v. Ex.a, que traz uma gran
de colaboraçao ao meu discurso e o apoio do Comitê de Imprensa da Câmara 
dos Deputados, o órgão mais interessado na divulgação dos fatos politlcos. 

Dentro de algum tempo, nós, aqui mesmo, seremos cercados. Nem os nossos 
discursos poderão ser publicados porque a Imprensa flca·rã com medo de 
incorrer no ódio desses procuradores que dando uma interpretação exagerada 
a certos dlspostivos de lei, estão tomando' essas atitudes. 
· Ontem, antes mesmo de ter conhecimento exato dos fatos, tive oportunidade 

de leva:r o que chegara ao m:eu conhecimento ao Sr. Ministro· da Justiça, que 
prometeu providenciar a respeito. · 

:Espero que S. Ex.a, 'a exemplo d'll que jã fez no caso de Rondônia cumpra o 
que prometeu e possa dar tranqüilldade, para que a Imprensa, que exerce papel 
importantíssimo na: vida politica do Pais, possa traba'har com tranqü1lldade, 
com segu1:1ança - tranqüilldade e segurança que nós, políticos, não temos neste 
momento. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presid-ente. (MuitO bem! Palmas.) 
. O SR. PRIESIDENTE (Ruy Carneiro) - Concedo a palavra ao nobre Senador 

Lourival Ba:ptlsta, por cessão do nobre Senador Franco Montara. 
o SR. LOURIVAL BAPTISTA - sr. Presidente, Srs. Senadores, afasta-se . 

hoje, em virtude de dispositivo legal, do cargo de Ministro Ohed:e do Estado
Maior das Forças Armadas, o General-de-Exército Humberto de Souza Melo, 
ilustre sergipano, depois de longa carreira a serviço da: Pãtria. Homenagens 
especiais lhe foram prestadas ontem por seus companheiros do Exército, bem 
como da Marinha e Aeronãutica - testemunho eloqüente da estima em que é 
tido e com que continuarã sendo por todos distinguido. · 

Sua •atitude d-e vigilância nlt defesa tias instituições democrãticas é bem 
conhecida de todos. E, nesta Casa, vãrias vezes em que foi homenageado, em 
merecido tributo às suas virtudes de mllltar, foram destacados os altos postos 
que ocupou em sua vida proofissional. 

·o Sr. Paulo Guerra. - Permite V. Ex.a. um aparte? 
O SR. LOURIVAL BAPTISTA- com muito prazer, eminente Senador Pau'o 

Guerra. 
O Sr. Paulo Guerra.·- Senador Lourival Baptista, é muito fãc!I e é comum 

mesmo se exaltarem e se registrarem acontecimentos, quando um homem as
cende aos postos. Mas, V. Ex.a., hoje, faz o contrãrio: estã registrltlldo a saída 
do serviço ativo das Forças Armadas d:e um9. das mais representativas figuras 
do Exército de Caxias que, em vãrias oportunidades, soube pautar a sua vida 
com dignidade, com espírito público e, sobretudo, com energia. Amigo do Ge
neral Humberto de Souza Melo desde o tempo em que exerceu o cargo de Se
cretãrlo de Segurança do Estado d:e Pernambuco, quero juntar à sua oração as 
minhas pltlavras, em nome do meu Estaido, para dizer era minha alegria em vê-lo 
deixar o serviço ativo do Exército, detentor do reconhecimento, da gratidão de 
toda a Nação brasUeira e de todos os seus camaradas, pela dedicação e pelo 
patriotismo como sempre exerceu a sua brilhante c~trreira m!lltar. o Bras!l e a 
Revolução d:e Março muito devem ao soldado que hoj.e homenageamos. 

-ó SR. LOURIVAL BAPTISTA- Sou miuto grato a V. Ex. a, eminente Sene:dor 
Paulo Guerra, amigo .que é do General Humberto rle Souza Melo, por esse aparte 
com que vem honrar o meu pronunci~t~nento. Além de seu amigo também e de 
admirar as suas qualldades de m1l!tar e de homem público, não poderia deixar 
de estar !llqui para fazer este elogio ao Ilustre filho do meu Estado que honra 
o Exército Nacional. Sou muito gr~:tto a v. Ex.a., pelo a.pa.rte que deu a este pro
nunciamento que !faço na tarde de hoje. 

Seu sucessor, General-de-Exército Antonio Jorge correia, é um grande sol
dado, que possui uma folha rle serviços das mais brilhantes. Exerceu entre outras 
Importantes missões, a Presidência da Comissão d·e Festejos do Se!lquicentenãrio 
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da: Independência do Brasil, a Secretaria-Geral do Exército durante válrios anos 
e, agora, ocupav•a o posto de Diretor-Geral de Ensino e Pesquisa do Exército. 

Sua ascensão a Ministro Ohefe do Estado-Maior das Forças Armadas, por 
ato do· eminente Presidente Ernesto Geisel, é nova .demonstração de que a Re
volução sabe va::orizar seus líderes e artífices. 

Ao General Humberto de Souza Melo, que agora se retira do Serviço Ativo 
do Exército, a Nação será reco·nhecida enquanto ao General Antonio Jorge
Correia todos auguramos êxito e felicidade na nova e Importante missão que 
lhe é confiada: pelo Presidente Ernesto Geisel. Tudo tem, para bem desincum
bir-se da tarefa. O General Antonio Jorge Correia possui longa e brilhante- car.,. 
relra; exerc-eu postos importantes; levou a feliz termo missões delicadas, dispõe 
de cultura e conhecimentos necessários ao cargo e, finalmente, é homem firme, 
mas ao qu9:l não falta capacidade de disc•ernimento, tão importante em função 
como a que agora lhe é confiada pe:o Presid-ente da República. (Muito be!ll! 
Palmas.) 

O S.R. PHSID>ENTE (Ru,y Carneiro) - Concedo a palavra ao nobre_ Se
nador Paulo Guerra. 

O SR. PAULO GUERRA - Sr. Presidente, pouca:s palavras, apenas para re
gistrar, nesta Casa, a esperança e a confiança de Pernambuco, com a eleição, 
ontem verUicada pela Assembléia Legislativa, do novo Go'ternador. o ex-Mi
nistro José Francisco de Moura: Cavalcanti, e do al'Quiteto Paulo Gustavo da 
CUnha para Vice-Govemador. É a renovação política que se processa nesta opor
tunidade. E ao fazer este registro, faço-o com autoridade, pois sabe esta casa_ 
·e Perna:mbuco que, na hora de sua escolha, não figurei entre os que sufragaram 
o seu nome, por motivo já plenamente divulgado pela imprensa, sem que isso 
implicasse em nenhuma restrição de ol'dem pessoal ou moral. 

Trago, assim, a minha pa'avra de esperança e de confiança na a:tuação do 
futuro Governador de Pernambuco e de seu companheiro de chapa. Desejo re
gistrar o fato de que, assumindo a: liderança política da MmN·A, na presente 
campanha eleitoral, tem S. Ex.o. demonstrado, em todos os momentos, sensi
bilidade política, conhecimento das necessLdades de todas as regiões visitâdai, 
equilíbrio, espírito público e energia, sobretudo firmeza de propósito de unificar 
a AIREN:A pern~tmbucana, para que o Estado possa retomar o seu lugar dentro 
do processo do desenv·olvimento nordestino. 

Tendo iniciado a sua vida política aos vinte e um anos de idade, como Pre
feito do Município .de Macaparana e, posteriormente, Procurador do Instituto 
de Previdência Social dos Servidores do Estado de Pernambuco, Governador do 
Amapá por nomeação do então Presid<mte Jânio Quadros, meu Secretário du
rante o tempo em que tive o privilégio de governar Pernambuco, Presidente do 
INCRA e, finalmente Ministro da Agricultura do Governo Mé.dLci. s. Ex.o., além 
de ser um administrador experimentado, é, sobretudo, um politico que vai, a 
esta hora, dirigir os destinos do Leão do Norte, tocado pelo idealismo de reinte
grar Pernambuco dentro dos princípios que nortearam a: Revo:ução de Março. 

Esta Oa.sa não poderia ficar indiferente ao fato e, por isto, eu o registro, 
com muita satisfação para mim e para toda a coletivida:de Dernambucana. 
(Muito bein!) · 

o S•R. PRESIDENTE (Ru:y Carneiro) -Concedo a palavra ao nobre Senador 
Franco Montoro. 

O SR. FRANCO MONTORO - Sr. Presidente, Srs. Senadores, em primeiro 
lugar desejo transmitir ao Stmado o apelo dos sindicatos da Cidade de Jun
diaí. Pedem eles o apoio do Senado à reivindicação que encaminharam ao Sr. 
Ministro da Justiça, no s·entido de ser criada uma. Junta de Conciliação e Jul- . 
gamento, além da já existente na cidade. As razões que fundamentam a repre
sentação são de rigorosa objetividade. Basta mencionar o número de reclama
ções no último ano: 4.441 reclamações; e este ano, até setembro, se aproxima 
do número de 4.000 o total de reclamantes que procuraram a Justiça do Tra
balho na cidade. 
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De acordo com o plano da cid.ade, prevê-se um aumento de 30 mil operá
.rlos, nos próximos anos. A população da cidade é de 200 mil habitantes, con
tendo 700 indústrias, onde trabalham mais de 50 mil operários e, além disso, 
a jurisdição dessa Junta inclui Campo Limpo, Várzea Paulista, Itupeva, Vi-
nhedo, Louveira, Itatlba e- Murungaba. · 

. Estes dados demonstram a absoluta necessidade desta ampllação da Jus-
tiça do Trabalho da cidade. · 

Ao atender o apelo desses sindicatos, praticamos um ato de rigorosa jus
tiça, e apelamos ao Sr. Ministro da Justiça para que dê um rápido encaminha
mento a esta reivindicação que recebeu da parte de S. Ex ... , segundo Informam 
os dirigentes sindicais, a mais favorável das acolhidas. 

Sr. Presidente, ontem, um professor de Saúde Pública, que foi secretário 
da Saúde do Estado de São Paulo, Professor Walter Leser, em conferência feita 
na Associação Brasileira de Engenharia Sanitária, apontou certos dados a res
peito da mortalidade infantll e de suas causas, que serão de importância funda
.mental para uma reflexão, um exame de consciência dos responsáveis pelo de-
.senvolvlmento braslleiro. · 
· São Paulo, a maior cidade do Brasil, tem um indlce de mortandade Infan
til em sentido ascendente no mundo inteiro. A tendência. é a do progresso ace
lerado no campo da saúde pública. A mortalidade infantil decresce. Em São Paulo, 
nos últimos dez anos, a mortalldade infantil, que vinha decrescendo, estava 
no índice de 60 por mil, foi aumentando para 65, 70, 80,· 85 e este ano - decla
ração feita pelo último Secretário da Saúde de São Paulo- é de aproximadamen
te 90 por mil; ou seja, 89,46 crianças, em cada mil crianças nascidas. Este dado, 
para que se tenha uma Idéia da .sua significação, representa seis vezes mais do 
que o índice de mortandade na Suécia e o dobro da mortandade Infantil em 
Gana, na Africa. Este é o dado brutal, uma verdadeira matança de inocentes. 

Mas,· o grave, Sr. Presidente e Srs. Senadores, é o exame das causas dessa 
mortalidade. O Professor Walter Leser, uma das personalidades mais respeitá
veis da medicina púbnca e do magistério superior, em São Paulo, declara.: 

"O que podemos fazer é pouco na alçada da saúde pública, porque o 
problema se liga a outros setores da Administração." 

E quais são essas causas? O ilustre Professor Leser aponta com toda a ela 
reza: 

"A principal das causas é a. desnutrição, é a fome." 
E qual a causa dessa f()me? .o Professor, na superioridade do cientista, cujo 

único compromisso é a verdade, afirma: · 
"A causa da desnutrição é o salário insuficiente do pai de familla." 

Ele demonstra que a redução do salário - particularmente do salário mí
nimo - tem para a classe mais pobre ·esta conseqüência Imediata de relação à 
alimentação. Ele argumenta da seguinte maneira, de uma forma superior e ri
gorosamente objetlva, di~rendo: 

"Em quaisquer faixas da população, uma redução do salário traz pre
juízos mas, em certas faixas, esta redução pode significar um carro, uma 
roupa, algum produto supérfluo, que se deixe de comprar, mas à medida 
que baixamos da escala social chega-se a um ponto em que a redução 
passa a ter outro significado." 

ou seja, a redução do salário passa a ter outro significado. 
"Os principais Itens: aluguel, transporte, energia, estes não podem ser 
reduzidos; a roupa, também não, porque existem severas restrições ao 
nudismo." 

Resta apenas a alimentação que acaba sendo afetada. A redução acaba por 
determinar o enfraquecimento da allmentação, por isso há desnutrição, e ha
vendo desnutrição há mortalldade infantil. 
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O Sr. Eurico Rezende - Permite V. Ex.e. um aparte? 
o SR. FRANCO MONTORO - Esta a informação de um cientista falando 

numa sociedade cientifica, comunicando isso a toda opinião pública braslleira. 
Este dado diz respeito a nós, e -não podemos ficar indiferentes diante desses 
ratos. 

Antes de prosseguir, ouço o aparte que me foi sollcitado. pelo nobre Senador 
Eurico Rezende. · 

O Sr. Eurico Rezende - Realmente não se pode negar que o índice . de mor
talidade infantll no Brasil é bem elevado. Mas as estatísticas revelam que, em

. bora sem corresponder à nossa ex!l'et:tativa, esse índice vem diminuindo em cer-
tas regiões do Pais. · · 

O SR. FR~CO MONTOIW - E aliravando-se em outras. 

O Sr. Eurico Rezende- E talvez se agravando em outras. Este é um pro
blema que aflige todos ·os países subdesenvolvidos ou em desenvolvimento. A 
questão salarial, obviamente, é responsável, em grande parte, por essa infortu
nística. Mas é preciso que se tenha em vista que esse é o ônus que estamos pa
gando por um país de dimenões continentais e que ainda não pode oferecer ao 
trabalhador um salário adequado, totalmente, às suas carências e necessidades. 
O problema não é de hoje, não é de dez anos para cá. · 

O SR. FRANCO MONTORO- Mas se agravou de dez anos para cá. 
O Sr. Eurieo R.ezende - O problema tem existido. V. Ex.e. diz que se agravou. 
O SR. FRANCO MONTORO- Acabo de dar os documentos. 

Sr. Eurico Rezende- v. Ex.e. sabe o que é parecer, o que é relatório? 
O SR. FRANCO MONTORO- Não, é dado estatístico. 
O Sr. Eurico Rezende- V. Ex.e. é advogado, e sabe que temos mestres de 

Direito por todo o Pais, em São Paulo, na Guanabara, disponíveis em matéria de 
parecer, se a favor ou contra. · · 

O SR. FRANCO MONTORO- Não se trata de parecer. :l'l: dado estatistico. 
O Sr. Eurico Rezende - O problema existe, e. a obstinação de V. Ex.a Reco

nhece V. Ex.11 por exemplo, que no tempo em que v. Ex.e. foi Ministro do Tra
balho, ele já existia. 

O SR. FIMNCO MONTORO- Em outros termos. ·· 
O Sr. Eurico Rezende - Existia. V. E:x.a não vai tral!er ·estatísticá. para 

provar que, no dia tal, assumiu o Ministério do Trabalho, e, quando deixou, o 
índice de mortalidade infantil caiu. V. Ex.e. não conse.gue .trazer este registro 
a este Plenário. 

O SR. FRANCO MONTORO - Mas posso falar das medidas tomadas em 
relação aos salários e comparar com as de hoje.. . : · . . . • . 

o Sr. Eurico Rezende - Se V. Ex.& dterminou medidas, os seus assessores 
e executivos não obedeceram, porque a Nação delas não teve conhecimento. 

o SR. FRANCO MONTORO - v. Ex.e. talvez não teve conhecimento, mas a 
Nação teve, por que não dependeu dos burocratas. Não criei nenhuma. reparti
cii.o; introd.uzi o ~.alário-fa.mília, que benefi,ciou 10 milhões de famillas de traba
ihadores em todo o Brasll, sem burocracia, sem criar instituto faraónico. O sa
lário-familia foi introduzido, .para ser pago diretamente pela empresa, mediante 
sistema de compensação; que atendia precisamente ao objetivo do problema 
que estou apresentando: a familia mais numerosa, a familia mais pobre, é que 
recebia o beneficio do salário-família, e o recebeu sem desgaste de burocracia. 
Em lugar de criar um novo organismo, um grande instituto, paTa fazer face aos 
mais existentes, apenas foram utilizadas as seções .de pessoal das próprias em
presas, e os Institutos de previdência como simples ponto de referência. 

Mas, não está em discussão o que se. fez há 15 anos. 
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llt preciso que os atuals responsáveis pela politica salarial respondam por 
Isso. 
· . Disse V. Ex.a que somos obstinados, mas a obstinação parece ser de V. Ex.•, 

que se recusa a ver a realldade. A realidade: ai está, afirmada por um professor 
de medicina, ex-Secretário da Saúde há doia anos, em São Paulo, e afirmada em 
uma organização científica e com dados objetivos. Não podemos ocultar o fato, 
nem .passar de leve sobre o tema. Precisamos - e é isso que procuro fazer ;..... 
refletir sobre o problema, fazer uma reflexão, uma tomada de consciência, a 
fim de serem adotadas as mecUdas necessárias, e não no fU<turo, nem no pa.~
sado. 

Vamos aprovar, nos .próximos dias, o. n Plano Nacional de Desenvolvimento. 
Menciono-o, porque ele é o ponto de partida, o allcerce de uma série de emen
das que a,presentamos a esse Programa governamental, cujo objetivo é fazer com 
que o Governo, que diz Interessar-se pelo problema, que diz pretender realizar a 
redlstrlbull}ão de rendas, se comprometa efetivamente, não fique em intenções 
vagas. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, pretendo justificar, brevemente, quatro des
sas emendas. A primeira delas diz respeito, precisamente, à politica salarial. 
Pecllrla a 1a.tenção da nobre Moaiona pa:ra. que fizéssemos um diálogo e, tentás
semos, dentro da responsablltdade que nos cabe, examinar o II PND. 

Aquelas crianças que estão morrendo não podem, ao .contrário do que se diz, 
representar o preço que se paga para a construção de outras obras. 

A primeira riqueza de uma nação é a Vida· dos seus fUhos, e este preço não 
pode ser pago. 

Vamos demonstrar que a atual politica salarial está pecando, não nas suas 
linhas, na sua estrutura, mas na sua apUcação. Há muitas politicas que se 
podem adotar em relação ao salário. O Governo adotou uma, assumiu uma res
ponsab111dade. O que. é preciso esclarecer - e nesse sentido .o MDB vem afirmar 
aqui, como o vem fazendo na· campanha - é que quando fazemos a crítica ne
gativa, nós a acompanhamos de uma alternativa positiva: É este o mal? Qual 
o remédio? - O remédio é o cumprimento da politica salarial, tal como foi 
definida pelo próprio ·aoverno. · .. -· · 

A primeira das emendas ao II Plano Nacional de Desenvolvimento, é relati-
va à politica salarial, onde diz o seguinte: 

"Politica salarial que garanta, através dos reajustamentos salariais 
anuais, o aumento dos salários médios reais, com a incoi.'IPoração da 
elevação da produtividade, este ano já elevada de 3,5% para 4%.'' 

Esta, a redação que o Governo colocou no Plano. 
Pedimos que o Governo, dizendo o que diz, apenas tire as conseqüências 

e concretize; e quando fala em aumento da produtividade, diga o que é isto, 
usando os termos da sua própria definição de politica salarial. 

Propomos que esse texto. seja assim redigido: 
"Politica salarial que garanta, através dos reajustamentos salariais 
anuais, o aumento dos salários médios reais, com a incorporação da 
taxa de elevação da produtividade ... " 

Até aqui, exatamente o que o Governo diz, apenas acrescentamos: 
" ... no ano anterior", ·é o que diz a lei, "calculada pela diferença entre 
a taxa de crescimento do produto interno bruto e a taxa de cresci
mento demográfico." 

É o Pm per capita, o aumento do pl'Oduto per capita; apenas a Cl."PlicltD.Çfi.o 
do que está implidto, e, por estar imp'iclto, não tem sido cumprido. Assim, 
propomos ao Governo, como ressalva, quando se fala vagamente em aumento 
<ia. produtividade, que se acrescente expressamente: "no ano anter~or" calculada 
pela única forma técnica, defendida, também, pelo próprio Governo, que, no 
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seu .Plano de ação económica, ao traçar, pela primeira vez; esta politica, falava, 
Inclusive, em PIB per capita, produto per capita, .... 

A legislação sobre salários é clara no tocante à incorporação da taxa de 
:lJrodutlvidad·e nacional aos salários . 

. Se isto for cumprido, Sr. Presidente, teremos dado magnífica contribuição 
·à elilvação real dos salários; para que se cumpram os propósitos; para que 
rião haja sofisma; para que. não hajam fugas, . mediante a)egações de última 
hora. É preciso tornar claro este ponto, porque é fundamental. 

Acabamos de ver a mortalidade Infantil, na cidade mais populosa do Brasil 
- e em outras regiões o .número é muito maior. Há dias, o nobre Senador 
Nelson Carneiro mencionou que, numa região do Nordeste, a mortalidade não 

· é de oitenta por mil, mas, até os cinco anos de idade, em algumas regiões do 
Nordeste, é. de 52%. De cada 2 crianças, uma morre antes dos cinco anos 
de idade. Este é um problema do povo brasileiro. É para isto que preclllamos 
olhar. 

A lei estabelece que deye ser incorporada a taxa de elevação da produtividade. 
O art. 1.o do Decreto-lei n.0 15, de 1966, determina expressamente que, 

nos reajustamentos dos salários, seja incluído "o percentual referente ao aumen-
to da produtividade nacional no ano anterior". · 

O que propomos se inc'ua no Plano é o que está na lei. Entl'etanto, apesar 
da letra da lei, o Governo vem fixando esse percentual sempre abaixo da prOdu

. tividade real, com violação da l'ei e com o sacrifício dos salários. 

Eis, Sr. Presidente, Srs. Senadores, o quadro da produtividade real e do 
índice fixado pelo Governo para · fins de reajustamento salarial. '11eanos dois 
pesos e duas· medidas. A produtividade anunciada para os fins é uma, para 
o salário é outra. Eis as diferenças: 

. 

índice de índice para 
Ano produtividade cálculo de Diferença .. 

real. salários 

1968 . 6,2 2,0 4,2 

1969 . 5,9 3,0 2,5 

1970 6,4 3,5 2;9 

1971 8,1 3,5 4,6 

1972 7,2 3,5 3,7 

1973 8,4 4,0 4,4 

Notem, Sr. Presidente e Srs. Senadores, que estou citando os dados oficiais 
do Ministério do Planejamento, IPEA, que podem ser lidos no Diário do Congres
so Nacional de 24-9-74, na pág. 3.964. No ano passado, o índice de produtividade 
calculado pelo IPEA foi de 8,4%. Qual foi o índice de produtividade fixado 
pelo Governo para o reajuste salarial - e a este se refere expressamente o 
atual Plano? Quatro por cento. Com a diferença de 4,4% contra os trabalhadores. 

Estão aí os fatos, os dados obojetivos que explicam o desespero em que 
está a situação braSileira, em que está. a população brasUeira, o trabalhador, 
principalmente aquele que vive de salário mínimo, vivendo de fome, morrendo 
de fome, como acabo de demonstrar, com a palavra do Professor Walter Lezer, 
secretário da Saúde de São Paulo. Pe'a forma por que está sendo rixado 
esse índice, desrespeitando a lei, como disse, os assalariados deixam de receber 
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a mereeida participação no desenvolvimento econõmico nacional, participação 
que é estabelecida por lei. 

l!: por isE:o que nos últimos dez anos a produção nacional cresceu 56% e o 
salário mínimo - que condiciona ·a vida de milhões de brasileiros - caiu 55%. 
L<lso significa que o País ficou 56% mais rico, mas a população trabalhadora 
que depende do salário minimo ficou 55% mais pobre. Por isso, o povo sofre. 

Cabe, por.ta.nto, estabelecer o percentual real, a fim de que possam os assa
lariados participar equitativamente do desenvolvimento nacional. Notem, este 
critério não está sendo inventado por nós. Ou nós queremos enganar? O Gover
no reivindica um índice de seriedade que nós ]he reconhecemos. Estamos aju
dando o Governo,· porque as informações que chegam ao Governo são sempre 
mtra.dag, reflltradas, trifiltmdas. É Jl'l.'leciso que o Governo ouça ·e oonflronte e 

· responda a estas críticas fundamentais que dizem respeito ao salário. O salário 
é o instrumento fundamental da distribuição da renda nacional.. Não nos 
venham falar em salário indireto como saúde, educação, habitação, porque 
isto em primeiro lugar é secundário, e, depois, também nestes pontos tem dimi
nuído a aplicação de verbas, em educação; em saúde, em habitação. 

Estamos construindo um Brasil de fachada, um gigante com pés de barro. 
e é isto que a população brasileira está sentindo, é isto que o Governo precisa 
sentir, e por isso precisa modificar a linha do nosso desenvolvimento. Isto é 
con.seqüência da falta de democracia, da falta de debate, da falta de crítica, 
da falta de um exame objetivo, de uma prestação de contas ... 

O Sr~ Eurico Rezende - V. Ex.a me honra com um aparte? 
O SR. FRANCO MONTORO - Um dos poucos sindicatos que apresentou 

esses dados, de forma objetiva, como havia apresentado em relação ao residuo 
infiacionário, há alguns an()IS, ao Minwtro J•arbas Passarinho, que conseguiu 
em parte atender, foi a Confederação dos Trabalhadores Bancários, presidida 
por Ruy Brito, que foi aqui elogiado pelo Ministro Jarbas Passarinho e pelo 
Senador José Lindoso, que o conheee, porque é um amazonense. Mas quando, 
no último Governo, a Confederação dos Bancários apresentou esses dados, seme
lhantes aos que estou apresentando, qual foi a resposta do Governo? Fechou a 
.Confederação dos Bancários, que ainda hoje está sob intervenção. 

Acuso, com o mandato que o povo me deu, este Governo de não estar 
ouvindo a voz do povo brasileiro, de estar desrespeitando as leis que ele mesmo 
fez, como acabo de demonstrar, ano a ano, calculando a produtividade para 
efeito de .salários abaixo da produtividade real, contra a lei. o Governo quer 
a verdade cambial, quer a verdade tributária, quer a correção monetária e ele 
há de querer, também - e de respeitar -, a verdade salarial. E é isto que, 
através de uma ressalva, nós pedimos seja incluído dentro do II Plano de 
Desenvolvimento Nacional. 

Sem essa .justificativa, talvez um pouco crLtica. e um .pouco cáustica, mas 
rigorosamente fimdamentada, o que pedimos é apenas que, quando o Governo 

·fala que os salários devem aumentar de acordo com a produtividade, torne isto 
claro: é a produtividade nacional do ano anterior, como diz a lei. E esta só 
.pode ser calculada pela divisão do produto, deduzido o aumento da população. 

Ouço o aparte de V. Ex.a , 
O Sr. Eurico Rezende - V. EX.a afirmou ai que o crescimento nacional é 

de fachada e. que o gigante. brasileiro é de pés de barro; 
O SR. FRANCO MONTORO - Tem pés de barro. 
O Sr. Eurico Rezende - Desde então, aqui es.tou numa elaboração mental, 

· para adjetivar a ousadia de V. Ex.~ ... 
o SR. FRANCO MONTORO - Vamos aos fatos, sem adjetivos. Vamos aos 

substantivos ... V. Ex.~ nega? Quer fatos? Eu dou mais alguns. 
O Sr. Eurico Rezende - Isso é uma demagogia baratíssima. 
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O SR. FRANCO MONTORO - V. Ex." nega os fatos? 
O Sr. Eurico Rezende - ... usada em campanha eleitoral. 
O SiR. FRANCO MONTORO - 'V'. Ex." não está fazendo defesa num· júri, 

nobre Senador. Vamos verificar se os fatos são vel'dadelros. . 

O Sr. Eurico Rezende - Ninguém ne.ga, Ex." ... 

O •SR. FRANCO MONTORO - Vamos corutestar os fatos apresentados. Não 
se deve dizer que há demagogia ... 

O Sr. Eurico Rezende - Ninguém nega, neste País, inclusive os homens res
ponsáveis do MDB e V. Ex." fora de campanha elelitoral, que o crescimento desta 
Nação, pa.ra o1.1gulho d.e todos nós - · porque neste ângulo não há MDB nem 
ARJENA - é um crescimento positivo. Ninguém nega que há erros a corrigir, 
há deficiên•cias a combater, há distorções •a erradicar. Mas a afl:rmatlva central, 
o reconhecimento sereno e responsável é de que o Brasil tem crescido. Ingressa
mos no bom caminho e o :próprio ex-Presidente .luscellno Kubitschek, inobstante 
a sua ·amargura revoltada, porque foi ;proseri.to da 'VIda pública, ele só faz restri
ções ao regime poUtlco. Ao desenvolvimento e·conômico ele tece os maiores elogios. 
Os cassados •da política ·brasileira também reconhecem este desenvolvimento. 
Agora, V. Ex.o., no período eleitoral, é que não reco·nhece. Mas todos nós espera
mos que, depois de 15 de novembro, V. Ex." retorne ao leito da ·normalidade emo
cional, do qual refugiu para a ca~anha .políJtica, usando slogans como este, de 
demagogia atrevida. 

O SR. FRANCO MONTORO - V. Ex." tem memória fra,ca e, em Iugar de 
refutar os dados, responde com ataques pessoais alegando demagogia, eleitora
lismo, que ;pela primeira vez trato desses assuntos. 

v. Ex. a nega a evidênc~a. V. Ex." há de estar lembrado de que, há pouco 
mais de dois anos, vim ·à tribuna rpara, em nome do MDB, pedir à A!RENA um 
debate em tomo •da distrtbuição ·de renda nacional. Fazíamos exatamente esta 
crítica. 

Digo mais: meu primeiro ·discurso, nesta Casa, foi para .apontM os três des
vios no desenvolvimento brasileiro e· os três rumos qUJe deveriam ser tomados 
para que o desenvolvimento fosse efetivo e não apenas de rótulo: primeiro, no 
aspecto pol.íJt.lco, a normalização democrátic~; segundo, no aspecto econômico, a 
defesa da pequena e média empresas brasileiras e um "basta" aos incentivos e 
apoio dados às multinacionais em detrimento das ·empresas ·brasileiras; terceiro, 
medidas em favo-r de um desenvolvimento com justiça social. 
· Entrei no senado· falando esta lingurugem e não admito que, negando a evi-
dência, venha ·alguém afirmar ser e·ste um expediente eleitoreiro. 

Faço um apelo à Maioria e ao Governo, p!Wa que encontrem melhores argu
mentos. Isto é razão de quem não tem razões, é argumento de quem não tem 
argumentos. 

O Sr_. Eurico Rezende - V. Ex:a me honra com outro aparte_? 
O SR. FRANCO MONTORO - Quero· saber se é .ou não verdade que o índice 

de [produtividade foi calculado, todos os anos, abaixo d·a realidade e contra os 
trabalhadores. iResrponda: .sim ou não?· 

O Sr. Eurico iRezende- V. Ex." quer que eu responda? 
O SR. FRANCO MONTORO - Sim ou não? 
O Sr. Eurico Rezende - V. Ex." não vai estabelecer nem cronologia, nem 

sistema métrico no meu aparte! 
O SR. FRANCO MONTORO - Se V. Ex." quer discutir objetivam·ente·, deve 

então tomar os fatos, negá-los ou intetpretá-J.os de forma dlterente. Mas peço a 
V. Ex."'1Jelo menos o respeirto que todos devemos à seriedade do deba;te parlamen
tar e à gravLdade do problema. 

O Sr. Eurico Rezende - V. Ex."' me rp·el'mite então um aparte para responder 
seriamente? 
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· O SR. F1RANCO MONTORO - Comecei apontando um c~eiJJt!sta que alerta 
para a mortalidade infantil. Estão moiTendo crianças no Brasil, porque há des
nutrição, e a desnutrição é conseqüência da falta de salários. Quem tem contato 
com a realidade sabe !disso. Se V. Ex.a quer ajudar o Go-remo, encontre outros 
caminhos, talvez diferentes daqueles que aponto, mas não queira negar a evi
.dência e, polincLpalmente, negá~la não com argumentos, mas - .permite-me a ex
pressão- com desaforos, ataques pessoais. 

A nossa responsabilidade é esta. Estamos convocados pa.ra. decidir sobre o II 
Pl!ano Nacional de Desenvolvimento. Apontamos o desvio e damos o remédio. 
V. Ex.o. vem dizer que isto é eleitoralismo, que estamos inventando. Acabo de 
repetir: entre os dados que apresentei a.qúJ., ·talvez não haja. um Mvo. Todos eles 
já foram apresentados por m~ várias vezes, nesta Casa. 

O Sr. Eurico Rezende- Permite V. Ex." um apar.te? 
O SR. FRANCO MONTORO - Ouço. V. Ex.", mas gostaria que confirmasse 

ou negasse os fatos. 
O Sr. Eurico Rezende - Sere! rápido. A pequena freqüência da Casa. e o 

apanhamento taquigrá.flco têm na memória que só apaTiteei v. Ex.", nos termos 
em que V. Ex." ve11bera, quando f•ez a. a.firmativ.a. de que o crescimento nacional é 
de· fa.chada e o gigante btasileiro· tem pés ·de baxro. Não combaJt1 as criticas que 
V. Ex." vinha fazendo à política salarial, à distribuição de l:'endas, à mortalldBJcj.e 
infantil, que realmente apresenta índice alarmante no País. Só me insurgi - e aí 
não foi uma reação política, mas uma. reação patriótica - quando V. Ex. a totMu 
o Brasil pequeno; quando V. Ex." deu ao Brasil a dimensão do varejo, ~ ~ 
que é um gigante de pés de barro e que tem um crescimento de faelhada. Foi 
apenas nesse setor que me inSUtgl contra V. iEx." Achei qu:e V. Ex." exagerou ao 
afirmar Isso. Quanto aos outros aspectos, não os e:x!aminei. Pode V. Ex." estar 
certo de que todos nós vínhamos respeitando o seu discurso, a sua a;rgumenta
ção, aliás muito lúeLda, embora com ela não concordemos. Mas, qtUa.ndo V. Ex.a 
f·ez uma afirmativa que minimizou o País, houve a reação de minha par.te, reação 
justa, não como politico da ARENA, mas .como brasileiro. Meu comportamento 
seria estranhâvel se eu não reagisse dessa. mane·lra. Não ofendi, não disse desa
foros a. V. Ex." Qualifiquei de demagógica essa aiflrmaJtiva, mas nã.o qualifiquei 
de :demagógico o discurso de V. Ex." por Inteiro. Não vi .a demagogia global; 
enxerguei e destaquei, para combater, a dema,gogla setorial que realmente foi 
feita, atl'avés de duas afirmativas Infelizes de V. Ex.", que não conferem com .a 
altitude de sua ética de brastle~ro e de :parlamentar.· . · 

O SR. FRANCO MONTORO - Meu único compromisso é com a verdade. Se 
V. Ex.a concorda com a minha ~gumentação em relação à :política salarial ... 

O ·Sr. Eurico Rezende- iNão concordei. · 
O SR. FRANCO MONTORO - V. !Ex. a. disse que •acompanhava. com atenção, 

respeitava, admirava e entendi que acelitava. 
O Sr. Eurico Rezende - Entendeu assim? 
O SR. FRANCO MONTORO - Entendi, Ex." 
O Sr. ·Eurico Rezende - ~or favor, V. Ex." não me coloque ; .. 
O SR. FRANCO MONTORO - Não tem lmportâlllcla. Se V. Ex." pelo menos 

re·®eitou a comparação final, que é acessória, o Importante é que os fatos por 
mim apontados são verdadeiros. Dai tiro esta imagem:. havendo obras suntuosas 
e a populaçã.o ·tendo a sua remuneração rebaixada sistematica~mente, então. te
nho uma e:Nterio•ridade muito •bonita e uma realidade de· base mU!rto fraca. Vejo 
as multinacionais aumental'em os se.us lucros todos os anos, crescerem de fol'ma 
Impressionante, em detrimento das empresas brasileiras. Ainda hoje ·recebi, dolo
rosamente, a not!Jcla da. :falência de um parente meu, pequeno :Industrial, que 
luta desde a juventude e não :pôde resistir, co-mo dezenas de outros, a essa. c·rlse 
tremenda; que s6 não vê quem não quer ver. A pequena e média empresas brasi
leiras estão sendo asfixiadas. A Confederação Nacional da Indústria proteSJto.u. 
A Assembléia lieglslatlva :do Rio Grande ld.o SUl - demonstre! ontem - aJ])ontou 
uma relação de dezenas de pequenas ema>resas devorad•as ·por empresas estran
geiras. o que é isso? 
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Temos um lNPS ·colossal. Antigamente eram· pequenos e modestos institutos: 
IAPB, IAPC, IAPM, I.AF'I1EC- com os seus problemas, mas menores .. eom esta 
preocU;Pação dms soluções do Brasil gigante·, criou-se um Instituto que é o maior 
do mundo, mas não !funciona. 

Ainda ontem os jornais noticiavam que as filas do INPS coilltinuam em todo 
o País e que foram destinados alguns bilhões de cruzeiros aos decoradores da. 
residência do Ministro da Previdência e outros milhões à do seu secretário. 

A preocupàção · com essas obras faa-a.õnicas é q~e chamo de gigantismo, de 
concentração. É um ·gigante com pés de barro. Porque todos os dias nós lemos -
não llipenas eu, os demais Senadores tam·bém - protestos, pedidos, 11eclamações 
de todo o Brasil. 

O mesmo ocorre com o problema da habitação. Tínhamos ·trezentas entidades 
que cuidavam do problema. Com essa preocupação das soluções gigantescas, 
criamos um boom: o BNH. Eliminamos to.dos os outros o~:~ganismos que cuidavam 
da maJtéria. É a centralização. Só rum: dos relatórios custou 1 bUhão de cruzeiros. 
Recebemos em papel couché, distribuído rpelo Itamarnty ao mundo· inteiro. Mas 
a função do BNH é const!ru!r casas para .a família tr!llbalha)dora! E dos 30 b!lhões 
de cruzeiros arrecaJd:ados pelo BNH, nestes dez anos, menos de 10% foliam apli
cados na construção de casas para a família trabalhadora. Mais de 90% tiveram 
outra destinação. E no !Piano atual, nobre Senador Eurico Rezende, quando o 
Governo quer corrigir essa matéria, ele destina para habitações de luxo três vezes 
mais do que para habitações populares. Está no Plano. E mais do que isto: 7% 
é quanto vai ser a.pl!cado; 93% !terão ou·tra destinação, e não rpor vontade deles. 
É porque, pelo sistema que se •estabeleceu, não há capacidade aqu!s!it!va. Isso. é 
falso. Chamo a isso "•gigante com pés Ide b!lll'l'o". Se não quiserem concordaa- com 
a comparação, dêem outra. Mas os fatos aí estão. 

O Sr. Eurico Rezende - Permite V. Ex.a. um aparte? 
O SR. FRANCO MONTORO - Preciso completar ... 
O Sr. Eurico Rezende - <Mas democracia precisa de debate. 
O SR. FRANCO MONTORO- Claro! E V. Ex.a. terá o a.parte. Mas permita-

me condua. e·sta pBII'te do meu :raciocínio. · 
Em relação aos salários, ap11esentamos duas ressalvas: a ,primem-a, pedindo 

que ·o Governo torne claro que ao reajustar salários vai dar 310· tl'IIJbaJ:hador ruma 
parlticipação equ!taJtiva. Se o Brasil deu dois passos à frente, todo tr.abalhador 
tem que dar dois passos à f17enre. Não se compreende que alguns dêem vinte pas
sos à f·rente, outros, •alguns pMSOs atrás. 

Quem reconhece que é isso que está · acontecendo, que é isso que !llconteceu 
nestes dez anos, é o !:lustre Presidente Ernesto Geisel que, no seu famoso discurso 
310 Ministério, já citado por mim aqui duas ou três vezes, declara: 

"•Pelo censo de 1970, verlJfica-se que no Brasil há uma desigualdade entre 
salários, que é das maiores em todo o Ocidente." 

E acrescenlta: 
"As camadas mais favorecidas são as que se benefici~~~ram Ido desenvolvi
mento." 

· É o reconhelcimento do fato que· .aponto. No enta.nto, peço não fiquemos ape
nas no reconhecimento do fato, que coloquemos no II Plano de Desenvolvimento, 
como um compromisso na Nação, como proposta do Congresso: "quando for 
feito o reajuste de salários". · 

Va.mos cumpri:r a nossa ,palavra. A rprodutivid!llde nacional do ano anterior 
se•rá calcu!a.da com absoluta exattdão. E a fórmula é esta: •aumento do PIB di
minuido (lo aumento ·da população. Esta é a fórmula que está definida - posso 
dizer a:té a página, que é a de n.0 83, no Plano de Ação Econônüca do Governo, 
onde o Presidente Castello Brnnco, ao a.presenta:r a po:litica, dizia: 

"A politiJCa de salários visa a assegurar não aJpenas a manUJtenção média 
dos saláJrios reais nos últimos anos, mas também a elevação dos salários 
na rignrosa. proporção do aumento da produtividade." 
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E, mais a.cliante·, Sua Excelência afirma: 
"Produto real per capita.." 

Preciso tomar o produto real e dividi-lo pelo número de brasileiros. 
Sr. Presidente, o que pedimos, em nome do MDB, é que se traru;forme em 

compromisso do Governo aquilo que· está na lei. Para quê? Para qllie a família 
tl1abalhadora possa pa.l'ltielpa.r, e, com isto, aumellltar nosso mercado interno. O 
Importante para o desenvolvimento do Brasil é a criação de um mercado inlterno, 
o imporloante é que haja quem possa compl'lar, para que se possa pi'Odruzi,r, se pos.'ia 
gerar o desenvolvimento interno, gerar um mercado interno, outro dos propósitos 
agora expr.essos no !Plano de Ação. 

Sem falsa modéstia, isto·representa- assim entendemos- vitórias do MDB. 
Com as suas criticas, a Oposição está ajudando o Governo, ;porque aquilo que 
afirmávamos há dois anos e era co!lltestado pela ARENA, relaJtivamente à má 
distribuição da. renda nacional, hoje é reconhecido pelo Governo, que diz ex
pressamente no seu Plano de Ação: "Um dos objetivos fundamentais é corr!glr a 
má distribuição da renda nacional". E apresenta al•guns meios. 

outro ponto em que sempre insistimos: a necessidade do fortaleelmento do 
me•rcado interno, e menoo atenção para com a e~ão, a dívida externa ou 
as reservas no exterior. 

E o que diz o Plano é precisamente isto: "A preocupação fundamental deve 
ser pelo fortalecimento do mercado inltemo." 

Poderia. dizer - fazendo agora um sadio eleLtoralismo - vitória do MDB; 
vitória daqueles que lutaram por isso; daqueles que não disseram que tudo estava 
multo bem; daqueles que apontaram o mal par:a que fosse corrigido. Isto é cola
borar com o Governo. 

E é neste sentido, Sr. Presidente, que apresentamos outra ressalva. na. linha. 
dos salários. Estabelecemos, entre o 4.o e o 5.0 parágrafos do !Plano apresentado 
pelo Governo, n.a parte lt'elaJtiva à Estratégia. do Desenvolvimento Social, o se-
guinte texto: · 

"Do mesmo modo é possível, por intermédio do mecanismo da política. 
salarial, l"edistrtbulr progressivamente a renda, sem redução do nivel de 
investLmentos. Os aumentos sala.r!ais dev,erão estar em relação inversa. 
ao nível ·de ·renda, cabendo às camadas inferiores percentuais mais ele
vados, de modo a lt'eduz!r o hiato ora existente entre os grupos extremos 
de rendimento." · 

Hoje está havendo um crescimeruto anômalo. O Censo de 1960, comparado 
com o de 1970, revela que os ricos ficaram mais ricos e os ~bres, mais pobres. 
Todos reconheClem esse ponrto. 11: preciso inverter esse sentido. Para. isso, damos· 
aqui algumas indicações, e lembramos - para. não dizer que fazemos um eleito
ralismo em véspera de eleição - que não sou eandddato; tenho ainda, .pelo voto 
que recebi, mais quatro anos de mandato. Por:tanrto, não estou disputando outra 
eleição. Se estivesse, a minha. voz não seria dif·erente. Não era por receio de ser 
chamado de demagogo ou de eleitoralista· que deixaria. de CUill!Prir o meu dever 
de lutar pela justiça. social em nossa terra. 

O Sr. Eurico Rezende - !Permita-me· V. Ex.6 ? 

O SR. FRANCO MONTORO - Antes de dar o !lJl)ar.te·, e ;palt'a completar a mi
nha argumentação, cdto o texto de uma Recomendação d'a ONU. 

Em nome deste Congresso, Sr. Presidente - e V. 1Ex.6 também esteve na 
ONU - compareci em 1972 à Assembléia-Geral da ONU, e vi os representantes 
do Banco Mundial do Desenvolvimento. 11: .pre'Ciso Iembrar que esse não é um 
Banco comel"cial, de interesses privado·s; foi criado pela ONU para. financiar e 
ajudar o desenvolvimento. Todos os anos, e&"e· Banco, •pe·la sua DIJ."eção, compa
rece, assessorado pelos melhores economistas do mundo, para prestar contas à 
Assembléia-Geral das Nações Unidas. E eu, como Dele.gado do (J{lngl"esso, repre
sentando o Brasil, ouvi relatól'l!o que, apontando fenômeno igual a;o nosso em 
outros paises do chamado Terceiro Mundo, dizia: 
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"A primeira coisa a fazer é estabelecer metas especificas no plano de 
desenvolvimento de cada :pais, para o crescimento da 11enda dos quarenta 
por cento mais pobres da população. A curto prazo, num periodo de cinco 
anos, o objetivo deve ser o de aumentar a renda desse setor mais pobre 
da sociedade, em ritmo .pelo menos tão rápido quanto o da média na
cional". 

E acl'escenta o relatório: 
"IA longo prazo, num periodo de dez anos, o obletivo deve ser o de au
mentar a renda per capita da camada mais pobre, em ritmo consideravel
mente mais elevado do que a média da renda nacional". 

Senão nunca diminuiremos a atual distância entre pobl'es e ricos e nã.o ca
minharemos no sentido de um desenvolvimento com segurança e justiça social. 

Ouço o aparte de V. Ex.a, nobre Senador Eurico Rezende. 
O Sr. Eurico Rezende - Meu prezado colega, arguo uma preliminar, ·em ob

séquio da defesa do bom relacionamento entre mim e v. Ex.a, entre a ~ e 
a 01Josição. Em momento algum tachei V. Ex." d·e demagogo. Faria uma grande 
injustiça. 

O SR. FRANCO MONTORO - Quem faz demagogia é demagogo. 
O Sr. Eurico Rczende - Não, Excelência. Quem mata uma .pe~soa pode não 

ser criminoso, se agir em legitima defesa - diz o Código. 
O SR. FRANCO MONTORO - Mas quem faz demagogia é d·emagogo. 
O Sr. Eurico Rezende - Quem derruba uma mesa não é um desordeiro; quem 

faz um discurso não é um orador. . 
O SR. FRANCO MONTORO - Mas ninguém faz demagogia por acaso. :Pode 

matar por acaso, derrubar mesa .por acaso, mas fazer· .demagogia por acaso não. 
O Sr. Eurico Rczende - O que tachei de demagógico foi uma afirmativa de 

V. Ex. a Não considero V. Ex. a demagogo. V. Ex. a deu um eseorl'egão, foi infeliz 
ao fazer aquela afirmativa que chocou a todos nós. · 

O SR. FRANCO MONTORO - No julgamento de V. Ex.a 
O Sr. Eurico Rezende - Não, Excelência; de todos nós. 
O SR. FRANCO MONTORO - v. Ex.a não recebeu delegação de ninguém. 

V. ~x.a falou sozinho, e :acho que ficará sozinho. .. 

O .Sr. Eurico Rezende - Que o Brasil ·está-se afirmando no seu desenvolvi
mento sócio-econômico, ninguém tem dúvida. Por outro lado, I'econheço que a . 
OpOsição ,tem prestado relevantes serviços ao Pais. Multas idéias da Oposição, 
à.s vezes, surgem em projetas de parlamentares da ARENA e, até mesmo em 
Mensagem do Governo, porque o Governo está atento aos debates verificados 
no Congresso Nacional, e ai está a colaboração da honrada Oposição. Mas, à.s 
vezes, a Oposição procura impedir boas medidas. Lembro, perfeitamente, quando 
o saudoso Presidente Castello Branco remeteu para o Congresso Nacional a su
pressão da chamada "garantia, estabilidade clássica", substituindo-a pelo Fundo 
de Garantia die Tempo de Sierviço - toda a Oposição ficou contra; a Imprensa 
toda contra; o operariado, assim estimulado, contra, achando que ia perder uma 
conquista. Naquela época, se S<l fizesse um plebiscito, a Mensagem do Presidente 
castello Branco nã.o obteria 1% na classe trabalhadora . .AJpresente V. Ex.a. um 
projeto agora, suprimindo o Fundo de Garantia dle Tempo de Serviço e, candi
date-se a v.ereador de Jacareí, de São José dos Campos ou de outro qualquer mu
nidplo .perdido no glorioso Estado de São Paulo, que V. E:x.n será .tratado de ma
neira draconiana pelo ·povo. V. iEX.11 e •eu tivemos discussões acaloradas em que 
V. Ex.a combatia o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço e eu o defendia. 

O SR. FRANCO MONTORO - Permite V. Ex.11 um aparte?. . . (Risos.) 
O .Sr. Eurico Rczende - V. Ex.11 disse que aquilo era a morte do trabalhador 

brasileiro; no entanto, foi a vida. Hoje, está todo mundo satisfeito; as empresas 
estüo so.tisfeita:s ... 
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O SR. FRANCO MONTORO - Está todo mundo alegre. 
O Sr. Eurico Rezende -. Não digo alegre; o País está confiante. 

O SR. FRANCO MONTORO - O Pais está triste, o1hando para baixo. 

O Sr. Eurico Rezende - iEstâ. confiante, e citei o caso ai. 
O SR. FRANCO MQNTORO - Olhando de lado. 

O Sr. Eurico Rezende - Não, está confiante. Jt um .período de sacrifício, esse 
período de sacrifcio vai durar algum tempo ainda, porque dez anos na vida de 
uma Nação não é nada, mas o fato é que estamos no caminho c&:to, nos trilhos 
seguros e caminhando estugantemente .para a construção de um grande Pais, de 
um Pais que tem sido objeto até, não só da curiosidade fascinada do IMUndo, mas 
do receio, quando notamos os jornais da Europa advertindo os Estados Unidos 
para o surgimento da futura potência que é a Nação brasileira. 

O SR. FRANCO MONTORO - Os estrangeiros falam isso, eles elogiam demais 
o Brasil, mas estou falando é do povo brasileiro. É outra coisa. Nem sempre o que 
é bom :para os estran!;\'eiros é bom para o Brasil. É claro que todos os Bancos in
ternacionais elogiam ... 

O Sr. Eurico Rezende - Mas o obj:etlvo do meu aparte é dizer que eu não 
chamei v. Ex." de demagoB'Q; eu disse que v. Ex.", assim rapidamente, setorial
mente, e em termos de exceção, porque a constante de V. Ex." não é essa, produ
ziu uma af!Jrma.tlva: demagógLca, injusta, só compreensível numa mastigação 
eleitoral. 

() SR. FRANCO MONTORO - Agradeço as explicações de V. Ex.", mas fico, 
sinceramente, nobre Senador Eurico Rezende, multas vezes surpreendido com . 
cer.tas afirmações que V. Ex." faz .em nome do trabalhador brasileiro. V. Ex." se 
referiu ao Ftmdo de Garantia de Tempo de Serviço, à ellmlnação da chamada 
establlidade, e deu Isso como argumento decisivo do acerto das posições que 
V. Ex." defende. Eu não sei se V. Ex." S!libe -·V. Ex." é criminalista, Ilda com 
Direito Oriminal - se V. Ex." lidasse com •Dire~to do Trabalho, •saberia que é 
reivindicação. de todos os Sindicatos brasileiros, de todas as Confeclierações, a 
substituição desse regime. O .Fundo de Garantia trouxe malefícios terríveis -
a instabllidade, a insegurança, o desemprego. O Ministério do TJ.>abaLho acaba de 
constituir uma comissão especial para examinar as condições de desemprego no 
Brasil, decorrentes do Fundo d•e Garantia de Tempo d:e Serviço. 

E para que V. Ex." não veja somente argumento de Oposição, de interessados, 
vou citar apenas uma autoridade que é, sem favor nenhum, pela função que 
exerce, ;pela COJDI!letência que tem, o maior expoente em matéria de Direito do 
Trabalho, hoje, no Brasil: o Presidente do Superior Tribunal do Trabalho, Minis
tro Mozart Victor IR.ussomano. 

Pa.ssarei a v. Ex.", na primeira oportunidade, o livro que o Ministro Russoma
no escre~u. já há algum tempo, sobre os aspectos altamente nocivos desta lei 
que V. Ex." consid.et:a uma vitória.. Ele a ·OOnsl.ct-era uma página negr•a, um retro
cesso na história do Direito do Trabalho. 

É evidente que v. Ex.8 citou este fato que nada tinha a. V'er com a nossa ar
gumentação apenas para tentar encontrar alguma coisa contra a Oposição, e o 
que V. Ex.a encontro<u só favo:rece a. m1nh81 rte•se. Lutei contra isto, Tenho um tra
balho .publicado em def1esa da estabilidade, que é até compromisso do Brasil. 
Devia corrigir-·se a lei, mas não eliminar a establlldade, que é um direito da pes
soa humana, é o di11eito de o trabalhador não ser considerado mercadoria, é o 
direito ao em.pre.go, direito que o Brasil afirmou em compromissos internacionais 
e que não .está cumprindo, com o protesto de todos - talvez eu e:~eagere - de 
quase todos, pelo menos de todos os •grandes professores de iDlreito do Trabalho. 
Pos·so citá-los: Mozart Victor Russomano, Cesarino Júnior :e José Catarina. Todos 
eles têm artigos e trabalhos publicados, demonstrando a necessidade de uma re
visão a respeito, revisão que só não foi feita porque não existe no Brasil a possi
billdade de a comunidade se manifestar; só quem legisla neste País é o Governo, 
com seus seguidores de Gabinete. 
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Posso lnlormar mais a V. Ex.": esta. Lei que criou o Fundo de Garantia. de 
Tempo de Serviço foi uma reivindicação de grupos estrangeiros, transmitida. ao 
Brasil pelo então Ministro do Planej amento, e não pelo Ministério do T.rabaliho. 
Isso está dito em. páginas de Cesarlno Júnior, de Mozart Victor iR.ussomano, de 
José Catarino. V. Ex." poderá, inclusive, encontrar documentação a. respeito na 
Revista. de Informação Legislativa, publicada :pelo Senado Federal. 

Mas não interessa. isto ao caso, isto revela llipenas o divórcio, acho que a 
ARENA precisa., para. o bem do Brasil, porque ela é o partido majoritário, sentir 
o povo e l'lepresentar o povo e não se colocar apenas como defensora. intransigente 
do. Governo, até quanto a. evidências como a que e.stou apresentando· neste mo
mento. 

Sr. Presidente, além dessas duas emendas em relação ao problema. salarial, 
apresentamos outra ressalva em. relação a. um ponto que nos parece fundamental: 

Ao apontar seus objetivos principais, diz o II Plano Nacional de Desenvol
vimento, no capitulo relativo aos Objetivos e às Opções Nacionais: . 

"O objetivo. malor de todo o planejamento nacional é o homem brasi
leiro nas suas diferentes dimensões e aspirações." 

Propomos que se diga isso e que se acrescente: 
"com vistas à progressiva normalização do regime democrático." 

Esta. é uma aspimção inegávei de todo Brasil. O Presidente Médici a afirmou 
por todo o Brasil, numa fórmula extraordinariamente feliz e todo povo, a. todo 
momento repete, a necessidade dessa normalização. Tanto que os atos de exceção· 
são considerados exceção e essas normas excepcionais foram incluídas nas Dis
posições Transitórias. Portanto, é preciso caminhar para. que o tr.ansitório seja 
transitório. Transitório é o que transeat, é o que passa. Então, nós queremos 
que se torne claro que entre as aspirações do Plano está essa. 

A justificação que apresentamos é praticamente a seguinte: 
"Analisando o projeto do II Plano Nacional de Desenvolvimento - porque 

ele é apenas projeto, só será plano efetivo quando for aprovado pelo Congresso -
analisando o Projeto, não encontramos, de f(}rma. explícita, nenhuma referência 
ao futuro político do País." 

E é e'\idente que ent111e as· aspirações da. Nação, em ·l'ela.ção· .a; &eu futuro, entre 
os obj etivos, nacionais, há de estar o obj etivo político. 

Um documento, que pretende estabelecer diretrizes gerais para. o desenvol
~imento nacional nos próximos 5 anos, não pode omitir uma das mais importantes 
aspirações nacionais, que é a. .progressiva normalização do regime democrático. 

Ainda. ontem, a. Liderança da Maioria. falava. nessa normalização gradativa, 
no gradualismo para essa normalização. Gradualismo, progressismo ou que outro 
nome tenha, o certo é que essa normalização é uma. aspiração nacional e que 
o plano d.eve encaminhar-nos para lá. É o que propomos seja debatido, e vamos 
pedir, inclusive, a votação nominal disso, para verificar quais os do Congresso 
Nacional que acham devemos caminhar para a normalização e os que acham 
que nos devemos omitir. 

O Sr. Eurico Rezende- V. Ex.11 me permite um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO - Pediria permissão a V. Ex.n para completar 
essa. justlftcação. Drurel em seguJ.d.a o aparte. 

De fato, ao lado de algumas conquistas incontestáveis que a Nação vem 
obtendo a par·l1r da Institucionalização do sistema de planejamento de longo 
prazo - que é um progresso Incontestável - cujo instrumento maior é o PND, 
c·abe destacar, ao lado disso, a reduzida participação dos vários setores da 
comunidade nas decisões que lhe dizem respeito. 

Assim, ante a diretrlz de abertura política e social consignada no II PND, 
pela garantia - são palavras que estão no Plano.- de "participação consciente 
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das classes produtoras, dos trabalhadores e, em geral, de .todas as categorias 
vitais ao desenvolvimento nas suas diferentes manifestações", entendemos da 
maior conveniência a ressalva que ora oferecemos, incluindo foOrmalmente no 
documento que deve constituir uma síntese dos anseios nacionais, a corajosa 
intenção de alcançarmos a normalidade democrática, com a plenitude do 
"estado de direito" presidindo a dda do Pais. 

!l: o sentido dessa terceira ressalva que apresentamos ao Plano. 
Ouço o aparte de V. Ex.a 
O Sr. Eurico Rezende - T·enho a impressão de que há, pelo menos, uma 

redundância diluída na ressalva de V. Ex.a, porque, quando se fala em valo
rização do homem, se tem em vista, além de outros fatores, o gozo e o usufruto 
de direitos e garantias individuais, vale direr, colocar o homem com todas as 
franquias democráticas. Isto é o que entendo por valorização do ·homem, que 
não eleve ser só no seu aspecto social, no seu aspecto económico; deve ser, 
também, no seu aspecto polítioo não partidário, isto é, político democrátioo. 

O SR. FRANCO MONTORO - Exato. !l: o que está implícito ... 
O Sr, Eurico Rezende- Mas de qualquer maneira, essa redundância, V. Ex.a 

pratica em nome da clareza e da lucidez ... 
O SR. FRANCO MONTORO - Folgo em saber ... 
O Sr, Eurico Rezende - . . . e eu folgo, também, em ·ver restabelecido em 

V. Ex.a o sorriso que faltava já há muito tempo. 
O SR. FRANCO MONTORO - Agradeço, com profunda satisfação, a inter

venção de v. EX.a. e o reconhecimento de que esta ressalva só tem o mérito 
de tornar explíci·to usar a palavra normalização democrática, que está implícita. 
Mas ela é muito importante e um assunto como este nã.a deve ficar, realmente, 
apenas implícito. 

Acho que é preciso, se alguém resiste a Isso, que venha dizer ao Congressci 
Nacional por quê. 

Falamos em progressiva normalizaçãoO. certament-e, é o que o Senhor Pre
.ildente da República deseja. Todos os seus atos demonstram isso. Talvez, alguns 
não desejem. Mas, o Plano é exatamente a oportunidade de se fixarem os ru-

I mos que interessem ... 
O Sr. Eurico Rezende - Todos, Ex.6 , todos desejam. 
O SR. FRANCO MONTORO - Não me refiro de modo nenhum a V. Ex.a., 

que manifestou o seu ponto de vista favorável. 
O Sr. EUrico Rezende - Eu, pelo menos, vejo o Brasil em primeiro lugar 

e, em segundo, a democracia. Se, com algum sacrifício do sistema democrático, 
podemos construir a grandeza do Paí.s, restabelecer a ordem pública, assegurar 
a tranquilidade da família brasileira, esses instrumentos de excepcionalidade 
democrática devem ser acionados, principalmente diante da lição do mundo, 
que existe, hoje, em quase todos os países. Essa lição nos aconselha a prudência 
necessária e caracteriza o acerto conjuntural do nosso regime. 

o SR. FRANCO MONTORO - É claro que todos nós queremos o bem e o 
desenvolvimento do Brasil. Mas, o problema é verificar se o Brasil é melhor 
servido num regime de c·oncentração de poderes ou num regime democrático. 

Parece evidente que só a descentralização do poder, num pais de dimensões 
continentais como o Brasil, é capaz de resolver os seus problemas, os problemas 
da base. 

O Sr. Eurico Rezende - !l: uma tese; 
O SR. FRANCO MONTORO - !l: a tese reforçada pelo exemplo citado ou 

Implícito no aparte de V. Ex.o. Portugal nos dá o exemplo. 
O Sr. Paulo Guerra - V. Ex.11 me permite um aparte? (Assentimento. do 

orador) - Nobre Senador Franco Montara, desde o Início estou ouvindo sllen-



ciosamente. V. ·Ex." e não posso concordar com tudo o que diz. Por exemplo:. 
quando nega. o desenvolvimento brasileiro e diz que ele é um "g!Jgante de pés de 
barro", isso é uma afirmação puramente politica. V. Ex." está querendo dar 
ênfase ao. seu vigor oratório porque, em sã consciência., tenho a certeza. de que 
V. Ex." acha.. que o Brasil tem progredido nos últimos anos. Entretanto, estou. 
de pleno acordo com V. Ex." quando aborda, aqui, aspectos administrativos, 
como o da. mortalidade infantil e omissões e erros da Revolução, Penso que o 
MDB agora, no meu entender -·permita-me que assim fale - está andando 
no bom caminho, o da crítica administrativa. Sempre julguei oportuna a aber
tura administrativa, para que os Ministros não assumissem o aspecto de semi
deuses desta República. Mas, entre Isso e as afirmações de v. Ex.", negando 
o desenvolvimento, há um ablsnio mu!Jto grande, que atenta um pouco contra 
a brilhante orientação de V,. Ex.a nesta Casa. Congratulo-me com V. Ex.a por 
abordar aspectos administrativos, mesmo porque a Revolução brasileira. não é 
feita por deuses, é feita por homens. Nenhuma revolução no mundo foi feita. 
em ~ez anos- a Rússia a~da está fazendo a sua, a China, também, (0 Sr. 
Presidente faz soar a campa.mha..) Temos que criticar os erros e as omissões,. 
para fazer com que os Ministros atentem e prestigiem a. palavra, a critica. do 
l'oder Legislativo, porque é muito difícil ser Líder. o Líder represe·nta a comu
nidade. Quando o Líder fala, seja no MDB ou na ARENA, ele expressa. a. iniquie
tação da sua. gente. É como a tampa de uma chaleira: quando a água entra em. 
ebulição, tem que trepidar. Mas,. com os ex!ligeros pessimistas de v. Ex." em 
relação ao desenvolvimento brasileiro, perdôe-me, não concordo. · 

O SR. FRANCO MONTORO - Agradeç.o. o aparte de V. Ex. a porque vai me 
permitir esclarecer o que, talvez, tenha sido c·onfundldo. · 

Evidentemente, reconheço os aspectos positivos, o valor de obras feitas,. e 
muito dos empreendimentos foram, Inclusive, elogiados por nós .desta. tribuna. 

Mas, o que é desenvolvimento? Será que desenvolvimento é o aumento do 
produto bruto? Será que desenvolvimento é o aumento das e~tpol'lt.ações; será 
aumento das reservas no. exterior? Depep.d.e do conqeito de desenvolvimento. Par
to de um conceito humanista: para mim, desenvolvimento é elevação do nível 
de \ida da população. O Brasil, para mim, é o povo brasileiro. Então, só há 
desenvolvimento se o: povo· vive melhor, se a população brasileira melhorou a sua 
vida. Este não é um ponto de vista isolado. No painel sôbre desenvolvimento·, 
realizado p'elo Banco Nacional de Desenvolvimento, em colaboração com a Fun-: 
dação Getúlio Varga.s, onde compareceram os maiores economistas do mundo,. con
vià.ados pelo Brasil - .o volume acaba de ser publicado pelo próprio MiniStério 
do .. P.lanejamento. -.. metade dos pronunciamentos, talvez, .. de .todos os. grandes 
mestres· que nos visitaram tocavam neste ponto: uo desenvolvimento de um 
País mede-se pela .elevação do nível de >ida de sua população". lllto é que é 
desenvolvimento e, neste sentido, o nível de vida. da população bl'lasilelra .veio 
para trás. Quem o diz é o Governo; é o censo de 1970 que, comparado ao de 
1960, revela que os ricos ficaram mais ricos e que os pobres ficaram mais pobres. 

Abri minhas. palavras neste. momento citando, precisamente, o depoimento 
de um grande sanitarista e professor que, falando, ontem, em uma Associação 
Científica, revelava o quadro surpreendente da mortalidade infantil, em· São 
Paulo, em conseqüência da desnutrição, e esta como decorrência da diminuição .. 
dos salários. É a declaração, nós estamos apontando, há duas teses em debate; 
a nossa tese é esta. Além de estarem ao nosso lado os economistas de maior. 
renome, temos asensibllldade. Todos estão sentindo que o Brasil está sofrendo; 
todos sabem que o Brasil não está satisfeito. Ninguém consegue, com o seu 
salário, fazer face à elevação dos preços. Enganam-se aqueles que pensam que 
o MDB ·vai fazer campanha, demagogicamente, contra ·a elevação do custo de 
vida. · 

Quando falamos da elevação, apontamos :i não correspondência. Se o preço 
se eleva, o salário deve-se elevar também, se o custo de vida se eleva é preciso 
que o Governo declare honestamente: subiu tanto. O que vimos foi que o custo 
de vida, oficialmente proclamado... . . . 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Carneiro) -Faz soar a campainha.) 
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O SR. FRANCO MONTORO - ... para base dos salários, custo da· Gúa:ria
bara, e a. Guanabara;. no ano passado, ofereceu custo de vida elevado, 13%; curt
tlba, 33%; Brasilla 25% -são dados oficiais -é evidente que houve distorção. 
O Tribunal de Contas veio dizer-nos - isto decorreu de manipulações, de artl~ 
ficlo.s.... · · · 
·.·.·o SR: PRESIDENTE (Ruy Carneiro) -(Fazendo soar a campainha.) -Se

nador Franco Montoro, lamento interrompê~ lo; mas· o tempo de V. ;Ex. a já estâ 
esgotado de. há multo, assim· como o período· destinado ao Expediente. Contudo, 
se V .. Ex.a desejar continuar poderei assegurar-lhe ·a palavra para falar após a 
Ordem do Dia, de acordo. com o § 4.~. do art. 184, do Regimento Interno. 

··, .· O SR: FRANCO MONTORO - Muito obrigado a V. Ex. a Aguardarei, Sr. Pre-
sidente. . . ·. · · · 

.. O SR •. PRESIDENTE (Ruy Carneiro) - Estâ finda a Hora do. Expedient.e . 
. · Presentes na casa. 33 Srs. Senadores. 
:. :Pwa~sé à· 

ORDEM DO DIA 

1 
· · · Votação; · enf turno· único, do Requerimento n.o 182, de 1974, de autoria do .. 

Sr. Senador Lourival Baptista, solicitando a tranSCrição, n:os Anais do Senado 
Federal, da. saudação· feita, pelo P.l'lesid•ente eLa Aliança Renov-adora Nactonal, 
Senhor Petrônio. Portella, ao Excelentíssimo Senhor Presidente da · República, 
General Ernesto Geis-el, quando da visita dos dirigoente's da ARENA, lliD Palác.:o 
da Alvorada. 

Votação; em turno único, do Requerimento n.ó 188, de 1974, de autoria do 
Senhor Senador Vasconcelos Torres; ·solicitando a transcrição, no.s Anais do 
Senado Federal, do discurso proferido pelo Excelentíssimo· Senhor Vice-A:mi:.." 
rante Alvaro de Rezende Rocha, Dlretor do Arsenal de Marinha do Rio de .. Ja
neiro; no dia 2 de setembro de 1974, por .ocasião do lançamento ao mar da Fra- · 
gata ·''Independência". · · 

3 

· · Votação, em turno único, do Requeriii:lento .n.0 189..~ de 1974, de' autoria do 
Senhor Senador Milton Cabral, s.ollcltando a transcrlçao, nçs Anais do S~mado. 
Federal, do discurso pronunciado pelo Senhor Ministro Azeredo. da Silveira, no. 
dia 4· de setembro ao saudar o Ministro dos Negócios Estrangeiros da .Arábia .. 
Saudita, Senhor Omar Al-Saklcaf. · . ' . . 

4 

VotaÇão, em turno único, do Projeto de Resolução n.o · 33, de 1974 (apresen.:. 
tado pela Comissão de Constituição e Justiça como conclusão de seu Parecer 
n.o 444, de 1974), que suspende a execução da Lei n.0 7. 485, de 2 de dezembro . 
de 1971, do Estado de Goiá.~. decloarada :lncons.tltucional por declsáio de.finitiva do 
Supremo Tribunal Federal, proferida aos 27 de se~embro de 1973. , · 

. Não há quorum para. votação das matérias constantes da. Ordem do Dia.· que,' 
em conseqüência, fica adiada para a próxima Sessão. ·· . . · · 

Tem a palavra o nobre Senador Franco Montare. 
, O SR. FRANCO MONTORO - Sr. Presidente, antes de recomeçar, gostaria 

de conceder o aparte que me havia. sido solicitado pelo nobre Senador Amaral 
Peixoto .. 

O Sr. Amaral Peixoto - Sr. Senador, a esta altura, meu aparte seria quase 
desnecessário, porque v. Ex. a abordou justamente o ponto· em que eu ia tocar. 

O. SR. FRANCO MONTORO - Peço desculpas a V. Ex. a . 
O Sr. Amaral Peixoto - Não quis interferir. no debate ·de . V. Ex. a· com o 

Senador Eurico Rezende, para não desviar o rumo das suas considerações, esta
belecendo uma discussão triangular, o que é sempre prejudicial. Mas o que· 
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V. Ex.a acaba de precisar é o nosso pensamento. Nós reconhecemos os resultados 
da ação do Governo em vários setores; reconhecemos que, realmente, o Pais 
está criando riqueza, mas o que desejamos é que essa riqueza seja distribuída 
por maior número possível, entre a. população bl.'aslleira, o que n.ão se ·está ve
rificando. Os Senadores Paulo Guerra e Lu!z Cavalcante foram, há dois dias, 
em núnha companhia, ao Ministério da Indústria e do Comércio, acompanhando 
produtores de açúcar e, sobretudo, lavradores de cana. E o que os lavradores 
dizem? Que estão nas maiores dificuldades, não podem pagar aos seus colonos. 
Os lavradores que aqui vieram são grandes lavradores. Em Campos, existem 
doze mil pequenos fornecedores de cana-de-açúcar que atravesaam séria crise 
e vivem atualmente uma situação difícil. Se nós falamos em nossa pregação 
eleitoral - que é legítima - em custo de vida, é porque sentimos que este é o 
desejo do povo. Recebo cartas pedindo para falar sobre o custo de vida, porque 
o povo não suporta mais o salário fixado com o custo de vida subindo constan
temente. De modo que não podemos ser acusados de demagogia eleitoreira. Esta
mos cumprindo a nossa obrigação de representantes do povo e, sobretudo, de 
homens da Oposição. Se o povo não tiver na Oposição os seus porta-vozes, quem 
irá falar em nome dele? Compreendemos que a Maioria, por ter compromissos 
com o Governo - e não digo que ficará silenciosa - não pode, muitas vezes, 
dizer aquilo que deseja. A atuação de V. Ex.a é legítima; não está fazendo de
magogia. Mas, mesmo que estivesse agindo do ponto de vista eleitoreiro, estaria 
cumprindo a sua obrigação. 

O SR. FRANCO MONTORO - Multo obrigado pelo aparte de v. Ex.", que 
veio honrar, com a sua autoridade, a linha da argumentação que vínhamos 
sustentando. 

O Sr. Paulo Guerra - Permite V. Ex.a um aparte? 
O SR. FRANCO MONTORO- Ouço, com prazer, o aparte de V. Ex.a 
O Sr, Paulo Guerra -Eminente Senador Franco Montoro, acho que todos 

nesta Casa estão contra o aumento do custo de vida. Apenas julgamos que o 
Governo não é o responsável, porque o "'general petróleo", ou "marechal petró
leo", que tem 10 estrelas, é o maior responsável pela atual situação, não do 
Brasil, mas do mundo todo. Todos nós desejamos a melhoria de vida do traba
lhador brasileiro. Tive a honra de comparecer, em companhia do eminente Se
nador e Líder do MDB, Amaral Peixoto e do Senador Luiz Cavalcante, ao ga
binete do Sr. MIIUstro da Indústria e do ComéJ.'Icio pllira tra;baa." d!l. si:~:uação do.> 
produtores de açúcar. Hoje, os jornais estão anunciando o aumento do preço 
desse produto, em função do consumidor - o que acho um erro. O que pleiteei 
naquela hora, pelo menos foi esta a minha intenção, é que se fizesse o aumento 
do preço do açúcar para o produtor, diminuindo-se parte do Fundo de Exporta
ção, para que não incidiSse o aumento do preço do açúcar sobre o consumidor, 
onerando-o mais do que já está sendo onerado. Infelizmente, não sei qual a 
orientação do Governo neste sentido. Mas V. Ex.a, que é de um Estllido produtor 
de açúcar, tanto quanto o Senador Amaral Peixoto, sabe que o Instituto do Açú
car e do Alcool confisca para o Fundo de Exportação 70% do produto resultante 
da exportação demerall"a. É uma quantia fabllilosa, se V. Ex.a se der ·ao tll"abalho 
de verificar quantos milhões de dólares são carreados, anualmente, para o IAA, 
em detrimento do produtor de açúcar, do fornecedor de cana, do plantador de 
cana, que constitui o cinto de segurança - como eu disse - de toda a sociedade 
democrática e, sobretudo, do operário, do trabalhador rural, que é aquele que 
está embaixo da pllastra, sentindo o peso angustiante do custo de vida. 

O SR. FRANCO MONTORO - Os argumentos que V. Ex.a traz são perfeita
mente válidos. A única discordância quanto à argumentação que V. Ex.a acaba 
de produzir é a invocação do "general petróleo". Acho que esse "general" foi 
convocado um pouco tardiamente. Os fatos que acabo de narrar vêm ocorrendo 
há 10 anos. Se V. Ex.a retiver os aspec:os essenciais do pronunciamento que 
fazemos, verá que o nosso protesto não é contra a elevação do custo de vtda. 
:e contra o fato de a remuneração não acompanhar essa elevação. Quando o 
custo de vida sobre 20%, o Governo declara, numa quebra de seriedade, que o 
custo de vida subiu apenas 13%. É contra isto que protestamos e, ai, o "general" 
responsável não é o petróleo - se é que há general responsável, os civis tam-
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bém o são. Aliás a crítica não visa a pessoa& - é tod,a urna politica que, a nos~o 
ver,· deve ser revista. 

O Sr. Paulo Guerra- V. Ex.a. permite um aparte? 
O SR. FRANCO MONTORO- Ouço V. Ex.a com prazer. 
O Sr. Paulo Guerra- Mas, V. Ex.a não vai negar que a inflação é impor

tada, em conseqüência do preço elevado do combustivel. Ainda ontem, v. Ex.a 
abordava aqui, com muita propriedade, o caso das hidrov!as, das ferrovias. Então, 
é em conseqüência disto, também. 

O SR. FRANCO MONTORO - Claro. Mas isso que v. Ex.a fala de uma forma 
vaga, significa a politica que vem sendo seguida no Brasil e que repousou, se
guidamente, sobre o petróleo, dando incentivos muito acima do normal para a 
compra de automóveis. 

Protestei aqui, várias vezes, com a reclamação da Bancada da ARENA. Para 
o trabalhador OOinpi'ar a sua elliSa, elie pnecisa té'r uma poupança prévia. Tem que 
pagar correção monetária e vai receber depois de vários meses de contribuição. 

Para comprar um automóvel, não se precisava de nada. Pagava-se em qua
renta e oito meses, com todas as fac1lldades de crédito fornecido às empresas. 

Fiz aqui um discurso demonstrando que mais de 70% das disponib1lldades 
para financiamento foi destinado à indústria automob!listica, que evidentemente, 
tem aspectos positivos, mas que foi protegida muito além dos limites normais, 
agravando a nossa dependência em relação ao petróleo, e as desigualdades so
ciais. 

Quantos automóveis temos no Brasil? Três milhões? Quatro milhões? Qual 
é a população brasileira? Cento e quatro milhões. Então, quatro milhões têm 
automóvel. Cem milhões não tem! 

Isso é que eu chamo desenvolvimento emitista. 'S: este erro que precisa ser 
corrigido. 'S: por isso que estamos, insistentemente, pedindo ao Gov·emo uma 
retlficação de rumos, e nisto ele tem responsab1lldade, não este ou aquele, indi
vidualmente, mas a série de governos que se sucedem, com a política econômica 
que vem sendo seguida. 

l!: preciso lembrar, ainda, que o atual Ministro disse, numa reunião de to
dos os representantes do Sindicato da Indústria de São Paulo, que a Indústria 
Automob!listlca recebera uma proteção exagerada. Isso que acabo de dizer, que 
nós dizemos há dois anos, foi dito há um mês pelo Ministro. E é preciso frisar 
que essa indústria, que recebeu uma proteção excessiva, é na sua totalidade es
trangeira. 

O Sr. Paulo Guerra - V. Ex.a. permite mais um aparte? 
O SR. FRANCO MONTORO- Com prazer. 
O Sr. Paulo Guerra - Quando eu disse a V. Ex.a que ouvi, com muito silên

cio e respeito, estava aqui meditando em como é bom ser da Oposição, porque 
ela examina os fatos sem nenhum mérito. l!: muito fãcil, é bom pela facilidade 
e maneira de dispor os fatos na sua generalidade, mas, se V. Ex.a se detivesse, 
realmente, nas causas do aumento do custo de vida no Brasil, nas dificuldades 
do Governo brasileiro. da Revolução, V. Ex.", com o seu patriotismo e com seu 
espirita público, não faria as acusações que faz, com a veemência que usa nesta 
oportunidade. Em parte, V. Ex... tem razão, por exemplo, quando se refere à 
aquisição de automóveis e suas fac111dades. Já disse eu aqui, nesta Casa, que o 
agricultor, para comprar um tratar, passa dois meses empenhando tudo o que 
tem para conseguir isso, mas se V. Ex." ou qualquer um de nós quiser sair do 
Senado em um "Gálaxe", em uma ou duas horas, sai daqui dirigindo-o. 

O SR. Frw\NCO l\IONTORO - Mas, quem concedeu essas fac111dades? 
O Sr. Paulo Guerra -Estamos aqui para corrigir, para criticar, para apon

tar os erros do Governo, mas não quer dizer que o Governo seja insensivel a 
esses problemas. Ninguém está mais empenhado do que o Governo da Revolução 
em corrigir-se. 
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_ O SR. FRANCO MONTORO - Acredito, e estou inclusive fazendo .referência 
às medidas que estão sendo tomadas neste sentido, que vêm confirmar aquele 
diagnós.ico que faziamos há pouco, mostrando. que este crescimento tem distor-
ções muito graves. É isto o que queriamo.S-·dizer: -- · -- · · 

Para concluir, Sr. Presidente, a· última ressalva que-faze~os ao Plano é uma 
proposta de supressão. Há um _trecho do Plano, ·que se refere ao aumento do 
produto. brasileiro, pág. 1430,- publicação no Diário do Congresso Nacional, cnde 
se diz "esse resultado representa um aumento; em termos reais, de mais de 50% 
em relação a 1969, e de 110% em relação a 1968";- _ _ - . . . 

_:_- __ Ora; Sr. Presidente, o Plano Nacional .de· Desenvolvimento estabelece ·ai uma 
-comparação entre o produto -interno bruto de .1973,- mas feito de acordo com as 
.reestimativas .·da· Fundação Getúlio Vargas e os dados de_ 1969 e 1963, que nã_o 
foram reestimados. -
__ Estão sendo assim comparadas quantidades heterogêneas.- O valor do.: pro
duto em 1973 está reestimado e, por isso, majorado, o que não acontece com os 
indlces relativos a 1969. O documento do _Centro de Contas Nacionais, da Funda
ção Getúlio Vargas, demonstra claramente que_ essa reestimatlva não foi .. fêita 
·em relação a todos os anos. - . - · - ·- ._ .. 

O Sr, Alexandre Costa - V. Ex. a permite _um aparte? _ · 
-_ O SR. FRANCO MONTORO - Foi feita apenas em relação aos anos de -1949, 

'1959 e 1970, e_ não se refere a outros dados. Não há reestimatiya em relação aos 
.anos referid~ _:t~o Plano Nacional de Desenvolvimento. Estamos assim, d~ndo 
uma impressao que não corresponde à r-ealidade, Estamos comparando um pro~ 
duto r~estimado e, por isso, majorado, com outro que não foi_ ).'eestimado. e, por 
·isso; nao,foi majorado. - - - - - - . . . ' ' . . . ' 

Concedo o aparte a V. Ex.a, Senador Ale~andre Costa. · 
_ -0 Sr._ Alexandre costa - Senador Frltllco Montoro, sou um admirador de 
.V. Ex.a, não somente pela sua capacidade de trabalhó, como também pela gama 
de- problemas nacicmajs que V. Ex.a t.J;az sempre para esta: Cll.5a, V. EX. a :texn 
<acompanhado minhas __ ~tivld>ades a traves_ d~ quat-ro anos em. 9-ue -SOJl10S COI!)-pa
nheiros nesta CaSa e em outros tltlltos, quando ·o fomos la, na- Câmara dos 
Deputados. Só aqui já pronunc_iei mais de lO discursos sobre tnceiitivos · :fiscáis 
no Nordeste, reconhecidos pelo- G<lverno como negativos, absolutamentê nega
tivos, em toda aquela região. V•em, ag>:Jra, o n: Plano Nacional de Desenvolvi

-menta. Fala: em apel'lfeiçoamento. do Imposto de Rendá e -em instrumen_to da 
ação econômica e omite, inteiramente, o problema- _dos incentivos fiscais n:o 
'Nordeste. · 

O SR. FRANCO l.UONTORO -É lamentável, não ê? 
O Sr. Alexandre Costa - Apresentei, como V. Ex.a,'--t~inbêrii, rima. da~? res

sa~vas que espero ·encontre eco, ·para solucionar este problema já considerado, 
ruqui; pelos nord>estlnos pelos · qu-e discur.sam, pelo próprio Governo, como os 
fami-geradas Incentivos fiscais do Nor.d'e.ste. Agrad-eço a V. Ex.a e peço que con
tinue o seu trabalho. 

O SR. FR:ANCO MONTORO - -Agradeço a cOlaboração de V. Ex.11, e- o feli
_cito pela oportuntdade da ressalva qu-e 111presenta. É exata:mente este o papél 
do Congresso -'- examinar o Plano, v-eri-ficar as deficiências que ele apl'esenta e 
sug>erlr as ·correções. Um dos desvios é; inegavelmente, a situação do Nordeste, 
que está longe de ter s!do enfrenta:da com_ os meios indispensáveis :para isto. 
V. Ex.a faz bem· em trazer ·esta matêria e, ~om isso, dá, também, uma contri-
buição ao atend>Imento dos reais problemas nacionais.. · _ · 

Voltando à ressalva a que nos relf•erimos, Sr. Presidente. a nossa proposta é 
que não se mantenha essa referência qu-e é um pouco na linha ufanista. Então, 
temos 110% · de aumento em relação a 1973. Mas, acontece que, em 1973, foi 
-majorado pela reestimativa, e 1963 ainda não foi. Então .. são quantidllldes hete
rogêneas. Hon-estamente, ou eu comparo todos os anos com o produto reestimado 
ou ambos sem.lll reestirnativa. Não posso aumenta·r o de 1973 e deixar como estava, 
sem a reestimutiva, o de 1963 e o de 1969. Esta comparação não deixa bem_ o 
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Governo. Foi um lapso, certamente. e por !.s.so, a fim de manter o corpo meto
dológico do Plano uniforme, sem essa discrepância de dados, e com a indlspen
sá.vel seriedade nas suas inform~ões, é que propomos esta ressalva. 

Com ela, Sr. Presidente, l'ea.lizamos aquela tare.fa que nos foi delegada de, 
em nome do MDB, examinar o aspecto do Plano e apre.sentar algumas ress~lvas, 
que nos pareceu mais ·Importantes, para que esse Plan<> corresponda, efetlva-
mente, àS necessidades do po.vo brasileiro. · 

Era. o que eu tinha a: dizer. (Muito bem! Pà.lrnas.) 

O SR. PRIESID~ (Ruy carneiro) --: Não há. II1als oradores inscrit.os. 
Lembro aos Srs. Senadores, a. Sessão do Congresso Na.ci<>nal a realizar-se 

hoje, às 19 horas, no .plenário da Câmara dos Deputados, é dest!ÍJ.ada à leitura 
da Mensag:em Presidencial n.o 70/74-CN, · 

·. · Nada mais havendo que tratar, vou encerrar a Sessão, designando par~ a 
de s·egunda-feira, dia. 7 de outubro de 1974, a seguinte · 

ORDEM DO DiA 

1 
. Votação, em turno único, do Requerimento n.0 182, de 1974, de autoria do 

Sr. Senaáor Louriva! Baptista:, solicitando a transcrição, .nos Anais do Senado 
Federal, óa saudação feita .. pelo Presidente da Aliança Renova-dora Nacional, 
Senhor Petrônio Portella, ao Excelentissimo Senhor Presidente da Repúbllca, 
General Ernesto Geisel, qua:ndo da visita dos dirigentes da AllmNA, ao Palácio 
da Alvorada. 

z 
Votação, em turno único, do Requerimento n.0 1188, de 1•S74, de autoria do 

Senhor Senador Vasconcelos ,Torres, solicitandO a transcrição,. nos Anais do .. Se
nado., Federal, do discurso .. prof·erido .pelo Excelentíssimo Senhor Vice~Almlrante 
Alvaro de Reze.nde. Rocha, Dlretor do Arsenal de.Marinha: do Rio de Janeiro, no 
d1a ... 2 de.-.setembro _de :1974, .por. ocasião:do ·lançamento ao ,mar: da. Fragata .'.in• 
dependência". 

3 

.. Votação, .·em. turno único, do Requerimento. n.o .189, de 1974, de autoria d<l 
Senhor Senador. Milton Oa·bra:l, solicitando a tra.nscrição, nos Anais. do· Senado 
Federal, do discurso pronunciado pelo Sen>h<lr: Ministro Azeredo da Silveira,. no 
dia 4 de setembro ao saudar o Ministro dos Negócios Estrangeiros da Arábia 
Baudita,,Senhor Omar. Al-Saklcaf.. __ 

' .. "" .... ·. 

. Votação, em turno único, d'O, Projetó .'!i·e Resolução n.0 33. de 1974 (apresen
'tilldo pela Comissão de eonstit~ição . e · J~tiça, · como conclusão de seu- Parecer 
n.o 444, de 1il74), que suspende a e:xiecuçao da Lei n.0 7.4185; de 2 de dezembro 
.de. 1971, do Est!lido de Goiás, declarada inconstituci-onal por decisão definitiva 
do Supremo Tribunal Fed'eral, proferida ·aos 27 'de setembro de 1973; 

Está ·encerra.d'a a 'S~ssão. : · .. ... · ·.. · 
I EncErra-sf a Sessão às 16 horas e ~5 minutos.) 

. ,• 

-' ·' . 



1.a Reunião da 4.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
em 7 de outubro de 197 4 

PRIESIDI:NCIA DO 1SR. PAULO TORRES 

As 14 horas e 30 !minutos, acham-se presentes os Srs. 1Senadores: 
José Guiomard - Gera:ldo Mesquita - Oattete Piil!heiro - Renato 

Franco - Alexandre Oosta - Fausto Caste:o-!Branco - Luís de Barros 
- Jessé Freire ..,... Ruy. carneiro - Paulo Guerra - Luiz Cavalcante -
Lourival Baptista - Ruy Santos - Carlos Llndenberg - EUrico Re
zende - Paulo Torres - Gusta:vo Capa.nema - Guido Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - A lista de presença acusa o compa
recimento de 18 Srs. Senadores. Em plenário, entretanto, temos apenas 7 Srs. 
Senadores o que, de acordo com o art. 181 do Regimento Interno, não permite 
que seja realizada •a S·essão. vou. pois, encerra:r a presente reunião, designando, 
antes, para a Sessão Ordinária de amanhã, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 
Votação, em turno único, do Requerimento n.0 182, de 1974, de autoria do Sr. 

Senador Lourival Baptista, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, 
da saudação feita, pelo Presidente da Aliança Renovadora Nacional, Senhor Pe
trônio Portella, oo Excelantísslmo Senhor Presidente da República, General Er
nesto Geisel, quando da. visita dos dirigentes da ARENA, ao Palácio da Alvorada. 

2 
Votação, em turno único, do Requerimento n.0 188, de 1974, de autoria do 

Senhor Senador Vasconcelos Torres, solicitando a transcrição, nos Anais do Se
nado Federal, do discurso proferido pala Excelentissimo Senhor Vice-Almirante 
Alvaro de Rezende Rocha, Diretor do Arsenal de Marinha do Rio de Janeiro, no 
dia 2 de setembro de 1974, por ocasião do lançamento oo mar da. Fragata "Inde
pendência". 

3 
Votação, em turno único, do Requerimento n.0 189, de 1974, de autoria do 

Senhor Senador Milton cabra!, solicitando a transcrição, nos :Anais do Senado 
Federal, do discurso pronunciado pelo Senhor Ministro Azeredo da SUveira, no 
dia 4 de setembro ao saudar o Ministro dos Negócios Estrangeiros da Arábia 
Saudita, Senhor Omar Al-Saklcaf. 

I 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n.0 33, de 1974 (apresen
tado pela Comissão de Constituição e Justiça como conclusão de seu Parecer 
n.0 444, de 1974), que suspende a execução da Lei n.0 7.485, de 2 de dezembro 
de 1971, do Estado de Goiás, declarada inconstitucional por decisão definitiva do 
Supremo Tribunal Federal, proferida aos 27 de setembro de 1973. 

Está encerrada a reunião. 
(Encerra-se a Reunião às 14 horas e 50 minutos.) 
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174.a Sessão da 4.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
em 8 de outubro de 197 4 

PRESID!NOJA DO SR. PAULO TORRES 

As 14 horas e 30 minutos, acba.m-se presentes os Srs. Senadores: 

José Guiomard - Geraldo Me-squita - Cattete Pinheiro - Fausto 
Castelo-Branco - Petrônlo Portella - Wilson Gonçalves - Luis de 
Barros - Jessé Freire - IDomício Gondim - Paulo Guerra - Wilson 
Campos - Luiz Cavalcante - Ruy Santos - oarlos Llndenberg - Eurico 
Rezende -Paulo Torres -Gustavo Capanema- José Augusto - Franco 
Montoro - Ralivio Coelho. . 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - A lista de presença acusa o compa
r.eclmento de 20 Srs. Sena<lo11es. Havendo número ~egimental, dedaxo aberta a 
Sessão. 

O Sr. 1.0-Secretário vai proceder à. leitura do Expediente. 

1: lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

OFiCIO 

DO SR. 1.0 -SEOREI'AR:IO DA CAMARA DOS DEPUTADOS 

- N,0 4621'74, de 7 do corrente, comunicando a aprovação do Projeto de Lei do 
Senado n.0 104, de 1974 <n.0 2.278-B/74, na Câmara dos Deputados), que dispõe 
sobre a composição do Conselho Nacional de Desportos. <Projeto enviado à 
sanção em 7-10-74.) 

Enviando à revisão do Senado, autórrafo11 dos sepinte& projeto&: 

PROJETO DE LEI DA C.AMARA 
u,.0 128, de 1974 

(N,o 2 .14o-Bn4, na Casa. de origem) 
(nE INICIATIVA DO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚDLICA) 

Prorroga, por período Indeterminado, o prazo fixa:d.o no art. 51 da 
Lei n.0 4.117, de 27 de agosto de 196Z, que institui o Código BrasUelro de 
TelecomUDlcações. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - O prazo fixado no art. 51 da Lei n.0 4.117, de 27 de agosto de 1962, 
para arrecadação dos recursos que constituem o Fundo Nacional de Telecomu
nicações, a que se refere o art. 10 da Lei n.0 5. 792, de 11 de julho de 1972, fica 
prorrogado por periodo indeterminado. 

Art. 2.0 - Esta. lei entrará em vigor na. data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
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M!ENSAGEM N.0 378, DE 1974 
Excelent!ssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 
Nos termos do art. 51 da Constituição, tenho a honra de submeter à elevada 

deliberação de Vossas !Excelências, acompanhado de exposição de motivos dos 
Senhores Ministros de Estado das Comunicações e Chefe da Secretaria de Plane
jamento, o anexo projeto de lei que "prorroga, por período indeterminado, o pra30 
fixado no art. 51 da Lei n.0 4.117, de 27 de agosto de 1962, que institui o Código 
Brasileiro de Telecomunicações". 

Brasília, 13 de agosto de 1974. - ErneSto Geisel. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N.O 146-B, DE 11 DE JULHO DE 1974, DOS SENHORES 
'MINISTROS DE.ESTADO DAS C'OM.UNICAÇÇ)ES .F..CHEFE DA SECiRE'I'ARIA 
DE PLAm:JAMENrl'O. . . · · ··· ... . 

Excelent!ssimo Senhor Presidente da. República:. . . ·'· .. ' . ' .... . .· . ~ ---·~ . . .. " ... -' ' .. ·~ ·~ ·~· ... ··. 
Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência o 

'anexo anteprojeto de lei, que prorroga,. por prazo indeterminado, ·o período de 
arrecadação do Fundo Nacional de Telecomunicações ...:... FNT -· criado pela Lei 
·n.0 4.117, de 27 de. agosto de 1962, regulamentado pelo Decreto n.0 53.353, de 26 
de dezembro de 1963, .e alterado pela Lei n.0 5. 792, de 11 de julho· de 1972. 
2 .. o· referido Fundo é constituído essenciahnerite pelo produto" dá. ~rrecada.ção 
de sobretarifas sobre serviços de telecomunicaÇões: e foi" colocado à diSposição da 
EMBRATEL, ·para ser aplicado na forma prescrita pelo Conselho Nacional de 
Telecomunicações - CONII'EL, à época órgão· diretamente subordinado à. Presi
dência da República. · . ''' 
3. A arrecadação do Fundo foi limitada, pela Lei n.0 4 .117, ao prazo de 1() anos, 
cuja contagem iniciou-se a ·1.0 ·de março de 1967 para os serviÇos · telefônicos 
interurbanos, telegráficos e de telex, e a 1.0 de julho de 1967 ·para os serviços 
telefônicos locais (Decisões n.os 29/67, de 27 de fevereiro de 1967, e 51/67, de 20 
de abril de 1967, do C'ONTEL). 
4. Como é do conhecimento de Vossa Excéiência, os recursos fornecidos pelo 
Jl1NT se constituíram no mais importante .fator do extraordinário surto de desen
volvimento experimentado pelos sérviÇõs de telecomunicações a cargo da 
EMBRATEL, e que revolucionou o·:setor nos últJ.mos anos ... :.·.··-- ·· .· · _ ·. · 
. . . Sãq exemplos .marcantes as implantações. do Sistema Básico de Telecomu
nicações; interligando todas as Capitais de Esta/dos. e Territórios à .. CapitSJ.~Fe
deral, de· um Sistema Nacional de Discagem Direta à Di&tâncla"e .de.' uma rede 
nacional de televisão. · · · · · · - · · · · · · ' · 

i. i 

5. A área de apllcação dos recursos do FNT foi ampliada, a partir de sua trans
ferência para a. 'J:1ELEBRAS, esten(!.endo .. ao,s ,sistemas estaduais, de for~a rev.o
lucionária, o progresSo eXperimentado no plâno nacional. 
6. Desta forma, constituiu-se o FNT em fonte ·vital de· recursos para o setor de 
telecomunicações, com grandes vàntagens ·p!Ü'a os próprios usuários dos serviços 
que, em muitos casos, passaram a pagar tarifas ·inferiores, mesmo computadas 
as sobretarifas, resultantes ·da grande melhoria na eficiência dos serviços ofere
cidos, com o conseqüente aumento de sua ut111zação . 

. '7 •. Pelos motivos mencionados, e considerando. a!ncia a Integração do FNT ao 
Fundo Nacional de Desenvolvimento ""-- FND - recenpe~ente criado, julgamos 
oportuno apresentar a Vossa Excelência o presente anteprojeto de lei que prevê a 
prorrogação, por prazo indefinido, da arrecadação,do mT, que, de outra forma, 
re ·extinguiria ·em 1977, privando o Go·verno de "iiri:portan•tle · fo.nte de· T>e•CIUl'SOS 
para .a sua política de desenvolvimento econômlco e social .do Pais. 

· Na oportunidade; renovamos a Vossa Excelência: as expressões do nosso pro
fundo respeito. - Euclides Quandt de Oliveira, Ministro das Comunicações; João 
Paulo dos Reis Venoso, Ministro-Chefe da secretaria de Planejamento. ·· · 

· r As Comissões de Transportes, Comunicações e '"Obras Públicas· e ele 
Finanças.) · 



I 

I 

- 171-

PROJETO DE LEI DA OAMARA · 
N.0 129, de 19'7.4 . 

· ".(N.• 2.18l·B/74o na .Casai. <W origem) 

(DE INICIATIVA Do SENI!OR PRESIDENTE DA REP'Ó'IILICA) 

. . Autoriza o Poder Executivo a efetuar transação com o .Governo da 
Grã-Bretanhá para. saldar débitos proveriientes de encampação e desa-
propriação de ·companhias estran~ira.s. · 

· () Ccmgressa' Nacional decreta: 

. . 4J1, 1.0 - _Fica o P.oder Executivo autorizado a efetuar transação oom o 
Gov~rno da O:rã-Bretanha1 por· intermédio do "Bank .. of Engla.nd", para saldar 
.dé!>itos. provenientes da encampação e desapropriação das companhias estran
geiras "The Manaos Harbour Ltd.", "The- São Paulo (Brazil) Railway Co. Ltd." 
e· "The. Itabira Iron Ore Co.", até o valor equivalente a l! · 4.295.672 (quatro 
milhqes, duzentas e nov-enta e cinco mil, seiscentas e setenta e duas libras ester
lin~). 

: Art. · 2.0 .:...... Para o atendimento das despesas decorrentes da transação de 
que trata· o art. 1.0 , fica o Poder Executivo igualmente autorizado a abrir, em 
favor do Ministério da Fazenda, um crédito especial de até Cr$ 71.000.000,00 
(.setenta -e um mi~ões de cruzeiros), utilizando. como recurso para a sua 
cobertura o excesso de arrecadação do Imposto sobre a Importação; previsto 
para o corrente exercício financeiro. · 

Art. 3.0 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as dl~posições em contrârio. · · 

MENSAGEM 
N.O 406, de 1974 

Exéelentisslmos Senhores Membros do Congresso Nacional: 
. "Nos termos do art. 51 da Constituição, tenho a honra de submeter à elevada 

.d.ellbêfação de vossas Excelências, acomp!linhado de exposição de motivos dos 
·Senhores Ministros de Estado das Relações Exteriores e da Fazenda, o anexo 
·projeto de lei que "autoriza o Poder Executivo a efetuar transação com o 
-~verno da Grã-Bretanha para .saldar débitos · provenientes da encampação 
~·desapropriação de companhias estrangeiras". 

' . . 
Ouvida a Secretaria de Planejamento da Presidência da República, opinou 

que a despesa, uma vez autorizada, poderá correr à conta do excesso de arreca
dação do Imposto de Importação, previsto para o corrente exercício financeiro, 
c_omo consignado no art. 2.0 do projeto. 

Brasilla, 29 de agosto de 1974. - Ernesto Geisel. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N.0 3·15, DE 3 DE JULHO DE 1974, DOS SRs. MINIS
TROS DE ESTADO DAS ~ÇOES EXTERIORES E DA FAZENDA 

Exc~lentissimo Senhor Presidente d~ R-epública: 
. Dêsde. 1944, continuam pendentes questões de extinção de arrendamento, 

·cassação de contratos de exploração de serviços públicos, encampação e desa-
i proprtação entre o Governo braSileiro e as companhias Inglesas "The Manaos 

i: Tramway and Llgth Co. Ltd., The Pará Electric Railway and Light co. Ltd., 
,! The Ma.naos.Harbour Ltd., The. São Paulo (Brazi!) Railway CO. Ltd., The Brazil 
1 1 Rai!way Compa.nhy" e "The Itabira Iron Ore Company", na forma descrita no 

.Processo MF-7-133/74. · · 
2.· O.contencioso inglês vem se arrastando por diversos anos, transferindo-se de 
uma para outra administração, em prejuízo do interesse brasileiro. Criando-nos 
dificuldades diplomáticas e comprometendo o .crédito do Brasil e sua seriedade, 
essas pendências chegam mesmo a sacr~ficar negociações do interesse nacion_al 
('Uante dà inadimplêncla brasileira. Impoe-se-nos, por conseguinte, uma· soluçao 
imediata. · 
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3. M<lstra-nos a experiência que, em casos da espécie, a melhor solução re&de 
sempre numa c<lmposição e negociação com os credores, por !soo que as deci
sões judiciais, além dos inconvenientes oriundos de uma solução extremamente 
demorada e complexa, terminam em regra por levar a . União a pagar mais 
caro do que poderia conseguir por vias administrativas. · ·. 
4. Ademais, importa salientar que, em julho de 1944, na reunião multilateral 
do Clube de Paris para consolidaçã<l da divida externa brasileira, o Brasil 
assumiu o compromisso de saldar seus débitos pr<lvenientes da encampação e 
desapropriação de companhias estrang.eiras, conforme consta da Ata de Paris. 
5. Nesta linha de raciocínio, o Ministério da Fazenda manteve entendimentos 
com a Embaixada britânica e representantes das empresas, no Rio de Janeiro, 
em novembro de 1972, tendo o Cônsul Geral da Orá-Bretanha apresentado a 
sugestão de que fosse dada uma oolução global ao contendooo, ficando o 
Governo inglês encarregado de distribuir o montante eventualmente pago entre 
as diversas companhias interessadas, baseado em critério proporcional próprio. 
consolidando as pretensões de indenização, apresentou-nos uma proposta segun
do a qual ser-lhes-ia pag<l um total de f 6.390.844 (seis milhões trezentos e 
noventa mil, oitoc·entos e quarenta e quatro libras), assim discriminado: 

- The Manaos Tramway and Light co. Ltd. . .... . 
- The Pará Electr!c Ra!lway and Light co. Ltd .. . 
- The Manaos Harbour Ltd. . ..................... . 
- The São Paulo (Braz!l) .Railway Co. Ltd. 

Material Rodante ............................... . 
Material de Estoque ............................ . 

- The Braz!l Railway Co. .. ....................... . 
- The Itabira Iron ore Co. . ..................... .. 

f f 

1.965 .. 145 

250.000 
550.000 
909.600 

673.412 2.638.557 
1.930.875 

111.812 

6.390.844 

Além disso, seriam também devolvidos aos ingleses onze terrenos e parte 
de um outro dentre os dezessete da São Paulo Railway, descritos em relação 
constante do Processo n.0 MF-7133/74, cujo valor, em 1949, foi estimado ·em 
f 678.920 e, atualmente, em cerca de f 12 milhões. 
6. A proposta inglesa de solução global com contencioso é bastante conveniente, 
pois possibil1ta sejam definitivamente solucionadas as questões da "The Manaos 
Tramway and Light Co." (f 250.000), "The Pará Electric Railway and Light 
co. Ltd." (f 550.000), e "The Brazil Railway Company" (f 1.930.87•5), as quais o 
Brasil não pode reconhecer. Com efeito, as indenizações da "Manaos Tramway" 
e da "Pará Eletric", que junto com a. "Oe•a.rá T·11amway" f•D·rmam o <kupo da 
"The Northern U.t!l!tie.s" já foram pagas quando do lliCerto com a "Ceará 
Tramway" em decorrência de sua encampação pela ELETROBRAS. A indeni
zação da "Brazil Railway", por sua vez, também já foi atendida quando do 
acerto do contencioso francês em 1964, por isso que a "Brazil Railway" entregou 
suas ações aos franceses em garantia de empréstimo de sua correspondente 
framcesa ··•são P.aulo-Rio Grand.e Railway co." Obviamente não se pode admitir 
pagamentos em dobro. Por coniS.egminte, os valores srupr.a.citadoo deverão ser 
excluidos do montante a ser eventu•almente :p.a.go ·em s•olução do conrenciooo. 
7. Por outro lado, devemos também reduzir de f 2.6381557 para f 1.846.990 o 
valor das indenizações pretendidas pela "The São Paulo Rallway Co. Ltd.", 
acatando-se proposta de redução de 30% (trinta por cento) do valor da proposta 
inicial constante de memorial dirigido, em 21-4-72, por advogado da empresa, 
ao Ministro da Fazenda 00. época. 
8. Finalmente, com respeito aos terrenos da "The São Paulo (Brazil) Railway 
co. Ltd." diante de sua utilização atual e em perspectiva, afigura-se-nos impra-
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ticável soo. devolução aos ingleses. A melhor solução seria se estes terrenos 
fossem adquiridos e, tomando-se por base o seu valor em 1949 e na data da 
nossa contraproposta, de 211 de maio do ano em curso, atualizá-lo de f 678.920 
para E 1.427.270, valor esse que seria acrescido ao valor global a ser pago 
em solução do contencioso Inglês. 
9. Diante do exposto, entendemos que, para a liquidação do contencioso em 
causa, poderia ser oferecida a importância de E 4.295.672 (quatro milhões, duzen
tos e noventa e cinco mil, seiscentos e setenta e duas libras esterllnas), assim 
discriminadas: 

f 
- The Manaos Harbour Ltd. . . . . . . . .. . . . . . .. .. .. . . . .. . . . . .. .. . 909.600 
- The São Paulo (Brazll) Rallway co. Ltd. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1. 846. 990 

- The Itablra Iron Ore Co. . .................................. . 1H.812 
-Terrenos (17) da "The São Paulo <Braz!l) Rallway co. Ltd." . . 1.427.270 

4.295.672 

10. A matéria envolve tra.nsação, para o que há necessidade de lei. Fizemos 
anexar, assim, minuta de Projeto de Lei que autoriza a União a celebrar o 
acordo. A despesa, uma vez autorizada, poderá correr à conta do Fundo de 
Desenvolvimento de Areas Estratégicas, ouvida a Secretaria de Planejamento 
da Presidência da República. 

Aproveitamos a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os protestos 
do nosso mais profundo respeito. - Antônio Francisco Azeredo da Silveira, 
Ministro das Re.taçõell Exteriores - Mário Henrique Simonsen, Ministro da 
Fazenda. 

(As Comissões de Relações Exteriores e de Finanças.! 

PROJETO DE LEI DA CAMARA N.0 130, DE 1974 
(N.• 2.191-B/74, na Casa de origem) 

(DE INICIATIVA DO SENHOR PRESIDENTE DA REP'ÓBLICA) 

Dispõe sobre doação de terreno da. União à Companhia Brasileira de 
AUmentos - COBAL. 

O Congresso :Nacional decreta: 
Art. 1.0 - Flca o ServiçO do Património da União autorizado a promover a 

transferência, por doação, para o património da Companhia Brasileira de Ali
mentos- COBAL- dos imóveis-de propriedade da União situados na Rua Mata 
Machado n.o 127, Avenida 1\:faracanã n.0 252, Avenida Rodrigues Alves n.0 853 e 
Avenida Rodrigues Alves, esquina com a Rua Rivadáv1a Correia, no Estado da 
Guanabara, de acordo com os elementos constantes do processo protocolizado no 
Ministério da Fazenda. sob o n.0 0768-64.818, de 1972. 

Art. z.o - Os Imóveis mencionados no art. 1.0 se destinam •à expansão do 
Programa de Abastecimento do Governo Federal. 

Art. s.o - A desocupação dos imóveis fica a cargo do Ministério da Agri
cultura.. 

Art. 4,o- A doação se efetivará mediante contr.a.to a ser lavrado em livro 
próprio do Serviço do Património da União. 

Art. s.o- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

MENSAGEM N.0 420, DE 1974 
Excelent!sslmos Senhores Membros do Congresso Nacional: 
Nos termos do art. 51 da Constituição, tenho a honra de submeter à elevada 

dellberação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do 
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Senhor Ministro de Estado da Fazenda, o anexo projeto de lei ·que "dispõe sobre 
doação de terreno da União :- Companhia Brasileira de Alimentos - COBAL." 

··Brasília, 3 de setembro· de 1974. - Ernesto· Geisel .. 

EXPOS[ÇAO DE MOTIVOS N.O 64.818/73-376, DE 28 DE AGOSTO DE 1974, DO 
SENHOR MliNir8'11RO DE ESTADO DA FAZENDA. 

Excelentlssimo Senhor Presidente di~- República.: 
No anexo processo, propõe o Ministério da Agricultura seja feita doação à· 

Companhia Brasileira de Alimentos - COBAL ....,.. dos imóveis situados na Rua 
Mata Machado n.o 127, Avenida Maracanã. n.0 252; Avenida Rodrigues Alves n.0 

853 e Avenida Rodrigues Alves, esquina da Rua Rlvadávia COrreia, no Estado da 
Guanabara, para utilização no Programa de Abastecimento do Governo Federal. 
2. O Imóv-el situado na Rua Mata Machado n.0 127 está ocupado pela Fundação 
Nacional do índio (FUNAil, que não se opõe à medidà., dec!arando · que o 
Museu do índio, ali instalado, será oportunamente transferido para outro prédio 
(fls. 24). o da Avenida Rodrigues Alves, esquena da Rua Rivadária Correia, 
se acha ocupado pela. Companhia Brasileira de Ar.mazenamento (CmRAZEMl 
e os demais por dependências do Ministério da Agricultura, informando este já 
estar processando a desocupação, tanto no que se refere às suas repartições como 
às entidades que lhé são vinculadas (fls. 22'). . 

3. mante .do exposto e considerando que a proposta do Ministério da Agri.,; 
cultura é ratificada pela atual gestão (fls. 57),. opina o Serviço do Patrimônio 
da União, com apoio da Secretaria-Geral do Ministério da. Fazenda, por que se 
autorize a doação, m.e~Uante lei: · 
4. Concordando com os pareceres, tenho a honra de submeter à elevada consi-·. 
deração de Vossa Excelência os anexos pro]'eto de mensagem ao COngresso Na
clona.! e an teproj e to de lei. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os protestos do 
meu mais profundo respeito. - l\lário Henrique Simonsen, Ministro da Fazenda. 

(As Comissões de Agricultura e de Finanças.) 
,. 

PROJETO DE LEI DA CAMARA N.0 131; DE ;1974 
(N.0 2.193-B/'7rf, na Casa. de oi:liem> · 

(DE XNIC~TIVA DO SENHOR PRESIDENTE. DA REPÚBLICA) 

. Autoriza o Poder Executivo a abrir, â.o MiniStério da Justiça; em. 
· favor do Ministério Público da União, o eréditci · espeéiàr de Cr$· 78.500,oo;: 
. para o fim que ·especifica. · · · · ' .: .. · ... 

O Congresso Nacional decreta: 
. '·. 

Art. l,o - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, ao Ministério. da ·Jus
tiça, em favor. do· Ministério Público da União, .o crédito especial de Cr$ ·78.500,00. 
(setenta e oito mil e quinhentos cruzeiros), para atender encargos com Contri- · 
buições de Previdência Social. 

Art. 2.0 - Os recursos necessários à execução desta lei decorrerão de ·anula-· 
ção parcial de dotação orçamentária consignada no vigente Orçamento ao suba-
nexo 20. 00, a saber: · 

20.00 - MIN[STÉRJIO DA JUSTIÇA 
20.04 -Ministério Público da União 

2004.0104.2062 -Defesa dos Interesses da União efu.Juizo 
3.1.4.0- Encargos Diversos· 

Cr$ 1,0 

.. 78.500 

Art. 3.0 ....;. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
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MENSAGEM ·N,~.:412, DE 1974 . 

Excelentissimos. Seiihores Membros do Congresso Nacional: 

· ·· Nos termoa. do' art; 51' da Constituição, tenho a honra de submeter à' elevada 
deliberaÇão d~. Vossas Excelências, acompanhado de !Exposição de .Motivos do 
SenhoJ: Mtnl.stro-'",de ·Estado Chefe <la Secretaria de Planej amento da Presidência 
da'Repúblicà., 'o .. anexo: projeto· de lei que·"autori:i:a o Poder Executivo a abrir, 
ao Ministério da Justiça:,. em favor· do Ministério Público da União, o · crédito 
especial de Cr$ 78.'500,00, para o tlm que especifica". 

Brasllla, em 30 de agosto de 1974. - Ernesto Gelsel. 

EXPOSIÇAO DE'MOTIVOS N.0 190-B, DE 29 DE AGOSTO DE 1974, DO'· SENHOR 
.MINISTRO:t>E-ESTADO.CHEFE DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO DA 
PRESID:S:NOJ:A DA REP'OBüiCA. · . . ' . 

Excelentisslmo Senhor Presidente da República: 

.. O Exmo. Sr. Mlnl.stro.da .Justiça, pelo Aviso n.O 000261-B, de 8 de julho de 1974, 
solicita ·a abertlWS. de crédito especial,. no montante de Cr$ 78. soo,oo <seten.t.a ·e 
oito mil.e quinhentos cruzeiros), destinado a atender encargos com Contribuições 
de Previdência Social. · · · . · · 

2. Após examinar o assunto, os órgãos técnicos <testa Secretaria e .do .Mlnl.stério 
da Fazenda se manifestaram .favoráveis à concessão do crédito solicitado, cum
prindo acentuar que as despesas resultantes serão atendidas sob a forma de com
pensação, ,conforme prevê o art .. ~. § 1/, item m, da Lei n.o 4.320, de.17 de m~ço 
de 1964, obedecidas, assim, as prescriçoes do art. 61, § 1.0 , letra c, da Constitulçao. 

3. Em face .do exposto, tenho a honra de submeter à elevada consideraçãó de 
Vossa Excelência o anexo .projeto·de lei. . . · . . ·. . :. 

' . 

:Aproveito a oportunidade pal'a renovar a Vossa Excelência eis protetsos do 
meu mais profundo respeito. __:.· .João Paulo dos Reis Venoso, Mlnl.strg. · . . . 

(A Comissão de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA N.0 13~· DE 1974 
(N.• 2.194-B/74, na Casa. de origem) 

(DE INICIATIVA DO SENHOR .PREBIDEN'rll: DA JIEPÚIILICA) 

Autoriza. o :Poder Executivo a. abrir, à Justiça. do Trabalho, em favor 
do Tribunal Regional do Trabalho da '7.a Região, o. crédito especial de 
Cr$ 300. ~00,00 (trezentos mil cruzeiros), para. .o fim que especifica. 

O Congresso Nacional decreta: 

. Art. l.o- Fica .o. Poder Executivo autorizado a abrir, à. Justiça do Trabalho, 
em favor do Tribunal Regional do Trabalho da 7.a. !Região, o crédito especial de 
Cr$ 300.000,00 (trezentos mil cruzeiros), para atender despesas com a aqulaição 
da sede para a Junta de Conciliação e Julgamento em Parnaiba - PI. 

Ar:t. 2.~ - Os recursos necessários à execução desta lei. decorrerão de anula
ção parcial <te 'dotação orçamentária. consignada no vigente Orçamento ao suba-
nexo 0800, a saber: · .. · . 

·· · · Cr$ 1,00 
OBÍIO - JUSTÍÇA DO TRABALHO. 
0808 - Tribunal Regional do Trabalho da 7.a. Região 

Projeto·-· · 0808;0Í06.1002.001.47 · 
4.1.1.0- Obr.as Públicas · 300.000 

.Art. 3.o - Esta lei' entrará em vigor na data de sua pub'icação, revogadas as 
(llsposições em contrário, 
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MENSAGEM N.0 411, DE 1974 

Excelentis.simos ·Senhores Membros do Congresso Nacional: 
Nos termos do art. 51 da COnstituição, tenho a honra de submeter à elevada 

deliberação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Se
nhor M!nistro de Estado Chefe da Secretaria de Planejamento da Presidência da 
República, o anexo projeto de lei que "autoriza o Poder Executivo a abrir, à Jus
tiça do Trabalho, em favor do Tribunal Regional do Trabalho da 7.• Região, o 
crédito especial de Cr$ 300.000,00, para o fim que especlflca". 

Brasília, 30 de agosto de 1974. - Ernesto Gelsel. 

!EXPOSIÇAO DE MO'l'r.VOS N.0 189-B, DE 29 DE AGOSTO DE 1974, DO SENHOR 
MINIS'IUW DE ESTADO CHEFE DA SECRETARIA DE PLANEJ'AMENTO DA 
PRESIDiNOIA DA REPúBLICA. 

Excelentissimo Senhor Presidente da República: 
O Exmo. Sr. Ministro Pre&!den.te do· Tribunal Superio:r do Trabalho, pelo 

Oficio STST.SC!F.GP 317/74, de 24 de julho de 1974, solicita a abe:rtura de crédito 
especial, no montante de Cr$ 300.000,00 (trezentos mil cruzeiros) em favor do 
Tribunal Regional do Trabalho da 7.• Região e destinado à aquisição de imóvel 
para a Junta de Concll!ação e Julgamento em Pamaiba - PI. 
2. Após examinar o assunto, os órgãos técnicos desta Secretaria e do Ministério 
da Fazenda mamfestaram-se favoravelmente à concessão do crédito solicitado, 
cumprindo acentuar que as despesas r.esultantes serão atendidas sob a forma de 
compensação, conforme prevê o a:rt. 43, § 1.0 , item Iii!I, da Lei n.0 4.320, de 17 de 
março de 1004, obedecidas, assim, as prescrições do art. 61, § 1.0 , letra c, d11o Consti
tuição. 
3. Em face do exposto, tenho a. honra de submeter à. elevada. consideração de 
Vossa Excelência o anexo projeto de Lei. 

Aproveito a. oportunidade pam renovar a Vossa Excelência os protestos do 
meu mais profundo respeito. - 1oão Paulo dos Reis :Velloso, Ministro. 

(A Comissão àe Finanças.) 

PROJETO DE LEI D:A. CAM:A.RA 
N.0 133, DE 19'74 

(N.• 2.243·8174, na casa de origem) 

(DE INICIATIVA DO SENJIOR Plll'SmJ:NTJ: DA REPÚBLICA) 

Acrescenta parágrafo ao art. 43 da Lei n.0 4.502, de 30 de novembro 
de 1964, e ao art. 1.0 da Lei n.0 4.557, de 10 \de dezembro de 1964. 

O Cong·r.esso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - O sl"t. 43 da De! n.0 4.502, de 30 de novembro de 1964, é acrescido 

do parágrafo seguinte: 

"Art. 43 - . ' ' ....... ' ' . ' ' ' ' .... ' ' ' ... ' ... ' ' .. ' ...... ' ' . ' .... ' . ' ' ' ' ' ' ' ' 
•• o o ••• o •••••••• o •••• o • o •• o ••••••• o • o •••••• ' •••••••• o •••••••••••••• o ••••• 

§ 5.0 - A indicação da origem dos p.rodutos, consubstanciada na expres
são "Indústria BrasUe!ra.", poderá ser dispensada em casos especials, de 
conformidade com as normas que· a esse 1:1espeito forem ·ba.lxadas ;pelo 
Conselho Nadonal do Comércio Exterior, para. atende!!:" as ex~gênc!as do 
merca;do Importador estrangeiro." 

Art. 2.0 - O 'art. 1.0 da Lei n.O 4.557, de 1() de de:llembro de 19ô4, é aorescldo 
de parágrafo único, com a seguinte redação: 

"Art. 1. 0 - ••••••••••.••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Parágrafo único. A marcação prevista. neste artigo poderá ser dispen
sada em casos especiais, no todo ou em pa:rte, ou a·d!IIPta.da de contormi.: 
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dade com as normas que a esse respeito forem baixadBB pelo Conselho 
Nacional do Comércio Exterior, para atender às exigências do mercado 
importador estrangeiro e a segurança do produto." 

Art. 3.0 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadaB as 
disposições em COilltrário. 

MENSAGEM 
N.o 444, de 1974 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 
· Nos termos do art. 51 da Constitmição, tenho a honra de submetm- à. elevada 
deliberação de Vossas Excelênctas, acompanhado cte Exposição .de Motivos do Se
nhor Ministro de Estado da F1azenda, o anexo .projeto de lei que "acresceruta pará
grafo ao art. 43 da. Lei n.c> 4.500, de 30 de novembro de 1964, e a.o art. 1.0 da Lei 
n.o 4.557, de 10· de dezembro de 1964". 

Brasília, 16 de setembro de 1974. - Ernesto Geisel. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N.0 391, DE 11 DE SETEMBRO DE 1974, DO MINIST.Il:
RIO DA FAZENDA 

Excelentíssimo Senhor Pre'Bidente· da República: 
De há muito vêm os industriais brasileiros .pleiteando a modificação da 

legislação pertinente à. mareação e à. rotulagem dos volumes e doo produtos des
tinados ao Illle:reado externo. 
2. Acontece, entretamo, que, na forma da legislação vigen-te nO' Brasil - arts. 43 
e 44 da Lei n.0 4.502, de 30-11-64 e art. 1.0 da Lei n.0 4.557, de 10-12-64 - não 
podem ser atendidas solicitações dessa nature.za. 
3. Com ·efetto, assim dispõem os mencionados dispositivos legai<;: 

"Art. 43 -Lei n.0 4.502, de 30-11-64: O fabricante é obrligado a rotular 
ou marcar seus cr>rodutos e os volumes que os acondicionarem em lugar 
visível, indicando a sua firma ou a sua marca registrad-a, a situação da 
fábrica produtora. (loca.lldade, rua e número), a expressão "Indústria 
Brasileira" e outroo dizeres que forem necessários à identificação e ao 
controle fiscal do prodUJto, na forma do regulamento. 
§ 1.0 - os produtos isellJtos conterão ainda, em caracteres visíveis, a 
expressão - "Isento do Imposto de Consumo" - e a marcação do preço 
de venda no varejo quando a isenção decorrer ·dessa. circunstância; as 

J amostras cl:e produtos farmacêuticos conterão a. expressão "Amostra 
: 1 Grátis". 

§ 2.o - As indicações deste artigo e de· seu § 1.0 serão feitas rpelos proces
sos que o regulamento estabe1ecer, em cada unidade do -próprio produto 
ou, se hOuver impossibllldade ou impropriedade, no recipie-nte, envoltório 
ou embalagem. 
§ s.o - O rea.condicionllidor indicará ainda o nome do Estado ou do pais 
produtor, conforme o produto seja. nacional ou estra.ngeLro, 
§ 4.o -A rotulagem ou marcação será feita antes da saida do produto do 
respectivo estabelecimento produtor. 
Art. 44 - Os rótulos de produtos fabricados no Brasil serão escritos ex
clusivamente em idioma nacional, excetuados apenas os nomes dos pro
dutos e outras expressões que não. tenham correspondência em português, 
desde que constituam, aqueles nomes, marcas registradas no Departa
mento Nacional da Propriedade Industrial. 
§ 1 o - Esta disposlçiio não se a.pllca aos produoos especificamente des
tinados à. .exportação, cuja rotulagem ou marcação pode-rá ser adaptada 
às exigências do mercado estrangeiro importador. 
§ 2.o - P:ara. os produtos destinados à Zona Franca de Manaus, prevale
ce o disposto no caput deste a.r.tigo." 
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"Art. to- Lei n.o·4.557, de 10~12-64: Os volumes que contiverem produ
tos fabricados, beneficiados ou extraidos no Brasil, destinados à exporta
ção, serão ma.:rcados de· :form,a. a indicar a. sua. origem ,bra.silellra. e ·o nome 
do rprodutoo' ou exporta.dor." 

4.' No que concerne à marcação e à rotulagem dos produtos, a 1eglsla.ção atual, 
de modo geral, atende às necessidades e às convenlêncla.s da. politica de exporta
ção. I.sso não obstante, vale registrar que há casos de produtos cujo acesso ao 
mercado lnternacionllil é muito dificil em razão deste se encontrar dominado 
pelo chamado ''coinérclo de m!l!'Cas", ou seja, a mercadoria somente atinge a 
população se adquirida por organizações que detêm a distribuição e operam com 
'.'marcas" de aceitação indiscutível pelo consumidor. 
5. · Em muitos casos, os :fabricantes de alguns desses produtos não mais existem, 
apenas a sua marca vem sendo colocada. em produtos fabricadios em diferentes 
paises do mundo, Inclusive no Brasil, que já realizou exportações nessa modalida
de, fleando a critério dos produtores a aceitação ou não das condições Impostas 
pelo importador. 

6. Analisando o assunto sob o :prisma da política de ex;portação, conclui-se pela 
conveniência de se manter regras flexíve~ a respeito, com vistas à abertura de 
novos mercados aos fabrica.nte~S nacionais. 
7. Necessárias se tornam, assim, no que diz respeito à marcação de rolumes des-
tinados à exportação, as seguintes ponderações: . 

a) a caracterização detalhada de volumes peTde o sentido com a utilização 
mais intensa de containers; 

b) para certas mercadorias o nome do fabricamte caracteriza o produto e 
Induz a crescentes violações e roubos em portos estrangeiros, notadamente da
queles de alto v'alor ou de fácil ma.nlrpulação. . . . 
8. Nestas condições, penso que se deva mitigar os rigores da Legislação discipli
nadora da matéria, motivo pelo qual submeto à el,evada consideração de Vossa 
Excelência o projeto de !e! em anexo, que acrescenta parágrafo ao art. 43 da Lei 
n.0 4.022, de 30-11-64, e ao art. 1.0 da Lei n.O 4.557, de 10-12-64. 
9. A proposta ora formulada, é realmente de interesse para a economia nacio
nal, que · deve atender às condições prevalec,entes no mercado Internacional, a 
exemplo do que fazem outros pa.íses. 

Valho-me da oportunidade .para renovar a Vossa Excelência os :protestos do 
meu mais profundo respeito. - Mário Henrique Simonsen, Ministro da Fazenda. 

(A Comissão de Economia.) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N ,0 134, de 19'74 

(N.• 2.258-B/'74, na Casa de origem) 
(DE INICIATIVA DO SENHOR PRESmENTE DA REPÚBLICA) 

Dispõe sobre a transformação do Conselho Nacional de Pesquisas em 
Conselho Nacional de Desenvolvimento Cientifico e Tecnológico (CNPq), 
e dá outras providências. 

o Congresso Nactonal decreta: 

Art. 1.0 - É instituído, com personalidade juridlca de direito privado, sob a 
forma de fundação vinculada à Secretaria de P1anejamento da Pl'esldêncla da 
República, o Consélho Nacional de Desenvolvimento Cleilltiflco e Tecnológico 
(CNPq), por transformação do Conselho Nacional de P·esquisas. 

Art. 2.0 - o conselho Lerá por finalidade aux!llar o Ministro de Estado 
Chefe da S.ecretarLa de Plane}a.me-nto no dese·mpenho da.s atribuições que a este 
foram conferidas pelo a.rt. 7.0 , Item III, da Lei n.0 6.036, de 1.0 de maio de 1974, 
prlnclpalme·nte qua.Illto à análise de planos e programas setorlals d.e ciência e 
te<molog!a e quanto à formulação e atualização ,da politica de desenvolvimento 
clerutíflco e tecnológico, estabelecida .pelo Governo Federal. 
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·Parágrafo único - Para atender às suas finalidades, o 'cmPq poderá manter 
os Institutos subordinados ao Conselho Nacional de Pesquisas, bem <:omo crtar 
novos Institutos ou outros mecanismos. 

Art. 3.0 - o Conselho terá sede e foro no Distrito Fede~ral e re~r-se-á por 
estatutos a serem aprovados por decreto, no prazo de 90 (noventa) dias, conta
dos da data da publlc~ão desta lei. 

Parágrafo único - o Conselho conside~ra.r-se-á instalado na data da publi
cação, no Diário Oficial, do aJto de nomeação do respectivo dlrtgente, na confor
midade dos estatutos. 

Art. 4.0 -Constituirão patrimôn!o no Conselho: 
· I - bens imóveis, móveis e instala.ções do Conselho Nacional de Pesquisas 
que sejam transferklos para a nova entidade; 

n - dotações consignadas no orçamento da União; 
Ill ....:.. receitas ope>raclona.!s líqUidas; 
IV - l'eceitas pa.trlmonlais líquidas; 

. V - doações; 
VI- recursos de outras origens. 
§ 1.0 - Não se apllca ao Conselho o disposto nas alíneas a e b do arl. 2.o do 

Decreto-Lei n.o 900, de 29 de setembro de 1969. · 

§ 2.0 - O decreto que aprovar os estatutos do Conselho será acompanhado 
de relação contendo a d!scrimin~ão e caracterização dos bens imóveis de que 
trata o item I deste ar.tigo, a qual servirá de .título para a transcrição destes no 
l'espectivo registro de imóveis. 

Art. 5.0 - Fica autortzada a transferência, pa:~ra o Conselho, de parcela das 
dotações consignadas ao Conselho Nacional de Pesquisas, no orçamento da União 
para o corrente exerciclo. 

Art. 6.0 __;, O regime jurídico do pessoal do Conselho será o da le.g!slação tra
balhista. 

Art. 7.0 - O Conselho poderá aprove!ita.r integrantes do C011lO técnico e admi
nistrativo do Conselho Nacional de Pesquisas. 

§ 1.0 - Se,rá computado, para. o gozo dos direl.tos da legislação trabalhista e 
de previdência social, o tempo de serviço anteriormente prestado à Administra
ção Pública pelos funcionários que forem aproveitados na forma do disposto 
neste artigo. 

§ 2.o - A conta,gem do .tempo de serviço a. que se refere o § 1.0 f-ar-se-á se
gundo -a:s normas pe·rtlnentes ao regime eSitatutário, Inclusive computando-se em 
dobro, para efeito de aposentadoria., os períodos de licença especial não gozada, 
cujo direito haja sido adquirido sob o mesmo regime. 

· § 3.0 - A União custea<l'á a rparcela de aposentadoria correspondente ao tem
po ,de serviço prestado sob o J."egime estatutário, mediante inclusão no orçamento, 
anúalmente, de dotação especifica em favor do INPS. 

§ 4.o - os funcionárioo que não forem aproveitados nos termos deste artigo, 
oú que·não optarem rpelo 1.1eglme da legislação trabalhista, integrarão Quadro su
plementar, a ser regulado por ato do Poder Executivo. 

Art. s.o - o Poder Executivo adotará as providências necessárias à oportuna 
extinção do Conselho Nacional de Pesquisas. 

Art. 9.o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições ,em contrário. 

MENSAGEM 
N.O 446, de 1974 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 
·Nos te.rmos do art. 51 da Const!ltuição, tenho a. honra de s~bmeter à e1evada 

deliberação de vossas Excelências, aoompanhooo >tle Elcposlçao de Motivos do 



- 180-

Senhor Minlsflro de Estado Chefe da Secretaria de Planejamento da Presidência 
da República, o anexo projeto de lei que "dispõe sobre a :transformação do Con
selho Nacional de ~esquisas em Conselho Nacional de Desenvolvimento Cientifico 
e Te<:nológico ( CINPq), e dá outras providências". 

Brasilla, em 17 de setembro de 1974. - Emesto Geisel. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N.0 183-B, DE 28 DE AGOSTO DE 1974, DO SENHOR 
MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA SECIRETARIA DE PLANEJAMENTO DA 
PRESID:tl:NCIA DA REPúBLICA. 

Excelentislmo Senhor Presidente da República: 

O desenvolvimento científico e tecnológico está deS!tinado a constituir no 
próximo estágio de desenvolvimento, um dos mais importantes componentes da 
estratégia de desenvolvimento. 

2. Além do esforço de transferir, para o Pais,· tecnologia moderna, será impre-s
cindível passar a realizar, internamente, ·adaptações tecnológicas, e, mesmo, criar 
fluxo razoável de inovação tecnológica. · 

3. Através da Lei n.0 6.036, de 1.0 de maio de 1974, esta Secreil;aria de Planeja
mento recebeu a atribuição de assistir .diretamente Vossa Excelência "na coorde
nação da política de· desenvolvimento científico e te<:nológico, principalmente em 
seus aspectos econômlco-financeiroo, ressalvada a competência deferida à secre
taria-Ge•ral do Conselho de Segurança Nacional". 

4. t chegado o momento de, apôs demorados estudos, propor a Vossa Elree
lêncla. o instrumental ne•cessário à dinamização da açã.o global de Governo nesse 
campo, através do fortalecimelllto do Conselho Nacional de Pesquisas, pela sua 
transfo•rmação em Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnoló
gico (CNPq) • 

5. O anexo projeto de lei consubstancia tal proposição, que objetiva modernizar 
e flexibilizar a estrutura do órgão, sob a forma de fundação, solução adotada em 
grande número de paise.s industrializados para o assessoramento de Governo 
nesse campo. · 

6. o novo Conselho deverá auxiliar esta Secre.taria d~ Planejamento no desem
penho das citadas atribuições, principalmente quru.:to a anál!~ de planos e_ pro
gramas setoriais de elência e te<:nologia e quanto a formulaçao e atual!zaçao da 
política de ciência e tecnologia do Gov•erno. 

7. Desta forma, estar-se-á criando o meeanismo eficaz para consolidar o impor
tante trabalho que o Conselho Nacional de Pesquisas vem realizando, inclusive no 
estímulo à at!vldade de pesquisa, básica e aplicada, e à formação de pessoal 
altamente especializado, assim como na realização de estudos e sugestão de 
opções e diretrizes. A integração que o atual Conselho vem promov·endo, entre 
representantes de Governo e cientistas e tecnólogos, deve!l.'á ser mantida e am
pliada, com a nova estrutura. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V<Jssa Excelência os :protestos do 
meu mais profundo respeito. - Joã.o Paulo dos Reis Velloso, Ministro. 

(As Comissões de Educação e Cultura, de Legislação Social, de 
Serviço Público Civil e de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 135, de 1974 

(N.• 2.289-B/74, na Casa. de origem) 
(DE INICIATIVA DO SENHOR PRESIDENTE DA REP'ÚIILICA) 

Autoriza o Poder Executivo a abrir créditos suplementares aos pro
gramas constantes da Lei n.0 5.964, de 10 de dezembro de 1973. 

O Congresso Nacional decl'eta: 
Art. 1.0 - lll o Poder EXecutivo autorizado a abrir créditos suplementares ao 

Orçamento da União, aprovado pela Lei n.0 5.964, de 10 de dezembro de 1973, 
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até o llmite de Cr$ 7.532.000.000,00 (sete bilhões, quinhentos e trinta e dois mi
lhões de cruzeiros), conforme a especificação seguinte: 

2800 - ENCMWOS GERAIS DA umAO 
2802 - Recursos sob a Supervisão da Secretaria de 

Planejamento da Presidência da RJepúbllca 

2802.1800.1211- Fundo de Desenvolvimento de Programas Inte
grados 

Cr$ 1,00 

4 .1. 2.. O - Servlço.s em Regime de Programação Especial 500.000. 000 
2802.1800 .1054 - Financiamento de Projetos e Atlvidades Priori-

tários 

4.1.2.0- Serviços em i&egl.me de Programação Especial · 300.000.000 

2802 .1800. 2029 - !Reserva de Contingência, Inclusive novo Plano 
· · · die Classificação de Cargos · ... 

3.2.6.0 -Reserva de Contingência 4. 732.000.000 
2.803 - Fundo de Desenvolvimento de Areas Estraté-

gicas 

2803.1800.1042- Projetos Especiais para o Desenvol'Vimento de 
Areas Estratégicas . 

4.1.2.0- Serviços em IR.egime de !Programação !Especial 1.900.000.000 

2804 .- Fundo N·acional de Desenvolvimento Científico 
e Tecnológico 

2804.0402.1130 - Apoio a Projetos de Ciência e Tecnologia 
4.1.2.0- Serviços em iRegime de Programação Especial 100.000.000 

TOTAL 7. 532. DOO. 000 

Art. 2.0 - Para o atendimento dos créditos suplementares que forem abertos 
conforme a :autorização desta Lei, serão utilizados recursos provenientes do ex
cesso de arrecadação, ,previsto na forma do § 3.0 do art. 43 da Lei n.0 4.320, de 
17 de março de 1964. 

· Art. 3.0 - Esta lei •entrará em vigor na data de sua 'PUblicação, revogadas as 
disposições em contrârio. 

MENSAGEM 
N.o 477, de 1974 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 

Nos termos do art. 51 da Constituição, tenho a honra de submeter à elevada 
deliberação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do 
Senhor Ministro de Estado Chef1e da Secretaria de Planejamento da Presidência 
da República, o anexo proj.eto de lei que "autoriza o Poder Executivo a abrir 
créditos suplementares aos ,programas constantes da Lei n.0 5.964, de 10 de 
dezembro de 19731'. 

Brasilia, 1.0 de outubro de 1974. - Ernesto Geisel. 

EXPOSIÇAO DIE: MOTIVOS N.0 222-B, DE 30 DE SE'I'EMm!O DE 1974, DO SR. 
MINIS'DRO OHElFE DA SECRETARIA DE PLANEJAIMENTO DA PRlES!DtNCIA 
DA REP!úBUCA. 

Excelentisslmo Senhor Presidente da República: 
Os recursos financeiros provenientes das Receitas Correntes da União, nas 

previsões orçamentárias, são definidos por taxas de crescimento de variáveis eco
nômicas que integram o modelo die comportamento de cada tributo. 



- 182-

2. A partir da análise dos diversos setores da·economia. é estabelecida .matriz 
simples de parâmetros, bá:sica ·para a previsão de cada item da receita. Esta 
·análise, para que possa ser atendida a obrigação constitucional de encaminha-. 
mento do Projeto de Lei Orçamentária, ao Congresso Nacional, até o dia 31 de 
agosto, é realizada com grande antecedência, resultando, em conseqüência, a 
necessidade de constantes. 11eest1mat!vas. . 

3. Ao ser elaborada a proposta orçamentária para 1975, os órgãos técnicos desta 
Secretaria e do Ministério da Fazenda procederam a nova l'evisão nas estimativas 
de receitas para o corrente exercício, chegando à conclusão de que, até 31 de 
dezembro, deverá ser arrecadado um volume de recursos superior ao que foi 
previsto na Lei n.!). 5.964, de 10 de dezembro de 19173, que a;prov:ou o Orçamento 
vigente. 

4; O .excesso de arrecadação agora. esperado, •em montante aproximado de 
Cr$ 11 bilhões, conforme cónsta dos quadros que. acompanhMll o Projeto de Lei 
n.0 5, de 1974, (ON) possibilita recursos disponíveis na ordem de Cl'$ 7. 532 milhões, 
uma vez que a :parcela restante corresponde ·a. receitas vinculadas. · 

5. Por 'outro lado, os dispêndios com a aceleração de certos progr'aril.as básicos 
para a manutenção do ritmo de crescimento da economia, o a.umen1lo dos níveis 
de remuneração do pessoal, decorrente não só da correção salarial como, também, 
do início da implantação do Plano d·e Classificação de Cargos, .aliados aos efeitos 
da elevação de preços verificada .. em particular, no primeiro semestre, estão_ a 
exigir recursos adicionais, que poderão ser supridos com o excesso de a.rrecadaçao 
esperado. 

6. Ao ensejo, cabe ressaltar os seguintes aspectos relacionados com a el!iecução 
orçamentária: 

a) para os ajustes que se fizeTem necessários nas dotações fixadas na Lei 
n.0 5.964, de 10 de dezembro. de 1973, as Unidades Orçamentárias têm prazo até 
o mês de outubro para solicitar abertura de créditos supLementares; 

b) só após o referido prazo será :possível estabelecer o quantitativo necessário 
a cada órgão ou Programa; 

c) há conveniência de encaminhamento Imediato da matéria à apreciação do 
Congresso Nacional, tendo em vista, notadamente, o calendário especial de Sessões 
estabelecido para este segundo semestre; 

d) a especificação e classificação da deSJlesa deverão constar do decreto de 
abertura do crédito adicional, ,se.gundo determina o ar·t. 46 da Lei n.0 4.320, de 
17 de março de 1964. 
7, Os projetas cuj.as insuficiências de recursos já se encontram identificadas, 
notadamente os relativos a investimentos em áreas estratégicas, desenvolvimento 
de programas integrados e desenvolvimento cientifico e tecnológico, podem cons
tar, especificamente, na lei autoriza;tlva do crédito suplementar. Os recursos ex
cedentes seriam alocados ·à Reserva de ·Contingência, para posterior distribuição, 
na forma do art. 6.o da Lei n,o 5.964, de 10 de dezembro de 1973, aos demais 
órgãos ou Programas. · 

8. Por todo o exposto, tenho a honra de submeter à elevada consideração de 
vossa Excelência proposta no sentido de que seja encaminhado à ap11eciação do 
Congresso Nacional o anexo projeto de lei, que autoriza o Poder Executivo a abrir 
créditos suplementares, até o limite d•e Cr$ 7 .•53·2. 000.000,00 (sete bilhões, quinhen
tos e trinta e dois milhões de cruzeiros), destinados ao atendimento dos progra
mas constantes da Lei Orçamentária vigente, utilizando como recurso o 'exces'So 
de arrecadação, previsto na forma do § 3,o do art. 43 da Lei n.0 4.320, anterior
mente mencionada, atendendo, desta forma, ao disposto no § 1.0 do art. 61 da 
Constituição. 

AproVlflito a oportunidade para 11enovar a Vossa Excelência os protestos do 
meu mais profundo respeito. - João Paulo dos Reis Velloso, Ministro .. 

(A Com~ssão ele Finanças.) 

,. 
; 

' 
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PARECERES 

PARECER 
N.o 482, de 19'74 

Dâ Comissão de Redação, apresentando a redação fbml do· Projeto 
de !Decreto Legislativo n.0 13, de 19'74 (n.o 148-B/'74, na Câmara dos 
Deputados). 

Relator: Sr. Lourival Baptista 

A Comissão aJPresenta a redação final do Projeto de Decreto Legislativo n.0 13, 
de 1974 (n.o 148-B/74, na Câmara dos Deputados), que aprova os textos da Con
venção que Institui a. Organização Mundial da Ploprleda.de Intelectual, assinada 
em. Estocolmo, a. 14 de julho de 1967, e da Convenção de Paris para a proteção da 
Propriedade Industrial, revista em Estocolmo, a 14 de julho de 1967 .. 

Sala. das Comissões, 8 de outubro de 1974. - Carlos Llndenberg, Presidente 
~ Lourival Baptista, Relator - José Augusto - Wilson Gonçalves. 

ANEXO AO PABJEJCER 
N.o 482, de 1974 

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo n.o 13, de 1974 (n.0 

148-B/74, na Câmara dos Deputados). 

Faço ·saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, Inciso I, 
da Constituição, e eu, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DE<mETO LEGISIJA.TWO 
N.0 , de 1974 

Aprova os textos da Convenção que institui a Organização Mundial da 
Propriedade Intelectual, assinada. em Estocolmlo, a 14 ele julho de 196'7, 
e da Convenção de Paris para a Proteção da Propriedade Industrial, re
vista em Estocolmo, a 14 de julho de 196'7. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.o - São aprovados os textos da Convenção que institui a. Organização 
Mundial da Propriedade Intelectual, assinada em Estocolmo, a 14 de julho de 
1967, e da Convenção de Paris .para a Proteção da Propriedade Industrial, revista 
em Estocolmo, a 14 de julho de 1967. 

Art. 2.0 - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

PARECER 
N.o 483, de 19'74 

Da Comissão de Redação, apresentando a redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 18, de 19'74 (n.0 156-B/'74, na Câmara dos Depu
tados). 

Relator: Sr. José Augusto 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Decreto Legislativo 
n.o 18, de 1974 (n.o 156-B/74, na Câmara dos Deputados), que •!liprova o texto da 
tradução do Protocolo de Prorrogação da Convenção sobre o Comércio do Trigo 
de 1971, aJProva.do por ocasião da Conferência de Gov.ernos, realizada no Conselho 
Internacional do Trigo, a 22 de fevereiro de 1974. 

Sala. das Comissões, em 8 de outubro de 1974. - Carlos Lindenberg, Presidente 
- José Augusto, Relator - Lourival Baptista - Wilson Gonçalves. . . . 
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Am:XO AO P.A:RECElR 
N.o 483, de 1974 

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo n.0 18, de 1974 (n.0 

156-B/74, na Câmara dos Deputados). 
Faço .saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, inciso I, 

da Constituição, e 'eu, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DEORETO LEGISLATIVO 
N.O ' eLe 19·74 

· Aprova. o texto dos Protocolos para Prorrogação da. Convenção sobre 
o Comércio de Trigo e da Convenção sobre Ajuda Alimentar que consti
tuem o Acordo Internacional do Trigo, 1971, aprovado por ocasião da 
Conferência de Governos, realizada no Conselho Internacional do Trigo 
a 22 de fevereiro de 1974. . · . 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 

- :t aprovado o texto dos Protocolos para Prorrogação da Convenção 
.sobre o Comércio de Trigo e da Convenção .sobre Ajuda Alimentar que constituem 
o Acordo Internacional do Trigo, 1971, aprovado por ocasião da Conferência de 
Governos, realizada no Conselho Internacional do Trigo a 22 de fevereiro de 1974. 

Art. 2.0 - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - O Exp-ediente lido rval à. publicação. 
Sobre a mesa, requerimento que será lido ·pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

~ lido o seguinte: 

Sr. Presidente: 

REQUERIMENTO 
N.o 224, de 1974 

Nos termos do art. 234 do iRJegimento Interno, requeremos a transcrição nos 
Anais do Senado dos discursos prof,eridos, pelo Presidente Ernesto Gelsel e Gene
ral Antônio Jorge Corrêa, pronunciados no dia 4 de outubro último, quando da 
posse, no Palácio do Planalto, do novo Ministro Chefe do Estado-Maior das For
ças Armadas e o proferido na transmissão do cargo. 

Sala das Sessões, em 8 de outubro de 1974. - Lourival Baptista - Ruy Santos. 
O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - O requerimento lido, será submetido ao 

exame da Comissão Dire.tora. 
Do Expediente lido constam os seguintes projetas que, nos termos da alínea b 

do inciso II do art. 142 do Regimento Interno, receberão emendas, perante a pri
meira Comissão a que foram distribuídos, pelo prazo de cinco sessões ordinárias: 

PLC n.0 129/74, que autoriza o Poder Executivo a efetuar transação com o 
Gi:lverno da Grã-Bretanha para saldar débitos provenientes de encampação e 
desapropriação de companhias estrangeiras; . 

PLC n.0 131/74, que autoriza o Poder Executivo a abrir ao Ministério da Jus
tiça, em favor do Ministério Público da União, o crédito especial de cr$ 78.500,00, 
para fim que especifica; . 

PLC n.0 132/74, que autoriza o Poder Executivo a abrir à Justiça do Trabalho, 
em favor do Tribunal &egional do Trabalho da 7.a iRiegião, o crédito especial de 
cr$ 300.000,00 (trezentos mil cruzeiros), para o fim que especifica, e 

PLC n.0 135/74, que autoriza o PocLer Executivo a abrir créditos suplementares 
.aos programas constantes da Lei n.o 5. 964, clie 10 de dezembro de 1973. 

A Presidência recebeu a Mensagem n.o 305, de 1974 (n.o 492/74, na origem), 
pela qual o Sr. Presidente da &epública submete ao Senado Federal a proposta 
do ~r. Ministro da Fazenda 'Para que seja levantada a proibição contida na Reso
luçao n.0 58/68, do Senado Federal, a fim de que o G.overno do Estado da Bahla 
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possa elevar para Cr$ 532.000.000,00 (quinhentos e trinta. e dois milhões de cru
zeiros>, o montante de sua divida interna consolidada a fim de regularizar o seu 
limite de endlvidamento, permitindo a colocação de Or$ 120.000.000,00 (cento e 
vinte milhões de cruzeiros) em Obrigações do Tesouro Estadual. 

A matéria será. despachada. às Comissões de Economia e de Constituição e 
Justiça. 

!Esta Presidência, nos termos do a.rt. 97, caput, do Regimento Comum, declara 
aberto o pt~azo de cinco dias para a apresentação do R-equerimento a que alude 
o § 3.0 do art. 66 da Constituição, relativamente às seguintes partes dos IProjetos 
de Leis n.os 5 e 6, de 1974-0N, já. devidamente publicados e distrlbuidos os pare
ceres e_avulsos respectivos: 

Projeto de Lei n.0 5, de 1974-CN 
SUBANEXO !PODER EXECUTIVO 
a) Ministério do Interior: 
1- SUDENIE 
2 -SUDAM 
3- SUDECO 
4 - STJIDESUL 
b) Ministério da Aeronáutica. 
c) Encargos Gerais da União 
Projeto de Lei n.0 6, de 1974-CN 
SUBANEXO PODER. EXECIUTIVO 
a) Ministério da Aeronáutica 
b) Encargos Gerais da União 

Concedo a pa.la.v·ra ao nobre Senador Paulo Guerra. (Pausa.) 
S. Ex.S. não está presente. 
IConceão a. palavra ao nobre Senador Eurico RJezende, como llder. 
O SR. EURICO REZENDE (Como Líder.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores, 

a imprensa ocupou-se, ~ecentemente, da: instauração de procedimento penal 
em termos eleitorais, em torno de fatos ocorridos no Estado do Ceará.. , 

IEm def.esa do Ministério Público Federal e, sobretudo, em obséquio da 
verdade, desejo, neste ensejo, fazer um relato do que realmente ocorreu naquela. 
valente unidade da Fedração. 

Na. data estipulada no art. 250 do Código Eleitoral, como fazem sempre ao 
inicio das campanhas eleltora:!s, compareceram às estações de radiodifusão e 
televisão a Presidenta do Egrégio Tribunal RJegional Eleitoral do Ceará, Desem
,ba.rgadora Auri Moura C'osta e o Procurador Regional Eleitoral, PrOfessor Fávila 
Ribeiro, acompa:nhados dos delegados da Aliança RJenovllidora. Nacional e do Mo
vimento Democrático Brasileiro, para. aibertura. da propaganda eleitoral rela
tiva ao pleito de 115 de novembro próximo. 

Fizeram as duas autoridades, como sempre têm feito, exposição sobre a 
legisl~ão vigente, exortando a que todos cola.borassem para a manutenção de 
um saudável e elevado nivel na disputa. eleitoral Ofereceram amplas explica.
ções sobre as significativas mudanças legais e o esforço que deveria. ser compar
tilhado por todos, para a: e1'etiva. implantação dessas Inovações, que procuravam, 
em última análise, aprimorar e fortalecer as instituições democrático-repre
sentativas. E salientaram que o proveito social das medidas legais ficava. a: de
pender de sua aplicação, vencendo toda a. sorte de dMiculdade.s e resistências, 
para que o propósito relformista: não figurasse a.penas como obra de fll.Chada., 
pomposa e inócua. 

Mostraram o grande alcance dessas conquistas legislativas que estav'am a 
depender de mna correta e decidida execução. Com o esquema. l'ega:l vigorante, 
recebia a organização politica. brasileira. decisivos instrumentos para a erradi-
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cação. de .vielas crônlcos, cabendo à Justiça Eleitoral a prlnclpltl responsab111-
dade para que o progresso Institucional cogitado não fosse embargado e tornado 
inoperante. 

!Dois foram os pontos ~presentados ao desenvolvimento político nacional: 
[) . dltr autenticidade e fortalecer o partido politicá; 

.. H) errad~car a. de:?figuração .. do sufrágio. popul~r pela. perniciosa e avas
!i!aladora influência do poder ·econômico. 

Coube à Presidenta do TRE focalizar o primeiro item, concernente ao partido 
poUt1co, ressaltando ser necessárilt. a democratização interna do partido, a ser 
rea!lzada com o processo regular de fillação de llideptos, peias deliberações to
madas em convenções públicas e, por último, com a adoção do sistema de fide
lidade partidária, ficando todos esses ltSpectos confiados à griarda e ap11cação 
da Justiça Eleitoral, como matéria de interesse público e, conseqüentemente, de 
ação pública. 

Ficou a abordagem do item II, sobre as medidas legais tendentes. a conter 
a a:ção nefasta do poder econômico, ao Procurador Regional Eleitoral, que fez 
a seguinte distribuição: 

a) tramsporte; 
b) alimentação; 
c) propaganda. 

'Sobre os transportes, deu ampla explicação a respeito da inovação do art. 
5.0 da Lei n.o 6.0&5/74, que deixou: à exclusiva responsabilidade da Justiça Elei
toral o deslocamento de eleitores das zonas rurais. Com Isso, iria.ser bloq11eado 
um dos elementos m9:ls dispendiosos dos pleitos eleitorais, que provocavam 
grande desnível na concorrência, favorecendo aos candidatos afortunados, abrindo 
as comportas para a investida e colonização d.a, repres·entação politica pelo poder 
econômico. 

!Pa:ssamdo a. d1scorr.er. sobre alimentação, invocou. o disposto no art. 8.0 da 
citada lei, que somente permite o seu fornecimento quando for imprescindível 
e em casos de alb.soluta carência. de recursos nas zonas eleitorais. Essa providên
cia legal somava-se à anterior para impedir outro modo de exteriorização do 
poder ·económico. · . 

Logo depois pa:ssou a comentar. que o mesmo diploma legal que se dispusera 
a fazer cessar á .influência .do poder económico, incluindo a limitação ao em
prego de propaganda política, pr.evendo, em seu art. 12, dois pontos restritivos: 
·· · a) em relação ao rádio e à· televisão, ·fica a propagandlt circunscrita, única 
e excluslyamente, aos horários gratuitos supervisionados pela Justiça Eleitoral; 
.· b) na imprensa escrita, somente seria admitida 1t divulgação do currlculum 
vitae, nome, número de Tegistro do candidato e respectiva legenda partidária. 

lEsses dois pontos vieram complementar, no esforço de contenção ao pader 
econômlco, norm•as já vigorantes no Código Eleitoral, que previam: 

· c) proibição de anún•clos luminosos, faix!4'1 fixas, inscrições nos leitos das 
vias públicas (art. 2·77 do Código Eleitoral); 

d) colocação de cartazes exclusivamente em quadros e painéis fixados pelas 
Prefeituras Municipais (art. 246 do Código Eleitol'al). 
· !Essas restrições à liberdade de propBigandlt ·não constituíam cerceamento, 

·pois tinham por finalidade proteger a igualdade dos candidatos no acesso aos 
cargos eletivos, demonstrando que o individual deveria ceder ao social, Isto e, 
lll Ilbcrdad.c de. uns poucos devi~ ficar condicionada à Igualdade de todos na 
competição pelo poder. . 

Impunha-se que a d·lmensão indlv1duaUsta fosse superada p·ela dimensão 
social. ·Ninguém mais poderia dispor de maior volume de propaganda, em razão 
do apoio financeiro que recebia, ve!Bida ou ostenslva:mente. 
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Projeta"ia-se, assim, a regra da. !.Bonomia juridlca na concorrência eleltoml, 
não se permitindo extra vazamento dos limites fixados na: lei, que se faria Igual~ 
mente aplicável a t<xlos. 

Conlh:ecldo o alcanCil da lei, era necessário que os órgãos Incumbidos · de 
sua execução não deixassem que ficasse Inutilizada na prática, frustrando...se os 
seus relevantes objetlvos sociais. 

!Dois tipos de controle poderta:m ser considerados em matéria de ·propaganda: 
controle prévio, através de censura antecipada, ou apuração de· responsa;bllidade 
pelas lnfrações que ocorressem. · , 

'Afastada a censura prévia, de acordo com o art. 253 do Código Eleitora:!, a 
segurança no cumprimento à. lei ficava a depende·r da apuração de responsa-
bilidade penal dos transgressores. · 

IDa:ndo-se aplicação ao sistema de apuração de responsabllldade a· posterlorl, 
fez-se exatamente o que manda. a. lei, em defesa da. Igualdade de tratamento ·de 
candidatos e partidos politicos. 

Ora, a propaganda politica é de respons~Uidade direta de partidos e can"' 
didatos. Não é admissivel propaganda avulsa, marginal. 8.e o foose, poderiam 
os candidatos e os partidos formulllil' propaganda Interpondo elementos estra
nhos, abrindo escancara;damente as portas ao poder econômlco. Todos os apoios 
serão apresentados e anunciados como espontâneos e gratuitos, pois jamais se 
S:Cl"edltarla que um órgão de divulgação fosse revelar Ingenuamente o compro
metimento econômico feito na surdina. 

l\fas o que é certo é que o art. 241 do Oód.lgo Eleitoral .sOmente permite a 
propaganda politica sob a responsabi!ldade das agremiações part!dârlas e essa 
propaga:nda dos partidos sobre os seus candidatos deve ser apenas quanto à. 
divulgação de nomes, número do registro legenda partidária, curriculum vitae 
e, agora, por recente resolução ampllatíva ·do Tribunal Superior Eleitoral o 
retrato enl. dimensão 6 x 9. 

!Dessa maneira, não podem os V'eiculos de comunicação, motu próprio, às
sumir o patrocinio d'e ca:ndiàatoo. Se o fazem, violam a lei e as Instruções do 
Tribunal Superior iElleitoral. 

iEm reiteradas oportunidades, por avisos e comunicados, tem a Presidência 
do Tdbunal Regional Eleitoral do Ceará manifestado o seu propósito de lnfle
xivel cumprimento da lei. Mas as "iiolações começa:ram a surgir e novas reco
mendações eram feitas sem qualquer resultado prático. Via-se a escalada do 
descumprlm·ento da lei, apesar da reiteração daquela:s recomendações·. 

Qual a providência a toma;r? PromoveT a responsabilidade dos tra.nsgres
sores. 

A que órgão cabia a Iniciativa da: promoção de responsab1lldade? Ao MI
nistério Público, pois a Justiça não pode julgar sem que haja um regular pro-
cedimento Instaurado. · · · 

O art. 255 do Código Eleitoral declara que os crimes eleitorais são. de ação 
pública. Significa: Isso que o Ministério Público é o único titular da ação penal. 
Assim sendQ, havendo lnfração, é dever do Ministério Público tomar a Iniciativa. 
penal correspondente. ' 

O Tribunal Regional !Eleitoral, em sua .se&'lão de 3 de outubro, ouviu a ex
posição mais uma vez feita. por sua Presld'enta, dando oportunidade a: que 
todos os juizes presentes pusessem em evidência o clima de desrespeito à. lei, 
que se alastrava em matéria de propaganda, levando a que fossem deslgna:dos 
dois juízes eleltoral.s para acompa.nhar as transmissões, por rádio e televisão, 
e poder adota:r as medidas de Imediata cessação nos casos previstos no art. 243 
do Código iEleltoral. 

Nessas contingências, poderia o órgão do Ministério ~b:lco, de acordo com 
o art. 3:57 do Código Eleitoral, f·azeil", de pronto, a instauração de ação penal, 
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com denúncia dos in.fratores. E poderia mesmo designar para fazê-lo um pro
motor de justiça, perante a 1.'' In.stâncla da Justiça Eleitoral. 

!Revelou-se multo prudente, preferindo, preliminarmente, reqUI.sitar a a;ber
tura de inquérito, oferecendo margem a que os !mp!ica:dos pudessem demons
trar o seu propósito de acatamento à lei, diSpondo, ao mesmo tempo, de ins
trumento processualmente idôneo para diStender os efeitos da investigação a 
todos os que igualmente fossem encontrados em culpa. 

Longe, pois, de com·portar censura, demonstra o Procurador Eleitôral se
gura compreensão do dever, IIJI'rostando momentâneas e articuladas incompre
ensões, para garantir o respeito à lei, contendo a ostenslw. e provocativa ma
nifestação do poder econômico. 

iDe>e ser a:ssinalado que as autoridades estaduais e municipais ficaram to
lhidas em sua ação governativa, até a expiração dos respectivos mandatos, para 
que não empregassem a lnifluênc!a do poder político em beneficio dos seus pró-
prios afeiçoados. · 

o poder politico deu acatamento a: essBJS inovações legais, não se podendo 
admitir que somente o poder econômico não se queira submeter ao império da 
lei. 

!Diante da caracterização dO iliclto penal previsto no art. 347 do Código 
Eleitoral e em alguns casos do art. 323, cumpria ao Ministério Público pro
mover a:s medidas de sua alçada para apuração de· respons!llb!lidade dos intra
tores. 

IAf!nal, qual a violência cometida, qual o atentado perpetrado? 
Adotou medida processual, juridicamente recomendável, constante do 

art. 5.0 , item II, do Código de Processo Penal, a ser aplicado subs!dl:ariamente 
em consonância com o art. 364 do Código Eleitoral. . 

com o inquérito policial, conforme o que resultar apurado, abrir-se-á. ensejo 
à instauração da ação .penal, estabe1ecendo-se o princípio democrático do con
traditório processual. 

Mas, a posição do Ministério Público já. se revela fiel aos postulados demo
cráticos, garontlndo a aplicação do princípio da isonomia jurídica no processo 
eleitoral. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente, srs. Senadores. (Muito bem!) 
O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Concedo a palavra ao nobre Senador 

Paulo Guerra. 
O Sr. Paulo Guerra. - Sr. Presidente, desisto da pa1avra. 
O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - S. Ex.8 desiste da palavra. 
concedo a palavra ao nobre Senador Lourival Baptista. (Pausa.) 
S. Ex.8 não está. presente. 
concedo a palavra ao nobre Senador Lu!z Cavalcante. 
O SR. LUIZ CAVALCANTE - Sr. Presidente, Srs. Senadores, jornais de 

sábado deram-nos a conhecer o teor de por.taria baixada pelo Ministro do 
Exército, General Sylvio Frota, visando a red.uz!r o ,co~sU:lllo de ,oombustível 
no âmbito de sua Pasta. Justifica a providência "a necessidade de ajustamento 
do Exército à situação de escassez do pe·tróleo". 

Em conseqüência, foram drasticamente suprimidas as cotas complementares 
de combustível, e reduzidas pa11a dois terços as cotas normais das unidades e 
organizações m1l!tares, como também as de representação e as de comando. 

A Força Aérea Brasileira, por sua vez, que anteriormente já reduzira vôos 
de suas aeronaves, vem de tomar medidas restritivas ao uso de carros oficiais, 
as quais, !ncidentemente, têm em vista a economia de gasolina, por certo. 
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Quanto à Marinha, em discurso que proferi a 17 de maio último, tive opor
tunidade de realçar as providências que ela precursoramente tomara. 

No mesmo discurso, dizia eu que "o nosso Poder Legis!ativo deveria adotar 
medidas idênticas, numa expressiva forma de harmonia e interdependência 
dos Poderes". 

Nestes dl!l.'l em que ·a Nação se vê obrigada a despender quase dez milhões 
de dólares, em cada vinte e quatro horas, com a aquisição de derivados de 
petróleo, ece>nomlzar combustível é dever de todos nós. Dever individual, dever 
das empresas públicas e privadas, dever de cada um dos três Poderes. O Executi
vo, Poder pagante, vem da.ndo o exemplo. Que não lhe falte, pois, a nossa 
voluntária colaboração, antes que ela nos seja solicitada. 

Esta é a sugestão, sr. Presidente, Srs. Senadores, que eu, com c devido 
respeito, me permito reiterar à alta direção desta casa. 

O Sr. Franco Montoro - Permite V. Ex.a um aparte? ;• 
O SR. LUJZ CAVALCANTE -Pois não, nobre Senador. .I 

O Sr. Franco Montoro - Em relação à sugestão que V. Ex. a faz, da economia 
de combustível, tivemos a oportunidade de fazer outra ao Sr. :Minlstro da 
Fazenda, por C>Casião de sua visita ao Senado. Jà que se pede a todos os 
setores da Nação uma co1aboração nesse sentido, lembrávamos, com apoio em 
manifestações que conhecemos de inúmeras áreas de nossa vida pública, que o 
Governo .também deveria dar o exemplo. Atualmente numa inovação bem 
recente, os Ministros de Estado viajam somente em avião privativo a jato. 
Para o transporte de uma pessoa, levanta vôo um .avião de Brasilla ao Rio de 
Janeiro, ·num dispêndio bastante excessivo. Seria de todo normal que se resta
belec·esse ·a velha .. e· democrática tradição, de o Ministro viajar como viajam 
os Depu1.ados, Senadores, jornalistas, chefes de empresa., representante& de 
categorias profissionais. Seria econômico, democrático e mais eficiente para o 
Serviço P.úbllco. Sabemos que um dos males que têm sido revelados e anuncia
dos por todos é e> de que as informações chegam aos Ministros filtradas pelos 
órgãos, como é normal. li: a informação de Gabinete. O avião criaria oportuni
dade que S. Ex.aa teriam para um contato com parcel!l.'l representativas da 
opinião. pública. Assim, sairiam daquele envolvimento em que se encontram, e 
ouviriam as. manifestações sobre problem!l.'l ·e situações reais de setores da 
vida brasileira. O Ministro recebeu bem. Disse, de uma forma imp!icita, que 
concordava com a medida, e que a levaria aos altos órgãos da República, para. 
uma decisão. Talvez esteja havendo alguma deliberação sobre isto. 1!J a oportuni
dade, portanto, de lembrar a conveniência de uma decisão a respeito. Peço 
permissão a V. Ex.a para.. incorporar ao seu pronunciamento esta sugestão, que 
atende, evidentemente, ao interesse público. 

O Sr. Eurico Rezende- Permite V. Ex.a um aparte? 
O SR. LUIZ CAVALCANTE -Pois não, eminente Senador Eurico Rezende. 
O Sr. Eurico Rezende - Entendo que é bem válida a sugestão do eminente 

Senador Franco Montoro no momento em que se procura, em termos nacionais, 
fazer uma contenção no uso da gasolina, o exemplo deveria vir de cima; os 
Srs. Ministros deveriam utmzar o avião de carreira e só em caso de absoluta 
urgência, o avião próprio do Ministério. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE- Disse José Marti, um patriota da independência 
cubana, que "a melhor maneira de dizer é fazer''. Então, parece-me que, segundo 
José Marti, a sugestão do Senador Franco Montoro teria muito mais força se 
partisse de membro de um. Poder que também desse o exemplo de economia 
de combustível. 

Concluo aqui, Sr. Presidente, o meu discurso. (Muito bem! Palmas.) 
o SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Concedo a palavra ao nobre Senador 

A!exandre costa. (Pausa..) 
S. Ex.n não está presente. 



-100-

Concedo a palavra ao nobore Senador Franco Montoro. 
O SR. FRANCO MONTORO- Sr. Presidente, Srs. Senadores, desejamos, em 

cumprimento à represen.ação que acabamos de receber do Sindicato dos Traba
lhadores das Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrlco de São 
Bernardo do Campo e de Diadema, justificar, perante o Senado, representação 
encaminhada por esse Sindicato, com apoio de outras organizações da região, 
ao Sr. Ministro da Justiça. 

Trata-se da sobrecarga de trabalho da Junta de Concillação e Julgamento 
de São Bernardo, Diadema e demais Municípios da região. Para que se tenha 
uma idéia do movimento da Justiça do Trabalho em relação a essa zona, basta 
basta lembrar que, só na categoria dos metalúrgicos, existem cem mil emprega
dos, cujo número cresce todos os dias, e a previsão é de que deverá chegar, em 
breve, a cento e elnqüenta mil trabalhadores. Ocorre, entretanto, que desde 
1961, portanto, há treze para quatorze anos, existe uma única Junta e o movi
menw aumen~u numa percentagem elevadisslma. 

No ano de 1972, a única Junta existente atendeu a 3.042 processos; em 1973, 
esse número subiu para 3.500 processos, e a previsão para este ano é de apro
ximadamente 5.000 processos para uma única Junta. O resultado é que o ser
viço se encontra praticamente paralisado. 

É de justiça destacar o trabalho notável realizado por alguns juízes que têm 
atuado naquela região e que, para atenderem ao número de questões ligadas ao 
trabalho, ou questões cíveis que envolvem interesses de trabalhadores, estão 
recorrendo até a computadores eletrônicos da Prefeitura de São Bernardo. 

Os casos de acidentes do trabalho, por exemplo, somavam 8.000 casos atra
sados; isto significava 8.000 famillas, com seu chefe acidentado, aguardando o 
pronunciamento da Justiça. 

Se a Justiça não for rápida, não é Justiça. 
Um jovem magistrado tomou a iniciativa de padronizar aqueles casos repe

titivos e começou a dar, como está ocorrendo, cerca de 80 a 100 sentenças por 
dia, que são praticamente redigidas pelo computador. Ele conseguiu encaixar as 
várias hipóteses em algumas categorias; a decisão cabe a ele, mas em lugar de 
ter que ditar a sentença, esse trabalho da feitura material da sentença é exe
cutado hoje pelo computador. Apesar de tudo Isso, a sobrecarga nas questões 
•trabalhistas é da ordem que eu acabei de apresentar. · 

Por isto, os trabalhadores dirigem apelo ao Sr. Mlnlstro da Justiça; entrega
ram a S. Ex.a uma solicitação para que se criassem, pelo menos, mais duas Jun
tas de Conclllação, eis que os padrões estabelecidos para criação de Juntas jus
tifica esse aumento. São Bernardo contribui para os cofres da Nação numa 
porcentagem extraordinária, mais, talvez, do que muitos Estados reunidos, por
que lá está o centro da indús·tria automobilística. Não é razoável que o trabalha
dor, que constitui o elemento gerador daquela nossa produção, esteja desam
parado porque existe apenas uma única Junta, criada em 1961. 

Os lideres sindicais que nos procuraram tiveram a melhor das impressões 
da acolhida do Sr. Ministro da Justiça. Esse nosso apelo é um reforço àquela 
solicitação recebida. Temos a certeza de que S. Ex.a, com a brevidade que o caso 
requer, encaminhará o assunto à consideração do Congresso Nacional. 

Esta é, realmente, matéria de urgência, que deveria ser tratada com a maior 
presteza em precedência a uma série de matérias que têm sido enviadas ao Con
gresso e que correspondem a um Interesse, realmente, multo menor. 

Desejo, também, Sr. Presidente, sem desenvolver o assunto para não sobre
carregar o tempo de nossa Sessão, subscrever representação que o Sindicato dos 
Estabelecinlentos de Ensino Comel'Cial do Estado de São Paulo acaba de nos 
encaminhar, remetendo cópias da representação semelhante sobre ensino téc
nico de contabllidade, entregue aos Srs. Ney Braga, Ministro da Educação e 
CUltura e Arnaldo Prieto, Ministro do Trabalho, ambos representantes do con
gresso Nacional. 
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As razões justlficatlva.s deste memorial encontram~se ria representação que 
passo à Taquigrafia, pedindo que a mesma .seja considerada parte lntegr:mte 
do nosso pronunciamento. · 

Finalmente, Sr. Presidente, desejo, decorridos alguns dia.s, lembrar uma data. 
que hoje é fixada por lei: o Dia Nacional dos Bancários. Categoria que se cons
titui num dos esteios .de nossa vida econômlca Integrada por uma cla.sse que tem 
eontribuido e:x~traordlnariamente para o desenvolvimento brasileiro e, mais do 
que isso, para o desenvolvimento de uma consciência de mundo do trabalho. OiJ 
sindicatos dos 'bancários têm representado, principalmente nos momentos de 
maior dificuldade de nossa vida pública, postos avançados de esclare'cimP.nto, 
de reivindicação, de representação junto ao Governo, das grandes neceàaidades 
da população trabalhadora, não apenas dos bancários lllas também a de outras 
categorias. 

Permito-me lembrar, Sr. Presidente, duas reivindicações. A primeira, relativa 
ao resíduo Inflacionário. A Confederação Nacional dos Trabalhadores Bancarias, 
com apoio das federações e .dos s1ndic31:os bancários de todo o Brasil, dirigiu ao 
Congresso Nacional, ao M1n1stro do Trabalho, a esse tempo sob a direção do 
nosso Colega Jarbas Passarinho, uma representação fulidamentada demons
trando que o cálculo do resíduo inflacionário, que deveria prever a inflação do 
ano seguinte, estava sendo calculado sempre com erro e sempre o erro contra 
os assalariados .. Pediu providências, houve um longo debate a respeito e, com o 
apoio do Ministro Jarbas Passarinho, corrigiu~se em grande parte esse problema. 
estabelecendo-se que nos anos seguintes seria levado em conta não o ·cálculo 
previsto, mas a inflação efetiva do ano anterior. Mas o trabalhador continuou 
a ser sacrificado naquele ano para o qual o cálculo foi feito com erro. No ano 
seguinte, os erros não são acumulados por que o novo cálculo é feito com base 
na inflação efetiva. O atendimento da reivindicação não. foi completo, mas foi 
sem dúvida o atendimento de uma parcela, graças ao trabalho dos banc:irios 
em nome dos assalariados de todo o Brasil, que reivindicavam isso perante o 
Congresso e ao M1n1stério do Trabalho. O Ministro Jarbas Passarinho, de volta 
a· es:a Casa, teve oportunidade de fazer referências a esta reivindicação, a esta. 
colaboração- porque isto é uma colaboração: o Sindicato, ao fazer esta repre
sentação, estava no exercício das funções que lhes são atribuídas pela lei e até 
pela Constituição. Os Sindicatos são órgãos técnicos e consultivos dos Poderes 
Públicos. Exercem, portanto, esta função, sempre que fazem representações aos 
Poderes Públicos, fundamentando reivindicações de suas categorias. Nessa opor
tunidade, o Ministro Jarbas Passarinho elogiou esta participação e particular':' 
mente a do Presidente dessa Confederação, Sr. Ruy Britto Pedrosa, que exercia. 
por vários anos a .Presidência da Confederação. 

Mas, os bancários, permanentemente vigilantes, na defesa dos direitos· do 
mundo do trabalho, lembraram numa nova campanha que era preciso fazer o 
mesmo em relação ·ao fator referente ao índice de produtividade. ·· 

Sabemos que pela fórmula oficial o salário é reajustado com base ·em três 
elementos: a reposição monetária do valor do salário nos últimos 24 meses;· a. 
previsão da inflação do exercício seguinte - é o chamado resíduo inflacionário; 
e .o f31tor ligado ao índice de produtividade. · 

· Diz a lei: o Governo deve Incluir no reajuste dos salários o indice de pro~ 
dutividade nacional do ano anterior. É a lei. O objetivo é fazer com que o assa
lariado não apenas tenha mantido o seu poder aquisitivo, mas elevado na 
proporção do desenvolvimento nacional. Se o Pais deu dez passos à frente, é 
natural que o mundo. do. trabalho dê,. também, esses dez passos à frente .. · 

Mas, como têm sido calculados esses índices? 
Tenho em mãos a tabela oficial fornecida. pelo Ministério do Planejamento, 

através do IPEA, que é seu órgão de assessoria técnica. Os dados são os seguin• 
•tes: em 1968, o índice de produtividade nacional foi 6,2%, mas, para ·efeito de 
salários, ele foi fixado em apenas 2%, com prejuízo de 4,2% em detrimento do 
salário. Em 1969, o índice de produtividade real foi 5,9 - dados oficiais - e o 
índice pa:ra cálculo de salário foi 3; diferença: 2.9 em detrimento do salário, 
Em 1970, o índice de produtividade real foi 6,4, o índice de salário 3,5; diferença 
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2,9, em detrimento dos salários. Em 1971, o indice de produtividade foi de 8,1, 
indice para cálculo de salário: 3,5; diferença: 4,6, em detrimento do salário. Em 
1972, o indice de produtividade: 7,2; para efeito de salário: 3,5; prejuizo: 3,7 em 
detrimento do salário. Em 1973 o indice de produtividade nacional oficial, pro
duto bruto per capita - como diz o Plano Es•ratégico de Desenvolvimento - foi 
8,4. O Governo majorou; aliás, o Plano d·e Desenvolvimento apresenta isso como 
uma vantagem e, realmente, parabéns ao Governo que passou, de 3,5 para ·4; 
aumentou em relação ao passado, mas notem v. Ex.as; a lei manda que se cal
cule o indice de produtividade real. Esse foi 8,4; calculou-se em 4. Houve, ainda, 
um prejuizo de 4,4 em detrimento do trabalho. 

Os bancários representaram a esse respeito ao Ministro Júlio Barata e man
daram representações às Lideranças do Governo e da Oposição, no Senado e na 
Câmara. Debatemos a ma:éria aqui. O Ministro Júlio Barata considerou uma 
atividade contestatória esta reivindicação dos bancários. E, como eles não se 
dispusessem a calar na sua campanha, deu-se um fato lamentável que mereceu 
o nosso protesto e de outras representações na Câmara dos Deputados e em 
várias Assembléias do Brasil. O Governo, em lugar de atender, ou explicar o 
porquê não atendia à representação, decretou intervenção na Confederação Na
cional dos Bancários, e afastou o líder Ruy Bri;to Pedrosa. Foi um preço dlll'o, 
pago por uma luta que representava um dever para essa categoria. 

Quero lembrar. que o Sr. Ruy Britto Pedrosa é uma dessas lideranças sindi
ca.!s que mereceu, neste Plenário, o elogio do .Ministro Jarbas Passarinho e do 
Senador José LindOSO; é um autêntico representante do trabalhador, dessas 
lideranças que devem ser conservadas. Ele é combatido pelos pelegos sindieais 
que fazem, sistematicamente, o jogo do Governo, são os homens do "sim senhor", 
e combatido de outro lado pelas lideranças subversivas, porque vêem nele um 
homem que luta pela justiça e que não quer a agitação. Ele foi afastado, mas 
aproveito a oportunidade para proclamar e anunciar a este Senado que, para 
continuar essa luta, o líder sindical Ruy Pedrosa, afastado da Presidência da 
Confederação Nacional dos Bancários, é candidato a Deputado Federal, e segura
mente virá com uma votação consagradora, continuar, como representante do 
povo de São Paulo, a sua luta na defesa da fa.milia trabalhadora. Merece des
taque o espirita de luta desse homem, e merece destaque os aspectos que acabo 
de apresentar, porque, positivamente, deve ser desfeita a injustiça praticada em 
relação aos bancários. 

Houve uma acusação, de que o Sindicato doo Bancários do Rio de Janeiro 
estava tendo uma orientação comunista, e o Ministro do Trabalho representou 
à Justiça Militar. E o que se deu? A Jus~iça Militar, por unanimidade, .abso!veu 
os implicados. O Ministro Júlio Barata insistiu numa nova representação, e 
li desta tribuna a palavra do Auditor da Justiça Militar e a decisão final da 
Justiça, com uma repreensão ao Ministro do Trabalho. E é de estranhar que 
o Ministro que deveria representar e defender os interesses doo trabalhadores 
vá, perante a Justiça, pretender a condenação daqueles que estão lutando pelos 
trabalhadores. 

O Sr. Eurico Resende - Permite V. Ex.a um aparte? 
O SR. FRANCO MONTORO - E são 08 militares, é a Justiça Militar que 

diz isso ao Ministro do Trabalho; não há nenhuma demonstração, nenhuma 
prova, são homens que estão lutando por aquilo que é direito dos trabalhadores, 
e .exercendo uma tarefa que constitui seu dever. 

Ouço o aparte de V. Ex.a, Senador Eurico Rezende. 
o Sr. Eurico Rezende - Em primeiro lugar, não houve censura do Puder 

Judiciário ao Sr. Ministro do Trabalho; houve uma decisão. 
O SR. FRANCO MONTORO - Com uma advertência expressa. Eu 11, aqui, 

da Tribuna. 

O sr. Eurico Rezende - Não. Agora V. Ex,IL já substitui a palavra censura 
por advertência. O meu aparte já se mostra prolifero, por isso, já reprodutivo. 
Agradeço a retificação. Foi uma advertência, não foi uma censura, mas nem 
advertência houve. 
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O SR. FRANCO MONTORO- Fico satisfeito! 
O Sr. Eurico Rezende - V. Ex.~ leu mal ou lhe deram algum documento 

falso para ler, nem advertência houve, eu conheço o documento. 
O SR. FRANCO MONTORO - Eu exibi a certidão, consta dos autos. 
O Sr. Eurico Rezende - Por outro lado, temos que examinar que o fato de 

o Poder Judiciário absolver um acusado de um delito, a ele atribuído, não quer 
dizer que a conduta do Poder Público tenha sido ilegitlma, porque a pessoa 
pode não ter uma atitude criminosa mas ter uma atitude inconveniente, na 
condução dos negócios sindicais. Por outro lado, v. Ex." sabe - porque até eu 
sei; pois está na·lei, e V. iEx." é tratadista de Direito Público, aplaudido neste 
País, festejado em São Paulo e louvado pelos seus Colegas - v. Ex." sabe per
feitamente que isto não é matéria doutrinária, é matéria de lel. A instância 
administrativa é independente da instâ1;1cla penal. Tanto que se um funcionário 
público, sendo alvo de inquérito administrativo, for demitido, ele vai, depois, ao 
Poder Judciário, e se o Poder Judiciário entende de absolvê-lo, por falta de pro
vas - Isto é, ficou resíduo - ele não volta para o cargo. Então, V. Ex." não se 
impressione muito com as absolvições judiciárias, porque, nem sempre quando 
o Governo afasta, através da intervenção, um dirigente sindical não é porque 
ele praticou crime, é porque o seu comportamento não reflete o interesse da 
vida sindical. Era esta a contribuição - e citando V. Ex." como tratadista -
que eu desejava depositar no discurso de V. Ex." 

O SR. FRANCO MONTORO - Não há dúvida, nobre Senador Eurico Re
zende, de que são independentes as instâncias. É por Isso que a Justiça no caso, 
a Justiça M111tar - absolveu estes homens e o Ministério do Trabalbo mantém 
a intervenção. São independentes, mas não pode deixar de causar estranheza 
que um órgão, incumbido da Segurança Nacional, constituído de militares, ache 
que a atuação desses homens é correta e o Ministério do Trabalho, que deveria 
defender o mundo do trabalho, a considere subversiva. V. Ex." se baseia em 
presunção. Mas, contra a presunção de V. Ex." eu cito depoimento expresso de 
dois Srs. senadores: Jarbas Passarinho e José Llndoso, que conhecem o ex-Pre
sidente da Confederação Nacional dos Trabalhadores Bancários, Ruy Britto, e 
afirmam que é homem de formação trabalhista, humanista, cristã, contrário 
aos pelegos, contrário aos subversivos, uma autêntica liderança sindical! Eis o 
fato incontestável. V. Ex." não conhece Ruy Britto; eu o conheço. Ele acaba de 
ser registrado, com louvores, candidato a Deputado· ~dera! pelo Movimento 
Democrático Brasileiro, em São Paulo, a nosso convite. Fui ao Paraná convi
dá-lo para que ele continue a luta e certo de que fará um grande serviço ao 
Brasil. o Congresso vai conhecer esse homem. O ex-Ministro, Senador Jarbas 
Passarinho, agradeceu a ele, aqui, a sua colaboração para modificar a leU E 
quando ele apresenta os· fatos que aponto, são verdadeiros ou não, esses fatos? 
o índice de produtividade é maior, na realidade, e menor para efeito de salá
rio. 

Se o Governo fala em verdade tributária, em verdade cambial e em outras 
verdades, por que não admitir, também, a verdade salarial? Se a produtividade 
é uma, ela deve ser respeitada, também, para o trabalhador. A conseqüência 
é aquela que o Presidente Geisel, corajosamente, reconheceu: "As desigualdades 
de renda no Brasil são das mais graves do mundo ocidental". É um problema 
que ai está. Como corrigir isso? CUmprindo a lei! Notem que não estou apresen
tando critérios nossos; são critérios estabelecidos pelo Presidente Castello Branco, 
mantidos pelos Presidentes que o sucederam e por uma lei aprovada pelo Con
gresso Nacional, que manda calcular o índice de produtividade do ano anterior. 

Os trabalhadores prejudicados por essa politica reclamam. 
Reclamou? - Comunlsto.. 

Esta é a melhor forma de fazer propaganda do comunismo, neste Pais! 
Identificar os que lutam pela justiça, com os comunistas. 

O Sr. Eurico Rezende - Honra-me V. Ex.~ com um aparte? 
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O SR. FRANCO MONTORO- Dedico minha vida à luta pela justiça e con
lt'llde:ro:'!O: '~o.munismo · uma desgraça para o Brasil e para o mundo. Sei que 
alguns, de vez em quando. dizem: - "não, o Franco Montoro é melo comunista".~ 
Esses prestam um péssimo serviço ao Brasil, e um grande serviço ao Partido 
Comunista ·porque; parece que dão como uma espécie de privilégio, dos comu
.n1sta$, · defenderem a justiça. 
·: " ·~tas coisas: precisam passar por uma revisão. 
::.; ,il'fãÓ,são os .funcionários burocráticos do Ministério do Trabalho que vão dizer 
se aquele homem está lutando pela justiça, e lutando com fundamento. li: ver
.dade que ele contrariou. o antigo Ministro do Trabalho foi a Genebra e disse 
.que. o Brasil era. um milagre, não económico, mas "um milagre de justiça· social, 
porque o trabalhador brasileiro, que já tinha o 13.0 salário, passou a ter então 
.o 14.0 salário com o PIS". Foi o que disse o antigo Ministro do Trabalho; o atual 
.n~o diria ~o porque é homem que tem os pés na terra.·- Assim foi divulgado 
.para. o· mundo Inteiro; todos os jornais publicaram manchetes a respeito. 

·Os ·trabalhadores diziam: -· "Não é isso, nobre Ministro; a situação é dife
rente. Não há euforia, pelo contrário, há desespero, fome, dificuldade." 
· , Isto é colaborar, esta é a função dos slndlc'atos, previstos na Constituição, 
.garantidos por lei e que devem ser mantidos como pessoa jurídica de Direito 
Público, consoante o nosso Direito. 

· O Sr. Eurico Rezende - Permite V. Ex.a. um aparte? 
· O SR. FRANCO MONTORO - Com prazer, ouço o aparte do nobre Senador 

·Eurico Rezende. 
O sr. Eurico Rezende - o Ministro Júlio Barata tem grandes serviços pres-

.tadas a este País. · 
O SR. FRANCO MONTORO - Não costesto. E alguns desserviços, também. 

Aponto os desservlços neste ponto. 
O .sr. Eurico Rezende - Ele homenageou a verdade ... 
O SR. FRANCO MONTORO - Quando falou em 14.0 salário? 
O Sr. Eurico Rezende - ... quando disse que a fronteira salarial do Brasil 

está além do 13.o salário. Já disse a v. Ex.a e repito agora: há milhares, cen
.tenas de milhares de trabalhadores neste País que têm o 18.0 salário. V. Ex.a. 
.sabe que uma bolsa de estudos custa, em média, 350 cruzeiros. No momento em 
que o Governo dá ao trabalhador uma bolsa de estudos, ele está dando. mais do 
'que o 14.0 .salário. Gostaria que V. Ex.a respondesse: é verdade, ou não? li: Ciência 
.Exata, é Matemática, ou v. Ex.a acha que, no momento em que o Governo d.á 
.uma bolsa de estudos para o filho do trabalhador, no valor de 350 cruzeiros, não 
está' ele acrescentando mais um salário? 

. . O SR. FRANCO MONTORO - Darei a resposta a V. Ex. a Resposta que não 
é .minha, mas de um velhinho chamado Pio XI. S. S. numa Encíclica sobre o 
comunismo, chamada Divinl Redemptoris, lembrando a responsabilidade dos 
cristãos pela Justiça, dizia o seguinte: "Ao trabalhador não pode ser dado sob 
.forma de assistência, o que lhe é devido por Justiça." Pequenas ofertas de mise
.rlcórdia não dispensam os graves deveres de justiça. Por justiça o que se deve 
é o salário justo e é por este motivo que temos uma política nacional de salário . 

... ll: interessante que, em geral, os representantes do Governo não gostam de 
·ralar no salário. Examinávamos o Projeto que cria o Conselho de Desenvolvi
mento Social, da maior importância, e ali se fala de saúde, educação, mas se 
esquece do salário. Nada mais importante para a política social do que o salário, 
porque o salário é um instrumento normal de participação de cada homem no 
:desenvolvimento nacional. Dê-se ao homem que trabalha um salário justo, e 
ele dispensará a bolsa de estudo, pagará o livro do filho, comprará roupas, e 
prescindirá daquelas ofertas de misericórdia. li: próprio dos Estados paterna
listas, assistencialistas, a preocupação com medidas do tipo "assistencialista". 
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O normal é que, em primeiro lugar, se cumpre o dever de justiça. Por este 
motivo, define-se, em le!, uma politica salarial. A nossa reivindicação é de que 
se cumpra a le!, e a lei manda calcular o ind!ce de produtividade do ano 
.anterior. 

!Nobre Senador Eurico :aezende, o Governo não tem o direito de fazer assis
tência, se não cumpre a justiça. A justiça é esta: o tra:balhador que· colabora 
llara. a produção tem o direito de receber a sua fatia também aumentada. 

r.Sto é de bom senso. 
O Sr. Eurico Rezende - Permite V. Ex.a outro aparte? 

· O SR. FRANCO MONTORO - Todas as entrevistas relativas ao futuro, por 
exemplo, a do Ministro Reis Velloso. S. Ex.a. declarou, recentemente, na· ONU, 
que, nos próximos dez anos, dobrará o Produto Interno Bruto no Brasil e, con
seqüentemente, !rã dobrar, também, o salário dos tra;balhadores, o que é de bom 
senso. No Plano de Ação Estratégica, em todas as mensagens, se d!z que o tra
balhador tem o direito de melhorar de vida, de acordo com o crescimento na
cional. E uma le! d!z que Isto deve ser feito matematicamente. Mas, na hora 
de se calcular o aumento, conclui-se: Fo! dez? Calcula~se cinco; o aumento foi 
seis, calcula-se três. Este, o fato. 

O Sr. Eurico Rezende - Não, Excelência. É cálculo errado de V. Ex.a, reite
radamente errado. V. Ex. a citou, hã pouco, o IJ?a.pa P!o XI ... 

O SR. FRANCO MONTORO - V. Ex.a está sendo leviano. 
Sobre a publicação que acabo de citar, e que V. Ex.a d!z não ser verdadeira, 

peço a V. Ex.a que leia: "Ministério do Planejamento." Tudo o que eu disse está 
lá, exceto a diferença. Está o índice de produtividade real, e o ind!ce para 
cálculo de salários é publicado oficialmente. Quero que V. Ex.a. diga se é ou não 
verdadeira? V. Ex.a. pôs em dúvida o que afirme!. 

Tenho suficiente resepe!to para com esta Casa, para não fazer afirmação 
que não corresponda rigorosamente à verdade. 

Os dados que aponto estão publicados no Diário do Congresso Nacional do 
d!a 24 de setembro de 1974, na página 3964 apresentados a esta Casa pelo 
nobre Líder da ARENA, Senador Virgílio Távora. 

O Sr. Eurico Rezende - E estes cálculos estão sendo a.plicados. 

O SR. FRANCO MONTORO - No ano passado, qual fo! o índice de produti
vidade real? Está no documento publicado na página 3964 do Diário do Con
gresso Nacional, apresentado ao Congresso Nacional pelo nobre Senador Virgillo 
Távora, em nome do Governo. 

Os cálculos que acabo de apontar são estes: índice de produtividade real 8,4. 
índice de produtividade fixado pelo Governo para fins de salário: igual a 4! 
Metade! Não foi cumprida a lei. Alega-se: mas há a inflação. A lei é clara, a 
lei manda. Não aumenta a inflação. Pelo contrário! A forma de combater a 
inflação é dar melhores condições de vida ao trabalhador brasileiro, para que 
ele possa comprar. 

Os jornais publ!caram, ontem, palavras de um represestante do Ministro 
da Fazenda. segundo as quais va! ser revista a política salarial, porque, num Con
gresso de Supermercados, realizado em São Paulo, verificou-se que está dimi
nuindo a compra. Fez-se um estudo e se concluiu que, para poder comprar, é 
preciso aumentar o salário. iEntão, pensa-se em aumentar o salário! Dou para
'béns ao Governo por essa mudança anunciada. Que ela se cumpra! Mas, lamento 
que se vã aumentar o salário, não porque o trabalhador não possa comprar, 
em virtude de não ter o suficiente: mas porque o supermercado não pode ven
·der! 

A ·preocupação governamental foi atender a uma necessidade dos super
mercados, que se queixaram: "Não estamos podendo vender." 
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No fundo, é a mesma coisa. Mas há ênfase. E muito importante é a função 
dos sindicatos - e é deles que estamos tratando - órgão que fala pelo mundo 
do. trabalho, mas quando ele fala é destituída. a sua Diretoria, presos os seus 
integrantes. processados, enfim, decretada a intervesção no sindicato, sem ne
nhuma razão. 

O Sr. Eurico Rezende - Permite V. Ex.a uma intervenção? 
O SR. FRANCO MONTORO - E quando uma categoria econômica afirma 

que os negócios estão baixando, o Governo diz: "Ah! Então precisamos aumen
tar, realmente, para que haja possibllidade de o trabalhador comprar." · 

Todos os caminhos levam a Roma. Esse caminho é válido também, porque' 
quando se abaixa o salário além de certo limite, diminui-se o mercado interno. 
Não adianta produzir, se o tr!libalhador não pode comprar. No caso, não cabe a 
nós, no momento, discutir essa política. Nós, da Oposição, a aceitamos. Quem a 
definiu foi o Governo. Apenas pedimos que o Governo cumpra a politica que 
ele mesmo definiu. 

Ouço o aparte de V. Ex.a 
O Sr. Eurico Rezende - Não sei se v. Ex.a tachou algumas afirmativa;g 

minhas de levianas. Gostaria que V. Ex." esclarecesse. 
O SR. FRANCO MONTORO - Não, eu pedi que V. Ex.a não fosse leviano, 

porque V. Ex." estava esbarrando, ia chegar lá. Interrompi. Seria leviandade 
contestar dados que estão no Diário Oficial, apresentados pelo Colega de V. Ex.a, 
Virgílio Távora. V. Ex.a não chegou lá não. Foi apenas uma advertência, não 
chegou a ser censura. 

O Sr. Eurico Rezende - V. Ex." vai me permitir focalizar dois tópicos da 
parte final do seu discurso: primeiro, a pregação de Pio XI. V. Ex.a precisa 
conciliar a pregação papal com a pregação constitucional. 

O SR. FRANCO MONTORO- Falam a mesma coisa; a Constituição tam
bém diz isso, fala em justiça social. 

O Sr. Eurico Rezende - Não. A Constituição torna o ensino primário gra
tuito e obrigatório, mas o ensino secundário não é gratuito neni obrigatório e 
o Governo dá, constantemente, 13.0, 14.0 , até 18.0 salário, no campo do ensino 
secundário, a que ele não está obrigado. Por outro lado, V. Ex." citou o caso 
de São Paulo, uma reunião que houve lá, os supermercados se queixando de que 
estavam vendendo pouco. Mas V. Ex." adotou a política da meia-verdade. É que 
em todo princípio de governo há uma restrição de crédito o que os supermer
cados reclamaram foi o alargamento do crédito, ... 

O SR. FRANCO MONTORO - Não, V. Ex.a está enganado! Dou a V. Ex.a 
o jornal. .. 

O Sr. Eurico Rezende - . . . porque, sem o alargamento do crédito, os su
permercados não podiam vender e, com isso, havia prejuízo para a classe tra
balhadora. Isto é o que houve na reunião de São Paulo. 

O SR. FRANCO MONTORO - É a versão de V. Ex.a. 
O Sr. Eurico Rezende - V. Ex." está adotando uma meia-verdade. 
o SR. FRANCO MONTORO - Não, a reivindicação deles era, realmente, 

de que estava havendo diminuição da compra. 
O Sr. Eurico Renzed.e - Sim, falta de crédito. 
O SR. FRANCO MONTORO -Não, é outra coisa! V. Ex." fala em outra ver

dade ... 

O Sr. Eurico Rezende - A Convenção crediticia atinge tanto a compra como 
a venda. 

O SR; FRANCO MONTORO- V. Ex." fala em meia-verdade e eu digo que 
o que v. Ex." disse foi outra coisa - o contrário da verdade, porque o que se 
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tratou lá foi disto. E a conclusão do representante do Ministro, que está em 
manchete em todos os jornais de domingo, é esta: ... 

O Sr. Eurico Rezende >- V. Ex."' não tem jeito. 

O SR. FRANCO MONTORO - . . . vai ser revista a politica salarial, em 
virtude dessa representação. 

O Sr. Eurico Rezende - Não é possível, Ex.a V. Ex."' é de uma teimosia ... 
!!: sempre a mesma praça, o mesmo banco e o mesmo jardim. Não muda. 

O SR. FRANCO MONTORO - Essa "banda" está quase que proibida de ser 
Irradiada, como outras músicas do grande Chlco Buarque de Holanda. Já se diz, 
hoje, que o nosso povo "tá falando de lado e olhando pro chão". 

Sr. Presidente, as Intervenções do nobre Senador Eurico Rezende contribuem 
sempre para o debate e para a oportunidade de que se esclareça, de forma mais 
ampla, aquilo que temos a comunicar. O nosso objetlvo era multo mais mo
desto - apenas homenagear o trabalhador bancário, lembrar as suas lutas e 
nos congratular com os bancários brasileiros pela campanha que sempre sus
tentaram, e dizer que, em todos os Estados do Brasil, ou em quase todos, traba
lhadores bancários serão candidatos a Deputado Estadual e Deputado Federal, 
para continuarem, no Congresso, uma luta que eles têm, nesse momento, fecha
da, porque a sua Confederação e Inúmeros dos seus sindicatos estão sob Inter
venção, iritervenção decretada no passado - aguarda-se a sua suspensão, mas, 
até agora, não efetlvada. 

O Sr. Italívio Coelho - Permite V. Ex.a um aparte? 
o SR. F"RllUroo MONTORO - Com prazer ouço o aparte de V. Ex."' 

o Sr. Italívio Coelho - V. Ex."' está proferindo brilhante discurso e enfocou 
dois problemas. O primeiro di2: respeito a uma Junta de Conciliação e Julga
mento em São Bernardo do Campo, grande Município paulista que tgdos adml
mlramos. Tive oportunidade de estar, anteontem, com o Ministro da Justiça e 
s. Ex."', tratando de assunto de Junta de Conc1liação e Julgamento para as ci
dades de Campo Grande e Dourados, em Mato Grosso, Informou que há uma 
comissão estudando o assunto, para dar solução ampla às necessidades da Jus
tiça do Trabalho. Dessa forma, V. Ex ... pode estar tranqüllo que o Gov,erso está 
atento e solucionará as aspirações dos trabalhadores, que são multo mais da 
ARENA que de outra legenda qualquer. 

o SR. FRANCO MONTORO - Sendo dos trabalhadores, . dou parabéns ao 
Governo pelo atendimento. A reivindicação não é do MDB nem da ARENA, mas 
dos trabalhadores. 

O Sr. Italívio Coelho- No que diz respeito à informação de V. Ex.a., de que 
os bancários serão candidatos, quero dizer-lhe que mantenho vivo contato com 
a classe dos bancários, que tanto admiro e homenageio, e que dos bancários se
rão candidatos também pela ARENA, Inclusive no meu Estado, brilhantes tra
balhadores, chefes de fam!llas. No que diz respeito à questão da palavra de um 
representante do Ministro da Fazenda, no Congresso dos Supermercados, ele 
falou ao interesse das masses dos trabalhadores, porque, se os trabalhadores 
bancários têm o valor que todos reconhecemos, os trabalhadores que produzem, 
os trabalhadores que comercializam a riqueza brasileira são em maior número, 
mas igualmente merecedores. Dessa forma, o representante do Ministro da Fa
zenda falou em boa hora, no interesse dos trabalhadores brasileiros. 

o SR. FRANCO MONTORO -Congratulo-me, Sr. Presidente, com este mag
nifico aparte. Parabéns à ARENA, que está levando para as suas fileiras, tam
bém, representantes da categoria dos bancários e .de outros trabalhadores para 
repres·entarem o povo brasileiro no Congresso Nacional e nas Assembléias Le
gislativas. Vejo, nas palavras do Ilustre Senador que acaba de me apartear, uma 
confirmação da justiça e do acerto do que dizia: Esta não é uma reivindicação 
do MD!B; não é uma reivindicação da Oposição; somos apenas os porta-vozes 
de uma reivindicação dos trabalhadores brasileiros. Era conveniente que sempre 
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houvesse Isso, qué ·ao lado das relvlndlcaçõas do MDB, os da ARENA dissessem 
também: são nossas. E procurassem ajudar o Governo. · · 

Ouvi uma ocasião, Sr. Presidente, do Presidente Kennedy esta frase: "Go
vernar é ·dirigir pressões." Ele se referia à pressão que· .estava sofrendo da Indús
tria do aço, que pretendia aumentar o preço do aço. Mas, dizia ainda: ~do outro 
lado, tenho a pressão dos sindicatos, que nos Estados Unidos são fortes, e que 
dizem se aumentar o preço do aço, tem que aumentar, também, o salário dos 
trabalhadores. E ele disse: "Pressão de um lado, pressão de outro, agora tenho 
liberdade para decidir. Governar é dirigir pressões". · 

Agorá, ·pela excepcionalidade do momento que atravessamos, os sindicatos 
têm a capacidade reivindicatória multo tolhida. Os mais relvlndlcantes eram 
os bancários que estão com a 'Intervenção decretada há alguns anos. Várias 
outras categorias têm esta situaçãO: eles não podem falar. Mas os poderosos, 
estes têm· entrada fácil nos gabinetes mhilsterials, nos órgãos do Governo. En
tão, a pressão se faz dos grandes interesses, porque estes 8e fazem presentes e 
não há a pressão dos pequenos. Cabe a nós, iRepresentantes do povo, da ARENA 
e do MDB, ajudar o Governo, pressionando-o de baixo para cima, porque ele 
está sendo pressionado pelos grupos poderosos, de outro lado. E, assim, o Go
verno decidirá com liberdade. 

Assim agindo, estamos prestando ao Governo de· nossa Pátria colaboração 
da maior Importância. Estamos, em suma, cumprindo o dever do Congresso Na
cional. Esta é a. Casa do povo, não é a Casa do Governo. Aqui, nós colaboramos 
com o Governo, mas representamos o povo. o que precisamos fazer é aquilo que 
o nobre Senador Italivlo acaba. de fazer, dizer que essa reivlndlcação não é do 
MDB, é da Arena também. E dou parabéns a S. Ex.a Realmente, é o povo brasi
leiro que deve ter, nesta Casa., a sua voz sempre presente e não apenas por uma 
facção da representação popular, mas por todos os Senadores e todos os Depu
tados, porque somos representantes autênticos do povo brasileiro. 

Era o que eu tinha a .dizer, Srs. Presidente. (Muito bem! Palmas.) 

Documento a que se refere o Sr. Franco Montoro, em seu discurso: 

Ao Exm.0 Sr. 
Senador Dr. Franco Montoro 
Brasllla - DP' 

Prezado Senhor: 

São Paulo, 15' de agosto de 1974. 

O Sindicato dos Estabelecimentos de Ensino Comercial no Estado de São Paulo, 
através do seu Presidente, encaminha a Vossa Excelência, . em anexo, o Memorial sobre 
o ensino técnico de contabilidade, entregue às suas Excelências, Senhores Ney Braga e 
Arnaldo Prleto, dlgn!ss!mos Ministros da Educação e do Trabalho, respectivamente. 

Como se trata de assunto relevante e de Interesse da Nação, este Sindicato solicita 
a vossa Excelência o prestigio do seu apoio para a causa defendida no Memorial. 

Esteja Vossa Excelência certo de que a manutenção do curso técnico de contabU!dade, 
o mais antigo de todos os cursos técnicos de nivel médio, é uma necessidade Imperiosa 
sob pena de, a curto e médio prazos, nos depararmos com uma crise sem precedentes, 
que virá, pela falta de técnicos especializados nesse ramo. 

Certo de que vossa Excelência, como homem público, saberá compreender os objetlvos 
propostos, evidenciando junto aos Excelentíssimos Senhores Ministros da Educação e do 
Trabalho, esforços no sentido da manutenção de um curso, cujos !ormandos têm, com 
eficiência por demais comprovada, prestado relevantes serviços à comunidade empre
sarial brasileira, aproveito o ensejo para renovar-lhe os protestos de estima e apreço. 

Atenciosamente. - Prof. José Carlos Gayotto, Presidente do Sindicato dos Estabe
lecimentos de Ensino Comercial no Estado de São Paulo. 
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Ao Ex.mo Sr. Ney Braga 
DD. Ministro da Educação e Cultura 
Brasilla - D.F. 

EJt,liiO Senhor Ministro: 
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são· Paulo, 7 de agosto: de 1974. 

:: ') 

' 
Em defesa. do. Técnico .eJJI. Contabilldad«: 

· Movlmentam:-se, uma vez mais, setores da nossa vida profissional, representativos 
do Poder Público, um, e da Iniciativa particular, outro, a fim de cuidar-~ como alegam...;.. 
da habilitação profissional do Técnico em Contabilidade, da melhor adequaçãO da pro~ 
flssâo às atuals necessidades e aos Interesses do Pais e da formaçãO profissional do -referido 
técnico. · .' 

De fato, na área estadUal, nota-se a Iniciativa do S~clicato !los ContabUistas ·de 
SãO Paulo, promovendo reuniões de Grupo de TrabBlho da Habilitação do Técnico .. eni 
Contabilidade, endereçando à Secretaria da Educação do Estado . as conclusões a que 
chegou após 11 (onze)· reuniões e que falain da disparidade dé currlculos e· programas; 
da lnadequacldade do ensino aos objetivos do trabalho; das deficiências de · prófe5Sores, 
geralmente Improvisados; dos baixos salários pagos aos professores; da Inexistência "de 
um mínimo de condições pedagógicas e didáticas; das deficiências de alunos, notada;.; 
mente quanto ao uso da. linguagem e método quantitativos. · · · 

Já na área Federal, nota-se a preocupação do Conselho Federal de Contabilidade 
de apresentar aos Senhores Ministros do Trabalho e da EducaçãO, anteprojeto visando 
a extinção da classe !ie técnicos em contabilidade, sob a alegação de que é o único. pro
fissional de grau médio, formado em 2.0 Grau, no Brasil; de que há que superar o p_~o
blema da duplicidade de profissionais - o contador e o técnico em contabilidade ":"' 
atua!mente detentores das mesmas prerrogativas; de que o nivel médio passou 8.. SeJ; 
profundamente estimulado, enquanto o superior pratic_a.mente terá de ser .marginalizado; 
porque o jovem,. evidentemente, irá preferir uma carreira em que ele gastaria meno!l templ! 
e dinheiro, conquistando as mesmas prerrogativas do profissional superior, o contador:. 
dai a avalancha de técnicos e a regressão de contadores. 

A discussão é antiga, já aviventada há quinze anos atrás e superada, com. a manu
tenção do curso técnico de contabilidade, reconhecidamente útil, necessário, procedente·, 
no seu conteúdo e na sua aplicação. · · · ' 

· · O Sindicato, tomando posição, à época, defendeu a validade e a utilidade ''dó ci.tr~O. 
Volta hoje ao debate. Com os mesmos e com outros argumentos, estes, por coincidência; 
fornecidos pela Lei Federal n.0 5. 692, de 11 de agosto de 1971. 

De fato, o Sindicato entendeu e entende que extinguir o curso técnico de contabili
dade, equivale a eliminar o único curso técnico, de grau médio, que já adq,IUiriu tradiçãC>; 
estruturado de maneira perfeitamente ajustada ao mercado de trabalho, com desempenho 
satisfatório de sua missão. A expansão desse curso, acompanhando o progressivo. desén" 
volvlmento do Brasil, revela sua adequação à necessidade do mercado: de fato, eni 
1970 (ano em que se tem estatística a respeito) havia aproximadamente 120.000 matri
culados no curso técnico em menção, · . , ... , 

Afirmar-se, por um lado, que para esses 120.000 técnicos existem apenas 20. ooo· con~ 
tadores e que Isso é um mal, é desconhecer a missão do téc!nco. A rigor; deveria l:i.aver 
mais técnicos ainda para esse mesmo número de contadores, eis que ao técnico calie ·ser 
o auxUiar nato do contador, uma vez que se lhe cometem tarefas executivas .dos registras 
dos atos e fatos da administração econOm!ca, coin o levantamento do respectivo Inven
tário, demonstrações de contas e balanços, competindo ao. contador a revisão e análise 
das tarefas feitas pelo técnico (trabalho de auditoria econOm!ca, adminlstràtiva, f!Ílan
ceira e fiscal), matéria própria e adequada a um profissional de nivel superior, comei, 
ainda, a organização dos serviços de contab!lldade, a realizaçãO de pel'lc!a.s Judicià.i!i, 
a. racionalização de processos de controle, a análise de balanços e tantas outras at!vldades 
de maior lmportê.ncia para ocupar um profissional de grau universitário. Logo, não há 
demasia de técnicos para contadores. Pelo contrário, há que formar mais técnicos para 
o mesmo número de contadores. 
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O Sln!dcato não considera de efeitos negativos a divisão dos profissionais em con
tabilidade nas duas categorias existentes, pois a situação a.tual possibilita o aprimora• 
mento de proflssiona.!s de grau médio para as a.tivida.des terciárias, tais os técnicos em 
conta.bllida.de. 

O Sindicato entende que o técnico poderá vir a ser profissional em grau un!vers!· 
tár!o, desde que o queira. Mas só poderá, desde que, como técnico, usufrua os proventos 
da profissão para. custear os novos estudos. 

No campo prático, a extinção do técnico em conta.b!llda.de significa privar a pequena 
e a média empresas (ainda dominantes no Brasil) do concurso do proflss!onal de pre
tensões salariais à altura. das poss!blllda.des dessas empresas, eis. que o profissional de nível 
unlveraltár!o terá, pelo mesmo trabalho, pretensões fora do alcance dessas empresas. O 
que acontecerá, fatalmente, será o seguinte: o êxodo dos contadores para os grandes 
centros onde a grande empresa poderá remunerá-los à altura de seu grau, por um lado; 
por outro lado, haverá a proliferação dos leigos nos pequeno e médio centros, leigos 
esses que trabalharão na conta.blllda.de dessas empresas sob a assinatura do contador de 
grau un!versítár!o, que emprestará o nome e a assinatura apena.smente. 

O Sindicato pode prever e aqui denuncia, de oficio, a. previsão do fechamento de 
centenas de escolas, da. demissão de milhares de mestres e de funcionários adminis
trativos escolares, desde que se estlngam os cursos técnicos de contabUida.de: Isto, no 
campo da iniciativa privada do ensino. Na esfera das finanças públicas da União, dos 
Estados e dos Municípios, haverá grande aumento de despesas, eis que os a.tua.is técnicos 
de contabllldade passarão para o nfvel universitário - segundo se depreende do antepro
jeto do Conselho Federal de Contab!l!da.de - que é de padrão bem mais alto. 

O Sindicato não aceita. a alegação de que a Faculdade de Ciências Contábels tem 
pouca receptividade porque o técnico já empregado e recebendo razoavelmente não 
lhe sente o chamado. Entende o Sindicato que desde que a Faculdade se promova eficien
temente, atra.!rá o técnico, !nva.rlavelmente. O problema é da escola superior se apare
lhar e vender sua Imagem e convencer do conteúdo do seu currícUlo e apresentar devida· 
mente a programática capaz de levar o técnico a almejar o novo "sta.tus" que se lhe 
propõe e oferece. 

o Sindicato reafirma ~ue acha a coexistência de profissionais em contabilidade em 
diversos níveis uma decorrência da própria natureza da profissão e da própria qualifica
ção que esses profissionais recebem no sistema escolar: é uma. hierarquização necessária, 
porque, como já se afirmou acima., para cada proflss!onál de n!vel superior deve haver 
um número grande de técnicos de nível médio. A proporção de um contador para. dez 
técnicos é até modesta, como se disse linhas acima. 

Finalmente, o Sindicato não pOde deixar de acompanhar o pensamento dominante 
na atua.l Lei que dá ao ensino de grau médio o caráter de profissionalizante, a querer 
significar que há absoluta necessidade de formar técnicos como o de contabilidade, já 
para. dar uma profissão ao jovem que termina o estudo de grau médio, Já para lhe dar 
condições econômlcas de prosseguir em seus estudos, agora em n!vel universitário. E 
a tendência da protissionalização que a Lei encerra não é só brasileira: é universal. 

O Sindicato, por Isso, entende Improcedentes as conclusões do Sindicato dos Con
tabilistas de São PaUlo, eis que apressadas e desconformes com a real situação da 
maioria das escolas, por um lado; por outro, negadas, repelidas pela atuação dos técnicos, 
na vida prática, onde se consagram e se consagram como elementos indispensáveis para 
o contador e para a empresa. 

O Sindicato, entende, também, Inoportuno o anteprojeto que o Conselho Federal de 
Contabilidade se propõe a apresentar ao Excelent!sslmo Senhor Ministro do Trabalho, 
eis que entoca matéria. superada no espaÇo e no tempo, contra a qua.l já se manifes
taram as mais eminentes personalidades e órgãos do Legislativo e do Executivo, fulmi
nando a. Idéia de extinção do Curso Técnico de Contabilidade ele Inoportuna e prejudicial 
aos mllls nltos Interesses do empresariado e do Pais em geral. 

Apresento a vossa Excelência os protestos de elevada estima e distinta. consideração. 
- Prof. José Carlos Ga.yotto, Presidente do Sindicato dos Estabelecimentos de Ensino 
Comercial no Estado de São Paulo. 
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Comparecem mais os Srs. Senadores: 
Flâvlo Britto - José Esteves - Renato Franco - Alexandre Costa 

- Clodomir Mllet - Waldemar Alcântara - Milton Cabral - Ruy 
carneiro - Teotônlo Vllela - Augusto Franco - Lourival Baptista -
Antônio Fernandes - Heitor Dias - Amaral Peixoto - Danton Jobim 
- Oslres Teixeira - Daniel Krieger - Guldo Mondin - Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Sobre a mesa, requerimentos que 
serão lidos pelo Sr. 1.0-Secretârio. 

São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO 
N.0 225, de 19'74 

Requeremos urgência, nos termos do art. 3.74, alínea b, do Regimento Inter
no, para o Projeto de Lei da Câmara n.0 122, de 1974, que dispõe soblre 
alienação de bess Imóveis de Instituições federais de ensino, e dá. outras 
providências. 

Sala das Sessões, 8 de outubro de 1974. - Petrônio Portella. 

REQUERIMENTO 
N.0 226, de 1974 

Requeremos urgência, nos termos do art. 374, alínea b, do Regimento Interno, 
para o Projeto de Lei da Câmara n.O 123, de 1974, que dispõe sobre a criação 
do Conselho de Desenvolvimento Social, e dá outras providências. 

Sala das Sessões, 8 de outubro de 1974. - Petrônio Portella. 
O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Os requerimentos que acabam de 

ser lidos serão votados após a ordem do Dia. 
Findo o período destinado ao Expediente. 
Presentes na casa 39 Srs. Senadores. Há quorum para deliberação, 
Passa-se à. 

ORDEM DO DIA 
1 

Votação, em turno único, do Requerimento n.0 182, de 1974, de autoria do 
Sr. Senador Lourival Baptista, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado 
Federal, da saudação feita, pelo Presidente da Aliança Renovadora Nacional, 
Senhor Petrônio Portena, ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
General Ernesto Geisel, quando da visita dos dirigentes da ARENA, a.o Palácio 
da Alvorada. 

A matéria constou da Ordem do Dia da Sessão anterior, tendo a sua votação 
sido adiada por falta de quorum. 

Em votação o requerimento. 
O Sr. Eurico Rezende - Sr. Presidente, peço a palavra para encaminhar a 

votação. 
o SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Tem a palavra o nobre Senador 

Eurico Rezende, para encaminhar a votação. 
O SR. EURICO REZENDE (Para encaminhar a votação) - Sr. Presidente, 

Srs. Senadores, é sempre recom·endável que se transcrevam, nos Anais e para 
memória da Casa, documentos, quer de natureza privada, quer de caráJter 
público, que tenham pertinência com o interesse nacional. 

Como se sabe o interesse nacional se reveste de isenção e, ao mesmo 
tempo, abarca vários· aspectos, mesmo aqueles que refletem divergências e con
trovérsias. 
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Tem sido prática constante, no Senado Federal, o acolhimento de proposi
ções de _transcrição de pronunciamentos, tanto de louvor à ação governamental, 
como de crítica a_ qualquer dos três Poderes da República . 

. ·A manif,estação favo•rávél a essas medid-as não estabelece .nenhum compro
misso Ideológico, politico, enfim mental, de qualquer espécli!, porque o objetlvo 
dessa providência é edificar, construir e elaborar a História do País .. 

O requerimento ora em processo de votação e chancelado pelo eminente 
Senador Lourival Baptista,· por exemplo, focaliza um dos episódios mais impor
tantes da atualldade política brasileira. O Sr. Senador Petrônio Portella, na 
condição d·e Presidente da Aliança Renovadora Nacional, aclonou as suas sandá
lias andarilhas por toda a geografia sucessória do Brasil, numa tarefa realmente 
ciclópica, esmagadora e pioneira .. Ofereceu. ao Senhor Presidente da República 
o resultado da ampla consulta por ele feita às bases partidárias do maior Partido 
politico da· América Latina e, assumindo a Presidência da República, o .General 
:Ernesto Geisel, foi provocado por um discurso. do bâtormier do nosso Partido 
e fez :um. pronunciamento da ·maior repercussão neste Pais. : 

Quanclo o General Ge!sel assumiu os destinos do Brasil, formou-se uma 
aura de esperança, continuou-se o clima de otimismo Iniciado pelos Governos 
Revolucionários anteriores. Mas certas correntes de opinião, até mesmo frades
maiores da Aliança Renovadora Nacional, fixaram-se no entendimento de que 
o Senhor Presidente da República Iria realizar uma abertura completa ou, 
como outros qualificam, uma distensão absoluta no processo político brasileiro. 

·ora, Sr, Presidente, a vizinhança imediata, geogrli.fica e mental do Brasil; 
a vizinhança remota, ·em termos de Oriente Médio e Europa,' essas duas vizinhan
ças estão a nos aconse!har a adotar uma política cautelar de segurança para 
que_ o País não se afaste deste ambiente de ordem pública, de harmonia da 
faniilia brasileira, fatores decisivos no portentoso desenvolvimento econômico 
que estamos usufruindo e estendendo através de todas as frentes da perseve
rança e de trabalho nacionais. 

O que aquelas correntes, embora de boa fé, desejavam era qu·e se cometesse 
uma imprudência de conseqüências imprevisíveis para a Nação brasneira. 

Lembro-m-e perfeitamente de uma reportagem estampada na revista VISão: 
sem ser duro no seu pronunciamento, o Presidente Geisel foi franco na sua 
atitude, advertindo de que o seu Governo não poderia abrir mão dos Instru
mentos de eficiência politica e admhüstrativa recebidos, que são outorgados 
pela- 'Constituição Federal e Leis Complementares. · 

Dai, Sr. Presidente, revestiu-se da maior atualidade o requerimento do 
Sr. Senador Lourival Baptista, de transcrição, nos Anais da Casa, do discurso 
pronunciado pelo Sr. Senador Petrônio Portella na oportunidade em que dirigen
tes da- ARENA visitaram o eminente Presidente Ernesto Gelsel. Porque coube 
ao prelúcido Presidente Nacional do nosso Partido provocar, através do- discurso 
motivador deste requerimento, um pronunciamento da maior importância, feito 
pelo Senhor Presidente da Repúb!lca, afastando, por compli!to, aquelas ilusões 
doiradas com que políticos brasileiros pregavam- - repito - de boa fé, uma 
reabertura assim repentina, quando o que todos almejamos e sentimos nas 
atitudes e nos gestos do Chefe do Governo é a adoção de um sistema gradualista 
para a restauração do Estado de Direito democrático neste País. 

Com este encaminhamento de votação, Sr. Presidente; louvo a iniciativa 
do nobre sr. Senador Lourlval Baptista, de permeio com a reiteração dos nossos 
agradecimentos ao Chefe da Nação, _por haver adotado aquela atitud-e, calcada 
e dirigida para os superiores Interesses na,cionais. (Muito bem!) . 

· O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) ...,;,. Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senado-res que o aprovam, queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

.. _Aprovado. ·· 
Aprovado o requerimento, será feita· a transc~íção · solicitada. 
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Saudação feita pelo Presidente da Aliança Renovadora Nacional, Senador 
Petrônio Portella, ao Excelentissimo Senhor Presidente da República; 
General Ernesto Geisel, quando da visita dos dirigentes da ARENA ao 
Palácio da Alvorada, que se publica nos termos do Requerimento . nú
mero 182/74, de autoria do Sr. Senador Lourival Baptista: ·· ·. 

Aqui está a ARENA, Senhor Presidente, para a homenagem que não tem 
o mero formalismo das cortesias. Queremos mais expressivo· o seu alcance,· mais 
alto o seu sentido. l!: o encontro do Partido com o Chefe para dele receber os 
estimulas necessários às lutas democráticas que lhe justificam a existência. 

Vimos, Senhor Presidente, para expressar, também, a gratidão pela mensa
gem da qual resultou a Lei n.0 6.091. 

Muitos exaltam o regime democrático, as excelências dos seus mandamentos, 
poucos cuidam, todavia, de vlab111zá-lo, e começar pelas origens que devem ser 
autênticas. . · · 

Busca-se, não raro, a aparência, o jogo formal em que se deturpa, desvia, 
deforma ou oblitera a vontade do povo, confinado pela desinformação, enganado 
pela propaganda custosa, sem meios de ver, comparar e julgar os postulantes dos 
cargos eletivos. 

Antes, no Pais, se fixava um rlitual oneroso. Aos candidatos se proibiam gas
tos, além dos limitados à propaganda. Os Partidos, sem meios materiais, não im
pulsionavam, eficientemente, a máquina., mas, inadiáveis corriam os prazos e 
chegavam, afinal, as eleições. · 

. O poder econômlco valia-se de todos os disfarces para desvirtuar o pronun
ciamento popular. 

Urgia melhorar, para sanear. Indispensável a eliminação do que eivasse as 
eleições. Cabia um lugar ao Poder Público que o não assumia. Outros o usurpa
vam oontra a lei, em nome de Interesses, às vezes, legitimas. 

O processo eleitoral, no qual avultam a propaganda, a arregimentação par
tidária, culminando com a eleição, é um complexo de atas sucessivos que devem 
ser disciplinados bem para que sejam preservados desses vícios que os conta
minavam e comprometiam. A pureza do processo se Impõe para que se guarde 
e assegure a. autenticidade da. representação politica. 

Eis a primeira das preocupações do seu Governo, neste ano eleitoral. Atender 
aos reclamos que, vindos de todos os setores, ganharam corpo, no melo político, 
do qual a ARENA é a expressão maior. 

As Idéias que a Comissão Executivo Nacional, com a contribuição de com
panheiros ilustres, levou a consideração de vossa Excelêscla tiveram acolhida pa
triótica e, hoje, constituem normas legais saneadoras dos pleitos. 

A democracia não é o regime que nasça da. aplicação simplória de fórmulas 
miraculosas e acabadas. Não tem a validade garantida pelas loas que em seu 
louvor se teçam. Exige ação desinteressada e honesta, em favor de princípios 
que tenham sempre a inspiração da realidade social. 

A democracia nasce do voto que deve ser livre, sem os condicionamentos· e 
os vícios que podem e estão sendo eliminados. 

Democracia é paz, assentada na vontade apurada da maioria, livre, soberana 
e expressa no voto secreto das urnas ou nas assembléias dos representantes que, 
em nome do povo, falam, discutem e decidem. . 

Somos, pois, gratos pela solução feliz de problemas que julgamos de primeira 
prioridade. . 

Sem o açodamento dos que, sôfregos, falam desatentos da história dos nossos 
tempos, Vossa Excelência, como homem de Estado, penetra a intimidade da 
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matéria e lhe dá o provimento que é indispensável à prática do regime demo
crático. 

Consciente da missão de aprimorar as instituições democráticas em nosso 
Pais, a salvo das surpresas que conduzem a retrocessos, tem o Chefe do Go
verno sob seu comando um Partido que se estrutura e renova para atender às 
aspirações nacionais. 

Lúcido e enérgico, Vossa Excelência é o estadista providencial da hora pre
sente, ante quem expressamos, confiantes e solidários, o apoio da maioria do 
povo brasileiro. · 

O S·R. PRESIDENTE (Paulo Torres) -

Item 2: 
Votação, em turno único, do Requerimento n.0 188, de 1974, de 

autoria do Sr. Senador Vasconcelos Torres, solicitando a transcrição, nos 
Anais do Senad'o Federal, do discurso proferido pelo Excelentíssimo Se
nhor Vice-Almirante Alvaro de Rezende Rocha, Diretor do Arsenal de 
Marinha do Rio de Janeiro, no dia 2 de se•tembro de 1974, por ocasião 
do lançamento ao mar da Fragata "Independência". 

A matéria constou da Ordem do Dia da sessão anterior, tendo sua votação 
adiada por falta de quorum. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado o requerimento; será feita a transcrição solicitada. 

Discurso proferido pelo Excelentíssimo Sr. Vice-Aimirante Alvaro de Re
zende Rocha, Diretor do Arsenal de Marinha do Rio de Janeiro, no 
dia 2 de setembro de 1974, por ocasião do lançamento ao mar da fra
gata "Independência", que se publica nos termos do Requerimento nú
mero 188/74, de autoria do Sr. Senador Vasconcelos Torres: 

"Há 210 anos este Arsenal iniciava a primeira construção de um navio de 
guerra, a Nau "São Sebastião", navio de linha que, quando pronto três anos 
depois, Integrou a Armada Real Portuguesa. 

Desde então, o caminho tem sido longo e difícil. Passada a primeira fase, 
bastante empírica, que durou cerca de 100 anos, a construção naval no Brasil, 
particularmente neste Arsenal, entrou em etapa brilhante. ll: que, formados e 
incentivados pelo Governo e pela Administração Naval, engenheiros e operários 
entregaram-se aos trabalhos de projeto e construção de navios de guerra para 
a Armada Imperial, a fim de atenderem a uma grave necessidade: a guerra 
externa. Já o Arren•aJ. de· Marinha d;a Corte, como então se .chamava, havia 
atendido antes à demanda da Armada pelos mesmos ou por outros motivos. 
Nesse tempo, porém, dois aspectos novos vieram justificar a 2."' fase: a exis
tência de engenheiros aptos à concepçãa de projetas essencialmente brasileiros 
para nossos navios - de casco e de máquinas - e a resposta positiva que deram 
ao desafio da técnica nova trazida pela Revolução Industrial com o vapor e o 
aço. 

O esforço se fez e o resultado foi animador. Finalmente se projetou, se ino
vou, se construiu, alicerçados todos por um século de experiências e de produção 
Industrial. Os trabalhos, entretanto, vincularam-se ao chamamento do conflito. 

No começo deste século, já a construção sofrera Irremediável queda, Redu
ziu-se a quase nada por motivos diversos e tornou-se mesmo um fenômeno inter
mitente, cujo pico máximo ocorreu na época da Segunda Guerra Mundial, quando 
novos e respeitávfr1s esforços nos permitiram lançar ao mar diversos navios, 
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de contratorpedeiros e caça-subamarinos, com os quais reforçamos nossa par
ticipação naquele conflito global. 

Chegamos, enfim, à idéia de um programa permanente de construção naval. 
As dimensões que ·tomou o BI•asil a exigir ,era Ma:rin:ha novas e mafo,res par
celas de participação, sobretudo no caminho árduo do desenvolvimento, pelo 
qual nos desencilharemos da dependência externa, no que for essencial. 

Eis por que é preciso cuidar cada vez com mais carinho da inteligência na
cional, em particular de nossas pesquisas, de nossos estudos específicos, do 
aperfeiçoamento de engenheiros e técnicos, da formação de nossa mão-de-obra, 
para que possamos responder positivamente às surpresas e aos desafios que 
nos apresenta a moderna tecnologia. Sem Isso, seremos meros espectadores do 
processo internacional, meros caudatários de potências desenvolvidas, que há 
muito cuidam com esmero dos seus instrumentos de ação externa, dentro os 
quais a Marinha assume lugar de destaque: 

O lançamento da Fragata "Independência" é, pois, motivo de reflexão e de 
júbilo, porque esse evento se insere num programa de construção naval que 
tem dado grande incentivo ao desenvolvimento da indústria nacional em todos 
os se tores, particularmente nos da eletrônica e da computação, 

É a continuação do trabalho iniciado por Braconnot e Levei, e que é mantido 
com pertinácia e eficiência pelos engenheiros navais da Marinha de hoje, forma
dos e, até mesmo, já aperfeiçoados e pós-graduados pelas Universidades nacio
nais, às quais em boa hora a Marinha associou-se, cooperando para o intercâm
bio e transferência de tecnologia, o que permitiu a implantação e o ritmo sempre 
crescente do atual programa dos estaleiros nacionais. 

É o trabalho dedicado do operário brasileiro, dotado de capacidade de ajus
tamento e de engenhosidade inigmaàá.vels·, e de um entusiasmo e lealdade que o 
fazem superar toda uma enorme gama de dificuldades, inclusive as de ordem 
material. 

É o trabalho silencioso e anónimo de todos que cooperam na estrutura ad
ministrativa, elo e apoio de engenheiro ao operário, via de acesso das informa
ções, engrenagem pequena, mas importante nesta máquina de grandes dimen
sões. 

Trata-se, portanto, da busca de soluções brasileiras para os problemas brasi
leiros, a que tanto no.s tem chamado a História. Trata-se de assumir com o 
Brasil um compromisso de honra, a fim de garantir-lhe a eficaz e imprescindível 
defesa marítima e fluvial, costeira e oceânica, que lhe ampliará a segurança 
interna e externa. 

Hoje é, pois, um dia _de festa para este Arsenal e para toda a Marinha. 
É o programa de construçao naval que continua, ganhando vitalidade, para que 
em nossos dias e no futuro os novos navios de guerra, que daqui e de outras 
carreiras serão lançados, possam continuar a sustentar as palavras de Gonçal
ves Ledo: "Não se ouça entre vós outro grito que não seja "União"; do Amazonas 
ao Prata não retumbe outro eco que não seja "Independência". 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Item 3: 

Votação em turno único, do Requerimento n.0 189, de 1974, de 
autoria do 'sr. senador Milton Cabral, solicitando a transcrição, nos 
Anais do Senado Federal, do discurso pronunciado pelo Sr. Ministro 
Azeredo da Silveira, no dia 4 de setembro, ao saudar o Ministro dos 
Negócios Estrangeiros da Arábia Saudita, Sr. Omar AI Sakkaf. 

A matéria .constou da Ordem do Dia da Sessão anterior, tendo sua votação 
adiada por falta de quvrum. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam. queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado o requerimento; se.rá feita a transcrição solicitada. 
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Discurso pronunciàdo pelo Sr. Ministro Azereclo da Silveira, no dia 4 de 
setembro de 1974, ao saudar o Ministro dos Negócios Estrangeiros da 
Arábia Saudita, Sr. Omar AI Sakkaf, que se publica nos termos do 
Requerimento n9 189/74, de autoria do Sr. Senador Milton Cabral: 

"A visita de Vossa Excelência ao Brasil nos proporciona a ocasião de 
aquilatar o sublstancial progresso que fizemos em nossas relações bilaterais. 
Quando, em maio de 1973, Vossa Excelência esteve pela primeira vez entre nós, 
o Brasil e a Arábia Saudita praticamente se desconheciam. As frutíferas conver
sações, então l.'eallzadas, desco.rtinaram um extenso horizonte de cooperação e 
entendimento. Tomamos, primeiramente, a decisão de estabelecer relações diplo
máticas diretas através de embaixadas em Jeddah e Brasilla. Hoje, acham-se 
elas operando na tarefa de .conduzir um diálogo permanente entre nossos 
governos. Por duas vezes, Vossa Exce'ência recebeu missões especiais do Brasil, 
que procuravam explorar os caminhos de nossa aproximação. Após a Guerra de 
outubro,. a Arábia Saudita deu uma demonstração definitiva de seus sentimentos 
em relação ao Brasil, quando, desde o primeiro momento, nos incluiu na restrita 
lista de países amigos, para os quais o abastecimento de petróleo foi integral
mente mantido nos níveis anteriores, a despeito dos substanciais cortes havidos 
na produção global. Esta atitude, tomada em momento de especial gravidade, 
foi pSia nós testemunho vivo de como já era ampla e sólida a amizade entre 
o Brasil e a Arábia Saudita. 

Em suma, Senhor Ministro, creio que os 15 meses. que transcorreram desde 
sua primeira visita foram os mais profícuos. Hoje, podemos iniciar uma nova 
fase, em que procuraremos traduzir em termos operacionais a vontade polltica 
já .comprovada, de estreitar nosas relações. O controle crescente pela Arábia 
Saudita da produção e comercialização de seus recursos naturais cria, natural
mente, condições pBia que o intercambio, entre os dois países, passe a realizar-se, 
cada vez mais, de modo direto. 

O ãmbito da colaboração configura um universo de possibilidades. Cabe-nos, 
agora, dar substância e densidade às faixas de coincidência de nossos respectivos 
interesses nacionais. Creio mesmo que, dadas a identidade geral de propósitos 
e a complementariedade de nossas economias, o Brasil e a Arábia Saudita 
reúnem as condições ideais para isaugurar um tipo inédito de relação de grande 
significação entre países em desenvolvimento. o Brasil já atingiu um nível 
significativo de diversificação econômica e é produtor de uma substancial gama 
de bens e serviços de que a Arábia Saudita pode necessitar no processo de 
industriallzação em que está decididamente empenhada, e essa colaboração 
entre as dU&S nações pod.e assumir formas ainda mais ·c.riad•o!l'as e de associação, 
na medida em que a Arábia Saudita tenha a seu dispor recursos financeiros que 
excedam a sua capacidade de utUização no seu próprio território. Podemos, 
assim, inaugurar um processo solidário de complementação econômica em grande 
escala. Estou seguro, Senhor Ministro, de que as perspectivas que juntos exami
naremos se revelarão construtivas e que saberemos chegar a acordos duradouros 
e exemplares, porque mutuamente benéfi.cos. 

Senhor Ministro, 

A aproximação entre os nossos dois países tem sido fecunda, também, em 
outros aspectos. O trato bilateral propicia a familiaridade com os problemas 
que cada parte enfrenta mais diretamente no âmbito regional e contribui, 
destarte, para um melhor atendimento das questões global de relevância para 
cada uma delas. 

De nossa parte, temos acompanhado sempre com interesse a evolução do 
probl-ema do Oriente Médio e, na escala do possível procurando dar a nossa 
contribuição à busca de soluções efetivas para o mesmo. A mais assídua e íntima 
convivência com os povos árabes nos tem permitido um melhor conhecimento 
da diversidade e da profundidade das questões em que se encontram envolvidos. 
Estamos .certos de que experiências semelhantes favorecerão também outros 



I 
I 
1 

-207-

países que, como o Brasil, buscam, honesta e fraternalmente, entender o drama 
vivido pelas nações árabes e que ·esperam, também, sinceramente, vê-las alcançar 
os objetlvos de paz, de segurança, de soberania e de 'desenvolvimento econômico 
.e social, · 

Surpreende-nos e preocupa-nos cons.tatar que as ~tenções mundiais para 
o problema do Oriente Médio pareçam vicejar apenas em função das crises 
.armadas nessa região. A nosso ver, os problemas existentes requerem atenção 
.contínua ;e cooperação lninte!l'Upta para sua so'ução. Dentro desse contexto, 
acreditamos que a desocupaçao de todos os territórios submetidos pela . força 
e o reconhecimento dos direitos dos palestinos são componentes fundamentais 
para qualquer tratamento construtivo da questão. A objeção à guerra de 
'conquista é uma constante na história brasileira e um princípio sempre inscrito 
em nossas constituições. Nossa posição não comporta ressalvas. Consideramos 
.. o.solutos o direito à integridade territor!al·.e a obrigação de respeito à soberania. 
Em nosso. próprio Cop.t1nente, jamais poderíamos aceitar situações bélicas de 
fato, de que resultassem ocupações de áreas e bolsões, à sombra do equilibrlo 
militar nuclear. 
. .. É nossa disposição, Senhor Ministro, prestar o .melhor de nossos esforços na 
.busca de spluções para todos esses problemas. Estamos seguros de que o próprio 
estreitamento das relações entre nossos dois países já é uma contribuição nesse 
sentido. · 

Senhor Ministro, 
. Os países árabes são, hoje, detentores de considerável massa de capitais, 

fruto do crescente valor de seus recursos naturais. Essa disponlbllldade, ·que 
estão usando para o bem-estar e o desenvolvimento ·de seus povos, confere-lhes, 
ao mesmo tempo, um papel muito especial e direto na éonstrução da nova 
ordem económica internacional. Nessa nova ordem econômlca internacional, 
todos os demais paí.ses em desenvolvimento tem o direito, lgu.almente, a uma 
participação justa e equitativa. . · 

O papel de singular importância reservado à Arábia Saudita, torna-a ele
mento essencial, quando são consideradas as graves questões do mundo atual. 

A Arábia Saudita, berço da civilização Islâmica; e Sua Majestade o rei Faiçal 
.são depositários de tradições e valores espirituais que constituem elemento ético 
essencial e que lhes .conferem uma autoridade singu'ar na busca de soluções 
justas e duradouras para os problemas que afligem o Oriente Médio e a comuni
dade ·Internacional. Os princípios éticos são também fundamentos básicos da 
nacionalidade. brasileira e de. nossa projeção no exterior. 

Senhor Ministro, 
. Desejamos o diálogo com o. mundo árabe,. franco e cOJ:"dial, e vemos na 

presença de vossa Excelência entre nós a oportunidade de . intensificá-lo, no 
melhor interesse dos povos que representamos." 

O· SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Item 4: 

votação, em turno único, do Projeto de Resolução n.0 33, de 1974 
(apreoontado pela comissão de Constituição e ·Justiça, como conclusão 
de seu Parecer n.o 444, de 1974), que suspende a execução da Lei n.0 7.485, 
de 2 de dezembro de 1971, do Estado de Goiás, d·eclarada inconstitucional 
por decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal, proferida aos 27 dé 
setembro de 1973. · · 

A matéria constou da Ordem do Dia da Sessão anterior, tendo sua votação 
adiada por falta de quorum. 

Em. votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprov.am queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai· à Comissão de Redação. 
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li: o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE iRIESOLUÇAO N.O 33, DE 1974 

Suspende a execução da Lei n.0 7.485 de Z de dezembro de 1971, do 
Estado de Goiás, declarada Inconstitucional por decisão definitiva do Su

. premo Tribunal Federal, proferida aos 27 de setembro de 1973. 
Artigo único - li: suspensa e;,recução da Lei n.0 7.4115, de 2 die dezembro de 

1971, do Estado de Goiás, declarada Inconstitucional por decisão defln.ltiva do 
Supremo Tribunal Federal, prolatada aos 27 de setembro de 1973. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Esgotada a matéria constante da 
Ordem do Dia, vai-se passar à apreciação do Requerimento n.o 225/74. lido no 
Expediente, de urgência para o Projeto de Lei da Câmara n.O 1-22, de 1974. 

Em votação o requerimento de urgência. 
os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da matéria: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n.o 122, de 
1974 (n.o 2.155-B/74, na Casa de origem), de iniciativa do Senhor Pre
sidente da República, que diSJpõe sobre a alienação de bens Imóveis de 
Instituições federais de ensino, e dá outras providências. (Dependendo 
de pareceres das Comissões de Educação e CUltura e de Finanças.) 

Solicito ao nobre Senador Cattete Pinheiro o parecer da Comissão de Edu
cação e CUltura. 

O SR. CATTETE PINHEIRO (Para emitir parecer.) - Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, o Chefe do Governo, pela Mensagem n.0 393, de 22-8-74, submete ao 
exame do Congresso Nacional, acompanhado de Exposição de Motivos do Sr. 
Ministro de Estado da Educação e Cultura, o presente .projeto de lei, que faculta 
às instituições federais de ensino, constituídas sob a forma de autarquia de re
gime especial ou mantidas por fundações de Direito iPúbllco, vinculadas ao Minis
tério da Educação e Cultura, alienarem, mediante contrato de compra e venda, 
os bens imóveis de sua propriedade que deixarem de ser necessários às suas 
finalidades, dependendo a transação imobiliária de autorização do Senhor Pre
sidente da IR!epública, após prévia aprovação do respectivo colegiado deliberativo 
máximo, decidida pelo voto de, no mínimo, dois ·terços de seus Integrantes. 

Ainda como medida acauteladora para a regular efetivação da alienação, 
determina o projeto que o seu processo obedecerá às normas previstas no Decreto
lei n.0 200/67., que dispõe sobre a Organização Administrativa Federal e estabelece 
dil"etrizes ,para a Reforma Administrativa. 

O art. 2.o da proposição prevê, também, a possibilldade de serem os bens 
imóveis das referidas instituições locados, mediante concorrência pública, ou 
permutados, sob condições especiais ou, ainda, hipotecados, nos casos em que 
haja necessidade de garantir ·empréstimos contraídos junto a estabelecimentos 
de crédito oficiais, sendo que, tanto o direito real de hipoteca, como a permuta, 
precisam de prévia autorização do Senhor Presidente da República. 

o projeto determina ad cautelam que a execução da hipoteca só poderá dar
se após .parecer do Ministério da Educação e Cultura sobre o Interesse na solvên
cia do débito por outra forma que não a execução, cabendo ao mesmo Ministério 
apumr a exlstêncl:a àe má fé na atr:ução do processo que autorizou a operação 
imobiliária. ou na .execução do contrato, devendo, ainda, conforme o caso, pro
moV'er as responsabilidades civil, criminal ou administrativa. 

O art. 3.0 procura cercar o processo daqueles direitos reais das necessárias 
garantias juridicas e de ajustá-lo aos interesses públicos, determinando que o 
mesmo deverá obedecer às normas baixadas pelo Sr. Ministro da Educação e 
Cultura. 

Estabelece o art. 4.0 que o produto das tra.nsações imoblliárias que forem fir
madas deverá ser, necessariamente, destinado, como a seu fim primordial, a ,edl-
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flcações, serviços de Infra-estrutura, Instalações, equipamentos e obras de urba
nização dos campi universitários ou das sedes das Instituições de 'ensino, podendo, 
porém, excepcionalmente, ser empregado em des,pesas de custeio, quando os mes-
mos não necessitarem daquelas obras. · . · 

O art. 5.0 veda, expressamente, a qualquer titulo, a doação ou cessão gra
tuita dos bens Imóveis das Instituições universitárias. 

Finalmente, o art. 6.0 prescreve que serão observadas as cláusulas restritivas 
resultantes de tombamento decidido pelo Instituto do Património Histórico e 
Artistlco Nacional, determinando, ainda, que o Imóvel de~erá ser utilizado em 
finalidades compatíveis com a sua destinação. histórica. 

Em sua Exposição de Motivos, o Sr. Ministro de Estado da.Educação e Cultura 
justifica. as providências acima enunciadas, afirmando que, em decorrência da 
gradual Instalação dos campi universitários, prevista na Lei n.o 5. 540/68, que 
dispõe sobre a !Reforma Universitária, multas unidades de ell.91no, que antes fun
cionavam em Instalações Isoladas e esparsamente, foram éllmlna.das, por estarem 
localizadas, quase sempre, em locais Inadequados às suas finalidades, e que pas
saram a Integrar, como um todo, o centro universitário. Com a CQnstrução dos 
campi, vários lmóve\s ocupados antes daquele d~ploma legal por faculdades ou 
escolas de ensino superior ,perderam sua destinação e conseqüente utilidade, sendo 
que muitos deles .passaram a acarretar despesas Inúteis com sua manutenção e 
conservação. 

Por s·eu turno, de acordo com disposição contida no Decreto n.0 63.341, de 
1.0 . de outubro de 1968, que "estabelece critérios para a expansão do ensino su
perior", a concessão' de financiamento a ,programas de construção dos campi ficou 
condicionada .a que os Imóveis, situados fora eLe sua área fislca, pudessem ser 
liberados, mediante a transferência das respectivas unidades, devendo os mesmos, 
nesses casas, ser alienados de modo que o produto dessa operação fosse utilizado 
no financiamento de parte substancial da c.onstrução dos campi. 

. ocorre, '~rém; que este -preceito não pôde, até h~je, ser lntegralmen~ cum
prido, por nao existir medida legislativa facultando as Universidades disporem, 
convenientemente, de seus Imóveis. · · · 

"ll: que, como ob~rva o Sr. Ministro da Edu~ação, segundo a InterpretaÇão' 
dada à legislação vigente, torna-se necessária a autorização do Poder Legislativo 
para· a alienação de cada um desses Imóveis. ·Tal ·procedimento dificulta,· pela 
natural demora no processamento da matéria, o estabelecimento de programa. 
adequado d·e construções que tenha, como fonte de financiamento, recursos de-
correntes da alienação dos bens em causa". · 
.. o .. projeto, além de objetivar o atendimento .de uma exigência legal, como foi 

dito acima, e de dirimir possíveis dúvidas de Interpretação, tem o mérito de fac.~
litar o processamento das operações Imobiliárias e de conter as dlretrlzes indis
pensáveis ao processamento das formas de disposição dos Imóveis pertencentes 
às Instituições federais de ensino superior, e à política de construção dos campi 
universitários. 

Ademais, o projeto fixa normas acauteladoras destinadas. a evitar quaisquer 
desvirtuamentos de seus objetivos. 

iDiante do exposto, a Comissão de Educação e Cultura é de parecer que o 
projeto seja aprovado. 

ll: o parecer, Sr. Presidente. 
·. O SR. PRESIDENTE (Pa~lo ·Torres) - Com a palavra o nobre Senador Faustu 

Castelo-Branco, para proferir o parecer da Comissão de Finanças. · 
O SR. FAUSTO CASTELO-Brw\NCO (Para emitir parecer.) - Sr. Presidente, 

Srs. Senadores, o projeto de lei em exame, de Iniciativa do Senhor Presidente da 
República submetido· à deliberação do ·Congresso Nacional, nos termos. do art. 51 
da constituição, dispõe sobre !!- alienação de bens .imóv·els .de Instituições federais 
de •ensino, e dá outras providencias. 
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A Mensagem Presidencial se faz acompanhar de Exposição de Motivos do 
Sr. Ministro de Estado da Educagã.o e Cultura, que assim justifica a proposição: 

"A gradual instalação dos campi universitários, procedida em decorrência 
da implantação da Reforma Universitária estabeiecida pela Iiei n.o 5.540, 
de 28 de novembro de 1968, provocou a el!minação de unidades que até 
então funcionavam em instalações esparsas e isoladas local!zadas, quase 
semp1:1e, em locais inadequados às suas finalidades, e que passaram a 
integrar, como um todo, o centro universitário: Assim é que imóveis 
anteriormente ocupados por faculdades . ou escolas de ens!:no superior 
perderam, com a construção dos campi, sua utilidade e destinação, acar-
l"etando mesmo despesas supérflas com sua conservação. · · 

. De acordo com o disposto no item III do art; 2.o do Decreto n.0 63.341, 
de 1.o de outubro de 1968, que estabelece critérios para a· ex;pansão do 
ensino superior, a concessão de financiamento para os programas de cons
trução dos campi está condicionada ao estabelecimento de esquema pelo 
qual imóveis que estejam fora de sua área física possam ser liberados, 
mediante a transferência das respectivas unidades. Em tais casos, os 
!móveis devem ser alienados de modo que o produto dessa alienação seja 
utilizado no financiamento de parte substancial da construção dos campi. 

A politica adotada no r·eferido Decreto, todavia, não pôde ser, até agora, 
totalmente implantada por falta de instrumentos legais que permitam· 
às Universidades dispor dos imóveis . de maneira conveniente. 

1!: que, segundo a interpretação dada ii legislação vigente, torna-se ne
cessária a autorização do Poder Legislativo para a alienação de cada: 
um desses imóveis. Tal procedimento dificulta, pela natural demora no 
processamento da matéria, o estabelecimento de programa adequado de 
construçõ~s que tenha, como fonte de financiamento, recursos decorren-
tes da alienação dos bens em causa." · 

Na Câmara dos Deputados, o projeto obteve parecer da Comissão de Cons
tituição e Justiça, pela constitucionalidade, juridicidade e, no mérito, pela apro
vação . .As Comissões de Educação e Cultura e de Finanças opinaram, também, 
pela aprovação. 

. Objetlvando equacionar o problema da alienação dos !móveis das institui
ções de ensino vinculadas ao Ministério da Educação e Cultura, o titular daquela 
Pasta determinou estudos que recomendaram a adoção das medidas consubstan
ciadas no projeto em exame. Trata-se, portanto, de autorizar o Poder Executivo, 
após o estudo de cada caso, a adotar a operação que melhor atenda à politica 
de construção dos campi universitários ou das sedes das'instituições referidas 
no projeto. 

São fundações instituídas pelo poder público ou autarquias, que poderão 
usar a presente autorização legislativa para dar maior rentab1lidade ao imóvel, 
atentando às condições de localização, de uso ou de comercialidada. 

. A iniciativa contém disposições de natureza cautelar, fixando requisitos bási
cos que deverão ser atendidos para a expedição do ato autorizativo. 

A autorização será dada por decreto do Presidente da República e precedida 
de prévia aprovação do respectivo coleglado deliberativo máximo, em reunião 
especial e pelo voto de, no mínimo, dois terços dos seus membros. 

o projeto prevê a alienação dos bens imóveis por venda ou permut.a, vedando 
a sua doação ou cessão. .. . 

Serão atendidas no processo de alienação, as disposições do Título xri do 
Decrebo-lci n.O 200, de 25 .de fever,e!ro d.e 1U67, no que .s·e !Jeferem às Uc~baçõe·s. 

A iniciativa presidencial virá fac!Iitar a alienação des.ses imóveis, pois . na 
leglslação em vigor é necessária a autorização legislativa para cada uma das 
alienações. 
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· · No .que toca à competência regimental da Comissão de Finanças, nada temos 
a opor ao projeto e opinamos pela .sua ·aprovação. :. . . . .· .. . · .. 

Este o. parecer, Sr. Presidente; . . . 
·.· .O SR. PR:t:SIDENTE (Pauio To'rr'es) - os pareceres são favoráveis; éom-·_· 

pletada a instrução· da· matéria, pàs.sa-se à sua· apreciação. · -_ · · · · , 
. Em discussão o projeto 
·. áê ''neÍlh~ dos srs. · senad~res 
encerrare!. a ·discussão. <Pausa.) 

:- : ~tií eíi~err~da.. . -

· . Em votação. 

. •'" 

. ' . 

desejar usar .. da palavra para discuti-lo, 

Os ·srs. Senadores que aprovam o projeto, queiram permanecer sentados. 
(Pausa,) 

"• 

. E.Stií _a :Provado .. .A matéria vai à sanção. 
li: o seguinte o projeto aprovado: 

·PROJETO. DE LEI DA • CAMARA . 
• · N.0 122, cie 19~4 . · 

(N.• 2.155-B/74, na Casa de 'origem) · 
(DE INICIATIVA DO SENHOR PREBmEN'rE 'DA• REPil-sL~CA) .. ' 

· : DiSPõe· sobrê ·a alienaÇão de bens imóveis· de · 'mstituiç~es- ·federais 
de eD,Sino, e dá outras providências. , 

O Congresso Nacional decreta: · 
.Art. 1.~. - As instituições fe~era!s de ensino, constituídas sob a forma de 

aut~rquia.de regime especial ou mantidas por-fundações de direito público, pode
rão allenar,.mediante contrato de compra e venda, os bens imóveis da &ua pro
priedade, que se tornaram desnecessários- às suas finalidades, na forma desta. lei. 

!fl,0 ·..:... A. ~ienação de que trata este artigo dependerá de. autoriz~ção por 
decreto do Presidente da República e será precedida de prévia· aprovação do 
respectivo Colegiada· deliberativo máximo, decidida-"em' reunião especialmente 
convocada e pelo voto de, no mínimo, dois terços dos seus membros. . · · 

,. .§ 2.0 :-O processo de alienação obedecerá o. disposto no Título m do 
Decreto~lei n.0 .200, de 25 de fevereiro de 1967. . . 

Art. 2.0 - Os imóveis de que trata esta lei poderão ainda ser ·objeto de: 
· â> permuta, sob condições especiais; · . .. . _ . 
. b) hipoteca, para garantia de empréstimos contraídos jUnto 

mentos de crédito oficiais; . 
a estabeleci-

' 
. . 

c) locação, 

§ Ú - A permti'tà e a hipoteca também dependem de ~révia autorização 
do Pr_es1dente .da República nos termos do disposto no § 1.0 do artigo anterior . 

. . §·z.o- sOmente se dará a execução da hipoteca após manifestação do.-'~-:-· 
nistério da Educação.e Cultura sobre o interesse na solvência dodébito,por. outra·, 
forma que não .a. execução. · · · · 

§ s.o - Na hipótese do parágrafo anterior, o Ministério da Educação e.Cultu
rn apurará se houve má fé na instrução do processo qu-e autorizou a operação 
ou na. execução do contrato, promovendo as responsabilidades clv!l, criminal e 
administrativa respectivas,. conforme o· caso. . . . . · . 

§ 4.o - A locação será realizada mediante concorrência 'pública, observadas 
as n~rmas legais. vigantes e respeitado o valor locativo respectivo, consoante as 
condições locais do mercado imob!llário. · 
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Art. 3.0 .- O processo para alienar, permutar, gravar ou locar obedecerá 
normas baixadas pelo Ministro da Educação e Cultura. 

Art. 4.0 - o produto das operações de que trata esta lei será empregado, 
necessariamente, nos campi universitários ou nas sedes das instituições, em 
despesas relativas a edificações, serviços de infra-estrutura; Instalações, equi
pamentos e urbanização. 

Parágrafo único - Quando o campus ou sede for considerado completo, o 
produto da locação poderá ser empregado em despesas de custeio. 

Art. 5.0 - Em nenhuma hipótese será permitida a doação ou cessão gra~ 
tuita, a qualquer titulo, de bens imóveis das instituições de que trata esta lei. 

Art. 6.0 - Em. qualquer dos casos previstos nesta lei, serão sempre respei
tadas as cláusulas restritivas resultantes de tombamento determinado pelo Insti
tuto do Patrlmônlo Histórico e Artístico Nacional e a utilização do Imóvel deverá 
ser, preferentemente, em finalidades compatíveis com a sua destinação histórica. 

Art. 7.0 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Vai-se passar, agora, à votação do 
Requerimento n.o 226, lido no Expediente, de urgência especial para o Projeto 
de Lei da Câmara n,0 123, de 1974. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que- o aprovam, permaneçam sentados. (Pausa..) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da matéria. 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n.0 123, 
de 1974 (n.o 2.216-B/74, na Casa de origem), de iniciativa do Senhor 
Presidente da República, que dispõe sobre a criação do Conselho de 
Desenvolvimento SOcial, e dá outras providências (dependendo de pare
receres das c.omissões de .Legislação Social, de Educação e Cultura e 
de Saúde). 

Solicito ao nobre Senador Franco Montoro o parecer da Comissão de Legis
lação Social. 

O SR. FRANCO MONTORO (Para. emitir parecer.) -Sr. Presidente, trata-se 
de projeto enviado à Casa através da Mensagem n.0 427/74, do Senhor Presidente 
da República. 

Este projeto ·altera o Decreto-lei n.0 200, de 25 de fevereiro de 1967, criando 
o Conselho de Desenvolvimento SOcial. 

Salienta a mensagem que a evolução brasileira verificada presentemente 
no setor previdenciário e assistencial, com a criação do· Ministério da Previdência 
e Assistência SOcial, está a exigir esforço concreto com a finalidade de esta
belecer melhor articulação entre as diversas Secretarias de Estado, encarregadas 
de assuntos pertinentes ao bem-estar social. · 

Por este projeto serão articulados no Conselho de Desenvolvimento Social 
os vários organismos que, dentro da administração pública, se situam no plano 
da politica social. O projeto estabelece como objetivo desse órgão colaborar com 
o Senhor Presidente da República na formulação dessa politica social. 

O art. 2.0 do projeto dispõe: 
"Incumbe ao Conselho de Desenvolvimento Social assessorar o Presidente 
da República na formulação da política social e na coordenação das 
•atlvidades dos Ministérios Interessados, segundo a orientação geral defi-
nida no Plano de Desenvolvimento Nacional." . 

Esses órgãos estão definidos no art. 3.0 São os Ministérios da Educação e 
Cultura, do Trabalho, da Saúde, do Interior e da Previdência e Assistência Social. 
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Diz o art. 3.o: 

. "O Conselho de Desenvolvimento Social será . presidido pelo Presidente 
da. República e integrado pelos Ministros de Estado da Educação e Cultu
ra, do Trabalho, da Saúde, do Interior e da Previdência e Assistência 
Social, tendo como Secretário-Geral o Ministro de Estado Chefe da 
Secretaria. de Planejamento." 

Este órgão corresponde a. uma necessidade de descentralização e de coorde
nação dos serviços ligados a um setor da Administração. Parcebe-se que, aos 
poucos, está-se modificando a estrutura da Presidência da República para agru
par Ministérios de at!v!dades afins em órgãos de assessoria e. de coordenação. 
Na campo econôm!co já se constituiu o Conselho de Desenvolvimento Econôm!co. 
No plano social, Incluindo as ativ!dades ligadas à Educação, Saúde, Habitação, 
Trabalho, Previdência Social, é normal que se constitua, também, um conselho 
semelhante. Isto corresponde a um antigo esquema de organização públlca bra
sileira, da maior importância para a descentralização e cool."denação de atlvida
des afins. O projeto merece, por isso, inteira acolhida. 

TínhamOIS algumas dúvidM, Sr. Pl"esldente, qu.e ·em pa.tile fomm esclarecidas 
pelo nobre Lider da Maioria que, gentilmente, se prontificou a trazer-nos esses 
esclarecimentos. As dúvidas se ·referem a um destaque dado pelo parágrafo único 
do art. 2.0 ao problema da saúde. 

Diz o parágrafo único: 

"No exercício da atribuição definida neste ·artigo, o Conselho de Desen
VQlv!mento Social apreciará a politica nacional de saúde, formulada pelo 
Ministério da Saúde, bem como os planos setorials dos Ministérios da 
Previdência e Assistência Social e da Educação e Cultura, referentes à 
assistência médica, e formação profissional médica e paramédica, e 
fixará dlretr!zes para a sua execução." 

Não temos nenhuma objeção a esse parágrafo, mas manifestamos a nossa 
estranheza, que em parte foi esclarecida pela análise feita em comum com o 
Sr. Lider da Maioria, sobre as conseqüências e os aspectos desse problema. 

Por que destacar apen'as a saúde nesse parágrafo único? Por que não men
cionar, por exemplo, na política social, com Igual destaque, o aspecto salarial, 
que também tem uma significação interm!nisterial? Por que não destacar outros 
aspectos como o de habitação, que também tem importância fundamental? 

Pareceu-nos realmente estranho que, num projeto que fica em grandes 
Unhas, se destaque apenas a saúde, e não se destaquem outros aspectos, como 
habitação e educação, que têm, a nosso ver, do ponto de vista. social, uma. 
importância somada. à sua importância econômica., porque, at-é como investi
mento, a. educação tem um valor que deve ser destacado. Estranhamos, asslm, 
que o projeto mencione a parte relativa à saúde e não mencione, com igual 
destaque, esses outros aspectos. 

Da:da a importância substancial da matéria e considerando o velho principio 
de que, muitas vezes, o ótimo é inimigo do bom, e tratando-se de uma provi
dência saudável, de reconhecido interesse público, um exame mais demorado 
poderia, talvez, contribuir para o seu aperfeiçoamento. Mas, em nada fica pre
judicada a idéia, com a aprovação do projeto tal como ele se encontra.. A poss!
b!lidade de apresentação de emendas. a esta altura., com a existência de uma 
campanha eleitoral que toma grande parte do Congresso Nacional, tornaria 
inviável a aprovação rápida desse projeto e o Inicio de atlvidades de um setor 
que nos parece da maior importância. 

As razões e os esclarecimentos que nos foram trazidos pela Maioria con
venceram-nos de que o interesse público m1llta em favor da aprovação do pro
jeto, tal como ele se encontra, e não do seu possível aperfeiçoamento, com 
explicitação desses outros setores. 
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Nada impede que o Governo, no desdobramento das atividades do Conselho, 
dê a importância que realmente têm esses outros . aspectos que estão, allâs, 
1nclu~dos nos objetivos finais. Tódos e5ses aspec~ se In.clu~!tl na política social. 

.: .. A~ dar o nosso ·párecer, -destac.amos· esses ~ctos; p~ra;. que no· exercício 
das funções desse órgão se dê a· devida· atenção, ao lado da :saúde::..:.. que tem, 
inegavelmente, uma grande Importância ;,;,; aos· demáls aspectos de salário, 
educação e habitação, sem prejuízo de outros ·que, evidentemente, se .Incluem 
lia competência desseórganlsmo. · ·· ·. · ·, · ·: ' : · . . ' .. .' . . . . ' 

· · . Com· essas ponderações, Sr. Presi'dente, o nosso parecer é favorável à ·aprÓ_-
.. vação do projeto; . · ·. · .·: · .. · .. · · .. · ·. 

Era ó ciue 'tiDha':tnos á -dizer; <" · - · · · 
. . ... .. 

·.O SR.- PRESmENTE · (Paulo Torres) - Concedo a palavra ao. nobre Sena
-dor Catette• Pinheiro, para proferir o parecer da Comissão ·.de Educação e Cul-
.tura. · · · ' · .: . .. · · 

o SR. CATTETE PINHEIRO (Para· emitir parecer.) : .. : Sr;· Presidentê, s'ril. 
Senadores, pela Mensagem n.0 427, de 6 de setembro próximo passado, o Senhor 
Presidente. da República encaminhou à.· consideração do· Congresso Naciona1, o 
presente .projeto que. altera .o .ai't, 32 do Decreto-Lei n.0 200/67. (dispõe sobré 'a 
Orgànização Admiiüstrativa>; alterado p.ela Lei n.o -6~036; de. l.0 'de ·maio do 
corrente ano. .. · · · · · ·· .. 

o referido artigo dispõe sobre a constituição doi :ór~os 'esàenéia!S,.·(Gabi
netes Civil e Militar) e de .assessoramento da. ·Presidência da República. - - -. ., . . '•'• .. 

· O projeto em apreço ·visa a criar ·mais um órgão destinado a:· ·assessorar o 
Chefe do Governo: o Conselho de Desenvolvimento ·social,· com a .incumbência 
de formular a política social e de coordenar as atividades dos ·Ministérios !n
·teressados, segundo a orientação geraL definida no Plano de ·Desenvolvimento 
Na clonai. .. · ' · · · · 
.... No exercício ·destas atr1bulções, .. o. Conselho de Desenvolvimento. Social-deve
rá apreciar a politica nacional de saúde,. que. vi-er a ser formulada pelp·Minis~ 
tério da Saúde, os planos setoria!S dos MinistériOs .da. Educação. ·e· Cu~tura .e .da 
Previdência e· Assistência Social, referente à assiStência médica e formação pro:.. 
fisslonal médica · e paramédica; !ncumb!ndo-l!le, ··ainda, , fixar as diretx:izt!S de 
execução. · - · . . · · 

o· ÍlOVÓ ó:rgão terá como Presidente o próprio Chefe ao Governo, 'o qual po'
derá ser substituído, por delegaÇão, pór um Ministro de Estado, e serâ inte
grado pelos Ministros da Educação e Cultura, do Trabalho, da Saúde, do. L"lte
rior e da. Previdência e Assistência Social, funcionando como .. Secretário"G.eral 
o Ministro de Estado Chefe da s~retaria de Planejamenoto ... 
. · ·Os outros Minlskos de Estado, 1}uando.-convocados, poderão pàrticlpar ·das 

1:euniões do Conselho de ·Desenvolvimento Social. · 
· Em virtude ·dá. aceleraaa evolução que se verifica· no setor previdericiádo 

e assiStencial do PaiS, os assuntos ligados ao bem-estar ·social estão exigtndo 
um .crescente esforço. tendente a melhorar a .articulação. dos ·serviços que -entre 
si devem manter os -diferentes Ministérios que se ocupam daquele~ assuntos . 

. Para complementar a ação do Ministério da Previdência e ASsistência Socla:I, 
o Governo achou de bom aviltre ·Instituir um· organismo de deliberação ·supe
rior, vazado nos moldes do seu congênere: o Conselho:de Desenvolvimento .Eco
nómico, com a incumbência primordial de dar assessoramento ao Presidente 
da República no estabelecimento· da politica· social do· Governo, de· conformidade 
com as diretrizes gera1s fixadas no Plano de Desenvolvimento· Nacional. ··· · ' 

O Brasil, como toda:s as nações em de~ei-t~olvÍmÉmto, enfrenta s.Ssoberbantú 
problemas de ordem social, cujo ·equacionamento exige 'a.conjugação;de ··planos 
das diversas Secretarias de Estado dlretamente ·interessadas na formulação··da 
politica social do Pais, bem como a existência de um órgão incumbido de viabili~ 
zar o entro~amento daqueles planos. · 
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Diante do exposto, a Comissão de Educação e Cultura é de parecer que o pro
l eto em exame deve ser aprovado. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Solicito ao nobre Senador Luis de 
Barros o parecer da Co~ão de Saúde. , :: . 

O SR. LUíS DE BARROS (Para emitir parecer;) -· Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, o Sr. Presidente da República, com a Mensagem n.o 427, de 1974, 
·submete à consideração do Congresso Nacional projeto de lei dispondo sobre 
a criação do Conselho de Desenvolvimento Social. · · 

O órgão a ser criado terá a Incumbência de assessorar o Presidente da Re
pública; ,na. formulação da politica social do Governo, sendo presldldo .. pelo Chefe 
da .Nação, integrado pelos M.inástros de Estado da. Educação e Cultul'a, ·do Tra
balhei, da Saúde, do Interior e da Prevldêncfa Social, e tendo como Secretário-
~ral o Ministro de Estado Chefe da Secretaria de Planejaniento. · 

~.O Conselho de Desenvolvimento Social, ·no exercício de suas atribuições, en
tre outras tarefas relevantes, apreciará a. politica nacional de saúde, formula
da pelo Ministério da Saúde, e objetivará, prlmaclalmente, assegurar um melhor 
entrosamento entre os diversos órgãos relacionados com o bem-estar social de 
nosso povo. 

Allás, a sua criação está em perfeita consonância com a Intenção do ao
vemo manifestada no n Plano Nacional de Desenvolvimento (1975-1979), ao 
enfatizar que "a competência do Estado para organizar a ação .soCial, com 
vistas à proteção e recuperação da saúde da população, justifica uma estraté
gica que visa. primordialmente, à clara d~flnlção Institucional do &etor, com 
base em mecanismos_ de coordenação que anulem imprecisões ou superposlções 
de âmbitos de atuaçao", · ·· 

Allás, neste passo, vale destacar trecho do parecer da Comissão de Educa-
ção da Câmara dos Deputados, vazado nos seguintes termos: 

·. 

"No setor da saúde e no da assistência social, o que se vinha observando 
eram esforços dispersos, descoordenados, e às vezes até conflltantes. 
Os destinatários desses serviços, não raro, através de nossa palavra na 
Câmara e fora dela, viviam reivindicando assistência médlco-soclal .:.nalS 
cuidada, mais abrangedora, mais em consonância com as necessidades 

· ocorrentes. . 
' . . 

Cada Ministério, eloso de suas obrigações a:tuava em determinado senti
do, sem levar em conta o que sobre a matéria outros realizavam. 
Parece-nos, agora, que a criação do Conselho de Desenvolvlinento Social 

, com a incumbência precipua de supervisionar as atlvldades. dos Ministé
rios que têm atribuições específicas no setor - agindo ~ob a orientação 
geral definida no Plano Nacional - terá o dom de resgatar ns apontadas 
deficiências." · · 

. A vista do exposto, no âmbito dos asp·sctos que devem ser examinados pela 
Comissão de Saúde,_.recomendamos seja aprovado o presente projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Os pareceres são favoráveis: 
Completada a Instrução da matéria, pa.~.sa-se à sua apreciação. 
Em discussão o projeto; 
Se nenhum dos Srs. Senadores dc~ejar discuti-lo, vou encerrar a dlscus.sào: 

(Pausa.) 
Ericerraaa. 
Em. votação. 
Os. Sr~.· Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada .. A' matéria vai à sanção .. 
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É o .s~guinte o. projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.o 123, de 1974 

'(N.0 Z.216·BJ74, na Casa de origem) 

(DE INJCUTIVA DO SENHOR PRESIDENTE DA RJ:PmJLICA) 

. Dis!Põe sobre a criação do Conselho de Desenvolvime~to Social; e Íl~ 
outras providências. · · · 

. O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.o - O Art. 32 do Deéreto-Lei n.0 200, de 25 de fevereiro de 1967, alte
rado pelo art. 1.0 da Lei n.0 6.036, de 1.o de maio de 1974, pa.<JSa a vigorar com 
a segumte redação:. . . . . . ·. · ·, 

"Art. 32 - A Presidência da República é constituída essencialmente pelo 
·Gabinete Civil e pelo· Gabinete- MiUtar. Também dela fazem parte, como 
órgãos de assessoramento do Presidente da República: · · 
I - Conselho de Segurança Nacionàl 
n - Conselho de Desenvolvimento Econômico 
DI - Conselho de -Desenvolvimento Social 
IV- Secretaria de Planejamento 
V - Serviço Nacional de Informações 
VI - Estado-Maior da.o:; Forças Armadas 
Vn - Departamento Administrativo do Pessoal Civil 
VIII - Consu~toria-Geral da República 
IX - Alto Comando das Forças Armadas 

. Parágrafo único. - O Chefe do Gabinete Civil, o Chefe do Gabinete Mi
·lltar, o Chefe da .. sécretaria de Planejamento, o Chefe do Serviço Nacio
nal de Informações e o Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas são 
Ministros de Estado titulares dos respectivos órgãos~" 

Art. 2.0 - Incu~be ao·conselh~ de Desenvolvimento Social assessorar o Pre
sidente da República na formulação da política social e na coordenação das ati
vidades dos Ministérios interessados, segundo a orien•iação . geral definida no 
Plano de Desenvolvimento Nacional. · 

. . 
Parágrafo único - No exercício da atribuição definida neste artigo, o Con

selho de Desenvolvimento Social apreciará a política nacional de saúde, formu
lada pelo Ministério da Saúde, bem como os planos setorial.s dos Ministérios da 
Previdência e Assistência Social e da Educação e Cultura, referentes à assistên
cia ·médica e formação profissional médica e paramédica, e fixará diretrizes 
para sua execução. 

Art. 3.0 - O Conselho de Desenvolvimento Social será presidido pelo rresi
dente da República e integrado pelos Ministros de Estado da Educação e Cul~ 
tura, do Trabalho, da Saúde, do Interior e .da Preyidência e AssiStência Social, 
tendo como Secretário-Geral o Ministro de Estado Chefe da Secretaria de Pla-
nejamento. · 

§ 1.0 - Outros Ministros de Estado poderão ser convocados a .participai' da.o:; 
reuniões do Conselho de Desenvolvimento Social. 

§ 2.0 - Na sua ausência, o Presidente da Repúbllca delegará a um Ministro 
de Estado o encargo de presidir às reuniões do conselho de Desenvolvimento 
Social. 

Art. 4.0 - São revogados o § s.o do art. 156 do Decreto-Lei n.o 200, de 25 de 
fevereiro de 1967, e demais disposições em contrário. · · · . · 

Art. 5,0 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
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O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Antes de encerrar os .t.rabalhos, esta 
Presidência convoca Sessão Extraordinária a realizar-se hoje, às 18 horas e 30 
minutos, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Discussão, em turno único, d.o Projeto de Decreto Leglslatl\"o n.0 45, de 1973 
tn.0 134/73, na Câmara dos Deputados), que aprova ·as Contas do Presidente da 
República, relativas ao exercício de 1972, tendo 
PARECER FAVORAVEL, sob n.0 481, de 1974,-da Comissão: 

- de Finanças. 
• " . . . . ... . . . 2 .. 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo n.0 19, de 
1974 (n.o 1·57-B/74, na· Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Acordo 
sobre Comércio Internacional de Têxteis celebrado em 20 de dezembro de 1973, 
em Genebra, no âmbito do. Acordo Geral sobre Tarifas Aduaneiras e COmércio 
(GATI'), tendo 

PARECERES FAVORAVE:rB, sob n.0 • 479 é 480, de 1974, das ComissõeS.: 
..;._ de Relações Exteriores; e 
- de Eelmomia. 

Está encerrada a se5são. 
(Encerra-se a Sessão às 16 horas e 30 minutos.) 
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175.a Sessão da 4.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
'em 8 de· outubro de 197 4 

·.·:· 

(Extràordinária) 

PRESIDI:NCIA DO SR. PAULO TORRES 

As 18 horas· e 30 minutos, .aehaní.-se presentes· os Srs. Senadores.: 

. José Guiomard - Geraldo· Mesquit~ - Flávio Brlt.to - José Esteviia 
- cattele Pinheiro - Renato· Franco -· Alexandre ·costa·- Clodomir 
M!let - Fausto Castelo-Branco - Petrônio Po1tella - Waldemar AI~ 
cântara -· Wilson ·Gonçalves -· Luís de Barros·...::... ·Jessé Freire -'- Do
miclo Gondim - Milton Cabral - Ruy carneiro '- Paulo Guerra -
Wilson Campos- Luiz Cavalcante- Teotônio Vilela.- Augusto Franco 
- Lourival Baptista- Antônio Fernandes- Heitor Dias'-· ·Ruy Santos 
- Carlos Lindenberg - Eurico Rezende """"· amarai .. Peixoto - Paulo 
. Ton-es ""7. Danton Jobim .-:- Gustavo Capanema - José Augusto - Fran
co Montoro - Osires Teixeira - Italivio Coelho - Daniel Krieger -
Guldo Mondin - Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - A lista de presença acusa o compare
cimento de 39 Srs. Senadores. Havendo número regimental, declaro aberta a 
Sessão. 

Não há Expediente a ser lido. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

1 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo n.o 45, 
de 1973 (n.0 134/73, na Câmara dos Deputados), que aprova as Contas 
do Senhor Presidente da República, relativas a,o exercício de 1972, tendo 

PARECER FAVORáVEL, sob n.0 481, de 1974, da Comissão: 
- de Finanças. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 

Não havendo quem queira disculi-lo, declaro-a enc-~rrada 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam o projeto permaneçam sentados. (PauSll..) 

Aprovado. 

A matéria vai à Comissão de Redação. 
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•" 

:SJ,o ·seguinte o projeto aprov·ado: 
. . PROJETO Í:m· DECRETO LEGISLATIVO 

.·. N.0 -45, de,19'73. 
'CN.0 134173, na Câmara dos Deputados) 

Aprova as Co~tas do Presidente da República, relativas ao exercicio 
cfe 19'72. · · . · · · ·· ·. · · · ··. · ·· • · ·. · · · · · · ·· 

. : · .. 
···o Congresso Nacional decreta: 

. .. . " . . 
· Art. 1.0 - São ·aprovadas·as contas prest~das J)ei~ senhor Pr~sldente dli. Re
pública, relativas ao exercício financeiro de 1972, na forma doS arts. 47, item vrn, 
e 83, item XVIII, da Consti't.uição Fedel'àl, de 1967, e dos arts. 44, item Vlii, e 81, 
4t,e~ :~. da.. Eme1,1da. COnstitucional n.o 1, de ]969. . . p. . .• , 

Art. 2.0 - Os '"Diversos Responsáveis" que não apresentaram· ao Triblll'laJ 
de Contas da Uruão as cantas do exercício del972, no prazo·da lei, ficam sujeitOs 
"às penalidades previstas no art. 53 do Decreto-Lei n.o 199, de 1967, e Resóluções 
daquela Corte. · · ·· · · ·· · 

Art. 3.0 - Este decreto legislativo entrará em vigor na data de sua publlca-
·ção, !l'evoga.das as dlsP.osigões em contrário. . .. 

···o·SR. PRESIDENTE·(Palilo Torres) -

Item 2: 
Discussão, em turno \ÍJliCO,. do Projeto. de Decreto Legislativo n.0 19, 

de 1974 (n.0 157-B/74, na Câmara dos Deputados), que aprova o textO 
do Acordo sobre Comércio Internacional de Têxteis celebrado em 20 de 
dezembro de 1973, em Genebra,, no âmbito do Acordo Geral sobre Tari
fas Aduapeiras e Comércio (GATT), tendo 

·; ;P~tEiREs' FÁVÓRAvEIS, sob ·n.os~ 479. e 4so~ .. d~:i974,_,das ·~~i~~Õ~: . 

: · · · ·- cie' Relações EXterióres; é· · . ' ·- .· ·. ' 

-:- dé Economia. 
Em dlscuslião. p • 

. . ' , ' ' ' ' • ' . ', .. • , r ::,. ..~·' ' ' • . • .. ,".".' . ' ' ! !'; 

Se nenhum dos Srs. Senadores desejar usar da palavra, declararei' encerrada 
a dJscussão. (Pausa.) · · · · ' · · · 

· : Enc·e:rra:da.' . · · · · · 

Em vot.ação o projeto. 

Os Srs. Senadores que ·~ aprovam permaneçam sentado.s. (Pausa.) 

Aprovado. 

A matéria vai à Comissão de Redação. 

lll o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.o 19, de 1974 

'(N.• 157·B/74, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto do Acordo sobre Comércio Internacional de Têxteis, 
celebrado em 20 de dezembro d:e 19'73, em Genebra, no âmbito do Acordo 
Geral sobre Tarifas Aduaneiras e Comércio (GATT). 

O COngresso Nacional decreta: 

Art. 1.o - Fica. aprovado o texto do Acordo sobre Comércio Internacional 
de Têxteis, celebrado em 20 de dezembro de 1973, em Genebra, no âmbito do 
Acordo Geral sobre Tarifas Aduaneiras e Comércio (GATT). 

Art. 2.o- Este decreto leglslaM'"O entrará em vigor na data de sua publicação. 
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O SR. PRE,'SID·ENTE (Paulo Torres) .....- Nada mais havendo que tratar, vou 
encerrar a presente Sessão, designando para a Ordinária de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 
Votação, em turno único, do Requerimento n.o 190, de 1974, de autoria do 

Senhor Senador Virgílio Távora, sol!citando a transcrição, nos Anais do Senado 
Federal, do pronunciamento feito pelo Exm.o Senhor Ministro da Fazenda, Mário 
Fienrique Simonsen, perante a Comissão de Finanças da Câmara. dos Deputados, 
:10 dia 4 de setembro. · · · 

2 
Votação, em turno único, do Requerimento n.0 191, de 1974, de autoria do 

Senhor Senador Magalhães Pinto, solicitando -a transcrição, nos Anais .do Senado 
Federal, do texto da cart'B. enviada pelo advogado e jurista Dario de Almeida 
Magalhães ao Ministro Luiz Gallotti,. a propósito da homenagem prestada pelo 
SUPREMO TRIBUNA·L FEDERAL. 

3 
Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n.0 23, de 1973 (n.0 

2 .232-D/70, na Casa de origem), que acrescenta parágrafos ao art. 10 do Decreto
Lei n.0 972, de 17 de outubro de 1969, que dispõe sobre o exercício da profissão 
de jornalista, tendo · 
PARECER FAVORAVEL, sob n.o 337, de 1974, da Comissão: 

- de Legislação Soeial. 
4 

Discussão, em turno único do Parecer .n.0 351, d·e 1974, da COmissão de Cons
tituição e Justiça, no sentido de que o Projeto de Lei do Senado n.o 60, de 1974, 
de autoria do Sr. Senador Franco Montoro, que concede estabilidade provisória 
a empregada gestante, seja anexado ao Projeto de Lei do Senado n.O 5, de 
1973, de autoria do Sr. Senador Nelson Carneiro, que veda a dlspen51\ da em
pregava grávida, sem comprovação de falta grave, a partir do momento em 
que o empregador é cientificado da gravidez, e dá outras providênci'B.S. 

ES'tá encerrada ·a Sessão. 
(Encerra-se a Sessão às 18 horas e 40.minutos.) 
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176.a Sessão da 4.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
~Dl 9 de outubro de 1974 

IPRESIDI.:NCIA DOS SRS. PAULO TORRES E RUY SANTOS 

AB 14 horas e 30 minutos, acham-se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Gulomard - Geraldo Mesquita - Cattete Pinheiro -
Fausto Castelo-Branco - Petrônlo 'Portella - Wilson Gonçalves - Luis 
de Barros - Jessé Freire - Domicio Gondlm - Milton Cabral - Paulo 
Guerra - Wilson Campos - Luiz Cavalcante - Lourival Ba.ptista -
Antônio Fernandes - Heitor Dias - Ruy Santos - Carlos Llndenberg 
-· Eurico Rezende - Paulo Torres - Gustavo Capanema - Franco 
Montoro - Italivio Coelho. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - A llsta de presença acusa o com
parecimento de 24 Srs. Senadores. Havendo número regimental, declaro aberta 
a Sessão. · 

O Sr. 1.0 -Secretãrio vai proceder à leitura do Expediente. 

t lldo o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGENS 

DO PRESIDENTE DA REPOOLICA · 

RestltulDdo autógrafos de Projetos de Lei sancionados: 
- N.0 .306/14 <n.o 4~3/74, na origem), de 8 do corrente, referente a.o Projeto de 

Lei do Senado n.0 107/74~DF, que autoriza o Governo do Distrito Federal a 
abrir crédito suplementar em reforço de dotações que especifica, constantes 
do Orçamento do Distrito Federal para o exercício financeiro de 1974. (Pro
jeto que se transformou na Lei n.o 6.115, de 8 de outubro de 1974.) 

- N.0 30'7/'74 (n.o 494/74, na origem), de 8 de corrente, referente ao Projeto de 
Lei da Câmara n.0 111/74 (n.o 2.043/74, na Casa de origem)., que autoriza o 
Instituto Brasileiro de Desenvolvimento Florestal - IBDF - . a allena.r 
Imóveis que menciona. (Projeto que se transformou na Lei n.0 6.116, de 8 
de outubro de 1974.) 

De agradecimento de remessa de autógrafos de Decretos Legislatlvoa·: 

- N.o 315/14 (n.o 502/73, na origem), de 8 do corrente, referente ao Decreto 
Legislativo n.0 67, de 1974, que aprova o texto da Tradução do Acordo Inter
nacional do Açúcar, de 1973, aprovado por ocasião da Sessão Plenãria, de 
13 de outubro de 1973, da Conferência . das Nações Unidas sobre Açúcar, 
de 1973. 

- 316/14 n.o 503/74, na origem), de 8 do corrente, referente a.o Decreto Legis
lativo n.o 68, de Hl74, que aprova o texto do Decreto-Lei n.o 1.33~, de 20 de 
agosto de 1974, que autoriza a revisão de contratos de construção, nas con-
dições que menciona, e dâ outras providências. . . . . 
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AVISO 
DO SR. MlNIST&O CH!EFE DO GABlNETE 
CIVIL DA PRESID!l:NCIA DA REP'()'B[.ICA 

- N.0 128-SAP/'74, de 8 de outubro do corrente, encaminhando ao Senado cópia 
dos esclarecimentos prestados pelo Mlnlstér!o da Fazenda sobre o Projeto de 
Lei do Senado n.o··iS, de 1971; de autoria dó Sr. Senador Oslres .Teixeira, (em 
tramitação conjunta com os Projetas de Lei do Senado n.0• 57, de 1971, do 
Sr. Senador Benedito· Ferreira·; e 59; de 1971, do Sr> Senador José Lindoso), 
que regulam a propaganda comercial dos produtos Industrializados do fumo. 

.. , OFíCIOS ... -~ 
. ' ' . . 

DO SR. 1.0 -SECRETARJO DA OAMA·RA 
.. DOS. DEPUTADOS 

. ; ... 

.. Enviando ~ •.. revisão do Senado, autógrafos dos seguintes projetos: 

,. • PROJETO DE DECRETO LEGlíSLATIVO 
· · '·N;G 22 de 1974 
.. ' . . . ' ·. 

(N.• 160-B/14, na Cil!Bara-dos Deputados) 

Aprova o texto do Acordo sobre Transportes 'Aéreos Regulares, assi
nado entre a República Federativa do BrasU· e a Guiana, em Georgetown, 
a 10 de maio de 1974 • . ·' ,• :1 " ·. ' : :· 

. O Congresso .Nacional decreta: 
Art. 1.0 - Fica aprovado o texto do Acordo sobre Transportes Aéreos Regu

l~:tres, assinado entre a República Federativa do Brasil e a Guiana, em .George-
town, a 10 de maio· de 1974. · · · · · · .. ·· · · · · 

Art. 2.0 - Este decreto legislativo entrará em' vigor mi data''de sua pu
blicação. 

MENSAGEM N.0 388, DE 1974 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 
De conformidade com o .disposto no art. 44, item I, da Constituição Federal, 

tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências •. 
acompanhado de exposição de motivos do Senhor Ministro de Estado das·. Relà~ · 
;õ.es Exteriores,. o Acordo sobre Transportes Aéreos Regulares, assinado entre .o 
Brasil e a Gu!:ana, em Georgetown, a 10 de maio de 1974. 

· . Brasília, em 20 de_ agosto de 1974: -;:- EJ:nesto Geisel. · 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS, DTC/DAM-II/A!RC/297/688 (B46) (B6), DE 16 DE 
· AGOSTO DE 1974, DO MINISTÉRIO DAS Rm.AÇOES EXTERIORES.·. 

A sua Excelência o Senhor General-de-Exército Ernesto Gelsel, 
Presidente da República. 

Senhor Presidente, 
'11enho a honra de levar ao conhecimento de Vossa. Excelência que. foi assj-. 

nado em Georgetown, a lO de maio do· corrente ano, <i anexo Acordo · sôbre · 
Transportes Aéreos ··Regulares entre o Governo da República Federativa do 
Brasil -e o Governo. da República Cooperativa da Guiana:" 
2 .. OAcordo em·· apreço .foi celebrado visando a apr!morar"as relações brasileiro
guianenses no âmbito do transporte aéreo comercial, tendo substltuido o Ac'ordo 
Aéreo Brasil-Reino Unido de 1946, que regulava as I'elações aeronáuticas entre 
os dois países, desde a época em que a Guiana era· colônia britânica. ·Com o 
advento da Independência daquele pais .vizinho, em 1966, o Governo .. guianense 
mostrou-se interessado em afirmar, em· ·nome próprio, novo. documento, a .fim 
de consolidar sua personalldade juridlca na. comunidade: internacional. 
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s.· O· novo. Acordo Aéreo representa um vínculo ·expressivo .nas· relações entre 
os dois paises, porquanto estabelece; em caráter permanente, as bases operaclo-· 
nais. para os respectivos serviços. aéreos regulares de transporte .. de passageiros, 
carga ·e. correio. • . . . , -· · .. 
4 ... O instrumento assinado com a Guiana consubstancia Ôs objetivos da poli.: 
tica aeronáutica brasileira de desenvolver linhas regionais para. o norte da 
América do .Sul e para o Caribe .. O seu Quadro de Rotas assegura, ao transpor
tador brasileiro designado,. plenos direitos .comerciais entre os pontos interme
diários .na rota aco!-"dada, o .. que permitirá. garantir a renta;bilidade. comercial 
dos :serviços numa àrea de. baixa densidade ~e tráfego. · 
s: .Por oÜtro lado, o novo Acordo m:corpora princípios consa.~aaos ·~m documen:.: 
tos bilaterais de aviação ciy!linternacional, disciplinando, assim, a. transferên
cia de .receitas. auferid'as pelas. empresas designadas, a.. util!zação de peças· so" 
bressalentes, combustíveis e lubrificantes, o pagamento· de taxas. aeroportuárias 
e o agencia.mento de serviços. Instituiu-se, também, úm mecanismo ·para' eli
minar eventuais. con~rovérsias, .através de consultas periódicas e pela. arbitragem. 
7. ·· Tendo ein vista a natureza do tnstrumento, faz-se necessária a sua ra.tifi~' 
ca.ção formal, após aprovação pelo Congresso Nacional, · conforme o ~isposto 
no art. 44, inciso I, da Constituição Fooeral. .· 

. ·• l ' •. - ' ' . • ·' 

8;' ·Nessas condições, submeto· a. alta consideraça.o de Vossa. Excelência projeto 
de mensagem ao Congresso Nacional, pela qual é encaminhado o texto' do citado 
Acordo à aprovação do Poder Legislativo. 

Aproveito a oportunidade para. renovar a Vossa Excelência, Senhor Presi
dente, os protestos do meu· ·mais profundo respeito; - Azeredo da Silveira. 

AICORDO ENTRIE O GOVERJNO DA R.ElP'OBLIDA OOOPERATIV A DA G'UIANA E 
' O GoVERNO DA REPOB[.]CA FEDERATIVA DO BRASIL PARA sERVIÇOS 

AÉRIEOS EN1mE E ATRAWl:S SEUS RESPECTIVOS: 'I'EEllRlTóRIOS. 

, O Governo. da :Rel>Úbllca C,ooperat!va da Guiana e o Oovern:o da República 
Federativa ·do Brasil; · · · ·· · 

Sendo Partes da Convenção sobr.e Aviação ,.Civil Internacional aberta para 
assinatura em Chicago, no dia' sete de dezembro de 1944; · · 

Desejando des·envolver e fortalecer suas relações· reciprocas I.J.Ó_ campo da 
aviação civil' e concluir um Acordo,· na conformidade de que dispoe a citada 
Convenção, para o· proPóSito de estabelecer os serviços aéreos entre ·e através 
seus. respectivos territórios, nomearam para esse .fim seus representantes pleni-
potenciários, como se segue.: . · · · 
· · .....- pela ·Repúbllcà Federativa do Brasil, Sua Excelência o .'Senhor Major

Brigadeiro Edivio Caldas Sanctos, Presidente. da .Comissão de Estudos Relativos .. 
à Navegação Aérea Internacional; . · · 

.. . _:_ pela R~públ!ca cooperativa da. Guiana, Sua Excelê).lcla o Senhor David 
I.· Yankana, A.A., Secretário da Guyana State Corporatlon;. 

Os quais; após térem trocado seus Instrumentos de plenos poderes, àchados 
em. boa.. e devida. torma, acordam no .seguinte:. · · .. . . · . · 

. All.TIGO I 

Definições ... 
(1) Para os fins deste Acordo, a menos que o texto expresse de outra forma·""'· 

(a) o termo "a convenção" sign!flca a Convenção sobre Aviação Civil Inter
nacional aberta para assinatura. em Chicago, no dia sete de dezembro de 1944, e 
Inclui qualquer AÍl·exo adotado sobre· aquela Convenção e quaisquer emendas 
na medLda em que ess·es anexos· e emendas entr~m em vigo·r ou. sejam ratificados 
pelas Partes Contratantes; · · · 
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. . (b) o tenno "autoridades· aeronáuticas" significa no caso da Guyana o ·.Mi-. 
nistro responsável pela Aviação Civil e qualquer pessoa ou órgão autorizado a 
jeX!eroer as funções atualmente exercidas pelo referido :Ministro ou !unções. 
similares, e no caso da República Federativa do Brasil o 'Ministro da Aeronáutica· 
e qualquer pessoa ou órgão autor)zado a exercer as funções relativas a este. 
Acordo; · 

(C) o tenno "empresa aér-ea designada" significa uma. empresa aé·rea que 
tiver sido designada e autolizada na fonna do Artigo 2 deste Acordo; 

(d) o tenno "tarifa" significa os valor.es a serem pagos para o transporte 
de passageiros e carga e as condições ·sob as quais esses valores são aplicados, 
mas excluindo remuneração e condições para o transporte ct.e· mala. postal; 

(e) o termo "território" em relação a cada Parte Contratante significa o 
seu território e as águas territoriais a ele adjaoontes sob a soberania. daquela 
Parte Contratante; e 

(f) os termos "empresa aérea", "serviço aéreo", "serviço aéreo .internaclo-. 
nal", e "escala. para. fins não .comerciais" têm os significados estabelecidos no 
Artigo 96 da Convenção. · · · · 

(2) O Anexo e o Quadro de Rotas a este Acordo formarão parte integrante 
do Acordo e qualquer referência ao "Acordo" será entendido. como referindo-se 
também ao Anexo e ao Quadro de Rotas,· salvo quando estabelecido d·e· outra 
forma. 

ARTIGO 2 

Designação de Empresas Aéreas 

. (1) Cada Parte Contratante terá o direito de designar por escrito para a 
outra Parte Contratante uma empresa aérea. para os fins de operar os serviços 
acordados nas · rotas especificadas. · 

(2) Ao receber tal designação, a outra Parte Contratante deverá, sem de
mora, observadas a.s disposições dos parágrafos (3) e (4) deste Artigo, conceder 
à empresa aérea designada a autorização de operação. 

(3·) As autoridades aeronáuticas de uma Parte Contratante podem exigir 
qu·e a empresa aérea designada. pela outra Parte Ccntratante prove que preenche 
a.s condições prescritas pelas leis e regulamentos normal e razoavelmente apli
cados à.<J operações de serviços aéreos internacionais ·por tais autoridades, na 
conformidade com as disposições deste Acordo e da Convenção. 

(4) Cada Parte Contratante. terá o -direito de recusar, conceder autorização. 
para operação referida no parágrafo (2) deste Artigo, ou Impor condições tais. 
que possam ser necessárias ao exercício, pela . empresa aérea designada, dos 
direitos especificados na Seção I deste Acordo; em qualquer caso quando a Parte 
Contratante não estiver satisfeita de que parte substancial da propriedade e o. 
efetivo controle da empresa aérea pertence à Parte Contratante designadora da 
empresa aérea ou a. nacionais do Pais dessa Parte Contratante, ou quando as 
aeronaves em operação não forem tripuladas por nacionais de outra Parte 
Contratante, exceto nos casos. em que as tripulações estiverem sendo treinadas. 

(5) Quando uma empresa aérea tiver sido assim designada e autorizada 
poderá operar os serviços acordados para . os quais tiver sido designada, desde 
que a tarifa estabelecida nos termos da Seção V deste Acordo esteja em vigor 
no tocante a esses serviços; e desde que a freqüência e o horário dos serviços a 
serem operados por cada empresa aérea tenha sido aprovada pelas autoridades 
aeronáuticas da Parte Contratante que concedeu a autorização de operação. 

AMIGO 3 
Revogação ou Suspensão da Autorização de Operação 

. ' 

(1) Cada. Parte Contratante terá o direito de revogar uma autorização de 
operação ou de suspender o exerclcio de qualquer dos direitos especificados na. 
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Seção I deste Acordo concedidos a uma empresa aérea designada pela outra 
Parte Contratante, ou de impor as condições que possa julgar necessárias ao 
exercício desses direitos: 

. · (a) no caso da ·empresa a.éxea cleixar de cumprir co:n as lei.:; ou r.egul:l-
mentos da Parte C<lntratante que concedeu esses direitos· ou ·· . . . ' . , . . 

(b) iii() caso da empl'esa aérea de qualquer modo deixar de .operax conforme
as condições prescritas neste Acordo; ou .. 

(c) em qualquer caso em que não for feita a .comprovação de que parte 
substancial de propriedade e o efetivo controle da empresa aérea pertence à 
Parte Contratante designadora de empr.esa aérea ·ou a nacionais do Pais da 
ref-erida Parte Contratante;· · · 

(2) A merios que a imediata revogação, suspensão ou imposição das con
dições mencionadas no parágrafo (1) deste Artigo iejam essenciais para prevenir 
futuras !nfringências de leis ou regulamentos, tais direitOs .serão exercidos ·So
mente após consulta com a outra Parte Contratante . 

. AR.Tro04 

Freqüêncla e Horário dos Serviços 

A freqüência e horário dos serviços _111 serem operados · pela empr.esa aérea 
designaria de uma Parte Contratante ficarão sujeitos _à aprova:Ção ·das autori-
dades aeronáuticas da outra Parte Contratante. · · .. 

A!RTIGo 5 
Isenção das Taxas sobre Equipamentos Combustíveis, Suprimento, etc. 

(11)- Ae;ronltV·es operadas em serviços aéreos internacionais por uma empresa 
aérea designada de cada Parte Contratante na entrada, na· sai,da e no sobrevôo 
do território da outra Parte Contratante, em relação a combustível. lubrificantes, 
sobr.essaientes, ·equipamento de uso regular e sup;rimentos de aeronaves a bOrdo 
de tal.s aeronaves; serão isentas de todos os direitos aduaneiros, taxas de ins
peção e outras simila:res devidas por ocasião da importação, exportação ou 
trânsito de artigos, com elroeção das taxas devidas por serviço prestado, Isto 
também deve ser aplicado aos acima mencionados artigos a bordo da aeronave 
consumidos durante a: dita parte do serviço aéreo internacional realizado sobre 
o território da última Parte Contratante; 

(2) Combustível, lubrificantes, suprimentos de aeronaves, sobressalentes e 
equipamentos de uso regu~ar da aeron•ave, temporariamente impor~ados para o 
território de ca·da Parte Contratante deve ser imediatamente ou após o arma
zenamento instalado. na aeronave ou de outra forma embarcado na aeronave· 
de empresa aérea designada pela: outra Parte Contratante, ou deve ser de. qualquer 
forma exportado novamente do território da primeiramente citada Parte Con
tratante e. será isenta de direitos aduaneiros, taxas de !nspeção e outras taxas 
similares mencionadas . no parágraA:o (1) deste Artigo. · · 

· c3>. CombuStível e lubrificantes levados a bordo ·da aeronave de uma 
empresa aérea designada de 'qualquer Parte contratante nó território da outra 
Parte Contratante e usados em aeronave engajada no serviço aéroo interna
cional, e usados -em vãos destinados a pontos no território desta Parte Contra
tam.te, até que esse vôo este.ja terminado ou em vãos partindo de pontos no 
território desta: Parte Contra·tante, desd•e a. hora em que esse vôo se inicie, ou 
em sobrevãos, embora que em todas esses vãos a aeronave possa realizar pouses 
intermediários .no citado território, serão isentos de direitos aduaneiros e outras 
taxas similares mencionados no pa.rágra.fo (1) deste Artigo, desde que os regula
mentos. aduaneiros pertinentes sejam cumpridos. · 

(4) As autoridades aduaneiras de cnda Parte Contratante poderão guardar 
os artigos mencionados nos parágra.fos (1) a (3) deste Artigo sob supervisão. ou 
controle . .aduame!ro. 
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(5) O equipamento de u.so normal da aeronave, bem como os materiais e 
suprimentos retidos a bordo da aeronav.e- de cada Parte Contratante- poderão 
ser descarregados em território da outra: Parte Contratante somente com a 
aprovação das autoridades aduaneiras daquele território. Neste- caso, eles po
derão pennanecer sob supervisão das ditas autoridades o tempo suficiente até 
que sejam reexportadas, ou de qua:quer fonna utllizad'as, de- acordo com os 
regulamentos aduaneiros. 

ARTIGO 6 

Taxas aeroportuá.rias e similares 
· As ~axas qué umà. das. Pa,rt;es COntratantes imponha ou permita que sejam 

Impostas à empresa: aérea designada pela outra Parte COntratante para o . uso 
de aeroportos e outras fac111dades não serão superiores àquelas que seriam pagas 
pelo uso de tais aeroportos e facilidades por suas a.eronaves da sua bandeira 
emprega:clas em serviços Internacionais semelhantes . 

.AiRNGO 7 

Representação de Empresa Aérea 
A empresa aérea designada por uma Parte COntratante está autorizada, 

sujeita às leis e regulamentos relativos à Imigração e residência de outra: .Parte 
Contratante, a trazer e- manter no território d'esta Parte Contratante seus pró
prios representantes juntame-nte com o grupo técnico e comercial. que for ne-
cessário para o atendimento dos serviços aéreos. . . · 

AIRTroO 8 

Transferência de Lucros 
('1) Cada Parte Contratante de acordo com seus regulamentos de controLe de 

câmbio aplicáveis, concede à empr.esa aérea designada da outra Pa:rte COntra
tante o direito de transferir o lucro obtido por 111que!a empresa aérea no seu 
território, proveniente do transporte de passageiros, mala posta:! e carga. Ta! 
t11ansferêncla deverá se-r feita à taxa de câmbio oficial, quando tal taxa existir, 
ou de outra fonna, a uma taxa: equlv·alente àquela em que a receita for obtLda; 

(2) Onde o sistema de Câmbio de moedas estrangeiras for regulado por 
acordo espe-cial ehtr;e as Partes Contratantes, es.te acordo especial será aplicado. 

AIR'l1ll00 9 
Consulta' 

(1) ·cOm o espirita de estreita cooperação, as autoridades aeronáuticas das 
Partes Contratantes consultar-se-ão perl.adlcamente com vistas a assegurar a 
implementação e o cumprimento satls·fa:tórlo das disposições deste Acordo e 
consultar-se-ão quando conveniente para Introduzir mod~flcações que se fizerem 
necessárias. · 

. (2) . Cada Parte Contratante poderá solicitar consulta, a qual poderá ser 
realizada pessoa:lmente ou por correspondência e se Iniciará dentro de. um período 
de 60 (sessenta) dias da data do recebimento da so:!cltação, a menos que ambas 
as Fartes contratantes concordem com a modificação deste período. 

ARTIGO 10 

Sioluçii.o de Divergências 

(1) Se qualquer divergência surgir entre as Partes Contratantes relativa
mente à Interpretação ou à aplicação deste Acordo, as Par.tes contratantes 
envidarão em primeiro lugar esforços para solucioná-la mediante negociação. 

(2) Se· as Partes Contratantes não obtiverem uma wlução mediante- ne
gociações, elas poderão concordar em submeter a divergência à decisão de. uma 
pessoa ou órgão; se eles não concordarem com essa solução a d!v.ergêncla será 
submetida, a pedido de qualquer das Partes, à decisão de um Tribunal de três 
árbitros: um a s·er nomeado por cada Parte Contratante e o terceiro a ser 
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indicado pelos dois árbitros ~im nomeados. Cada uma das Partes Contratantes, 
nomeará um árbitro dentro do período de 60 dias a contar da !lata do recebi
mento, de qualquer uma das Partes Contratantes, da notificação através dos 
cllinais diplomático.s do pedido de l!:l'bitramento da divergência por um Tribunal 
e o terceiro árbitro será indicado dentro do período posterior de 60 dias; Se. 
qualquer das Pa.l1tes Contratan't1es não oomeia o seu árbitlro dentro· do período 
estwbelecido ou se o terceiro árbitro não é indicado dentro do período e.stabe
l'ec1do, o Presidente do ConseLho da Organização de Aviação Civil Internacional 
pode, a pedido de qua:lquer das Partes, indicar um árbitro, ou árbitros, segundo o 
caso. Em tal hipótese, o terceiro árbitro será um nacional de um terceiro Estado 
e funcionará como Presidente do Trlbunal Arbitral. 

· (3) ÀS' Partes Contratantes envidarão seus melhores esforços, dentro· dos 
limites de seus pod·eres, para pôr em execução a deciSão tomada na forma do 
pa:râ:grB!fo (2) deste Artigo. 

AlRTIGO 11 

Aplicação da Convenção 
As normas da Convenção s·erão aplicadas .em relação aos serviços aéreos 

internacionais entre as Partes Contratantes que não estão reguladas por este 
Acordo. 

AlRTIGO 12 
Emendas do ·Acordo 

n Se qualquer das Partes Contratantes desejar modificar as· normas 
deste Acord<! •. Pode ·solicitar Consulta, na conformidade do Artigo 9 deste Acordo; 
a modlficaçao, acordada entre as Partes Contratantes, entrará em vigor depois 
de con·firmada por troca de notas diplomáticas, depois de cumpridos os proce-
dimentos constitucionais de ambas as Partes Contratantes. · 

2)' Apesar da norma constante do parágrB!fo 1 de'ste 'Artigo· a mOdificação 
do Anexo e do Quadro de Rotas acordadas pelas Partes Contratantes entrará 
em vigor quando confirmada: por troca de notas diplomáticSIS. · 

Áia'loo0.13 

·Denúncia do Acordo · 
Qualquer das Partes Contratantes pode. em qualquer momento, nottficar a 

outra Parte Contratante da sua decisão de denunciar .este Acordo, essa notlflca
ção será comunica:da simu'taneamente à Organização de Aviação Chil Inter..: 
nacional. Em tal caso, o Acordo deixará d~ v!ger doze mes,es ·&epoiS da data do 
recebimento da notlficação·pela outra Parte contratante, a menos que ·a denúncia 
seja l"etlrada mediante acordo da.s Partes Co·ntrata.n.tes antes do término ·deste 
período. Na ausência de conhecimento do recebimento da notificação pela outra 
Parte COntratante pr.esume~se .que à notif!cação foi recebida·· por essa mesma 
Parte contratante quatorze dia:s depois do recebimento da notificação pela. Or-
ganização de Aviação C!vll Internacional; · · 

AlRTIGO 14 
Registro do Acordo 

o Acordo será registrado na Organização de Aviação Civil Internacional, que 
foi crill!da pela convenção. · · 

AlRT.roO 15 
Derrogação do Acordo Anterior · 

Este Acordo ll'O entrar em vigor, c!oerroga o Acordo subscrito pelo Reino Unido 
da Grã.-Bretanha e Irlanda: do Norte e a República Fed·erativa do Brasil na 
medLd'a .em que tal Acordo se aplica ao Brasil e a Guiana,. bem como qua:lquer 
ato, autorização, privlléglo ou concessão anteriormente. concedidos, por qua·quer 
razão, por uma das Partes Contratantes em fa:vor das empresas da outra Parte 
Contratante. · · 
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ARTWO 16 
Vigência do Acordo 

lEste Acordo será aplicado provisoriamente a partir da data de sua assinatura: 
no limite dos poderes administrativos das autoridades aeronáuticas de cada 
Pezte .Contratante e entrará em vigor através da troca de notas diplomáticas, 
depois de cumpridos os procedlm'llntos constitucionais de cada uma· das Partes 
Contratantes. 

!Em testemunho de que os Plenipotenciários abaixo-assinados firmaram este 
Acordo. · 

Feito na cidade de Georgetown, aos dez dias do mês de maio de mil noV'C
centos e setenta e qua:tro. em dois exemplares nos idiomas português e inglês, 
sendo ambos os textos igualmente autênticos. · · .· , . . . 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil: Major Brigadeiro Edivio 
c. sanflos. 

Pelo Governo da Repúbl!ca Cooperath·a da Guiana: David. L Yankana, 

AfNEXO 

Seção I 

Concessão de Direitos 

1) Cada Parte contratante concede à outra Parte Contratante os seguintes 
direitos no que se retere aos servlço.s aéreos internaclona:ls regulares: 

a)• o direito de sobrevoo sem pouso; 
b) o direito de pousar no seu território para fins com-erciais; 
2)· Oa.da Parte· COntratante concede à outra Parte Contrata-nte os direitos 

especificados neste Acordo para os f!riS de serem esta:b.elecidos serviços aéreos 
internacionais regulares nas rotas especificadas na Seção apropriada do Quadro 
de Rotas deste Acordo. Tais serviços e rotas são a seguir denominados "os serviços 
a:cordados" e "as rotas especificadas", respectivamente. Enquanto estiver ope
!Wldo numa rota especificada, o transportador designado por ca.da Parte Con
tratante gozará, além dos direitos especificados no parágrafo (1) desta Seção, 
o c:lll"eito de pousar no território da: outra P:a•rte Contratante nos pontos especi
ficados par aquela rota no Quadro de Rotas deste Acordo, com o objetivo de 
embarcar e desembarcar passageiros, carga e correio. 

3) Nada no pa·rágra.fo (2) desta: Seção deve ser entendido como conf·er!ndo 
ao tMnsportador de uma Parte Contratante o privi!ég!o de embarcar no terri
tório da outra Parte .Contratante, passageiros, ca:rga e correio comercLalmente, 
e destinado a outro ponto do territól'io da outra Parte Contratante. 

4) As tarifas assim acordadas serão submetidas à aprovação das autoridades 
aeronáuticas da Parte Contratante pelo menos 60 dias antes da data. da sua 
vigência; em ca:sos especiais, este período pode ser reduzido desde que haja 
acordo das mencionadas autoridades; 

5) Essas tarifas entrarão {lm vigor na data prevista, se nenhuma das auto
ridades aeronáuticas as tenha desaprovado dentro .de 30 dias da da.ta da sua 
apresentação, de acordo com o parágrafo (3) desta Seção. Na hipótese da redução 
do período da apresenta:ção na forma constante no parágrafo (3) as autoridades 
aeronáuticas podem co.ncordar em que o período dentro do qual a desaprovação 
é manifestada seja menor de 30 dias. 

6) Se a tarifa não puder se.r acordada :na conformidade do parágrafo (2) 
desta Seção. ou se, durante o período constante do parágrafo (4) desta Seção, 
uma autoridade aeronáutica não .aprovar n ta:rifa acordada na confonntdade 
das nonnas do parágrafo (2) desta Seção, as autoridad·es aeronáuticas das duas 
Pa:rtes contratantes tentarão determinar a tarifa mediante mútuo entendimento. 
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· 7) Se as autoridades aeronáuticas não conseguirem pôr-se .de ·acordo a 
respeito da aprovação da tarifa que lhes foi submetida na conform1d'ade do 
parágralfo (3) desta Seção, ou estabelecer qualquer tar!la 'na forma o parágrafo 
(.5) a divergência será solucionada na conformidade das normas do artigo (10) 
deste Acordo. 

7 - As_ tarifas estSibele.cldas em conformidade com o que dispõe esta Seção 
permanecerao em vigor até que novas ta:rifas sejam estabelecidas em confor-
midade com as normas desta mesma Seção. ' 

Seção II 
Princípios que Governam as Operações dos Serviços Acordados 

1) Haverá plena e igual oportunidade para os transportadores de ambas as 
Partes Contratantes· para operar os serviços acordados nas rotas especificadas 
no Quadro de Rotas. · · 

2)• N·a operação dos serviços acordados, o transportador de cada Parte 
Contratante deve considerar o interesse do transportador da outra Parte Con
tratante de modo a não afetar, ind·evidamente, os serviços que o último executa 
nó todo ou em pa'rte da mesma rota. · · 

3) Os serviços acordados fornecidos pe:o transportador designado das Partes 
Contratantes terão estreito relacionamento com o interesse do público para a. 
transporte nas rotas especificadas, e devem ter como objet!vo primârio o forne
cimento, com razoável aproveitamento, de a<iequa.da capacidade de tráfego e 
previsões antecipadas razoáveis para o transporte de pas.sa:g·eiros. carga. e correio 
originado ou destinado ao territôr!o da Parte Contratante que designou o trans
portador e outros pontos especificados no Quadro oe Rotas. Previsões para o 
tra.nsporte de passageiros, carga e correio embarcados ou desembarcad-os nos 
pontos nas rotas especificadas em territórios de Estados outros que não os dos 
transportadores designados, deve ser feito de acordo com os princípios gerais de 
modo a que a clllpac!dade seja adaptada: · 

a) à.s necessidades do tráfego de e para o território ela. Parte Contratante 
que designou o transportador; 

b) às necessidades de tráfego da área através da qual passa o serviço 
acordado após considerar os outros serviços de transporte aéreo fornecidos pelas 
empresas' dos paises da área; e · 

c) às exigências de uma exploração ·económica. dos serviços considerados. 
4} As autoridades aeronáuticas da.s Partes Contratantes consultar-se-ão, a 

pedido de uma delas, a fim de determinar se os princípios enumerados no pará
gra.fo (3) desta Seção estão sendo observados e, em particular, para evitar que 
uma proporção injusta de tráfego seja desviada de qualiquer das empresas desig
nadas. 

Seção UI 
Dados Estatísticos 

As autoridades aeronáuticas !Cfe uma Parte contratante devem fornecer às 
autoridades aeronáuticas da outra Parte contratante, a pedid-o, estatísticas pe
riódicas ou especificas, desde que os pedid•os sejam razoáveis, para o fim de 
verificar a capacidade prevista nos serviços acordados pelo transportador desig
nado da P~trte Contratante re!erkl'a primeiramente nesta Seção. Tal apresentação 
incluirá as informações necessárias a determinar o tráfego. transportador por 
·!1Jque1a empresa nos serviços convencionadoo e a origem e o destino de tal tráfego. 

Scção!V 
Mudança. de Bitola 

INa. o.peração de um serviço autorizado na rota convencionada, a empresa 
designada por uma Parte Contratante pode substituir uma; aeronave por outra 
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.em uma escala do território àa outra Parte Contratante somente na:s seguintes 
c<mdições: 

a) que a mudanÇa se justifique devido à economia da operação; 
b)' que a aeronave ut!l!zada no trecho d9: rota mais distante da terMinal 

no território da primeira Parte Contratante ofereça menor capacidade do que a 
utilizada no trec.hJo. mais próximo; 

· c) que a aeron9:Ve ut!!izada no trecho mais distante operará s~mente e~ 
conexão e como uma extensão do serviço operado pela aeronave ut!I!zllida no 
trecho mais próximo e obedecerá a um horário para esse fim; essa aeronave 
cllegará na escala de mud~~:nça de bitola para o fim de transportar o tráfego 
transferido ou a ser transferido da aeronave utilizada no trecho mais próximo; 
e a sua capacidade será determinada com .esse o~etivo primário; 

dl; que ha,ja um adequado volume de tráfego em trânsito; .... '' 

e) 1que a empresa não faça propaganda publicamente ou de qualquer outro 
modo indtque que o. serviço se origina na escala em que ocorre a: mudança da 
aeronave; · · · · 

fl que as norm~~:s d'a Seção (II) deste Acordo r·egerão as medidas a sere~ 
tomadas para a troca de aeronave; . · · 

g) que somente um vôo pode realizar-se do território da outra Parte ·em 
conexão com qualquer um dos. vôos existentes no território em que a mudança 
de aeronave se rea:Iiza. 

Seção V· 
Tarifais 

As tarifas a serem cobradas pela empresa designada de uma Pllirte contra
tante para o transport.e do ·ou p~~:ra o território da outra Parte COritrata·nte serão 
estabelecidas. em nível razoável, levando-se em consideração todos os fatores 
relevantes, inclusive o custo da operação, lucro razoável, ca·racterísticas do ser
viço (tais como velocida.a·e e acomoda-ção). e as tarifas cobradas pelas outras 
empresas na operação de serviços similares ·em trec;ttos comparáv-eis. · 
. . 2 - As . tarifas mencionadas no pal'ágrafo .(.!) desta Seção serão acordadas 
se possível pelas empresas designa,das e ambas as Part•es :COntratantes, depois c:Ie 
Clonsulta com outras .empresas operando·· a totaUdade ou parte da rota.,· e tal 
acordo s-erá alcançado quando possíwl através do mec~~:nlsmo da Associação 
Internacional de Transporte Aéreo (!ATA)'. . . 

QUADRO DE ROTAS 
Quadro de rotas 1a ser operado pela: e:npresa ~érea designada pelo Brasil em 

aJnbas .as direções 
Escalas de Partida: Brasil. 
Escalas Interm·ediárias: Calena - Paramarib~. 

Esca:as na Guiana: Georg-etown .. 
~calas além: .Port of Spain Brid-getown. 
Nota: - As escalas em terceiro país ,podem ser operadas· antes ou depois de 

Georg-etown bem com·o omitidas total ou parcialmente em uma ou em todas 
as freqüências. 
Qua~ de rotas 'a ser operado pela empresa aérea designada peia ~uíana em 

· ambas as direções. 
Esc a:! as de Partida: Guiana. 
Escalas Intermediárias: Paramaribo. 
!Escalas no 'Brasil: Belém ~ Boa Vista .:.... Manaus. 

(As Comissões de Relações Exteriores e de Transportes, Comunicações 
e Obras Públicas.) .· . · · . · · 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO · 
N.0 23.: de 19'74 

,(N.• 161·8174, na. C:lmal'a. dos Deputados) 

Aprova o texto do Acordo de_ Cooperação Técnica e Científica fir· 
mado entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Go;erno 
~ República do Chile, em Santiago, a 19 de julho de 19'74. 

o Congresso· Nacional. decreta: 

Art. 1.0 
- Fica aprovado o tlrnto do Acordo de Cooperayã.o Técnica e Cienti

fica. f!Jrmado entre o Governo da. :República Federativa do BrasU e o Governo 
da República do Chile, em Santiago, a 19 de julho de 1974. 

_Art. 2.0 -!Este deéreto legislativo entrarã em vigor na data de sua publi
caçao. 

MENSAGEM 
N.0 389, de 1974 

Excelentíssimos Senhores Membros d~ Congvesso Nacional: 
Em conformidade com o disposto no a.rt. 44, item I, da. Constituição Federal, 

tenho a honra de submeter à elevada dellba'açã.o de Vossas Exuelênclas, -acom
panhado de eilCJ)Oslç:ão de. motivos do Senhor Ministro de Estado- das Relações 
Exteriores, o texto do Acordo de Cooperação Técnica. e Científica, firmado entre 
o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da Repúb!Jca do 
Chile; em Santiago, a 19 de julho de 1974. 

Brasilia, 20 de. agosto de 1974. - Ernesto Geisel. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N.0 DCT-DAIM-I/DAI/ARC/296/644 (B 46), (B 39), 
DE 16 DE AGOSTO DE 1974. DO. SENHOR MINISTRO DE ESTADO DAS 
RELAÇOES EXTERIORES 

A Sua Excelência o Senhor 
General-de-Exército Ernesto GelseL 
Presidente da República. 

Senhor Presidente: 

Tenho a -honra de submeter à alta apreciação de Vossa Excelência o texto 
do Acordo Bãsleo de Cooperação Técnica e Científica e·ntre o Brasil e o ChUe, 
assinado em Sanrtl.ago, a 19 de julho de 1974, na oportunidade da m Reunião 
da Comissão Especial de Coordenação Brasileiro-Chilena. 
2. O Acordo visa. a. sistematizar a. cooperaçã-o técnica. e cientifica. entre os 
dois países e cr1s.r melhores condições pal'a. que o intercâmbio de e~eriênclas 
nos ·camiPOS da Técnica. e da. Ciência. atinjam nível compatível com o amplo 
grau de entendimento entre as PlUllles. 
3. O Acordo .prevê a. realização de programas de !pesquisa e/ou desenvolvi
mento, a elaboração de programas de treinamento profiSSional, a criação e 
operação Ide Instituições de pesquisa., laborllltórlos ou centros de aperfeiçoamento, 
a organização de seminários e conferências. a. prestação' de serviços de con
sultorla., o lntercã.mblo de Informações e qualquer outr-a modalidade de coope
ração convencionada pelas IPar-tes. 
4. O Acordo estlipula que cada. programa. •e projeto .. específico de cooperação 
técnica. e/ou científica serã objeto de ajuste complementar, que especificará 
os programas de trabalho e as obrigações, lnclusiV·e financeiras;. das Partes. 
5. O Acordo cria urna. Comissão Mista., composta. de rep.resentantes de ambas 
as Partes, que terã 1p0r encargo avaliar e demarcar áreas prioritãrla.s, analisar 
e propor ou aprovar programas, e avaliar resultados. 
6. EncM'eço -a. Vossa. Excelência. -a conveniência. de o Governo br~llelro ra.~lflca.r 
o presente Acordo sendo para. ta.nto necessãrla. a. prévia. a.provaçao do Congresso 
Nacional, conforme os termos do art. 44, Inciso I, da. Constituição Federal. 
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7. Submeto, pois, proje·to de mensa-gem presidencial, pa:ra que Vossa Excelência, 
se assim hou'fer por bem, encaminhe o incluso texto do instrumento à aprova
ção do Poder Legislativo. 

Aproveito a. oportunidade pa.ra re·novar a Vossa Excelência, Senhor Presi
dente, os protestos do meu mais profundo respeito. - Azeredo da Silveira. 

ACORDO BASICO DE COOPERAÇAO 'l'tCNICA E CD!lNT1:FIOA lmfi'RE O 
GOVERNO DA REP'OBLIOA FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO DA 
REP'OBLIOA DO OHILE . 

. o Governo da República Federativa do Brasil e do Chile. 

Considerando cte'interesse comum promover e estim~ar ~·progres5Ó ·f.écnicô~ 
cientificO e· o desenvolvimento :econô!nico e social de seus respectivos ·países, . 

Reconhecendo as vantagens reciprocas ~ue resultariam de uma coopel'ai;ãO 
técnica e cientifica ·mais ampla, . em . campos.· de intooesse mútuo, 

Concordam no se·guinte: 
Artigo 1 

1 - As Parles Contl1altante.s comprometem-se a elaborar e executa:r, de 
comum acordo, pl'ogramas e projetas de cooperação técnica. e ·cientifica.. · · -- ·· . . ' . . .. . . 

2 - Os programas e projetos de cooperação técn1ea e científica· a que· faz 
referência o presente Acordo Básico serão objeto de 111ju.Stes .corii.plémentàres, 
que especificarão os objetivos ~e tais programas e projetos, os ·cronogramas de 
trabalho, bem como as obrigaçoes, inclusive finance·I.I'as, de calda uma das Partes 
Contratantes. 

Artigo 2 

1 - Para a melhor el!lecução do presente Acordo, · uma ComisSão Mista, 
composta de representantes das P.a.rtes Contratantes se reunirá, ·em princípio 
uma vez pDr ano, em Bra.sília. ou Santiago. Será. tarefa. da referida. Comissão 
Mista: · ·· 

al avaliar e demarcar áreas priorHárias em que seria viável a realização 
de proj e tos específicos de cooperação téi:n!ca e científica; · · · 

b) analisar e. propor QU aprovar. programaS . de . coOperação técn1ca e cien-
tifica; ·. ·. · .· - · · · . • . 

c) aval!ar os resultados da execução de projetas específicos. 

2 - Sem prejuízo do previsto no item .1 deste artigo, cllida uma das Partes 
poderá. submeter à ourtra em qualquer momento, i>rojetos específicos de coopera
ção técnica e clentificR: para seu devido e~tudo e .posterior aproYa.ção no âmbito 
da Comissão Mista. : · · 

·Artigo a 
1 - Para os fins do .presente Acon:lo,. a ~ooper-ação téi:nica e cientifica. entre 

os dois países poderá assumi.I' as seguintes formas: · . • • . · · . ..· 
. a) realização conjunta OU. CoOIÍ"denada 'de. programas de pesquisa e/OU. de-
senvolvimento; · · · 

b) elaboração de programas de. está~o para treinamento. profissional; 
~. ' ... 

c). criação e operação de instituições de pesquisa, laboratórios ou centros de 
aperfeiçoamento; . 

d) organização de seminá.r!os e conferências; 
e) prestação de serviços de . consulto ria; 
fl intercâmbio de informações cientificas e tecnológicas; 
g) qualquer. outra modaUdade . convencionada pela.s Partes. Contratantes. 
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2 - Na execução das dlv,ersas formas de cooperação técnica e científica 
pode.rão ser utilizados os seguintes meios: 

a) envio de técnicos; 
b) concessão de bolsas de estudo; 
c) envio de equipamento lndispensável.à realização de projet..os específicos; 
d) qualquer outro melo convencionado pelas Partes Contrata.ntes. 

Artigo 4 

As partes Contratantes poderão, sempre que julgarem necessário e conve
niente, solicitar a participação .de organismos intemacio·nals na implementação 
e coordenação dos programas e projetas realizados no quadro do presente Acordo. 

Artigo 5 . . 
Aplicar-se-ão aos funcionários e peritos de cada uma das Partes. Corvtra

tantes, designados para trabalhar no território da outra; as normas vigentes 
no país sobre os privilégios e ise·nções dos funcionáriOs e peritos das Nações 
Unidas. 

Artigo 6 

Apllcar-se-ão aos equipamentos e materl:als eventualmente fornecidos, 2. 
qualquer título, por um Governo a outro, no quadro de projetas de cooperação 
técnica e cientifica, as normas que regem a entrada no país de equipamentos 
e materiais fornecidos pelas Nações Unidas a projetos e programas . de coopera
ção técnica. e . científica. 

·Artigo 7 

. 1 ..,- o presente Acordo terá validade de t.rês anos, pror.rogáveis I!IUtomatlca
mente por iguais períodos, salvo se uma das Partes comunicar à outra, com 
antecedência minima de seis meses, sua decisão em contrário. 

2 ..:.... Cada uma das Partes Contratantes notificará a outra da conclusão 
das formal~dades necessárias à entrada em vigor do presente Acordo, o qual 
terá vtgêncla a partir da data da última dessas notificações. 

3 -Em caso de denúncia do Acordo, os programas e projetos em eJreeução 
n~ se.rão a.fetados, sillvo quando as Partes convierem diversamente. 

O presente Acordo é firmado em quatro exemplares, sendo dois na !íng'l!a 
portuguesa e dois na língua espanhola, fazendo todos os textos igualmente fé. 

Feito na cidade de Santll!lgo do Ohlle aos 19 dias do mês de julho de 1974. 
Pelo Governo da Re9ública Federativa do Brasil: Antônio C, Câmara Canto. 
Pelo Governo da República do Ohlle: P. Carvajal. 

(As comissões de Relações Exteriores e de Educação e Cultura;) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N,0 24, de 1974 

(N.• 162·8/'14, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto do Convênio Constitutivo do Fundo Financeiro para 
o Desenvolvimento da Bacia do Prata, firmado entre o Govemo da 
República Federativa do Brasil 'e os Govemos da Argentina, Bolívia, 
Paraguai e Uruguai, em Buenos Aires, a 12 de junho de 1974. 

o Co·ngresso Nacwnal decreta: 
Art. 1.o - Fica aprovado o texto do Convênio Const~tutlvo do F1undo Finan

ceiro para o Desenvolvimento da Bacia do Prata, firmado pelo Governo da 
República Federativa do Brasil e os Governos da Argentina, Bolívia, Paraguai e 
Uruguai, em Buenos Aires, em 12 de }unho de 1974. 

Art. 2.0 - Este decreto legislativo entrará em vigor na. data de sua publi
cação. 
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MENSAGEM N.0 365, DE 1974 

Excelentíssimos Senhores membros do Congresso Nacional: 

Em conformidade com o disposto no art .. 44. Inciso I, da Constitulção'Federal, 
tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências·, acom
panhado ·de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de· Estado das Relações 
Ext·~riores, ·O texto do Convênio Constitutivo do Fundo Financ·elro para o. Desen
volv:!mento da Bacia do Prata, firmado entre o Governo da República Federativa 
do Brasil e os Governos da Argentina, Bo'ivia, Paraguai e Uruguai, em Buenos 
Aires, a 12 de junho de 1974. 

Brasília~ 30 de julho de 1974. - Ernesto Geisel. · 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N.0 DAM-I/DAI/245/241 (B 28), DE 9 DE .JULHO DE 
1974, DO MINISTÉRIO DAS RELAÇOES EXTERIORES 

A Sua. Excelência o Senhor 
General-de-Exército Ernesto Geisel, 
Presidente da República. 

Senhor Presidente, 

Como é do conhecimento de Vossa Excelência, foi assinado, no dia 12. de 
junho. último, em Buenos Aires, no decorrer da VI Reunião dos Chanceleres dos 
Países da Bacia do Prata .. pelo Brasil, Argentina, Bolívia, Paraguai e Uruguai o 
convênio constitutivo do Fundo Financeiro para o Desenvolvimento da Bacia do 
Prata. cujo texto tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossa 
Excelên~ta para posterior encaminhamento ao Congresso Nacional. 
2· .. A· VI ReuniãG sancionou, com mocllificações menores de fGrma, projeto 
e'aborado pelo COmitê Inte<rgovernamental Coordenador dos Países da Bacia 
do Prata <OIC) em agosto de ... 1973 que cGnsubstanciava o consenso sobre a 
matéria, logrado ao longo de laboriosas negociações verificadas a partir de 
1969. O referido documento foi objeto de Exposição de Motivos CGnjunta do 
Ministério da Fazenda e do Itamaraty, que mereceu a aprovação de . Vossa. 
Excelência. · 
3. Nos termos do convênio, o Fundo é uma pessoa jurídica internacional, de 
duração Ilimitada e tem por objeto financiar a realização de estudos, projetas, 
programas e ·obras tendentes a promover o desenvolvimento harmônicG e a 
Integração física da região, metas estas estabelecidas pelo próprio Tratado da 
Bacia.'dO Prata. 
4. No Capítulo III do Convênio, relativo às funções do Fundo, permito-me 
destacar os dispositivos que figuram nas alíneas b e c, transcritas a seguir, que 
distinguem, no que respeita à atuação do Fundo vinculada à obtenção de 
recursos externos, duas modalidades de gestões para efeitos de atribuição de 
responsatnidades financeiras, eximindo, no segundo caso, de qualquer obrigação 
os tPaíses não contratantes· dos empréstimos: "b) GestiGnar a obtenção de 
empréstimos internos e externos com a responsabilidade so!idária dos Países 
Membros; c) Gestionar e obter recursos por soUcitação de um ou mais Países
Membros. Estes recursos não obrigarão o Fundo, só obrigando os contratantes 
dos empréstimos assim obtidos". 
5. No que se refere aos recursos do Fundo, deverão montar a US$ 100,000,000.00 
(cem milhões de dólares estaduniden.se.s), dos quais vinte milhões serão integra
lizados inicialmente, cabendo ao Brasil e à Argentina o a porte de 6,670,{)00. 00 
(seis milhões, seiscentos e set-enta mil dólares estadunidenses) cada um, num 
prazo de três anos, em quotas anuais proporcionais, 50% em dólares e 50% 
nas moedas nacionais, com cláusulas de ajustamento ao .dólar. Os restantes 
6 660,000. 00 (seis milhões, seiscentos e ressenta mil dólares esta.duniden5es) 
serão integrallzados pela Bolívia, Paraguai e Uruguai, cada um contribuindo 
com 2,220,000. 00 (dois mflhões, duzentos e vinte mil dólares estadunidenses), 
no prazo de dez anos, também em quotas anua!.s proporoionais, 50% em dólares 
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e 50% na.s suas moeda.s nacionais. O Convênio prevê que a integralização dos 
restantes oitenta milhões de dólares será efetuada quando a Assembléia dos 
GOvernadores a.ssim o decidir, através do voto· .fav!1rável de todos os seus 
membros. 

a. A consagração do princípio da unanimidade' no referido dispositivo e em 
outros do convênio resultou de iniciativa brasileira que transpôs para o âmbito 
do Fundo norma que prevalece . para a adoção de decisões pela Reunião de 
Chanceleres e pelo Comitê Intergovernamental Coordenador (CIC). 

7. No ·Capitulo· referente ao· financiamento de obras e estudos, ficou estabele
cido, também por proposta brasileira, que os vlnte milhões de dólares a serem 
lntegralizados na etapa inicial se destinarão preferencialmente ao financiamento 
.de estudos de pré~viabi!idade, viabilidade e projeto final, ficando assim em 
:segundo plano o financiamento de obras. Por outro lado, o Bra.sil logrou. fazer 
aprovar ainda o Artlgo 14 que dispõe que para as obras e estudos se dará 
prioridade .à contratação de firmas consultoras e de engenharia, de profissionais 
e de técnicos dos países da Bacia do Prata. 
8. O Convênio prevê que o Fundo se.rá administrado por uma Assembléia de 
GOvernadores e uma D!retoria Executiva, órgãos nos quais cada um dos países 
estará representado e terá direito a um voto. O Artigo 19 estabelece a.s atribui
ções de exclusividade da Assembléia de· Governadores, as quais não poderão, 
portanto, ser delegada.s à Dlretoria Executiva. Entre tais atribuições são de 
salientar as constantes das alinea.s a, e, d, g, h e i, que me permiti transcrever 
a seguir, reláciona:da.s com decisões a serem tomadas por unanimidade, com 
o que ficam resguardados os interesses de cada um dos paises na.s matérias de 
maior transcendência: · 

"a) Aprovar o Regulamento do Fundo; 
c) Decidir sobre a interpretação do Convênio Constitutivo do Fundo e 
de seu Regulamento; a modificação do. montante de recursos próprios 
e .sua forma de lntegralização; · 
cd) Propor aos Governos dos Paises-Membros a modificação do Convênio 
Constitutivo do Fundo; 

. g) Decidir sobre a · participação de outros paises ou organisnios no 
aumento dos recursos próprios do Fundo; 
h) Determinar a politica de alocaÇão de fundos; e 
i) Determinar a forma de liquidação do Fundo em caso de dissolução." 

9. O Artigo 37 dispõe que o Fundo será disso!vido por decisão unânime dos 
Países-Membros ou no ca.so da retirada de no mínimo dois deles. · 
lO; .O Capítulo. X trata das imunidades, isenções e privilégios dos bens e ativos 
do Fundo, da.s operações por ele realizadas,· dos Governadores, seus ·suplentes 
e dos f:uncionários técnicos e administrativos. . . . 
u· .. No que ·se relaciona com a sede permanente. do Fundo, o Convênio:e.sta.tui 
que .será estabelecida pelo comitê Intergovernamental Coordenador dos Paises 
da. Bacia do Prata. (CIC). Deverá estar situada, após acordo ·entre a Bolívia, o 
Paraguai e o ·Uruguai, em um desses três pa!ses. 
12. A~ disposições finais prevêem a entrada· em vigor do Convênio trinta. dia.s 
depois de depositado o último instrumento de ratificação junto .ao Comitê Inter
gove.rna.mental Coordenador e dispõem que a elaboração do Regulamento e .do 
orçamento do Fundo esta1·á a cargo do CIC. 
Ú. Em consonância com a posição adotada pelo Bra8Íl durante a VI Reunião 
de Chanceleres dos Países do Prata no sentido de favorecer a constituição e 
entrada em operação do Fundo a curto prazo, e considerando a importância· do 
organismo financeiro para a dinamização do processo do Prata, sou de parecer 
que deveria o Bra.sll proceder à ratificação do Convênio com a brevidade possível. 
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14. Submeto; ~m à alta apreciação de vossa Excelência o projeto de Mensa• 
gem, em anexo, para que o texto· do Convênio seja encaminhado ao Congresso 
Nacional, se .assim decidir Vossa Excelência. · 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência, Senhor Presi
dente, os protesto.s do meu mais profundo respeito. - Azeredo da Silveira. 

CONV'S:NIO CONSTITUTIVO DO FUNDO FINANCEIRO 
PARA O DESENVOLVIMENTO DA BAOIA DO PRATA 

Os Governos dos Países Membro.s do Tratado da Bacia do Prata, no cum.l'ri
mento da Recomendação n.0 4 da Ata de Santa cruz de Ia Sierra; do parágrafo 
IV a) iii) da Ata de Brasilia; das Resoluções n.0 5 (IV) e 44 (V) das Reuniões 
de chancelares da Bacia do Prata e, animados pelo firme propósito de impul
sionar o cumprimento dos obejtivos de promoção do desenvolvimento harmônlco 
e a Integração física da Bacia do Prata e de suas áreas de Influência dlreta e 
ponderável, resolvem subscrever o presente convênio de acordo com as seguintes 
cláusula~. · · · 

CAP1TULO I 
Da Natureza e Sede 

Art. 1.0 O Fundo Financeiro para o Desenvolvimento da Bacia do Prata, 
doravante chamado o Fundo, é uma pessoa juridlca internacional, de duração 
1limitada. 

Reger-se-á pelas disposições contidas no presente. Convênio e seu Regula-
mento. · 

Art. 2.0 O Fundo terá a sua sede permanente em um dos Países-Membros. 

CAPlTULO n 
Do Objeto 

Art. 3.0 O objeto do Fundo será financiar, nos termos do Artigo I do 
Tratado da Bacia do Prata, a realização· de estudos, projetas, programas e 
obras tendentes a promover o desenvolvimento harmónico e a Integração fislca 
da Bacia do Prata, destinando para tais fins os seus recursos próprios e os 
que gestione e obtenha de outras fontes de financiamento, na forma prevista 
nas alineas b) e c) do Arltgo 4.o . 

CAPíTULO m 
Das Funções 

Art. 4.0 Serão atribuições do Fundo: 
a) Conceder empréstimos, fianças e avais; 
b) Oestionar a obtenção de empréstimos internos e ·externos com a respon

sabilidade solidária dos Países-Membros; 
e) Oestlonar e obter recursos por solicitação de um ou mais Países-Mem

bros. Estes recursos não obrigarão o Fundo, só obrigando os contratantes do.s 
empréstimos assim obtidos; 

d) Apoiar financeiramente a realização de estudos de pré-Investimentos, 
com o propósito de identificar oportunidades de Investimento ou projetes de 
Interesse para a Bacia, em função do que estabelece a alinea f) deste Artigo; 

e) Apoiar financeiramente a contratação de assistência e assessoramento 
técnicos: 

f) Exercer atividades de agente e órgão assessor do Comitê Intergover
namental coordenador do& Pa!ses da Bacia do Prata, quando este assim o 
requerer; e 

g) Exercer todas as funções que sejam propícia_, ao melhor cumprimento 
de seus objetlvos. 
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CAPíTULO IV 

Dos Recursos do Fundo 
Art. 5.0 Os 'recursos próprio& do Fundo montarão a cem milhões de dólares 

estadunidenses (US$ 100,000,000.00). · · · 

Art. 6.0 Dos recursos próprios do Fundo, serão inicialmente realizados vinte 
milhões de dólares estadunidenses (US$ 20,000,000,000,00). Estes recursos desti
nar-se-ão preferencialmente para financiar estudos de pré-viai:'Alldade, viabili
dade e projeto final. 

CAPiTULO V 
Das Formas d'e Integraliz~ão 

Art. 7.0 A integrallza!)ão dos vinte milhões · de dólares estadunidenses 
(US$ 20,'000,000.00) referida no Artigo anterior, será realizada da seguinte 
forma: . . . . 

· ·Argentina . 00 ••• 00 00 •••••• 00 ............... 00 ........ US$ 6,670,000.00 
·Brasil ........... · ...................... : ............. US$ 6,670,000. oo 
Bolívia .............................................. US$ 2,220,000. 00 
·paraguai ............. 00 .......... • ................... US$ 2,220,000.00 
Uruguai ......................................... , ... US$ 2,220,000.00 · 

US$ 20,000,000.00 

Art. 8.0 As contribuições serão efetuadas 50% em dólares estadunid·enses 
de livre conversibilidade e 50% nas moedas dos respectivos Países-Membros, com 
cláusulas de ajustamento às paridades do dólar estadunidense. 

Art. 9.0 As contribuições da Argentina e do Brasil serão efetuadas no 
prazo de três anos. As da Bolivia, Paraguai e Uruguai no prazo de ·dez anos. 
As contribuições efetuar-se-ão oem quotas anuais proporcionais. 

Art. 10. Os prazos estabelecidos no Artigo anterior serão contados a partir 
da data de entrada em: vigor do presente Convênio . 

. Art. 11. · A integrallzação dos restantes oitenta mllhões de dólares estadu
nidenses (US$ 80,000,000.00) será efetuada quando a Assembléia de Governa
dores do Fundo assim resolver, com o voto favorável de todos os seus membros. 

CAPiTULO VI 

Do Financiamento de Obras e Estudos 
· Art. 12. O financiamento de obras será aprovado para projetas que, além 

de sua viab1lldade técnica e econômica, interessem ao desenvolvimento harmô
nico e à integração flsica da Bacia do Prata, de acordo com o Artigo I do 
Tratado. · 

Art. 13. Será tomada em conta para a aprovação do financiamento de es
tudos de pré-viabil1dade, viabilidade, projeto final e obras, uma. distribuição 
geográfica harmônica ent11e os Paise5-Membros, conslderando~se preferencial
mente a Bolívia, o Paraguai e o Uruguai. 

Com os vinte milhões de dólares estadunidenses (US$ 20.000.000,00) inicial
mente integrallzados, será atendido preferencialmente de estudos de pré-viabi
lidade, viab1l1dade e projeto final, de acordo com o disposto no Artigo 6.0 

Art. 14. Para as obras e estudos referidos nos arts. 12 e 13, dar-.se-á prio
ridade de contratação às firmas consultoras e de engenharia, profissionais e 
técnicas dos Pai.ses da Bacia do Prata. 

CAPiTULO VII 

Da Organização e Administração 
· Art. 15. O Fundo será administrado por uma Assembléia de Governadores 

e por uma Dlretoria Executiva. 
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Ar~. 16. Tanto na Assembléia de Governadores como na Diretoria Executi
va, cada Pais-Membro terá direito a um voto . 

. Art. 17. Os Governadores, os Diretores Executivos e seus Suplent.es, serão 
remunerados pelos seus respectivos Governos. · · " .. 

T1TUlLO I 
Da Assembléia de Governadores . 

Art. 18.· A Assembléia de Governadores estará integrada por cinco Mem
bros. Cada Pais nomeará um Titular e um Suplente. 

Art. 19. Todas as faculdades do Fundo residirão na Assembléia de Gover-
nadores, que poderá delegá-las à D1retoria Executiva, com as seguintes exceções: 

a). Aprovar o Regulamento do Fundo; 
b) Aprovar o orçamento anual do Fundo; 
c) Decidir sobre a interpretação do Convênio Constitutivo d.o. Fundo e de 

seu Regulamento; a modificação do montante de recursos próprios e sua forma 
de integralização; · 

d) Propor aos Governos dos Pai.ses-'Membros a modificação do. Convênio 
Constitutivo do Fundo; . . 

e) Contratar auditores externos nac.lonais dos Países-Membroii; 
n· Considerar o relatório de auditoria, o Relatório, o Balanço Geral e o es-

tado de Perdas e Lucros do Fundo; · 
g) Decidir sobre a participação de outros países ou organ!smos no aumento 

dos recursos próprios do Fundo; 
· h) Determinar a políUca de alocaçã.o de fundos; ·e 

i) Determinar a forma de Hquidação do Fundo em caso de dissolução: 
Art. 20. As decisões relativas às alíneas a), c), d),· g), h), e i), do Artigo 

anterior, serão tomadas por unanimidade. Nos demais casos, a Assembléia de 
Governadores poderá, por unanimidade, adotar um sistema de votação d!stintó. 

Art .. 21. A Assembléia de Governadores reunlr-se.,.á ordinariamente uma 
vez. por ano, na data e lugar onde for celebraq.a a correspondente reuniâQ or-
dinária anual de Chanceleres dos Países· da Bacia do Prata. · · 

Art. 22. A Assembléia, ao ser constituída; designará um Presidente, dentre 
os seus membros titulares, que. exercerá o cargo até a reunião ordinária se
guinte. A mudança de Presidente será realizada em forma rotativa seguindo a 
ordem alfabética dos países. .· ' 

Art. 23. Em caso de impedimento do Presidente em exerciéio, será o mesmo. 
substituído interinamente pelo Governador Titular do país ·que lhe segue em 
ordem alfabética. · 

· · Art. 24. A Assembléia poderá se reunir extraordinariamente· em lugar e data 
que a Diretoria Executiva fixar. · ·. · 

Ti'DULO II 
Da Diretoria Executiva 

Art. 25. A Diretoria Executiva será integrada por cinco Membros. Cada· 
país nomeará um Titular e poderá designar um:suplente. 

Art. 26. A Presidência da Diretoria Executiva será exercida. por· períodos 
anuaiS; seguindo a ordem alfabética dos países. · · 

Art. 27. Em caso de impedimento do Presidente em exercício, será o mes~· 
mo substituído in:erinamente pelo Diretor titular do pais que lhe segue em 
ordem alfabética. 

Art. 28. A Diretoria será responsável pela condução das operações do Fundo 
e para isso exercerá as faculdades que lhe são próprias e .todas as que a Assem
bléia dos Governadores lhe delegar. ·· · · · 

I 
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. Art. 29. · São atribuições da Diretoria Executiva: 
a) cumprir e fazer cumprir as declsc·es da Assembléia de Governadores; 
b) conhecer e decidir sobre a concessão de empréstimos, . fianças e avais, 

dentro do.S lineamentos da politica de alocação de fundos estabelecida pela 
Assembléia de Governadores; . · . · 

c) submeter o orçamento anual do Fundo à consideração da Assembléia 
de Governadores; 

d) submeter anuaimente à conSideração da Assembléia de Governadores, 
o Relwtório, o Balanço Geral e o estado de Perdas e Lucros; 

e) convocar as reuniões extraordinãrias da Assembléia de Governadores 
com o votp de pelo menos três de seus Membros; 

f) propor à Assembléia de. Governadores reformas do Regulamento do 
Fulido; e · 

g) contratar pessoal técnico e administrativo. 
Art. 30. A Diretorla Exe·cutlva reunir-se-á com. a freqüência que as opera

ções do Fundo o requerem. 
Art. 31. As decisões da Diretoria Executiva ajustar-se~ão ao sistema de vo

taÇão que o Regulamento e a Assembléia de Governadores estabeleceram. 
CAPiTULO VIII 

Do Exercício Financeiro, Balanço e Resultados 
.Art. 32. o exercicio financeiro do Flllndo terá períodos anuais, cuja data 

de Inicio será estabelecida pela Dlretoria · Executiva. 
Ar.t. 33. o Balanço Geral Anual e o estado de Perdas e Lucros serão ela- . 

borados no encerramento do exercício financeiro. 
Art .. 34. o Fundo contratará os serviços de auditores externos nacionais 

dos Paises-Membros, que se pronunciarão sobre o Balanço Geral e o estado de 
Perdas e Lucros. 

Art. 35. Os resuHados que o Fundo obtiver no exercício de suas operações 
serão Incorporados aos recursos do mesmo. 

CAPíTULO IX 
Da Duração e Dissolução 

Art. 36. o Fundo terá duração illmitada. 
Art. 37. Sem prejuízo do disposto no Artigo anterior, o Fundo poderá sér 

dissolvido por decisão unânime dos· Países-Membros. No caso de se retirM'em 
dois ou mais Paises-Membroo, a dissolução dar-se-á de pleno direito. 

Art. 38. Qualquer País-Membro poderá retirar-se do Fundo mediante co
municação escrita à Dlretoria Executiva do Fundo. A retirada efetiva se dará 
ao cumprir-se o prazo de um ano da referida comunicação. Mesmo depois do 
afastamento, o país continuará sendo responsável por todas as obrigações ron
traidas com o Fundo na data da entrega da notificação da retirada. A restitui
ção das contribuições efetuar-se-á depois de canceladas todas as dividas com 
o Fundo. ·· · 

Art. 39. No caso de um pais signatário deixar de ser Membro do Fundo, não 
terá nenhuma responsabilidade quanto aos empréstimos, fianças ou avais, veri-
ficados posteriormente ao depósito da denúncia. . . . . 

Os dlre~tos e obrigações do pais que deixar de ser Membro serão determi
nados de acordo com o Balanço de Liquidação Especial que for elaborado, na 
data da notificação de seu desejo de retirar-se. 

CAPiTULO X 
Das Imunidades, Isenções e Privilégios 

Art. 40. Os bens e demais ati vos do Fundo, assim como as operações por · 
ele realizadas, em qualquer dos Paises,Membros .. em .que se encontrem, gozarão 
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da.s mesmas imunidades, isenções e privilégios que os acordados entre o .Comitê 
Intergovernamental Coordena.dor dos PaíEes da Bacia do Prata e seus Paises-
Membros. . . 

Art. 41. Os Governadores e Diretores, seus Suplentes e os funcionários téc
nicos e administrativos do Fundo, que não forem nacionais do pais em que 
desempenhem suas funções, gozarão nos mesmos de idênticas imunidades, isen
ções e privilégios, quanto a pessoas e bens, que as acordadas a funcionários do 
Coml.'tê Intergov.ernamental Coordenador dos Países da Bacia do Prata. 

CAPiTULO XI 
Das Disposições Finais 

Art. 42. o presente Convêni~ entrará em vigor trlilta dias depois de deposi
tados os instrumentos de ratificação de todos os Paisas Contratantes. Os .ms
trumentos ·de ratificação· serão depositados na sede do Comitê Intergoverna
mental Coordenador dos Paises da Bacia do Prata. 

Art. 43. A assinatura e ratifica·ção do presente Convênio não poderão ser 
objeto de reservas. 

Art. 44. No prazo de trinta dias a partir da entrada em vigor do presente 
Convênio, os Países-Membros comunicarão à Secretaria do Comitê Interg~ver
namenta! Coordenador dos Países da Bacia do Prata os nomes das pessoas de
signadas como Governadores e Diretores Executivos. 

Art. 45. No pra:tO de ·~rlnta dias a partir da data em que tenham sido ac:re
ditados os Governadores e Diretor·es Executivos dos Paises-Mambros, o Comitê 
Intergovernamental Coordenador dos Paises da Bacia do Prata convocará a pri
meira reunião da Diretoria Executiva, com a finalidade de preparar o Regu- · 
lamento e o Orçamento do Fundo, devendo submeter os respectivos projetas à 
Assembléia de Governadores, dentro de um prazo de sessenta dias. · 

Art. 46. A sede permanente do Fundo será estabelecida· pelo Comitê In-
tergovernamental Coordenador dos Países da Bacia do Prata. · · 

Feito na cidade de Buenos Aires, Capital da República Argentina, aos doze 
dias do mês de junho do ano de mil novecentos e setenta· e quatro, em ·dois 
textos autênticos nos idiomas português e espanhol. · · · · ·· · 

Pelo Governo da República do Paraguai, Raul Sa.pejta Pastor, Ministro das 
Relações EX!teriores e Culto. · 

Pelo Governo da República do Paraguai, Raul Sapenã Pastor, Ministro .. das 
Relações Exteriores. . 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil, Antônio F. Azeredo da Sil-. 
veira, Ministro de Estado das Relações Exteriores. . . . · ... 

Pelo Governo da República Oriental do Uruguai, Juan Carlos Blaneo, Minls-
tl'o das Relações Exteriores. . 

Pelo Governo da República Argentina, Alberto Juan Vignes, Minlstro·de Re-
lações Exteriores e Culto. · 

(As Comissões de Relações Exteriores e de Finanças.) 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N,0 25, de 19'74 
(N.• 163-B/74, na Câmara dos Deputlldos) 

Aprova o texto do Acordo sobre Cc-Produção Cinentatográfica, tir- · 
ntado entre a República Federativa do Brasil e a· República Federal da 

. Alemanha, no -dia 20 de agosto de 19'74, em Brasília. 
O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - Fica ap1·ovado o texto do Acordo sobre Cc-Produção Cinemato

gráfica, firmado entre a República Federativa do Brasil e a República Federal 
da Alemanha, no dia 20 de agosto de 1974, em BrasUia. 

Art. 2.0 - Este decreto legislativo en•trarâ em vigor na data de sua publicação. 
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MENSAGEM 
N.0 428, de 1974 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 
Em conformidade com o disposto no art. 44, inciso I, da Constituição, tenho 

a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências, acompanhado 
de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado das Relações Exteriores, 
o texto do Acordo sobre Cc-Produção Cinematográfica, firmado entre a Repú
blica Federa.o:iva do Brasil e a República Federal da Alemanha no dia 20 de 
ag~to de 1974, em Brasília. 

Brasília, em 9 de setembro de 1974. - Ernesto Geisel. 

EXPOSIÇ.AO DE MOTIVOS N.O DDC/DE-I/DAI/ARC/320-665.18 (B46) CF36), 
DE 4 DE SETEMBRO DE 1974, DO SENHOR MINISTRO DE ESTADO DAS 
RELAÇOES EXTERIORES. 

A sua Excelência o Senhor 
General-de-Exército Ernesto Geisel, 
Presidente da República 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de submeter à alta consideração de Vossa Excelência o texto 

do Acordo de Cc-Produção Cinematográfica entre a República Federativa do 
Bra.!!il e a República Federal da Alemanha, assinado em Brasilla, em 20 de 
agosto do corrente ano. 
2. o referido acordo, celebrado durante a recente visita ao Brasil do Senhor 
Hansgeorg Sachs, Secre•tário de Estado da República Federal da Alemanha, 
visa a fomentar a realização de filmes em regime de cc-produção e prevê mo
dalidades de participação financeira no custeio das peliculas; a formação de 
equipes de técnicos, ateres e colaboradores artísticos em bases proporcionaiS; 
a concessão de facilidades para Ingresso de equipamentos, em ambos países; 
e a exploração comercial dos filmes cc-produzidos. 
3. Submeto, pois, à apreciação de vossa Excelência, o anexo projeto de . Men
&agem que encaminha ao Congresso Nacional, para exame e aprovação, o acordo 
internacional em apreço. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência. Senhor Presi
dente, os protestos do meu mais profundo respeito. - Azeredo Silveira. 

ACORDO ENTRE O GOVERNO DA REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E O 
GOVERNO DA REPúBLICA FEDERAL DA ALEMANHA SOBRE 00-PRO
DUÇAO CINEMATOGR.A:FICA. 
o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República 

Federal da Alemanha convieram no seguinte: 
Artigo 1.0 

As Partes Contratantes procederão, com os filmes realizados em co-produ
ção, de acordo com as legislações vigentes nos dois países e segundo os dispo
sitivos que seguem. 

Artigo 2." 
(1) De acordo com as legislações dos dois países e segundo as disposições 

que seguem, as Partes Contratantes considerarão como filmes nacionais os fil
mes realizados em cc-produção, suJeitos ao presente Acordo, e concederão as au
torizações necessárias conforme os respectivas legislações vigentes. 

(2) O produtor reeeberá subvenções e demais vantagens financeiras, que 
soo concedidas no território de uma das Partes Contratantes, conforme a res
pectiva. legislação. 

(3) Os filmes realizados em cc-produção poderão ser explorados sem quais
quer restrições nos te11l'itórlos de ambas as Parles Contl'!IJtantes. 



-242-

Artigo 3.0 

Um filme de longa metragem realizado em cc-produção germano-brasileira 
deverá satisfazer: .as seguintes condições: 
, . . 1. o contrato de produçíW deverá determinar o produto!' responsável pela 
produção do filme; 

· 2. Ambos os produtores deverão contribuir financeira, a.rtistica. e tecnlcà~ 
mente para a cc-produção: . 
. : ·' a) o' produtor ·minoritário terá, obrigatoriamente, no· custo de .Produção,. a. 
pa.rticl.pação mínima de trinta .por cento; 

b) as contribuições a.rtisticas e técnicas deverão conesponder à percentagem 
da participação financeira.; 
' '•.. . . 
· · ·-'cl·:·os· eola.boradores técnieos e artistLcos deverão se·r, em principio, de nacio

nalidade das Parte·s Contratantes, pertencer ao seu perímetro cultural ou ter 
a sua res~dência permanente no território das Partes Contratantes; · 

d) deverão ser da na.clonalidade da Pa!'te Contratante à qual pertencer o 
produtor com a pa·rticipaçálo financeira minoritâr!a, ou pertencer ao meio cultu
ral desta Parte Contratante ou ter sua residência. permanente no território dessa 
Parte Contratante, no· mínimo o diretor ou o assistente ou um dos técnicos 
partielpantes, um autor ou ada.pta.dor de diálogo, bem como um ator principal 
e. um· número adequado de a tores coadjuvantes. 

3. Para filmagens de estúdio, somente poderão ser utilizados estúdios de 
um tereeiro pais se o tema exigir tomadas exteriores no mesmo; neste caso, 
será· limitad·o .a. trinta •por cento, no máximo, o total da filmagem. 

' . 

·. Será admissivel ex;ceder-se ·esta quota de trinta por cento se a maior parte 
do filme for roda;da ·em cenários originais de outros paises. . . 

. ; ; · · 4. :. AS. versões definitivaS do filme deverão· ser em idioma alemão e poai;u
guês,. salvo· trechos do diálogo para os quais o roteiro presct~eva uma outra 
língua . 

. ':s .. rara cada produtor serão extraídos um ne.gativo ou um contratipo. 

6. As cópias destinadas à exploração do filme devel.'ão ser executadas no 
território da Parte Contratante em cuja. língua for feita a versão. . . 

7. 0 letrell.'O de •Cada CÓpia e a pUblicidade do filme deverão conter, além 
do nome e da sede eomercial dos produtores, a indicação de que se trata de 
uma. cc-produção .germano-brasUeira. Esta obrigação estender-se-á, também, à 
a.pres'entaçíW do filme em programações a.rtisticas e culturais, especialmente 
em festivais cin·emato~áficos. 

. . . 
· ·· 8. A distribuição das rendas obtidas em regiões de exploração não ex
clusivas deverá covresponder à participação dos produtores no· custo de produção. 
Será ·garantida a livre transferência. destas rendas. 

.. 9. · Se um filme resultante de co-produçã;o for ex;portado a um terceiro 
pais, -no qual estiver limitada numericamente a importação de filmes o filme 
irá, ·em princLpio, por conta da quota daquela Paxte Contratante, 'em cujo 
território o produtor, com .a. participação financeira majoritária, tiver sua resi
dência. ou sua. sede. Quando idêntLca a particl.paçã;o !financeira, o filme irá por 
conta. da ·quota. da Parte Contratante que fornecer o diretor. caso uma das 
Partes Contratantes dispuser de possibilidades de importação livre no pais im-
portador, esta possibilidade _será aproveitada para eo-produção. · 

Artigo 4.0 

(1) · Será ccmsid·erado co-produção, no sentido do pre.sente Acordo, também 
um filme realizado por produtores de ambas as Partes Contratantes com pro
dutores de terceiros paises que concluíram acordo de cc-produção com uma 
das Partes Contratantes, na medida, que fo·rem cumpridas as condições est!-
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puladas no Artigo 3.0 ; neste caso, o outro país também será consl.derado. Parte 
Contratante. · 

(2) A participação financeira mínima de um: produtor numa co-produção, 
de aco1.1do com o item 1, poderá ser, ao contrário do que estabelece· o All'tigo 3.0 , 

item 2, a, d·e vinte ~or cento, se o total do custo de produção do fUme exeeder 
DM 2. 000.000,00 (dois milhões de ma.rcos alemães). 

Artigo 5.0 

As Partes Contratantes examinarão a posslb!lldade de conceder as vanta
gens de cc-produção também aos fUmes de cuna metlragem. 

Artigo 6.0 

·Se, em casos eX!cepciona!s j·ustificados, forem contratados colaboradores, 
com inobservância 1do disposto no Artigo 3.0, item 2, c, as autoridades compe~ 
tentes das Partes Contratantes consultar-se-ão mutuamente a respeito. Poder
se-á dar preferência à contratação de um diretor .e de um ator principal ·de 
renome internacional de um terceiro país, sempre que sua colaboração assegurar 
ao filme maiores possibil!dades de venda no mercado internacional. . 

Artigo "/,0 

(1) Requerimento para a concessão de uma autorização para a produção 
do filme, necessária segundo a legislação nacional respectiva, deverão ser apre
sentados à auto·ridade competente da P·arte ContraJtante, no mínimo quatro se
manas. antes do Início dos trabalhos de rodagem. O requerente deverá juntar 
ao requerimento os documentos constantes do Anexo ao presente Acordo. 

(2) Uma segunda via do requerimento e dos documentos deverá ser reme
tida à autoridade da outl.1a p.arte Contratante competente para a concessão de 
uma autorização ou de um cert!f!cado, transmitidos na ocasião, eventuais im
pedimentos à reallzação do projeto. 

Artigo 8.0 

' 
(1) As autoridades competentes de ambas as Partes Contratantes infor-

mar-se-ão periodicamente sobre a concessão, recusa, modificação e revogação 
das autorizações de co-produção. 

(2) Antes de r·ecusar um requerimento para a concessão de uma autoriza
ção, a autoridade competente consultará a autoridade da outra Parte con
tratante. 

Artigo 9.0 

As disposições do presente Acovdo serão aplicadas também após sua expira
ção a cc-produções que. tiverem sido autorizadas durante sua ngência. 

Artigo lO 
Os requerimentos de "visto" e de licença de permanência para colaboradores 

artísticos e técnicos numa cc-produção se11ão examinados com espirita de tole
rância. As autoridades das Partes Contratantes ·concederão qualquer facllidade 
possível para a importação e exportação do material e do equipamento técnico 
necessáxio para a p11odução e exploração de uma co-produção. 

Artigo 11 
(1) Durante a vigência do presente Acamo, a ·pedido de uma Parte Con

tratante, reunl:r-se-á uma Comissão Mista na República F1ederal da Alemanha 
e na Rerpública Federativa do· Brasil, alternadamente. O Chefe da Delegação 
alemã será um membro do Min!:stério Federal da Economia e o Chefe da Dele
gação brasileira será um representante do Instituto Nacional do Cinema. 

Também técnicos poderão pertencer à Comissão Mista. 
(2) A Comissão Mista terá a tarefa de verificar ·e eilminar dificuldades na 

execução do pvesente Acordo e de, ·eventualmente, deliberar e propor novas 
resoluções. · 



-244-

(3) · Os filmes que quan.to à forma e ao elenco clive!l:girem, substancial
mente, do ro.telro aprovado pelas Partes Contratantes, através de seus órgãos 
competentes, serão excluídos das vantagens concedidas por este Acordo. 

Artigo 12 

o presente Acordo será vâlido o "Land" Berlim, salvo se o Governo da 
República Federal da Alemanha se manifestar em sentido contrário junto ao 
Governo da República Federativa do Brasil, dentro de três meses após a entrada 
em vigor do Acordo. 

Artigo 13 
(1) o presente Acordo entrará em vigor a part!.r da data em que os dois 

Governos notificarem um ao outro o cumprimento das respectivas formal~dades 
legais internas para a sua v~gência. 

(2) o Acordo vigorará pelo prazo. de um ano e será prorrogado por períodos 
sucessivos de um ano, a menos que .uma das Partes Contratantes .o denuncie 
por escrito pelo menos três meses antes da data de sua expiração. 

Feito na cidade de Brasília, aos 20 dias do mês de agosto de 1974, em dois 
originais, nas línguas portuguesa e alemã caJda um, sendo ambos os textos igual
mente autênticos. 

Pelo Governo da República Fedexativa do Brasil: Antônio F. Azeredo da 
Silveira. 

Pelo Governo da República Federal da Alemanha: Hans-Georg Sachs. 

ANEXO 

1. Autoridades competentes nos termos do presente Acordo são: 
a) na República Federal da Alemanha, inclusive o "Land" Berlim, o Ins

tituto Federal de Economia. Industrial, Francfort/Meno; 
. bl na República Federativa do Bras!l, o Instituto Nacional do Cinema, Rio 

de Janeiro, Estado da Guanabara. 

2. São documentos necessários nos termos do Artigo 7.0 do presente Acordo: 

à) roteiro; 

bl prova. da aquisição lícita dos d1reitos de fllmagem ou uma opção corres
pondente, bem como prova dos direitos de exibição pela televisão; 

c) contrato de c·o-produção, com a ressalva da aprovação pelas autoridades 
competentes, a saber, um exemplar assinado e rubricado, em original e três 
vias; 

dl plano de financiamento; 

e) relação do pessoal técnico e ar.tístico, com indicação da nacionalidade e 
dos papéis previstos para os atares, em três vias, assinad'as pelos cc-produtores; 

f) plano de f!lma,gem, indicando a duração (tanto para filmagem de estúclio 
como para exteriores) e os lugares da mesma; 

g) orçamento pormenorizado em duas vias. 

3. Em casos excepcionais justificados, será suficiente apresentar, inicial
mente: 

a) esboço do enredo que permita um julgamento dos papéis principais con
fiados a atares dos territórios das Partes Contra;tantcs do Acordo; 

b) contrato de cc-produção, 
4. As autorida;des competentes poderão exigir outros documentos julgados 

necessários pa.ra a !llPrec!ação do proj e•to. 
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5. Os documentos serão apresentaõos na República Federal da Alemanha 
em idioma alemão e na República F1ederativa do Brasil em idioma português -
na medida do possível com traduções. 

6. o contrato de cc-produção conterá as seguintes Indicações: 
a) titulo do filme; 
b) nome do produtor responsável pela produção do filme; 
c) nome do autor ou, quando se tratar de . adaptação de obra literária, o 

nome do adaptador; 
d) nome do diretor, sendo admissível uma cláusula de reserva para sua 

eventual substituição; · 

e) montante do custo .previsto para a produção; 
f) as quo.tas das paJrticLpações dos cc-produtores; 
g) a diStribuição das rendas provenientes de regiões de exploração ·não ex-

clusiV'as; · 

h) compromisso dos co...produtores de cobrirem um possível saldo devedor, 
decorrente do aumento do custo de produção, bem ·assim como de participarem 
de um possível saldo credor, no orçamento da .produção, na proporção das 
respectivas contribuições, sendo admissiv·el limitar esta participação no excesso 
de custos em trinta por cento do orçamento; 

il acordo financeiro entre os co~produtores, prevendo os casos de indeferi
mento do requerimento !l)a.ra a autorização da co~ooução, bem como da n
beraçãio e exploração do filme no território de uma das Partes Contratantes, 
ou de um terceiro pais; 

· j) data prevista para inicio da rodagem; 
kl nome do rproprletárlo dos direitos internacionais de distribuição. 
7. o contrato de éo-produção poderá sofrer modificações depois do reque

rimento de autorização, •antes, porém, do término dos trabalhos de· filmagem. 
Em: casos excepdonais justificados poderá ser substituído um dos co...produtores 
constantes <lo contrato. Todas as modificações deverão ser :apresentadas ime
diatamente às autoridades competentes para a aprov·a.ç:ão devida. 

8. Impreterivelmente antes do começo da fllma.gem, o esboço do roteiro 
deverá ser apresentado às autoridades competentes. 

(As Comf3s6es àe Relaç6es Exteriores e àe Eã.ucação e Cultura.J 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N.0 26, DE 19'74 
(N,o 166-B/74, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto do Estatuto da Comissão Latino-Americana de Avia
ção Civil (CLAC), concluído na cidade do México, a 14 de dezembro 
de 19'73. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.o - Fica a.provado o texto do Estatuto da Comissão Latino-Americana 
de Aviação Civil <CLACl, concluído na cidade do México, a 14 de dezembro 
de 1973. 

Art. z.o- Este decreto legislativo entrará em vigor na data de sua publicação. 

·MENSAGEM N.0 422, DE 1974 

Excelentissimos Senhores :Membros do Congresso Nacional: 
De conformidade com o disposto no art. 44, inciso I, da Constituição Federal, 

tenho a honra de submeter à eLevada consideração de Vossas ·Excelências, acom
panhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Esta.do das IR.elações 
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Exteriores, o Estatuto da Comissão Latino-Americana de Aviação Civil . (CLAC), 
concluído· na. Cidade do México, a. 14 de dezembro de 1973. · 

Brasília, em 4 de setembro de 1974. - ·Ernesto Geisel~ 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS NiúMIERO ])111C/DAI/ARC/310/688(B2), DE. 29 DE 
AGOSTO DE 1974, DO SElNHOR MtNTS'I\RO DE ESTADO DAS RELAÇOES 
EXTERIORES. 

A Sua Excelência. o Senihor 
General-de-Exército Ernesto Gelsel, 
IPN!sldente da !República. 

Senihor !Presidente, 
'l1enho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência que foi assinado 

na Cidade do México, em 14 de dezembro de 1973, durante a SegUnda Confe
rência de Autoridades Aeronãutlcas Latino-Americanas, o anexo· Estatuto que 
criou a Comissão Latino-Americana de Aviação Civil (C!LAJC). 

2 .. A referida. entidade, que congrega Estados da América do Sul,· Central e do 
Ca.rlbe, foi instituída nos moldes de organismos r·egionals existentes> como a co
missão Européia. de Aviação Civil (OEAC) e a Comlssão·Africana de Aviação Civil 
(·CAFAC), com a finalidade de promover a unificação da politica latino-americana 
no âmbito do transporte aéreo comercial. . , ·· . . · 

3.. A COmissão Latino-Americana de Aviação Civil visa. a reunir as autoridades 
a.eronãuticas dos Estados latino-americanos e dotã-las de estrutura adequada à 
discussão e ao planejamento de medidas·neces.sárlas à. cooperação e -coordenação 
das ativldades de aviação eivil na região, dentro dos princípios, objetlvos e pro
gramas da Organização de Aviação Civil Intemaelonal. <OACI), com a qual a 
OLAC, segUndo l'leza. seu Estatuto, "manterã estreitas relações". · · · . . . . . . . ' . 

4. O novo organismo a;tuarã através de uma AssembÍéla e de um CÓmitê Exe
cutivo. A Assembléia eontarã ooni a r·epl'lesentação de toâos os Estados-IMembros 
da Comissão e se reunlrã, a cada dois anos, para, inter alia, fol.1Illular o programa 
de trabalho da. entidade. O Comitê EJoeeutivo ser.ã lnte.grado por um Pre.sidente 
e três Vice-Presidentes, eleitos ·pela Assembléia, com a ineumbênela espeeíflea 
de dirigir o programa de trabalho por ela delineado.· 'A CLAC terã, ainda., uma 
Seeretarla que funeionarã por intermédio do iEseritórlo Regional da OACI para a 
América Latina. 

5. A Comissão Latino-Americana de Aviação Civil terã orçamento próprio, apro
vado em cada período de sessão da Assembléia, devendo a O~:ganização de Aviação 
Civil Internaeional arcar com as despesas de Seeretaria e de pesquisas da CLAC, 
bem como com seus gastos indiretos. . 

6. O .art. 23 do apenso Estatuto estipula sua 'entrada em vigor definitiva., após 
a aprovação por doze Estados signatãrios, servindo a Seevetaria das !Relações Ex
teriores do México como depositãria das notificações de aprovação. 

7. O Brasil, na condição de país mais adiantado ~a :Amériea Latina em matéria 
de aviação civil tem especial Interesse em partici·par das atividades da CLAC e, 
nesse sentido, o Senhor Ministro da Aeronãutlca, em aviso que me dirigiu, reco-
menda a aprovação do anexo Extatuto pelo Governo brasileiJ.'o. . 

8. Tendo ,em vista a natureza do lnstrumtSnto, faz-se necessãria sua ratlfieação 
formal, apó,s a.provaçã.o pelo Congresso Nacional, eonforme o disposto no artigo 44, 
Inciso I, da Constituição Federal. 
9. Nessas condições, submeto à alta consideraçã.o d{! Vossa Excelêneia projeto 
de mensagem ao Congresso Nacional, ptSlo qual é encaminhado o texto do citado 
Estatuto à aprovação do Poder Legislativo. 

Aproveito a oportunidade para r,enovar a Vossa Excelência, Senhor Presi-
dente, os :protestos do meu mais profundo respeito. - Azeredo da Silveira. ·. 



-247-

ESTATUTO 
DA COMISSAO LATINO-AMERICAINJI: IDE AW.AÇAO OIV1iL 

(QLAC) ,' ,, . 

Capítulo I - Constituição 

· Art. 1. As Autoridades de Aviação Clvil dos Estados particLpantes das deli
berações da S·egunda Conferência Latino-Americana de Autoridades A~ro_náilticas 
celebrada no Miéxico, em dezembro de 1973, estabelecem pelo presente. Instru
mento a comissão Latino-Americana de Aviação Civil, a fim de alcançar a nials 
ampla colaboração para resolver os problemas de aviação clvil na área geográfica 
Indicada no Artigo 2. 

Artigo 2. Poderão Integrar a Comissão Latino-Americana de AviaÇão Civil, 
que adiante se denominará Indistintamente a Comissão ou a OLAC, somente os 
Estados situados· na América do Sul, América Central, Incluindo o Panamá, Mé~ 
xico e os Estados do Carlbe, área geográfica que. para os fins do presente Instru-
mento se denominará iA:mérlca Latina.. · 

' ' ' 

Artigo 3. A CLAC é um organismo de caráter consultivo e suas conclusões, 
11ecomendações e 11esoluções estarão sujeitas à aprovação de cada um dos Gover-
nos. . · 

Capítulo JJ - Objetivos e Funções 

Artigo 4. A Comissão tem como objetivo primordial prover as. autoridades 
de aviação civil dos Estados-membros de uma estrutura adequada 'dentro da 
qual se possam discutir e planejar todas as medidas requeridas para a cooperação 
e coordenação das ativldades de aviação civil. · . -- · • · · 

... Ar.tlgo 5 ... Para o cumprimento de seus fins, a Comissão desem!ielihará:: todas 
as funções necessárias, e em particular: · · 

· a) Propiciar e apoiar a coordenação e cooperação entre os Estaciós da RegiãQ, 
para o desenvolvimento ordenado e a melhor utilização do transporte aéreo den~ 
tro, .para e desde a América Latina. 

b) Lev:ar a termo estudos econômicos. sobre o transporte aéreo ;~a Re.glão. . 
c) Promover um maior Intercâmbio de Informação estatística .entre os Esta

dos-membros, mediante uma melhor e oportuna notificação dos formulários da 
OAiCI e o fornecimento da outra Informação estatística que se decida compilar em 
base regional. 

d) Encorajar a aplicação das normas e métodos recomendados pela. OACI 
em matéria de facil1dades e propor medidas suplementares para lograr. um desen
volvimento mais acelerado no sentido de facilitar o movimento de passageiros, 
carga e correio dentro da Região. 

e) Propiciar acordo entre os Estados da Região que contribua para a melhor 
execução dos planos regionais da OACI, 1para o estabelecimento das lnstalaçõea 
e serviços de navegação aérea e a adoção das especificações da OAICI em matéria 
de aeronave.gabllldade, manutenção e operação de aeronaves, licenças ·do pessoal 
e Investigação de acidentes de aviação. · . 

f) Propiciar acordos pw:a a Instrução do pessoal em todas as especialidades 
da aviação civil. 

g) Propiciar acordos coletlvos de cooperação técnica na América Latina no 
campo da aviação civil, com vistas a obter a melhor utilização de todos os recursos 
disponíveis, particularmente aqueles providos dentro da estrutura do Programa 
das Nações Unidas para o Dsenvolvimento. . . 

Capítulo m - Relações com a OACI e Outros Organismos InternacioÍlais · 

Artigo 6. A Comissão manterá relações estreitas com a OACI a fim de 
assegurar a harmonização e coord·enação de suas atlvidades com. os objetivos e 
programas da OACI. · 
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Artigo 7. A comissão .poderá manter relações de caráter consultivo com a. 
Organização dos Estados Americanos (OEA), a Comissão Económica das Nações 
Unidas para a América Latina (C'EPAL), a Associação Latino-Americana de Livre 
Comércio (LALC), a Junta do Acordo de Cartágena (Pacto Andlno), e Mercado 
Comum Centro-Americano (MOCA), e a Associação de Livre Comércio do Caribe 
(CMUF'I'A), a fim de cooperar com estes or,gan1smos. prestando-lhes assistência 
no campo da aviação civil. Também poderá estabelecer relações com a Comissão 
Européia de Aviação Civil (CEAC), a Comissão Africana de Aviação Civil (CAFAC), 
e com qualquer outra organização segundo se julgue conveniente ou necessário. 

Ca.pítu!lo IV - Organização e Disposições de Trabalho 

ArtigoS. São órgãos da Comissão, a Assembléia e o Comitê Executivo. 

Artigo 9. A Assembléia formada pelos representantes dos Estados-membros, 
celebrará reuniões ordinárias pelo menos uma vez cada dois anos. 

Artigo 10. A Assembléia celebrará reuniões extraordinárias por lnicla.tiva do 
Comitê Executivo, ou quando o referido Comitê receba solicitação subscrita pela 
maioria dos Estados-ml!mbros da Comissão. 

Artigo 11. As reuillões ordinárias e extraordinárias requerem para a reali
zação de suas sessões um quorum da maioria dos Estados-membros. 

Artigo 12. As conclusões, recomendações ou resoluções da CLAC' serão to
madas por deliberação da Assembléia, na qual cada Estado terá direito a um 
voto. Salvo o disposto no Artigo 25, as decisões da Assembléia serão tomadas por 
maioria dos Estados representados. 

Artigo 13·. Em cada reunião ordinária, a Assembléia: 

a) Elegerá seu Presidente e três Vlce-Presldentes, leV13.ndo em consideração 
uma r.epresentação geográfica adequada. 

b) Estabelecerá o programa de trabalho a ser executado até o final do ano 
em que se espera terá lugar a Assembléia Ordinária seguinte. 

Artigo 14. A Ass·embléla determinará sua própria organização Interna, dis
posições e procedimentos de trabalho, podendo .constituir comitês e ,grupos de tra
balho e de peritos para. estudar aspectos específicos dos assuntos eLe que tratam 
os Artigos 4 e 5 deste Estatuto. Poderá também constituir .grupos de trabalho 
para estudar e discutir a.queles dos referidos assuntos que sejam somente de 
Interesse para um grupo determinado d·e Estados-membros da CLAC. 

Artigo 15. O Comitê Executivo, formado pelo Presidente e Vice-Presidentes, 
eleitos pela Assembléia, administrará, coordenará e dirigirá o programa de tra
balho estabelecido pela Assembléia, podendo formar comitês e grupos de trabalho 
ou de peritos, sempre que seja necessário. 

Artigo 16. Haverá uma Secretaria que será organizada pelo Comitê Executivo 
de acordo com as normas e instruções dadas pela Assembléia e as disposições do 
presente Estatuto. 

Artigo 17. As atuações e decisões dos órgãos da OLAC contemplarão as 
necessidades e aspirações particulares e comuns das sub-regiões e considerarão 
as •propostas e confusões das comissões sub-regiona!s que se estabelecerem ou 
funcionarem para tratar d·e suas questões e Interesses. 

Artigo 18. Os Estados deverão estar repl'esentados nas reuniões da CLAC 
por delegados em número, nivel e competência apropriados aos probLemas que 
devam ser discutidos. Os chef•es de delegação, nas Assembléias, deverão ser nor
malmente os funcionários de mais alto nível dlretamente responsáveis pela admi
nistração de aviação civil Internacional de seus respectivos palses, e nas outras 
r·euniões funcionários de aviação civil de alto nível. 

Capítulo V - Questões Financeiras 
Artigo 19. iEm cada reunião ordinária, a Assembléia preparará e aprovará 

um orçamento aproximado dos gastos dlr·etos de suas atlvidades, <'Le acordo com 

fi 

I 
' 
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o programa de trabalho previsto para os anos seguintes, até o final do ano em 
que se espera que tenha lugar a próxima Aa;emblé!a Ordinária. 

Artigo 20. o COmitê Executivo da CLAO poderá. modificar este orçamento 
mediante consulta aos Estados-membros. No caso em que o referido orçamento 
deva ser aumentado, sel:'á requerida a aprovação prévia da maioria dos referidos 
Estados. 

Capítulo VI - Assinatura, Aprovação e Emenda 
Artigo 21. O presente Estatuto estará aberto à assinatura de todos os 

Estados mencionados no Artigo 2, a partir de 14 de dezembro de 1~73, na Cidade 
do México, D.F. 

Artigo 22. O presente Estatuto será submet~do à aprovação dos Estados 
signatários. As notificações de aprovação serão depositadas junto à Secretaria 
de Relações Exteriores dos Estados Unidos Mexicanos. 

Artigo 23. O presente Estatuto entrará em vigor provisorlamente a partir 
do dia 14 de dezem·bro de 1973 e em forma definitiva depois de haver sido apro
vado por 12 Estados dentre os mencionados no Artigo 2. 

Artigo 24. Para se retirar da Comissão o Estado interessa-do de\·erá dirigir 
a notificação respectiva à Secretaria de Relações Exteriores dos Estados Unidos 
Mexicanos, que efetuará as comunicações correspondentes à Comissão e aos Esta
dos-membros. A retirada produzirá efeito seis meses depois de recebida a noti
ficação. 

Artigo 25. O presente Estatuto poderá ser emendado por uma maioria de 
dois terços dos Estados-membros. 

Capítulo VII - Disposições Finais e Transitórias 
Art~go 26·. Os idiomas de trabalho d.a Comissão serão o espanhol, o portu

guês e o inglês. 
Artigo 27. Sob reserva de aprovação do Conselho da OACI, os serviços de 

Secretaria da CLAC, para estudos, reuniões, correspondência, manutenção de ar
gutvos e questões semelhantes, serão proporcionados pela Secretaria da OACI 
através do Escritório Regional Sul-Americano. 

Artigo 28. Sob reserva de aprovação do Conselho da OACr, os gastos indl
retos inerentes às ativ!d.ades da CLAC serão custeados pela OACI. Os gastos 
d!retos serão cobertos pelos Estados-membros da Comissão, porem a OACI poderá 
adiantar os fundos necessários. 

Artigo 29. Os gastos diretos custeados pela OACI decorrentes das atividades 
da CLAC, serão distribuídos entre os Estados-membros da Comissão, proporcio
nalmente à percentagem de sua contr.t.buic;ão ao orçamento da OAC·I pal'a o 
exercício a que CO:A"espondam os referidos gastos. 

Artigo 30. Os gastos d!retos em que haja incorrida a OACI de conformidade 
com o previsto no Artigo anterior, serão recobrados dos Estados-membros da 
Comissão sob forma de contribuição complementar à que os Estados-membros 
da Comissão pagam normalmente para cobrir os gastos da OACI. 

Artigo 31. A CLAC elegerá um Presidente e três Vice-Pres!dentes provisó
rios durante a Conferência de Autoridades Aeronáuticas a que se faz referência 
no Artigo 1 deste Estatuto, os quais desempenharão seu mandalto até o encerra
mento da primeira Assembléia Ordinária da CLAC. 

Art. 32. A primeira Assembléia Ordinária da. CLAC se reallzará no local e 
data determinados pela Conferência de Autoridades Aeronáuticas a que se faz 
referênc!n. no Artigo 1 deste Estatuto, e na medida do possível, deverá reallzar-se 
ao mais tardar no tereef.ro trlmes<tre de 19'74 e antes da realização do 21.0 Período 
de sessões da Assembléia da OACI. 

Artigo 33. O Comitê Executivo constituido de conformidade com o Artigo Sl, 
preparará um projeto de Regulamento Interno das reuniões d.a CLAC que será 
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submetido à consider11ção dos Estados-membros. Com base neste projeto e com 
as observações recebidas dos Estados-membros, o Comitê Executivo aprovará o 
Regul·amento Interno Pl'ovisórlo das reuniões da CLAC que se aplicará durante 
a realização da primeira Assembléia Ordii)ária, por ocasião da qual se aprovará 
o Regulamento definitivo. · 

Artigo 34. O Oomitê Executivo constituído d.e conformidade com o Artigo 31, 
preparará e submeterá à consideração da primeira· Assembléia Ordinária. da 
.CLAC o program~~o.de trabalho e o orçamento de gastos diretos correspondentes 
aos ;anos de 1975 e 1976. · · 

Feito na Cidade do México, Distrito Federal, aos quatorze dias do mês de 
dezembro de mil novecentos e setenta e três . 

. J3ala da Comissão, em 2: de outubro de 1974. - Luís Losso, Relator. 
(As Comissões de Constituição e Justiça e de Transportes, Comuni-

, cações e Obras Públicas;) . · · · · . 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 27, de 1974 

t(N.• 167-B/74, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto do Acordo de Intercâmbio de Jovens Técnicos, firmado 
entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo dos Esta
dos Unidos Mexicanos, em Brasília, a 24 de julho de 1974. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Fica oaprovado o Acordo de Intercâmbio de Jovens Técnicos, fir
mado entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo dos Es
tados Unidos Mexicanos, em Brasília, a 24 de julho de 1974. 

· Art. 2.0 · ~ Este decreto legislrutivo entrará em vigor na data de sua publi
cação. 
·' MENSAGEM 

Ex:celentissimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 
Em conformid.ade com o disposto no art. 44, item I, da Constituição Federal, 

tenho a honra de su·bmeter à elevada consideração de vossas Excelências, acom
panhado de Exposição de Motivos do senhor Ministro de Estado das Relações 
Exteriores, o texto do Acordo de Intercâmbio de Jovens Técnicos, firmado entre 
o Governo da República. Federa;Uva do Brasil e o Governo dos Estados Unidos 
Mexicanos, em Brasilla, a 24 de julho de 1974. 

Brasília, em 20 de. agosto de 1974. - Ernesto Geisel. 

EXPOSIÇãO DE MOTIVOS N.o DCT/DAI/DRCS/ARC/295/644 (B46) (B14), DE 
.16 DE AGOSTO DE 1974, DO SENHOR MINISTRO DE ESTADO DAS RELA-

. ÇOES EXTERIORES. . . 

A· Sua .Excelência o Senhor 
General-de-Exército Ernesto Gelsel, 
Presidente da República. 

Senhor Presidente: 

Tenho a honra de submeter à alta apreciação de Vossa Excelência. o texto 
do ,Acordo entre o Bras!l e o Méxic·o para o estabelecimento de um Programa de 
Intercâmbio de Jovens Técnicos, asslnaão em Brasilia, em 24 de julho último, 
por ocasião da visita a.o Brasil do Presidente. Luiz Echev.erria Alvarez. 

2. A rinalidade do Acordo é a .de ampliar os programas de formação de recur
sos humanos nos doiS Países, mediante o intercâmbio de técnicos jovens. 
3. O Acordo siStematiza essa modalidade de cooperação e determina. as seguintes 
áreas de trabalho nas. quais prioritariamente se efetuará o intercâmbio de técni-
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cos: liTigação, ecologia, bioqulmica, petroquímica, pesquisa agricola, metalurgia, 
física do estado sólido, eletrônica, oceanografia, apoio à pequena e média em
presa, assistência gerencial, administração de programas de treinamento, assesso
ria empresarial, bancos de desenvolvimento, normalização, registro e negociação 
de transferência de tecnologia, sistemas de propriedade industrial, informaÇão 
técnica para a indústria e controle de qualidade. 
4. Encareço a Vossa Excelência a conveniência de o Governo .brasileiro ratifi
car o presente Acordo, para o que se faz necessária a aprovação prévia do Con
gresso Nacional, nos termos do Artigo 44, Inciso I, ea Constituição Federal. 
5. Submeto projeto de mensagem presidencial, para que Vossa Excelência, se 
a.ssim houver. por bem, encaminhe o. anexo texto do instrumento à aprovação 
do Poder Legislativo. · · 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência, senhor.Pres!dente, 
os protestos de meu mais profundo respeito. - Azeredo da SUvelra. · · · 

ACORDO ENTRE O GOVERNO DA REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASn. E O 
' GOVERNO DOS ESTADOS UNIDOS MEXICANOS PARA ESTABELECER UM 

PROGRAMA DE INTERCAMBIO DE JOVENS TÉCNICOS. . 

O Governo da República Federativa do Brasil e o Governo dos Estados Uni
dos Mexicanos concordaram, com fundamento no Acordo Básico de Cooperação 
Técnica e Científica assinado em 24 ·de julho de 1974, em estabelecer um pro
grama de intercâmbio de jovens técnicos brasileiros e mexicanos, com base no 
seguinte: 

Artigo I 
As Partes prepararão um programa de intercâmbio de jo\·ens técnicos brasi

leiros e mexicanos visando a fortalece1" e ampliar os programas de formação 
de recursos humanos mediante cooperação mútua. · · · 

Artigo .II 
1. Para fins do presente Acordo, os participantes do programa de intercâmbio 
jeverão reunir os seguintes requisitos: 

a)' ser de nacionalidade brasileira ou mexicana; 
b) ser "formados por escolas tecnológioo.s de nível médio, estudantes uni-

versitários ou diplomados por Universidade; 
e) ter entre dezoito e trinta anos de ld.ade; 
d) gozar.de-boa saúde flsica·e mental; 

e) satisfazer os requlsltos especificas da instituição onde forem realizar seu 
treinamento ou especialização. 

2. Qualquer caso não previsto nas condições gerais acima será considerado ·de 
forma especial. 

Artigo UI 
· As áreas de trabalho, treinamento ou especialização serão, entre outras 
que se determinarão posteriormente, as seguintes: irrigação, ecologia, bioquímica, 
petroquímica, pesquisa agrícola, metalurgia, física do estado sólido, eletrônica, 
oceanografia, apoio à pequena e média empresa, assistência gerenclal, adminis
tração de programas de treinamento, assessoria empresarial, bancos de desen
volvimento, normalização, registro e negociação de transferência de tecnologia, 
sistemas de prioridade industrial, informação técnica para a indústria e controle 
de qualidade. 

Artigo IV 

. o período de treinamento ou especialização variará, em principio, de quatro 
a doze meses para cada participante. 



-252-

Artigo V 

Os órgãos responsáveis pela organização e execução do programa. de inter
câmbio serão, por parte do Brasil, o Departamento Cultural do Ministério das 
Relações· Exteriores e, por parte do México, o Conselh() Nacional de Ciência e 
Tecnologia em coordenação com a Secretaria de Relações Exteriores. 

Artigo VI 

Anualmente, os órgãos responsáveis determinarão de comum acordo: 
a) o número de participantes do programa; 
b) o valor do estipêndio periódico atribuído aos participantes; 
c) · o valor e as condições dos seguros de vida, médico e contra acidentes, 

dos participantes; 
. ' . . . . 

· d) as formas práticas de operação do programa. 

Artigo VD 

. A seleção prévia dos participantes será efetuada pelo órgão reSÍJonsável pelo 
programa. no país cl.e origem. A lista de candidatos será remetida. à Embaixada 
da Parte que recebe para que seja encaminhada ao órgão responsável. O órgão 
responsável da Parte que recebe será o que dará aprovação final e se encarre
gará da preparação e execução do programa de treinamento ou especialização. 

Artigo vm 
Serão de responsabilidade do país de origem: 
a) os gastos de transporte internacional de ida e volta de seus participantes 

entre o lugar de procedência e .a capital do país que recebe; 
·b) os gastos. de estada dos ·participantes, incluindo hospedagem, ·alimentação 

e outros, por meto dó pagamen:to do estipêndio periódico a que se refere o inciso 
b) do artigo VI do presente Acordo. 

Artigo IX 

Serão de respOnsabilidade do país que recebe: 
a) os gastos com a organização e com a execução dos programas de treina

mento e especialização dos participantes, inclusiv-e taxas acadêmicas ou de 
,,utra natureza; 

b) os gastos com transporte interno dos participantes, necessários ao cum
primento do programa aprovado; 

c) os gastos com assistênc~a médica, serviçO dentário de emergência, seguros 
:ie vida e contra acidentes. 

Artigo X 

Ambas as Partes facilitarão aos participantes o maior contato possível com 
manifestações culturais do pais que visitam. 

Artigo XI 

Os órgãos responsáveis pela execução do programa de intercâmbio supervi
sionarão periodicamente o seu desenvolvimento, com o objetivo de garantir a 
Jbtenção dos melhores resultados possíveis. 

Artigo xn 
outros pormenores e aspectos práticos do programa não mencionados no 

presente Acordo serão resolvidos por consulta entre os órgãos responsáveis pela 
execução do programa, por via diplomática. 

Artigo xm 
Cada uma das Partes notificará a outra da conclusão das formalidades legais 

necessárias à vigência deste Acorcl.o, o qual entrará em vigor a partir da data 
da última dessas noUficações. 
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Artigo XIV 

O presente Acordo vlgerá inicialmente por três anos e poderá ser tacitamente 
prorrogado por Igual período, salvo denúncia por qualquer uma das Partes me
ilante notific-ação à outra com seis meses de antecedência. 

Artigo XV 
O presente Acordo é firmado em quatro exemplares, dois em lingua. portu

guesa e dois em língua espanhola, sendo tocl.os os textos Igualmente autênticos. 
Feito na cidade de Brasilla, aos vinte e ·quatro dias do mês de julho de 1974. 
Pelo Governo da República Federat!;·a do Brasil: Antônio F. Azeredo ·da 

Silveira.. 
PelÓ. Governo dos Estados Unidos Mexicanos: Emílio O. Rabasa.. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -O Expediente lido vai à publicação. 

A Presidência recebeu as seguintes Menságens Presidenciais submetendo .ao 
Senado Federal propostas do Senhor Ministro da Estado da Fazenda para que 
seja levantada a proibição contida na Resolução :n.0 58, de 1968, do Senado Fe
deral, a. fim de que· 
- N.0 308/74 •(:n.0 495/74, na origem), a Prefeitura. Municipal de Barra Bonita 

(SP) possa elevar em Cr$ 3.180.000,00 (três milhões, canto e oitenta mil cru
zeiros) o montante de sua dívida consolidada, a fim de que aquela Prefeitura 
possa contratar empréstimo junto à Caixa Económica do Estado de São Paulo; 

- N.0 309/'74 (n.o 496/74, na origem), a Prefeitura Municipal de Casa-Branca. 
(SP) possa elevar em Cr$ 320.000,00 (trezentos e vinte mil cruzeiros) o mon
tante de sua dívida consolidade, a fim .dé que aquela Prefeitura possa con
tratar empréstimo junto à Caixa Económica do Estado de São Paulo; 

- N.0 310/'74 (n.o 497/74, na origem), a Prefeitura Municipal de Valentim Gentil 
(SP) possa elevar em Cr$ 600.000,00 (seiscentos mil cruzeiros) o montante 
da sua dívida consolidada, a fim de que aquela Prefeitura possa contratar 
empréstimo junto à Caixa Económica do Estado de São Paulo; 

- N.0 311/'74 (n.o 498/74, na origem), a Prefeitura Municipal de Braúna (SP) 
possa elevar em Cr$ 500.000,00 (quinhentos mil cruzeiros) o montante de 
sua. dívida consolldade, a fim de que aquela Prefeitura possa contratar. em
préstimo junto à Caixa Económica do Estado de São Paulo; 

- N.0 312/74 (n.o 499/74, na origem), a Prefeitura Municipal de Limeira (SP) 
possa elevar em Cr$ 1.100.000,00 (um milhão e cem mil cruzeiros) o mon
tante de sua dívida consolldade, a fim de que aquela Prefeitura possa con
tratar empréstimo junto ao Banco de Desenvolvimento do Estado de São 
Paulo S/A; 

- N.0 313/74 (n.0 500/74, na origem), a Prefeitura Municipal de Osvaldo cruz 
· (SP) possa elevar em Cr$ 750.000,00 (setecentos e clnqüenta mil cruzeiros) 

o montante de sua dívida consolidada, a fim de que aquela Prefeitura possa 
contratar empréstimo junto à Caixa Económica do Estado de São Paulo; 

- N.o 314/74 (n.o 501/74, na origem), a Prefeitura Municipal de Marau (RS) 
possa elevar em Cr$ 500.000,00 (quinhentos mil cruzeiros) o montante de sua 
divida consolidada, a fim de que aquela Prefeitura possa contratar emprés:
timo junto ao Banco Creflsul de Investimentos S/ A. 
As matérias serão despachadas às Comissões de Economia e de Constituição 

e Justiça. 
Há oradores Inscritos. 
Concedo a. palavra ao nobre Senador Alexandre Costa. (Pausa.) 
S. Ex."' não está presente. 
concedo a palavra ao nobre Senador Lourival Baptista. 



-254-

o SR. LOURIVAL BAI'TISTA- Sr. Presidente, Srs. Senadores, em outubro 
d~ 1971..ocupai esta tribuna por duas vezes, a .fim de analisar a situação de 
numerosos mun!cip!os brasileiros, que·· têm dividas para com o INPS. Este é um 
problema antigo e que permanecia sem solução, a despeito dos es!orços jã reali
zados visando resolvê-lo. 

No dia 11 de outubro de 71, aplaudi portaria baixada pelo ex-Ministro do 
Trabalho, Dr. Júlio Barata, com a finalidade de resolver a questão. Na ocasião 
fiz vãrios· comentários a propósito do assunto, acentuando a necessidade de 
uma posição realista por parte do Governo Federal. Dias após voltava ao mesmo 
tema, recebendo, nas duas ocasiões, substanc!osos apartes dos nobres Senadoras 
José L!ndoso e Antônio Carlos. 

Infelizmente, esse problema do endividamento de municípios para com o 
INPS é antigo e necessita da solução definitiva. Bem se! que não será ela fãcll, 
o que, a meu ver, mais urgente torna a sua solução. 

·Os jornàls do último dia 21 noticiaram ter o Ministro da. Previdência Social, 
Dr. Luis Gonzaga. do Nascimento e Silva, assinado portaria permitindo o escalo
namento dessas dividas até em cem meses. Vemos, assim, a. preocupação do 
M!nlstro em encontrar solução para. questão que, Infelizmente, vem"se arrastando 
e cria dificuldades de toda espécie para grande parte de nossas municipalidades~ 
A in!c!a.t!va· do Ministro .Nascimento e Silva é de evidente importância e abriu 
possibilidades para que o problema. venha. a. ser solucionado em muitas loca.l!
dades. A portaria ministerial permita o escalonamento dessas dívidas por prazo 
longo e, simultaneamente, prevê sistema que defende os interesses do INPS, 
uma. vez que, além das assinaturas de termo de confissão da dívida, a portaria. 
visa obter a inclusão de verba para tal fim no programa. de apl!ca.ção dos 
recursos do Fundo de Participação. · · · 

· A medida. merece todo aplauso. Sua significação é evidente para todos que, 
como nós, tém conhecimento das dificuldades resultantes para. inúmeros muni
cípios em decorrência. de velhas dividas para com o INPS. 

· Sr. Presidente, devo, ainda, reiterar observações que fiz nos pronunciamentos 
anteriores sobre esse assunto. Desde 1964, notável esforço tem sido rea.l!zado no 
sentido de se alcançar um relacionamento entre os poderes municipal, estadual 
e. federal, indispensável ao rápido desenvolvimento do Pais e, sobretudo, à solu
ção de numerosos problemas do nosso hlnterland. Tudo se tem feito para que 
alcancemos necessária soma de esforços entre esferas administrativas, da qual 
benefícios imensos decorreriam para todos. E é necessário reiterar que muito 
alcançamos nesse sentido. A ação conjugada de governos estaduais, municipais 
e .federal multo contribuiu para o espetacular surto de desenvolvimento destes 
últimos anos. 

·· · O SR. PRESIDENTE (Ruy Santos) - E.stã suspensa. a sessão, por alguns 
minutos, até que retorne a energia elétrica. 

(Suspensa às 14 horas e 50 minutos, a Sessão é reaberta às 14 horas 
e 52 minutos.) 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Santos) - Está reaberta a Sessão, 

. Continua com a palavra o nobre sr. senador Lourival Baptista. 
· . ·O SR. LOURIVAL BAPTISTA - O problema do endividamento dos l;llun!
cípios é, portanto, de relevância. Acertado andou, assim, o ilustre Ministro Nas
cimento e Silva, ao baixar a portaria a que nos refarimos, na qual concede 
ainda aos municípios um razoável prazo de carência para o inicio do pagamento 
de suas dívidas com o I'NPS, através de novo escalonamento. 

Mas, necessário é que medidas paralelas sejam adotacias a fim de· que a 
portaria tenha os. resultados almejados pelo Ministro. É preciso que, em .. muitos 
casos, o INPS proceda a uma revisão do levantc.mento dessas dívidas, eliminando 
erros de cálculo, apurando com segurança o exato valor dessas dívidas. Por outro 
lado, é preciso examinar casos que devem ser apreciados isoladamente, ellmi-
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nando juros, multas e correção monetária, pois existem nümerosos éaios em 
que a dívida alcança somas que jamais poderão ser saldadas por municípios 
cujas rendas são ínfimas. Há necassidade de realismo no trato do problema, 
sem o que permanecerá ele sem solução, agravando-se sempre mais a situação. 

De !arma alguma deve haver uma guerra entre o. INPS e municípios, ou 
entre estes ·e aquele. Somente através da harmonia e da boa vontade o assunto 
poderá vir a ser realmente resolvido, de uma vez por todas. Inútil será manter 
dividas que sofrem fundamentada contestação, ou que atingem somas insaldáveis 
em face da escassez da recursos dos municípios. Não há vantagem alguma em 
manter essa situação, que precisa ser resolvida de uma vez por todas. Mas isso 
só será possível se, em muitos casos, o INl'S reexaminar o assunto, inclusive 
reduzindo as dívidas, delas abatando juros, multas e correção monetária. Do con• 
trário, o problema jamais será resolvido, perdurando .como uma bola de neve, 
os municípios inteiramente impossib!lltados de pagarem suas dívidas e estas 
aumentando a cada mês. . .. 

O Sr. Italívio Coelho - Permite V. Ex.a um aparte? 
O SR. LOURIVAL BAPTISTA-'- Com muito prazar, eminente Senadoritalí-

vio Coelho. · ... · · .. 
O Sr. Italívio Coelho - V. Ex. a examina o assunto com perfeito conhecimento. 

Quero testemunhar que esse problema atinge, prlncipalmi:mte, os pequenos muni
cípios, de rendas lnsigni!icantas, eis que, na distribuição de rendas estabelecida 
peJa nossa Constituição, o Imposto Predial é a principal fonte . da receita mu
nicipal; e os pequenos municípios não dispõem, quase, de renda do Imposto 
Predial. O !atar multiplicador que torna as dívidas ao INPS insaldáveis decorre 
da atual legislação, que sa assemelha, também, ao Imposto sobre a Renda. 
Quando o contribuinte é colhido em· cochilo, é castigado violentamente. O valor 
da dívida acrescida de juros e da correção monetária, tem um crescimento· geo
métrico. Há necessidade de se corrigir a a tua! lag!slação. Ela !o! estabelecida 
em multo boa hora, quando, naquele antigo regime brasileiro inflacionário, a 
lntl!lção e a sonegação campeavam livremente. Havia necessidade, e por isso foi 
promulgada uma Ia! muito rigorosa. Os tempos são outros, a administração pú
blica é honesta, é tranqüUa, é cumpridora de seus deveres, e pode-se, perfei
tamente, abrandar a punição ao contribuinte colhido em falta. Era o que eu 
tinha a declarar. · · · 

· O SR. LOURIVAL BAPTISTA- Sou m.u!to grato a V. Ex.a, eminente Sanador 
l'talív!o Coelho, por esse aparte com que honra o meu pronunciamento. O seu 
depoimento, muito valioso, vem enriquecê-lo bastante. 

Sr. Presidente, congratulo-me com o ·Ministro Nascimento e Silva ·pela 
Portaria por ele baixada. As observações que acabo de fazer visam apenas a uma 
colaboração com Sua Excelência, pois é patente seu propósito de por fim a um 
problema já velho e que tantos prejuízos acarreta ao INPS e a tantos muni
cípios, sobretudo aqueles de rendas insuficientes para a cobertura de despesas 
essenciais, como se dá, por exemplo, no Estado de Sergipe. 

Evidente que os. municípios devem honrar compromissos e, acima de tudo, 
cumprir determinação legal. Não podem reter contribuições devidas ao INPS, 
descontadas de servidores seus. Mas, de outro lado, é indispensável que o Ins~ 
tltuto aja com realismo e justiça; reexaminando. casos em .que erros são incon~ 
testáveis, bem como abrindo mão de juros, multas e correção monetária, que 
tor;11am insanável a solução do problema. 

Sr. Presidente! 
Já tendo sido prefeito do Município de São Cristóvãj), no meu Estado, e 

praticamente tendo iniciado minha vida pública enfrentando as dificuldades 
de administração municipal que, àquela época, eram ainda bem maiores, bem 
sei dos problemas que enfrentam os prefeitos do interior; bem se! da abnegação, 
e multas vezes dos sacrifícios até mesmo de ordem pessoal que são necessários 
para que se possa, com honradez, conduzh· a bom termo o mandato de prefeito 
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municipal. Quero, por Isso, e acreditando Interpretar os sentimentos. de grande 
número de prefeitos de municípios brasileiros, congratular-me com o Ministro 
Nascimento e Silva, pela providência lúcida e oportuna que acaba de adotar, 
contribuindo para solucionar um problema que a cada dia mais se agravara, 
dificultando o andamento normal da administração em vários municípios e, 
ao mesmo tempo, deixando o INPS sem perspectivas de ressarcimento das dívi
das pendentes, afirmando minha convicção de que tudo Isso será alcançado, 
uma vez que o Ministro Luís Gonzaga do Nascimento e Silva - em cuja a.tua
ção confiamos - acaba de dar demonstração enfática do seu propósito de re
solver problema que vem se arrastando através dos anos! (Muito bem!) 

o SR. PRESIDENTE (Ruy Sa.ntos) - ~ncedo a palavra ao nobre Senador 
Itallvlo Coelho. 

o SR; ITAL:tVIO COELHO - Sr. Presidente, Srs. Senadores, traz-me a 
ocupar a digna atenção dos Srs. Senadores a situação da Agricultura, na con
juntura atual. 

Venho há tempos preocupado com esse setor, de resto de importância fun
damental para a caminhada de progresso e paz social deliberada pelo povo 
brasileiro e permanentemente objetlvada pelo Governo do eminente Presidente 
Ernesto Geisel. 

Eatamos informados de que o Conselho Monetário Nacional liberou· a vul
tosa soma de três bilhões de cruzeiros para o crédito rural. Dessa parcela seriam 
destacados duzentos milhões de cruzeiros para fazer face às dificuldades que 
atualmente ·agricultores experimentam em saldar seus compromissos bancários. 

Seria assim destinada a. elevada importância de 2 bilhões e oitocentos mi
lhões de cruzeiros para Investimentos e custeio rura.ís. Temos, a nosso ver, uma. 
orientação correta em destinar os créditos necessários à produção rural. Desejo, 
porém, manifestar minha convicção de que o conselho Monetário Nac.lonal tra
tou nesse caso de amparo a toda a.tlvlda.de r.ural, Isto é, à agricola, stricto sensu, 
e à pecuária. 

Neste capitulo desejo enfocar de modo especial a situação do Estado que 
tenho a. honra. de repr·esentar, esse Mato Grosso berço de gente boa e esperança 
de tantos brasileiros. ocorreu um período de chuvas prolongado que provocou 
principalmente no Pantanal enchentes altamente danosas ao rebanho e à3 ben
feltorias rurais. o prejuízo foi grande e está, ainda agora, sendo verificado. Não 
houve, até o momento, nenhum recurso financeiro para atender dlretamente 
19.08 produtores rurais prejudlcado.s. 

Ocorreu, porém, em decorrência das cheias, um outro dano, não menos 
grave: a paralisação quase total da com·erclallzação regular da produção pecuá
ria durante seis meses, de janeiro a junho. Houve, é verdade, vendas, ao atropelo 
das águas, de partes de rebanhos, salvos das cheias. N'esse caso, as perdas, por 
fraqueza e doença, eram significativas e os preços alcançados, seriamente, avil
tados. Torna-se necessário esclarecer que cerca de 30% do rebanho mato-grossen
se foram sujeitos a esse fenômeno pluviométrico. 

Baixadas as águas, foram necessários alguns meses para a recuperação fí
sica e sanitária do rebanho e de sua desfalcada produção. 

Surgia, no entretempo, como su·rge praticamente todos os anos nos grandes 
centros a preocupação do fornecimento de carne a estressafra. Fez-se substan
dal estocagem de carne congelada., medida executada. para suplementar a parte 
desfalcada pelo período da entressafra. 

Acontece que os órgãos responsáveis pelo problema deliberaram suspender 
o abate nos frigoríficos do chamado Brasil Central. Nesse momento, e cm conse
qüência dessa providência, houve paralisação expectante no fluxo dos negócios 
pecuários em toda área. Deve-se ressaltar que Mato Grosso tem sua principal 
atlvldade econômlca calcada na pecuária. Que parte do setor estava e está se
riamente prejudicado pelas enchentes e suas prolongadas con.sqüênclas. O es-
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:torço elogiável de contenção de preços da carne atingiu de forma profunda a 
pecuária daquele Estado. 

Desejo, assim, declarar que o restabelecimento do crédito à pecuária, ao 
lado do necessário financiamento à nova safra agrícola, é medida necessária 
e acertada. Merece todo nosso apoio. 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Santos) - Está suspensa a. Sessão, por fa.lta. de 
energia elétrica. 

(Suspensa às 15 horas e 3 minutos, é a Sessão reaberta às 15 horas 
e 4 minutos.) 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Santos) - Está reaberta a. Sessão. 

Continua com a palavra o nobre Senador Italívio Coelho. 

O SR. ITAL1VIO COELHO - Toma-se, também, conveniente destinação 
específica à área do Pantanal de parte dos 200 milhões de cruzeiros pa.ra os 
produtores agropecuários em atraso com seus compromissos bancários, além 
do indispensável suprimento de crédito aos que, eom ingentes sacrifícios, man
têm em dia seus compromissos bancários, mas ca,recem de recursos que ampa
rem suas atividades e atendam suas prementes necessidades. 

Visitei, há poucos dias, numerosos municípios em companhia do futuro Go-
verna.dor, Deputado Federal José Garcia Neto. · 

Verificamos a determinação dos produtores rurais no perfeito amanho da 
terra, no apascentar dos rebanhos, na melhoria da qualidade, através de ganho 
de peso com precocidade, na Introdução da inseminação artificial para maior 
rapidez e economia na seleção do rebanho. 

Desejo exemplificar, como espírito de trabalho e confiança, as reivindica
ções ouvidas .. dos podutores de cereais que pediram mais vagões granaleiros, 
financiamento para ao caminhões também graneleiros, com capacidade, por 
veiculo, de 45 tonelllidas brutas e ao custo de quatrocentos mil cruzeiros. comu
nicaram os entendimentos com o Ministério da Agricultura e Banco do Brasil 
para a construção de silos e armazéns com capacidade para seis milhões de 
sacos de cereais. 

Congratulo-me, dessa forma, com o Conselho Monetário Nacional, com o 
Ministério da Agricultura e com os Bancos Central e do Brasil pela destinação, 
em hora tão oportuna, de financiamentos adequados à produção agrícola e pe
cuária. 

A fartura é uma das formas de se combater a Inflação. O estimulo dema
sia.do à produção ou à. demanda são contra indicados. o tratamento de choque 
ao eventual surto inflacionário não deve ultrapassar a capacidade de suporte 
do setor objetivado. 

Sinto estar na. hora de proporcionar aos produtores rurais, incluindo os 
pecuaristas, o desafogo do crédito e a oportunidade de comercialização de seus 
produtos. 

Confio no alto tirocínio, na capacidade técnica e na sensibllldade dos Srs. 
Ministros da Fazenda e da Agricultura, dos quais tanto espera.m os brasileiros 
e, em especial, a gente de minha terra. 

Sr. Presidente, este meu resumido trabalho achava-se concluído, quando 
tomei conhecimento do lançamento do PROAGRO pelo ilustre Presidente da. 
República, na próxima quinta-feira, no Estado do Paraná. 

Entre outras finalidades destinar-se-aí. o PROAGRO, já com uma dotação 
de quinhentos mllhões dll cruzeiros, a "exonerar o produtor rural de obrigações 
financeiras relativas a operações típicas de crédito rural, de custeio e invl:lsti
mento, cujo pagamento seja dificultado pela ocorrência de fenômenos naturais, 
pragas e doenças que at!ng·em bens, rebanhos e plantações". 
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· -·A aplicação do PROAGRO pode começar imediatamente no Pantanal Mato
grossense. Deve-se ainda aliar-se ao mesmo uma linha específica de crédito para 
amparo aos produtores que, embora não tenham financiamentos pendentes, 
sofreram graves prejuízos em seus rebanhos e benfeitorias rurais. 

Em boa hora, o S.enhor Presidente da Repúbl!ca virá ao encontro das ne-
c.ess!dades daquela parcela de produtores rurais. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas.) 
O SR. PRESIDENTE - Concedo a palavra ao nobre Senador Franco Montoro. 
O SR. FRANCO MONTORO ~Sr. Presidente, Srs. Senadores, a 15 de novem-

bro, o Governo terá oportunidade de ouvir a voz da população brasileira. E o 
que se pode sentir, desde já, é que, apesar da poderosa organização do Partido 
Oficial, o apoio aos candidatos da Oposição, especialmente ao Senado, cresce de 
forma impressionante em todos os Estados. · 

Diante desse quadro, Sr. Presidente, Srs. Senadores, soaram màl as palavras 
do Ministro da Justiça, no Ceará, ao declarar - depois de uma anunciada ida 
a esse Estado e uma esperada declaração sobre o momento nacional - que 
"a Revolução foi, é e se;rá fato histórico permanente e, como tal, insucetivel de 
recuos e cS>pitulações suicidas". 

Qual o sentido dessas palavras? Quererá o :Ministro insinuar que a ARENA 
.nãl) pode perder e o MDB não pode ganhar? 

Como observou o editorial de ontem do Jornal do Brasil, "o conteúdo óbvio 
da frase, em vista das circunstâncias eleitorais, a.dquire o sentido de a.dver
tência. E, como a idéia determinante de 1964 não estará em causa nas urnas de 
novembro, a própria advertência é suscetível de s·er tomada como atitude elei-
toral". · · 

Esta dúvida não pode permanecer. 

Ointimidàmento dos. eleitores e dos càndidatos está longe de ser uma con.: 
tribuição para a fase de desenvolvimento político que todos pretendemos. 

É preciso esclarecer o sentido e as intenções dessas palavras. E tornar claro 
que o Movimento Democrático Brasileiro é um partido que atua com plena legi
timidade e concorre às eleições para expor as suas idéias e eleger os seus 
candidatos . 

. É o que fez, aliás, o Presidente da Repúbl!ca recentemente, ao condenar o 
sistema de partido único e reconhecer expressamente a existência do MDB, 
de um partido de oposição, como ·essencial ao estilo de vida representativo e 
democrático.. · 

. 
O Sr; Wllson Gonçalves - Permite V. Ex.6 um aparte? 

O. SR. FRANCO MONTORO - Com prazer, ouço o aparte de V. Ex.6 

O Sr. Wilson Gonçalves - No que V. Ex.6 se refer.e à presença do Ministro 
Armando Falcão no Ceará, posso dar meu testemunho d·e que S. Ex.6 não exerceu 
qualquer pressão eleitoral no Estado. o Ministro foi, como obj.etivo principal, 
representar o Presidente da Repúbl!ca na inauguracão de uma grande avenida 
aberta pelo Prefeito de Fortaleza, e, como era natüral, teve contatos políticos 
com os correl!glonárlos da ARENA. Mas, até segunda-feira, quando regresse! de 
Fortaleza, não tinha conhecimento de que S. Ex.a tiv.esse pressionado a quem 
quer que fosse para votar fora dos seus compromissos ou deveres partidários. 
Quanto à indagação de V. Ex.a sobre o sentido da frase, evidentemente, só o 
Ministro pod·erá responder, porque não sou intérprete de S. Ex.a e não conheço 
o texto que v. Ex.6 acaba de ler. No entanto, com r-espeito ao comportamento 
do Ministro em Fortaleza, digo-lhe que não houve, absolutamente, pressão de 
forma nenhuma, e o Partido de V. Ex.a continua fazendo a sua pregação com 
a mais ampla liberdade, em todos os sentidos. 
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· · O SR. FRANCO MONTORO - Agradeço a informação prestada por V. Ex.6 , 

especialmente no tocante ao fato de o Ministro não ter ex·ercido nenhuma 
pressão em relação às próximas eleições. Não fiz referência a pressões exercidas 
·pelo Sr. Ministro. mas que as pressões poderiam ser a decorrência do pronun
ciamento de S. Ex." Ativ·e-me apenas àquilo que conheço. O pronunciamento 
do Sr. Ministro foi anunciado como algo que teria grande significação para todo 
o Brasil. ~ jornais de todo o País anunciaram este pronunciamento, exata
mente nos termos em que acabo de ler. 

"A Revolução foi, é e será fato histórico permanente e, como tal, 
insuceptível de recuos e capitulações suicidas." 

Em ·Pléna campanha eleitoral, o Sr. Ministro da Justiça, com essa preparação 
de um pronunciamento, afirma isso. Estamos vivendo um momento eminente
mente eleitoral, e parece que as palavras de S. Ex." devem-se aplicar à realidade 
e às circunstâncias atuais da vida pública brasileira. Esta, a dúvida. 

O objetivo de nossa intervenção é pvecisamente obter o esclarecimento 
desta expressão, e que a imprensa a divulgue, para que não soe como ameaça 
o retomo de fechamento democrático, d·e perseguições, à eventual vitória dos 
candidatos do MDB. 

O Sr. Eurico Re2ende - V. Ex." permite um aparte? 
O SR. FRANCO MONTORO - Ouço com prazer o aparte de V. Ex.a. 
O Sr. Eurico Re2ende - A afirmativa atribuída ao Sr. Ministro da Justiça, 

e r·eproduzida agora por V. Ex.", v·em sendo uma constante em todos os Srs. Mi
nistros da Jutiça deste País. A Revolução, realmente, é um fato histórico per
manente. O processo revolucionário é que, com o tempo, tend·e a desapavecer, 
para dar lugar à restauração completa do estado de Direito Democrático. :Mas, 
os princípios revolucionários ficarão - e ficarão não somente nos textos legais, 
porém na seqüência das ·gerações, porque os r·esultados eleitorais que a Revo
lução v·em obtendo estão consagrando esses princípios. Quando a ARENA vence 
para as Casas Legislativas e no preenchimento da quase totalidade dos lugares 
no Senado e na Câmara é porque há identificação da ~A com o sentimento 
nacional. Creio que o el·eitorado ·está votando na intermediação dos principies 
revolucionários que, obviamente, são representantes do povo. Ademais, o Sr. Mi
nistro da Justiça, cuja tarefa principal é resguardar a .ordem jurídica interna, 
foi muito feliz quando d·ef.endeu o instituto da fidelidade partidária. Nisso de
fendeu a ARENA e o MDiB, porque defendeu a lei por nós votada. Então, que 
a Revolução é um fato histórico permanente, queira V. Ex." ou não queira V. Ex.", 
é indiscutível. A História há de registrar essa fato, que tem sido altamente 
auspicioso para o País. O Sr. Ministro da Justiça merece o nosso louvor e a 
nossa solidariedade e deve, semanalmente, reafirmar isso porque, às vezes 
a memória de alguns é muito escassa. 

O SR. FRANCO MONTORO- Vou fazer o possível para reavivar a memória 
de V. Ex." A Revolução foi feita inclusive pelo Congresso Nacional. Não havia 
ARENA. Identificar a ARENA com a Revolução é cometer uma inverdade his
tórica. · 

O Presidente Castello Branco foi eleito, praticamente, pela unanimidade 
dos Deputados e dos Senador.es. Tínhamos lançado a candidatura do General 
Juarez Távora; ·ele nos reuniu e pediu que votássemos em Castello Branco. O PSD 
foi reunido por Juscelino Kubistchek, que pedia se votasse em Castello Branco. 
e uma das razões da Revolução· foi uma frase histórica do Sr. Leonel Brizzola 
que dizia: "É preciso fechar o Congresso!" Antes de 1964, era contra o Congresso. 

É preciso não esquecer os aspectos históricos. Foi o Congresso que declarou 
ausente o senhor Presidente da República e deu posse ao seu sucessor. Foi o 
Congresso que elegeu Castello Branco. Essa é a revolução histórica. 

V. Ex.a fala em memó,ria; eu apelo para a sua, para lembrar que a vitória 
da Revolução não é .privilégio de alguns, ou de um partido: foi o Bras!l que 
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pediu, como disse o Presidente Castello Branco no plenário do Congresso, o res
peito à Lel. 

.O Presidente do Congresso, Senador Auro de Moura Andrade, num discurso 
histórico e famoso dizia: "Dentro da Lei, sim; se não, não!" 

A Revolução de 1964 foi feita em nome da Lei contra as ameaças de sub
versão para uma ditadura de esquerda, e não para a sua substituição por uma 
ditadura de direita. Esta é a História e é preciso que ela sej-a lembrada, aberta. 
E o 1\IDB, que nasceu muito depois de 1964 - ao contrário do que tentam 
insinuar, numa· propaganda pequena alguns dos nossos adv-ersários - não 
pretende voltar a antes de 1964. Somos um Movimento organizado para a frente, 
pensamos no futuro. E, que autoridade teria um partido para falar em temer 
a volta a 64, quando apresenta brilhantes candidatos, mas que foram do GQverno 
antes de 64? Companheiros nossos que foram Ministros de Estado e GQver
nadores de Estado antes de 1964. 

Não queiramos estabelecer uma confusão a este respeito. o que é preciso 
ter presente, com a grandeza que a causa pública exige, é que o regime bipar
tidário opõe-se radicalmente ao sistema do partido único, - como lembrou o 
Senhor Presidente da República - ou, mesmo à idéia de um partido que seja 
sempre governo e, outro, sempre oposição. 

Há uma tentativa de confusão que se quer estabelecer. Ao contrário di&<lo. 
é preciso lembrar que o sistema bipartidário, Introduzido no Brasll, foi expres
sam·ente inspirado nos modelos americano e Inglês e está necessariamente ligado 
à idéia da alternância no Poder. Estados Unidos, Inglaterra, expresamente 
Invocados para o bipartidarismo que se introduziu no Brasil, têm dois partidos 
dominantes: Estados Unidos - Republicano e Democrático; Inglaterra - Tra
balhista e Conservador, que se alternam no poder, com todas as vantagens de 
uma fiscalização mais atenta, de uma administração mais responsável, de uma 
crítica mais objetiva- porque aqueles que criticam hoje serão governo amanhã, 
e aqueles que são governo hoje terão, naquele mesmo lugar, os adversários de 
ontem que irão :fiscalizar os seus atas. Dai a importância desse jogo que o 
b1partidarlsmo realiza, com grande proveito, nos Estados Unidos e na. Ingla
terra. 

Introduziu-se esse regime no Brasil. É lei, nós a aceitamos. Mas façamos 
o jogo 'impo. É bipartidarisma! Não é monopartida.rl.smo com um adendo a 
coonestar um partido único. 

o MDB caminha para conquistar GQverno. Abram eleições. E isto é o 
compromisso assumido por todos os homens de bem, responsáveis, que Introdu
ziram no Brasll um regime bipartidário inspirados nos Estados Unidos e na 
Inglaterra. Não foi um exemplo russo ou um exemplo mexicano ou um exemplo 
chinês, onde existe um partido único que faz a maioria em todos os setores e 
um ou dois pequenos partidos para coonestar uma aparente eleição. 

O Sr. Eurico Rezende - Permite V. Ex." um aparte? 
O SR. FRANCO MONTORO - Com prazer, ouço o aparte de V. Ex." 

O Sr. Eurico Rezende - Em primeiro lugar, desejo retificar a lição de histo
ricidade politica, que V. Ex.a procurou dar-me. Não fiz referência à ausência da 
parti-cipação do Congresso no processo revolucionário, nem o assunto estava 
em debate. Sustentei a tese doutrinária de que os princípios revolucionários 
serão permanentes. E fui até claro: o processo revolucionário é que não pode 
eternizar-se mas, os prlncipios são permanentes. Isso deve estar até no TJ."atado 
de V. Ex.", sobre Direito Público. Agora, quanto à alternação partidârla no 
poder, tal não cabe a mim, nem a V. Ex.": cabe ao povo. E o processo eleitoral 
está ai. V. Ex. "s conquistem, agora, as cadeiras, a maioria na Câmara e um 
reforço aqul no Senado, e poderão, então, participar do Governo, ser o Executivo. 
Mas, a mudança não cabe a nós; a eleição é dlreta, escrutínio secreto, univer
sa'. Então, V. Ex." com Isto estâ -com o endereço errado. ~ agora, dia 15 de 
novembro. Dla 15 de novembro o povo vai decidir se d·eve manter a maioria 
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parlamentar para o Governo ou dar essa maioria parlamentar à Oposição. Mas 
ai não adianta, porque se vai dizer; "Não, a ARENA ganhou a eleição por 
causa da pressão, por causa da superpos!ção governamental, porque o povo 
ficou Intimidado" - Surge, logo, essa choram!ngue!ra habitual após cada justo 
fracasso eleitoral da Oposição. Mas faço votos, sinceramente - excluído o meu 
Estado, obviamente - que o MDB até cresça no Senado, senão muitos aqui 
ficaremos sujeitos a uma ociosidade condenável. Mas isso não cabe a nós; 
cabe ao povo. E cabe principalmente ao MDB, realizar a grande tarefa, se possí~ 
ve~ de Identificar-se com o verdadeiro sentimento nacional. 

O SR. FRANCO MONTORO - Agradeço as palavras de V. Ex.a., e folgo em 
ouvir essa declaração, que é o reconhecimento das decorrências do regime que 
adotamos. 

V. Ex.a, como Líder do Governo, reafirma aquilo que dissemos: O MDB 
pode ganhar governos na esfera municipal, ·estadual e, até, federal. A vitória 
do MDB não pode, de forma nenhuma, ser apresentada, como começa a ser, 
como uma espécie de volta ao passado, como derrota da Revolução ou mesmo, 
como se diz, freqüentemente, uma derrota do Senhor Presidente da República. 

O senhor Presidente da República não está em jogo nessas eleições. Quem 
está em jogo é a ARENA. A derrota da ARENA será da ARENA e não do Presi~ 
dente da República, como a vitória da ARENA será a vitória deste partido. :S: 
preciso não fazer .certo tipo de confusão. 

O Sr. Mílton Cabral - Dá licença para um aparte, nobre Senador Franco 
Montoro? 

O Sr. Eurico Rezende - Aí não, Excelência. Se nós perdermos o Presidente 
da República vai perder também, porque não concordo em ser derrotado sozinho. 
Isso é covardia! " 

O SR. FRANCO MONTORO - Não. V. Ex.a se quiser interpretar bem o resul
tado das urnas, aquilo que estamos vendo, verá que elas vão revelar uma 
repulsa, uma rejeição ao modelo de desenvolvimento brasileiro, em que está 
havendo a falta de participação da população brasileira nos frutos do desenvol~ 
vimento. 

O Presidente da República atual começa agora a administração. Se algum 
Governo será julgado, não será este, que começa a sua administração; a se 
admitir a extensão do julgamento ao próprio Governo serão julgados os governos 
passados. 

Com prazer, ouço o aparte de V. Ex.a, Senador Milton Cabral. 
O Sr. Mílton Cabral - Nobre Senador Franco Montoro, queria fazer uma 

pequena observação, Essa posição a que V. Ex.a se refere, em respeito do MDB, 
a culpa é dos próprios candidatos do MDB, e dou o testemunho do meu Estado. 
A campanha do MDB !a muito bem, até que houve a radicalização dos candi
datos do MDB, na tentativa de querer mostrar os fracassos da Revolução, os 
fracassos do Governo Fedetal, os fracassos do Governo do Estado, negar as 
obras que têm sido feitas neste Pais, sem reconhecer os imensos obstáculos que 
se antepõem, querendo mostrar que a Revolução não está dando solução aos 
grandes problemas nacionais. Então, a situação de que V. Ex.a se queixa, de se 
querer debitar ao MDB a posição que V. Ex.! ·está enfocando, ela, na minha 
opinião, é mais conseqüente da própria posição dos candidatos do MDB, na 
campanha atual. 

O SR. FRANCO MONTORO - Infelizmente, não estou informado do tom ou 
das afirmações que estão sendo feitas pelos candidatos do MDB no Estado. Mas 
o fato de eles criLic111rem os governos fede,ral, estaduais, ou municipais, não per~ 
mite a ninguém afirmar que isto seja radicalização, porque a eleição é, exata
mente, a oportunidade de um julgamento. Cada partido apresenta as suas 
idéias, os seus programas, a sua posição, a sua luta, e o povo decide-se por uma 
ou outra alternativa. 
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É nonnal que,· com toda a liberdade, a critica seja feita. Não se pode 
pretender que um candidato tenha a sua posslbllldade de critica limitada a est€ 
ou àquele setor. Entretanto, dou esta resposta em tese, porque não conheço 
os fatos concretos a que V. Ex.11 se refere. 

O Sr. Milton Cabral - Também somos favoráveis à crítica. 
O SR. FRANCO MONTORO - Quero acr·escentar, ainda, que se houver 

radicalização nesse sentido, serão igualmente culpados aqueles nossos compa
nheiros que estiverem caminhando para Isso. Porque o Interesse do MDB, o 
interesse da ARENA e o interesse do Brasil é que não haja essa radicalização; é 
que se dispute o pleito numa campanha elevada .em que se discuta um problema 
e em que candidatos se apresentem com um programa de realizações, em face 
da nossa realidade. . 

O Sr. Milton Cabral - Nobre s.enador Franco Montara, o problema não é 
de critica. Todos nós somos favoráveis à crítica, ao debate. Inf.ellz' o país 
onde a crítica não seja possível. o problema não é esse. Quando falo em radica
lização, refiro-me ao tom agressivo de desafio, de d·esmoralização que certos 
candidatos usam. É lá no meu E'stado· quem está perdendo ou quem vai perder 
com Isso é o MDB, porque o povo, que é quem nos julga, ele não aceita as criticas 
nos tennos ou nos tons em que alguns candidatos do MDB as fazem. Dai ser 
a radicalização, em primeiro lugar, condenada pelo próprio povo. 

O SR. FRANCO MONTORO - É evidente que essa radicalização é expres
samente condenada pela própria linha que o MDB traçou para as eleições, e 
pelo próprio programa do MDB; se alguém est!v.er fugindo a eles, estará pres
tando mau serviço ao Partido e ao Brasil. 

Sr. Presidente, a Interpretação que fazemos não é apenas nossa, não é 
apenas de alguns líderes do MDB. Permito-me passar à Taquigrafia o primeiro 
editorial do Jornal do Brasil.de ontem, que examina precisamente essa declaração 
do sr. Ministro da Justiça. o editorial tem o seguinte título: "Voto sem equí
voco". Nossa intervenção foi, pr-ecisamente, no sentido de desfazer esses .equívocos. 
os apartes que recebemos, dos no!Jil'es senadores W~lson Gonçalves, E'urico 
Rezende e Milton Cabral, contribuíram para desfazer .esses possíveis equívocos. 
Passo à Taquigrafia esse artigo, pedindo seja considerado parte integrant€ do 
meu pronunciamento. 

Desejo também, Sr. Presidente, antes de encerrar, dizer algumas palavras 
em defesa de uma das ressalvas que apresentam·os ao II Plano Nacional de 
Desenvolvimento. Esta r·essalva retere-se ao problema da distribuição da renda 
por meios indiretos. Dentr·o da linha geral de princípios, fixada no Plano, pro
pomos, na parte que trata, especificamente, do aperfeiçoamento do Imposto de 
Renda, que se acrescente um sexto item, qu·e é o seguinte: 

"6.0 - Ampliação das possibilldades de abatimentos da renda bruta, 
permitindo-se a inclusão de gastos relativos a medicamentos e a alu
guéis, tendo em vista o poder aquisitivo dos contribuintes de menor 
renda." 

Em suma, em se querendo aperfeiçoar o instrumento tributário do Imposto 
de Renda, é de justiça não ficarmos em generalidades, mas assumirmos algumas 
posições concretas, entre outras .esta que aí mencionamos: permitir que da decla
ração do Imposto de Renda se deduzam as despesas com medicamentos e as 
despesas com aluguel de casa. 

São medidas de absoluta Justiça. Temos projetas em andamento que estão 
esbarrando na preliminar da constitucionalidade. Parece-nos que é de compe
tência nítida do Congresso legislar ,;.obre matéria tributária. Esta não é ma
téria financeira, no sentido estrito; é matéria trlbut:iria. Mas, os projel;os não 
caminham. Por isso. introduzimos, através de emenda ao II Plano Nacional de 
Desenvolvimento, estas duas sugestões, para que o Governo inclua, entre os seus 
objetlvos, a dedução das despesas com medicamentos e as despesas com aluguéis, 
da renda bruta do contribuinte. . 
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Não é preciso justificar essa matéria, de tal forma é evidente a sua justiça. 
Quanto aos medicamentos, é preciso lembrar que, no momento em. que o con
tribuinte. puder deduzir as suas despesas, com a compra de remédios, ·além do 
benefício para ele, contribuinte, principalmente para o contribuinte de menos 
posses, haverá uma vantagem para o Fisco, porque. <i contribuinte vai tratar 
de se munir dos comprovantes das suas despesas com medicamentos, e cada 
comprador de remédio será um auxiliar do Flsco, para o controle, para a. fis-
calização do recolhimento desse Imposto. · 

o Governo ganhará; esta emenda trará não evasão mas aumento da renda, 
pelo combate mais efetlvo à sonegação que, como se sabe, é multo grande ne.sSe 
setor. · · 

o abatimento dos aluguéis é outra medida de rigorosa justiça;. o aluguel nã~ 
é uma despesa supérflua, todos têm que pagar aluguel. É injusto não s~ ·Permi~ 
ta deduzir, da renda recebida, o pagamento dessa despesa que é essencial: nin~ 
guém pode'vlver sem morar. A moradia é uma exigência essencial. ·· ·. 

No cálculo dos fatores que integram o salário mínlmo. a própria lei Inclui, 
entre os cinco fatores - fatores mínimos -, a habitação. Por que não al!torizar 
a dedução das despesas de aluguel no pagamentà do Imposto de Renda? 

Recentemente, dirigentes da Divisão do Imposto de Renda, Diretores do 
Ministério da Fazenda, fizeram declarações e participaram de congressos em 
que a matéria foi debatida. A conclusã.o geral foi favorável à tese.· 

. O Sr. Eurico Rezende -Permite V. Ex.a um aparte? ·· . 

O SR. FRANCO MONTORO - Com prazer, ouço o aparte de V. Ex.11 

O Sr. Eurico Rezende - Dava dizer a V. Ex. a. que sou muito simpático a essa 
reivindicação de V. Ex.11 A matéria füi alvo de estudo, no principio do Governo 
Médici, por parte do Ministro Delfim Netto, com quem. conversei a respeito. 
Mas, notei que houve um receio do Governo. Embora justa a medida, a sua exe
cução poderia ser deturpada, por exemplo, pelo conluio. Admitamos que José 
alugasse uma casa a Joaquim, efetivamente, por Cr$ L 000,00, mas combinaria 
coni"Joaijulm colocar, no contrato, que o aluguel era de Cr$ 3.0oo,oo; para le~ar 
o Imposto de Renda. Vê V. Ex.11 que o Governo já .pensou no assunto. · · 

O SR. FRANCO MONTORO - Permite V. Ex." que responda? · 
O Sr. Eurico Rezende - Hou.ve estudos a respeito, mas o problema é real

mente de difícil solução. Devo dizer, porém, que é bem simpática, bem atraente, 
a reivindicação de V. Ex.11 Resta saber se é aceitável, sem os riscos a que me 
referi. 

O SR. FRANCO MONTORO - Parece-me que não é apenas atraente, mas de 
rigorosa justiça. É o que procuramos. 

Recebo a objeção de V. Ex.11 como colaboração e me permito responder: em 
primeiro lugar, fraude pode haver em relação a qualquer lei. Não se deveria, 
então, permitir isenções ... 

O Sr. Eurico Rezende - Esta é mais fácil. 

o SR. FRANCO MONTORO - . . . porque, em relação a qualquer isenção, 
é possível a fraude. Em relação a esta, será mais fácil? Diz V. Ex.11 que seria 
simples um conlulo entre locador e locatário. O locador declararia ter recebi
do, pelo aluguel, não mil cruzeiros. mas três mil cruzeiros. V. Ex. a há de .me per
mitir lembrar que se ele concorda em afirmar que recebeu três, mil cruzeiros, 
declarará essa Importância no s·eu Imposto de Renda e pagara um Imposto 
pesado, porque a sua renda será aumentada em virtude desse acréscimo. Vê 
V. Ex.11 que esta ob,1eção não resiste a uma análise, mesmo à primeira vista. 

O Sr. Eurico Rezende - Nõ.o. V. Ex.n não deu seguimento ao seu raciocínio. 
O que pode ocorrer é que este que fraudou a lei tenha mais capacidade para 
dedução do imposto, porque pode ter mais dependentes. Há várias maneiras de 
se fraudar a lei, mas quero dizer a V. Ex.11 que não sou contra, estou_até fazendo 
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votos para que se aceite dedução, pois me parece que tem um sentido de grande 
justiça. .social, mormente num setor de grande delicadeza e cujo problema ainda 
não pôde ser definitivamente solucionado no Brasil, que é o da casa própria. 

O SR. FRANCO MONTORO - Agradeço o apoio e o interesse de V. Ex.a com 
relação à medida. 

O Sr. Wilson Gonçalves- Permite V. Ex.a um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO - Quero lembrar apenas, para não pairarem 
dúvidas sobre a exeqüibilidade da medida, que a fraude a que o nobre Senador 
Eurico Rezende se refere pode dar-se, atuaimente, com isenção ou sem ela. 
Se a pessoa quiser deduzir da sua renda, poderá alegar que pagou a esse de 
menor renda uma Importância a titulo de trabalho, de uma empreitada ou a. 
qualquer outro título e, com isso, deduzir do .seu Imposto de Renda. 

As possibilidades de fraude são praticamente Ilimitadas mas não são, posi
tivamente, maiores em relação ao aluguel, pelo contrário, a pessoa só pode de
clarar um aluguel, porque .só pode morar numa casa, ao contrário de outras 
rubricas que se poderiam prestar a uma multiplicação de operações fictícias. Além 
disso, o aluguei das casas é mais ou menos conhecido, ninguém pode exagerar 
esse valor, e os riscos que haveria de uma pequena redução na Receita do IR se
riam altamente compensados pela elevada significação de justiça social que a 
medida representa. 

Ouço, com prazer, o aparte de V. Ex.a, nobre Senador Wilson G<>nçalves. 
O Sr. Wilson Gonçalves -Apenas como argumento à consideração que V. Ex.a 

vem fazendo. Creio que além da repercussão no Imposto de Renda, da elevação 
fictícia do valor do aluguel, talvez repercutisse também no Imposto Predial. 

O SR. FRANCO MONTORO - Exato. 
O Sr. Wilson Gonçalves - Há um critério sobre o valor do imóvel e outro 

.sobre o valor locatário. 
O SR. FRANCO MONTORO - Agradeço a colaboração de V. Ex.a, porque 

tal não me havia ocorrido. 
O Sr. Wüson Gonçalves - Na política salarial, em que V. Ex.a é mestre, o 

Governo ao fixar o salário mínimo Ieva em consideração certa percentagem do 
salário destinado à habitação. 

O SR. FRANCO MONTORO - Exatamente. 
O Sr. Wilson Gonçalves - Então, para evitar a possibilidade de fraude, a 

que muito oportunamente faz referência o nobre Senador Eurico Rezende, o G<>
verno poderia permitir a dedução até uma determinada percentagem, de ma
neira que evitaria o exagero, ou, vamos dizer, a fraude, no sentido de evitar o 
pagamento do Imposto de Renda. 

O SR. FRANCO MONTORO - Magnífica a contribuição de V. Ex.a Se ti
véssemos que designar um relator, já estaria f.eita a designação. Ninguém me
lhor que o nobre Senador Wilson Gonçalves para dar essa redação. E vê-se 
como a crítica é útil. Ante uma crítica, levanta-se o problema, verifica-se o 
que há de procedente ou não, e se encontra, no exame da matéria, uma solução 
perfeitamente objetlva como a lembrada por V. Ex.a, que afasta qualquer possi
bilidade de fraude 

Quero declarar, que há ressalva - as emendas, no caso, têm a designação 
de ressalvas. A ressalva que fiz ao Plano estabelec·e uma forma genérica. A 
dedução dessas despesas, a forma por que isso vai ser feito, poderá caber a um 
projeto, de iniciativa do Congresso Nacional ou do próprio Poder Executivo. 

De qualquer maneira, com essas emendas, tivemos em vista, Sr. Presidente, 
contribuir para que o II Plano Nacional de Desenvolvimento atinja os seus 
elevados obj e ti vos. 

Era o que tinha que dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 
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Documento a que se refere o Sr. Franco Montoro, em seu discurso: 

"Jornal do Brasl1 

VOTO SEM EQUíVOCOS 

No período ascendente do Interesse pelas eleições de 15 de novembro vindouro, o 
Ministro da Justiça, em discurso feito no Ceará, retoma um mote politico que não está 
em causa na atualldade. Diz o sr. Armando Falcão, com ênfase extemporânea, que a 
''Revolução foi, é e será fato histórico permanente" e, como tal, "insuscet!vel de recuos 
e capitulações suicidas". 

O conteúdo óbvio da frase, em vista das circunstAncias eleitorais, adquire, no entanto, 
o sentido de advertência. E, como a Idéia determinante de 1964 não estará em causa 
nas urnas de novembro, a própria advertência é suscet!vel de ser tomada como atitude 
eleitoral. 

O lntimidamento dos eleitores e dos candidatos está longe de ser contribuição para 
a fase de desenvolvimento politico pretendida. Ainda recentemente, falando como chefe 
do Partido politico do Governo, o Presidente Ge!sel fez a condenação do sistema do 
Partido único, embora sem concessão à. Idéia de multiplicidade de agremiaÇões politicas. 

A concepção b!partldária, adotada entre nós, levou o Presidente da República, na 
mesma ocasião, a reconhecer a existência do Partido oposicionista como essencial ao 
estilo de vida representativo democrático, Como o Sr. Armando Falcão !alou agora, na 
Capital cearense, na condição alegada de representante do Presidente da República., é 
oportuno destacar que não faz sentido, decorrido um decênio de afirmação revolucionária, 
utilizar uma questão de principio - o não retorno ao passado - em época eleitoral, 
quando os problemas em debate se enquadram principalmente no plano das plataformas 
estaduais de Governo. 

Igualmente eqUivoca é a ótica. de fazer girar o pleito de câmaras representativas em 
função do Presidente da. República. O voto que se disputa é no plano representativo. 
O a.polo federal de que precisará o Presidente Gelsel é problema da ARENA, cujos 
candidatos serão mais votados ou menos vetados conforme a confiança que os novos 
nomes consigam ou os reeleitos mantenham. 

O eleitorado vai sufragar, com os matizes pessoais que os candidatos sempre oferecem, 
os Partidos polfticos que, por suas posições, Identificam o Governo ou a Oposição. !!: teme
rário e politicamente errado colocar em julgamento politico o próprio Presidente da 
República, quando está em causa exclusivamente a representação politica. 

Os Partidos polftlcos existem para submeter-se periodicamente ao crivo das urnas. 
Quando o eleitorado decide alterar os pesos e as percentagens das bancadas, a. tendência 
deve ser examinada objetivamente. No caso brasileiro, a. eventual melhoria da posição, 
extremamente precária., do MDB, deveria ser vista como o exercicio normal da a.tividade 
politica, sem a menor sombra de risco, pois está sedimentada pelo sistema a convicção 
de que o Pais não comporta a volta aos padrões anteriores a 1964. 

Contribuição Importante é, no caso da ARENA, a responsabilidade expressa em 
lealdade, capaz de superar os traços de personalismo ainda remanescentes a.Qui e ali. 
O Congresso precisa de contar com uma bancada oposicionista qualificada e proporcional 
às necessidades do Pais, a fim de que o exame das questões politicas e Institucionais, 
no próximo ano, possa redundar em efetlva melhoria no plano representativo. Uma. 
bancada do MDM, intimidada previamente, seria contrlbuiçlio insUficiente para o vUlto 
das novas responsabilidades que teremos de assumir." 

Comparecem mais os Srs. Senadores: 

Flávio Britto - José Esteves - J·arbas Passarinho - Renato Franco 
- .'\lexa.ndre Costa - Clodomir Milet - Waldemaa.- Alcântara - Ruy 
Carneiro - Arnon de Me!lo - Amaral Peixoto - Danton Jobim -
Leonl Mendonça. - Oslres Telxelra. 

O SR. PRESIDENTE (Pa.ulo Torres) -Sobre a mesa, requerlmento que será 
lido pelo Sr. 1.0-Secretário. 
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REQUERIMENTO 
N.0 227, de 1974 

Requeremos urgên~ia, nos termos do art. 374, alinea b, do Regimento, para 
o Projeto de Lei d•a Câmara n.O 135, de 1974, de iniclaitiva. do· Presidente da 
República, que auto.rtza 10 Poder EXe•cutiv,o a abrir créditos suplementares aos 
programas constantes da. Lei n.O 5. 964, de 10 de dezembro de· 1973. · 

Sala das Sessões, 9 de outubro 1de 1974. - Petrônio Portella. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - O 11equerimento que acaba de ser 
lido será votado ao final da Ordem do Dia, nos termos regimentais. 

·So·bre a mesa, comunicações que serãJo lidas pelo Sr. 1.0-secretário. 

São lidas as seguintes 

COMUNICAÇOES 
Brasilia, 9 de outubro · de 1974 

A Sua Excelência o Senhor Senador Paulo Torl1es 
DD. Presidente do Congresso Nacional. 

Sr. Presidente: 

Oomuni·co a Vossa Excelência que, por se encontrar ausente de Brasília o 
nobre Senador Virgílio Távora, em substituição, indico o nobre. Senador Luiz 
Cavalcante para compor a Comissão Mista que estuda o Projeto de Lei n.o 7, 
de 1974-CN, que "dispõe sobre o Segundo Plano Nacional de Desenvolvlm~mto 
(PND) para o período de 1975 a 1979". 

Atenciosamente :- Petrônio Portella, Líder da Maioria. 
Brasília, 9 de. outubro de 1974 

A St:a Excelência o S<enho.r Senador Paulo Torres 
DD. Presidente do Oongresso. Nac~onal. 

sr. Presidente: 
·Comunico a Vossa Exc·elência que, por se encontrar ausente de Brasilia o 

nobre senador Helvidio Nunes, em substituição, indico o nobre Senador Carlos 
Lindenberg para compor a Comissão Mista que estuda o Projeto de Lei n.o 7, 
de 1974-CN, que "dispõe sob1•e o Segundo Plano Naci•onal de Desenvolvimento 
CPNDJ para o período de 1975 a 1979". 

Atenciosamente - Petrônio Portella, Lider da Maioria. 

Brasilia, 9 de outubro de 1974 

A Sua Excelência o Senhor Senador Paulo Torres 
DD. Bresldente do ~ngresso Nac~onal. 

Sr. Presidente: 
·comunico a Vossa Excelência que, ·por se encontrar ausente de Brasília o 

nobre Senador Mattos Leão, em substituição, indieo o nobre Senador Antônio 
Fernandes para colll[lor a Comissão Mista que estuda o Projeto de Lei n.0 7, 
de 1974-•CN, que "dispõe sobre o Segundo Plano Nacional de Desenvolvimento 
lPND) para o período de 1975 a 1979". 

Atenci-osamente - Petrônio Portella, Líde,r da Maioria. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Serão freltas as substituições soli
citadas. 

Esgotado o tempo destinado ao Expediente. 
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Passa-se à 
ORDEM DO DIA 

Votação, em turno úruco, do Requerimento· n.o 190, de 1974, de autoria do 
Senhor Senador Virgilio Távo1·a, soll:citando a transcrição, nos Anais do Senado 
Federal, do pronunciamento feito pelo Excelentíssimo Senhor Ministro da Fazen
da, Mário Henrique Simonsen, perante a Comissão de Finanças da. Câm~U"a. dos 
Deputados, no dia 4 de setembro. 

Em votação o ll'equerimento. 
Oll Srs. Senado.res que o aprovam que!ro.m ·permanecer sentados. (Pausa.) 
Está aprovado. 
Será feita a transcrição solicitada. 

Pronunciamento feito pelo Excelentíssimo Sr. Ministro da Fazenda, M6rio 
Henrique Simonsen, perante a Comissão de Finanças da Câmara dos 
Deputados, no dia 4 de setembro último, que se publica nos termos do 
Requerimento n9 190/74, de autoria do Sr. Senador Virgílio Távora. 

"Nenhuma. análise do comportamento recente da ·economia brasileira pode 
esquecer-se de um fato elementar: o de que somos parte deste planeta, e que 
as condições da economia mundial se deterioraram profundamente desde fins de 
1973, com o advento da crise do petróleo. Desde o término da Segunda Guerra 
Mundial até. o início da década de 1970 o mundo experimentou um processo de 
crescimento sem antecedentes históricos. Os melhOres conhecimentos de política 
monetária e fiscal e a velocidade do progresso tecnológico impediam a ocor
rência de qualquer crise de grande porte semelhante à que se havia verificado 
na década de 1930. Por certo, no final do decênio passado começaram a surgir 
alguns problemas na área monetária e cambial: o recrudescimento da inflação 
mundial, os déficit.s sistemáticos do balanço de pagamentos norte-americano, a 
crise do dólar, as sucessivas desvalorizações e revalorizações de várias moedas 
etc. Todos esses problemas, no entanto, pareciam caminhar para uma solução 
através de uma reforma monetária que consagrasse os Direitos Especiais de 
Saque como a principal unidade d·e reserva internacional. Apesar dos movi
mentos especulativos de capitais entre os países do •bloco desenvolvido, persistia 
pelo menos um indicador básico de coerência no sistema de fluxos internacionais 
de mercadorias e serviços: os países desenvolvidos eram, no seu conjunto, su
peravitários em conta corrente, exportando, assim, por empréstimo e investi
mentos diretos, capitais que reforçavam a poupança Interna dos paises . em 
desenvolvimento. O sistema bancário internacional acostumou-se, inclusive, pela 
prática do "roll-over", isto é, do sistema de depósitos rotativas, a tomar dinheiro 
a prazos curtos e médios para reemprestá-lo a prazos médios e longos. A adoção 
de taxas flexíveis de juros, tomando como indicador a "prime rate" de Nova 
Iorque ou a taxa !nterbancãria de Londres, parecia tornar perfeitamente sadia, 
do ponto de vista da segurança bancária, a prática do "roll-over". 

Mudança. no Mundo 
A crise do petróleo velo subverter de forma dramática as cifras do balanço 

de pagamento ·e a ordem monetária internacional. Em 1973 os países exporta
dores de petróleo apresentaram um superavit em transações correntes de 6,3 
bilhões de dólares. Este ano, essa cifra deverá elevar-se, abruptamente, para 
nada menos do que 66 ·bilhões de dólares, o que corresponde a 85% do produto 
nacional estimado para o Brasil em 1974. Os países em desenvolvim·ento deverão, 
em c.onjunto, apresentar um déficit de 2t8 bilhões de dólares. E, o que é mais 
chocante, as nações desenvolvidas, tradicionalmente superavitãrias na sua con
dição de exportadoras de capitais, irão apresentar um déficit, em conta corrente, 
da ordem de 38 bilhões de dólares. 

Para agravar-se a crise, os exportadores de petróleo se têm revelado muito 
pouco propensos aos investimentos diretos e a realizar empréstimos a prazo 
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longos; suas !Preferências, fora alguns investimentos imobi11ários, se concentram 
pesadamente na aplicação das suas reservas em depósitos a prazo curto nos 
bancos europeus e norte-americanos. Isso gera, ,para os países importadores de 
petróleo, três ordens de problemas: o do endividamento, o dos prazos e o da 
transferência de propriedade. O primeiro problema é que esses paises, em 1974 
e ·enquanto perdurar a crise do petróleo, terão que aumentar a sua dívida 
externa em ritmo sem precedentes. :r.s.so está ocorrendo na Inglaterra, na França, 
na Itália, no Japão e, também, fatalmente, ocorrerá no Brasil. O segundo pro
blema é que os países importadores de petróleo, por prudência na administração 
do seu balanço de pagamentos, desejam endividar-se a prazos médios ou longos, 
enquanto que os e~portadores insistem em manter as suas reservas a prazos 
curtos. 

Falências de Bancos 

A conclllação cabív·el é o "roll-over" bancário, mas é de se convir que o 
volume, a concentração e a instabilidade dos depósitos envolvidos tomam as 
práticas de "roll-over" extremamente perigosas, já tendo originado várias in
solvências bancárias no exterior. O terceiro problema é o de que, com a conti
nuidade dos superáv!ts em conta corrente, os atlvos em poder dos paises expor
tadores de petróleo se acumularão em cifras espantosas. Um recente estudo do 
presidente do Banco Mundial, Robert MacNamara, concluiu que, a persistirem 
as atuals tendências, as reservas dos países exportadores de petróleo chegarão, 
em 1985, a. um tr!lhão e duzentos bilhões de dólares - o suficiente para com
prar vários países do mundo desenvolvido. 

A alta dos .preços do petróleo, por sua vez, gerou um empuxo de custos que, 
acumulado •e realimentado pelas pressões inflacionárias já existentes, levou a 
inflação mundial a taxas sem precedentes. Dificilmente um futurólogo, por mais 
ousado que fosse, seria capaz de imaginar há dois anos atrás que em 1974 as 
·taxas inflacionâr!as chegariam à ordem dos 15% nos EUA, 18% na Inglaterra, 
20% na França e 30% no Japão. Diante da inflação e dos déficits no balanço de pa
gamentos em conta corrente, os países desenvolvidos vêm apelando para as me
didas clássicas de contenção monetária e, em maior ou menor escala, para um 
certo recrudescimento do protecionismo. 

Ineficiência da Contenção 
Contudo, quando há fortes tensões d•e custo, a contenção monetária antes 

de abrandar a inflação gera um período de transição mais ou menos longo, o 
declínio da at!vidade económica. e a alta da taxa de juros. E quando todo 
o mundo tenta aumentar as exportações e reduzir as importações não há como 
escapar ·à frustração dos r·esultados, pois a exportação de um pais, por definição, 
é Importação de algum outro. 

!Em resumo, 19'74 se apresenta como o ano mais negro .d'a História Económica: 
desde o término da St!gunda Guerra Mundial. Os p·aíses tracHcionalmente e~por
tadores de capitais passaram a apres-entar déficits enormes no seu balanço em 
conta corrente, tendo que apelar para o endividamento externo em escala sem 
precedentes. A Inflação mundial generallzou-s·e .em rJotmo a:s.sustador, as taxas 
de juros atingiram niveis surpreendentemente elevados, o .sistema bancário vê a 
sua segurança altamente comprometida pelas práticas do "roll-over". E, em con
traste com o crescimento eufórico dos últimos vinte .e cinco anos, o produto real 
dos paises desenvolvidos deverá, este ano, manter-se estagnado ou, quando muito, 
expandir-se a taxas minúsculas. 

•Oomo dizia Toynbee, são os grandes desafios que provocam as grandes res
po.stas. Assim, é de se prever que dentro de alguns anos a humanidade consiga 
livrar-se da atual dependência em relação aos exportadores de petróleo, desco
brindo novas f.ontes de suprimento e encontrando fontes o.Itcrnatlvas de energia 
nos aproveitamentos hidrelétricos, no carvão, no xisto betuminoso, na energia 
nuclear, no álcool, no hidrogénio e até, possivelmente, na energia solar. Antes 
disso também é provável que o mercado flna:nce!ro Internacional consiga uma 
oolução adequada para a. tão desejada reciclagem dos recurso~ árabes. o período 



I I 
I j 
I' 

-269-

de transição, todavia, dev·erá mostrar-se extremamente penoso e nenhum analista 
enca:ra com otimismo as perspectivas d'a economia mundial para 1975. 

RepercU:Ssão no Brasil 

Seria ingénuo imaginar que o Brasil pudesse escapar sem arranhões a essa 
11eviravolta na economia internacional. De alguma :forma temos a: sorte de possuir 
90% de geração hidráulica no nosso sistema elétrico e de não depender de ener
gia para aquecimento doméstico. Contudo, nosso sistema de transportes foi pro
jetado sob o postulado da existência de petróleo superabundante e barato, com 
a grande ênfase nas rodovias em substituição às ferrovias e à marinha mercante, 
e com a predominância do automóvel de passageiros como alternativa aos tra:ns
portes coletivos. Assim, o petró'eo e o gás respondem, atualmente, por 48% da 
energia que consumimos, CBibendo 3% ao carvão mineral. 24% à energia elétrica. 
e os demais 25% à lenha e aos resíduos vegetais. No total, 60% da. nossa. energia 
é produzida por fontes internas, mas 40% dependem de importações. Isso nos 
situa numa posição intermecHária no quadro mundial de dependência. energética. 
em relação aos suprimentos externos. Nossa posiçã-o é bem menos dramática 
do que a do Japão e de alguns pa:íses da Europa Ocidental, mas ainda assim re
quer cuidados e revisões de prioridade. O que podemos pretender no atual pa
norama internacional é que os arranhões por nós so,fridos sejam os menores 
possíveis, e ·essa: é a. linha do Governo Geisel. 

Agravamento da Inflação 

O primeiro impacto que nos tro·uxe a. conjuntura internacional foi o agrava
mento das pressões inflacionárias com a ascensão dos preços a um novo patamar 
no primeiro semestre de 1974. Em 1973, num .gesto de grande visão diante da 
crise iminente na economia mundial, o Governo brasl1eiro conseguiu um superávit 
de 2,3 bi"hões de dólares em nosso balanço total de pagamentos, supercompen
sando o déficit ·em conta corrente de 1,3 bilhão, com ingresso líquido de 3.6 bi
lhões de dólares de capitais .externos de empréstimo e de risco. Com isso, as 
nossas reservas externas subiram a 6,4 'bilhões de dólares em 31 de dezembro 
de 1973, o que representou o mais valioso ativo que poderíamos adquirir para 
enfrentar os problemas de balanço de pagamentos que iriam surgir a partir 
de 1974. O superávit de 2,3 'bil!hões de dólares, no entanto, forçou o Banco Central 
a expandir os meios de pagamento à taxa de 46,8% em 197·3, cifra muito supe
rior à compatível com a inflação programada e o crescimento do produto real. 
Assim, 1974 se iniciou com todos os sintomas clássicos de um processo altista 
por excesso de demanda: as empresas vendiam com facEidade mas compravam 
com d~iculda.des; os tabelamentos ,governamentais se revelavam impotentes 
diante das pressões de demanda; a especulação imobiliária. alcançava os níveis 
mais febris e a demanda de importações e a estocagem de produtos assumiam 
porções incontroláveis. 

A essas pressões de demanda somavam-se a dos cus·tos dos produtos impor
tados. oam a. crise do petróleo, o preço médio em dólares das importações bra:
sileiras, nos sete primeiros meses do ano, foi 61 o/o superior ao correspondente a 
igual período de 1973. 

Dieta de Emagrecimento 

Diante desses fatores era inevitável a escalad'a dos preços nos primeiros 
meses de 1974. Para criar um único indicador, o índice geral de preços calculado 
pela Fundação Getúlio Vargas pelo critério da disponib!!dade Interna, os seus 
aumentos percentuais foram de 2 9% em janeiro, 2,7% em fevereiro, 4,5% em 
março e 5,1% em abril, totalizando 16,1% no primeiro quadrimestre. É impor
tante lembrar que a irufla:ção se acumula a: juros C<ompostos, de modo que 16,1% 
num quadrimestre correspond,em a 56,5% ao ano, e 6,1% ao mês a uma intlação 
anual de 81,6%. Era, assim, natural que o Governo atribuísse prioridade cro
nológica à meta: antiinflacionária. observando os seguintes pontos: a) o único 
processo eficaz para se conter uma inflação de demanda consiste em segurar a 
expansão ·dos meios de pagamento; para tanto, o GoV'erno estabeleceu um or
çamento monetário que fixava em 35o/o a e~ansão monetária. durante o ano de 
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1974; b) um proces~o de contenção de inflação de procura deve ser desenvolvido 
em duas etapas; uma primeira, mais dura, corl'e.spondente à dieta de emagreci
mento e na qual a e'cpansão monetária deve ser fortemente !Imitada; uma 
vez re·duzldo o ritmo inflacionário pod·e-se então passar à dieta de manutenção 
com apreciável meJ.horie: dos indices de liquidez. Precisamente nessa linha, o 
orçamento monetário previa para os .sete primeiros meses do ano uma expansão 
de meios de pagamento de 9,9%, deixando um desafogo de 22,8% para os cinco. 
últimos; c) os impactos .d'a dieta de emagrecimento sobre a produção podem ser 
reduzidos ao mínimo e os seus efeitos sobre a desaceleração dos preços podem 
ser apressados ao máximo se o Governo fornecer, ao invés de drenar recursos 
do sistema monetário; e se a p-olítica monetária for complementada por uma 
adequada vigilância dos reajustnmentos de sa.Jários e preços. 

Preços e Crédito 

Essa p-olitica anti!nflacionária vem sendo cumprida à risca, e produziu 
exatamente os resultados esperados. A fidelidade com que vem sendo cumprioo 
o orçamento monetário mostra que a posição d·e meios de pagamentos em 31-7-74, 
exceda a orçada em apenas 0,03%. Com o superávit orçamentário e com as 
operações de "open-market" o Governo forne•ceu, ao invés de absorver recuroos do 
sistema· monetário, permitindo, como contrapartida menor aperto no crédito ao 
setor privado; a manutenção da fórmula da política salarial e .os controles de 
preços do CIP e da SUNAB ajudaram a apressar a reversão das expec:ativas e a 
apressar o declínio do ritmo inflacionário. Assim, o aumento mensal do índice 
geral de preços calculado pelo critério da disponibilidade interna desceu do pico 
de 5,1% em abril para 3,5% em maio, 2,0% em junho e 1,2% em jnlho. 
O mesmo tipo de desaceleração se observa nos vários outros índices de 
preços. Medida no S•entido gregoriano, isto é, de dezembro de 1973 a dezembro 
de 1974, a inflação brasileira apr.esentará um indlce bastante elevado, da ordem 
presumivelmente dos 32%. É Importante notar, todavia, que nessa cifre: está 
embutida a alta atípica dos preços ocorrida nos primeiros meses do ano e que, 
como águas passll!das não movem moinhos, o que importa é a inflação :prospectiva 
e não a retrospectiva. E que, no momento, andamos pela casa do 1;5% ao mês, 
" que nos coloca em posição Invejável diante dos outros países que não dispõem 
dos nossos neutralizadores semelhante à dos primeiros anos da década de 70 
e em posição das distorções Inflacionárias: a correção monetária e a taxa fie~ 
xivel de câmbio. 

Trat~<mento niio é de Choque 

Uma dieta de emagrecimento inflacionário não se consegue sem certos sa~ 
crlfíclos na liquidez e na produçã•o. De fato, nos últimos meses tornaram-se 
comuns as queixas de falta de crédito, o comércio lojista acusando uma diminui
ção de vendas e algumas Indústrias sentindo dificuldades, como a têxtil, a de 
calçados e a d.e eletrodomésticos. Os números globais deixam claro, todavia, que 
nada ocorreu que po.ssa caracterlz•ar o atual combate à inflação como um tra
tamento de choque. Comparando-se os períodos correspondentes de 1973 e 1974, 
a produção global da indústria de transfo.rmação, de janeiro a maio havia cres
cido de 14,32%; a de aço em lingotes, <le janeiro a julho, de 11,4%; a de veículos 
automotores, d.e janeir·o a julho, de 24,4%; a de cimento, no período janeiro a 
junho, de 15,6%; o consumo de energia e1étrica da Região SUDESTE de 14,2%; 
a produção de eletrodoméstlcos de 7,9% e a de elet.rôn!co-domést!cos de 24,9%. 
Em julho deste ano, no auge do aperto de liquidez, ainda se sentia enorme di
namismo em vários setores. Compar•ativamente ao mês de julho do ano passado, 
a produção de gusa cresceu de 17,7%, a automobilística de 29,6%, a de aço em 
lingotes de 17,4%, a de ·eletrônico-domésticos de 12,3%, a de petróleo de 7,4%, a 
de gasolina A de 8,2%, o, de óleo diesel de 22,9%. 

Dieta de Manutenção 

Como já foi asslnoJad.o, a política monetária pr·~gramada para os próximos 
meses é a da dieta de manut.enção e não mais a da dieta de emagrecimento. O 
aumento de 22,8% programado para os cinco últimos meses do ano será o sufl-
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ciente para· restabelecer a normalidade da liquidez sem o ·retorno 'd!l.'l pressões 
de excesso de demanda. Especial atenção está sencl.o conferida ao crédito a.gricola. 
Segundo o orçamento monetário, durante o ano de 1974 o saldo dos empréstimos 
da. CREAI deverá eJqJandir-se de 48,8%, sendo 57.4% para custeio, 34,5% para 
investimentos e 74,2% para o PROTERRA. Por outro lado, a fim de ag111zar as 
operações em questão, permitiu-se recentemente que as agências do Banco do 
Brasil operassem extrallmite nas faixas do custeio e do financiamento de má
qUinas agrícolas. 

A recuperação da liquidez deverá permitir um crescimento, no corrente ano, 
de 11 a 12% no índice global da produção industrial. O aumento da produção 
agrícola, por sua vez, deverá situar-se entre 8 e 10%. l!:, assim, de se prever que 
em 1974 o produto real brasileiro volte a crescer ·as taxas da ordem de 10%, o que 
constL~ui apreciável façanha num ano de es.tagnação da economia mundial. 

Como em quase todos os países impo-rtadores de petróleo, o principal proble
ma que o Brasil está enfrentando em 1974 é o do aumento do déficit do balanço 
de pa,gamentos, comercial e em conta corrente. Nos sete prlmeiros meses do ano, 
as exportações F'OB se situaram em 3,7 bilhões de dólares enquanto as importa
ções _FOB subiram a 6,7 bilhões, resultando um déficit de 3 bilhões de dó1ares 
no · ba1anço comercial. Nos próximos meses é d.e se esperar .uma apreciável re
cuperação das eJ.:portações, por moti\"OS inclusive de ordem sasonal, e um certo 
arrefecimento das importações como resultado das medidas tomadas há dois me
ses atrás em ·matéria de alíquotas aduaneiras e de restrições ao financiamento 
das compras ao exterior. Em qualqu·3r hipótese, todavia, devemos contar com 
um déficit no balança comercial entre 3 a 4 bilhões de dólares para o exercício 
e, acrescentando-se. o déficit de serviço, com um déficit de 5 a 6 .bilhões de dólares 
em conta corrente. É de se prever que consigamos cobrir esse déficit pelo in
gresso autónomo de capitais de risco e àe empréstimo sem tocar nas nossas 
reservas cambiais. É óbvio, porém, que teremos um acréscimo ponderável ria nos
sa dívida externa líquida, d.a ordem de 4 a 5 bilhões de dólares, já que o ingresso 
de capitais de -risco deverá situar-se na casa de um bilhão de dólares. 

Essas cÍfroas não nos devem ·assustar, pais o mundo de 1974 é muito diverso 
do mundo de 1973. Chegaremos ao fim d·o ano com uma dívid.a liquida equiva
lente a um ano .e melo de ·exportações, o que representa um coeficiente perfei~ 
tameilte satisfatório de solvência J.nt.ernacional. Mais ainda, dispomos da garan
tia àe um bom escalonamento da amortização das dívidas, e da válvula de segu
rança oferecida por um nível d.e reservas superior a 6,4 bilhões de dólares. 
Apesar do alto déficit em conta corrente, o ingressa de capitais deverá manter 
\"lrtualmente equilibrado o balanço de pagamentos brasileiro em 1974. 

Prioridades Atuais 

"O grande desafio para os próximos anos é o de conciliar a manutenção de 
altas taxas de cr-escimento do pr<Xiuto real com o relativo equmbrio do ba:lança de 
pagamentos." A atual conjuntura internaciona~ torna imprudente qualquer 
exercício de futurologia, mas a definição básica da: política brasileira é a de 
conseguir a maior crescimento possível do produto real que se mostrar compa..: 
tível com as restrições do comércio externo. A' guns princípios fundamentais 
nesse sentido são os seguintes: · 

. a) as prioridades naturais na. atual conjuntura são os proj e tos de substi
tuição de importações e de e'"!Jansão de exportações·; na área de substituição as 
setores prioritários são a siderurgia, a metalurgia não ferrosa., o petróleo, e as 
indústrias de pr-odutos químicos, fertilizantes e bens de capital; . . 

b) um dólar a mais de exportação é preferível a uin dólar a menos de 
importação. embora o efeito sobre o ba:lanço de pagamentos seja o mes.nio. Isso 
porque o principal indicador d•a sanidade do endividamento externa é a relação 
entre a d!vld'a líqUida e as exportações; nessa linha, e tendo em vista o crescente 
protecionismo internacional o Bra:s!l precisará redobrar os seus esforços de 
expansão das exportações pelo aprimoramento das. atuais incentivos fiscais, cre
dit!cios e cambiais; 
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c) a relação entre a dívida líquida e as exportações deve manter-se dentro 
de limites que conservem a excelente crecllbilldade internacional do Pais; .é 
essencial, além disso, que o País mantenha um nível prudentemente elevado de 
reservas externas a .fim de proteger o balanço de pagamentos contra acidentes 
imprevistos no comércio ou no mercado financeiro internacional; 

d) o déficit anual do balanço de pagamentos em conta corrente (isto é, o 
ingresso líquido de poupanças externas) deverá conter-se no limite máximo de 
20% da .formação bruta de capital. Em boa parte esse déficit provocará o au
mento do endividamento externo. Este deverá ser administrado não só de modo 
a conservar uma adequada l"elação entre a divida liquida e exportações, mas 
também obedecer a um esquema de amortizações prudentemente escalonado no 
tempo; 

e) a crise do petróleo recomenda uma completa revisão da nossa politica 
de transporte, conferindo maior ênfase à navegação e às ferrovias e ao trans
porte coletivo nos centros uz:banos. É indispensáve', contudo, que essa revisão se 
processe sem choques sobre a Indústrias automobllistica, cu~a expansão tem 
representado um dos principais motores do crescLmento do produto real brasileiro. 
A estratégia que se recomenda, no caso. é a de dirigir grande pe:rte .da expansão 
da indústria, que já alcançou níveis satisfatórios de competMdade internacional, 
para o mercado externo. 

Padrão de Vida 

Eque:cionado o problema do crescimento é preciso que ~le não represente 
uma simples e fria taxa de expansão do produto real, mas se transmita numa 
melhoria efetlva do padrão de vida de todas as classes e regiões. A melhoria da 
distribuição regional e pessoa:! de renda há, assim, que constar como uma. das 
principais metas da ação econômlca do Governo. Contudo, há que a perseguir 
pelos caminhos tecnicamente corretos e que não c'omprometam a taxa de de
senvolvimento. 

No âmbito regional, é Intenção do Governo manter a. atual politica de in
centivos fiscais, disciplinando os m,ecanismos de captação de modo a assegurar 
0 equllibrio automático entre a oferta. e a procura desses recursos; minimizar e, 
se possível, eliminar as comissões de Intermediação; e garantir a execução dos 
projetos aprovados dentro dos cronogramas previstos e tecnicamente adequados, 
evitando as p!llralisações de obras de Insuficiência de captação de incentivos. 
É também intenção do Governo promover melhor dlstribuição das rendas fiscais 
entre Estados, possivelmente pela criação de um fundo de participação do !OM. 

No que tange à distribuição pessoal de renda:, o último recenseamento mos
trou que ela era bastante desigual, e que as desigualdades se aguçaram entre 
1960 e 1970. Um diagnóstico cuidadoso do problema revelou que o aumento dos 
coeficientes de coMentração resultou do des!V]uste dos diferentes segmentos 
do mercado de tre:balho: houve excesso de mão-de-obra não qua~iflcada. e insu
ficiência de qualificada, como decorrência do atraso do sistema educacional 
antes de 1964. 

Política ,salarial 

Ingênuo seria pensar que a melhoria da: distribuição de renda se poderia 
conseguir por um simples decreto ou lei tornando mais generosos os reajustes 
de salários nominais; mas a inflação resultante pode transformar essa. aparente 
generosidade em cruel ava:reza. Em segundo lugar porque as camadas mais pobres 
da população os trabalhadores rurais e os autônomos dificilmente se beneficiam 
de qualque·r disposição sobre politica sa'arial: os seus vencimentos não escapam 
à lei da Of·erta. e da procura:. E é Importante lembrar que, no Censo de 1970, 42% 
da população economicamente ativ-a trabalhava na agricultura e 33% se en
quadravam na categoria dos autõnomos. Em terceiro lugar porque à prodigalidade 
salarial corresponderia uma restrição das oportunldad•es .d'e emprego. nas classes 
protegidas por essa pol!:tica; e o resultado seria a a:cumulação de um maior 
contingente de mão-de-obra na marginalidade do emprego, A nossa experiência 
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anterior a 1964 e as experiências recentes de outro.s países desabonam defin1t1-
V"runente esse distributivismo emotivo. 

O melhor instrumento de distribuição de renda é a valorização do trabalho 
humano pela procura de mão-de-obra decorrente do crescimento econômico, 
pela democratização do sistema educacional, pela assistência à saúde e à nutri
ção e pel!ll criação de fontes institucionais de poupança pertencentes ao traba
lhador, como o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e o Programa de Inte
gração Social. Há fortes indícios de que o intenso crescimento da economia 
brasileira nos últimos anos, gerando ampla procura de mão-de-obra, vem be
neficiando praticamente rodas as camadas da população. Segundo pesquisas 
recentemente publlcadas pelo PNIAD, só entre 1970 e 1972 o número de residên
cias possuindo bens duráveis se elevou da seguinte forma, inclusive na zona 
rural: Fogão (vários tipos) de 92% para 98%; fogão a gás ou elétrlco de 43% 
:para 63%; rádio de 59% para 85% geladeira de 26% para 37%; televisão de 
24% para 39%; automóvel de 9% para 15%. 

É de se presumir que nos dois últimos anos essas percentagens tenham 
aumentado ainda mais significativrunente. Nesse sentido não há crise mais 
bendita do que a falta de mão-de-Oibra de que hoje se queixam muitos empre
sários, e a virtual impossib111dade de se conseguir, em alguns centros ur.bano.s, 
quem se disponha a traba:lhar ao nível do salário mínimo. 

Como foi dito anteriormente, a atual conjuntura mundial torna imprudente 
qualquer exercício de futurologia. Estamos, contudo, preparados para enfrentar os 
desa·fio.s internaciona:ls com o escudo das nossas potencialidades naturais do 
dinamismo do nosso empresariado e do pragmatismo de política econômica. Cres
cer às maiores taxas possíveis, re-vertendo esse crescimento em beneficio de toda 
a população continua sendo a meta prioritária da nossa política econõmica." 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Item 2: 

Votação, em turno único, do Requerimento n.o 191, de 19'714, de auroria 
do Senhor Senador Magalhã;es Pinto, solicitando a transcrição, illOS Anais 
do Senado Federal, do texto da carta enviada pelo advogado e jurista 
Dario de Almeida Magalhã;es ao Ministro Lu!:<~ Gallotti, a propósito da 
homenagem prestada pelo Supremo Tribunal Federal. 

Em votação o r.equerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer sentado.s. (Pausa.) 
Está aprovado. 
Será feita a t1.1anscrição solicitada. 

Texto da Carta enviada pelo advogado e jurista Dario de Almeida Magalhlts 
ao Ministro Luiz Gallotti, a propósito da homenagem prestada a S. Ex' 
pelo Supremo Tribunal Federal, que se publica nos termos do Requeri· 
mento n\1 191/74, de autoria do Sr. Senador Magalhães Pinto. 

"Rio de Janeiro, 13 de junho de 1974 
Meu caro e eminente amigo Ministro Lul:il Gallotti 

Na sessão pJ.ená.ria de ontem do Supremo verificou-se uma omissão que 
merece reparo: nenhum dos numerosos advogados presentes tomou a palavra 
para emprestar a solidariedade da classe à homenagem prestada ao Presidente 
Eurico Gaspar Dutraí a quem você rendeu um triburo consagrador através de 
sua emocionada e be a oração, que valeu como o mais pr.estigioso tootemunho, 
com a força de um julgamento, que a Corte fez seu, ao dar-lh.e a sua adesão 
pela palavra do emérito Presidente Eloy da Rocha. 

A omissão do.> advogados incorreu no pecado de injustiça exatamente no 
sumo Tribunal incumbido de fazer justiça. Tive impetos de suprir a omissão; mas, 
abstive-me de fazê-lo, julgando que o pronunciamento, em nome da classe, em 
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Brasília, deveria caber a um advogado local (sou de outra comarca, que dentro 
em breve será rebaixada da condição de Estado à de município); e as minhas 
condições de sa.úde na hora não me pel1lllitlam acrescentar qualquer esforço ao 
que já devia suportar no debate de que partictparia em seguida, com o julgamento 
conseqi1ente - prova angustiosa ,e comburente, que devasta os nervos dos patro
nos forenses, sobretudo quando se verifica ao termo de uma guerra judicial, 
velha, de 17 anos. 

Os advogados deviam um preito público de reconhecimento - que se valori
zaria manifestado perante a mais alta Cor,te judiciária - ao Presidente Dutra, 
pelo seu comportamento no Governo, marcado pelo respeito quase supersticioso 
à Constituição e 'ao regime de legalidade, e pelo acatamento à autoridade e às 
decisões da Justiça - como você destacou no seu nobre e exato depoimento. 

O governo do Presidente :outra já se Incorporou à nossa história como o 
governo da lei. Que mais consagradora legenda pode perpetuar o nome de um 
general e Impô-lo ao 11espe!to de seus concidadãos? ·E se tratava. de um general 
visceralmente vinculado à sua formação militar, e que respondeu pelo comando 
do Exército, com força Incontrastável, durante 7 anos, em regime discricionário; 
e velo a s,er inv,es.tldo na Pr,esidência da iRepúbl!ca, pelo voto popular, numa hora 
de crise e convulsão políticas, sob a. pressão perturbadora de forças demagógicas, 
e a intervenção .poderosa junto às massas do partido comunista, com ponderável 
e eficLente representação nas assembléias legislativas. 

Nada disso serviu de motivo ou pretexto para que o Presidente Dutra se 
desviasse do caminho da legalidade, em qualquer momento, ou afrontasse a 
autoridade do Judiciário. Teve ele o instinto e a clarividência de perc·eber que a 
sua verdadeira força se assentava no sistema legal, cuja defesa lhe incumbia, e 
que representava o verdadeiro escudo da autoridade do .Ohef,e de Estado, que 
queria ser o Presidente de todos os brasileiros. 

Esse comportamento modelar o redime, cabalmente, de todas as transigências 
ou concessões que haja f·eito, no curso da sua presença na vida pública, em fase 
tormentosa da vida nacional. Honra lhe seja por isso como credor da gratidão 
do Brasil! 

E a propósito da figura do Presidente Dutra, como homem da lei e servo da 
Justiça, permito-me recordar um 'episódio significativo em que esteve envolvido 
o Ministro Luiz Gallottl, e de que par.tlcipei como advogado. 

!Requeri mandado de segurança, em princípios de ja.neiro de 1951, contra ato 
.pessoal do Presidente nutra, que r·evogara licença. para importação do Uruguai
importação que ele mesmo autorizara - de vultosa quantidade de farinha 
de trigo, para abastecer o mercado, na época em falta desta matéria~pr!ma. 

A questão ,era de grande expressão económica, e os Interesses em jogo consi
deráveis, opondo-se empenhadamente à importação autorizada, e depois revogada, 
os moinhos de trigo aqui estabelecidos. 

A questão, pelo seu valor e ,pelas circunstãncias que a cercavam, sobretudo 
pelo fato de se imputar - creio que pela primeira vez - pessoalmente, ao Pre
sidente Dutra -escravo da Lei - a prática de um ato arguido sevel."a.mente de 
abusivo e ilegal, despertou grande inter.esse e preocupação no Supremo, tendo 
ainda em conta. a relevãncla do tema jurídico em d·ebate: os limites da revoga
bilidade dos atos administrativos, no caso caracterizado ,pela administração como 
discricionário, e desfeito sob a justificativa do Interesse públ!co. 
' o 11elator do feito foi o insigne Ministro Ha.hnemann Guimarães, nomeado 
pelo Presidente Dutra; e o julgamento se verificou em 3 de outubro de 1951, 
como de tudo dá notícia a publ!cação que se encontra na "Revista de Direito 
Administrativo", vol. 35, págs. 247/271 (os votos ocupam mais de 20 páginas da 
revista). 

Por 1odos os motivos, foi lançado o maior empenho na. defesa do ato presi
dencial, destacando-se sempre que se tratava de evitar o dispêndio de vários 
mllhões de dólares, e esmerando-se no cumprimento da sua missão o então 
Procurador-Geral da República, o honrado, ilustre e saudoso Plínio Travasses. 
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O julgamento foi memorâvel; e quase todos os Ministros trouxeram voto 
escrito pela importância que emprestavam à decisão. O relator Ministro Hahne· 
mann, contra os seus hâbltos, proferiu longo voto, concedendo a segurança, 
sendo em seguida acompanhado por todos os seus pares, menos o Ministro Rocha 
Lagoa, que pediu vista, e veio a proferir, depois de demorado estudo dos autos, 
o seu pronunciamento, divergindo do relator. Ao voto divergente, seguiu-se 
o do MiniStro Luiz Gallotti, que estudara profundamente o caso; e realmente 
velo a sustentar o debilite que se abriu, em diâlogo prolongado que se estabe
leceu entre ele e o Ministro Rocha Lagoa, com as intervenções ocasionais do 
Ministro relator e do Ministro Nelson Hungria. E o resultado final foi a con
cessão da segurança, com a disSidência de apenas um voto. 

Havia, não só da parte do advogado da impetrante, como de todos oa que 
enchiam a sala de julgamento, uma expectativa especial em tomo da posição· 
que tomaria o Ministro Gallotti, pela circunstância de ter exercido ele, aliás 
com brilho inexcedível, até havia pouco tempo, o cargo de Procurador-Geral da. 
República, por nomeação do Presidente Dutra, que estava pessoalmente em 
causa na questão, e também o nomeara Ministro, sendo notórias as relações 
de amizade que os ligavam. 

Sentir-se-ia o Ministro Gallottl embaraçado para julgar o procedlmentD do 
Presidente da República, apontado como traduzindo abuso de poder e ilegalidade? 
A sua delicadeza de senLimentos o pertubaria para cumprir o seu dever de 
juiz, pelo receio de ferir um amigo e o chefe do governo, justamente. reputado 
como guardião da legalidade? Não o embaraçaria a sua antiga posição de Pro
curador-Geral do mesmo governo (e a propósito se havia invocado mesmo pa
recer de sua própria lavra, sustentando-se que apoiava tese oposta à propugnada 
pela impetrante)? Não preferiria ele, para fugir a qualquer constrangimento 
sentimental, abster-se de participar da decisão? 

Em circunstâncias tais é que o juiz sofre uma prova de fogo, verdadeiro 
ordâlio, padecendo intensamente as agruras do seu torturante ofício, e sujei
tando-se às incompreensões e aos julgamentos malévolos. Precisa ele reves
tir-se de serenidade, equilibrio e impavidez para transformar-se de serenidade, 
equllibrio e impavidez para transformar-se naquele vir constantissimus, sobran
ceiro a tudo e a todos. Mas o juiz não é feito de mârmore, nem se compõe de 
uma armadura de aço. ll: um ser humano, apenas investido de uma missão 
quase divina; e a sua sensibilldade e a sua própria consciência podem sofrer, em 
certas circunstâncias, influências que ele não domina, e nem às vezes identifica 
(e tais influências geram "as premissas não declaradas", que o grande Justice 
Holmes assinalou como ditando freqüentemente as decisões judiciais); e jungido 
à •tarefa de proferir julgamentos diârios é, por sua vez, em cada um deles jul
gado, e por julgadores movidos por interesses e paixões, pois a decisão hâ de, 
forçosamente, contrariar a um dos litigantes. 

No episódio que recordo, ocorrido hâ 23 anos, tudo se encerrou de maneira 
perfeita, e por isso aqui o registro. 

o Ministro Luiz Gallotti se esmerou em trazer ao Tribunal um estudo notâ
vel sobre a questão, analisando-a per longum et latum, confrontando um a um 
os argumentos da impetração e da defesa, dobrando, compreensivelmente, o seu 
escrúpulo pelas circunstâncias pessoais em que se encontrava, para condenar, 
afinal, como o fez, como abusivo e ilegal, embora certamente inspirado em 
altas razões - o ato do Presidente - colocado, no caso, na posição de réu -
seu amigo e tão justamente merecedor do seu mais alto apreço e reconheci
mento. 

E o esplêndido voto do Ministro Luiz Gallotti representou uma lúcida e 
valiosa contribuição ao memorâvel julgamento que marcou o mais protundo 
e eJCtenso estudo que se produziu no Supremo Tribunal sobre o problema da 
revogabilidade dos atos administrativos. 

E o desfecho feliz da situação que o pleito suscitou se assinala pelo con
seqüente comportamento impecâvel do Presidente Dutra na execução da ordem 
- do mandamus que contra ele expediu o Supremo Tribunal, para que resta
belecesse a licença de importação que cancelaria por despacho seu, havido como 
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ilegítimo. E não faltaram empenhos e sugestões de autoridades adminlstrarti
vas graduadas, envolvidas no caso, que aconselhassem a criação de embaraços 
e recursos protelatórios para o cumprimento do julgado - expedientes armadoa 
na base de sofismas e cavilações, mas que produzem efeitos, muitas vezes cau
sando graves prejuízos aos litigantes vitoriosos, ou mesmo inutilizando o di
reito proclamado pela deci-são exeqüenda (e eu várias vezes enfrentei situaçõe~a 
dessa natureza, mesmo há pouco, sob governo da revolução - feita para res
taurar o regime de garantias jurídicas - só encontrando, afinal, amparo oara 
que se cumprisse decisão unânime do Supremo Tribunal (da qual, por coinci
dência, foi relator o Ministro Gallottil, pela intervenção do Ministro Orlando 
Gelsel, a quem não conheço pessoalmente, mas cuja interferência provoquei 
através de carta pessoal, depois de afrontada a autoridade do digno juiz Ha
milton Leal). 

Meu caro Gallotti: permi'~a-me que 31'3Sim lhe chame agora, relembrando 
a primeira vez que o encontrei, num congresso de estudantes em Belo Hori
zonte, eu pouco mai.s do que calouro, e você já proferindo conferência sobre a ex-
tensão do babeas corpus no direito braslleiro. · 

Já então se poderia prever o notável jurista que você iria ser, pelo gosto 
do estudo, pela argúcia da inteligência, pela agilidade da dialética e pela lu
cidez excepcional na análise das questões jurídicas e na formulação do seu pen
samento. 

Você cumpriu uma carreira gloriosa, atingindo a culminância das posições 
no cursus honorum que percorreu, merecendo sempre o respeito in'tegral dos 
seus pares, dos advogados e das partes, nos 25 anos que marcam indelevel
mente a sua presença na mais alta Corte judiciária do Brasil. 

Os advogados são os mais severos e também os mais habilltados juízes -
embora muitas vezes tocados pela paixão profissional. · 

Nesses 25 anos, sobretudo antes que o Supremo se transeferlsse para Bra
sília participei, como patrono de causas as mais variadas, da vida diária da 
alta Corte, de maneira constante - à.s vezes com mais de um julgamento na 
mesma assentada. 

Vi a composição da Corte alterar-se várias vezes; a sua existência atingida 
por crises e envolvidas em transes dramáticos e apaixonantes (como, para só 
mencionar de que participei - o mandado de ·segurança requerido pelo go
vernador de Alagoas para livrar-se do processo de impeacbment, e o recurso 
relativo ao assassinato do Presidente do Tribunal do Estado do Rio, morto no 
seu gabinete pelo chefe da Secretaria). 

Invariavelmente, nos deba'tes travados - muitas vezes calorosos - a sua 
voz se fazia ouvir com o peso de uma autoridade e influência que se lastrl'!al'am 
na sua competência e conceito moral, mesmo na fase em que você figurava 
como o mais moço entre os seus pares e o mais recente na investidura. · 

Quero, porém, ressaltar, acima de tudo, mais do que o seu altíssimo valor 
como magistrado, o amor e o zelo excepcionais que você dedicou à instituição. 
Foi inexcedível o desvelo que você pôs, com vigilância indormida, em resguatdar 
e defender o prestígio e a reputação do Supremo Tribunal F1ederal perante o 
Pais, sempre em que o via em risco, em transes melindrosos, de incorrer em 
qualquer desvio, ou descaminho, que pudesse gerar, mesmo pela aparência, uma 
impressão desfavorável, de que a mais alta Corte houvesse agido por pusllami
midade ou conveniência, capitulando desastrosamente no cumprimento do seu 
dever e comprometendo, em conseqüência, a sua força e a sua autoridade pe
rante a Nação. 

Em momentos como esses, a sua pugnacidade, a sua combatividade se ele
vavam ao paroxismo; e você agia como o advogado do Supremo Tribunal Fe
deral, defendendo-lhe o prestigio e a honra, que não pode, sequer, ser suspei
tada. E ainda recentemente, num episódio especialmente delicado, em caso de 
que você era relator, marcou o seu voto com uma advertência quase patética, 
e que recordo com o risco de não reproduzir-lhe exatamente o texto, mas a sua 
substância: "O Supremo Tribunal julga muitas questões todos os dia:.s; mas há 
casos em que ele é julgado pela Nação; e este é um deles." 
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Certamente, o calor, a intensidade emocional que você :punha nas suas in
tervenções nessas horas culminantes que o Supremo viveu, lhe custaram um 
desga.s'te pernicioso de suas reservas vitais. Mas o seu sacrifício foi co!l'pen
sado :pelos serviços que você :prestou à Instituição, no cumprimento de um dever 
que deveria caber mesmo ao decano - ao guardião de suas tradições mais no
bres, e pelo merecldisslmo renome e autoridade que você adquiriu, perpetuando 
assim o seu nome na galeria dos maiores entre os grandes juizes que elevaram 
o Supremo Tribunal Federal. 

Em conseqüência da viagem profissional ao exterior, não poderei estar pre
sente à sessão da sua despedida dos trabalhos do Supremo, para render-lhe pes
soalmente as minhas homenagens. Quero por isso aqui exprlmir-lhe este tes
temunho - que vale apenas como um testemunho de um simples e constante 
batalhador forense, e pelo lastro de sinceridade que carrega, pois me prezo de 
não ter sido nunca subserviente, nem timorato diante de juizes. E, por isso 
mesmo, posso significar-lhe os sentimentos que aqui traduzo de maneira efusi
va, sem constrangimento, porque me dirijo a um grande juiz, que, infelizmente 
para a justiça braslleira, não julgará mais causas dos meus clientes, ou de 
qualquer ou•tro advogado. 

Devemos ·todos os advogados - e quase todos, como eu, várias vezes fomos 
contrariados nas nossas convicções e nos nossos interesses por votos seus, cujos 
fundamentos não nos convenceram - um especial testemunho de reconheci
mento, de gratidão, pelos serviços que você prestou à Justiça e ao Supremo Tri
bunal Federal, ~Sem desfalecimentos, durante 25 anos. 

Encerro esta carta - que adquiriu no ditado uma extensão desmesurada, 
e tomou o ·tom de discurso - sob a impressão que me fere a sensibilidade de 
que, quando voltar agora a postular perante o Supremo Tribunal Federal, não 
encontrare!, ocupando a primeira cadeira entre os juizes, aquele que, durante 
cinco lustros, all deparei sempre vigilante, atento, lúcido, devotado Integral
mente ao seu munus glorioso, e Integrado de maneira absorvente na vida da 
instituição, de cuJa. projeção histórica, por isso mesmo, a sua figura jamais se 
apagará. 

Peço licença para dis·tribuir cópia desta carta aos seus eminentes pares 
e a alguns amigos comuns, como uma homenagem, que deveria ser pública, e 
que lhe quero tributar nesta hora, em que 'considero que a Justiça braslleira 
está mergulhada numa grave crise, não só material, como, sobretudo, funcional 
e moral. 

com os meus ·mais afetuosos votos de felicidade, ofereço-lhe a segurança 
d!li minha sincera amizade e a mais viva admiração." 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -

item 3: 
Discussão. em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n.0 23, de 

1973 Cn.O 2.232-D/70, na Casa de origem), que acrescenta parágrafos 
ao art. 10 do Decreto-Lei n.0 972, de 17 de outubro de 1969, que dispõe 
sobre o exercício da profissão de jornalista, tendo 
PA.RJEJCER FAVORAVEL, sob n.0 337, de 1974, da Comissão: 
- de Legislação Social. 

Sobre a Mesa, emendas oferecidas ao projeto que vão ser lidas pelo Sr. 
1.0 -Secretárlo. 

São lidas as seguintes: 
Emendas ao Projeto de Lei da Câmara n.0 23, de 1973, que acrescenta pará

grafos ao art. 10 do Decreto-lei n.0 972, de 17 de outubro de 1969, que dispõe 
sobre o exercício da profl.~são de Jornalista. 

EMENDA N.0 1 (DE PLENAR!Ol 
Ao § 3. o a que se refere o a.rt. 1.0 

Suprima-se a expressão "Previdência Social" 
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EMENDA N.0 2 (DE PLENARIO) 
Ao § a.o a que se refere o art. 1.0 

Acrescente-se, in fine: 
"desde que sejam flliados à Associação de Imprensa do respectivo 
Estado." 

Justificação 

As emendas visam a atuallzar o projeto, dando-lhe, ainda, redação mais 
consentânea aos fins a que se propõe. 

Sala das sessões, 9 de outubro de 1974. - Petrônio Portella. 
EMENDA N.0 3 (DE PLENARIO) 

No § 3,o suprima-se a expressão: 
" ... exceto se nas capitais de Estado, ... " 

Acrescente-se após o § 4.o o seguinte: 
"§ s.o - Os diretores-proprietários de empresas jornalísticas localizadas 
em distritos das capitais poderão igualmente obter registro, nas mesmas 
condições estabelecidas no § 3.0" 

Justificação 

Não se pode ignorar a valiosa colaboração que representa o trabalho jorna
lístico dos diretores de jornais de bairro, veículos que levam o povo ao hábito 
da leitura, contribuindo, desse modo, para sua cultura e o des-envolvimento dos 
distritos nas capitais dos Estados. 

Esses profissionais, até alcançarem a edição e entrega domiciliar sistemática 
de seus jornais, enfrentam os mesmos problemas que seus colegas proprietários 
de jornais de Interior. Não há por que estabelecer distinção. 

Reconhecendo-se a atividade de jornalista desempenhada contlnuadamenre 
pelos diretores de jornais de bairro, de igual forma que seus companheiros de 
Interior, parece-nos justo se lhes conceda a mesma oportunidade de registro, 
para que tenham definida a profissão que na prática já vêm exercendo há 
tantos anos. 

Sala das Sessões, 9 de outubro de 1974. - Danton Jobim. 
O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Em discusão o projeto e as emendas. 
Se nenhum dos Srs. Senadores quiser discuti-los, encerrarei a discussão. 

(Pausa.) 

Está encerrada. 
A matéria Irá às comissões competentes, em virtude de recebimento de 

emendas em plenário. 
O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Illel]!. 4 

Discussão, em turno único do Parecer n.0 351, de 1974, da Comissão 
de Constituição e Justiça, no sentido de que o Projeto de Lei do Senado 
n.o · 60, de 1974, de autoria do Sr. Senador Franco Montoro, que concede 
estabil1dade provisória à empregada gestante, seja anexado ao Projeto 
de Lei do Senado n.0 5, de 1973, de autoria do Sr .. Senador Nelson Car
neiro, que veda a dispensa da empregada grávida, sem comprovação de 
falta grave, a partir do momento em que o empregador é cientificado 
da gravidez, e dá outras providências. 

Em discussão o parecer. 
Se nenhum dos Srs. Senadores quiser disc!lti-lo, encerrarei a discussão. 

(Pausa..) 
Está encerrada. 
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Em votação o parecer. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Está aprovado. 
De acordo com a deliberação do Plenário, será feita a anexação solicitada. 

É o seguinte parecer aprovado: 

PARECER 
N.0 351, de 1974 

Da Comissão de Constituição e Justiça sobre o Projeto de Lei do 
Senado n.0 60, de 1974, que "concede estabilidade provisória à empregada 
~tante''. 

Relator: Senador Heitor Dias 
Acompanhado de bem fundamentada "Justificação", o projeto em exame, 

de autoria do eminente Senador Franco Montoro, objetiva, com o acréscimo de 
um parágrafo único ao artigo 393, da Consolidação das Leis do Trabalho, conce
der à empregada gestante uma "estabilidade provisória": 

"até 60 dias após o término do auxilio-maternidade, ou do repo:uso disci
plinado pelo art. 395, salvo o caso de falta grave, devidamente compro-
vada." · 

O problema da empregada gestante tem sido objeto de preocupação cons
tante, tanto na esfera do Legls!atlvo como do Judiciário. Aqui, não têm sido 
poucas as manifestações, através de ;projetas e discursos, visando a assegurar à 
mulher, naquelas condições, uma fórmula eficaz de garantia do emprego. o 
mesmo se vê nos votos e acórdãos dos Tribunais de Justiça do Trabalho, quando 
eminentes magistrados, analisando casos concretos sub judice, proclamaram 
a necessidade de uma providência que, realmente, garanta à empregada o seu 
direito de permanência no emprego, antes e após o parto, como prevê a própria 
constituição. 

Nesse sentido, tramitam no Senado dois projetas: n.os 5 e 81/73, ambos da 
autoria do eminente Senador Nelson Carneiro, sobre os quais esta Comissão já 
se manifestou em pareceres favoráveis quanto aos aspe.ctos da constituciona
lidade e juridicldade. 

Sucede, entretanto, que, ao serem aquelas proposições ·apreciadas pela 
douta Comissão de Legislação Social, foi decidida a sua anexação, nos precisos 
termos do que dispõem os arts. 283 e 284 do Regimento Interno desta Casa. 

Ora, as mesmas razões que então subsistiam, prevalecem para o presente 
projeto, porquanto aqueles dois outros continuam em tramitação, aguardando 
o resultado de diligência requerida ao Ministério do Trabalho. 

Assim, ao nos manifestarmos pela aprovação deste projeto, somos de parecer 
que ele deve ser, igualmente, anexado ao de n.0 5/73, para que, nos termos do 
Regimento Interno, tenham tramitação conjunta. 

Sala das Comissões, 19 de junho de 1974. - Daniel Krieger, Presidente -
Heitor Dias, Relator - Nelson Carneiro - Wilson Gonçalves - Helvídio Nunes 
- José Augusto - José Sarney - Accioly Filho. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Esgotada a matéria constante da 
Ordem do Dia, vai-se passar à votação do Requerimento n.0 227, lido no Expe
diente, de urgência para o Projeto de Lei da Câmara n.0 13•5, de 1974. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, !Passa-se à apreciação da matéria. 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n." 1:!5, de 
1974 (n.o 2.289-B/74, na casa de origem), de iniciativa do Senhor 
Presidente da República, que autoriza o Poder Executivo a abrir créditos 
suplementares aos programas constantes da Lel n.0 5.964, de 10 de 
dezembro de 1973, (dependendo de parecer da Comissão de Finanças). 
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solicito ao nobre Senador Wllson Gonçalves o parecer da comissão de 
Finanças. 

O SR. WILSON GONÇALVES (Para emitir parecer.) - Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, o Senhor Presidente da República submete a deUberação do Congresso 
Nacional, nos termos do art. 51 da Constituição, projeto de lei que autoriza o 
Poder Executivo a abrir crédito suplementares aos programas constant-es da 
Lei n.0 5.964, de 10 de dezembro de 1973. 

A Mensagem Presidencial se faz acompanhar de Exposição de Motivos do 
Senhor Ministro de Estado, Chefe da Secretaria de Planejamento da Presidência 
da República, que assim justifica a proposição: 

"Os recursos financeiros provenientes das Receitas Correntes da União, 
nas previsões orçamentárias, são definidos por taxas d.e crescimento de 
de variáveis económicas que integram o modelo de compor.ta.mento de 
cada tributo. 
A partir da análise dos diversos setores da economia é estabelecida matriz 
simples de parâmetros, básica para a previsão de cada item da receita. 
Esta análise, para que possa. ser atendida a obrigação constitucional de 
encaminhamento do Projeto de Lei Orçamentária, ao Congresso Nacio
nal, até o dia 31 de agosto, é realizada com grande antecedência, resul
tando, em conseqüência, a necessidade de constantes reestimati\"as. 
Ao ser elaborada a proposta orçamentária para 1975, os órgãos técnicos 
desta Secretaria e do Ministério da Fazenda procederam a nova revisão 
nas estlmat!V'li.S de receitas para o corrente exercício, chegando à con
clusão de que, até 31 de dezembro deverá ser arrecadado um volume 
de recursos superior ao que foi previsto na Lei n.o 5.964, de 10 d.e de
zembro de 1973, que aprovou o Orçamento vigente." 

Na Câmara dos Deputados, a matéria obteve aprovação do Plenário, após 
tr-amitar pela Comissão de Fiscalização Financeira e Tomada de Contas. 

OS órgãos técnicos do Ministério da Fazenda e da Secretaria do Planeja
mento, na elaboração da proposta orçamentária para 1975, revisaram as esti
ms.t!vas de receitas para o corrente exercício financeiro. 

Em suas conclusões, esses órgãos dizem que o volume de recursos arrecada
dos 111té 31 de dezembro será superior ao previsto na Lei n.O 5.964, de lO de 
dezembro de 1973, que Estima a Receita e Fixa a Despesa da União para o Exer
cício Financeiro de 1974. 

1: esperado agora um excesso de s.rrecadação da ordem de Cr$ 11 bilhões 
de cruzeiros. Tal excesso possib!lita uma d.isponibilidade de Cr$ 7.532 milhões, 
pois o restante corresponde a receitas vinculadas. 

Os dispêndios com a aceleração de programas básicos destinados a manu
tenção do ritmo de crescimento económico, a. elevação dos níveis de remuneração 
do pessoal através da correção salarial e da implantação do Plano de Classifica
ção de Cargos, bem como os efeitos d.o aumento de preços verificado no primeiro 
semestre, estão a exigir mais recursos a este adicionoaJ poderá ser suprido com 
o excesso da arrecadação que os órgãos competentes esperam obter. 

o l!mite dos créditos suplementares é de Cr$ 7.532.000.000,00 <sete bilhões, 
quinhentos e trinta e dois milhões de cru~iros), conforme a especificação do 
art. 1.o do projeto. 

Até o final de outubro, as Unidades Orçamentárias poderão solicitar s. aber
tura de créditos suplementares. 

Deverão constar do Decreto da abertura do crédito adicional a especificação 
e classificação da despesa, consoante determina o art, 46, da r.ei n.0 4.320, de 
17 de março de 1964. 

o projeto Yisa a dar o arcabouço legal para que o Poder Execl;!tivo fique 
autorizado a util!zar os recursos decorrentes do excesso cl.e arrecadaçao no cor
rente exercicio financeiro. 
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i l Estão ate11didos os dispositivos da Lei n.0 4.320, de 17 de março de 1964, 
que "Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para elaboração e controle 
dos orçamentos e balanças da União, do.s Estados, dos Municípios e do Distrito 
Federal". 

I 
I 

I 

. , ,. 

No que diz respeito a competência regimental d-a Comissão de Finanças, 
nada temos a opor ao projeto de lei em exame, e opinamos pela sua aprovação. 

É o parecer, sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - O parecer é favorável. Completada 
a instrução d-a. matéria, passa-se à sua apreciação . 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar discuti-lo, vou encerrar a discussão. 

(Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, permaneçam sentados. ·(Pausa.) 

Está aprovado. 
! A m-atéria vai à sanção. 

i . É o seguinte o projeto aprovado: 

i I 
J 

I i 
, I 
' I 

, I 

i l 
I 

i I 
I ' 
I I 

'i i 
I I 
' I , I 

l~ 
r· 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 135, de 1914 

.(N.• 2.289-H/74, na origem) 

Autoriza o Poder Executivo a abrir créditos suplementares aos pro
gramas constantes da Lei n.0 5.964, de lO de dezembro de 1973. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.o- É o Poder Executivo autorizado a abrir créditos suplementares ao 

Orç-amento da União, aprovado pela Lei n.0 5.964, de lO de dezembro de 1973, 
até o limite de Cr$ 7. 532.000.000,00 (sete bilhões, quinhentos e trinta e dois 
milhões de cruzeiros), conforme a especificação seguinte: 

2800 - ENCARGOS GERAIS DA UNIAO 
2802 - Recursos sob a Supervisão da Secretaria de 

Planejamento da Presidência da República. 
2802.1800.1211 - Fundo de Desenvolvimento de Programas In

tegrados. 

Cr$ 1,00 

4 .1. 2. o - Serviços em Regime de Programação Especial 500. 000.000 
2802.1800.1054 - Fin-anciamento de Projetas e Atividades Prio-

ritários. 
4 .1. 2 . o - Serviços em Regime de Programação Especial 300. 000.000 

2802.1800.2029- Reserva de Contingência, indusiYe novo Plano 
de Classificação de Cargos. 

3.2.6.0- Reserva de Contingência . ...... ............. 4.732.000.000 
2803 - Funcl.o de Desenvolvimento de Areas Estraté-

gicas. 
28()3 .1800.1042 - Projetas Especiais para o Desenvolvimento de 

Areas Estratégicas. 
4 .1. 2. o - serviços em Regime de Progr-amação Especial 1. 900. 000. ooo 

2804 - Fundo Nacional de Desenvolvimento Científi-
co e Tecnológico. 

2804.0402.1130 - Apoio a Proje1tos de Ciência e Tecnologia. 
4 .1. 2. o - serviços em Regime de Programação Especial 100.000.000 

TOTAL .................................... . 7.532.000.000 
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Art. 2.0 -Para o atendimento dos crédlt<Js suplementates que forem abertos 
•confonne a autorização desta lei, serão utilizados recursos provenientes do 
excesso de arrecadação, previsto na forma do § 3.0 do art. 43 da Lei n.o 4.320, 
de 17 de março de 1964. 

Art. 3.0 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publlcação, revogadas 
as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Esta Presidência verificou a ocorrên
cia de um lapso na redação do Projeto de Resolução n.0 36, de 1974, da Co
missão de Legislação Social, que aut<Jriza o Governo do Estado do Pará a alienar 
terras públicas local1zadas naquele Estado. 

Deixou de constar, no art. 2.o eLo referido projeto, referência aos Decretos 
Legisla-tivos estaduais n.0s 24 e 25, de 8 de maio de 1974, que aprovaram as nor
mas para alienação dos lotes n,os 5 e 16, do Município de Conceição do Araguaia. 

Esta Presidência, nos termos da alínea c do art. 363 do Regimento Interno, 
não havendo ob,leção do Plenário, adotará as providências cabiveis ao caso, 
inclusive a republlcação da matéria no Diário do Congresso Nacional. (Pausa..) 

Concedo a palavra ao nobre Senador Milton Cabral. 

O SR. MILTON CABRAL - Sr. Presidente, Srs. Senadores, desde 1971, os 
representantes da Região Nordestina vêm, neste Plenário, pedindo pela modifi
cação do sistema de incentivos fiscais. 

Ao final daquele ano, as bancadas do Nordeste, na Câmara dos Deputados 
e no Senado Federal, constituídas num grande grupo de trabalho, apresentaram 
ao G<Jv.erno uma série de proposições, dentre elas, a da refonnulação dos in
centivos. 

A conclusão a que chegamos, na oportunidade, foi a de que a solução ideal 
seria a instituição de fundos de investimentos. 

O tempo passou. Lamentavelmente, não tivemos êxito em nossa sugestão. 
Agora, tudo indica que, no G<Jverno do Presidente Geisel, essa sugestão, ama

durecida, se transforme em realidade. Ela já vem ·bastante atrasada, mas em 
tempo de provocar uma profunda transformação no processo de desenvolvi
mento regional. 

A inflação está afetando seriamente a implantação dos projetas em nossa 
região, diante, naturalmente, do aumento dos cus'tos dos investimentos e, por
tanto, dos orçamentos estimados para os numerosos empreendimentos progra
mados. 

AD mesmo tempo, o ajuste dos recursos originados do sistema 34/18 vem 
caindo e se admite que não representarão tais recursos mais do que 25% dos 
in'l'estimentos totais necessários. 

!Por isso, torna-se necessário e urgente a redução dos custos· de captação 
dos incentivos fiscais e, conseqüentemente, o aumento do volume dos investi
mentos, pois, como é sabido, gastava-se quase 30%, ou mais, às vezes, o paga
mento da intermediação e essa economia será toda, a partir de agora, aplicada 
no desenvolvimento regional. 

O aumento dos investimentos na Região Nordestina é, sem dúvida, o ponto 
nevrálgico de toda a questão, porque, inquestionavelmente, os numerosos pro
blemas que nos desafiam são dependentes do volume de investimentos carrea
dos para a região. 

A partir de 1969, a demanda de recursos ultrapassou os depú~lto~ acwnu
lados. Cabe lembrar as sangrias feitas no siStema para atender os Programas 
do PIN e ·PROTERRA, que chegaram a reduzir em 50% o nivel atingido em 1970. 
Ao final de 1973, sabia-se que a diferença entre a demanda de recursos e a 
of•erta de incentivos acusava um déficit de quase 4 ,bilhões de cruzeiros. 
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Agora o Governo deseja inverter a tendência negativa e ajustar o número 
e valor dos projetas a serem aprovados à realidade um orçamento previamente 
estimado. 

Este foi um dos grandes males do nosso processo de desenvolvimento: a ex
cessiva aprovação de projetas para os Estados nordestinos sem haver uma corres
pondência com a arrecadação dos incentivos fiscais. 

É preciso Ievar em conta que, até o presente, apenas a metade dos projetas 
aprovados foram totalmente implantados. Isto é extremamente significativo. 
Assim, do total previsto de 23 bilhões de cruzeiros, correspondente aos projetas 
aprovados, apenas c·erca de 14 bilhões foram efetivamente realizados. Outro 
ponto importante é que, menos de 880% - vejam bem Srs. Senadores - dos 
Investidores detêm cerca de 80% do volume dos inv:estimentos aplicados, o que 
significa uma concentração de recursos. Cabe ainda observar que a grande 
maioria daqueles 30% é constituída por empresas cujo controle acionário se 
situa fora da região. É pequena, portanto, a participação do empr·esariado nor
destino nos benefícios que a lei concede, ao permitir a dedução do Imposto de 
renda para aplicação no desenvolvimento r.egional. . 

Diante de tudo isso que está acontecendo, devo mais uma vez apelar ao 
patriotismo dos Srs. Ministros da Fazenda e do Interior, e em última instância, ao 
Senhor Presidente da República, General Ernesto Geisel para não permitirem 
qualquer intermediação entre os contribuintes do Imposto de Renda e as empre
sas em implantação com recursos do sistema 34/18, evidentemente, salvo as des
pesas necessárias para cobrir os custos da administração dos Fundos que irão ser 
criados. 

Qualquer cruzeiro ou centavo economizado vale muito para a economia 
regional. Por outro lado, a meu ver, não há porque criar privilégios para os 
grandes investidores. Se os recursos originários do Imposto de Renda repre
sentam uma liberalidade do Governo, tais recursos deverão ser captados e a,pli
cados rigorosamente ·em função do interesse maior, que é o harmônico desen
volvimento do Pais. 

Dai ser imperioso que a nova politica em exame s.eja de fato intervencio
nista para aca:bar com as distorções. A experiência, os êxitos e fracassos, ao 
longo desses 1:5 anos de vida da SUDENE, desde a aprovação da Lei n.0 3.692, 
é suficiente para mostrar o acerto do novo caminho a seguir. 

Muito obrigado. (Muito bem! Palmas.) 
O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Não há mais oradores inscritos. 
Nada mais havendo que tratar, vou encerrar a Sessão, designando para a 

de amanhã, dia 10 de outubro, a s·eguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Votação, em turno único, do Requerimento n.0 192, de 1974, de autoria do 
Senador Lourival Baptista, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado 
Federal, da Ordem do Dia do Ilustre Ministro da Marinha, 'Almirante de Es
quadra Geraldo Hennlng, lida no dia 7 de setembro de 1974, ,exaltando a data 
da Independência do Brasil. 

2 
Discussão, ·em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n.0 55, de 1974 

(n.o 633-B/72:, na Casa de origem), que revigora dispositivos da Lei n.O 5 .108, 
de 21 de setembro de 1966 (Código Nacional de Trânsito), revogados pelo De
creto-lei n.o 584, de 16 de maio de 1969, e dâ outras providências, tendo 
PARECERES, sob n.os 366 e 367, de 1974, das Comissões: 

- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e jurldlcidade, e, no 
mérito, pela rejeição; e 

- de Transportes, Comunicações e Obras Públicas, favorável. 
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3 

Discussão, em primeiro turno (apreciação preliminar da constltuclonalldad·e, 
nos termos do art. 297 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Senado 
n.o 64, de 1974, de autoria do Sr. Senador Franco Montoro, estabelecendo que, 
se o J:iNIPS não .prestar assistência médica à gestante, deverá reembolsar o segu
rado pelas despesas comprovadamente realizadas, tendo 
PAREJC®R, sob n.O ~o. de 1974, da Comissão 

- de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade. 
Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão às 16 horas e 10 minutos.) 
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177.a Sessão da 4.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
em 10 de outubro de 1974 

PRESIDiNCIA DO SR. PAULO TORRES 

As 14 horas e 30 minutos, acham-se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - José Guiomard - Geraldo Mesquita - Flávio 
Britto - José Esteves - Cattete P'lnheiro - !ae.nato Franco - Ale
xandre Costa - Fausto castelo-Branco - Petrônio Pofl;ella - Wilson 
Gonçalves - Luis de Barros - Jessé Freire - Domício Gondim -
Ruy Carneiro - Paulo Guerra - Wilson Campos - Luiz oavalcante 
- Lourival Baptista - Antônio Fernandes - Heitor Dias - Ruy Santos 
- Carlos Lindenberg - Eurico Rezende - Paulo Torres - Gustavo 
Capanema - Franco Montoro - Orlando Zancaner - Leoni Men
donça - Osires Teixeira - Italivio Coelho. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - A lista de presença acusa o com
parecimento de 31 Srs. Senadores. Havendo número regimental, declaro aberta 
a Sessão. 

O Sr. 1.0-Secretârio vai proceder à leitura do Expediente. 
É !!do o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGEM 
DO SElNHOR PRESIDEN'I'E DA R.EP'úBLIICA 

Restituindo autógrafo de projeto de lei sancionado: 
- N.0 31'7/'74 (n.O 505/74, na origem), de 9 do corrente, r·eferente ao Projeto de 

Lei da Câmara n.o 123, de 1974 (n.0 2.216-'B/74, na Casa de origem), que 
dispõe sobre a criação do Conselho de Desenvolvimento Social, e dá outras 
providências. (Projeto que se transformou na Lei n.0 6.118, de 9 de outubro 
de 1974). 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -:- O Expediente lido vai à publicação. 
Sobre a m-esa, ofício que serâ lido pelo Sr. 1.0 -Secretârio. 

É lido o seguinte 

Ofício n.o 168/74 

OF1CIO 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

GABINETE DO LíDER DA ARENA 

A Sua Excelência Senhor Senador Paulo Torres 
:1 Digníssimo Presidente do Senado Federal 
! I Sr. Presidente: 
: i Na forma regimental, tenho a honra de indicar a Vossa Excelência os no-

mes dos Senhores Deputados Ivo Braga, Ildéllo Martins, Ary de Lima e Cid 
Furtado p:l'f'a substituírem respectivamente os Senho1res Deputados Brag:t Ra-
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mos, Braz Nogueira, Tourinho Dantas e Milton Cassei, como Membros da Co
missão Mista incumbida do estudo e parecer sobre a Mensagem n.0 66/74-CN 
que submete à consideração do Congresso o texto do Decreto-Lei n.O 1.343, de 
11 de setembro de 1974, que autoriza emissões especiais de títulos ou obriga
ções pelo Tesouro Nacional vinculados a operações destinadas ao pagamento 
de créditos fiscais. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os protestos de 
minha elevada estima e distinta consideração. - Prisco Viana, Vice-Líder da 
ARENA. I 

O SR.. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Serão feitas as substituições solici-. 
tadas. (Pausa.) _ .. : •• w..J 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Lourival Baptista. 
O SR. LOURIVAL BAPTISTA - Sr. Presidente, Srs. Senadores, visitei a 

"Festa do Livro'', realizada nesta Capital entre 25 e 30 do mês findo, no Salão 
de Exposição do Touring Clube. Lá fui a convite da Diretoria da Subsecretaria 
de Edições Técnicas do Senado, Dr.a. Leyla castello Branco Rangel. 

Tive, nessa ocasião, grata surpresa ao ver o magnífico stand montado pelo 
Senado, apresentando publicações técnicas de boa execução gráfica e excelente 
conteúdo, num trabalho de divulgação de importância. As publicações ali ex
postas por inicia-tiva do Senado eram de indiScutível valor, úteis para todos que 
se interessem pelos assuntos brasileiros e, de modo especial, na solução de nossos 
problemas. 

Evidente, Sr. Presidente, o zelo com que a responsável pela Subsecretaria 
de Edições Técnicas cuidou do stand, num esforço que merece ser aqui salien
tado. 

Congratulo-me, Sr. Presidente, com V. Ex.ll pelo apoio que deu a essa inicia
tiva da Subsecr·etaria de Edições Técnicas do Senado, e formulo votos para que 
Dona Leyla Castello Branco Rangel prossiga em seu trabalho, contando sempre 
com o indispensável apoio da ComiSsão Diretora desta Casa. . 

Não poderia, de forma alguma, deixar de dizer também algumas palavras 
sobr·e o Centro Gráfico do Senado que desde sua fundação, vem prestando 
grandes serviços a esta Casa e ao Congresso Nacional. E, para isso, tem sido 
decisiva a ação ali desenvolvida, desde o inicio até hoje, por Dona N!non Accioly 
Borges, grande responsável pelo que é atualmente o Centro Gráfico do Senado 
Federal, há alguns anos contando com a competente e eficiente contribuição 
do Dr. Arnaldo Gomes, seu Diretor. 

O Sr. Franco Mont:oro - V. Ex.a me permite um aparte? 
O SR. LOURIVAL BAP'l1ISTA- Com muito prazer, eminente Senador Fran~ 

co Montara. 
O Sr. Franco Montoro - Nobl'le Senado·r Lour!val Baptista, ass•Ocio-me ao 

pre1to d.e jrustiça de· V. Ex.a a duas importantes l'lepllil'tições d·a Casa. Nestes 
últimos dias tenho tido conta.cto maior com ·o C.~ntro Gráfic·o do Senado e, 
apoiando as suas palavras, dou o meu te·stemunho de que é Serviço realmente 
modelar. A forma, a qua:nttdade, a qualidade do trabalho que o Centro Gráfico 
vem re-alizando 'l'lepresen~1a magnífi.ca contribuição ao Oongres~So Na.clonal e a 
toda vida pública bl'asiletra. 

O SR. LOURIVAL BAPTJ!STA - Sou muito grato a V. Ex.11, eminente Se
nador Franco 1VIontoro, por este depoimento que, em muito, vem enriquecer o 
meu pronunciamento. 

O Sr. Eurico Rczende - V. Ex,a me permite um apaa-te? 
O SR. LOURIVAL BAPTISTA- Com muito prazer, eminente Lider, Senador 

Eurico Rezende. 
O Sr. Eurico Rezende - V. Ex.a faz muito bem porque, além de se tratar 

d.c louvor, é, sobretmdo, um estimulo de&t!lic::tr o Centro Gráfico do Senado, tido 



I 

I 
I 
I 

I 
I 

.! 
' ' 
' I 
'1 
r 1 

i 
'i 
'' ' . 
' I ' I 

:I 
. i 
. I 
l.J 
: l 
I I 
I ·' I 
: I 

' I 
i 

' I 
' ' i j 

' I 

I 
I 

J 
1 
I 

-287-

como um dos melhores do País,· tmto sob o ponto C•e vis·ta governamental como 
sob o ponto de visúa privado. No 1nst·ante em que V. Ex.a. exalta esse selior do 
Senado Fed.er.al, e conco·r·liando Inteiramente com a dimensã-o de importância 
qualitativa. e quantitativa obje.to do aparte do llus•tre Sr. Senador Franco Mon
toro, coloco no seu dhsollll'SO, por serem opo·rtunas as homenagen.s, que podem 
ser muiúas, que podem .ser tantas, mas que serão sempre pou.cas p·ara cBJrac•te
rizar o· mérito do pioneiro do Centro Gráfico do Senado, ta:Jv,ez o funcionário 
público n.0 1 do BraJSil- o Dr. Isaac Brown, que, na Admin!swaçã,o A:uro Moura 
Anclil'ad•e, realizou aquela obra que honta e dignifica o Congresso Nadonal, atra
vés de permanente prestação do melhor &erviç.o público. 

O SR. LOURIVAL BA:PTISTA - Também sou muito grato a V. Ex.a., emi
nente Lider, Senador Eurico Rezende, pelo depoimento valioso que acaba. de 
dar e que muito enriquece este pronunciamento que faço na tarde de hoje. 

Sr. Presidente, dedicação e capacidade daqueles que labutam na Gráfica, 
desde seus dirig.entes até o funcionário mais modesto, permitiram que aquele 
Serviço apresentasse, em tão poucos anos, impr.essionante saldO' de realizacões, 
atingindo padrão técnico que nada fica a dever às maiores gráficas do PaíS. E, 
mesmo funcionando em bases industriais, todos que trabalham na Gráfica têm 
perfeita consciência de sua importante missão em favor do Parlamento e, por
tanto, do incessante progresso do Brasil. 

Conhecemos a dedicação, a capacidade e inexcedível senso de responsabi
lidade com que Dona Ninon Accioly Borges, atual Vice-Diretora Geral Adminis
trativa desta Ca&a, e Vice-Presidente do Conselho de Supervisão do CEFRA:F, 
.sempr:e &e desincumbiu das tM"efas a e1a confiad·as. A ela muito deve o Senado. 
Homenageando assim aquele Serviço, exaltamos a todos que lá trabalham pelo 
aprimoramento incessante de um setor de tamanha ut!lldade para o Congresso 
Nacional! (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Tem a palavra o nobre Senador Adal
berto Sena. 

O SR. ADALBERTO SENA - Sr. Presidente, Srs. Senadores, o Movimento 
Democrático Brasileiro, apesar dos percalços que sofre toda Oposição em regimes 
de força, está desencadeando pelo Brasil uma bela campanha. 

Momentos de civismo, demonstrações de patriotismo marcam a presença dos 
lideres e candidatos oposicionistas nos comícios e nas programações eleitorais 
de todos os Estados, levando uma palavra de otimismo e uma alternativa real 
aos eleitores brasileiros. 

No que toca, particularmente, ao meu Estado do Acre, a posição assumida 
pelo MDB é clara e objetiva, resultando na aglutinação de todas as principais 
forças políticas e democráticas em tomo de sua bandeira e de seus ideais - que 
se impõem somente pela autenticidade e pelo denodo da pregação sistemática 
e fundamentada. 

Toda a chapa eleitoral do MDB foi aprovada e registrada pela Justiça, que 
não recebeu impugnação ou pedido de anulação de qualquer dos nomes propostos 
pela soberana Convenção Regional, reunida em memorável sessão em 17 de 
agosto último. 

o Tribunal Rlegional Eleitoral deferiu o registro de todos os candidatos eme
debistas, decisão ratificada ontem à noite pelo Tribunal Superior Eleitoral, não 
acolhendo o recurso contra um dos nomes componentes da chapa. 

Face à decisão da Justiça Eleitoral, ficou assim constituída a chapa do MDB 
para o pleito do próximo dia 15 de novembro, no Estado do Acre: 

Para Senador: Adalberto Sena, tendo como Suplente a Doutora Laélla Con
tre1ras. 

Para Deputado Federal: Clóvis Maia, Nabor Júnior, Aloisio Bezerra, João 
José e José Ruy Uno. 

Para Deputado Estadual: Edvaldo Guedes, Omar Marques, Edson Cadaxo, 
Manoel Brito, Geraldo Fleming, Maria Pascoal, Adauto Teixeira, Tobias Mes-
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quita, Raimundo Melo, Lourival Messias, Alberto Zaire, Francisco Teixeira, Alde
c!no Coriolano, Francisco Thaumaturgo e Félix Pereira. · . 

Esta noticia que ora transmito à Casa, Senhor Presidente, Senhores Sena
dores, visa tão~somente o registro da representação do Movimenta Democrático 
Brasileiro, Secção do Acre, para concorrer no próximo dia 15 de novembro a. um 
pleito decisivo para a consolidação democrática de nosso Pais, que encara com 
esperança a perspectiva de apresentar, nas urnas, sua palavra sàberana e re-
presentativa de milhões de brasileiros. · · . . 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -Concedo a palavra ao nobre Senador 
Franco. Montara. 

' . . . ' ' . 
· O SR. FRANCO MONTORO - Sr. Pres!dénte, Srs, Senadores, pela significa

ção nacional que • tem o. problema da liberdade .de imprensa, principalmente no 
p,eríodo eleitoral, cumpro, em nome. do MDB, o dever de trazer ao conhecimento 
do:Sen(do alguns documentos .relativos à desastrosa atuação do Procurador Re
gional' E!fiitoral; o sr: Fávl.la Ribeiro, no Estado do Ceará. 

' • •• r \ " -' ' '• •~ • , • 

. Acompanhare!, Sr. Presidente, nesta exposição, alguns elementos colhidos da 
um depoimento de parlamentar que acaba de chegar do Ceará e que ontem, da 
tribuna da:.câmara-dos Peputados,.fez relato circunstanciado dos acontecimentos 
que se desenvolvem naquele Estado. Trata-se de um discurso do nobre Pepu
tado.P.aes.da. Andrade ·e que- peço seja considerado parte integrante deste pro-
nunc!am~n;to ... ; . . ..... 

O que ocorre no Ceará neste momento, Sr. Presidente, é que o Sr. Procurador 
Regional Eleitoral, sabidamente ligado a um. dos ·candidatos, está impondo a 
jornais daquela cidade' uma série de medidas que trouxeram como conseqüência 
a decisão· unânime da ·imprensa cearense- de não dar uma única notícia sobre 
os acontecimentos políticos, soPre as eleições. Pensa ou pelo menos diz pansar 
assim, o Procurador, :afirmando que a ·nova lei eleitoral não permite que se faça, 
em matéria de propaganda eleitoral, nada mais do que a ut!l!zação da progra
mação gratuita. Entende. o Procurador que a. Imprensa não pode se manifestar, 
opinar, coméntar os ·acontec!mentàs políticos.· 

Esta 'posição é. estranha e é preciso condená~la claramente, porque, caso se 
generalize atuação semelhante, teremos uma campanha realizada em. surdina, 
o grande órgão de debate' de. idéias que é o jornal, o grande órgão de informação 
que é a Imprensa, ficará tolhida. de informar a população sobre o acontecimento 
político e eleitoral, precisamente na fase mais importante que é fase da eleição . 

. O Sr. Eurico Rezende- ~erm!te V. Ex.a um aparte? 
O SR. FRANCO MONTORO - Ouço com prazer o aparte de V. Ex.a 
O Sr. Eurico Rezende - Realmente é lamentável que o Congressó Nacional 

não tivesse a sua atuação voltada na defesa das prerrogativas da Irilprensa e 
dos jornalistas. O que nós fizemos, aqui, foi uma lei estabelecendo rigidamente, 
inflexivelmente, restritivamente, que a campanha dos cand!d·atos, pia imprensa, 
só poderá ser feita em termos de publicação do currículo, do nome do candidato, 
da sua fi!iação partidária,. do número da sua insci'ição e, recentemente, o Tri
bunal Superior Eleitoral, liberalizando, permitiu a publicação da fotografia. Ora, 
no instante em que colunas sociais ou outras colunas '-- e foi isto o que ocorreu 
no Ceará - acham que a posição do candidato "A" está muito boa, a posição 
do candidato "B" está má; o candidato "A" implantou o serviço de abastecimento 
d'água no município tal; o candidato "B" .não fez nada pela sua região - isto 
é propaganda e!altoral, ou positiva ou negativa. Porque se não mantivermos esse 
d!spos!t!vo, o poder económico, ou o poder da simpatia pessoal, ou o poder polí
tico, pode fraudar a lei. Se eu fosse candidato ao Senado, por exemplo, com os 
jornalistas amigos meus, eu burlaria a !e! e sairia dos Um!tes estal>elec!dos pelo 
Tribunal Superior Eleitoral, e consesu!ria, com o exercício de afetos particulares, 
que o jornal, todos os dias, falasse em mim, em termos elogiosos. Então, é lamen
tável, Sr. Senador Franco Montoro, que V. EX.1\ com a responsab!l!dade de 
Senador - o Senador .mais votado neste Pais - e sobretudo um parlamentar 
que votou a !e!, esteja censurando o Ministério Púb!!co porque ele estil cumprindo 
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rigorosamente a lei que votamos aqui. E quem diz isso não é o Ministério Público 
do Ceará, é o próprio Tribunal Superior 'Eleitoral que, ao responder a uma con
sulta~petltória do Presidente da ARENA, reiterou que a divulgação dos nomes 
dos candidatos só poderia ser feita em termos, repito, do currículo, nome do 
partido, filiação partidária e inscrição. Quer-me parecer que fica multo mal 
para o congresso Nacional, que votou a lei, censurar um agente do Poder Público, 
um agente do Estado, que está cumprindo, serenamente, a lei. 

O SR. FRANCO MONTORO - O Procurador não está cumprindo, serena
mente, a lei. O responsável pela lei - a iniciativa, a remessa, a aprovação -
é o Partido de V. Ex ... Mas, não é disso que se cogita, no momento. 

· A lei, como disse V. Ex.a., refere-se à campanha dos candidatos. Draconiana
mente, está-se Interpretando de forma restritiva esta campanha feita pelos can
didatos. Mas não é disso que se trata, nobre Senador Eurico Rezende, não é de 
campanha dos candidatos; trata-se de coisa inteiramente diferente, do noticiário 
da imprensa, do comentário politico do jornal. Tanto não é exata .a interpretação 
de V. Ex.a que, num único Estado do Brasil, o Ceará, isso está acontecendo. 

Abra os jornais de Brasília, de São Paulo, do Rio de Janeiro, da Bahla e 
do Rio Grande do Sul, e V. ·Ex.a verá, como não podia daixar de ser, a imprensa 
noticiando o acontecimento, fazendo comentários, comunicando à opinião pública. 
o que está ocorrendo. 

A argumentação de v. Ex.a pode ser válida em relação à campanha dos can
didatos. Mas o que fez esse Procurador não foi acusar algum candidato, foi pro
cessar três jornalistas. E qual foi a resposta, unânime? Vou dar a. V. Ex.a o 
nome do Dlretor do jornal O Estado, do Ceará, que está apoiando o candidato 
da ARIENA: é o jornalista Xavier Pereira. 

Eis o que ele diz: 
"Mas, a minha posição qual é? - Eu sou amigo do Fávlla, eu o respeito 
e ele me respeita. Por que razão estou escrevendo este artigo? - :S: bem 
simples: se o nosso Fávlla atinge homens de bem, se o nosso FávUa. quer 
levar o desespero às famílias de Sancho, Dário e Edllmar, eu fico de 
sobreaviso, posso ser a próxima vítima. 
o Fávila sabe que eu não o temo; nós somos amigos, mas eu não aprovo 
a sua mania de processar todo mundo. Eu sei que ele é um Dom Quixote 
da Justiça, mas as antipatias, os ódios e os complexos tornam-no menos 
Inteligente e puro. Ele, depois deste artigo, pode até resolver me pro~ 
cessar, porque pode ficar ferido em sua vaidade, maa sabe que vai 
enfrentar um homem que não o teme, que o respeita, mas não lhe rende 
homenagem incondicional. 
Mas o objetivo deste artigo não é atacar o Fá vila, não é jogar a opinião 
pública contra o Procurador da República." 

E mais adiante, no mesmo artigo: 
"O que eu quero o que eu exijo é umet definição de meu amigo Edilson 
Távora de quem fui eleitor nestes últimos 16 anos. Sim, se o Governador 
César Óals o maior administrador da história do Ceará, Adauto Bezerra, 
Humberto 'Bezerra e Vicente Fialho já condenaram este inquérito - só 
o SenSidor Eurico Rezende é que defende -, eu quero, eu exijo, mais uma 
'tez, et definição de Edl~son." 

E prossegue: 

"Eu se! ·Ed11son que você nomeou Fávlla Procurador da República no 
Governo de Jânio Quadros. E é por isto que eu quero sua definição dificil 
e dramática. Eu só posso voLar num candidato que t<;;n coragem civlca., 
qu~ defende ·a Democracia e a Iiber:d~ade· de imprensa. 

É possiv,el ter dúvida a: esse respeito? 
O Sr. Eurico Rezende - Permite V. Ex." um aparte? 



-290-

. O SR. FRANCO MONTORO - Este homem está defendendo. l!: um jornal 
oficial. 

Vou ler, para compietar a relação, outros pronunciamentos. 
Todas as organizações se manlifestaram. 
Do Sindicato dos Jornalista:s Profissionais do Ceará: 

" .... Com efeito, os profissionais inquinados de transgredirem aquela 
· legislação se têm limitado até hoje a dar à campanha eleitoral a co~ 
. bertura jomalistica que esse importltllte acontecimento cfvico-pa:ftico 

merece, noticiando fatos e comentando-os, como sempre ocorreu, para 
me.Ihor orientação da opinião pública, sem j·amais aUmentar a pretensão 
de desrespeitar a lei. Não se conceberia que a imprensa, nesta hora, fosse 
.tolhida na sua ·Uberdade de bem informar e opinar sobre candidatos e 
candidaturas, como é da essênc1a das instituições democráticas, somente 
porque à legislação eleitoraà se pretenda oferecer interpretações rígidas 
e intransigentes." 

. Isto é da essência das instituições democráticas. 
Este é o pronunciamento do Sindicato dos Jornalistas Profissionais do Ceará. 
A .Associação Profissional dos Proprietários de Jornais e Revistas do Estado 

do Ceará, também, no mesmo teor, resolveu, por unanimidade - não leio o 
tópico integralmente, pois é a repetição do que acabo de dizer, é a condenação 
do fato.: ninguém o defende, no Ceará. 

Ela diz: 
"Resolveu ainda a Associação, também por unanimidade, que será sus
pensa, nos jorne;is, a publicação de toda e qua'quer notícia relativa à 
campanha eleitoral, exceto as exigidas por !e!, até que se delibere após 
os entendimentos com o Tribunal Regional Eleitoral." 

E segue a surpresa da ent!'dade ao ser cientificada· do procedimento judicial 
em relação à matéria noticiada pela imprensa. 

O Sr. Eurico Rezende- V. Ex.". me permite um aparte? 
o SR. FRANCO MONTORO - P·ermita que eu complemente a documentação 

e,. em seguida, darei o aparte a V. Ex." 
Outra nota: 

OOMIT:Il: Dm: :DMl'IEmNSA DA ASsm.mr.l!:IA !JEJGJS[.ATIVA 
[)0 ESTADO DO CEiliRA 

Nota Oficial 
· O Comitê de Imprensa da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará, 

entidade que congrega os profissionais da crônica politica do Estado, 
sensivelmente prejudicados no exercício da sua função, vem de público 
pl'estar sua solidariedade aos companheiros que se encontram sob amea
ça de procedimento de natureza penal pelo simples fato de, na prática do 
seu tra:balho .cllário, divulgarem noticias sobre a evolução da campanha 
eleitoral no Estado. 
Cabe esclarecer ainda que o propó.sito dos jornalistas especializados é no 
sentido de cumprir as determinações da legislação eleitoral vigente, sem 
abrir mão, contudo, do direito que lhes é assegurado, pelas leis nacio
na:!s, de bem informar à comunidade. 

A Diretoria 
Não se pode fazer interpretação, estendendo à Imprensa a limitação que 

existe. em .relação ao candidato. l!: toda. a. Imprensa que a.firma isto. 
O Sr. Wilson Gonçalves - V. Ex." permite um aparte? 
O SR. FRANCO MONTORO - Permita-me compl·ementar a série de depoi

mentos, pEtra não quebrar o conjunto. 
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Diz outt-~t nota: 

F1EDERAÇAO NACIONAL DOS JORNALISTAS ii?IROFI'SSIONAIS 
Nota Oficial 

A Federação Nacional doo Jornalistas Profissionais tomando conheci
mento das dificuldades por que passam os jornal!sta.S cearenses no cum
primento do .seu exercício profissional, agravadas mais ainda pela 
iniclat!v·a da Procuradoria Regional da República daquele Esta:do de 
denunciar criminalmente jornalistas locais, v·em, de público, protestar 
contra o procedimento daquelas autoridades, 
Na oportunidade, a FNJP reconhece o dever' dos profissionais em cum
prir a legislação que trata sobr~ a liberdade de impr.ensa, mas não pOde 
aceitar que essa mesma leglslaçao venha a ter uma Interpretação rígida a 
critério de situações part!cul!tl'·es, como vem ocorrendo no ~ará. 

Não se pode noticiar um acontecimento político quando, cerno acontece no 
C~á, a vitória surge, pate~te, d·o MDB. No·ticiar o f·ato é noticiar o que o MDB 
esta ganhando, e por isso vao para a cadela os jornalistas que as.silm noticiam. 

No instante em que protesta contra o rato, a FNJP acredita que o sen
tido correto de justiça prevaleça, evitando-se o agravamento de situa
ções que a ninguém viria beneficiar. 

Diz outra nota: 

OLUBE DOS CORRIESPONDENTES DE :DMPRmlNSA !DO OElARA 
Nota Oficial 

O Clube dos Correspondentes de Imprensa do Ceará manifesta integral 
solidariedade aos jorna:llstas sob ameaça de processo, por iniciativa da 
Procuradoria Regional da República, por suposta violação da legislação 
eleitoral vigente. 

OIJUBE DE IMP!R.ENS!A: DO OEA& 

A olbedlêncla à legislação eleitoral vigente não pode significar o avilta
mento da: Imprensa, cuja função, da maior eminência, no concerto da 
sociedade, é igualmente assegurada por lei. 
O CIC repudia o expediente de que se pretende lançar mão, a pretexto 
de se exigir o cumprimento da Lei. 

E continuam, Sr. Presidente, os pronunciamentos, mas esse conjunto de 
notas que representam a unanimidade de vozes que podem falar ·em nome da 
imprensa, demonstra que aquilo que está acontecendo no Ceará deve ser corrigido 
com urgência, e não generalizar-se. 

Ouço, com ·prazer, o aparte do nobre Senador Wilson Gonçalves. 
O Sr. Wilson Gonçalves - Talvez V. Ex." saiba que, em toda. a minha. vida. 

pública, tel1lho sido homem de espírito liberal, e não partiria. de mim qualquer 
declaração no sentido de defender restrições de direitos, não só dos jornalistas, 
mas de quem quer que seja. Mas, acredito que V. iEx." desconhece o Dr. FáNila. 
Ribeiro e, sem dúvida, faz acusações a. S. Ex." baseado em informações de corre
ligionários. Nesta hora., de\'eremos estar um pouco mais serenos para. apreciarmos 
até mesmo os erros que cada um de nós possa cometer. Quero dizer a V. Ex." 
que não conheço o fato em si, porque não tive oportunidade de ver as :peças fun
damentais desse Inquérito, mas posso, pelo menos, dar uma explicação: isto 
surgiu em função de d·eclsão do Tribunal Superior Eleitoral respondendo a uma 
consulta da. ARENA, - cuja ·cópia me foi dada pelo Senador Clodomlr Milet -
a qual dava a impressão de que, realmente, só se ·poderia fazer a campanha 
dentro daqueles limites. Pela c:,:pllcação que prestou, aqui, Olltcm, o nobre Sena
dor Eurico Rezende, parece-me, se não ouvi mal, que o Procurador Regional Elei
toral, no ceará, Dr. Fávila Ril;leiro, agiu em função de uma. solicitação do próprio 
Tribunal Regional Eleitoral. Queria apenas dizer a V. Ex.a que, conhecendo o 
Dr. Fávlla Ribeiro, que é, realmente, homem de valor juridlco, Professor da nossa. 
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Faculdade de Dil'elto, não acredito que S. s.n tenha procedido dessa maneira no 
sentido de agir faccionamente para servir oa um candidato em detrimento de 
outro. Não entro no mérito do caso porque não o conheço, como disse a V. Ex.a 
Mas, dou o meu testemunho de que, realment.e, o Dr. Fávlla Ribeiro é jurista 
conceituado em nossa terra e homem cumpridor, rigorosamente, do seu dever. 
Por isso, creio que, neste sentido, é que S. s.a agiu. Faço esta declaração porque, 
conhecendo o Dr. Fá vila Ribeiro, acredito que V. Ex. a, com .o entusiasmo caracte
rístico da sua eloqüência, tenha dado cores ~ suas tintas, ao pintar a fisionomia 
daquele meu conterrâneo. Posso afirmar a V. Ex.a que, quando multo, se poderá 
dizer cl.e S. s.a que é Procurad·or rigoroso; mas, não acredito tenha ele agido em 
função de ajudar ou facilitar a campanha de um candidato contra outro. O Dou
tor Fávila Ribeiro é profiSsional respeitável que vem, há muitos anos, exercendo 
a função de Procurador, com inteligência, capacidade de trabalho e o considero 
acima de um procedimento menos nobre no exercício das suas altas funções. 

O SR. FRANCO MONTORO - Agradeço a informação que V. Ex.a presta 
sobre a idoneidade pessoal do Procurador Fávila Ribeiro. Não o conheço pessoal
mente, mas conheço muito bem v. Ex.a e o seu depoimento é de alta valia para 
o meu juízo. 

Não fiz, aliás. nenhuma referência de caráter pessoal a uma pessoa a quem 
não conheço. Limitei-me a transcrever declarações e protestos contra o ato de 
S. s.a que pode ser pessoa de todas as qualidades e a quem posso, inclusive, em 
conhecendo pessoalmente, respeitar da mesma maneira como faz V. Ex.a, sem 
que isto me tire o direito, e mais do que o direito, o dever de julgar errado, desa
certado, perigo.so. para a vida pública brasileira o ato praticado .por S. s.a 

A denúncia dos três jornalistas que noticiaram, ou que estavam noticiando 
os acontecimentos politicas do Ceará, representa atitude sem paralelo no Brasil. 
O Sr. Procurador faz confusão que é preciso desfazer. A lei proíbe é que os can
didatos façam a sua propaganda por essa ou aquela forma, além de determinados 
limites: Mas não há uma linha. sequer na lei que negue ao jornalista o direito 
de comentar, de noticiar e de criticar. 

E quero dizer mais. Admitíssemos a ilação de que é proibida qualquer noticia, 
então, Sr. Presidente, Srs. Senadores, não poderiam ser noticiadas as freqüentes 
visitas que os Ministros estão fazendo a todos os Estados, inaugurando obras, ao 
lado de candidatos da ARENA. 

O próprio Presidente da República vai a vários Estados inaugurar obras. 
Agora, na véspera. das eleições, o Governo noticia o envio de um projeto de lei 
reformando a política salarial. Quando nós criticávamos a politica salarial. éramos 
tidos como demagogos, como precipitados, porque era preciso aguardar maior 
tempo. Queríamos um d.istrtbutivi.smo p11ematuro. Hoie, à.s vésperas das eleições, 
o Governo anuncia que vai rever a legislação salarial. Isto, evidentemente, tem 
também um efeito político, então não poderia. ser noticiado. 

O que não se pode admitir são dois pesos e duas medidas. í: preciso que todos, 
no interesse da vida pública bras11elra, no interesse da ARENA ·e do MDB, no 
interesse da Imprensa. brasileira., no inter·esse do Governo, no interesse do Brasil, 
condenemos esta interpretação, que va.i muito além da letra e do espírito da lei. 
Quando se aprovou a lei r·estrlngindo a propaganda dos candidatos, não houve 
nel1ihuma intenção de coibir a liberdade de Imprensa, a liberdade de crítica. A 
Imprensa nacional, a grande Imprensa brasileira, através dos seus maiores cro
nistas, está dedicando grande parte dos seus escritos precisamente à. matéria 
eleitoral. E ai de nós se não fosse assim. 

O Sr. Eurico Rezende- Permite V. Ex.a um aparte? 
O SR. FRANCO MONTORO - Pois não. 

O Sr. Eurico Rezende - Eu leio, diariamente, os jornais de Brasllla e os 
principais pt:riódicos do País. Confesso a V. Ex.a que esse paraJ.elismo que V. Ex.a 
quer estabelecer, com relação ao caso do Ceará, não procede. Eu não vi nenhum 
desses jornais faz,er propaganda de candidatos. Não vi, não notei qualquer deles 
que apontasse obras, falasse em realizações ... 
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O SR. FRANCO MONTORO - V. Ex." me aponte o jornal do Ceará para que 
eu faça a comparação que v. Ex." deseja. . 

O Sr. Eurico Rezende - Eu 11, ontem, aqui, um relatório sereno dos fatos 
ocorridos no Ceará. O Procurador e a Presidenta do Tribunal compareceram às 
estações de rádio e televisão e disseram quais os limites rigidos da propaganda 
eleitoral. Os jornalistas entenderam que estavam numa atitude legítima, fazendo 
referências positivas a um candidato, negativas a outro. Então, atendendo a uma 
solicitação do· Tribunal, o Procurador, que poderia - e v. Ex." sabe, porque é 
bacharel em Direito - por uma simples notitia criminis denunciá-los, não os 
denunciou: mandou abrir um inquérito. E inquérito para quê? Pode · ser até 
que S. s.a esteja em dúvida, se está ou não com a razão.·Porque o inquérito. é que 
vai verifl:car se há tipicidade penal, se há violação da lei. E esse inquérito não 
prendeu ninguém. Então, no inquérito é que se vai separar o joio do trigo, para 
saber se a razão está com os jornalistas ou com o Procurador Regional Eleitoral. 
Porque. V. Ex." sabe que o C'ódigo Eleitoral pe!'lllite, com a simples notitia criminis, 
o desencadeamento da ação penal. Podia pegar aqueles jorna.is e oferecer a de
núncia. Aí seria, realmente, um cerceamento mas não; instaurou um órgão inves
gatório um órgão apuratór!o para saber - porqUe é uma lei nova ....:... de que lado 
da margem do rio da controvérsia está a razão. Mas, volto a. dizer a V. Ex.", e o 
Jornal do Brasil, numa. reportagem mUito feliz, também já assim conclUiu, por 
essa lei que votamos - Inclusive v. Ex.a - temos, ao }ado do voto secreto, o 
candidato secreto. 

O SR. FRANCO MONTORO - A defesa que V. Ex. a faz do ato do Procurador 
toma. mais difícil a situação desse Procurador. Disse V. Ex."; "Ele não processou; 
ele tem dúvidas ... " 

O Sr. Eurico Rezende - Não, não disse que tem dúvidas, Excelência. 
O SR. FRANCO MONTORO - Consulte as notas taquigráf!cas, 
O Sr. Eurico Rezende - Eu disse que ele pode ter dúvidas, eu não afirmei. 
O S•R. FRANCO MONTORO - Pois bem, pode ter dúvidas. Para início de 

conversa, ele começa. processando jornalistas. 
O Sr. Eurico Rezende- P·roce.ssando, Excelência? Pode um bacharel em DI

reito da altitude de v. Ex.a dizer que inquérito é processo? Inquérito não é pro
cesso, Excelência. Processo é a ação penal. 

O SR. FRANCO MONTORO - 'É a fase preliminar. 
O Sr. Eurico Rezende - Mas não é processo, Excelência! V. Ex."' não diga 

essa heresia. Inquérito não é processo, nem aqui nem na Coch1nchina. 
O SR. FRANCO MONTORO - Por que, ·então, em Lugar de inicia.r Ullna ação 

que tem por objetivo processar jornalistas, que estão, pelo menos, sob ameaça 
de processo, não recorrem a um melo normal? V. Ex.a que dá sempre lições 
de Direito, quase sempJ:e são lições lna;proveitáveis, porque são má:s lições, mas 
gosta de dar lições de Dweito deve saber também que entre as atribuições do 
Tribunal Superior Eleitoral éxiste uma, que é a de respondex às co·nsultas. 
V. Ex.a citou 1ncl'l1Slve uma consulta formulada pelo Partido de V. Ex." A dúvida 
se resolve não com Inquéritos sobre jornalistas, mas com uma consulta dirigida 
ao Tribunal Superior Eleitoral, que iria dizer aquilo que todo mundo diz e 
todo mundo sente. 

O Sr. Eurico Rezende - 'É optativo. 
O SR. F1RANCO MONTORO - A lei se refel'e a candidatos e a Par·Udos. A 

lei não se re•fere à Imprensa. A lei não tirou de nenhum jornalista do· .~asil 
o direito de comentar as eleições e de noticiar fatos que possam ter consequencla 
eleitoral. Essa distinção é fundamental. 

O Sr. Eurico Rezende - Permite V. Ex." outro a.parte·? 
O SR. l<"RANCO MONTORO -V. Ex." não queira negar a evidência, e não 

faça isso porque estará prestando um péssimo serviço ao Brasil, à :trnlp11en.sa e ao 
Bar.tido de v. Ex.n Não é preciso que o resto do Brasil imlte o mau precedente dlo 
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Cea;rá, .mas sim. que aquele Procurador se Inspire nas lições unãnimes de toda a 
Impl'ensa brasileira, que está Interpretando· claramente a lei. O que é proibido é 
o candidato fazer a sua propagan·da não o }ornallsta noticiar o fa1lo. Se a notícia 
é falsa, o jornalista vai responder 'pela falsidade da notíeia, porque nós temos 
uma lei de Imprensa mas não se pode proibir, e mais do que proibir, llnicliar um 
inquérito para proceS.sar três jornalistas, cuja idoneidade é af!xmada pelo Presi
dente da sua Associação, pelo Diretor do jornal que está apoiando o oondidato da. 
ARENA. Vê V. Ex.e. que a linha de defesa deve ser outra: deve sell' um apelo 
àquele Procurador, para que no Ceará, assim como no resto d!o Brasil, o jorna
lista pos.Sa noticta.r a campanha eleitoral, - possa apresentar os fatos, possa 
Informar. Se houver el'II'O, ai sim, o Prooorador pode ir ,para a açãJO penal e 01 jor-
nalista responderá pela ~nverdade ou pelo excesso que praticou. · 

Ouço o aparte de v. Ex.e. 
O Sr. Eurico Rezende - Devo dizer a V. Ex.e. que a figura de jonia.l!s~, ou 

não jornalista, é secundária. Estamos sustentando uma tese: a intel'lpretaçao de 
lei. 

O SR. FRANCO MONTORO -Estamos discutindo só jornal!sta? 
o Sr. Eurico Rezende - Não. Eu estou inteo:rpretando a !e!. Entendo que essa 

lei, feita !(XIr nós, proíbe isso que ali no Ceará estavam fazendo. Entendo isso. 
Para mim seria -a.té muito mam cômodo - como é a posição de V. Ex.e. - esse 
despetalamento emocional sobl'e jornalistas. Fica até bom, dá um bom investi
mento eleitoral. Mas estou examinando a lei que fizemos. 

O SR. FRANCO MONTORO - Mas é a !e! que diz exatamente isso. V. Ex.a 
acha que a lei proíbe? Responda V. Ex.e. 

O Sr. Eurico Rezende - V. Ex.e. permite o apa;rte? 
O SR. FRANCO MONTORO - V. Ex.a se desvia da questão. 
O Sr. Eurico Rezende - V. Ex. a permite o apat1te? Eu !l'esponderei em seguida, 

mas quero complementar o meu aparte. v. Ex.e. está me acusando. 
O SR. FRANCO MONTORO - Eu dou o aparte •e V. Ex.e. não permite o diá

logo, então, fale sozinho! 
O Sr. Eurico Rezende - Não quero permitir é a confusão, ficar assim. com 

uma mistura ... 
O SR. FRANCO MONTORO- Então, responda-me: se.gundo a interpretação 

de V. Ex. a, a lei proibe jornal!sta de not!cla;r, de informar e de comentar? 
O Sr. Eurico Rezende- V. Ex.e. me concedeu o ·a;parte ... desta forma, não 

podemos debater, porque assim ficamos numa confusão, •como já se diz, "com 
a imagem da Tup! e· o som da Globo", e termina. ninguém se entendendo ... 
V. Ex.a disse que tenho a mania de dar lições de !DireLto não quero dar lições de 
Direito a ninguém, embora seja Professor de Direito. 

O SR. FRANCO MONTORO - Não dá, mas quer dar! 
O Sr. Eurico Rezende- Permite V. Ex.e. que conclua? v. Ex.a errou, dizendo 

que o Procurador podia fazer consulta V. Ex. a sabe - até eu sei - que a Justiça 
Eleitoral, em termos de consulta, não responde a caso concreto. Uma consulta 
que o Procurado·r fizesse, o Tribunal Superior EleLtoral não tomaria conheci
mento dela, porque é caso concreto·. Isso não é .uma lição: é um esclarecimento! 

O SR. FRANCO MONTORO - O es-clarecimento é pell'felto, mas· não se atém 
ao caso presente. O que estamos discutindo é a tese de se o jornal pode ou não 
comentar; esta é a tese sobr.e a qual paira dúvida, que poderia ser esclarecida 
sem o processamento de jornalistas. 

Vê-se, Sr. Pl"esldoot.e e Srs. Senadores, que, re~:~..lmente, a posição daquele 
Procurador é !nsustentâv.el. Ele pode sei!" um homem de bem, digno, que pretenda 
acertar, mas errou. E há um elemento fácil para verificar o erro: é que em 
nenhum Estaido do Brasil ocorre a mesma coisa. Toda a Imprensa está comen
tando •e notlciand·o: se houvesse dúvida, o caminho era consultar o TrLbunal Su-
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perior Eleitoral, em tese, e o Tribunal, certamente, daria a intel'preta.çãô ra-. 
zoável. 

A lei já é multo rígida, cheia de defeitos e imperfeições ... 
O Sr. Eurico Rezende - Nós a fizemos·. 
O SR. FRANCO MONTORO -V. Ex.as fizeTam. Foi projeto de iniciativa de 

V. Ex.as, que rejeitaram inúmeras emendas que apresentamos, tentando modi
ficar, melhorar e a.perfeiçoar o ;projeto. Mas, não é lsso que se disc-ute, não esta~ 
mos discutindo ·a ela;bora~ de lei, a discussão foi feita naquela ocasião. V. Ex.118 

ganharam e nós perdemos. Estamos discutindo é o ato do ProcuradOr do ceará -: 
e aquele ato é insustentável! E é preciso que a ARENA e o MDB manifestem essa 
posição e não .pretendam, ;por uma falsa solldarledade, defender o indefens!l-vel, 
sustentar uma posição que é eontl'a o espírito da lei, contra a· letra da lei, e 
positivamente, contra o caráter livre e democrMico que deve ter uma eleição. 

· O protesto unâin!me da Imprerisa brasllelxa, sem uma exceção, baStaria para 
marcar este ato. E o fato fundamental é que em todo o Brasil, o :procedimento 
está sendo outro. Vamos fazer com que o Procurador do Ceará sinta que, talvez 
levado por um excesso de zelo no cum.pr!mento ·do dever, tenha exagerado na 
intel'pretação da lei, e voLte atrás, declarando, ;publicamente, que a. Imprensa do 
Ceará, como a de todo o Bras!l, tem o direito de noticiar, infórmar, criticar e 
opinar sobre as e·leições. É o que está ocorrendo em todo o Brasil, e deve aconte
cer lá também! 

Sr. Presidente, !)ara completa!' um plano que havíamos traça,do, devemos 
apenas dizer, em a;ditamento, duas palavras em defesa Ide mais duas .resSalvas, 
dentre as doze que apresentamos .a;o !Plano N!lieional de Desenvolvimento. Uma 
das emendas se Tefere a;o intercâmbio univoersitário internacional. Pedimos que 
se assegure a participação de docentes 'brasileiros nos programas de pós-gradua
ção no exterior, pelo melhor aproveitamento das oportunidades oferecidas por 
instituições internacionais, governes e universidades estrangeiras. · 

Ao listar as .prioridades a observar na execução da ''Politica .. Científica e 
Tecnológica", o n PND faz referência expressa à exportação de cérebros através 
da ampliação dos programas de "CoopeT"ação Técnlca Intern!lieional". · . . . · · · 

No entanto, não menciona um aspecto que julgamos da maior relevância 
para acelerar o desenvolvimento -cientifico e tecnológico do País. Trata-se do 
intercâmbio universitário mtematcional, através da participação de docentes 
braslleiroo nos ,programas de pós-graduação no exterioi'. · 
· . Foi uma omissão do n PND. Não se compreende que o Programa, falando 
da cooperação, fale da \inda de professores estrangeiros ao Brasil e .omita .um 
dado essencial, que é a possibilidade de os nossos cientistas irem ao exterioa:- para 
conhecerem aquela tecnologia e trazê-la a.o Brasil. o Programa tecnológico 
insiste neste :ponto e o Pllano omite. P·edimos que se corrija o Pl!llno, acrescentan
do, expressamente, esta medida, da ida. de cientistas brasileiros para curso de 
pós-graduação para assim trazerem para. o Brasil os aperfeiçoamentos clent.!ficos 
e tecnológicos para. o intercâmbio internacional. 

Finalmente, Sr. Presidente, desejamos dizer uma palavra em defesa da.. Ülti~ 
ma ressalva que a.presentamos. 

Diz o n Plano Nacl:onal de Desenvolvimento: 
"Nos setores estratégicos, def~nidos pelo Governo, manter-se-á o controle 
das 'empresas por capitais nacionais, através de mecanismos eoonômicos, 
e não de legislação restritiva." 

· com esta afirmação, o Brasll assume o compromisso de não estabelecer 
nenhuma le·glslação restritiva ·às empresas estrangeiras. Por que esta afirmação? 

Propomos que se dê :1 mcsm:1 red:1çiio, m:u; com uma modificação: onde se 
diz não, suprima-se a palavra não, e se diga: O Governo promoverá o controle 
das empresas de cS;pitaíl estrangeiro, manter-se-á o controle das empresas de 
capitais nacionais, através de meca·nismos econômicos, .e de legislação restritiva, 
se necessário. 
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. E é evidente que há restrições. Há rc~trições para aumentar salálrio de tra
balhador, há restrições pa~;a se fazer um acordo em 11elação à compra e à 
venda de casas - e não se pode impor uma resrtrição a companhias estrangeiras! 
Deve ter havido um lapso a este respeito. Não impomos a restrição, mas o Gover
no poderá fazê-lo. Estamos vendo isso a todo momento. O G<lverno americano 
acaba de impor uma legislação com restrição à Importação de produtos br.as~
leiros. Por que razão nós vamos, gratuitamente, declarar, em nosso Plano, qu·e o 
G<lverno ·não poderá impor restrições ao capital estrangeiro? Pode e· deve! Se o 
capital vem para desenvolver uma indústria que prejudica a nacional, não 
deve vllr. Se trouxer produto que não é essencial! ao nosso desenvolvimento, 
não deve vir, porque o peso das nossas obrigações internacionais é muito grande. 

Todas as nações da Teu.a têm o dil'eito e o dever de· introduzir uma legislação 
restritiva, sempre subordinada ao interesse nadonal. 

Por isso, apresentamos esta ressalva, que temos a esperança de v.er incluidB., 
para que este Plano, com o· d•ebate ,pelo Cong11esso Nacional, possa corresponder, 
de uma forma mais objetlva, ao seu elevado propósito de promover o nosso desen
volvimento em ·termos de independência e de justiça social. 

Era o que ·tinha a di2'Jer. (Muito bem! Palmas.) 

Documento a que se refere o Sr. Franco Montoro, em seu discurso: 

DISCURSO DO DEPUTADO FEDERAL PAES DE ANDRADE 

Senhor Presidente, 
Senhores Deputados: 
Acabo de chegar do Ceará, onde o clima de entusiasmo cívico, que vem caracteri

zando a campanha politica em torno da renovação do Congresso Nacional, e a intensa 
e espontânea participação popular, fazem prever a vitória da candidatura oposicionista 
ao Senado Federal, já consagrada por insopltável movimento de opinião pública. 

Essa perspectiva de triunfo eleitoral do MDB no pleito majoritário começa a tor
nar-se Intolerável para certas correntes reacionárlas adversas, que entraram a praticar 
atos Insuportáveis, quando não de pressão, pelo menos de ameaça às liberdades cívicas. 
O Governo Estadual, à frente da luta pela candidatura oficial ao Senado, vem usando 
dos Instrumentos de ceder, pressionando, aliciando, atemorizando numa ostensiva par
ticipação politica que visa viciar o pronunciamento popular nas urnas. 

Mas Isso não é tudo. E, já agora, não é o mais grave, pior do que essa aclntosa parti
cipação governamental é, no momento, a atitude do Procurador Regional Eleitoral que, 
notoriamente vinculado à candidatura governista ao Senado, acaba de requerer a aber
tura de inquérito policial contra três dos mais bravos e brilhantes jornalistas cearenses, 
sob o pretexto de violação da legislação eleitoral. 

Toma-se de falsos melindres jurídicos o órgão do Ministério Público Eleitoral, para 
a tentativa de apurar um delito eleitoral meramente imaginário. Mas, na realidade, o 
que se pretende, sob o calor de zelar pelo fiel cumprimento da nova legislação sobre a 
propaganda política, é fechar-se, em minha terra, a voz da Imprensa livre, Intimidando-a 
com ameaças de punições que não se justificam, pois, em verdade, nenhum crime nem 
excesso foi por ela praticado. 

O que se objet!va, também, mas Inutilmente, é suprir pela força, pela violência ou 
por processos de atemorização, a fragilidade do esquema deficitário que, repudiado pelas 
forças politicas mais ponderáveis, Insiste em galvanizar uma candidatura Inviável. 

Cabe aqui Invocar, a esse propósito, a palavra autorizada de Carlos castelo Branco, 
de cuja crOnica, no Jornal do Brasil de ontem, destacamos alguns tópicos Insuspeitos 
e expressivos, ao reportar-se à recente visita do Ministro da Justiça ao Ceará, aos con
selhos deste aos seus correligionários, à atitude que, simultaneamente com a presença 
Ilustre, assumiu, em hora de Infeliz Inspiração, o Procurador da Justiça Eleitoral. 

Diz o brilhante articulista: 
"O Ministro Armando Falcão, segundo Interpretações previamente difundidas, 
usou o Ceará como tribuna. O local foi adequado, pois no seu Estado. o can-
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dldato da ARENA ao Senado se acha com sua eleição IUII.eaçada pela defecção 
dos principais chefes do Partido da Revolução que velo para ficar, enquanto um 
Procurador Eleitoral tenta sUfocar a participação da Imprensa na campanha a 
fim de, com um apelo à. Intimidação, suprir a !alta que fazem ao Partido do 
Governo os Srs. Virgfllo Távora e Flávio Marcfilo. 

As normas legais que reguliUII.entiUII. a propaganda eleitoral não pOdem ser Invo
cadas para cercear a liberdade de Imprensa, já tão afetada pela política de se, 
gurança Nacional. Elas não se dirigem aos jornais a não ser lndiretiUII.ente e não 
visiUII. a Impedir que os jornais noticiem a movimentação polftlca segundo seus 
próprios critérios e opinem a favor de progriUII.as ou contraprogriUII.as, bem 
como se alinhem ao lado de certos candidatos e repudiem outros candidatos. Isso 
é da tradição brasileira e não se deve contundir a propaganda, publicação remu-· 
nerada, com o livre exercício do direito de Informar e opinar, que é a parte da 
Imprensa. As limitações são os Partidos e as limitações são aos Partidos e aos 
candidatos, que não podem usar ostenslviUII.ente seu eventual poderio econOmlco 
em prejuízo dos concorrentes, mas não aos jornais. A Imprensa brasileira sempre 
participou de todas as campanhas politicas e eleitorais do Pais." 

Está aí bem definida a posição da Imprensa do Ceará, que, como nos demais Estados, 
não pode estar ausente dos fatos políticos, nem deixar de comentá-los, sem Inqualifi
cável violência às suas prerrogativas e com grave repercussão na opinião pública e 
ofensa às liberdades cívicas. 

O gesto do Procurador Regional, que não é fruto do IUII.Or à. lei, mas se Inspira 
provavelmente na paixão polftlca ou no seu espírito reaclonárlo - gesto que singulariza 
o Ceará, neste Instante, como o único Estado onde se registra tão insólita agressão à. liber
dade de manifestação da Imprensa - levantou contra ele a opinião pública cearense, 
em justo movimento de repUlsa. 

Esse movimento vai logrando, para conforto dos que se empenhiUII. na peleja que 
ora se trava em meu Estado, a solidariedade de todo o Pais. 

Já esta Câmara, sempre vigilante na defesa das restritas áreas de liberdade que nos 
restam, tomou conhecimento do fato e nele reconheceu a gravidade com que se apre
senta. Fez-se ouVIr, nesta Casa, a palavra do Líder do meu Partido, o nobre Deputado 
Laerte Vieira, e mesmo o Líder da ARENA, Deputado Célio Borja, fez pronunciamento 
que Implica na condenação da iniciativa sobre todos os títulos reprováveis. 

Fortaleza está sendo palco, nos últimos dias, de manifestações inequívocas e calorosas 
de solidariedade aos jornalistas IUII.eaçados pela Procuradoria Regional Eleitoral. A una
nimidade dos jornais e das entidades representativas da classe repudia, com serenidade, 
mas de maneira enérgica, o grave atentado que está sofrendo ali a liberdade de Imprensa. 

Presto o meu depoimento nesta Casa e o faço para me solidarizar com os jornalistas 
José Afonso Sancho, Edllmar Norões e Dárlo Macedo, todos homens de escol do jorna
lismo e da televisão cearenses, figuras humanas lnatacávels, sendo, ainda, José Afonso 
Sancho, lfder proeminente das classes empresariais. 

Faço minhas e as leio para que toda a Câmara tenha Idéia precisa da verdade dos 
fatos e da extraordinária reação de todo o povo cearense à. agressão Injusta, as palavras 
das várias notas oficiais, que dão conta da posição das entidades jornalísticas diante 
do brutal atentado: (recorte anexo). 

SINDICATO DOS JORNALISTAS PROFISSIONAIS DO CEARA 

Nota oficial 
O Sindicato dos Jornalistas Profissionais do Ceará, ao tomar conhecimento de que 

associados seus se encontriUII. sob ameaça de processo de Iniciativa da Procuradoria Re
gional da República, por suposta violação à. lei que regula o direito de propaganda dos 
candidatos ao pleito de 15 de novembro próximo, vem, de público, expressar a esses 
companheiros a sua Integral solidariedade. Com efeito, os profissionais inquinados de 
transgredirem aquela legislação se têm limitado até hoje a dar à. ciUII.panha eleitoral a 
cobertura jornalística que esse Importante acontecimento cívico-politico merece, noti
ciando fatos e comentando-os, como sempre ocorreu, para melhor orientação da opinião 
pública, sem jiUII.ais alimentar a pretensão de desrespeitar a lei. E não se conceberia. 
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que a Imprensa, nesta hora, fosse tolhida na. sua liberdade de bem Informar e opinar 
sobre candidatos e candidaturas, como é da essência das lnstltulções democráticas, 
somente porque à legislação eleitoral se pretenda oferecer Interpretações rlgldas e 
Intransigentes. ' 

Levando aos companheiros· a sua palavra de Integral solidariedade, este Sindicato, 
ao mesmo tempo em que manifesta .o seu mais veemente protesto contra a ameaça de 
processo, espera e confia que as autoridades às quais o problema está afeto !sentem de 
qualquer culpa os jornalistas que se deseja processar, porque, se consumado fosse esse 
intento, estariamos com a Imprensa de tal modo e de tal sorte ·cerceada, no que tange 
à· atual campanha politica, que melhor seria sobre esta lntelrainente silenciar. 

Fortaleza, 3. de outubro de 1974. 

·A DJretoria 

ASSOCIAÇAO PROFISSIONAL DOS PROPlÚETARIOS DE JORNAIS E 
REVISTAS DO ESTADO DO CEARA . 

No ta oficial 

A Associação Profissional dos Proprietários de Jornais e Revistas .do Estado do Ceará, 
diante das dificuldades que experimentam as empresas jornalfstlcas ·para Informar o 
público sobre o desenvolvimento da campanha eleitoral deste ano, em virtude· da lniper
meabU!dade do Estatuto legal à Interpretação que coloque o profissional a ·salvo de 
suspeição, debateu longamente o problema e, por unanimidade, decidiu manter enten
dimento dlreto com o Egrégio Tribunal Regional Eleitoral, tendo para tanto aprazado 
um encontro para amailhã às 15,3{) horas. · 

Neste Interregno, e com surpresa, a entidade foi clentlflcada de um procedimento 
processual, da lnlclatlva da Procuradoria Regional da República, ·o que atinge a jorna
listas pro!lsslonals pertencentes à Imprensa local. Na oportunidade, . a Associação vem 
a público a.flrmar que o seu propósito é cumprir as determinações legais, como tem . sobe
jamente demonstrado, mas expressa, ao mesmo tempo seu profundo desagrado pelo 
ocorrido, deplora-o sinceramente e coloca-se Inteiramente ao lado dos jornalistas atin
gidos, menos pelos efeitos de um fato objetlvo do que pela rígida Interpretação que a 
legislação especifica enseja. 

Resolveu ainda a Associação, também por unanimidade, que será .suspensa, nos 
jornais, a publicação de tOda e qualquer notícia relativa à campailha eleitoral, exceto 
as exigidas por Lei, até que se delibere após os entendimentos com o Tribunal Regional 
Eleitoral. 

Fortaleza, 3 de outubro de 1974. 

A Dlfttorla 
COMI'm DE IMPRENSA DA.ASSEMBWA LEGISLATIVA DO 

ESTADO DO CEARA 

Nota oficial 

O Comitê de Imprensa da Assembléia Legislativa do Estado do ceará, entidade que 
congrega os profissionais da crónica pollt!ca do Estado sensivelmente prejudicados no 
exerclclo da sua função, vem de público prestar sua solidariedade aos companheiros que 
se encontram sob ameaça de procedimento de natureza penal pelo ·simples fato de, na 
prática do seu trabalho dlãrlo, divulgarem notícias sobre a evolução da campanha 
eleitoral do iEstado. · · 

Cabe esclarecer ainda que o propósito dos jornalistas especializados é no sentido 
de cumprir as determinações da legislação eleitoral vigente, sem abrir mão, contudo, 
do direito que lhes é assegurado, pelas leis nacionais, de bem Informar a comunidade. 

A Dlretoria 
FEDERAÇAO NACIONAL DOS JORNALISTAS PROFISSIONAIS 

No ta oficial 

A Federação Nacional dos Jornalistas Profissionais tomando conhecimento das 
dl!lc;uldades por que passam os jornalistas cearenses, no cumprimento do seu exercício 



-299-

profissional, agravadas mais ainda pela lnlclatlva da Procuradoria Regional ·da Repú
blica daquele Estado de denunciar criminalmente jornalistas locais, vem, de p1lblico, 
protestar contra os procedimentos daquelas autoridades. 

Na oportunidade a P'NJP reconhece o dever dos profissionais em cumprir a legislação 
que trata sobre a liberdade de Imprensa, mas não pode aceitar que essa mesma legis
lação venha ter uma Interpretação rígida a critério de situações particulares, como vem 
ocorrendo no ceará. 

No Instante em que protesta contra o fato, a FNJP acredita que o sentido correto 
de Justiça prevaleça, evitando-se o agrr.vamento de situações que a ningUém viria be
neficiar. 

Brasrua, 3 de outubro de 1974. 

CLUBE DOS CORRESPONDENTES DE IMPRENSA DO CEARA 

Nota oflcfa.l 

A Dfretorfa 

o Clube dos Correspondentes de Imprensa do ceará manifesta integral solidariedade 
aos jornalistas sob ameaça de processo, por Iniciativa da Procuradoria Regional da Repú
blica, por suposta vlolaç!lo da legislação eleitoral vigente. 

Este Clube tem a convicção de que os homens de Imprensa possuem o propósito de 
respeitar a lei, mas não podem admitir se restrinja o direito de Informar o público sobre 
o desenvolvimento da campanha politica a pretexto de uma rfgida Interpretação de 
textos legais, que Importariam em Impor o silêncio sobre uma matéria de alto cunho 
cfvlco, que interessa fundamentalmente à oplnlil.o p1lbllca. 

CLUBE DE IMPRENSA DO CEARA 
Nota oficial 

A Dfretorfa 

O Clube de Imprensa do Ceará por sua Diretoria, solidariza-se com os companheiros 
ameaçados de intolerável cerceamento no seu direito de informar a oplnlllo pública. 

A obediência à leglslaç!lo eleitoral vigente não pode significar o aviltamento da 
Imprensa, cuja função, da maior eminência no concerto da sociedade, é Igualmente 
assegurada por lei. 

O CIC repudia o expediente de que se pretende lançar mão, a pretexto de se exigir 
o cumprimento da Lei, mas que representa, na verdade, e na prática, a sufocaç!lo dos 
mais elementares e fundamentais direitos que ela assegura, nos estados democráticos. 

Os jornalistas cearenses estão certos de que a Justiça corrigirá as possíveis demasias 
da Procuradoria Eleitoral, quando pretende processar companheiros no estrito desem
penho de sua legitima atlvidade profissional. 

Benhor Presidente, 
Senhores Deputados: 

Fortaleza, 3 de outubro de 1974. 

A Dlretorfa 

Esta comunicação não ficaria completa se não referisse palavras do bravo jornalista 
Wenelouls Xavier Pereira, Dlretor do jornal O Estado, de Fortaleza, e que apóia a can
didatura da ARENA ao senado. 

Diz ele, com a ênfase e a coragem que lhe são peculiares, em manchete de grande 
repercussão: 

Você tem de se definir 

PRAZO DE 72 HOR.AS PARA EDILSON TAVORA 

O jornal O Estado, que é a única razão de ser da minha vida, que é o motivo, o sonho 
e todos os Ideais que concretizam o meu pensamento, a minha existência e toda a minha 
filosOfia de vida, comemora hoje 38 anos de fundação, de luta e de guerra pela própria 
sobrevivência. Eu e o jornal somos pequenos, as nossas dificuldades financeiras são 
Imensas, nós somos pobres, somos humildes, mas ninguém pode no acusar de omissão, 
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de covardia, de fuga ao cumprimento do· dever; Hoje completamos 38 anos, mas estamos 
tristes e todas as comemorações foram suspensas. Não há festa, a redação está vazia e eu 
estou sozinho. Sim eu estou só porque toda a Imprensa do Ceará está muda, amor
daçada, amedrontada, acovardada e em sllêncio. 

O Procurador da República, senhor Fávila Ribeiro, está amedrontado, está pro
cessando José Afonso Sancho, homem digno, companheiro valente, l!der dos jornalistas 
e condutor das classes empresariais. Por uma questão pessoal, que só Freud pode explicar, 
Fávlla Ribeiro resolveu que Edson Queiroz é um criminoso e . tem de ser combatido, 
humilhado. Fávi!a. até hoje não sabe definir o. crlmé de Edson Queiroz, ele como advogado 
inteligente sabe que Edson já nos deu uma Universidade, que emprega tudo o que ganha. 
no Ceará, é um apaixonado pelo desenvolvimento de nosso Estado e do Bras!!. Mas, 
sem que o próprio Fávi!a 'possa explicar, ele, o Procurador da. República, chegou à con
clusão de que Edson tem de ser combatido, humilhado, processado pelo simples fato de 
não ter medo de Fávi!a., o inquls!tor, o processador, o "Procurador todo-pOderoso", a 
quem todos temem e rendem homenagens. · 

Sim, Fávila. acha. que todos devem temê-lo e tanto Edson Queiroz o Ignora, ele quer 
demonstrar sua força., seu poderio e sua capacidade de fazer o mal. Sancho, homem 
integro e corajoso, também não acreditou que Fávila era um inimigo perigoso, e agora. 
vai ser processado por sua. boa-fé. · · 

Dário Macedo, um jovem puro, que venceu pelos próprios esforços, não foi "realista.", 
ficou contra a nomeação de Fávlla para Secretário de Justiça. no Governo de Plácido 
Castelo, e por Isso ganhou um. inimigo. Foi obrigado a abandonar seu curso de Direito 
porque o Professor Fávila. não perdoava sua falta de apOio ao seu nome para ser se
cretário. Hoje, Dár!o está processado pelo Procurador da. República., pelo pecado de não 
ser empregulsta e, sobretudo, porque Fávl!a. quer demonstrar que não teme o Ministro 
Armando Falcão, que é amigo pessoal de Dário. 

O Edilmar Norões é a grande vítima deste inquérito. Ele foi atingido pelo Fávila. só 
porque é Diretor da. televisão de Edson Queiroz. O Edl!mar é um "Pessedlsta Mineiro do 
Jornalismo Cearense". Ele nunca atingiu ninguém, mas seu grande crime é ser amigo 
de Edson Queiroz. 

Mas, a minha posição, qual é? ...:.. Eu sou amigo do Fávlla, eu o respeito e ele me 
respeita. Por que então estou escrevendo este artigo? ll: bem simples: se o nosso Fávlla 
atinge homens de bem, se o nosso Fávila quer levar o desespero às famílias. de Sancho, 
Dário e Edl!mar, eu fico de sobreaviso, posso ser a.. próxima .vitima. 

O Fávlla sabe que eu o temo, nós somos amigos, mas eu não aprovo a sua· mania 
de processar todo mundo. Eu sei que ele é um Dom Quixote da Justiça, mas as antipatias, 
os ódios e os complexos tornam-no menos inteligente e puro. Ele, depois deste artigo, 
pode até resolver me processar, porque pode ficar .ferido em sua vaidade, mas sabe que 
vai enfrentar um homem que não o teme, que o respeita, mas não lhe rende homenagem, 

Mas, o objetlvo deste artigo não é atacar o Fávlla, não é jogar a opinião pública 
contra o Procurador da República. 

O que eu quero, o que eu exigo é uma definição de meu amigo Edllson Távora, de 
quem fui eleitor nestes últimos 16 anos. Sim, se o Governador César Cals, o maior 
administrador da história do Ceará, Adauto Bezerra, Humberto Bezerra e Vicente Fialho 
já condenaram este inquérito contra Sancho, Dário e Edllmar, eu quero, eu exijo, mais 
uma vez, a definição de Edl!son. 

Eu sei, Edilson, que você nomeou Fávlla Procurador da República, no Governo de 
Jã.nlo Quadros. E é por Isto que eu quero sua definição dlflcll e dramática. Eu só posso 
votar num candidato que tem coragem clvlca, que defende a Democracia e a liberdade 
de Imprensa. 

Hoje eu estou viajando para o Maranhão e exijo que você, Edllson, dentro de um 
prazo de 72 horas, preste solidariedade a Sancho, meu pai, e aos meus Irmãos Dário 
Macedo e Edilmar Norões. Se você, Edilson, fugir, se você negar toda a sua vida e tudo 
que você me ensinou de dignidade e de decência, fique certo de. que meu jornal retira 
o apoio à sua candidatura, porque eu não tenho coragem de enfrentar meus colegas e a 
opinião pública do Ceará se dissesse. que ainda lhe apoiaria. <Da coluna, "Sussurros", 
assinada por Wenelouis Xavier Pereira, na Edição de ontem de "O Estado"). 
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Senhor Presidente, 

Senhores Deputados: 
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l!: lamentável que, desse coro confortador de manifestações de protesto, discrepe, 
apenas, como voz Isolada, o pronunciamento, no Senado da Repúbllca, do ilustre Senador 
Eurico Rezende, Vlce-Lfder da ARENA naquela Casa. Insisto em dizer que é lamentável, 
mas não ouso afirmar que seja surpreendente essa atitude, pois já nos acostumamos 
a registrar, como canção que monotonamente se repete, os pronunciamentos reiterados 
do parlamentar caplchaba, sempre em defesa das posições mais censuráveis e dos desa
certos mais clamorosos da situação dominante. 

Quem se der ao esforço, por Isso mesmo penoso, de ler o discurso que S. Ex.• pro
feriu ontem no Senado, em torno do procedimento do Procurador Regional Eleltral do 
Ceará contra a Imprensa, há de pasmar diante. da versão incrível que ele nos oferece de 
tal fato, descrito, na sua oração, até como um ato de cautela e de prudência. Franca
mente, essa pouca parclmônia no trato da verdade, subvertida de maneira tão escan
dalosa, enche-nos, pelo menos, de melancolla. 

lt assim que esse hábil representante do Espírito Santo estraga o seu talento, posto 
sistematicamente ao serviço das causas mais ingratas, como quando, além da tentativa 
de minimizar a atitude do Procurador Fávlla Ribeiro, s. Ex.• ousa, também, afirmar 
que, na atual campanha politica as autoridades estaduais e municipais se têm mantido 
tolhidas em sua ação governativa, até a expiração dos respectivos mandatos, para que não 
empregassem a Influência do poder politico em benefício dos seus próprios afeiçoados. 

Senhor Presidente, Senhores Deputados, saiba pois o Senador Eurico Rezende que 
o atual Governador do Ceará não reconhece Jlmites na ação obstinada, pertinaz, que 
marca sua abusiva participação nesta campanha eleitoral. Sua desenvoltura não encon
tra barreiras nem na lei que coíbe e pune o abuso da autoridade em desfavor da liber
dade do voto, o abuso do poder da autoridade em benefício de candidato ou de partido 
político, conforme, preceitua o art. 237 do Código Eleitoral; não tergiversa, sequer, num 
gesto insólito e desabusado, em afrontar as próprias recomendações do Chefe da Nação, 
em cuja fala ao País se expressa o desejo de que as eleições decorram em cllma de 
tranqüllldade e não venham a ser viciadas pelo abuso de pressões oficiais. 

Assiste a opinião públlca cearense, entre perplexa e revoltada, o desfllar de todo um 
cortejo de amaças à liberdade do voto. Não há c·omo admitir a presença do Governa
dor nos bairros., nas fábricas, nos círculos operários, nos sindicatos, acompanhado da. 
sua. corte, a não ser como fator de pressão e Instrumento de violência, ilegítimo e 
Intolerável. 

Com toda a veemência, denunciamos à Nação, ao Presidente da Repúbllca, à Justiça 
Eleitoral esse Inominável abuso do pOder político que se constitui num atentado às pre
cárias franquias que ainda gozamos, mais do que Isso, numa ostensiva violação ao 
artigo 237 do Código Eleitoral. · 

O honrado Chefe da Nação estará, por certo, empenhado em que estas eleições 
decorram em clima de ordem, e assim sendo em nenhum momento deveria permitir que 
a lei seja desrespeitada e o pronunciamento popu:Iar conspurcado exatamente com a 
participação daqueles que representam nos Estados o poder central. 

A lei? A que Ireis reduzi-Ia neste pleito em minha terra que já estremece debaixo 
dos pés do atual Governador, transformado hoje numa espécie de novo decurião, disposto 
a usar de todas as armas numa tentativa desesperada de salvação do seu candidato 
o senado Federal. Antes que o Governador do Ceará transforme a minha terra num 
Imenso brazeiro político pela radicalização que comanda através dos seus prepostos, 
passlonallzando a campanha na. Calptal e no Interior, apelamos para o Chefe da Nação 
no sentido de que exija do seu representante naquela Unidade da Federação a postura 
de magistrado, a única que merecerá o respeito da opinião públlca e não comprometerá 
a segurança de eleições livres oferecidas ao povo por sua Excelência. 

Vale aqui evocar Rui na sua sagrada indignação diante dos violadores da lei, dos 
:t'raudadores contumazes. Sem a lei, não há pátria. "A pátria é a lei humanada no 
coração dos que a cercmn. A pátria é a esfera. divina da consciência l!vre, da palavra 
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livre. Onde a pala.vra. se amordaça., onde a. consciência. se retrai comprimida,' a pâtrla. é o 
exnto profanado e sem repouso sob o regime bomlnâvel da força.." 

Felizmente, Senhor Presidente, essas vozes não têm ressonância. que possam abafar 
o eco da revolta. e do protesto da opinião pública, que, justamente Indignada com os pro
cessos viciosos por melo dos quais se quer a.ba.far a liberdade de expressão do pensa
mento, hâ de dar, nas urnas, nas eleições de 15 de novembro, a sua. resposta lnequlvoca 
e hâ de manifestar a sua condenação trrecorrlvel. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Está terminado o periodo destinado 
ao Expediente . 

. Presidentes 31 Srs. Senadores. 
Paasa-se à 

ORDEM DO DIA 
1 

Votação, em tumo único, do Requerimento n.0 192, de 1974, de autoria do 
Senhor Senador Lourlval Baptista, solicitando a transcrição, nos Anais do Se
nado Federal, da Ordem do Dia do Ilustre Ministro da Marinha, Almirante de 
Esquadra Geraldo Hennlng, lida no dia 7 de setembro de 1974, exaltando a data 
da Independência do Brasil. 

Não há quorum para deliberação; em conseqüência, a votação da. matéria 
tlca adiada para a próxima Sessão. 

2 
Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n.0 55, de 1974 (n.0 

633-B/72, na Casa de origem), que revigora dlspostlvos da Lei n.o 5.108, de 21 de 
setembro de 1966 (Código Nacional de Trânsito), revogados pelo Decreto-Lei n.O 
584, de 16 de maio de 1969, e dá outras providências, tendo 
PARECERES, sob n.0s 366 e 367, de 1974 das Comissões: 

- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, e, no 
mérito, pela. rejeição; e 

- de Transportes, Comunicações e Obras Públicas, favorável. 
Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1.0 -Secretárlo. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 228, de 1974 

Nos termos do art. 311, alinea c, do Regimento Interno, requeiro adiamento 
da discussão do Projeto de Lei da Câmara n.0 55, de 1974, que revigora. dispo
sitivos da Lei n.o 5.108, de 21 de setembro de 1966 (Código Nacional de Trânsito), 
revogados pelo Decreto-Lei n.0 584, de 16 de maio de 1969, e dá outras provi
dências, a fim de ser feita na Sessão de 8-11-74. 

Sala das Sessões, 10 de outubro de 1974. -Eurico Rezende. 
O SR. PRESIIDENTE (Paulo Torres) - Não havendo quorum para a vota

ção, a discussão da matéria fica sobrestada até que o requerimento seja votado. 
Item 3: 

Discussão, em primeiro tumo (apreciação preliminar da constituciona
lidade, nos termos do art. 297 do Regimento Interno), do Projeto de Lei 
do Sena.do n.o 64, de 1974, de .autorria. do Sr. Sena.dor Franco Montoro, e.s
ta.belecendo que, se o INPS não prestar assistência médica à gestante, 
deverá reembolsar o segurado pelas despesas comprovadamente real!
~~:a.das, tendo 
PA!R.ECER, sob n.0 360, de 1974, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela. Inconstitucionalidade. 
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Solire a mesa, emenda que vai ser lida pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

', 

É lida a seguinte: 

EMENDA N.0 1 (de Plenário) 

SUBSTITUTIVO 
Ao Projeto de Lei do senado n.o 64, de 1974 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - Passa a vigorar como § 1.0 o Parágrafo único do art. 33 da Lei 

n.o 3.807, de 26 de agosto de 1960, que dispõe sobre a Lei Orgânica da Previdên
clll Social, acrescentando-se-lhe o seguinte parágrafo: . 

"§ z.o - Na falta do cumprimento do dispostO no parágrafo anterior, 
caberá ao INPS indenizar o beneficiário em valor igual ao que teria 
gasto a instituição se tivesse prestado a assistência." 

' . 
Art. 2.0 

- Esta Lei entrará em vigor na. data. de sua publicação. 

J'ustificação 
Ao apreciar a proposição em causa, entendeu a Comissãó de Constituição 

e Justiça, concluindo seu parecer: · 
"O projeto, desse modo, dando total amplitude à obrigação imposta pelo 
art. 33, resultaria numa elevação insuspeitada dos gastos da instituição 
previdenciária com esse tipo de benefício. As "tabelas" organizadas 
pelo Instituto, fruto de complexos cálculos atuariais, permitem prever 
uma despesa àquele título já lançado nos orçamentos próprios. Permi
tir-se a elevação dessa despesa. sem a competente fonte de custeio glo-

. bal, que dificilmente poderá ser prevista, seria contrariar, frontalmente, 
o disposto no parágrafo único do art. 165, da Constituição." 

Diante dessa objeção, a redação proposta pelo Substitutivo determina que 
o pagamento, quando houver, da indenização, será feito de plena conformidade 
com as tabelas anteriormente organizadas pelo Departamento Nacional da. Pre
vidência Social e hoje a. cargo da Secretaria. da. Previdência Social do Ministério 
da Previdência e Assistência Social. 

Sala das Sessões, em 10 d·e outubro de 1974. - Franco Montoro • 
. . O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -Em discussão o projeto e a. emenda. 

Se nenhum Sr. Senador desejar discuti-los, vou encerrar a. discussão. 
(Pausa•) 

Está encerrada. 
A matéria: irá à Comissão de Constituição e Justiça, a fim de qúe declare 

se a ·eme·nda oferecida oo•rrlge a. lnconstltucio-nal!da.de llirgü!da. 
· · ·Está'esgotada a matéria constante da Ordem do Dl.a. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Wilson Campos, orador inscrito. 

O SR. wn.soN CAMPOS - Sr. Presidente, Srs. Senadores, o Plano Nacional 
de~ Desenvolvimento para o quadriênlo 1975-1979, que acabamos de examinar no 
Parlamento, ao tratar do problema do Nordeste, no Capitulo V, da Integração 
Nacional e Ocupação do Universo Brasileiro, usa a epígrafe "Crescimento Acele
rado .e. Transformação", revelando, claramente, a intenção governamental de 
contlnuarna promoção do seu desenvolvimento. 

Textualmente, declara o documento: 
"Para reduzir o hiato económico em relação ao resto do Pais, deverá o 
Nordeste crescer a taxas superiores a 10% ao ano. A meta é de dificll 
consecução, mas pode revelar-se viável em face da maturação de Inves
timentos industriais, realizados no período anterior, e se o setor agrícola 
mostrar reação aos estímulos dados nos ú1limos dois anos. Tal viabill-
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zação ocorreria com crescimen1:<> industrial da ordem de 15% e agricola 
entre 6 e 7%." 

Nesse rápido comentário, pode-se depreender, desde logo, a intenção gover
namental de incentivar a economia nordestina mais fortemente no sewr secun
dário, contrariando o destino eminentemente agrícola que nos pretendiam im
pingir, há algum tempo, alguns economistas do centro-Sul, reservando, para 
sua região, maiores impulsos no sentido da industrialização. 

Vocação Nacional 
Os estudos demográficos no Brasil têm revelado, principalmente a partir de 

1960, quando a industrialização passou a processar-se em ritmo mais acelerado, 
pela maturação dos investimentos na siderurgia e na indústria de base, principal
mente nos setores petrolífero, automobilístico, naval, elétrico e eletrônico, uma 
:rescente urbanização. · 

o desafio do crescimento das áreas metropolitanas não apenas mobilizou 
recursos da União, para solucionar o problema dessa explosão nas capitais, mas 
:ondicionou a complementação do texto constitucional, seja pela instituição das 
chamadas regiões metropolitanas, seja pela fusão dos Estados do Rio de Janeiro 
~ da Guanabara. 

Ora, esse crescimenw dos centros mais dinâmicos, onde se afirmam mais 
;·igorosamente os setores secundário e terciário da economia, não se tem pro
cessado à custa de imigrações estrangeiras, mas pura e simplesmente pelo êxodo 
rural. 

Tal ocorre em todas as regiões do País, principalmente no Nordeste, onde, 
há quase um século, isto é, a partir de 1777, deflagaram-se as grandes retiradas, 
provocadas pelo fenômeno cíclico das secas. Demonstramos, recentemente, numa 
série de pronunciamentos sobre a economia nordestina, que naquela região, 
como no resto do Pais, no último decênio, bem mais do que no decênio anterior, 
o deslocamento de mão-de-obra das explorações primárias para os centros urba
nos e industriais. 

Dai por que, numa estratégia de integração nacional, o Nordeste, que segue 
a vocação geral do País, deve receber o mesmo tratamento que o Centro-Sul, 
quanto à prioridade de investimentos. 

O Pólo Petroquímico 
Em pronunciamento, nesta tribuna, no primeiro semestre deste ano, tomado 

como base uma pesquisa, no primeiro trimestre, no Nordeste e na Amazônia Oci
dental, sugerimos a implantação de uma Central de Fert111zantes no Nordeste, que 
aproveitaria não somente os depósiws de fosforita do litoral pernambucano, 
como as jazidas de calcário do Nordeste Oriental e os resíduos petrolíferos do 
complexo Salvador-Maceió-Aracaju. 

Temos, agora, a satisfação de regist,rar a seguinte intenção revelada pelo 
Governo no PND: 

"Implantação do Pólo Petroquímica do Nordeste, com a execução de 
Matérias-Primas, de Utilidades e de manutenção, assim como os projetas 
subsidiários (downstream) . E implantação do Complexo Mineral-Petro
quimico Regional, no esquema Salvador-Aracaju-Maceió. 
Implantação, em articulação com esse complexo, do Pólo de Fert111zantes 
do Nordeste, compreendendo Fosfatados, Nitrogenados e Potássicos." 

Esperamos que essa promessa se traduza, realmente, na criação de uma 
Central de Fertilizantes em Pernambuco, onde se encontram os maiores depó
sitos de fosforita e calcário da região. Abrir-se-á, assim, não apenas a possibili
dade de correção de solos secul!lrmente agricultados na própria região, mas, 
também, ensejo para a dlstribuiçao do produto no próprio Pais, inclusive para a 
correção da acidez dos solos do cerrado, que se estende a partir do oeste da 
Bahia e de Minas Gerais a todo o Centro-Oeste brasileiro. 

i: ,. 



- 305-

Eletrlcidade e Não-Ferrosos 
:Mals de uma vez ocupamos esta tribuna, no ano passado e este ano, para dls

correr a respeito da indú.stria de alumínio em Pernambuco, indicando, na opor
tunidade, o aproveitamento integral do remanescente da energia produzida pel'B. 
Companhia. Hldroelétrica do São Francisco, como, ademais, da enorme quan
tidade de energia ociosa da Usina de Boa Esperança, pelo acoplamento dos dois 
slstemas. 

Salientamos, na oportunidade, que cerca de trinta por cento do custo final 
do alumínio, a partir da aluminit.a, são representados pelo insumo elétrico, adver
tindo, ademals, que o Maranhão, dificilmente, nos próximos dez anos, terá capa
cidade para absorver os largos excedentes da produção energética da sua grande 
barragem. Por outro lado, projeta-se uma hldrelétrica no Tocantins, que decerto 
destinará àquele Estado uma boa parte da sua produção. 

Agora o PND, respondendo a esse apelo de todos os nol'destinos, registra a 
promessa de implantação, no Nordeste, de um 

"Complexo Metal-Mecânico e Eletro-Mecânico, abrangendo ·as Indústrias 
Mecânicas, de Material Elétrico e Eletrônico, e as de MetJa.ls Não-Ferrosos 
(cobre, aluminio, magnésio metálico)." 

Para o aproveitamento da alumlnita, obtida com o processamento do mi
nério da Serra dos Carajás - contendo talvez o m'Rior depósito de bauxlta do 
País - decerto, no que tange ao transporte, o Governo aceitará a solução que 
defendemos, isto é, a melhoria do porto de Goiana, para receber aquele minério, 
procedente de Itaqui. li: que, naquela cidade do litoral pernambucano, já se 
encontra instalada, e operando com grande êxito, com toda a produção vendida, 
anualmente, Alumínio Sociedade Anónima, uma das melhores afirmações da 
Capacidacl.e empresarial do homem nordestino. 

Indústrias Tradicionais 
o PND indica, ainda, para o Nordeste, no setor especificamente secundário 

da economia, o :"fortalecimento pelos industriais tradicionais, principalmente dos 
Têxteis Confecções e Couros-Calçados". 

Se, no que tange à indú.stri'R do couro, dominado o mercado principalmente 
por São Paulo e pelo Rio Grande do Sul, o Nordeste praticamente se dedica a 
uma atividade semi-artesanal, quando a indú.stria têxtil continua a preciar o 
seu desenvolvimento na região, igualmente pioneira no setor e, desde a insta
lação da CHESF, sem problema energético. Principalmente no campo das con
fecções, tem crescido a participação de Alagoas e Sergipe, enquanto Pernambuco 
continua a desenvolver como pode o seu parque têxtil, aproveitando não apenas 
as fibras regionals, mas, também, operando os sintéticos, com fios importados. 

Parece-nos que o Governo Federal não se impressionou com aquela atoarda, 
leYantada contra a industrialização do Nordeste, sob a desculpa de insustentável 
concorrência com o Centro-Sul, carência de vocação empreS'Rrial e tradicional 
vocação agrícola. 

Infelizmente não encontramos, no PND, qualquer referência 'RO incremento 
do setor mineral, especificamente assinalado, além do destaque, em três pa.Iavms, 
"Complexo-Metal-Mecânico". 

Não sabemos até onde essa simJ)les indicação vai atender à exploração mais 
intensa das grandes reservas de metais raros do Rio Grande do Norte, onde a 
iniciativa privada tem demonstrado o maior dinamismo, sem o suficiente am
paro governamental. 

Perspectivas para a Agroindústria 
Tradicionalmente, duas agroindústrias têm sido responsáveis pela susten

tação da economia nordestina, principalmente no meu Estado: a do algodão e a 
da cana-de-açúcar, muito menor a presença das oleaginosas e algumas fibras 
têxteis. 
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Aqui, no PND; brilh:a pela ausência a a~~ndús·trla do açúclllr. 
Entretanto, forçoso ressaltar que, agora mais do que nunca, esse elemento da 

nossa pauta de exportação assume importância transcendental, não apenas pelo 
aumento da produtividade do setor e ampliação das oportunidades de colocação 
internacional do açúcar, mas ainda em. face da crise dos combustíveis, quando 
se abrem amplas perspectivas à utilização do álcool-motor. 

Esperamos que, preenchendo a lacuna do PND, o !n.stH.uto do Açúcar e do 
.Alcool tenha planos elaborados para, além de prosseguir na politica de moder
nização do parque industrial açucareiro, principalmente do Nordeste, influir no 
sentido de possibilitar, com a melhoria dos portos do Nordeste, maior eficiência 
do processamento fíSico das exportações. 

Correlacionando com o problema· da produção industrial até o da infra-es
trutura viária. 
:· No pàrticulr.r, o PND não cita- como desejaríamos- a melhorià. da malha 
ferroviária cl.o Nordeste, e ignorando a existência ali de energia bastante, prin
cipalmente das Usinas de Booa Esperança e de Paulo Afonso, se apresenta um 
Programa de Eletrlflcação de Ferrovias abrangendo apenas troncos do Centro
Sul, no eixo Belo Horizonte, Rio de Janeiro, São Paulo, Curitlba; 

Talvez o problema viário do Nordeste caiba num dos itens da politicoa de 
energia: "deslocamento progressivo dos grandes transportes de massa para os 
setores ferroviário, marítimo e fluvial'. . · . 

Aos nordestinos interessa,. Sr. Presidente, Srs. Senadores, no pal'ticular, o 
aumento da eficiência dos transportes ferroviários e marítimos, porque, como 
demonstramos, nesta tribuna, em outra oportunidade, o transporte rodoviário, 
constituindo-se em expressivo vazamento intra-estrutural, é uma apreciável 
font.e de deseconomia do Nordeste. 

Inegáyel a necessidade de fortalecimento da infra-estrutura viári-a da nossa 
região, urna vez que o PND se compromete a desdobrar projetes de desenvolvi
mento da agroindústrla do algodão, da castanha, eLa mamona, dos sucos de 
fruta e da pelotlzação da mandioca. 

Perspectivas da Zona Semi-Arida 
. .. Numa pesquisa que acompanhamos, nos dois primeiros meses deste ano, 

feita por dois Assessores desta Casa, a nosso pedido e da COnfederação Nacional 
do Comércio, assinalamos a necessidade de aplicarem-se, à exploração da zona 
semi-árida do Nordeste, os resulta.d·os de alguns experimentos feitos na região, 
no sentido do melhor aproveitamento de espécies vegetais xeróf1las,. capazes 
de so·breviver com uma precipitação pluviométrica anual entre duzentos e qui-
nhentos mUimetros. . . 

O Sr. Luiz Cavalcante - Permite V. Ex.n urn aparte? 
O SR. WJLSON CAMPOS. - com multa honra, nobre Senador Lulz ·cavai

cante. 

. . O Sr. Luiz· Cavalcante - Mais uma vez levanta-se, neste plenário, urna 
voz d.e nordestino a clan1ar por uma melhor situação para a região a ·que 
nossos Estados pertencem. V. Ex.a, neste discurso, citou metas es·tabelecidas 
no II Plano Nacional de Desenvolvimento. E este II ·PND, reiteradamente, 
.enfoca a meta govarnamental de reduzir o hiato entre o Nordeste e o centro
Sul~ A meu ver, não há nada mais eloqüente para retratar este hiato de que 
o fato, constante d·e recente separata de Conjuntura Econômica, de que das 
quinhentas maiores empresas do País, apenas 2% delas se lo.calizam na nossa . 
região. Prossiga portanto, nobre Colega, que V. Ex.a tem inteira razão em pedir 
:mais. equitativa distribuição da riqueza nacional. 
: O Sr. Wilson . Campos - A~adeço, nobre Senador, o aparte de v. ·Ex. a; 
que tem demonstrado, nesta Casa, ser um estudioso e um homem responsável 
quando traz ao conhecimento da Nação as dificuldades da nossa região. Estou 

I 
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aqui ao lado · de V. Ex.~, clamando por dias melhores para a nossa região 
que, como diz o PND, é diminuir o hiato, é fazer o progresso do Nordeste, e 
este é o motivo da minha presença e da de V. Ex.~, na co·ntinuidade de dias 
melhores. para o Nordeste. 

Citam-se, nesse trabalho, árvores e arbustos autóctones, que, por um capri
choso sistema radicular, promovem o provisionamento de água em seus tubérculos 
subterrâneos, capaz de garantir-lhes a sobrevivência nas secas mais prolongadas. 

Dentre tais espécies, .sr. Presidente, Srs. Senadores, aponta-se a salvação 
do Rio Grande do Norte por muito tempo, qual seja o algodão-serldó, o chamado 
algodão "mocó" de fibTa longa, e nisso podemos incluir, como sobrevivência, o 
favelelro, a olticica, a maniçobelra, o muricl, o umbuzeiro e a caroá. 

Primorosos trabalhos do Professor Guimarães Duque, um mineiro que vive 
há quase quarenta anos no Nordeste e é apontado como um dos melhores 
agrólogos do Pais, demonstram, à· saciedade, que o plantio racional· de doze 
espécies vegetais nativas, mesmo sem grandes apelos à irrigação, poderá tomar 
autárquica a economia agrária da região. 

Para felicidade nossa, temos, hoje, na atual Superintendência da 5UDENE, 
o Engenheiro José Lins de Albuquerque, que conhece multo bem os nossos proble
mas e esses trabalhos e - cremos - terá oportunidade de promover o finan
ciamento da modernização da agricultura nordestina em termos de maior apro
veitamento da ecologia e com o mais amplo resultado econômico. 

Vale, finalmente, ressaltar, Sr. Presidente, Srs. Senadores, no particular, o 
investimento de cerca de 250 milhões de cruzeiros por ano que, nesse setor, não 
engloba as aplicações decorrentes dos Incentivos fiscais do sistema 34/18. · 

O Hiato Econômico 

Revela a Mensagem do PND que o Nordeste deverá crescer a uma taxa 
superior a dez por cento ao ano, "para reduzir o hiato econômico em relação 
ao resto do Pais". 

Mas não diz, claramente, qual a taxa desejável. Isso é o que nos preocupa. 
Ouvimos, recentemente, do. Ministro da Fazenda; que o Brasil deverá manter 
sua taxa de dez por cento de crescimento. 

Qual seria o. taxa ideal do Nordeste? Qual o pensamento do Governo em 
relação ao Nordeste, para eliminar, até o fim deste século, o gap que o separa 
do Centro-Sul? 

Nada dizem, com segurança, os economistas. 
Mas o PND prevê, para a agricultura nordestina, um crescimento de 6% 

ou de 7%. 

Cremos que, tomadas as medidas preconizadas pelo agrólogo Guimarães 
Duque, um quatriênio seria apenas suficiente para a implantação de algumas 
das espécies xerófilas que indica, em termos de racionalidade econômica e 
com frutos capazes de superar, de muito, aquelas taxas. Mas, num decênio, a 
aplicação do Plano abriria amplissimos horizontes económicos ao Nordeste. · 

Uma coisa, porém, não deve ser esquecida, desde logo: o fenômeno das 
secas. Basta assinalar que no trlênlo 67/69, o crescimento do produto bruto 
do Nordeste foi de cerca de nove por cento ao ano. Mas, em 1970, com a seca 
que assolou uma parte da região, tal crescimento foi negativo, ou seja, de 
menos nove décimos por cento, apesar da maturação de vários investimentos 
da SIUDENE. 

E, no trlênlo 1970/72, o crescimento do Nordeste foi de apenas 3,2% ao 
ano, enquanto o do Brasil alcançava 10,6%. 

Como se vê, Sr. Presidente, Srs. Senadores, aumentou enormemente o 
famoso hiato econômico, principalmente depois de desviados os incentivos fiscais, 
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do Nordeste e da Amazônia, para a SUDEPE, a EMBRATUR e, principalmente, 
para o malsinado reflorestamento. 

A lição 1ãrada da seca de 1970, com sua repercussão na queda vertical do 
produto interno bruto do Nordeste, serve para demonstrar, ·mais uma. vez, a 
ênfase a ser emprestada, num programa de desenvolvimento da região, ao 
setor primário. 

Felizmente sr. Presidente, Srs. Senadores, há um trecho do PND que nos 
autoriza augurar maiores esperanças e também desejar que isto aconteça: 

"A criação da CODEVASF, além da ação conjugada da SUDENE, 
DNOCS, Min!Lstério da Agricultura, BNB e Banco do Br.a.sil, deverá 
permilãr a Implantação de 130.000 hectares de lavour:as Irrigadas e o 
desenvolvimento de agroindústrias a elas associadas, prevendo-se inves
timentos da ordem de três bilhões e setecentos milhões de cruzeiros, 
exclusivo crédito rural e financiamento para a agroindústria." 

Conforta-nos essa esperança para o Vale do São Francisco. 
Srs. Senadores: 
Não pretendo alongar-me, hoje, mas, em outra oportunidade, voltarei, na 

minha modéstia, à análise do PND, no que tange à participação do Nordeste. 
Aproveito o ensejo, para revelar, em nome dos nordestinos, nossa confiança 

de que o atual governo, principalmente o Presidente Geisel, conhecedor dos 
problemas da região, há de emprestar à execução do Plano Nacional de Desen
volvimento um toque de realismo e de grandeza, no sentido de integrar, real
mente, o Nordeste na economia nacional, em termos de eqüidade na distribuição 
dos frutos do progresso, amparando uma região que tanto fez pela unidade da 
Pátria, nos primeiros séculos da nossa História. (Palmas.) 

. Sr. Presidente e Srs. Senadores, permitam-me daqui fazer um apelo ao 
Sr. Ministro dos Transportes, traduzido no telegrama recebido do Presidente 
da Câmara Municipal de Terra Nova, nos rincões do Sertão pernambucano. 
S. EX.a. pede que se interceda junto ao Ministério dos Transportes, no sentido 
do aceleramento da BR-316, no trecho Terra Nova-Parna.mirim-Cabrobó, região 
de grande interesse para o meu Estado. :É chamada a "zona da Cebola do São 
Francisco". 

A obra, segundo S. Ex.a., resolverá grandes problemas de toda comunidade da 
Região São Franciscana. . . 

Aqui fica, através desta tribuna, o meu apelo, em nome do Sertão de Per
nambuco, da Região do São Francisco, ao Sr. Ministro dos Transportes, General 
Dyrceu Araújo Nogueira, para que se acelere a construção da BR-316. (Muito 
bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Concedo a palavra ao nobre Senador 
Osires Teixeira. · 

O SR. OSIRES TEIXEIRA - Sr. Presidente, Srs. Senadores, trago ao conhe
cimento desta Casa e da Nação um doloroso acontecimento ocorrido em meu 
Estado. Trata-se do falecimento do Deputado EstaduaiManuel Mendonça, homem 
que dedicou grande parte da sua vida aos Interesses da coletividade. 

Advogado de profissão, inteligente, conseguiu, com essa sua mteligênci·a 
aliar a cultura a perspicácia: ao senso de justiça. Er.a um homem de denodada 
vontade de viver e de servir. · 

Há cerca de seis a s•ete anos, foi ;itima doa tradetória acidental d'e uma 
bala, que, localizando-se na: sua espinha, o prostrou permanentemente, em uma 
cadeira de rodas, paralitico praticamente todo o seu corpo. Ao inVIés de a ad
versidade significar a sua vevolta, o seu desencanto com o mundo, parece que, 
a:o contrário, vivificou-lhe a vontade de viver, Intensificou seu desejo de servir 
o povo. Continuando Manuel Mendonça na po~itica, novamente voltou, no pleito 
de 1970, a repres•entar o povo golano na Allsembléla Legislativa. Agora, quando 
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disputava a reeleição a uma c~tdeira n'aquela Casa de Leis, foi vítima de uma 
crise renal, fazendo com que a Assembléia Legislativa do meu EStado perdesse 
um.a expressiva figuJ."a e o povo, um seu lidimo representante. 

Quero que se registre, Sr. Presidente, por esta minha fala, o peswr do povo 
goiano por esse desaparecimento tão prematuro. 

!Multo obrigado. (Muito bem!) 
O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Não há mais oradores inScritos. 
Nada mais havendo que tratar, vou encerrar a Sessão. 
Designo pwra 'lli próxima a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 
Votação, em turno único, do Requerimento n.o 100, de· 1974, áe autoria do 

Senhor Senador Lour!val Baptista, solicitando a transcrição, nos Anais do Se
nado Federal, da Ordem do Dia do ilustre Ministro da Marinha, Almirante de 
Esquadr~t Geraldo Henning. lida no dia 7 de setembro de 1·974, exaltando a data 
da Independência do Brasil. · 

2 
Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n.O 55, de 19174 

(n.o 633•B/'r.!, na Casa de origem), que revigora dispositivos da Lei n.0 5.108, 
de 21 de setembro de Hl66 (Código Nacional de Trânsito), revogados pelo IDe
creto-lei n.0 584, de 16 de maio de 1969, e dá outras providências, tendo 
P.MlJECERZS, sob n.0s 366 e 367, de 1974, das Comissões: 

- de Constituição e Justiça, pel~t constitucionalidade e jur!.dlcidade, e, no 
mérito, pela rejeição, e 

- de Transportes. Comunicações e Obras Públicas, favorável, dependendo 
da votação do Requerimento n.0 228, de 1974, de adiamento da discussão. 

3 
Discussão, em primeiro turno (apreciação preliminar da constitucionalidade, 

nos termos do !l'rt. 297 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Senado n.0 

73, de 1974, de !tUtoria do Senhor Senador Paulo Guerra, que estabelece normas 
para reajustamento das tarifas de taxis no Território Nacional, tendo 
P.AREOER, sob n.0 41-1, de 1974, da Comissão: 

- de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade. 
4 

iDiscussão, em primeiro turno (·apreciação preliminar da constitucionalid!tde, 
nos termos do art. 2·97 do Regim·ento Inte·rno), d'o Projeto de Lei do Senado 
n.o 93, de 1974, de autoria do Sr. Senador Vasconcelos Torres, que dispõe sobre 
a política de defesa do consumidor, tendo 
:EIA!RIEOElR., sob n.O 452, de 1974. da Comissão: 

- de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade. 
i&!ltá encerradlll a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão às 15 hOras e 55 minutos.) 



178.a Sessão da 4.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
em 11 de outubro 'de 1974 

PBESID~NCI!A DO SR. PAULO TORRES 

As 14 horas e 30 minutos, acham-se presentes os ISrs. Senadores: 
Adalberto Sena. - José Guiomard - Geraldo Mesquita - Flávio 

Britto - José Esteves - Cattete Pinheiro - Renato Franco - Alexandre 
Costa - Clodomir Milet - Fausto Castelo-Branco - Petrônio Portella 
- Wilson Gonçalves - Luis de B!tlTos - Jessé Freire - D<>mício Gon
dim - Wilson Campos - Lulz Cavalcante - Teotônio Vilela - Leu
rival Baptista. - .Antônio Fernandes -.Heitor Dias - Ruy Santos -
Carlos Lindenberg - Eurico Rezende - Amaral Peixoto - Paulo Tor
res - Gustavo Capanema - Fr9:Ilco Monto·ro - Oslres Teixeira - Ita
livio Coelho. 

O SR. PBESIDEN'JJE (Paulo Torres) - A lista de presença acusa o compa
recimento de 30 Srs. Senadores. Havendo número regimental, 'declaro aberta a 
Sessão. · . . 

O Sr. l.0~Secretárlo vai proceder à lei tma do Expedi eu te. 
:1!: lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

PARECERES 

PARECER N.0 484, DE 1979 

iDa Qomissão de Constituição e Justiça, sobre o !Projeto de iLei da 
Câmara n.o 7, de 1974, (n.o 1.095-B, de 1972, na origem), que "altera a· 
redação do item m do art. 6.0 da !Lei n.0 5.081, de 124 :de agosto de 1966, 
que "Regula o 1exercício da Odontologia". 

Relator: Sr. Nelson Carneiro 
Relatório 

O item Iiii do art. 6.0 da Lei n.0 5.081, de 24 de agosto de 1966, dispõe 
que compete a:o cirm::g!ão-dentlsta "atestar, no setor de sua at!Viciade profiSsional, 
estados mór'bidos e outros". Projeto aceito unanimemente pelas· Comissões de 
Constituição e Justiça. e de Saúde da Câmara dos Deputados, de autoria do nobre 
Deputado Navarro Vieira, foi aprovado naquela C~tsa do Congresso, para que 
tais atestados servissem, "inclusive, para justificação de faltas ao serviço". · 

A Comissão de Saúde do Senado Fecferal, sendo rela:tor o eminente Senador 
Fausto Castelo Branco, também por unanimidade se manifestou favorável à 
proposição. Em plenário, ·entretanto, o ilustre Senador Guldo Mondim, em nome 
da Maioria, opinou pela rejeição do projeto, o que justificou vários debates. Por 
fim, o Senador Fausto çastelo-Branco e_vitou a recusa da iniciativa, oferecendo 
emenda, ora. submetida a nossa aprovaçao, ·e que adita ao texto da Câmara dos 
Deputados as seguintes palavras: -- "onde não exista médico na: Instituição ou 
local de atendimento". 

Parecer 
IA ·emenda é constitucional e jurídica. Não me parece, entretanto, que sua 

~teeitação seja de boa técnica legislativa, por tornar o proj.eto Inócuo ou capaz 
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de atender, apenas, a escassos municípios, onde existlrão1 se exiStirem, clrur
glõe.s-dentlstas sem que existam médicos. Todas as estati.stlcas dizem exata-. 
mente o contrário. :S: possível encontrar-se no Interior um médico, mas multo 
menor é a probabil1dade de achar-se um clruglãO-denti.st~. A esta Comissão não 
cumpre· votar levando em conta a opinião ocasionai .da Maioria ou da Minoria, 
em plenário. C111be-nos fazer leis objetlvas, com assento n~ realidade nacional. 
Outras Comissões talvez o possam fazer à luz desse critério, eis que a emenda 
será ainda apreciada pelas de S111úde, Legislação Social e Serviço Público. Leis 
que não se cumpram, que se não podem cumprir, temos multas. Não se·rá com 
meu voto que se aprovará mais uma. 

Assim, salvo melhor juízo, sou pela rej·elção da emenda, que praticamente 
anula o projeto, que considero constitucional e jurídico. 

Sala das Comissões, em 1•5 de maio de 1974. - Daniel Xrieger, Presidente -
Nelson Cameiro, Relator - José Lindoso, vencido, acolho .a constitucionalidade
e jur!dicidade e voto contra a rejeição sob argumento de inocuidade - Carlos 
Lindenberg- Hlllvídio Nunes- Ita.lívio Coelho- Gustavo Capanema, vencido. 
Aceito o voto do Senador José Llndoso- José Augusto- Heitor Dias. · 

PARECER N.0 485, DE 1974 
Da Comissão de Saúde, sobre o Projeto de Lei da Câmara, n.0 7, de 

1974. 
Relator: Sr. Cattete Pinheiro 
Entre os atos da competência do cirurgião-dentista, previstos na Lei n.0 

5.081, de 24 de agosto de 1968, encontra-se este: 
m - Atestar, no setor de sua atlvidade profissional, estados mórbidos e 

outros. · 
O presente Projeto de Lei acrescenta a expressão: " ... inclusive, para jus

tificação de faltas ao emprego". 
!Na Câmara, a Proposição mereceu aprovação do Plenário, depois da mani~ 

fcstação favorável das Comissões Técnicas. . · 
Esta Comissão, ouvida sobre a matéria, pronunciou-se pela aprovação, de 

acordo com o Parecer do eminente :aelator, Senador Fausto Castelo~Branco. 
Sucede que, em virtude de Emenda de Plenário, o Projeto voltou às Comissões. 

A correção proposta ao texto original foi rejeitada pela Comissão de Consti
tuição e Justiça e vem ao nosso exame. 

o pronunciamento anterior desta comissão permanece válido, íntegro e 
merecedor .de aplauso. Na verdade, nenhuma razão pode ser levantada contra 
o Projeto, que pretende apenas acrescentar, à competência já estabelecida em 
lei, a justificação de faltas ao emprego. Ora, se o cirUrgião-dentiSta pode ates
tar estados mórbidos e outros, de que seu cllente é portador, o atestado produz 
efeitos jur!dicos em sentido amplo e se toma peça capaz e sufici·ente. para jus
tificar faltas ao emprego. Além disso, a Lei n.0 5.081/66 (art. 6.0 ) permite ao 
cirurgião-dentista: · 

VIII - Prescrever e apllcar medicação · de. urgência em caso de acidentes 
graves que comprometam a vida e a saúde do paciente; 

IX- Utilizar, no exercício da função de perito-odontológico, em casos de 
necrópsia, as vias d·e acesso do pescoço e da caooça. 

Como se observa, o profiSsional da Odontologia já pratica legalmente atos 
que se confundem com os exercitados pelo médico. E, se ele pode prescrev·er e 
aplicar medicação de urgência, em caso de doença grave, s-eu atestado tem plena 
validade. Mas ainda: no exercício da peritagem .odontológica, o cirurgião-den
tista pode utilizar, inclusive, as vias de acesso do pescoço e da cabeça. 

o projeto de lei, conforme já foi assinalado nesta Comissão, é conveniente 
e útil. A Emenda proposta ·em Plenário é desprovida de razão, pois o texto 
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original, de clareza meridiana, melhor atende à ·realidade brasileira e à con
juntura social. 

Somos, portanto, pela rejeição da Emenda. 
Sala das Comissões, em 19 de setembro de 19174. - Fernando Corrêa, Pre

sidente - Cattete Pinheiro, Relator - Luis de Barros - Benjamin Farab. 

PARECER N.0 486, DE 1974 

Da. Comissão de Legislação Social, sobre o Projeto de Lei da. Câmara 
n,0 7, de 1974. 

Relator: Sr. Eurico Rezende 
O presente projeto vem ao exame desta Comissão, por haver recebido emen

da. de Plenário, de autoria. do eminente Senador Fausto Castelo-Branco. 
Pronunciando-se sobre a emenda, a Comissão de· Constituição e Justiça e a 

Comissão de Saúde opinaram pela sua rejeição, tendo em vista que a mesma 
restringe consideravelmente os objetivos do projeto, tomando-o praticamente 
inócuo. 

Com efeito, parece-nos oportuna. a. faculdade conferida aos cirurgiões-den
tistas de atestarem, para fins de justificação de faltas ao emprego, dentro 
das atribuições de sua profissão. 

I 
I. 
I 
I 

Na '\'erdade, não vemos, no âmbito de competência desta Comissão, senão 1 

motivos de encômios ao projeto, que pretende, apenas, acrescentar, à. compe- 1 

têncla já conferida pela lei, o poder de justificar faltas ao emprego dos pacientes 1 

submetidos a atendimento odontológico. Aliás, vale ressaltar, que as faltas i j 
&Ssim justificadas do trabalhador não lhe prejudicam o período aquisitivo de 
férias. 

A matéria, pois, levando-se em conta seus elevados propósitos, que se 
coadunam com a competência regimental desta Comissão, já que se emite pa
recer sobre "exercício profissional" (art. 109 do R.I.) merece nossa inteira aco
lhida, se não bastasse o respaldo da Comissão de Sa!Úde. 

Pelo exposto, manifestando-nos contrários à emenda de Plenário por 
reputá-Ia. inoportuna, opinamos pela aprovação do projeto. 

Sala das Comissões, 1.0 de outubro de 1974. - Franco Montoro, Presidente 
- Eurico Rezende, Relator - Guido Mondin - Renato Franco. 

PAREOER N.0 487, DE 1974 

Da Comissão de Serviço Público Civil, ao PrOjeto de Lei da Câmara. 
n.0 7, de 1974. 

Relator: Sr. Leoni Mendonça 
o presente projeto de lei vem a. esta Comissão depois que, em Plenário, lhe 

foi oferecida. a. Emenda n.0 1. Foi-nos distribuído para que apreciemos o mérito 
do projeto e da referida emenda de Plenário. 

Trata-se de proposição originária da Câmara dos Deputados, onde foi exaus
tivamente examinada pelos seus órgãos Técnicos e, finalmente, aprovada, sem 
restrições, pelo Plenário daquela Casa do Congresso. 

No Senado Federal, obteve amplo apelamento da. Comissão de Saúde, mas, 
no Plenário, encontrou embaraços que lhe foram opostos pela Liderança da 
Maioria, quando esta opinou pela rejeição do projeto. 

Nessa oportunidade. surgiu a Emenda n.0 1, de autoria do nobre Senador 
J!1austo Castelo-Branco, fazendo com que a proposição retomasse a vários órgãos 
Técnicos desta Casa, Inclusive a Comissão de Serviço Público Civil. 

A proposição, em linhas gerais, pretende acrescentar expressões ao Inciso ni 
do art. a.o da Liel n.0 5.081, de 14 de agosto de 1966, que regula o exercício da 
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Odontologia.. o referido inciso m atribui à competência do cirurgião-dentista 
"atestar, no setor de sua. atividade profissional, estados mórbidos e outros". O 
projeto sob nosso exame deseja acrescentar, a tal norma, as expressões "inclu
sive, para justificação de faltas ao emprego". 

iNa verdade, não lobrigamos maior relevância nesta proposição, senão a da 
justa preocupação do seu autor em não deixar qualquer dúvida sobre o "status" 
profissional do cirurgião-dentista, nem sempre bem compreendido. No nosso en
tender, a citada lei que regula o exercício da Odontologia já deixa ·bastante clara 
a competência do cirurgião-dentista em fornecer atestados, no setor de sua ati
vidade profissional, sobre estados mórbidos e outros. 

Tais atestados naturalmente não excluem os referentes à justificação de 
faltas ao emprego. se assim não ocorre, deve-se o fato a uma interpretação res
tritiva e errônea do que efetivamente, pretendeu o inciso m do art. 6.0 da. Lei 
n.0 5.081, de 14 de agosto de 1966. 

iNada. temos, pois, contra o projeto de lei já aprovado pela Câmara dos 
Deputados e, em fase de revisão, apoiado por todos os órgãos Técnicos que o 
vêm examinando nesta Casa. 

A Emenda n.0 1, de Plenário, está sendo obstaculizada nas Comissões de 
Constituição e Justiça, de Sa.úde e de Legislação Social. 

'A emenda propõe que às expressões já aprovadas na outra Casa do Legis
lativo sejam acrescentadas às palavras "onde não exista médico na Instituição 
ou local de atendimento". 

Também concordamos em que tal emenda frustra. os objetivos da propo
sição. Ao contrário do que pretendeu o seu autor, o nobre Deputado Navarro 
Vieira., a. Emenda n.0 1, de Plenário, não favorece nem prestigia o cirurgião
dentista, mas atê mesmo compromete a largueza de interpretação que, sem 
necessidade de novas normas legislativas. já se podia dar à norma vigente para 
tranquilamente se permitir que o odontólogo compete atestar, no setor de sua. 
ativida.de profissional, atestados mórbidos e outros, inclusive pllll'a justificação de 
faltas ao emprego. 

Os numerosos órgãos Técnicos da Câmara e do Senado Federal, que já e:x;a
minara.m a matéria, fizeram-no modelarmente, não nos parecendo que devamos 
acrescentar nada. além do que já se disse ·em torno da matéria. 

Nestes termos, opinamos favoravelmente ao projeto de lei sob exame, ma
nifestando-nos contrários, por inoportuna, à Emenda n.0 1, de Plenário. 

Sala das Comissões, em 10 de outubro de 1974. - Heitor Dias, Presidente 
eventual- Leoni Mendonça., !Relator- Gustavo ca.panema.- Osires Teixeira. 

O SR. PRESJDENTE (Paulo Torres) - O Expediente lido vai à publicação. 

Sobre a mesa, projeto de lei que será lido pelo Sr. 1.0-Secretário. 

É lido o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N.0 124, DE 1974 

Revigora por 1 (um) ano, o prazo previsto no art. 5.0 , da Lei n.0 

3. 841, de 15 de dezembro de 1960. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 -Fica revigorado, por 1 (um) ano, o prazo previsto no art. 5.0 , da 

Lei n.0 3.841, de 15 de dezembro de 1960, que dispõe sobre a contagem reciproca, 
para efeito de aposentadoria, do tempo de serviço prestado por funcionários ou 
empregados à. União, às Sociedades de Economia Mista. e às Fundações institufdas 
pelo Poder Público. 

Art. 2.0 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3.0 - Revogam-se as disposições em contrário. 
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Justificação 
Por força da Lei n.o 3. 841, de 1·5 de dezembro de 1960, facultou-se aos fun

cionários e empregados da União, das Autarqui!Ul, das Sociedades de Economia 
Mista e d!Ul Fundações instituídas pelo Poder Público, a contagem reciproca, 
para efeito de aposentadoria, do tempo de serviço anterior prestado a qualquer 
dessas entidades. 

Irrecusavelrnente, a medida revestiu-se de inteira justiça, por considerar, 
no caso, p~ra fins de passagem à !natividade, tempo de serviço prestado à pró
pria União ou a entidades de direito. público interno a ela vinculad!Ul, sendo 
lógico contar-se, para a finalidade em questão, o período em que o servidor 
militou em qualquer dessas instituições. · 

Estabeleceu, no entanto, o art. 5.0 , do referido diploma legal, que os fun
cionários ou empregados beneficiados .ficavam com o direito assegurado de re
querer a contagem de tempo de serviço a incorporar, dentro exclusivamente do 
prazo de dois anos, a partir da data de sua publicação. 

Portanto, os funcionários dos órgãos referidos na Lei n.0 3·.841/60, que, por 
divers!Ul e ponderáveis razões, deixaram de requerer, em tempo hábil, a conta
gem do tempo de serviço a ser incorporado, perd·eram esse direito. 

Entreta11to, ternos para nós que a situação d·esses servidores deve ser regu
larizada, eis que é bastante grande o número de ex-funcionários da Admi
nistração Direta, que hoje são empregados de empr·esa.s de economia mista e 
que, por uma questão de justiça e equidade, devem ser amparados pela Lei 
n.0 3.841/60. 

Consoante inforrnaçõ·es que obtivemos sobre a matéria, inúmeros empre
gados de empresa.s vinculadas à União, que anteriormente exerciam cargos ou 
funções públicas, ficaram ba.stante prejudicados por não haverem requerido a 
contagem de tempo de serviço no prazo estipulado pelo art. 5.0 , do diploma 
legal em tela, eis que muitos deles trabalhavam, à época, em lugares remotos 
deste País, corno na Amazônia e no interior dos Estados da Bahia, Sergipe, Ma
ranhão e Piauí, tornando conhecimento do assunto somente quando o prazo de 
dois anos já haviam sido ultrapa.ssado. 

É de se ressaltar, ainda, que as repartições a que esses servidores pertenciam 
não se negam a fornecer as certidões de tempo de serviço, as quais, entretanto, 
não são aceitas pelo Instituto Nacional da. Previdência Social, sob a alegação de 
haverem sido requerid!Ul externpora.nearnen te. 

Nessa conformidade. a nós nos parece extremamente justo que o prazo em 
questão seja restaurado por mais 1 <um) ano, a fim de que a situação de cente
na.s de servidores seja regularizada, e possam eles ter incorporado em seu efetlvo 
tempo de serviço, períodos anteriormente prestados às entidades refridas no art. 
1.0, da Lei n.0 3.841/60. 

Por derradeiro, submetendo à matéria à consideração de nossos nobres pares, 
desejamos consignar que a proposição foi inspirada em representação que nos 
foi dirigida por empregados da PETROBRAS, que estão vivendo a situação aqui 
descrita. 

Sala da.s Sessões, em 11 de outubro de 1974. - Paulo Torres. 

LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N.0 3.841, D·E 15 DE DEZEMBRO DE 1960 

Dispõe sobre a contagem recíproca, para efeito de aposentadoria, do 
tempo de serviço prestado por funcionários à. União, às Autarquias e as 
Sociedades de Economia Mista . 

• • • • o •••••••••• o ••••• ,· ••••• o ••• o •••••••••••••• ' ••••••••••••••••• ' ••••••••••••••• 

Art. 5.0 - Aos atuais servidor·es ou funcionários beneficiados por .esta lei é 
assegurado o direito de requerer a contagem do tempo a Incorporar dentro dt> 
prazo de dois anos da da ta de sua publicação. ' 
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· ParáSTafo único -Para os casos futuros vigorará Igual prazo, a ser contado 
da data de admissão ao trabalho . 

• ' ' • o • o •••• o o o •••••• o •••• o o o •••••••••• o •• o •• o ' o ••• o •••••••• o ••• o o •••• ' •• o •••••••• 

(As Comissões de Constituição e Justiça e de Serviço Público Civil.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - O projeto lido será publicado e reme
tido às conússõs competentes. 

Sobre a me~a. ofício que s·erá !!do pelo Sr. Lo-secretário. 

É lido o seguinte 

OF. 48174-LG 
Ekn 10 de outubro de 1974 
Sr. Presidente: 

OFíCIO 

Nos termo.s do art. 65. do Regimento Interno, tenho a honra de indicar a 
Vossa Excelência o nome do Senador Wilson Campos para substituir o senador 
Dinarte Mariz, na Comissão Mista para apreciação do Projeto de Lei n.0 7, de 
1974-CN, que dispõe sobre o Segundo Plano Nacional de Desenvolvimento (PIND), 
para o período de 1975 a 1979. 

Aprov·eito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os protestos de 
elevada estima e consideração. - Petrônio Portella, Líder do Governo. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Será feita a substituição solicitada. 
Há orr.dores inscritos. Concedo a palavra ao nobre Senador Lourival Baptista. 
O SR. LOURIVAL BAPTISTA- Sr. Presidente, Srs. Senadores, o jubileu de 

·prata da Escola Superior de Guerra, que ora se registra, sugere uma análise, 
ninda que sucinta, da extraordinária contribuição que ela tem dado à formac;ão 
de nma elite ·pensante, cuja atuação, no cenário nacional, se tem comunicado, 
em termos altamente positivos, no exame, planejamento, criatividade e execução 
dos problemas fundamentais do País. 

Ponto de convergência entre civis e militares, a Escola Superior de Guerra 
tem tido o mérito de remover barreiras, até então sensíveis, que insinuavam a 
existência de duas mentalidades estanques - uma civil e outra militar - na 
apreciação e dimensiona.mento das questões essenciais da Nação. Decorridos vinte 
e cineo anos de atividades ininterruptas da Escola Superior d·e Guerra, o Brasil 
testemunha um fato, sem precedente em sua mstórla: civis e militares, no âm
bito de seus quadros mais qualificados, debruçados, lado a la.do, sobre o mapa 
físico, politico, econômico, soci-al e administrativo, examinando, com a mesma 
visão superior e a mesma técnica analítica as linhas mestras da segurança e do 
desenvolvimento do País. Dev;e-se à notável instituição a concepção e formulação 
de uma nova doutrina de segurança e desenvolvimento aplicada às condições pe
culiares do Brasil - a de que não pode haver segurança sem desenvolvimento e 
vice-versa e, ainda, que não mais é possível, no presente estágio da civilização, 
colocar os problemas da segurança nacional em termos setoriais, mas conferir
lhes uma ótica .global abrangente de todas as áreas e de todos os cidadãos. Dentro 
dessa 'perspectiva, a segurança nacional é uma estratégia ,global em que tttdo 
se engaja num apoio logístico total. 
. A outra parte do binômio - o desenvolvimento - revceste-se da.s mesmas ca
racterísticas, com acréscimo de que o homem é o alvo supremo de todo o esforço 
nacional empreendido com vistas ao desenvolvimento e ao progresso da Nação. 
Esta. ótica ihumanista e polarizante, que confere moldura. e substância. a toda a 
estratégia politica, social e econômica do iPaís, que proclama o Estado não fim em 
si mesmo, mas um melo para promover o bem-estar da coletividade, encontrou 
na Escola Superior de Guerra a sua mais alta. interpretação. Hoje em dia, o 
povo brasileiro se reencontrou com seu destino, está pLenamente consciente do 
papel que lhe compete na bataliha do desenvolvimento ·e do progresso, tudo isso 
graças à assimilação progressiva dos princípios, postulados e diretrizes esposados 
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pela Escola Superior de Guerra e, disseminados através de diversos canais, estão 
chegando ao povo, moldando-lhe uma conscientização da problemática nacional. 

O Sr. Osires Teixeira -V. ·EX."' me permite um aparte? 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA- Com muito prazer, eminente Senador Osires 
Teixeira. 

o Sr. Osires Teixeira- Nobre Senador Lourival Baptista. V. Ex."' festeja, com 
muita propriedade, o 25.0 aniversário da Escola Superior de Guerra. A Escola Su
·perior de Guerra - S·em dúvida - é uma escola de líderes. V. Ex."' se refere ao 
binómio segurança-desenvolvimento, binómio este que sô se consegue, binômio 
este a que só se chega com amplo conhecimento, com conhecimento pl·eno e 
global dos grandes problemas nacionais. E os grandes problemas nacionais são 
tratados na Escola Superior de Guerra por homens do mais alto gabarito intelec
tual. l!l uma Escola que realmente tem prestado relevantes e extraordinários ser
viços à Cultura •e ao desenvolvimento brasileiros sendo um ponto de integração 
de civis e militares .na busca, através do binômio segurança-desenvolvimento, do 
aumento do ·poder de afirmação nacional. V. Ex." faz muito bem em festejar os 
25 anos da Escola Superior de Guerra. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA -Sou muito grato a V. Ex."' eminente líder 
Senador Osires Teixeira. por este aparte com aue honra, bastante, o pronuncia
mento que :iiaço na tarde de hoje no Senado Federal. 

O Sr. Eurico Rezende- P·ermite V. Ex.a um aparte? 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA- Com muito prazer, eminente líder Senador 
Eurico Rezende. 

O Sr. Eurico Rezende - Nobre Senador Lourival Baptista, associo-me à ma
nifestação gratulatória com que V. Ex.a exalta as bodas de prata da Escola Su
perior de Guerra.l!l realmente um instituto de altos estudos culturais e, sobretudo, 
de permanente assessoramento ao desenvolvimento nacional em todas as áreas 
de atividades, e igualmente d·e estudo isento das várias ideologias políticas. De 
algum tempo a esta parte, a Escola Superior de Guerra passou a interiorizar-se, 
em todos os Estados, através da criação de grupos denominados ADESG. Sempre 
que surge um problema nacional de alta enver.gadura, principalmente erigido em 
desafio, a nossa curiosidade se volta em saber qual a opinião, qual a apreciação, 
qual s·eria a orientação política traçada pela Escola Superior de Guerra. Creio 
que V. Ex."' interpreta o pensamento do Senado, rendendo esta homenagem que 
- como disse - se dirige por toda a geografia cultural do País. porque, graças 
à intermediação da Escola Superior de Guerra. através da M>ESG, o brasileiro 
tem acesso ao conhecimento dos grandes problemas e, sobremodo, das grandes 
soluções nacionais. Daí por que - reiterando - desejar congratular-me com 
V. Ex." pelo seu oportuno e justo pronunciamento. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA- Sou muito grato a V. Ex.", eminente Líder 
Senador Eurico RJezende, por este valioso depoimento, que também muito vem 
enriquecer o :pronunciamento que estou fazendo neste momento. 

Sr. Presidente, a designação Escola de Guerra Superior a esta altura se 
tornou restritivo e insuficiente para abarcar, em toda a sua dimensão, o gabarito 
cultural dessa instituição de altos estudos. Destinada, a princípio, a ministrar 
cursos aos oficiais das três Armas, legislação posterior conferiu-lhe maior elas
ticidade, que se ampliou com o tempo, e, hoje, a Escola Superior de Guerra é 
um centro com foros de Universidade, onde os problemas fundamentais do País 
são colocados em debate e se delineiam os contornos da macropolitica e da ma
croeconomia em que assenta a filosofia que vem presidindo a marcha dos des
tinos nacionais. 

O ilustre General Augusto Fragoso captou a missão da Escola Superior de 
Guerra, quando disse que "para dirigir a comunidade política, com ponderação 
e sabedoria, transmitindo às gerações de amanhã razões de viver e esperar, pre
cisam as elites ser devidamente preparadas, através essencialmente de métodos 
e processos que realcem a cooperação de esforços e as atividades éoletlvas, em 
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que se permitam as experiências individuais e independentes, sem se perder 
cantata com as realidades ambientes." 

O Sr. Heitor Dias - Permite V. Ex.3 um aparte? 
O SR. LOURIVAL BAPTISTA- Com muito prazer, eminente Senador Heitor 

Dias. 
O Sr. Heitor Dias - Em verdade, quem acompanha a vida brasileira conhece 

o trabalho extraordinârio desenvolvido pela Escola Superior de Guerra. :1!:, como 
V. Ex.a disse, uma espécie de universidade em que se estudam, em profundidade, 
os grandes problemas nacionais nos vârios setores da Administração Pública; 
quer sob o aspecto politico, quer sob o ângulo social, quer, ainda, sob a. face 
econômica., mas todos encarados tendo em vista., também, a própria conjuntura 
nacional. Não poderia deixar de associar-me à homenagem que V. Ex.a presta, 
neste instante, e que tem o endosso de todo o Senado, uma vez que sou, também, 
diplomado por essa unidade da. Escola Superior de Guerra. que é a ADESG. A 
ADESG nada mais é do que um ramo desta grande ârvore, que é a Escola Su
perior de Guerra. Através da ADESG, pude sentir, não só o valor da organização, 
mas, também, aberberar-me de conhecimentos que foram trazidos por expressões 
da intelectualidade brasileira, quer na ârea civil, que na. ârea militar. Muito 
justo, portanto, que V. Ex.", neste instante, realce essa data, que ·pela sua es
sência está, inegavelmente, ligada à própria História política, econômica e social 
do Brasil. 

o SR. LOURIVAL BAPTISTA- Fico muito grato a V. Ex.", eminente Senador 
Heitor Dias, por este aparte que honra o meu pronunciamento. 

Sei que v. Ex.1", aqui em Brasília, fez parte do 2.0 curso da ADESG; sei muito 
bem do trabalho desenvolvido por V. Ex." no referido curso, chefiando um grupo 
de trabalho, tendo apresentado uma contribuição valiosa que mereceu o aplauso 
e o elogio dos seus companheiro, na conclusão final da Tese. 

Também fiz parte do 1.0 curso da ADESG, organizado aqui em Brasília, e 
muitos ensinamentos recebi e muita coisa de útil aprendi. Agradeço a. V. Ex.a 
o aparte que me deu, e os esclarecimentos que honraram, também, muito o 
pronunciamento que estou fazendo na tarde de hoje. 

Têm sido essas, exatamente, as idéias-fins da Escola Superior de Guerra, 
realçando-se, de modo enfâtico, sua extraordinária atuação no fortalecimento da 
união entre civis e militares, procurando fixar as linhas mestras, flexíveis e obje
tivas, de uma doutrina política que racionalize a soLução dos graves problemas da 
comunidade, tendo em vista os objetivos nacionais permanentes. 

Ao longo de fecunda existência, tem a Escola Superior de Guerra revelado 
ao Pais grandes estadistas e notâveis administradores de que o Marechal Hum
berto de Alencar castello Branco foi uma das suas maiores expressões. Na. 
cúpula militar e política como na gestão pública e empresarial do Pais também 
vamos encontrar líderes de mentalidade moderna e espírito patriótico, forjados 
no principal centro de estudo dos problemas brasileiros, há 25 anos criados na 
Praia Vermelha. 

Pela sua direção emprestando-lhe o brilho da inteligência e do alto preparo 
de que são dotados, passaram ilustre militares, a começar pelo Marechal cor
deiro de Faria., um dos seus fundadores e a que se seguiram, o General-de-Exér
cito Juarez Távora; Vice-Almirante Ernesto de Araújo; Major Brigadeiro Ajalmar 
Vieira Mascarenhas; Major Brigadeiro Vasco Alves Secco; General-de-Exército 
Arthur Heschet Hall; General-de-ai:xército José Daudt Fabrcio; Almirante de 
Esquadra Luíz Teixeira Martins; Tenente-Brigadeiro Henrique Fleiuss; General
de-Exército Aurélio de Lyra Tavares; General-de-Exército Augusto Fragoso; Ge
neral-de-Exército Rodrigo Octávio Jordão Ramos; e General-de-Exército João 
Bina Machado. 

No momento, dirige a Escola Superior de Guerra, empossado no dia 30 de 
Março de 1974, o General-de-Exército Valter de Menezes Paes, ilustre filho de 
Sergipe, com lon·ga folha de serviços .prestados à Pátria e um dos mais prestigiosos 
chefes m1Jitares do nosso glorioso Exército. 
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Acredito que, rendendo-lhe minha homenagem como representante de Ser
gipe no Senado, estarei prestando à Escola Superior de Guerra preito da minha 
profunda admiração e respeito a uma instituição que ao longo de um quarto de 
século só tem prestado os mais relevantes serviços à elevação da Pátria na pre
preparação dos seus filhos para a construção, em bases sólldas e modernas da 
grandeza nacional. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) - Concedo a palavra ao nobre Sr. 
senador Franco Montoro. 

O SR. FRANCO MONTORO - Sr. Presidente, Srs. Senadores, inúmeros em
pregados de estabelecimentos bancários são candidatos às próximas eleições. 
Alguns deles são funcionários do Banco do Brasil. A propósito de sua situação, 
está ocorrendo uma irregularidade que precisa ser corrigida, para a garantia de 
um direito estabelecido na Constituição e na lei. 

A Lei n.0 6.055, de 17 de junho de 1974, em seu art. 14, assegura: 
"Ao servidor público, sob re,gime estatutário ou não, dos ó1.1gãos ou en
tidades da administração direta ou indireta da União, dos Estados e 
dos Municípios, inclusive os empregados das empresas concessionárias 
do serviço público, o direito à percepção da remuneração, como se em 
exercício de suas ocupações habituais estivesse, durante o lapso le tempo 
que mediar entre o registro da candidatura perante a Justiça Eleitoral 
e o dia seguinte ao da eleição, mediante simples requerimento de li
cença para a promoção de sua campanha eleitoral." 

É uma garantia estabelecida na lei. Acontece, entretanto, Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, que o Banco do Brasil, sem qualquer dúvida um órgão que se enqua
dra nesta ampla discriminação relativa à administração direta ou indireta, não 
está dando cumprimento a essa norma legal e impõe aos seus funcionários, can
didatos a postos eletivos, o afastamento do serviço 3 meses antes do dia das elei
ções, obrigando-os a sair em férias ou a pedir licença sem vencimentos. 

O Sr. Eurico Rezende - Permite V. Ex.a. um aparte? 
O SR. FRANCO MONTORO - Com muito prazer, ouço o aparte de V. Ex.a 
O Sr. Eurico Rezende - Pediria a V. Ex.a que relesse o dispositivo legal, por 

obséquio. 
O SR. FRANCO MONTORO -

"Ao servidor público, sob regime estatutário ou não, dos órgãos ou enti
dades da administração direta ou indireta da União, dos Estados e dos 
Municípios, inclusive os empregados das empresas concessionárias do 
serviço público, o direito à percepção da remuneração, como se em exer
cício de suas ocupações habituais estivesse, durante o lapso de tempo 
que mediar entre o registro da candidatura perante a Justiça Eleitoral 
e o dia seguinte ao da eleicão, mediante simples requerimento de licenca 
para a promoção de sua éampanha eleitoral." · 

O Sr. Eurico Rezende - V. Ex.a permite, agora, que eu complemente o meu 
aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO- 'Com prazer. 

O Sr. Eurico Rezende - Entendo que de fato - não de direito - o Banco 
do Brasil está no eleneo de órgãos da administração descentrallzada. De direito, 
não; é uma sociedade de economia mista, regida por uma lei de direito privado. 
De modo que o Banco do Brasil, não estendendo essa prerrogativa aos seus fun
cionários, não está desatendendo à lei. Mas poderia, por uma questão de analogia 
ou de eqüidade, conceder esse benefício. A rigor, entretanto, o Banco do Brasil 
não está descumprindo a lei; o Banco do Brasil é uma sociedade anônima, 

O SR. FRANCO MONTORO - Mas, é preciso não esquecer que reduzir o 
Banco do Brasil a uma sociedade anônima igual às outras, é fugir à realidade 
do fato e à realidade de direito. Basta lembrar que o Presidente do Banco do 
Brasil é nomeado pelo Presidente da República. Basta lembrar ainda uma outra 
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circunstância, da maior importância: em relação ao emprego, os funcionários 
do Banco do Brasil ficaram vinculados ao PASEP e não ao PIS. Portanto, é o 
Governo que reconhece que eles são servidores públicos, porque o PASEP se 
refere ·aos funcionários públicos. 

Mas o aparte de V. Ex.o. me tranqüil!za porque, quanto ao mérito, V. Ex.a 
está de acordo em que se dê essa orientação. E o nosso objetivo não é de argüir 
o Banco do Brasil de uma ilegalidade; é o de pedir à direção do Banco do Brasil 
que reveja essa orientação; tenha presente que o objetivo dessa lei é o de asse
gurar ao cidadão o direito de concorrer às eleições. Exigir, como se está preten
dendo agora, que o funcionário tome férias ou tire licença sem remuneração, 
pode levar a conseqüências de absoluta injustiça. o funcionário pode não ter 
direito a férias, porque já as tirou, e pode não dispor de recursos para se afastar 
do serviço sem remuneração. 

Trata-se de um princípio de justiça, para assegurar uma norma constitu
cional. Ainda ontem tivemos oportunidade de ouvir o depoimento do Ilustre Se
nador da ARENA, Senador Italívio Coelho, informando que inúmeros bancários 
estão concorrendo, também, pela ARENA, para as próximas constituições da 
Câmara Federal e das Assembléias Legislativas dos Estados. Vamos, então, em 
socorro desses homens e pedir que a eles se aplique aquilo que é lei. Se houver 
dúvida quanto ao estrito enquadramento, que, pelo menos, dentro do espírito da 
lei, se conceda a esses servidores o direito de concorrerem às eleições sem ne
nhuma limitação para o sustento de suas famílias, o que seria a retirada de uma 
licença com prejuízo de vencimentos, ou, então, sacrificar suas férias. 

Este, o apelo que dirigimos ao Presidente do Banco do Brasil, pedindo a sua 
atenção para o problema e a urgente fixação de normas que possam corrigir 
essa injustiça e assegurar a esses cidadãos, que são funcionários do Banco, o 
direito de concorrer, sem maiores dificuldades, às próximas eleições. 

O Sr. Heitor Dias - Permite V. Ex.a um aparte? 
O SR. FRANCO MONTORO - Com prazer ouço o aparte de V. Ex.a. 

O Sr. Heitor Dias - O atual Presidente do Banco do Brasil, sobre ser pessoa 
de alta visão administrativa, é também um homem de reconhecida sensibilidade, 
da mesma forma que o Diretor de Pessoal, o Professor Admon Ganen. Não será 
que esses elementos julgaram que a licença seria ex-officio, e não fizeram em 
tempo o seu requerimento, explicando sua situação e invocando a lei que os 
ampara? Acredito que não se tenham moblllzado em tal sentido, daí essa falha 
a que V. Ex.11 se ref·ere. Mas, estou certo de que com a intervenção dos interessa
dos o problema será perfeitamente resolvido. 

O SR. FRANCO MONTORO - Agradeço a colaboração de V. Ex.11, porque ela 
se une a outros pronunciamentos, reconhecendo, unanimemente, a justiça da 
extensão desse direito aos funcionários do Banco do Brasil. 

Encaminharei ao Presidente do Banco, a quem também respeito e admiro, 
essa representação, para que S. Ex.a examinando o caso, possa tomar uma me
dida nesta orientação. 

Sr. Presidente, a Cidade de Taubaté acaba de prestar uma homenagem da 
maior significação a um dos seus filhos mais ilustres. Médico e cientista, José 
Luíz Cembranelli é um homem que se dedica à pesquisa do câncer no Brasil. 

Teve os seus estudos divulgados em várias partes do mundo. A Comissão de 
Saúde desta Casa, por iniciativa nossa, examinou algumas contribuições desse 
cientista e as encaminhou ao órgão competente da administração pública, que 
é o Ministério da Saúde. 

Houve diversas manifestações sobre a importância dessas pesquisas e, neste 
momento, a Cidade de Taubaté rende a esse ilustre cientista uma homenagem 
de reconhecimento pelos serviços prestados à cidade, à região e ao Pais. · 

Recebo, agora, Sr. Presidente, Srs. Senadores, um telegrama, assinado pelo 
Prefeito Municipal, Mllton Alvarenga Peixoto; pelo Presidente da Câmara Mu
nicipal de Taubaté, Pedro Grandchamps; pelo Presidente da Associação Comer-
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cial, Professor Osvaldo Abirached; pelo Presidente da Federação de Faculdades 
de Taubaté, Sr. Ameleto Marino, e por outras ilustres personalidades da cidade. 

Nesse telegrama, solicitam eles que se dê noticia ao Senado Federal dessa 
homenagem prestada ao cientista brasileiro. 

Tem o seguinte teor o telegrama que recebemos: 
"Senador Franco Montoro 
Congresso Nacional 
Senado Federal 
Brasilla - DF. 
As autoridades de Taubaté apelam nustre Senador sentido transcrição 
Anais Senado Federal Ata Sétima Sessão Solene Câmara Municipal Tau
baté homenagem cientista brasileiro taubateano José Luiz Cembranelli pt 
Saudações pt 
Milton Alvarenga Peixoto vg Prefeito Municipal pt Pedro Grandchamps vg 
Presidente •Câmara Municipal pt Vicente Fonseca Lima vg Vice-Presi
dente Câmara Municipal pt Oswaldo Abirached vg Presidenre Associação 
Comercial pt Ameleto Marino vg Presidente MDB vg Federação Facul
dade Taubaté vg Eng.0 Milton Alvarenga Peixoto vg Fone: 23-993. 

outros telegramas do mesmo teor acompanham essa solicitação, a que aten
demos, rendendo, assim, um preito de justiça ao homem que dedica a sua !n.te"' 
ligência e a sua cultura ao estudo e ao combate do câncer em nossa terra. 
<Pausa.) 

Sr. Presidente, uma noticia publicada por toda a imprensa mundial fala de 
um prêmio conferido ao grande economista Gunnard Myrdal. É importante ren
dermos nossa homenagem a esse economista, e tirar das suas lições, que foram 
trazidas ao Brasil recentemente, o eco a que elas têm direito. Um dos jornais 
de Brasília noticia, hoje, o fato, com uma circunstância muito própria daquela 
observação e crítica que a imprensa deve fazer. Lerei, para conhecimento do 
plenário o tópico deste "Decálogo", o que é o seguinte: 

"Em pleno apogeu do milagre brasileiro, há dois anos, esteve no Brasil, 
participando de um Seminário, promovido pela Fundação Getúlio Vargas 
e pelo Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico, o economista 
sueco Gunnard Myrdal uma das estrelas da modema Economia. Em
bora considerado mundialmente, Myrdal foi humilhante e exagerada
mente criticado pelos jornais do Brasil, com frases de alguns economis
tas, que desmoralizavam ou tentavam ridicularizar as suas idéias, frases 
estas atribuídas a alguns economistas ligados ao então Ministro Delfim 
Netto". Ac·rescenta a nota: "e pode-se dizer que a sua presença passou 
em brancas núvens. Ontem, entretanto, Myrdal ganhou o Prêmio Nobel 
de Economia. Sem comentários." 

Mas, nós fazemos o comentário, porque ele precisa ser feito. Esta homena
gem que é prestada, neste momento, a esse economista, representa a consagração 
de uma tese do maior significado. A notícia que nos chega informa que uma das 
teses destacadas no documento de concessão do título põe em relevo a sua teo
ria e análise profunda da interdependência dos fenômenos econômicos, sociais 
e institucionais. 

A tese da interdependência dos fenômenos econômicos, sociais e institucio
nais tem uma importância central para o Brasil, como o tem para os demais 
países em desenvolvimento. Myrd!lll pode ser considerado o grande economista 
do Terceiro Mundo. Ele, ao contrário de muitos outros economistas, que se têm 
colocado a serviço dos grandes interesses, das grandes potências, das grandes 
empresas, tem voltado a sua atenção, por sua formação humanística, para os 
aspectos humanos da economia e tem demonstrado em seus trabalhos, a correla
ção, a interdependência existente entre as instituições, a economia e a estru
tura social do Pais. 

Tiv.emos oportunidade de citar várias vezes o pensamento de Gunnard Myr
dal, em oposição à tese dominante no Brasil. Falava-se no milagre econômico 
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e dizia-se: "É preciso desenvolver a economia para depois dividir as fatias do 
bolo. Primeiro desenvolver, para depois fazer-se a instauração democrática". 

·Sustentamos sempre tese contrária. Dissemos: .democracia não é sobremesa 
a ser servida depois do desenvolvimento. Justiça social não é uma dependência 
a ser acrescentada aos resultados do desenvolvimento económico. Fazer justiça 
social não significa dividir as fatias de um bOlo. É precisamente essa a. tese de 
Gunnard Myrdal. Quando, neste plenário, há aproximadamente dois anos, em 
nome do Movimento Democrático Brasileiro, levantamos a tese de que era fun~ 
damental fazer-se uma redistribuição da renda nacional, que era preciso corrigir 
o nosso desenvolvimento, denunciando o fato de que uma pequena minoria esta.~ 
va. se beneficiando do desenvolvimento e uma grande maioria estava sendo mar~ 
glnalizada, ao fazermos aqui o debate, tivemos diversas contestações, todas elas 
dizendo: "Ainda não chegou a hora. Primeiro o crescimento económico, depois 
a justiça social e depois a democracia." 

Um ilustre representante do Governo, na Câmara dos Deputados, dizia.: "A 
democracia não deve vir antes de . tudo mas, sim, depois de tudo." 
· Pois bem, isso era dito em nome da economia, em nome de um pretenso 
milagre brasileiro. E o que vinha nos ensinar Gunnard MYrdal é que a economia 
é indissoluvelmente ligada à instituição política do País; que a economia está. 
indissoluvelmente ligada a uma política. de justiça social. 

Como economista ele vinha dizer: 
"Erram aqueles que sacrificam o salário, o bem estar, a saúde e a ~u· 
cação da população, pretendendo crescer mais depressa. Isto não é de· 
senvolvimento." 

A tese de Myrdal foi criticada e ridicularizada. Entretanto, ele acaba de 
receber o Prêmio Nobel de Economia, apon:ando ao mundo como o primeiro dos 
economistas vivos. 

Quero ler alguns trechos, conforme fiz desta tribuna ao tempo em que e.ste 
homem era contestado com aquelas alusões ridículas ou ridicularizadoras a que 
se. refere o artigo do jornal. Diz Gunnard· Myrdal: 

"Desenvolvimento é slnônimo de crescimento do nível de vida da 
população, e que enquanto não se Incorporar a população ao desenvol
vimento, teremos apenas pseudodesenvolvimento." 

Um país só cresce· se ele produz, trabalha e tem um mercado interno relatl
v.amente auto-sustentável. Senão ele fica na dependência de auxílios, Investi
mentos e empréstimos estrangeiros. 

São palavras de Myrdal: 
"A afirmativa de que o crescimento da produção é uma precondi

ção para em seguida, haver distri!Julção - tese que ainda pode ser 
encontrada na maioria das discussões sobre planejamento nos países 
subdesenvolvidos - é inadmissível." 

Na realidade, ao contrário do que muitos pensam, uma inteligente distribui
ção de benefícios é altamente produtiva para o país. 

"Quando bem planejadas, as reformas inspiradas na justiça social 
são geralmente produtivas: poupando aos indivíduos e à sociedade futu
ros gastos e aumentando a capacidade de produção da população." 

Salienta a seguir a grande produtividade de reformas dirigidas para o bem
estar. da família e da juventude, em relação à habitação, à nutrição e, em 
geral, a tudo o que se refere à saúde e à educação". 

E conclui com a citação do exemplo esclarecedor da própria Suécia. 
·O Sr. Teotónio Vilela - Permite V. Ex.11 um aparte? 
O SR. FRANCO MONTORO - Com prazer, ouço o aparte de V. Ex.n 

O Sr. Teotónio Vilela - Nobre Senador Franco Montoro, estou ouvindo o 
discurso de V. Ex.11, e louvo a atitude que toma neste momento. Mas me permito 
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lémbrâr que o autor que V. Ex." está exaltando com muita precisão, já foi objeto 
de citação minha aqui nesta Casa, juntamente com outro não menos famoso, 
Harriton, Moran e tantos outros. Até naquele discurso V. Ex." me honrou 
com um grande e elogioso aparte. 

O SR. FRANCO MONTORO - Merecido. 
o S~. Teotônio Vilela- Quando v. Ex." chama esses autores como patronos 

da linha de conduta do MDB, eu me confesso injustiçado. Peço permissão para 
estender este apoio, não apenas aos· partidos, mas aos homens: porque, na 
verdade, há arenlstas que se deitam numa certa beatitude, e também emedebistas 
que caem num campo quase selvático, com relação ao que se pass_!l. A minha 
compreensão, permita-me V. Ex.", é que o momento é de translçao, a minha 
posição é, sob-retudo, a de compreender. Creio que o nosso barco, um dia, afun
dou, e nós amanhecemos sem vê-lo. Estamos à procura de uma maneira para 
reconstruí-lo, mas enquanto eu me conformo em fazê-lo com qualquer instru
mento, de qualquer forma, como uma obstinação, V. Ex." exige um transatlântico 
de luxo, quer que a democracia, por um fenômeno qualquer, reapareça vestida 
de todas as suas galas. Quero ser, apenas, um modesto operário na construção 
dela ou na sua reformulação. Esta, a observação que eu gostaria de fazer. 

o SR. FRANCO MONTORO - Agradeço o aparte e o apoio de V. Ex." 
Realmente, em mais de uma oportunidade, V. EX." citou também 1\:!Yrdal, e 
outros também o citaram. Mas estava referindo-me não à posição oficlal
merite'adotada pelo MDB nesse debate. Desta tribuna em que estou, ao abrirmos, 
hã. dois anos, o debate sobre a distribuição da renda, oficialmente a ARENA 
protestou. O saudoso Senador Filinto Müller, desta tribuna, nos respondeu: 
~·v. Ex." nega a evidência: nós estamos diante de um milagre brasileiro, milagre 
até de distribuição de renda". Citou s. Ex." a palavra do Ministro do Trabalho, 
de então, que, indo a Genebra, tinha declarado: "O milagre brasileiro não é 
econômico: é um milagre de justiça social, porque o trabalhador brasileiro, 
que já .tem o 13.0 salário, vai ter agora o 14.o, que o PIS irá dar''. Outro repre
sentante da ARENA, falando pela Liderança, disse: "O MDB está pleiteando 
um distrlbutlvismo prematuro. l!: preciso, primeiro, crescer para, depois, desen
volver". Outro Ilustre arenlsta dizia: "V. Ex." nega uma evidência econômica, 
a de que a má distribuição é o preço que se paga pelo crescimento". 

o MDB contestou esta tese. Portanto, quando falo em Myrdal apoiar a tese 
do MDB, estou dentro do plano rigorosamente histórico. 

Mas V. Ex:.a me deu um argumento para ampliar essa indicação de 1\:!Yrdal, 
o economista com Prêmio Nobel, o que vem apoiar a tese do MDB e de alguns 
arenlstas, como V. Ex.a e outros, que se manifestaram neste sentido. Quero 
dizer maiS: V. Ex." se refere à luta pela democracia e diz que estamos querendo 
uma democracia perfeita, completa e ampla. Não é isto. Sustentamos que é 
necessário que haja um mínimo de democracia, que haja o estado de· Direito, 
a possibilidade de os sindicatos se manifestarem, de a Imprensa criticar, porque, 
sem liberdade de crítica, os erros não são conhecidos. Se tlv·esse havido liberdade 
de crítica, Isto que hoje é patente,. a tese que V. Ex.a defende .e é defendida, 
inclusive oficialmente, pelo Governo, já o teria .sido há mais tempo. · 

No novo Plano Nacional de Desenvolvimento, o Governo diz, expressamente 
-palavras que ontem, no debate, tive oportunidade de. confrontar com·palavras 
ditas por nós neste Plenário, contestadas pela ARENA, estão agora incorporadas 
ao· texto, que d.eve ser afastada ·a Idéia de que é preciso, primeiro, crescer 
para, depois, desenvolver. li: perfeitamente possível o desenvolvimento com a 
distribuição. Não se pode falar em distributismo prematuro. · 

São palavras reproduzidas de textos de discursos feitos por representantes 
do MDB, nesta tribuna. Mas, por que se demorou tanto . tempo? Porque ·esse 
tempo significa que.a Injustiça se agravou, que os salários .. foram cada vez 
mais abaixados, e a capacidade aquisitiva do· trabalhador brasileiro foi-se 'tor
nando cada vez m.enor, e que ·a alimentação da criança brasileira, da mãe 
brasileira, ficou sacrificada e, como conseqüência, a mortalidade Infantil cresceu, 
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milhões de crianças morreram, talvez, .em virtude da persistência e da conti
nuidade desse e·rro. E ele existiu por quê? Porque a crítica que aqui era feita, 
morria nas quatro paredes deste plenário, o debate não la à. praça pública, a 
Imprensa quando tentava noticiar ·era ·censurada. E lembro, a V. Ex.a e aos 
Srs. Senadores, que logo depois de ser iniciado esse debate, que nós queríamos 
fosse nacional, nas Assembléias Legislativas, nas Câmaras Municipais, na Câmara 
dos Deputados, no Senado da República, houve um fechamento dos critérios 
da censura e foi proibida qualquer critica a atos do Governo. 

lsto beneficiou o Governo? Beneficiou a Nação? Evidentemente não. 
O Sr. Teotônio .Vilela - Permite V. Ex.a um aparte? 

. O SR. FRANCO MONTORO - Não se corrigiu há mais tempo porque faltou 
democracia. A democracia é o fenômeno do desenvolvimento. 

Darei a palavra a V. Ex.a em seguida. 
Mas, gostaria de completar a citação que fazia de Gunnar Myrdal, para 

mostra·r,. com fatos concretos, que a democracia, o regime de justiça social, é a 
mélhor - digo mais - é a única forma .de realizar o verdadeiro desenvolvimento . 

. Gunnar MYrdal, acaba de ser considerado o economista-modelo do mundo 
moderno. Agora não é um outro representante do partido da oposição que fala, 
é um economista que recebeu o Prêmio Nobel com aplausos de todas as faculdades 
de economia do mundo. · 

O Sr .. Teotônio Vilela - E com os aplausos de todos nós. Não é passivei 
que V. Ex.a queira excluir os Senadores da ARENA desses aplausos. 

O SR. FRANCO. MONTORO ...;..; Pelo contrário, fico imensamente satisfeito 
ao ver que, pela voz de V. Ex.a, a ARENA se incorpora ao pensamento do grande 
Myrdal. Porque todos nós delxaanos para trás uma página ultrapassada da 
história política e econômlca do Brasil, aquela visão estreita de um economlsmo 
que só via o PIB - Produto Interno Bruto - esquecendo as outras dimensões 
econômicas, sociais e politicas. 

O Sr. Luiz Cavalcante - Permite V. Ex.a um aparte? 
O SR. FRANCO MONTORO - Com prazer. 
O Sr. Luiz Cavalcante - Se não bastasse a observação do meu ilustre colega 

e conterrâneo, Senador Teotônlo Vilela, em termos de apreciação do Congresso 
Nacional quanro à. pessoa de Myrdal e à. sua obra, se não bastasse essa ressalva, 
parece-me que V. Ex.a exagera, ·e não exagera pouco, quando afirmou que. 
Myrdal teve, no Brasil, gen&allzadas ou múltiplas alusões ridicularizadoras 
Porque, se não me falha a memória, apenas uma alusão ridicularizadora foi 
feita ao economista premiado, agora; com· o Prêmio Nobel - foi a do então 
Ministro da Fazenda. 

O SR. FRANCO MONTORO - Sabe V. EX:.a que· esse Ministro era chefe 
de escola. E!e falou e o eco ressoou. Aqui, nas várias comissões vinham dlscipu
los de s. Ex. a repetindo aquilo que o jornal retratou. Quem ·fez a referência foi 
o jornal e digo com certeza: foi válido, mas que fosse apenas um, foi o santo 
do milagre. 

Mas Myrdal conclui a citação dessa série de aspectos sobre o caráter emi
nentemente produtivo das reformas sociais e da liberdade política, com a citação 
do exemplo esclarecedor da própria Suécia. Disse ele: 

"Aceleração de reformas Igualitárias durante os últimos quarenta 
anos, coincidiu com a tendência· de elevação do crescimento econômico." 
"De um pais po'bre, no começo do século, a Suécia tornou-se, agora, o 
mais rico pais do mundo." (Da Conferência sobre "Igualdade e Cres
cimento", proferida em 31 de agosto de 1973, Rio de Janeiro, por ocasião 
do 25.o aniversário do BNDE) ." 

· O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) (Fazendo soar a campainha.) - Se
nador Franco Montoro, o tempo de v. Ex.o. há mela hora está esgotado. 
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O SR. FRANCO MONTORO - Terminarei, Sr. Presidente, fazendo uma con
sldevação que me :parece ,essencial. 

o que mostra a lição e a vida desse economista? 

Recomendaria a todos a leitura dessa conferência que acaba de ser distri
buída pelo Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico e pela APEC a. todos 
os Congressistas, num volume intitulado Painéis sobre o Desenvolvimento Eco
nômico. 

Ele conta como lutou na. ·sua juventude com aqueles velhos economistas 
ligados aos interesses das empresas, que diziam: "iS: preciso promover o desen
volvimento econômico"; e ele dizia.: "Não. :1!: preciso promover a educação; é 
:preciso reconquistar a. juventude; é preciso reabillta·r o criminoso." Ele mostrava 
:tue cada vez que se faz uma. obra social, dando allmentação a. quem tem fome, 
dando salário a quem trabalha para ter o suficiente para se manter, desenvol
ver-se e trabalhar; quando se recupera um criminoso que está sendo um con
sumidor e recuperado passa a ser um produtor; quando se cria um hospital 
Infantil ou para adultos, quando se realiza qualquer obra social, na realidade 
está se dando .um passo :positivo no caminho do desenvolvimento. 

Na educação - dizia :MYrdal - a. rentab111dade é dupla em qualquer a.ti
vidade industrial. 

:1!: para isto que é :preciso voltarmos os olhos. Verificar que, para. o Brasil, 
mais do que, talvez, para qualquer outra nação, é importante ter presente esta. 
grande lição: a da interdependência dos elementos econômicos, sociais e insti
tucionais. 

Sem liberdade de critica, sem 'imprensa livre, sem Parlamento com liberda
de, sem Universidade com autonomia, sem as associações de classe, com a sua. 
autonomia dentro da lei e com a. responsab111da.de que lhes é Imposta, sem a 
participação de todos esses setores, nós não teremos verdadeiro desenvolvimen
to nacional. Teremos, apenas, medidas de grande efeito, que poderão represen
tar Impactos de publicidade, mas que não representam passos concretos, no sen
tido de um crescimento efetivo. 

A democracia é caminho para o desenvolvimento; a. justiça social é motor, 
é promotora de desenvolvimento. 

Esta a grande lição deste economista. 
Ao render homenagem a Gunnar MYrdal, não saudamos apenas um grande 

economista, um grande intelectual, um homem que, pelas suas lições, pode trazer, 
para o Brasil, uma contribuição notável no sentido de um encaminhamento do 
nosso desenvolvimento, para dimensões que não sejam .estritamente econômlcas. 
Ele é talvez, do ponto de vista econômico, o melhor fundamento que poderíamos 
apresentar para a tese que sempre temos defendido, de um desenvolvimento com 
democracia, com independência e com justiça social. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas.) 
O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Está esgotada a Hora do Expediente. 
Passa-se à. 

ORDEM DO DIA 

1 

Votação, em turno único, do Requerimento n.0 192, de 1974, de autoria do 
Senhor Senador Lourival Baptista, solicitando a transcrição, nos Anais do Se
nado Federal, da Ordem do Dia do Ilustre Ministro da Marinha, Almirante de 
Esquadra Geraldo Henning, lida no dia 7 de setembro e 1974, exaltando a data 
da Independência do Brasil. 

!Presentes, 30 Srs. Senadores. Não há quorum para deliberação. Em con
seqüência, a votação do requerimento fica adiada para a próxima Sessão. 
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Item 2: 
Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n.o 55, de 1974 
<n.0 633-B/72, na casa de origem), que revigora dispositivos da Lei n.0 

5.108, de 21 de .setembro de 1966 (Código Nacional de Trânsito), revo
gados pelo Decreto-Lei n.o 584, de 16 de maio de 1969, e dâ outras pro
vidências, tendo 

PARECERES, sob n.0s 366 e 367, de 1974, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicldade e, 

no mérito, pela rejeição; e ' 
- de Transportes, Comunicações e Obras Públicas, favorâvel, depen

dendo da votação do Requerimento n.0 228, de 1974, de adiamento da 
discu.ssão . 

Não havendo quorum para votação, a discussão da matéria fica sobrestada até 
que o requerimento de adiamento da discussão, lido na Sessão anterior, seja 
votado. 

Item 3: 

Discussão, em primeiro turno (apreciação preliminar da constituciona
lidade, nos termos do art. 297 do Regimento Interno,. do Projeto de Lei 
do Senado n.o 73, de 1974, de autoria do Senhor Senador Paulo Guerra, 
que e.stabelece normas para reajustamento das tarifas de tâxls no Ter
ritório Nacional, tendo 
PARECER, sob n.O 411, de 1974, da Comissão: 
- de Constituição· e Justiça, pela inconstitucionalidade. 

Em discussão o projeto quanto à constitucionalidade. 
Se nenhum dos Srs. Senadores quiser discuti-lo, vou encerrar a discussão. 

(Pausa.) 
Estâ encerrada. 
A votação do projeto fica adiada para a próxima Sessão. 
Item 4: 

Discussão, em primeiro turno (apreciação preliminar da constituciona
lidade, nos termos do art. 297 do Regimento Interno), do Projeto de Lei 
do Senado n.0 93, de 1974, de autoria do Sr. Senador Vasconcelos Torres, 
que dispõe sobre a politica de defesa do consumidor, tendo 
PARECER, sob n.o 452, de 1974, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade. 

Em discussão o projeto quanto à constitucionalidade. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar fazer uso da palavra, declararei en

cerrada a discussão. (Pausa.) 
Estâ encerrada. 
Encerrada a discussão, a votação da matéria fica adiada para a próxima 

Sessão. 
Estâ esgotada a matéria constante da Ordem do Dia. 
Hã oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Lulz Cavalcante. 
O SR. LUIZ CAVALCANTE - Senhor Presidente, Srs. Senado11es, começa a 

disputa em torno da localização do terceiro pólo petroquímico nacional. Outros 
optam pela duplicação imediata da Petroquímica União, central de matérias
primas do pólo pamllsta. Uma tereeira corrente d•efende vârios pequenos pólos, 
Isto é, unidades petroquímicas agre.gacl;as às refinarias existentes. 
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O Governador Antonio Ca.rlos Magalhães manifestou apreensão pelo risco de 
que venha a ser pl.'ejudicada a consolidação do Pólo Petroquimico do NO'l'deste se 
ampliada fosse antes a PJ;'U, ou se inid:ada a concretização de novo :pólo. 

Tenho para mim assistir razão ao combativo governante da Bahla, vez que 
ainda multo longe está a ccimplementação do pólo nordestino. Dos oitenta pro
dutos que ele deve gerar, cerca de vinte, apenas, estão sendo fabricados, incLuin
do-se nesta quarta parte as fibras acrílicas da Noracryl, 1da Pollnor e da !Roslnor, 
na Paraiba, e os produtos da Cope1.1bo, da Rhodla, da IElekelroz e da Alba. Nordeste, 
localizadas estas em Pernambuco. Muitos projetos encontram-se ainda em fase 
de estudo de vlablUdade, outros em planejamento e três em mont!ligem. A1guns 
não têm sequer a definição do grupo empresarial. 

O Pólo Pe1Jroquimlco do No1.1deste é de ,primacial lmpo1.1tâncla para o desen
volvimento da região. Terá ele o pa1Jriótlco co'ndão de reduz!.r o hiato entre o 
Nordeste e o Centro-·SUl, enfatizada meta do projeto do II Plano Na.clona! de 
Desenvolvimento, e, ·!pOr isso mesmo, uma das mais graves ,preocupações do Pre
sidente Geisel. 

Além disso, em consooã,ncia com a denominação de "Pólo Petroquimico do 
Nordeste", é mister que a PE'I1ROQUISA promova a disseminação, nos Estados 
nol'dest!nos, das empresas integrantes do Pólo, alimentadas pela central de 
Camaçari. · 

Isto, aliás, não constitui novidade. ii!: o próprio .projeto do II !E'IND que esta-
belece: 

"Implantação do Pólo Petroquimlco do Nordeste; com a execução dos 
projetos das Centrais de Matérlas-!Prlmas, de Utll!dades e .de Manuten
ção, assim como dos pro,jetos subsidiá;ríos (downstream). E implantação 
do Complexo M!neral-Petroquimlco !Regional, no· esquema Salvador-Ara-
caju---<Maceió." . 

Na verdade, Alagoas e Sel'gipe aprese,ntam condições pM'ticularmente propi
cias à implantação de projetos subsld!á;rlos, ou mesmo de dest!la.rta química, ou 
planta de gasolina natural. 

O Sr. Lourival Baptista - Permite V. Ex. e um apa1.1te? 
O SR. LUIZ CAVALCANTE - Com multa honra, nobr,e Senador Lourlval 

Baptista. 
· ·. O Sr. Louriva.l Baptista -Eminente Senador Lu!z cavalcante, inicialmente, 
desejo felicitar V. Ex." por mais esse importante e opol'tuno pronunCiamento. 
Aborda. V. Ex." assunto com o qual tenho me preocupado há muitos anos. Já 
em 1971 proferi diversos discursos sobre o assunto, num .persiStente esforço de 
demonstração da ur,gêneia dessa iniciativa. .no Nordeste,. abrangendo o eixo Sal
vador, Ara.caju, Mace!ó e Recife. Sempre considerei fundamental, ,para o desen
wlvlmento nol'destino, a implantação desse grande pólo mineral petroquim1co, 
a.tl'avés do qual se poderiam aproveitar as grandes riquezas minerais daquela rn
glão. Dessa velha convicção vem a explicação pa.ra a S!lltisf·ação que · recebi, 
ainda pelos l:dos de 1971 e 1972, pelo fato de o ex-Presidente Garrastazu Méd!cl 
implantar o Pólo Petroquímlco ·na Ba.hl.a. E, nesta hora; quero dizer a V. Ex." 
que, sem dúvida alguma, essa foi uma das grandes vitórias do ilustre Governador 
Luiz Viana Filho, em favor do seu Estado, e o qual disso está auferindo vanta
g~ens e benefícios de grande valia. Quero, ainda dizer a. V. Ex.~' que, para a con
cretização desta extraordinárla obra na Bahia, devemos il'essaltar o grande apoio, 
interesse e empenho emprestaiios pelo então Presidente da PE1I'ROBRAS, hoje 
Presidente da República, o eminente General Ernesto Geisel. Sempre considerei, 
eminente Senador Lu!z Cavalcante, a medida. em termos regionais, em termos de 
região nordestina, tanto para o beneficiamento de toda aquela área. como o 
B!Proveitamento simu[tâneo das riquezas IC!iverslficadas dos nossos Estados. V. iEx.~' 
diz muito bem; em Sergipe dispomos de grandes riquezas minerais e, muitas 
v:ezes, tomo aqui a paciência dos meus ilustres Colegas em rubordar esses assun
tos. Temos lá - como V. Ex." sabe - potássio que, evidentemente, me forçou 
várias vezes a. Insistir, aqui nesta Casa, no exame da questão, com a persistência 
muitas vezes excessiva, para que o tivéssemos logo explorado. Devo dizer a V. Ex. e 
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que foi com .grande satisfação que vi no Capitulo V do II Plano Nacional de 
Desenvolvimento - enviado ao Congresso Nacional pelo eminente Presidente 
Ernesto Geisel e que V. Ex.a, há poucos minutos, acabou de ler- a indusão, 
dentro desse II Plano Nacional de Desenvolvimento, do !Pólo Petroquímico do 
Nordeste. Sempre considerei sob essa. visão ~ampla, regional, problema que, como 
já disse, a;bordei várias vezes, desta tribuna. Aqui fa[el em pe1Jróleo, no gás sergl~ 
pano, no potássio, na instalação de uma fábrica de soda-cáustica, na fábrica de 
barrllha, numa planta de gasol1na na.tural, 'e no aproveitamento do nosso gás; 
falei, também, no oleoduto, que hoje transporta o 'gás sergipano para a Bahia, 
a fim de ser usado na Petroquímica. Agora, quero diZer a V. Ex." que as tem
veis dlficuldaldes do momento ~obustecem a ua'gência da. criação e da. ampliação 
desse complexo minerei da nossa região, o qual o II Plano Nacional de Desenvol
ybnento, multo acertadamente, consagl1a como uma. prioridade e não tenho 
dúvida. de que o Governo do General Ernesto Gelsel, que tão bem conhece esses 
assuntos, tudo empreenderá para. efetivação de sonhos, alguns já v·elhos em 
nossos Estados. Eminente colega e amigo, Senador Lulz Cavalcante, abusando da 
sua complascêncla. neste aparte um pouco longo, congratulo-me com V. Ex." pelo 
assunto que abol'da, na. tarde de hoje, ·no Senado, com tanta propriedade e ta
manho brilho. Felicito, mais 111ma vez, V. Ex. a ;por esse. importante pronuncia
mento, fruto do .patriotismo que é uma das suas cara.cterísticas, em mais um 
grande serviço que está ·prestando à região que temos a honra de aqui representar; 
nesta Casa. Aliás, V. Ex.a já !PrestoU e tem prestado grandes e extrao1"dinários 
serviços ao seu Estado, não só como Deputado federal, como Governador. Lá 
deixou o seu nome gravado, !PO'demos dizer, em· todos os municípios das Ala
goas, e hoje, no Senado da. República, estudioso que tem sldo .. dos problemas 
nacionais. Nesta hora, com a sua palavra, solicita o apoio para o Nordeste que 
será esta ajuda. que o Governo Federal dará ao nosso Pólo ~etroquímico do 
No11deste, .pam a explOMção co·njunta, nacional, em termos mais económicos, 
das nosas riquezas naturais. Confiamos :na. ação, no a.poio, no ln~esse da 
expansão do Pólo Petroquímlco do Nordeste e na sua ampliação, e que ali foi 
instalado, podemos dizer, gll1a!(as à ação do então Presidente da · PETROBR.AS, 
General Ernesto Gelsel, que o estudou e tudo fez no sentido de torná-lo reali
dade e contou, na época, com todo o a.poio do eminente Presidente Emílio Gar
rastazu Médicl. Isto ouvi várias vezes do então Governador da Bahia, Professor 
Lulz Viana Filho, e li em declarações à imprensa. Não s&á j,amais o eminente 
General Ernesto Geisel, hoje na Presidência da República, quem irá prejudic114' 
a consolidação e expansão do Pólo Petroquímica do Nordeste, que também, não 
tenho dúvida, será a.mpllado com indústrias em Alagoas e Sel'gipe, pois em 
no5sos Estados encontramos o petróleo, o gás natural e as nossas riquezllis natu
raiS, para ai'egria e feliddade nossa. Felicito, mais uma vez, a. v. Ex.", eminente 
Senador Lulz Cavalcante, JlOil' esse pronunciamento que está fazendo na tal'de 
de hoje e que me enche de ·ale~a. de · entusliasmo e de contentamento, por 
ouvir esse assunto que diZ de perto ao meu Estado, pois, como V. Ex.a, também 
fazemos tudo ;para o seu progresso e o seu desenvolvimento. Multo obrigado, 
Senado·r Luiz Cavalca.nte. 

o SR. LUIZ CAVALcANTE __; Senador Lourival Baptista, queria eu ter a 
certem de que verei o nascimento do ano 2000, como certeza. tinha de que seda 
aparleado por V. Ex. a, porqrue o eminente Senador por Sergipe, velho político 
de mãos limpas dos dinheiros públicos. . . . 

o sr: .Lourival Baptista - Muito grato a V. Ex.8 ll: isso que comorta e faz 
com que, cada vez mais, eu procure trabalhar pelo meu EstaJdo e pelo Brasil. 

o SR. LUIZ CAVALCANTE - . . . velho politico de mãos limpas dos dinhei
ros públlcos, tem, todavia, o coração sujo de petróleo, ~mpregna.do do ouro ne
gro, uma das riquezas de Ser,gipe. 

Os nossos dois Estados têm juntos, em númeo:os redomios, 55.000 quilóme
tros quadrados; o BI:asll tem mais de 8.500.000 km2, Portanto, a superfície do 
Bcr:asil é cento e cinqüenta wzes maior do que a dos nossos dois Estad•os. Eles 
dois juntos .produzem, hoje, a[)roxlma:damente trinta mil barris de petróleo 
por dia.. E o ~ais está p.roduzlndo cento e oitenta mil •baa:rls. 

O Sr. Lourival Baptista - Permite V. Ex. a um aparte? 
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O SR. LUIZ CAVALCANTE - V. Ex.a me petmli·te? Produzimos nós dois, 
ALagoas e Sergipe, trinta mil barris, e o Pais, cento e oitenta IIIlil. Porta~nto, o 
Bra.sll produz! lllpenas seis vezes mais do que os nossos dois Estados em conjunto. 

O Sr. Lourival Baptista- Quero dizer a V. Elt.a: trinta mil ba.rrls não, qua~ 
renta mil os nossos dois Estados, sem a platruforma. continental, que dentro. de 
alguns meses estará prodU2'ilndo nos seus poços quantidade suficiente para os 
dois Estados ultrapassarem os cem mil barris. ·No litoral stll1glpano e alagoano 
a.tualmente existem plataformas concentradas num esforço de acelerar os tra
balhos da plataforma continental. Prov·a.velmente é a maior concentração mun
dial de plataformas de que se tem notíc~a. na história da.s pesquisas de petróleo. 
· O SR. LUIZ CAVALCANTE - 'Thmemos, então, o número de V. Ex.a, que 
vem a favor da minha argumentação. Seil'glpe e Alagoas produzem, em números 
redondos, hoje, 40 mil bM"l'ls e o Brasil produz ... 

O Sr. Lourival Baptista - Em terra. 
O SR. LUIZ CAVALCANTE- ... 180 mil barris, ou seja, um pouco menos 

que cinco vezes :maJs do que os dois Estados, embora o Pais seja 1:50 V•ezes maior 
do que a soma da supe·rfície ·de nossos dois Estados. Se o Brasil produzisse pe
tróleo na mesma proporção que Seil'g!pe e Alagoa.s, a produção· nacional seria 
hoje de 6 mllhões de barris diários. Mas ela é apenas de '180 mil bairrls. 

Com esta comparação, quero salientar a enorme contribuição que estamos 
dando - Sergipe e 'Aiagoas - para. esse magno problema da produção de 
petróleo. Assim, se outros motivos n'álo ·existissem, Ala.goas e Sergipe, só por 
isso, me.recem boas fatias na concre.t!zação desse Pólo Petroquímico, em tão 
boa hora inserido na;s metas do II Plano Nacional de Desenvolvimento. 

Muito grato a V. Ex.a pelo seu aparte que foi, de fato, o colorido que faltava 
ao meu discurso. 

E prossigo: 
Tanto no mar como na terra, cresce a produção de petróleo e de gás, e alar

gam-se as dimensões dos lençóis petrolíferos. Em recente visita a esta Oasá., o 
Almirante Faria Lima revelou que o campo ele Furado, em São Miguel dos 
Campos, em meu Estado, vai deixando de ser uma incógnita pwa tra.nsfolmar
se em magnífica rrealldalde. Na costa alwgoana, o poço de Mero, com seus dez 
mil barris diários, é o atual campeão braslleiro. 

Em Coqueiro Seco, há também poços de gás e de petró1eo, estes em Ininter
rupta ativida:de desde alguns anos. Quanto a Setigiptl, como V. Ex.a muito bem 
salientou, o quadro é muito mais promissor. 

O Sr. Lourival Baptista - Eminente Senador, ainda uma. palavra. Quero 
dizer a V. Ex.a, nesta hora., que nas costas da Ba:hia e Se!"glip•e, no litoral sergll" 
pano e alagoano, existem nove plataformas fazendo pesquisas para a extração 
do petróleo. São poucos !uga.'l'es no mundo, posso dizer a V. Ex.a, onde existem, 
em lugares assim tão perto, nove platafoil'IIlas explorando o petróleo. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE -Mais uma vez, muito grato pela sua preclooa 
informação. 

Assim, Sr. Presidente, Srs. Senadores, a Implantação de indústrias petro
químicas em rplagas alagoanas e sell"glpa.nas ser!Ja decorrência natu.r:al dos re
cursos locais, e se me afigura a maneiil'a. mais justa de o Pais retribuir a apre
ciável participação dos dois pequenos grandes Estados na produção da merca
doria mais cobiçada hoje no mundo Inteiro -o petróleo. 

Era o que eu tinha a dizer, sr. Presidente e Srs. Senadores. (Muito bem! 
Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Concedo a palavra ao nobre Senador 
Italivlo Coelho. 

O Sr. Italívio Coelho - Sr. Presidente, a fim de dar oportunidade ao Líder 
do !MIDB de fazer uma comunicação à Casa, sollcito transfe1·ir a palavra, primei
ramente, a S. Ex.a, o nobre Senador Franco Montoro. 
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O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Concedo a J)alav·ra ao nobre Senador 
Franco Montoro, como Líder. · 

O SR. FRANCO MONTORO - (Como Líder) - Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
em nome do Movimento Democrático Brasileiro, quero trazer ao conhecimento do 
Senado e da Nação a nota que acaba de ser expedida pelo Diretório Nacional do 
MDB e assinada pelo seu Presidente Ulysses Guimarães, a respeito do juigamento 
do Deputado Francisco Pinto. 

É o seguinte o teor da nota do MDB: 
"O Movimento Democrático Brasileiro, desde sua primeira manif·estação, 
quando foi intentado processo contra o Deputado Francisco Pinto, iden
tificou-o e denunciou-o como· grave ofensa ao instituto da inviolab1!1da
de parlamentar e ruinosa ameaça e pressão sobre as condições precá
rias de existência e atividade da Oposição no Brasil. 
Da tribuna da Câmara dos Deputados, o destacado e intimorato homem 
público baiano reproduziu críticas e as condenações uniV'ersais aos acon
tecimentos e à situação do Chile, energicamente verberados ,pelos maio
res órgãos da. Imprensa internacional, pela União Interparlamentar, 
por intervenções semelhantes enunciadas no poder legislativo das Na
ções democráticas, .por entidades que no Mundo se dedicam à defesa 
dos direitos e .garantias do homem, por gigantescas manifestações po
pulares e ·de intelectuais na América, na Europa, no Japão, na Austrália 
e outros países. 
Há. assim, consenso universal na reprovação. 
Por registrá-la. no Congresso Brasileiro, que pela Constituição Federal 
participa da. elaboração e condução da ,política exterior do País, por 
ser de sua competência exclusiva "r·esolver definitivamente sobre tra
tados, convenções e atas internacionais celebrados pelo Presidente da 
República" (art. 44, inciso I> e pender de aprovação pelo Senado a no
meação dos Embaixa.dor·ss (art. 42, inciso mJ, o Deputado Francisco 
Pinto foi arrastado às barras do Tribunal. 
No curso do processo, o Movimento Democrático Brasileiro deu integral 
solidariedade e assistência. ao parlamentar ameaçado ·em seu direito, 
que é essencial à Instituição a que pertence, de fundamentada e livre
mente expor, comentar e criticar assuntos e problemas de interesse da 
Nação ou situados além de suas fronteiras. 
Foram reiteradas as manifestações da Direção Nacional e de seu Presi
dente, em Brasilla e nos Estados, das lideranças no Senado e na Câ
mara, de senadores e deputados oposicionistas falando pelas respecti
vas bancadas, bem como procedeu à distribuição de memorial de de
fesa aos ·eminentes Ministros do Supremo Tribunal Federal. Foi o único 
parlamentar citado e enaltecido no Manual do MDB, distribuído aos 
milhares aos correligionários. 
O Movimento Democrático Brasileiro, sem desrespeito, manifesta sua 
frustração e exerce a .prerrogativa democrática de discordar da decisão 
do Egrégio Supremo Tribunal Federal, que, a um só tempo, priva o 
Deputado Francisco Pinto da llberdade, nega-lihe a suspensão condicio
nal de pena, embora fosse primário o acusado, suspende-~he os direitos 
políticos. 
Desde que a sentença foi prolatada, a Direção Nacional do Movimento 
Democrático Brasileiro •examina com os eminentes e devotados patro
nos da histórica causa, Professor Josaphat Marinho e Paulo Brossard, 
suas implicações j urldicas e a viab111dade legal de concretizar sua dis
cordância; pugnar pelo registro da candidatura no Tribunal Superior 
Eleitoral, de vez que a decisão não foi t.erm!nativa, e, •em entendimento 
com o Deputado Francisco Pinto, tomará todas as medidas parlamenta
res, legais, políticas ·e de significação partidária na def.esa de seu nome 
·e de sua luta como patriota e democrata." 
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Ao ler essa nota, Sr. Presidente, queremos deixar consignada a· nossa tris
teza pelo que essa decisão significa. 

Condenar um Deputado que, no exercício do seu mandato e na Câmara dos 
Deputados, faz cl'iticas a um chefe de Governo, da mesma forma que, em outros 
paises, jornalls·tas e parlamentares procederam; condenar um parlamentar ·por 
esse fato e cassar o seu direito de cidadania é algo de multo grave. Significa, em 
primeiro lugar, deSl'espelto a uma tradição secular nunca lnt.erromplda em 
nossa vida parlamentar - a do respeito às imunidades parlamentares. Cento e 
clnqüenta anos de Legislativo, não conhece esse período fato semelhante. 

É de lamentar também, Sr. Presidente, o retrocesso jurídico, representado 
pela negação da suspensão condicional da pena, embora seja primá.rlo o acusado. 
E finalmente, lamentáveis, ·para nossa terra, as conseqüências internacionais 
deste episódio. A cassação de um deputado, nessas condições, não beneficia a 
imagem do Brasil no Exterior. 

o MDB, no uso legitimo dos direitos que a Constituição ·e as leis lhe assegu
ram continuará lutando para fazer valer, não apenas o direito de um cidadão 
mas' acima de tudo, o direito do Congresso Nacional de agir com independência 
na sua função crítica e fisca!lzadora. Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
(Muito bem! Palmas.) 

O SR. EURICO REZENDE- Sr. Presidente, peço a palavra,· como líder. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Concedo a palavra ao nobre Senador 
Eurico Rezende, como líder. 

O SR. EURICO REZENDE (Como Líder) -Sr. Presidente e Srs. Senadores, 
constata-se, de logo, e sem necessidade de nenhum esforço interpretativo, que 
a nota da honrada Oposiçã-o Brasileira reveste-se de energia serena e, por !&so 
mesmo, é documento digno da atenção democrática. 

Estabeleceu-se controvérsia entre as várias correntes parlamentares e jurí
dicas deste País em torno da ação penal, desencadeada pelo Ministério Público 
Federal, por provocação do Sr. Ministro da Justiça, contra o Sr. Deputado Fran
cisco Pinto. 

O Ministério da Justiça, com ·acolhimento pleno da Procuradoria Geral da 
República, entendeu que no discurso pronunciado por aquele ilustre parlamentar 
baiano havia tipicidade criminal clara. E o Supremo Tribunal Federal, órgão 
isento, cúpula da imparcialidaõe, neste País, acolheu a tese da criminalidade 
contra o referido parlamentar; e não aceitou o enquadramento de . S. Ex.a. na 
Lei de Segurança Nacional, desclassificando a increpação para um delito mais 
leve, qual seja, a delinqüência verbal, um crime comum. 

Verifica-se, então, Sr. Presidente, que o Colendo Supremo Tribunal Federal 
acolheu tese alternativa, argülda e sustentada pela própria defesa do Sr. Depu
tado Francisco Pinto, que porfiava, também, pela d·esclasslficação do crime. 

Sr. Presidente, quanto à posição do Sr. Ministro da Justiça, verificou-se, 
pelo julgamento de ontem, que ela era juridicamente correta e correspondia, 
por via de conseqüência, ao cumprimento de um grave dever. 

A <aevolução dlspuruha de instrumentos de eficiência Imediata para perse
guir o apenB;mento daquele nobre Deputado, mas preferiu percorrer os caminhos 
da legalidade tradicional e depositar o caso na atenção e no julgamento do Pre
tória ~celso, que não acolheu a tese ministerial - como dl.sse - e considerou 
o Sr. Deputado Francisco Pinto como tendo praticado um delito de linguagem. 

Por outro lado, é saudável observar-se, na nota oficial do Movimento De
mocrático Brasileiro, que a defesa do Sr. Deputado Francisco Pinto prosseguirá, 
quer no próprio Supremo Tribunal Federal, onde parece haver recurso regimen
tal cabível, e também no Egrégio Tribunal Superior Eleitoral. 

Verifica-se, assim, que, em instante algum, se suprimiu uma área de defesa, 
por menor que fosse, ao ora condenado. 
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Então, Sr. Presidente, a Nação, ao contrário, data venia, do que salientou o 
Sr. Senador Franco :Montoro, não se intranqülliza, porque as decisões do.Poder 
Judiciário, sob pena de Injúria grave, não podem lntranqüllizar a Nação, por
que esse julgamento se verificou com o respeito absoluto a todas as etapas e 
a todas as oportunidades oferecidas pelo Direito legislado neste País. · · 

E mais, Sr. Pr·es!dente, o Supremo Tribunal Federal apressou esse julgamen
to. Havia premênc!a de tempo porque, se alcanç-ada a absolvição ou se mesmo 
- como foi - prolatada a condenação, mas através de uma desclassificação, 
com ausência da Interdição de direitos políticos, o Sr. Deputado Francisco Pinto 
poderia alcançar o seu· registro eleitoral com vista ao entrevere de 15 de no
vembro. 

Sr. Presidente, faço um reparo às observações laterais do Sr. Senador Franco 
Montoro. 

Esse episódio condenatório não proJetará lá fora ima.gem penosa contra o 
Brasil, porquanto jamais se ouviu, quer nesta Casa. quer na casa congênere, 
qualquer crítica, qualquer argüição de suspeição contra o Supremo Tribunal 
Federal. E ::e houver essa e~loraç.ão lá. fora, Sr. Presidente, estamos certos de 
que o próprio Sr. SenadOr Franco Montoro, a quem incumbe, como a todos nós, 
a defesa deste Pais, e principalmente da Isenção e imparcialidade do Poder Ju
diciário no seu .grau máximo, que é a Corte Excelsa, terá. um gesto de inconfor
midade contra essas críticas que porventura vier.em a ser feitas. 

Com estas palavras, Sr. Presidente, louvamos o Movimento Democrático Bra
sileiro, que estimula o seu valoroso corr·eligionário a prosseguir na sua luta em 
defesa dos seus alegados direitos até o fim, esgotando todos os recursos e todas 
as oportunidades, para demonstrar que a ação penal contra ele Instaurada foi 
injusta. 

Mas o que desejo ressaltar, sobretudo, é que o Supremo Tribunil Federal 
deu razão ao Sr. Ministro da Justiça e ao Ministério Público Federal, quando 
entendeu que o Sr. Francisco Pinto havia praticado um delito .. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Concedo a palavra ao nobre Senador 
Italivio Coelho. 

O SR. ITALtVIO COELHO - Sr. Presidente, Srs. Senadores, havia-me Ins
crito para apresentar requerimento solicitando transcrição de discurso, nos Anais 
da Casa, quando recebi noticias da cidade de Paranaiba, Mato Grosso, do pas
samento do Dr. Waldemar da Rocha Dias, ilustr·e e velho médico naquela .cidade. 

Desejo ressaltar os relevantes serviços prestados por aquele ilustre e dedi
cado esculápio à região chamada do Bolsão Leste mato-grossense. 

Baia·no, trouxe doa, Boa Terra, ainda jovem, o valor profissional de médico, lá 
pelos idos de 1925. Integrou-se por inteiro na comunidade de então Santana de 
Paranaiba, clinicando, praticando obra social de larga envergadura. 

Dedicou-se à politica, companheiro valoroso do Senador Vespasiano Martins, 
brasileiro de grànde valor politico e moral. · 

Foi Prefeito de Paranaíba. Um dos fundadores da u"nião Democrática Nacio
nal no âmbito municipal, como Suplente do Ilustre Senador João Villas Boas 
exerceu por alguns meses o mandato nesta Casa no decorrer da Legislatura de 
1950/54. 

Na sua profissão . de médico dirigiu o Posto de Saúd.e por longo.s anos até 
que sua avançada idade o fizesse recolher-se ao lar. 

· Mlnh'B.S homenagens, Srs. Senadores, ao ilustre desaparecido, Dr. Waldemar 
da Rocha Dias; minha .solidariedade ao povo de Paranaíba. 

Sr. Presidente, apresento, nesta oportunidade, requerimento pedindo trans
crição do discurso proferido pelo Sr. Ministro do Trabalho, Deputado Arnaldo 
Prieto, na instalação do 1.0 Seminário Braslleiro ele Ergonomia no dia 9 de 
setembro findo. 

Justifica esta iniciativa a excelência e a oportunidade dos conceitos emiti
doo sobre a situação do trabaJhador e dO tJ:abalho no atual estágio, bem como 
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os propósitos objetlvados pelo governo nesse setor da maior importância para 
o bem-estar da população obreira, da paz social e do desenvolvimento em geral. 

Enfoca o Sr. Ministro o direito do ser humano ao trabalho e à sua justa 
remuneração. Examina com clareza a necessária melhoria. na distribuição de 
renda entre os que participam da produção e bem como entre as diversas regiões 
do País. Com razão mesma de sua presença no Simpósio, apreciou detidamente 
a forma de racionalização do trabalho a se processar em bases científicas, pro
curando diminuir o esforço, o erro e o risco. Delineia os propósitos de se fazer 
com que os instrumentos e os meios de trabalho assegurem melhores condições 
e mais conforto ao trabalhador, assegurando, ainda, substancial aumento de 
eficiência e produtividade. 

Demonstra as diretrizes governamentais de compatibilizar o completo aten
dimento das aspirações dos trabalhadores com o desenvolvimento. Este promove
rá novas oportunidades para que a mocidade encontre, anualmente, um milhão 
de empregos novos. Detém-se no problema dos acidentes do trabalho e aponta 
suas soluções. . 

Parece-me, Srs. Senadores, da maior conveniência o registro nos Anais do 
Senado desse magnífico pronunciamento. (Muito bem!) 

O SR. l'IRESIDENTE (Paulo Torres) - Não há mais oradores inscritos. 
Nada mais havendo que tratar, designo para a próxima Sessão Ordinária 

a realizar-se segunda-feira, dia 14 de outubro, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 
Votação, em turno único, do Requerimento n.0 192, de 1974, de autoria do 

Senhor Sena&lr Lourival Baptis!a, oolicitando a transcrição, nos Anais do Se
nado Federal, da Ordem do Dia do ilustre Ministro da Marinha, Almirante de 
Esquadra Geraldo Henning, lida no dia 7 de setembro de 1974, exaltando a data 
da Independência do Brasil. 

2 
Votação, em .primeiro turno (apreciação preliminar da constitucionalidade, 

nos termo.'i do ,RJrt, 297 do Regimen1to Interno), do P'rojeto de Lei do Senado n.0 

73, de 1974, de autoria do Senhor Senador Paulo Guerra, que estabelece normas 
para reajustamento das tarifas de taxis no Território, tendo 
PARECER, sob n.0 411, de 1974, da Comissão: 

3 
- de Constituição e Justiça, :pela inconstitucionalidade. 
Votação, em primeiro turno (apreciação :preliminar da constitucionalidade, 

nos termos do art. 297 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Senado n.o 
93, de 1974, de autoria do Sr. Senador Vasconcelos Torres, que dispõe sobre a 
política de defesa do consumidor, tendo 
PARECER, sob n.0 452, de 1974, da Comissão: 

- de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade. 
4 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Cámara n.0 55, de 1974 (n,0 

633-B/72, na Casa de origem), que revigora dispositivos da Lei n.0 5.108, de 21 
de setembro de 1966 (Código Nacional de Trânsito), revogados pelo Decreto-Lei 
n.0 584, de 16 de maio de 1969, e dâ outras providências, tendo 
PARECERES, sob n.0s 366 e 367, de 1974, das Comissões: 

- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, e, no 
mérito, pela rej elção; e 

- de TraJIJSportes, Comunicações e Obras Públicas, favorável, depedendo 
da votação do !Requerimento n.0 228, de 1974, de adiamento da discussão. 

Está encerrada a Sessão. 



179.a Sessão da 4.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
em 14 de outubro de 1974 

PRESID:tNCIA DO SR. ANTôNIO CARLOS 

As 14 horas e 30 minutos, acham-se presentes os Srs. Senadores: 
Adalberto Sena - Flávio Britto - José Esteves - Cattete Pinheiro 

-Renato Franco- Alexandre Costa- Clodomir Milet- Fau.sto Cas
telo-Branco - Petrõnio Portella - Helvídio Nunes - Wilson Gonçalves 
- Dlnarte Mariz - Luís de Barros - Jessé Freire - João Cleofas -
Wilson Campos - Luiz Cavalcante - Lourival Baptista - Antônio 
Fernandes- Heitor Dias- Ruy Santos- Carlos Lindenberg- Eurico 
Rezende - Amaral Peixoto - Gustavo Capanema - Magalhães Pinto 
- Osires Teixeira - Fernando Corrêa - Antônio Carlos - Celso Ra
mos - Daniel Krleger - Guido Mondin - Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) - A lista de presença acusa o com
parecimento de 33 Srs. Senadores. Havendo número regimental, declaro aberta 
a sessão. 

Não há Expediente a ser lido. 
Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1.0-Secretário. 
É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N.0 229, DE 1974 
Nos termos do art. 234 do Regimento Interno, requeiro transcrição nos Anais 

do Senado, do discurso proferido pelo Excelentíssimo Senhor Ministro do Tra
balho, Deputado Arnaldo Prieto, por ocasião · da instalação do 1.0 Seminário 
Brasileiro de Ergonomia, no dia 9 de setembro último, no Clube de Engenharia 
no Estado da Guanabara. 

Sala das Sessões, 14 de outubro de 1974. - Italívio Coelho. 
O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) - De acordo com o art. 234, § 1.0 , 

do Regimento Interno, o requerimento que acaba de ser lido será submetido ·ao 
exame da Comissão Diretora. 

Sobre a mesa, ofícios que serão lidos pelo Sr. 1.0 -Secretário. 
São lidos os seguintes 

OFíCIOS 
OF. 48/74-LG 
A Sua Excelência o Senhor Senador Paulo Torres 
DD. Presidente do Senado Federal 

Senhor Presidente, 

Em 11-10-.1974 

· Nos termos do art. 65, do Regimento Interno, tenho a honra de indicar a 
vossa Excelência os Senadores Carlos Lindenberg, Alexandre Costa, Antônio 
Fernandes e Wilson Gonçalves para integrarem a Comissão Mista que apreciará 
a Mensagem n.0 67/74 (CN), do Senhor Presidente da República, em substitui-. 
ção aos Senadores Arnon de Mello, Helvidio Nunes, Benedito Ferreira e Leandro 
Maciel. 

Aproveito a oportunidade para renovar a vossa Excelência os protestos de 
elevada estima e consideração. - Petrõnio Portella, Lider do Governo. . 
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Ofício n.o 169/74 
A Sua Excelência o Senhor Senador Paulo Torres 
DD. Presidente do Senado Federal 

Senhor Presidente, 

Brasília, 10-10-1974: 

Na forma regimental, tenho a honra de indicar a Vossa Excelência os no
mes dos Senhores Deputados Edyl Ferraz e Célia Marques Fernandes, para 
substituírem respectivamente os Senhores Deputados Josias · Gomes e Mário 
Mondino como membros da Comissão Mista incumbida do estudo e parecer so
bre a Mensagem n.o 65/74, referente ao Projeto de Lei n.0 7/74 (CN), que "dis
põe sobre o II Plano Nacional de Desenvolvimento (PND), para o período de 
1975 a 1979". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os protestos de 
minha elevada estima e distinta consideração. - Célio Borja, Líder da ARENA. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) - As substituições solicitadas pelos 
nobres Líderes da Maioria no Senado e na Câmara serão determinadas ·pela 
Presidência. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Lourival Baptista, primeiro orador 
inscrito para o período destinado ao Expediente. 

O SR. LOURlVAL BAPTISTA - Sr. Presidente, Srs. Senadores, diante do 
"universo de profecias sinistras'' a que se referiu o Presidente Ernesto Geisel, 
quando do lançamento do Segundo Plano Nacional de Desenvolvimento, cons
tituiu um fato encorajador constatar que o Governo, longe de adotar uma posi
ção de timidez e retraimento, lança-se com energia e coragem à execução de 
importantes planos que representam uma resposta adequada, de um País con
fiante no futuro, às previsões desestimulantes que possam ser feitas diante do 
atual quadro da economia mundial. 

A Campanha da Produção e Produtividade, lançada em Curitiba na última 
semana pelo eminente Presidente da República, pode ser vista como uma de
monstração da atitude lúcida e realista assumida pelo Governo diante da con
juntura internacional. 

Quando se acentua a escassez de matéria-prima e surge uma incontornável 
tendência de alta em seu preço, nada mais lógico e nada mais racional, para 
um País como o nosso, do que procurar justamente acelerar o desenvolvimento 
do seu setor primário. 

Possuindo uma extensa área territorial, e engajado na batalha pela am
pliação das suas fronteiras económicas, o Brasil se configura como destinado 
a. transformar-se em importante área supridora dos mercados externos cada 
vez mais carentes de produtos agrícolas para atender à crescente demanda. 

No instante em que os países árabes, após multas anos mantendo os pre
ços do petróleo sem alteração, decidiram aumentá-los drasticamente, produziu
se uma profunda alteração no quadro das relações internacionais. 

A preponderância exercida pelas nações industrializadas revelou-se frágil, 
posto que dependente do fornecimento de matérias-primas não encontradas em 
seus territórios. 

As relações de troca que se mostraram altamente injustas para os países 
fornecedores de matérias-primas, principalmente desde que o mundo assistiu à 
chamada Revolução Industrial, foram alteradas agora, estabelecendo-se um 
imprescindível equilíbrio. 

o Brasil, País que luta com inusitada tenacidade para colocar-se entre o 
privilegiado grupo de nações desenvolvidas, têm sobre essas uma vantagem con
siderável. País continente, dispondo de imensas áreas ainda inexploradas, e pos
suindo uma potencialidade muito vasta de recursos naturais, o Brasil pode, não 
só criar condições para suprir plenamente o seu mercado interno, como tam
bém transformar-se em grande exportador de matérias-primas. 

Considero· por isto de transcendental importância para o nosso desenvol
vimento as medidas recentemente anunciadas pelo Presidente Ernesto Geisel, 
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entre as quais a última, definida como Campanha da Produção e Produtividade, 
para a criação dos Pólos de Desenvolvimento na Amazônia, e ainda, o Programa 
Especial para Zonas Rurais no Nordeste, que deverá ser oficialmente anunciado 
no próximo dia 28, durante a reunião do Conselho Deliberativo da SUDENB, 
no Recife. 

O programa prevê que, em meados do próximo ano, estarão concluídos pelo 
menos cinco projetas Integrados de desenvolvimento rut:al, e ainda outros 28 
projetas agrícolas específicos, Inaugurando-se, assim, um rumo para o setor 
primário do Nordeste, que será desenvolvido através da criação de "Pólos". 

A Idéia de criar Pólos de Desenvolvimento no setor rural nordestino nasceu 
no Instituto de Pesquisa Econômlco-Soclal aplicada - IPEA - órgão da Se
cretaria de Planejamento da Presidência da República dirigido pelo ilustre 
Ministro Reis venoso, a partir de um entendimento com o Banco Mundial, que 
em sua nova preocupação de reforçar o atendimento às áreas-problemas do 
mundo, procurou o Governo Brasileiro, vendendo a Idéia de promover um pro
grama especial de desenvolvimento rural no Nordeste. Não podemos esquecer 
o apoio que deram, para a concretização do projeto, o Ministro do Interior Mau
rício Rangel Reis e o Presidente do Banco do Nordeste do Brasil, Dr. Nllson 
Holanda. 

No Instante em que vivemos, é Imprescindível que se colóquem em ação 
todos os Instrumentos possíveis para a dinamização do setor agropecuário, a par 
das medidas de amplo alcance adotadas para a expansão continuada do Parque 
Industrial. Vale aqui ressaltar, por dever de Justiça, que no Governo do eminente 
ex-Presidente Emílio Garrastazu Médlci, foram adotadas medidas que agora, 
destacadas e reconhecidas pelo Presidente Ernesto Geisel, deverão ser continua-
das e ampliadas em benefício do setor rural. . 

Cria assim o Brasil um estímulo novo para a produção nos campos e, breve, 
pod·eremos verificar que, da mesma forma como foi possível, por exemplo, em 
reduzido espaço de tempo nos transformarmos em grande exportadDr de soja, 
poderemos também expor-tar em grande quantidade uma variada gama de pro
dutos agrícolas, no exato momento em que a carência deles mais se acentua. 

Estamos, assim, enfrentando os desafios da hora presente, nos preparando 
convenientemente diante daquele "universo de profecias sinistras", sem reduzir 
o nosso ímpeto de crescimento e sem deixar de tirar partido das oportunidades 
que surgem, pois, ser pragmático não consiste em saber simplesmente amoldar
se às circunstâncias. mas, sobretudo, prevê-las e preparar-se convenientemente 
})ara os constantes desdobramentos de situações que devem ser enfrentadas. 

Sempre se. disse que o Brasil seria o celeiro do mundo, mas quase sempre a 
frase ficou apenas limitada ao seu sentido ufanista. Agora, de fato, estamos nos 
preparando para ser, efetivamente, um dos celeiros do mundo, o que não será 
fácil nem simples .porque exigirá um grande e continuado esforço. 

Dentro dos objetivos para o setor a.gropecuário, vale também ser ressaltado 
o Programa que será posto em prática no Nordeste, a ser anunciado no próximo 
dia 28, no Recife. · 

Aqu.ele !Programa, prevendo a aplicação de um bilhão e meio de cruzeiros, 
tornará possível o surgimento de projetas agrícolas integrados de desenvolvimen
to rural, em áreas da Bahia, Sergipe, Pernambuco, Paraíba e Rio Grande do 
Norte. 

· No Nordeste, onde a industrialização iniciada a partir da SUDENE sofreu, 
não podemos deixar de admitir, algumas distorções. favorecendo a sofisticação 
de processos de produção em detrimento das necessidades do aproveitamento da 
mão-de-obra, torna-se imprescindível a fixação do homem ao campo através 
de proj·etos que assegurem também o aumento da produção e da produtividade 
agrícola. 

Esses projetas irão absorver excedente d~ mão-de-obra, impedindo que as 
cidades continuem a receber desordenadamente contingentes c·ada vez maiores de 
pessoas oriundas das zonas rurais, e o conseqüente agravamento dos problemas 
urbanos. . . . . 
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Não podíamos, por conseguinte, como Repr.esentante de Sergipe, Estado que 
foi incluído no Programa, deixar d·e enfatizar estes aspectos de uma inteligente 
e corajosa política que está sendo agora anunciada pelo Governo do eminente 
Presidente ll:rnesto Geisel. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) - Não há mais oradores inscritos; 
Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Os três primeiros itens da Ordem do Dia estão em fase de votação: 
Item 1: 

Votação, em turno único, do R.equerimento n.o 192, de 1974, de au
toria do Senhor Senador Lourival Baptista, solicitando a transcrição, 
nos Anais do Senado Federal, da Ordem do Dia do ilustre Ministro da 
Marinha, Almirante-de-Esquadra Geraldo Henning, lida no dia 7 de 
setembro de 1974, exaltando a data da Independência do Brasil. 

Item 2: 
Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da constituciona

lidade, nos termos do art. 297 do Regimento Interno), ao Projeto de Lei 
do Senado n.0 73, de 1974, de autoria do Senhor Senador Paulo Guerra, 
que estabelece normas para reajustamento das tarifas de táxis no Ter
ritório Nacional, tendo 
PARECER, sob n.0 411, de 1974, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade. 

Item 3: 
Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da constitucio

nalidade, nos termos do art. 297 do Re,glmento Interno), do Projeto de 
Lei do Senado n.0 93. de 1974, de autoria do Sr. Senador Vasconcelos 
Torres, que dispõe sobre a política de defesa do consumidor, tendo 
PARIEC:ml., ::ob n.0 452, de 1974, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela inconstitueionalidade. 

Estão presentes na Casa 33 nobres Srs. Senadores. Deste modo não há núme
ro para votação dos três primeiros itens, que ficam adiados para a próxima 
Sessão. 

Item 4: . 
Discussão. em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n.0 55, de 

1974 (n.0 633-B/72, na Casa de orl:geml, que revigora dispositivos da Lei 
n.0 5 .108, de 21 de setembro de 1966 (Código Nacional de Trânsito), re
vogados pelo Decreto-lei n.0 584, de 16 de maio d•e 1969, e dá outras 
providências, tendo 
PARECERES, sob n.0• 366 e 367, de 1974, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridic!dade, e, 

no mérito, pela rejeição; e 
- de·Transportes, Comunicações e Obras Públicas, favorável, dependen

do da votação do Requerimento n.o 228, de 1974, de adiamento da 
discussão. · 

Na Sessão do dia 10 de outubro de 1974, sobre esta matéria, foi pelo nobre 
Senhor S·enador Eurico Rezende encaminhado à Mesa requerimento de adia
mento da .discussão. O R.equerimento tomou o n.0 228/74. 

Não há número para votação do requerimento. Fica, portanto, sobrestada a 
discussão da matéria. 

Está esgotada a matéria da Ordem do Dia. 
·O Sr. Adalberto Sena - Sr. Presidente, peço a palavra. 
O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) - Concedo a palavra ao nobre Sr. 

Senador Adalberto Sena, 



I 
I 

I 
I 

-337-

O SR. ADALBERTO SENA - Sr. Presidente Srs. Senadores, a falta de aten
ção pelos direitos e pelos compromissos assumidos, quando praticada pelo cida
dão comum, é punida severamente pelo Governo, implacável no zelo e na tribu
tação de tudo e de todos os fatores de produção no Brasil. 

Deixe qualquer particular de cumprir um compromisso e ver-se-á em face 
de pressões crescentes, até se enquadrar nos parâmetros estabelecidos pelas 
autoridades. 

O mínimo que se poderia .esperar é a retribuição, o reconhecimento pelo 
Governo e seus órgãos da adminis.tração, direta e indireta, dos compromissos 
assumidos com as :pessoas físicas ou jurídicas, através de contratos, promessas e 
ac·ordos perfeitamente legais. 

Isso, entretanto, é constantemente esquecido - .e temos hoje um exemplo 
em Brasília que demonstra à perfeição tal desídia: o caso dos apartamentos 
alugados pelo Banco Central, que passo a relatar. 

Os imóveis locados pelo estabelecimento para seus funcionários transferidos 
tiveram seus contratos iniciais firmados dentro das normas legais, observando-se 
os valores justos e correntes no momento do compromisso. 

Mesmo com a explosão dos valores dos aluguéis no Distrito Fed.eral, elevan
do-s.e bastante nos últimos meses, os contratos foram cumpridos integralmente 
nas bases acordadas e confirmadas na época oportuna. 

Com o vencimento dos contratos, os locadores aguardaram que o Banco 
Central se manifestasse sobre sua renovação ou sobre o encerramento do com
promisso com a devolução das cha'\'es. 

Ante o mutismo inexplicável do Banco Central sobre o caso, os interessados 
foram procurar o setor responsável pela locação de apartamentos, onde recebe
ram proposta para renovação dos contrat.os até dezembro vindouro, com um 
acréscimo em torno de 20% nos valores mensais. 

Os proprietários ac.eitaram o novo contrato, oferecido pelo próprio Banco 
Central- e quero frisar bem este .ponto, para que dele não r·este a menor dúvida: 
a proposta pal'a renovação dos aluguéis com o reajuste, natural em relação aos 
anteriores, partiu do próprio Banco, que consultava assim seus interess·es e se 
obrigaria com os locadores, que foram instados a assinar de im·ediato o novo 
compromisso. 

Ficou tudo acertado, pendente apenas da assinatura do novo contrato pela 
pessoa credenciada pelo Banco, fator burocrático e administrativo interno. 

Com a ausência de qualquer novo avi.so ou comunicado por parte do Banco, 
os proprietários contaram como efetivado o pross·eguimento do compromisso. 

Quase dois meses depois, quando foram receber os aluguéis ref·erentes a se
tembro, os locadores foram surpreendidO& com a mesma quantia do contrato an
terior, sem o reajustamento acertado. E ao procurarem a direção do Banco Cen
tral, veio a surpresa ainda maior: uma nova orientação deu o dito pelo não dito, 
rasgou a palavra e o compromisso anterior e simplesmente negou a renovação 
nas bases of.erecidas pelo próprio estabelecimento. Deu, a título de consolo, ape
nas a alternativa de uma prorrogação por prazo curto, indeterminado, sem o 
reajustamento legal e natural e sob o pretexto de haver ainda necessidade de 
vistoria nos imóveis, antes de sua entrega. 

Isso, Sr. Presidente e Srs. Senadores, é uma verdadeira desatenção à pessoa 
e aos direitos dos proprietários que se fiaram na palavra e na honorabilidade do 
Banco Central, teoricamente o fiador dos compromissos e das l'esponsab!l!dades 
oficiais no terreno financeiro. 

Quem assumiu compromissos, contando com a palavra e a assinatura do 
contrato proposto pelo próprio estabel·ecimento está hoje beirando o desespero 
em conseqüência do descaso, da inconseqüência e até mesmo da má-fé que o 
fato conota. · 

A perplexidade geral transformou-se em angústia para muitos, prejudicados 
pela irresponsabilidade do Banco Central no episódio da devolução dos aparta
mentos. alugados em Brasília. 
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E para um Senador da República, ainda que não fosse eu inte.grante da 
Oposiçao, fica a desconfiança: s.e o próprio Banco Central não cumpre suas 
promessas •e dá o dito pelo não dito, sem, pelo menos, a atenção de um aviso, 
em quem podemos confiar como padrão de honra, de l'espeito humano e social, 
ou de cumprimento da palavra dada? 

Será que para o Banco Central cumprir sua palavra o cidadão precisará de 
um milagre - mais um dos tantos alardeados exaustivamente pela propaganda 
oficial? 

Prefiro crer que tudo não tenha :passado de um engano ou falha processual 
- porque seria por demais doloroso constatar a queda moral do Banco Central 
que, em sua essência, representa a própria moral financeira do Brasil. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) - Lembro aos Srs. Senadores que o 
Congresso Na.clonal está convocado para uma Sessão Conjunta a realizar-se 
hoje, às 19 horas, no plenário da Câmara dos Deputados, destinada à votação 
do Projeto de Decreto Legislativo n.0 53, de 1974. 

Nada mais havendo que tratar, vou encerrar a presente Sessão, designando 
para a de amanhã a segu!n te 

ORDEM DO DIA 

1 

Votação, em turno único, do Requerimento n.0 192, de 1974, de autoria do 
S.en!hor Senador Lourival Baptista, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado 
Federal, da Ordem do Dia do ilustre Ministro da Marinha, Almirante-de-Esqua
dra Geraldo Henning, lida no dia 7 de setembro de 1974, exaltando a data da 
Ind.ependência do Brasil. 

2 
Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da constitucionalidade, 

nos termos do art. 2·97 do Regimento Interno) do Projeto de Lei do Senado n.o 73, 
de 1974, de autoria do Senhor S·enacklr Paulo Guerra, que estabelece normas 
para reajustamento das taxif.as de táxis no .território na.cionai, tendo 
PARECER, sob n.o 411, de 1974, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade. 

3 

Votação, em primeiro turno (apr·eciação preliminar da constitucionalidade, 
nos termos do a.rt. 297 do Re·glmento In.temo), do Projeto de Lei do Senado n.0 

93. de 1974, de autoria do Sr. Senador Vasconcelos Torres, que dispõe sobre a 
política de defesa do consumidor, tendo 
PARECER, sob n.o 452, de 1974, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade. 

4 
Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n.o 55, de 1974 

(n.o 633-B/72, na Casa de origem), que revigora dispositivos da Lei n.o 5.108, de 
21 de setembro de 1966 (Código Nacional de Trânsito), revogados pelo Decreto
Lei n.o 584, de 16 de maio de 1969, e dá outras providências, tendo 

PARECERES, sob n.os 366 e 367, de 1974, das Comissões: 
- de Constituição _e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, e, no mé

rito, pela vej eiçao; e 
- de Transportes, Comunicações e Obras Públicas, favorável, dependendo da 

votação do Requerimento n.o 228, de 1974, de adiamento da discussão. 
Está encerrada a sessão. 

(Encerra-se a Sessão às 14 horas e 50 minutos.) 
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180.a Sessão da 4.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
ent 15 de outubro de 1974 

PRESID:tNCIA DOS SRS. ANTONIO CARLOS E ADALBERTO SENA 

As 14 horas e 30 minutos, ;~.Ilham-se presentes os tSrs. Senadores: 

Adalberto Sena - José Esteves - Cattete Pinheiro - Renato Franco 
- Alexandre Costa: - C!odomir Mllet - Fausto Castelo-Branco - Pe
trônio Portella - Helvídio Nunes - Wilson Gonçalves - Dinarte Mariz 
- Luís de Barros - Ruy Cllirneiro - João Cleofas - Paulo Guerra -
Luiz Cavalcante - Lourival Baptista - Antônio Fernandes - Heitor 
Dias - Ruy Santos - Carlos Lindenberg - Eurico Rezeride - Ama:ral 
Pebroto - Magalhães Pinto - Franco Montara - Leoni Mendonça -
Fernando Corrêa - Accioly Filho - Mattos Leão - Otávio eesãrio -
Antônio Carlos - Celso Ramos - Daniel Krieger - Guida Mond!n. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) - A lista de presença acusa o com
parecimento de 34 Srs. Senadores. Ha:vendo número regimental, declaro aberta 
a Sessão. 

Não hã Expediente a ser lido. 
O Sr. 1.0 -Secretár!o procederá à leitura de pro.jeto ãe lei, que .se acha sobre 

a mesa. 
É lldo o seguinte 

PROJETO DE LEI DO ·SENADO N.0 125, DE 1974 (COMPLEMENTAR) 

"Modifica a redação do art. 4.0 , da Lei Complementar n,o 11, de 25 
de maio de 19'71, e dá outras providências." 

O Congresso Nacional decreta:: 
Art. 1.0 - O art. 4.o da Lei Complementar n.0 11, de 25 de maio de 1971, 

passa a vigorllir com a seguinte redação: 
"Art. 4.o - A aposentadoria por velhice corresponderá a mna presta
ção mensal equivalente a: 50% (cinqüenta por cento) d·o salãrio mínimo 
de maior valor do País e será devida ao trabalhador rural que tiver com· 
pletado 65 (sessenta e cinco) anos de Idade, se do sexo masculino, e 60 
(sessenta), se do fem!nino." 

Art. 2.0 - Os encargos decor·rentes da modificação opera:da pe~o artigo an
terior S·erão suportados pelos recursos de que trata o art. 15 da Lei Comple
mentar n.o 11, de 25 de maio de 1971. 

Art. 3.o - Esta lei complementar entrará em vigor na data de sua publi
cação. 

Art. 4.o - Revogllim-se as disposições em contráaio. 
Justificação 

A aposenta:doria por velhice dos tra·balhadores em geral fillacros à previdên
cia social, V·em regulada no art'. 30 da Lei Orgânica da Previdência Social (Lei 
n.0 3.807, de 26 de ag>Osto de 1960, com modificações posteriores), verbis: 

"A aposentadoria. por velhice será concedida ao segurado que, após !haver 
re.a.llzado 60 (sessenta) contribuições mensais, completar 65 (sessenta. e 
cinco) anos ou mais de. idade, 11uando do sexo masculino, e 60 (sessenta) 
anos &e idade, quando do f·eminlno ........ " (grifos nossos). 

Aliás, essa diferença de tratamento prevldenclário, ou essa va:ntagem etá·ria 
que se concede à mulher tra'balhadora. quando se trate de obter aposentadoria, 
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quer no âmlblto do serviço púlb!ico ou da empresa priv·ada, é uma conquista ines
timável ba:seada em motivos de ord-em histórica, científica e social. A vantagem 
alcança tanto a aposenatdoria por tempo de serviço quanto a aposentadoria 
por velhice. 

São seus fundamentos jua·IdiOO-·C•Onslt~tucionais oo arts. 101, 102 e 165, inc. 
XIX, da Emend'a Constitucional n.0 1, de 17 de outubro de 1·969. 

Todavia:, a Lei Complementar n.0 11, de 2'5 de maio de 1971, que dispõe sobre 
a assistência ao tra;balhador rural, não manteve, como devia, a mesma orienta
ção e uniformidade de critério ao disciplinar, em seu art. 4.0, o benefício da 
aposenta:doria por velhic·e dessa categoria. 

Assim, pela lei atual o tra;balhador rural. seja homem ou mul11er, s•omente 
pode·rá aposentar-se por velhice após haver alcançado a idade limite de sessenta 
e cinco anos, o que dificl!mente acontece, dadas as condições deafavoráveis em 
que exerce a sua atividade laboral. 

·Só este fato, que consubstancia uma desatenção do legislador em relação 
àquela mencionada uniformidade de critério, justifica amplamente a necessidade 
da medida preconizad-a no presente projeto de lei. 

Cumpre assinalar, por outro la:do, que tratand·o a proposição, simplesmente, 
de compatibilizar o texto da Lei Complementar n.0 11 com a preceituação ex
pressa da Constituição Federal, não se lhe há de aplicar a disposição do pará
grafo único do art. 165, da mesma Constituição. 

Ademais disso, não teria o menor sentido prático ou justificação o oj'ereci
mento de novas fontes de custeio para fa-zer face ao bene·fício de que trata a 
presente proposição, quando os recursos do FUiNROOAL já são mais do que su
ficientes para suportá-lo, conforme é público e notório. 

Sala das Sessões, 15 de outubro de 1974. - Adalberto Sena. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI COMPLEMENTAR N.0 11, DE 25 DE MAIO DE 1971 

Institui o Programa ,de Assistência ,ao Trabalhador Rural, 1e 1dá outras 
p1.1ovidências. 

o ••••••••• o ••• o • o o o •••••• o •••••• o •••• o •••••• o ••••••• o •••• o ••••.•••••• o •••••••• o • o 

· Art. 4.0 - A aposentad'oria por ve·lhice corresponderá a uma prestação men
sal equivalente a 50% (cinqüenta por cento) do salário mínimo de maior valor no 
País, e s·erá devida ao trabalhador rural que tiver completado 6'5 (sessenta e 
cinco) anos de Idade. 

Parágraf.o único - Não será devid·a a aposentadoria a mais de um compo
nente da unidade familiar, cabendo apenas o benefício ao respectivo cl1efe ou 
arrimo . 

• ; o ••• o o ••••••••• o •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

(As Comissões de Constituição e Justiça e de Legislagito Social.) 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) - O projeto de lei complementar 
que acruba de ser lido será publicado e remetido às comissões competente.~. 

Sobre a mesa:, Ofício que será lido pelo Sr. 1.0 -Secretá.ri-o. 
l1: lido o s·eguinte 

OF1CIO 
Ofício n.0 170/74 

Brasília, 14 de outubro de 1974. 

A Sua Excelência o Senhor Senador Paulo Torres, 
DD. Presidente do Senado Federal. 

Senhor Presidente: 
Tenho a honra de indicar a Vossa Excelência os nomes dos S·enhores Depu

tados Marco Maciel, Célia Marques Fernandes, Paul!no Cícero e Ozanan Coelho, 
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para substituír.em os Senhores Deputados Ernesto Valente, Norberto Schmidt, Luiz 
Lasso e Fernando Fagundes Neto, na Comissão Mista incumbida de estudo e pa
recer sobre o Decreto-Lei n.0 1.344, de 16 de setembro de 1974, que autoriza o 
Tesouro Nacional a subscrever aumento de capital do Banco do Brasil S.A. e 
dá outras providências. · 

Aproveito para renovar a manifestação de estima e elevado apreço. - Depu
tado Célio Borja, Líder. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) - De acordo com a indicação do 
nobre Líder da Maioria na Câmara dos Deputados, serão feitas as substituições 
solicitadas no ofício que acaba de ser lido. 

Concedo a palavra ao primeiro orador inscrito para o Expediente, o nobre 
Sr. Senador Lourival Baptista. 

O SR. LOUR.IVAL BAPTJiSTA - Sr. Presidente, Srs. Senadores, cumpro o 
doloroso dever de comunicar ao Senado que faleceu no sábado último, aqui em 
Brasília, o Dr. Estácio Souto Maior, Deputado Federal em várias leglslaturas, ex
Ministro. da Saúde, médico e empresário. 

Fui seu amigo. 

Na Câmara dos Deputados sempre estivemos juntos e nele tive um aliado 
valoroso na defesa de emendas que apresentava ao Orçamento· da União, do in
teresse de Sergipe. 

Quando do acidente de que foi vítima um dos seus filhos, revez.ei-me com ele 
mals de uma noite, no Hospital Distrital, substituindo-o no dever de pai. 

Era meu amigo, repito, e continuou privando das minhas relações até que 
a morte o retirou do nosso convívio. 

Afastado, .por motivo conhecido, da atividade política, separou-se de tudo 
e de todos, num isolamento a que se lançou. 

Julgo, porém, do meu dever, fazer esta comunicação, externando o meu 
p·esar à sua família e manifestando a saudade que dele guardal"ei. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) -Concedo a palavra ao segundo ora
dor inscrito, Sr. Senador Leoni Mendonça. 

O SR.. LEONI MENDONÇA - Sr. Presidente, Srs. Senadores, neste momento, 
em que nossas importações de petróleo bruto vêm causando graves desequilíbrios 
na balança do comércio exterior do Pais, inúmeras medidas governamentais es;;. 
tão sendo adotadas no sentido de se reduzir o consumo de combustíveis e outros 
produtos derivados do petróleo, aos quais gostaria de aliar mais um item de vital 
importância para a economia de divisas da Nação, o que se refer·e ao reapro
veitamento dos óleo lubrificantes usados através do seu rerrefino. 

Os óleos lubrificantes que importamos e que são consumidos no m·ercado in
terno podem· ser perfeitamente reaproveitáveis após o seu uso, com vantagens 
quanto à qualidade, pois os óleos rerrefinados, dentro da técnica moderna, apre~ 
sentam, em seu todo, qualidades superiores ao óleo virgem, devido à alta caloria 
a que foi submetido durante o processo de rerrefinação, el!minando as moléculas 
instáveis do lubrificante original. · 

Estou me referindo à. rerrefinação de óleos lubrificantes usados, processo de 
economia que há mais de 40 anos vem sendo empregado nos Estados Unidos e 
em vários países do continente europeu, inclusive na França, onde o óleo lubri
ficante usado é coletado exclusivamente para o rerrefino, através de amparo 
de medidas governamentais. 

No Brasil, a importação de lubrificantes básicos é da ordem de 600 mil to.,. 
neladas, isto é, óleos básicos "brights stocks", ou seja, três tipos: "l!ght" (leve), 
"medium" (médio) e "Heavy" (pesado). Da mistura desses três tipos se preparam 
todos os tipos de lubrificantes industriais e ::mtomotivos, naturalmente adiclo-
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nando-se os aditivos que hoje são fabricados no Brasil e, então, fazem-se os lu-
brificantes para todas as finalidades em uso no Pais. . 

Do total de 600 mil toneladas de óleos básicos importados, 300 mil toneladas 
são usadas para fins automotivos e 300 mil toneladas para fins industriais e 
esse volume total, depois de usado, não perde mais do que 20% do seu volume. 

Isto é, sobram 480 mil toneladas que podem ser rerrefinadas e perdem na 
rerref!nação de 28 a 30%, o que apuraria, ainda, do óleo rerrefinado, 340 mil to
neladas que, hoje, ao custo de Cr$ 3,20, importaria uma economia aproximada 
de Cr$1.050.000.000,00, ou seja, US$147.000.000,00 (dólar ao câmbio de Cr$ 7,13). 

Acontec·e que o !llcima e~to não se ·conc~e.tiza ,em virtmde <lo óJ.eo usado 
ser utilizado em cerca de 60% do total na queima de caldeiras nas indústrias, 
sobrando pouco para a rerref!nação. 

A primeira providência que sugiro ao Conselho Nacional do Petróleo seria 
a proibição da queima desses óleos nas caldeiras, disciplinando a coleta .somente 
para a rerref!nação. 

Outra .sugestão seria a de se divulgar a necessidade de se usar nas caldeiras 
o óleo B.T.E. (baixo teor de enxofre), do qual temos excesso de produção e 
que é obtido do petróleo bruto extraído dos poços do Estado da Bahla e cujo 
custo chega a ser até um terço do preço do óleo usado. 

A propósito, existia na PETROBR.AS um plano de financiamento, a longo 
prazo, para a Instalação de equipamentos para a queima do óleo B.T.E. em cal
deiras, com juros de 5% ao ano, mais correção monetária, plano esse que vinha 
sendo utilizado por inúmeras empresas nacionais que antes usavam o óleo diesel 
com mistura 50 e, em apenas 10 meses de uso do equipamento financiado 'iPela 
PETROBRAS, praticamente já conseguiram obter resultados tão compensadores 
que o seu custo de instalação já foi coberto. Dada a economia encontrada na 
diferença de preço do óleo diesel ou mistura 50 com o óleo B.T.E., o valor apro
ximado de Cr$ 100.000,00 (cem mil cruzeiros), referente ao preço do equipamento, 
é facilmente alcançado nesse espaço de tempo. 

Diante do exposto, se houver uma orientação a fim de se evitar a queima 
do óleo usado em caldeiras, sobrará, então, óleo lubrificante usado para todas 
as empresas rerrefinadoras existentes e licenciadas pelo Conselho Nacional do 
Petróleo e que hoje trabalham com apenas 50% da sua capacidade, devido à 
falta de óleo u.sado. 

Outro aspecto da questão refere-se à existência de mais de 100 firmas rer
ref!nadaras clandestinoo, ou seja, l'lef!naxias de fundo de quintal <sem condi
ções técnicas), que produzem ól·eos lubrificantes rerrefinados de péssima quali
dade, contaminados com ácido sulfúrico (elemento usado na rerrefinaçãol e de 
outros produtos leves (óleo diesel, tiner, querosene) e outras impurezas prove
nientes da lavagem de motores e máquinas, sendo que o ácido sulfúrico é corrosi
vo e liquida, em poucos dias, o motor de qualquer carro. Isso tudo em virtude 
dessas refinarias clandestinas não terem o know-how necessário e tampouco 
instalações adequadas para produzir lubrificantes que atendam às especifica
ções do produto padrão exigidas pelo Conselho Nacional do Petróleo. 

Urge, pois, uma providência imediata para fechamento dessas refinarias 
clandestinas que· também tumultuam os preços do óleo usado, levando os seu.s 
preços a níveis inacessíveis. 

Em virtude dessas refinarias clandestinas não terem nenhuma obrigação 
para com o Conselho Nacional do Petróleo, bem como pelo fato do seu óleo 
lubrificante rerreflnado ser de baixissima qualidade, o óleo lubdlficante rerrefi
nado é um produto desmoralizado. Assim, as firmas rerrefinadoras de óleos lu
brificantes usados, tecnicamente aptas, sofrem as conseqüências dos desl112:es 
dos rerrefinadores clandestinos, !nclu.sive no que se refere a preços. 

A esse respeito, devemos ressaltar o ótimo trabalho desenvolvido pelo Ins
tituto de Pesos e Medidas, de São Paulo, no sentido de se coibir as atividades 
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desses empresas clandestinas, fechando-as à medida em que são descobertas 
pela. sua equipe de fiscalização. Ressalte-se ainda que esse trabalho vem dando 
resultados satisfatórios, em virtude das rigorosas flscallzações exercidas por 
aquele órgão, em convênio com o Conselho Nacional do :Petróleo. 

Existem, no Pais, aproximadamente 50 empresas autorizadas a exercer as 
atlvldades de rerreflnação de óleo lubrificante usado, autorização essa autor
gada pelo Conselho Nacional do Petróleo. Entretanto, deveria haver lnspeções 
periódicas para verificação do padrão de qualidade, de acordo com as especifi
cações do Conselho Nacional do Petróleo, a fim de moralizar-se o setor e dar-se 
garantia do produto aos consumidores. 

Portanto, toma-se premente regulamentar esse setor com as seguintes pro-
vidências: · 

1 - Proibição da queima de óleos lubrificantes usados em caldeiras ou ou-
tras finalidades que não seja a rerreflnação. · 

2 - Eliminação das empresas rerrefinadoras clandestinas. 
3 - Normalização e regulamentação das coletas de óleos lubrificantes usa

dos, que somente poderiam ser vendidos a pessoas ou firmas credenciadas pelas 
rerrefinadoras portadoras de Título de Autorização do Consélho Nacional do 
Petróleo. 

4 - Incentivo e orientação a todos os repartições públicas federais, esta
duais, municipais e autárquicas do Pais, a manter depósitos adequados para o 
aproveitamento dos óleos lubrificantes usados. O volume total de óleo usado 
seria colocado à venda às rerrefinadoras, através de concorrência pública. 

5 - Estudos de incentivos financeiros para capital de giro e equipamentos 
às firmas rerreflnadoras autorizadas pelo CNP. 

6 - Na autorização aos novos rerrefinadores, o Conselho Nacional do Pe
tróleo deveria fazer uma pesquisa sobre o potencial de matéria-prima (óleo 
usado) existente na região a fim de se saber se a área pretendida comporta 
mais de uma rerrefinadora, evitando-se assim que as empresS!S ·existentes fiquem 
com sua capacidade de produção ociosa, sujeitas a falências, como tem aconte
cido até agora, .por falta de matéria-prima. 

De tudo o que se registrou, não mandaria a lógica e o bom senso que, !vi
sando-se, principalmente, aos Interesses do País, as medidas a serem tomadas 
seriam justamente aquelas de eliminação sumária da produção clandestina e 
criminoso e, em paralelo, a incrementação das Indústrias tecnicamente aptas 
e devidamente registradas ·e controladas pelo Conselho Nacional do Petróleo, com 
uma campanha de esclarecimento público, tal como é feito em outros países? 

Quanto à qualidade do.s óleos rerreflnados, dentro da moderna técnica atual, 
não há dúvida de que a sua qualldade supera a dos óleos lubrificantes de pri
meira destilação (virgem) e, para comprovar o que afirmamos, estamos entre
gando a essa Presidência, em separado, um estudo técnico referente ao tema 
exposto, para que a matéria seja publicada e conste dos Anais desta Casa. (lVIui
to bem! Palmas.) 

Documento a que se refere o Sr. Leoni Mendonça, em seu discurso: 

Aspectos técnicos do óleo lubrificante rerrefinado 

Como o próprio nome diz, "óleo rerreflnado" é um óleo lubrificante que passa por 
uma. segunda destilação. 

Composição e qualidade dos óleos rerrefinados 

Como é do Interesse do Conselho Nacional do Petróleo incentivar a Instalação de 
novas unidades produtoras de óleos lubrificantes rerref!nados, submetemos à apreciação 
dos membros desta Comissão os aspectos técnicos dos óleos rerreflnados,. com base no 
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"Estudo Preliminar de Utilização de óleo Regenerado", de autoria do Engenheiro Dr. Ro
nald Pinto Carreteiro, e complementados com os elementos abaixo: 

óleo lubrificante à base de petróleo bruto 

O óleo lubrificante, como é do conhecimento geral, tem sua. origem na destilação 
!racionada do produto retirado dos poços de petróleo. Dessa forma, pode-se obter um 
óleo lubrificante que apresenta em sua estrutura molecular cadeias de moléculas nafte
nicas e paraffnlcas. As cadeias de moléculas paraffnlcas são quimicamente mais estáveis 
que as cadeias de moléculas naftênicas. A existência de moléculas instáveis em um óleo 
lubrificante original, sempre prontas a. se oxidarem ou a se combinarem com outros ele
mentos, provém do fato de que, nas torres de !racionamento das refinarias de petróleo, 
o processo denominado cracking, ou seja, a quebra de cadelas de moléculas naftênlcas 
quimicamente instáveis, processa-se de maneira InSuficiente, daí o fato de empresas como 
a Hudson, de São Paulo, e outras, rerrefinarem óleos lubrificantes usados. 

óleo lubrificante de primeira. destilação 

O óleo lubrificante de primeira destilação (virgem) colocado no mercado consumidor, 
por exemplo, no mercado automobilístico, apresenta cerca de 70 a 80% de moléculas 
paraffnlcas e as restantes moléculas que o compõem, numa proporção de 30 a 20%, são 
naftênlcas, daí o fato de o óleo lubrificante, quando usado em motores à explosão e, 
conseqüentemente, sofrendo pressão e alta temperatura, na presença de catalisadores 
(cobre de bronzlnas), sofrer, a grosso modo, transformações que resultam na decomposição 
das moléculas instáveis. 

Berrefino de óleos lubrificantes usados 

O fato elo óleo lubrificante ser formado em sua totalidade por moléculas paraffnicas, 
que lhe dão poder ele lubrificação, leva-nos à fácil compreensão de que o óleo retirado 
do cárter dos motores à explosão é perfeitamente reutilizável, com as vantagens de, 
após a rerreffnação, apresentarem de 80 a 95% de moléculas estáveis, superior, portanto, 
a um óleo lubrificante de primeira destilação (virgem). 

Desse modo, o processo de rerreffnação de um óleo lubrificante usado consiste sim
plesmente na eliminação de produtos decompostos oriundos das moléculas instáveis. 
Isso é conseguido através elas seguintes etapas: 

1 - sedimentação e desidratação; 

2- decantação através de tratamento ácido; 

3 - neutralização do tratamento ácido, através de um tratamento alcalino; 

4 - destilação elo óleo lubrificante, através ele elevadas temperaturas (superiores 
a 260"C); 

5 - lavagem e clarificação do óleo lubrificante, através de um tratamento ele argilas 
especiais; 

6 - filtragem em filtro prensa. 

Vantagens de um óleo lubrificante rerreflnado 

As vantagens que podem ser destacadas de um óleo lubrificante rerref!naclo são: 

1 - maior establ!ldacle de moléculas, permitindo, portanto, uma maior quilometra-
gem ou um número maior de horas ele serviço; 

2 - menor tendência à formação de carbonos, depósitos e, conseqüentemente, menor 
tendência à formação de ácidos e desgastes do motor; 

3- menor tendência à oxidação; 

4 - maior capacidade de dissolução de gomas existentes no motor; 

5 - detergêncla inerente; 

6 - maior índice de viscosidade. 
E, para comprovar as vantagens acima mencionadas, apresentamos abaixo um re

sultado de testes de an:U!ses a que foi ~ubmetido um óleo lubrificante rerrefinado, em 
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comparação com óleos lubrificantes de primeira. destilação (virgem), conforme -anota
ções colhidas no trabalho de autoria. do Eng.• Dr. Ronald Pinto carreteiro: 

AMOSTRAS ANALISADAS E RESULTADOS OBTIDOS 

Testes A• B c D 

Densidade (15,5/15,5°C) 0,888 0,887 0,887 0,883 
Acidez total (mg KOH/g) 1,39 1,52 0,83 0,43 
Viscosidade sus 37,80C 592 572 592 601 
Viscosidade sus 98,90C G8 67 68 68 
Classificação s. A. E. 30 30 30 30 
Classificação A.P.I. 

índice de Viscosidade 95 96 95. 94 

Ponto de Fulgor <VA)°C 224 272 264 254 
Resíduo Carbono (Conradson) % 0,82 0,66 0,50 0,52 

Resíduo Sulfatado, % 0,66 0,51 0,92 0,27 

Corrosão Lâmina Cobre (3h/1000C) neg. neg. neg. neg. 

Cor (unlon) 4 1/2-5 4 1/2-5 4 1/2-5 4 1!2-5 

Obs.: A amostra A• refere-se a um óleo lubrificante rerrefinado. 

Pelo resumo dos ·testes retrodemonstra.dos, podemos concluir que as caracteríSticas 
de um óleo lubrificante de primeira destilação do petróleo (virgem> são idênticas às de 
um óleo lubrificante rerrefinado e sua diferenciação pode ser constatada. apenas através 
de um:~. espetofotomctria. 

A tudo o que foi acima exposto, temos a salientar que o óleo lUbrificante rerrefinado 
é um produto que, pelo sistema. de rerrefinação, tem as qualidades de um básico tipo 
Bright Sock Medlum (virgem) e que é aplicável a todas as finalidades, dependendo das 
especificações a que se destinem, através de uma aditlvação adequada. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) - Concedo a palavra ao nobre Se
nhor Senador Franco Montara. 

O SR. FRANCO MONTORO - Sr. Presidente, Srs. Senadores, desejo trans
mitir à Casa o apelo que vem de São José dos Campos, dos alunos e professores 
do Instituto Técnico da Aeronáutica, uma das Faculdades que lideram o desen
volvimento brasileiro. Acaba de ser remetido ao Congresso Nacional projeto al
terando a estrutura daquela escola, transformando, praticamente, o Instituto 
Técnico da Aeronáutica. que é um dos grandes centros de formação tecnológica 
brasileira, num instituto militar, tomando obrigatoria, em determinadas cir
cunstâncias, a convocação dos alunos para a Aeronáutica. 

Esta medida traz inconvenientes de ordem técnica para o desenvolvimento 
bras!leiro, traz dificuldades de ordem pessoal para alunos e professores e poderá 
provocar, como conseqüéncia, a deserção daquela escola, apresentada como mo
delo e uma das mais procuradas do Brasil. 

Nestas representações que nos chegam, uma através de uma comissão de 
alunos daquele estabelecimento e outra através de professores e cientistas, são 
apresentados, de forma objetiva, os inconvenientes dessa transformação. 

Num memorial dirigido a todos os membros do Congresso Nacional, entida
des culturais, associações representativas de categorias profissionais e dirigen
tes de institutos de tecnologia lembram certas razões que são fundamentais e 
que nós pretendemos resumir e, se for o caso, debater neste 'Plenário. 
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Nesta representação firmada por mais de 200 entidades e personalldades 
representativas da Ciência e da Tecnologia, é expressado o ponto de vista da 
comunidade científica brasileira a respeito do Projeto de Lei n.0 2 .113, que ora 
tramita no Congresso Nacional, encontrando-se, atualmente, na Câmara dos 
Deputados. 

O projeto dispõe sobre a formação do quadro de Oficiais Engenheiros da Ae
ronáutica da Ativa, através do aproveitamento compulsório dos engenheiros for
mados pelo Instituto Tecnológico da Aeronáutica. 

Dizem essas personalidades e essas entidades: 
"Entendemos a Universidade como elemento dinâmico da Sociedade, 
cuja função é direcionar o processo evolutivo nos campos cultural, so
cial. económico e político: é buscar sempre novos rumos, através do 
livre exercício do debate, do estudo e da pesquisa. 
Torna-se imperiosa na realização destes objetivos a existência de au
tonomia da Universidade e da desvinculação desta a interesses ime
diatistas, bem como de garantias ao livre exercício do pensamento e 
da expressão. 
O real acesso de todas as camadas sociais é requisito para que a so
ciedade tenha, na Universidade, efet!va representação na consecução 
dos seus objetivos. Em outras palavras, insistimos na importância do 
ensino gratuito como direito de todos os cidadãos. 
O Projeto de Lei n.O 2.113, se aprovado, transformará um Instituto Uni
versitário internacionalmente reconhecido numa escola militar. Os 
alunos, além de prestarem serviço mil!tar obrigató1·io durante dois anos, 
terão que retribuir o ensino ministrado, prestando, após formados, dois 
anos de serviços como engenheiros militares, o que é uma forma de 
instituir o ensino pago no País. 
A autonomia e liberdade acadêmicas fatalmente desaparecerão, na me
dida em que a escola terá. que atender exclusivamente aos interesses do 
Ministério da Aeronáutica. 
O desenvolvimento de cada nação está. cada vez. mais na dependência 
direta do progresso da Ciência e do desenvolvimento de Tecnologia na
cional, e o progresso social só se fará possível quando esta Tecnologia 
tiver sido objetivada na solução dos problemas e necessidades de toda 
a população. 
Tais objetivos - progresso social e desenvolvimento - estão, portanto, 
estreitamente vinculados à manutenção de centros de pesquisa que 
criem e organizem esta Tecnologia. 
Também sob esse aspecto, o Projeto de Lei n.0 2.113 contraria os mais 
legitimas interesses nacionais ao transformar um importante Instituto 
Tecnológico num órgão que atenderá unicamente a interesses especi
ficas de um Ministério, fato tanto mais significativo quando se consi
deram os altos custos sociais da criação e manutenção de um Centro 
Universitário sofisticado como o Instituto Tecnológico da Aeronáutica. 
Assim, considerando que a vigência de tal lei é danosa aos interesses 
nacionais, .pelos supremos valores das liberdades individuais, do de
senvolvimento técnico e progresso social, encarecemos aos Srs. Con
gressistas reprovem o Projeto de Lei n.0 2.113." 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, seguem-se mais de trezentas assinaturas de 
professores, cientistas. engenheiros de empresas ou de Institutos de Ciência, de 
Cultura e de Tecnologia, trazendo o seu ponto de vista, que deve ser recebido com 
a maior seriedade, porque de pessoas ·estreitamente ligadas ao desenvolvimento 
tecnológico brasileiro. 

Para se ter a medida da Importância dess·e Instituto, basta dizer que ele já 
está fabricando aviões comerciais, e isso está sendo feito, não por m1l!tares abri-
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gatoriamente - alguns mllitares participam da equipe - forçar, agora, a trans
formação des&e Instituto num estabelecimento milltar, .forçar seus alunos a 
serem oficiais da Aeronáutica, será quebrar o ritmo desse Centro Impulsionador 
da Tecnologia brasileira. 

Desta. tribuna, inúmeros Srs. Senadores da ARENA e do MDB têm exaltado 
as qualidades deste Instituto, cuja seriedade, cuja profundidade de pesquisas 
representa uma contribuição fundamental para o nosso desenvolvimento. Não 
se pode quebrar esta linha que está produlllindo tão grandes resultados, procla
mados por todos, transformando o Instituto num estabelecimento militar. 

Sr. Presidente, os alunos do rrA também nos trazem um depoimento da 
maior gravidade: haverá uma deserção na Escola. A representação que temos 
em mãos, apl.'esentada oficialmente pelo Centro Acadêmico Santos Dumont, é 
do seguinte teor: 

Nós, alunos do Instituto Tecnológico de Aeronáutica (ITA), encontra
mo-nas bem em contato com os problemas de nossa Escola e motivados 
pela recente apresentação do Projeto de Lei n.0 2 .113, de 1974 <Do Po
der Executivo) - Mensagem n.0 358/74 - ao Congresso Nacional, que 
nos diz respeito diretamente, vimos apresentar a V. Ex.as considerações 
que certamente lhe serão úteis quando da apreciação lio referido pro
jeto. 
O projeto procura solucionar o problema da deficiência de pessoal no 
Quadro de Engenheiros da Aeronáutica pelo aproveitamento compulsó
rio de elementos formados pelo ITA, o que vai alterar totalmente o ca
ráter da escola que, em tudo e por tudo, é um escola civil, com a parti
cipação altamente benéfica de mm tares. 
l!: possível que o projeto de lei realmente consiga fornecer elementos 
para o Quadro do Ministério. Mas é fora de dúvida que o mesmo pro
jeto vai prejudicar interesses maiores que são os interesses do desen
volvimento nacional. Assim sendo, seria do mais alto valor que se pro
curassem formas alternativas para o projeto. 

Sr. Presidente, compreende-se a necessidade de elementos para os Quadros 
da Aeronáutica. Vamos encontrar nos debates, através das Comissões e do Ple
nário, outras fórmulas para fornecer esses elementos, estimulando, criando con
dições que favoreçam o encaminhamento, mas não determinando, praticamente, 
o engajamen1o compulsório de todos os alunos formados por essa Escola e a 
transformação radical de estabelecimento dedicado apenas à Ciência e à Tec
nologia, no setor d:a Aeronáutica. O ITA tem aspecto militar, mas não é apenas 
militar. Essa transformação virá prejudicar gravemente o nosso desenvol
vimento. 

Continua a representação: 

"O ITA é reconhecidamente uma das melhores escolas de Engenharia 
da América Latina. Alunos de todo o Brasil e de várias partes do con
tinente latino-americano freqüentam a Escola de São José dos campos. 
Em sua curta existência, já formou pessoas de eloevado gabarito que ocupam 
importantes posições na vida nacional. Seja do ponto de viSta do ime
cUato desenvolvimento econômlco, onde teremos a necessidade de ele
mentos capazes de orientar esse processo, seja sob o ponto de vista da 
independência nacional, onde a independência tecnológica é cada vez 
mais o fa.tor preponderante e onde esta mesma só será conseguida com 
o desenvolvimento da nossa capacidade científica criadora, sob qualquer 
ponto de vista que oriente os destinos nacionais, •a manutenção da qua
lidade de ensino dessa Escola é fator de suma Importância. 

De acordo com o pl'ojeto de lei, a matrícula no ITA fica condicionada ao 
posterior ressarcimento por meio de trabalho no Ministério da Aeronáu
tica ou ind.enlzação pelo ensino recebido. 
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Com todas essas restrições, o projeto de lei, se aprovado, afastará da 
Escola seu mais importante elemento - o elemento humano - e pro
vocará a saída. de professores e alunos. Em plebiscito realizado entre os 
atuais alunos do ITA, 87,3% deles - é praticamente a unanimidade -
se declararam contra o projet·o. Veja-se bem, boa parte deles não teriam 
entrado nessa. Escola nas condi!{ões que ora se impõe." 

Revela-se uma alteração das condições e o efeito retroativo de uma lei que 
vai encontrar alunos em pleno curso, alunos que estão terminando uma carreira 
universitária orientada para importantes setores da nossa vida económica, social 
e, principalmente, no campo científico e tecnológico. Agora, esses alunos terão 
que interromper a sua vida ou não realizar aquilo que. de acordo com a sua voca
ção, iniciaram, b-aseados na lei e nos regulam.entos atualmente existentes. 

O Sr. Adalberto Sena - Permite-me V. Ex.a um aparte? 
O SR. FRANCO MONTORO - Ouço o aparte de V. Ex,a 
O Sr. Adalberto Sena - Nobre Senador Franco Montara, não vou aqui exter

nar uma opinião pessoal, mas apenas lembrar que este Senado, em mais de um 
pronunciamento, se manifestou, parece-me, em sentido capaz de uma conclusão 
pela inconstitucionalidade desse projeto. Creio que por duas vezes foi V·enti
lada aqui a questão de se obrigar os médicos formados pelas nossas Faculdades 
de Medicina a prestar compulsoriamente pelo menos um ano de serviço no inte
rior do Brasil, como um dos recnrsos para suprir a fa.lta de médicos nos municí
pios interioranos. A situação é mais ou menos semelhante. Obrigava-se um 
diplomando de Medicina a prestar esse serviço compulsório. Era, evidentemente, 
uma medida simpática, porque iria resolver um grande problema nacional. 
Mas as duas tentativas feitas no Senado, neste sentido, foram rejeitadas, sob 
a alegação de inconstitucionalidade. 

O SR. FRANCO MONTORO - Agradeço o aparte de V. Ex.a, porque ele en
cerra uma contribuição valiosa. A sua observação atinge, inclusive, a constitu
cionalidade do projeto. Realmente - parece-me - há necessidade de se exa
minar pelo menos dois aspectos: o primeiro é ess·e a que V. Ex." se referiu 
obrigat.<Jriedade, que feriria o princpídio constituci·onal da liberdade de inicia
tiva, da liberdade individual; o segundo: o efeito retroativo. 

Um aluno que ingressou na Escola, que está em pleno curso, que prestou 
concurso d.os mais sérios e difíceis do Brasil e agora está t.erminando o seu curso, 
tem que interromper a sua carreira para seguir uma que lhe é imposta pelo 
Congresso Nacional, e com efeito retroativo. 

Essas medidas devem ser examinadas. E p·ermito-me acrescentar, além do 
:~.specto constitucional, o aspecto quanto ao mérito, que os alunos do ITA levan
tam sob a forma de pergunta, e que coloca em situação difícil aqueles que quei
ram defender intr·ansigentemente o projeto. 

Eis a pergunta dos alunos: 
E aqueles que tivessem ingressado na escola, e aceitassem ingressar no 
Corpo de Oficiais, não poderiam prestar tão bons serviços à Nação como 
civis? Será necessário ao Quadro de Oficiais Engenheiros absorver toda 
uma elite da nossa juventuà.e? Ou haverá muitos outros lugares onde é 
necessária a presença de bons engenheiros com esta tecnologia a:perfei
çoada que o ITA fornece? 

A pergunta é realmente fundamental. 
O Sr. Amaral Peixoto- V. Ex." permite um aparte? 
O SR. FRANCO MONTORO - Com prazer, ouço o apa!'t.e de V. Ex,a 
O Sr. Amaral Peixoto - Com o sistema atual, inclusive, eles poderão prestar 

bons serviços à Aeronáutica e muitos são contratados pelo Ministério da Aero
náutica, onde vão prestar serviços. Mas, há necessidade de tanto o Governo como 
o Ministério da Aeronáutica cuidarem das empresas aéreas e é o ITA que for-
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I:ece o eleme11to essencial à manutenção dos serviços aéreos. Ess1:1s empresas 
aéreas nas quais nós viajamos quase todas as semanas ficarão desprovid.as de 
material humano pam a manu~enção dos seus serviços. V. Ex ... tem toda. a. 
razão nos elogios que faz ao Instituto Tecnológico de São José dos campos, de 
renome internacional. É uma pena que, a esta altura, depois de tantos anos de 
funcionamento - e é uma honr11 para a Aeronáutica ter organizado esta Escola. 
- depois de ter formado tantos engenheiros, ela seja inteiramente desvirtuada 
de seus objetivos. 

O SR. FRANCO MONTORO - A observação de V. Ex.o. tem profund.a vali
dade. Esta Escola é um modelo; haverá talvez outras de nivel igual, mas ela 
está, seguramente, entre as Escolas de melhor nível do Brasil. 

É a Escola, talvez, que mais tenha contribuído para o nosso desenvolvimento. 
Tem recebido elogios de todos os setor·es. Então, por que mudar o que vai 
bem? Por que alterar substancialmente uma Escola que está produzindo tão 
notáveis resultados? Principalmente no momento em que o Brasil \"'lta a. sua 
atenção - como diz o Plano de Desenvolvimento Económico e Social - para 
o desenvolvimento tecnológico, com a prioridade que o Governo está d1l.ndo, com 
os aplausos da Oposição, ao desenvolvimento tecnológico, cientjfico e cultural. 
Porque esta é a base do desenvolvimento. O Brasil não se desenvolve pelo 
&.umento do produto bruto, pelo aumento das reservas no exterior, pelo aumento 
das exportações; o Brasil se desenvolve é pela ·elev11ção da sua capacidade cien
tífica e técnica, pela elevação do nível cultural de sua população. 

Temos um Instituto que é um modelo, no Bl·asll e no mundo, e vamos agora 
tirar deste Instituto a sua qualificação tr1ld.!cional de um estabelecimento de 
ensino civil, aberto a todos? A Aeronáutica é militar, mas, também é civil e 
comercial. 

Todos nós, como dizia o Senador Amaral Peixoto, estamos, permanentemente, 
nos servindo das companhias de aviação nacionais que têm no ITA o melhor 
suporte da sua tecnologia. 

Não podemos subordinar toda a atuação desse Instituto ao interesse limitado 
de um Ministério. Compr·eendemos as necessidades, doaremos toda colaboração 
a medida que poss11m contribuir para solucionar as dificuldades que a Aeronáu
tica sente, neste momento, mas não vamos sacrificar o elemento humano. Sei 
de Professores do Instituto Tecnológico da Aeronáutica que têm sido convidados 
para lecionar na Inglaterra, no Canadá, nos Estados Unidos, pelo eleV1ld.o nível 
dos seus estudos. E não são militares, são civis. E eles acabam de dizer no seu 
memorial: se forem obrigados a se militarizarem, deixarão a Escola. 

sr. Presidente, iremos prestar um desserviço à Cultura e à Tecnologia bra
sileira, se permitirmos que este projeto tramite, velozmente, sem modificações, 
.sem o debate, que é preciso ser aberto. E o objetivo de nossa intervenção é 
transmitir o apelo que nos vem desses cientistas, •alunos, e professores cujas 
razões, que nos apontam, são válidas. Pedimos é que a matél'ia seja debatida. 
e que se coloque, em primeiro lugar, o intevesse do desenvolvimento nacional, 
aspecto que é dominante nas representações que recebemos. 

Pel1l elevação, pela seriedade dos argumentos nelas contidos, requeremos, 
Sr. Presidente, que ambas as representações sejam consideradas parte integrante 
do nosso pronunciamento. 

O Sr. Guido Mondin - Permite V. Ex." um aparte? 
O SR. FRANCO MONTORO - Com muito prazer. 
o Sr. Guido Mondin - Confesso que estou tomando conhecimento do assunto 

agora, pelo seu discurso. Válidas são as considerações tecid·as por V. Ex.", par
ticularmente em torno da importância da Escola. 

O SR. FRANCO MONTORO - Muito obrigado a V, Ex." 
O Sr. Guido Mondin - Na verdade, entretanto, não posso sequer partir do 

princípio de que proposição dessa natureza, de orirrem governamental, não venha 
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de\'idamente alicerçada em propósitos gJrios. De sorte que me reservo para exa
minar o projeto já em tramitação, por 'certo, na Câmara dos Deputados, para 
verlfiC'B.r das razões que assistem a V. Ex.a no protesto que traz, a priori, a este 
Plenário. Tenho a Impressão de que não se pode, por nenhuma idéia nova, pre
judicar realmenbe o que ali já se vem fazendo, dentro de toda a projeção assi
nalada por V. Ex. a Assim, meu nobre Senador, vamos aguardar o estudo do projeto, 
a fim de ver que razões assistem ao Governo para esta proposição. 

O SR. FRANCO MONTORO - Agradeço o aparte de V. Ex.a e quero pro
clamar que não nego, de forma nenhuma, seriedade aos propÓSitos, às intenções 
que motivaram o projeto que, sem dúvida, é mandado ao Congresso Nacional pre
cisamente para que ele seja debatido. 

O Sr. Guido Mondin - Claro. 

O SR. FRANCO MONTORO - O que pedimos é isto, no que V. Ex.a nos 
atende plenamente. Talvez as razões trazidas por V. Ex.", ou encaminhadas por 
outros órgãos que estão examinando o problema, possam alterar, em alguns 
-aspectos, a visão que estamos tendo do problema, neste momento. 

O objetlvo de nossa intervenção é apenas pedir que a matéria não seja apro
vada sem um debate amplo nas Comissões técnicas e no Plenário. Que não se 
invoque urgência - que, no ca.>o, evidentemente inexiste - para a aprovação 
sumária de projeto dessa natureza. 

É evidente que todos nós respeitamos a Aeronáutica Brasileira, e respeitamos 
o Ministério da Aeronáutica como um dos órgãos da Administração Públie9. que 
mais assinalados serviços têm prestado ao Brasll, e nada existe em nossa argu
mentação que diminua o valor, a seriedade, os serviços extl'!l.Ordlnários presta®$ 
por esse Ministério, ·entre os quais este, de ha,'er criado o !TA, o de haver sido 
a alma desta Escola. 

A generosidade que obedeceu ao impulso inicial que foi criar uma Escola p11.ra 
o Brasil, não deve s.er, agora, alterada, subordinando-a ao interesse apenas de 
um dos setores do Brasil, sacrificando aquele elemento humano, professores e 
alunos ali voltados para aspectos mais amplos do desenvolvimento brasileiro. 
V. Ex." permita-me dize-lo, honra a Liderança com a observação de que recebe 
com resp·eito -as objeções, mas não as endossa de plano, porque quer ver as razões 
que possam existir em sentido contrário, para dar ou negar razão às ponderações 
que estamos fazendo. É isso que pretendemos: que a matéria seja examinada e 
debatida, e que a solução final corresponda àquilo que é a intenção de todos 
nós - dar ao Brasil meios para que ele promova o seu desenvolvimento, em todos 
os seus aspectos, e, para isto, dar a ênfase, a importância essencial que deve ter, 
no desenvolvimento, o aspecto tecnológico. 

Congratulo-me com a manifestação da Maioria no sentido da abertura do 
debate. Isto é parlamentar. Isto nos dá a segurança de que a matéria vai ser, 
nos seus vários aspectos, examinada e debatida, e que teremos afinal uma lei 
que corresponda àqueles objetivos que nos unem a todos: promover em bases 
autênticas o desenvolvimento braslleiro. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas.) 

Documentos a que se refere o Sr. Franco Montoro, em seu discurso: 

Aos 
Exmos. Srs. 
Membros do Congresso Nacional 

Os abaixo-assinados, personalidades e entidades representativas de diversos setores 
da sociedade braslleira, vêm, respeitosamente expressar seu pensamento acerca do pro
jeto de Lei n.0 2 .113, ora em trâmite nessa cnsa, que "dispõe sobre a formação do 
Quadro de Oficlnis Engenheiros da Aerontíutlca da Atlva", através do aproveitamento 
compulsório dos engenheiros formados pelo Instituto Tecnológico de Aeronáutlcn. 



- 351-

Entendemos a Universidade como elemento dinâmico da sociedade, cuja função é 
dlreclonar o processo evolutivo nos campos cultural, social, económico e político: é buscar 
sempre 110vos rumos, através do livre exercício do debate, do estudo e da pesquisa 

Torna-se imperiosa na realização destes objetivos, a existência de autonomia da 
Universidade e da desvinculação desta. a interesses Imediatistas, bem como de garantias 
ao livre exercício do pensamento e da expressão. 

O real acesso de todas ns camadas sociais é requisito para que a sociedade tenha, 
na Universidade, efetlva representação na consecução dos seus objetlvos. Em outras 
palavras, Insistimos na importância do ensino gratuito como direito de todos os cidadãos. 

O :Projeto de Lei n.• 2 .113, se aprovado, transformará um Instituto Universitá.rio 
internacionalmente reconhecido, numa escola militar. os· alunos, além de prestarem 
serviço milltar obrigatório durante dois . anos, terão que retribuir o ensino ministrado, 
prestando, após formados, dois anos de serviços como engenheiros militares, o que é 
uma forma de instituir o ensino pago no pais. 

A autonomia e liberdade acadêmicas fatalmente desaparecerão, na·medlda em que 
a Escola terá que atender exclusivamente aos Interesses do Ministêrlo da Aeronáutica. 

O desenvolvimento de cada nação está cada vez mais na dependência dlreta do 
progresso da ciência e do desenvolvimento de tecnologia nacional, e o progresso social 
só se fará possível quando esta tecnologia tiver sido objetivada na solução dos pro
blemas e necessidades de toda a população. 

Tais objetivos - progresso social e desenvolvimento - estão, portanto, estreita
mente vinculados à manutenção de centros de pesquisa que criem e organizem esta 
tecnologia. 

Também sob esse aspecto, o Projeto de Lei n.• 2.113 contraria os mais legitimas 
interesses nacionais ao transformar um importante Instituto Tecnológico num órgão 
que atenderá unicamente a interesses especificas de um Ministério, fato tanto mais 
significativo quando se considera os altos custos sociais da criação e manutenção de 
um Centro Universitário sofisticado como o Instituto Tecnológico de Aeronáutica. 

Assim, considerando que a vigência de tal lei é danosa aos interesses nacionais, 
pelos supremos valores das liberdades individuais, do desenvolvimento técnico e pro
gresso social, encarecemos aos Srs. congressistas reprovem o Projeto de Lei n.O 2.113. 

1) Centro Acadêmico santos Dumont - Instituto Tecnológico de Aeronáutica. 
2) Eng. o Jan Arpad Mihallk - Presidente do Instituto de Engenharia. 
3) Eng.O Peter Greiner - 1.0-Secretário do Instituto de Engenharia. 
4) Eng.0 Enlldo Baptista Barros - 2.0-Secretá.rio do Instituto de Engenharia. 
5) Eng.O Aramando de Arruda Camargo - 1.0 Tesoureiro do Instituto de Enge. 

nharia. 
6) Eng.0 Antenor s. de Freitas - Membro do conselho Deliberativo do Instituto de 

Engenharia. 
7) Eng.O Julio R. Gonçalves Salvador - Dlretor da Divisão de Circulação e Trans

portes do Instituto de Engenharia. 
8) Eng.O Leopoldina Wilson Paganelli - Dlretor da Divisão de Transportes do Ins

tituto de Engenharia. 
9) Eng.O Eurico - Secretá.rio-executlvo da Associação Brasileira de Ensino 

de Engenharia. 
10) Fernando Rebello Pe~soa - Chefe da Divisfio de Mecl'mlca do ITA. 
11) Abel Rosato - Chefe do Depto. de Física e Quimica do ITA. 
12) Norberto Dachs - Chefe da Divisão de Computação do ITA. 
13)Darwin Bass! ....; Prof. do Depto. de Física do ITA. 
14) Baptista Gargione Filho - Pro!. do Depto. de Flsica do ITA. 
15) Roberto I. M. G. Fornerls -Idem. 
16) Yara Tavares Fomeris - Idem. 
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17) Alvaro Ferreira Gomes- Idem. 
18) Donald Chalmers Glllies- Idem. 
19) Francisco Moral- Idem. 
20) Gabriel Felisberto de Oliveira Freire - Idem. 
21) Lawrence R. Holland- Idem. 
22) Lu!z Edmundo Caval!n- Idem. 
23) Mario Alves Guimarães - Idem. 
24) Yokio Koishi- Idem. 
25) Pio Caetano Lobo- Chefe do Depto. de Energia do ITA. 
26) José Alceb!ades Resende Frota - Prof. da D!v. Mecânica do ITA. 
27) Paulo Ignacio Fonseca de Almeida- Idem. 
28) Ricardo Pontieri Augusto -Idem. 
29) Jacinto E. C. Mendes- Prof. do Depto. de Computação do ITA. 
30) Silvio Paciornik - Idem. 
31) Claudio Mammana- Idem. 
32) Darcy Domingues Novo - Prof. da Div. de Eletrônica do ITA. 
33) Antonio Maria da Silveira - Idem. 
34) Antonio Maruss!g - Prof. do Depto. de Humanidades do ITA. 
35) Rubens Chiampi- Idem. 
36) Oswaldo do Nascimento Leal Jr. -Idem. 
37) Oscar Sala - Diretor do Instituto de Física da USP. 
38) Luiz Guimarães Ferreira - Vice-Diretor do Instituto de Física da USP - Prof. 

Titular, ex-aluno do ITA. 
39) José Goldemberg - Prof. Titular do Instituto de Física da USP. 
40) Giorgio Mosca ti - Prof. Adjunto do Instituto de Física da USP. 
41) Ivan Cunha Nascimento - Prof. do Instituto de Física da USP. 
42) Augusto Agostinho Neto - Idem, ex-aluno do ITA. 
43) Silvio o. Paciornik- Idem. 
44) Claudio Zamitti Mammana - Idem. 
45) José R. Daria Porto - Prof. da Escola Politécnica da USP - Ex-aluno. 
46) Carlos Americo Morato de Andrade -Prof. da Esc. Politécnica da USP. 
47) Remi Benedito Silva- Idem e Professor da FEl. 
48) Fernando Daria Passos - Prof. da Escola Politécnica da USP. 
49) Sérgio P. S. Porto - coordenador Geral dos Institutos da UNICAMP, ex-pro-

fessor do ITA. 
50) Gleb Wataghin - Patrono do Inst. de Física da UNICAMP. 
51) Rogério c. Cerqueira Leite - Diretor do Inst. Física da UNICAMP. 
52) José Ellls Ripper Filho - Chefe do Depto. de Física Aplicada da UNICAMP. 
53) Waldir A. Rodrigues Jr. - Chefe do Grupo de Ralos Cósmicos e Altas Energias 

do Inst. de Física da UNICAMP. 
54) Wladimlr - Coordenador do Ensino de Graduação do Instituto de Física da 

UNICAMP - ex-professor do ITA. 
55) Rege Romeu Scarabucci - Chefe do Depto. de Elctrônica e Comunicações da 

Fac. de Eng. da UNICAMP. 

56) Mauricio Prates de Campos Filho - Chefe do Depto. de Materiais da Faculdade 
de Engenharia da UNICAMP. 

57) Yaro Burian Jr. - Responsável pelo Depto. de Eletrotécnica da Faculdade de 
Engenharia da UNICAMP. 

59) Isaías de carvalho Macedo - Professor da UNICIAMP, ex-professor do ITA. 
58) Hermano Tavares - Professor da UNICAMP. 



- 353-

60) Carlos Ignácio Za.mitti Mammana - Professor da UNICAMP, ex-aluno do ITA. 
61) Miguel Taube Netto - Prof. da UNICAMP, ex-aluno do ITA. 
62) Alcir José Montlcelll - Idem. 
63) Roberto Siang Koo - Idem. 
64) Rui Henrique Pereira Leite de Albuquerque - Idem. 
65) Jurandlr F. R. Fernandes - Idem. 
66) RaUl Vinhas Ribeiro - Idem. 
67) Secundlno Soares Filho - Idem. 
68) PaUlo Morelato França - Idem. 
69) Norton de Almeida - Idem. 
70) Jolio Ltzardo Rodrigues Hermes de Araújo - Prof; Adjunto do Programa de 

Engenharia de Sistemas - COP!PE/OF.RJ - ex-aluno. 
71) Nelson Macu1an Filho - Prof. Adjunto, COPPE/UFRJ. 
72) José Antonio Ortega - Idem. 
73) Ysmar Vianna e Sllva Filho - Idem. 
74) Afonso Celso Dei Nero Gomes - Prof. Assistente da COPPE/UP.RJ. 
75) Eugenius Kaszkurenlcz - Idem. 
76) Miguel Jonathan - Idem. 
77) Lulz Carlos Galetti - Mestrando pela COPPE/UFRJ. 
78) Fernando Sodré da Motta - Coordenador do Ciclo Básico da UFPE. Prof. do 

Inst. de Física da UFPE. 
79) Ricardo Ferreira - Prof. Titular do Inst. de Fislca da UFPE. 
80) André Luis Morelato França - Prof. do Centro de Ciências e Tecnologia da 

UFPB. Ex-aluno do ITA. 
81) Evandro Confortl - Prof. do Centro de Ciência e Tecnologia da UFPB. Ex· 

aluno do ITA. 
82) Gervásio Cavalcante - Idem. 
83) José Ivan Camaúba Acloly - Idem. 
84) Mário Hattorl - Idem. 
85) Cláudio Afonso Junqueira - Eng.o Chefe do Depto. de Engenharia da VARIG. 
86) Hlsachl Munlchlka - Eng.o da VARIG, ex-aluno do ITA. 
87) André Sandos - Eng.0 da VARIG, ex-aluno do ITA. 
88) Eduardo de B. Magnlnl- Eng,o da VARIG, ex-aluno do ITA. 
89) Roberto (lleglvel) 
90) Nlls Ashaver - Chefe do Depto. de Engenharia da VASP, ex-aluno do ITA. 
91) 'Kazuml Sakamoto - Chefe do Depto. de Oficinas da VASP, ex-aluno do ITA. 
92) Paulo Cesar SUva Campos - Chefe da Divisão de Planejamento e controle de 

Manutenção da VASP, ex-aluno do ITA. 
93) Nelshlo Hlloshl Haraguchl - Chefe da Dlv. de Controle de Qualidade da 

VASP, ex-aluno do ITA. 
94) Antônio Hldeto Kobayashl - Chefe do Depto. de Manutenção da VASP, ex· 

aluno do ITA. 
95) Lulz Sergio Chless! - Eng.0 do Depto. de Eng. de Operações da VASP, ex-

aluno do ITA. 

96) Calo Lulz A. Botelho - Eng.0 do Depto. de Eng. da VASP, ex-aluno do ITA. 
97) Toshlo Hotta - Eng.0 do Depto. de Engenharia da VASP, ex-aluno do ITA. 
98) Joseph Covacs - Eng.0 da. EMBRAER. 
99) Nicolau Ba.rblerl Jr. - Eng.0 da EMBRAER, ex-aluno do ITA. 

100) Nédio Cavalcantl Lima - Superintendente Norte-Nordeste da EMBRATEL, ex
aluno do ITA. 
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.. · .101Y Edwar Jorge Arantes - Chefe da Secção Técnica da EMBRATEL _; Recife. 
102) Hlroshi Fuglno - Eng.0 da EMBR.ATEL. 
103) Pompfilo Mercadante Neto - Chefe da Unidade Administrativa - Eng.0 Aero-

náutica da Hldroserv!ce. 
104> Tarclslo Takashi Nuta - Eng,0 da Hldroserv!ce, ex-aluno do ITA. 
105) Ricardo Toshio Ota - Idem. 
106) José Carlos Nunes Martlnelll- Idem. 
107) Sérgio Roberto Fuggs - Idem. 
108) Sebastião Castro Cortez - Idem. 
109) Walter Bartels - Eng.0 da Hldroservlce . 

. . 110) Jorge_ E. Le.~. Medeiros ~ Idem. · 
111) <Deg!vel) Eng.0 da Hidroservlce. 
112) João A. Wldmer -. Eng;q da Hldroservlce. 
113) Rafael Beeghers Filho - Eng.0 da Hldroserv!ce, formado pela "ESA" Argentina. 
114) Percy Balster Martilll - Projetlsta da Hidroservlce. 
115) José . Palmeira Filho .. - Idem. 
116) Denls França Leite - Diretor do Depto. de Computação da PROMON, ex

aluno do ITA. 
117) Flávio Eltor Barblerl - Coordenador de Computação da PROMON, ex-aluno 

do z:I'"'· · 
· · 118) Ademar Pereira Gomes - Gerente de Implantação da PROMON, ex-aluno 
do ITA. 

119) Edlson c:· Guimarães - Chefe do Depto. de Projetes da PROMON, ex-aluno 
do IT~ · · 

... 120tJo~ Roberto Contruccl- Eng.o da PROMON, ex-aluno do.ITA. 
· .,. 121) Kenro Matoyoshi ·- Idem. · 

122) Eduardo Barbosa Perra - Idem. 
123) Ademlr C. Plqueira - Idem. 
124) Toshlmassa Fujihara - Idem. 
125) Soyltiro Futlda - Idem. 

.. - · Í26) Rima toM. Ara ta - Idem. 
127) Mltsugo Tanlkawa - Idem. 
128) Arnaldo Marangoni - Superintendente. da. Eng. de Produção da General Motors 

do Brasil, ex.protessor do ITA. .. · · · · . · · · 
129) Jacques Mesquita Filho - Gerente da Eng, de Projeto& da G.M.B . 

. . 130~ Lucas . c, Macedo. 7" Supervisor da Eng. de Produtos - Montagem de Vefculos 
=·G.M.Ei. · . 

· 13l)"Altlno dos Santos Magalhl!.es - Assessor da ,Eng. de Projetos. da G.M.B. 
E;x-aluno d.o ITA. · · · · · 

-' 1S2) Shlroshi Wagatsuma - Eng. o 'da G.M.B. Ex-aluno do ITA.: 
133) W!lls Strantman - Idem. . . 

··. '134>-Fiá.vlo Macedo ·salgado ;.:.:. ·.AsSesáor de Eng. 'de Produção· dà ERICSSON,' ex~ 
aluno do . ITA. · · · · 

· 135) Alfred Wolkmer - Gerente de Controle de Qualidade da ERICSSON, ex-aluno 
do ITA. ·. 

'136) Sergio Hldeo Kubo - Eng.0 do Controle de Qualidade da ERICSSON, ex-aluno 
do .IT.A. .. 

137) José Maurício dos Santos Mendes - Idem. 
138) Reginaldo S. Duarte -, Idem. 
139) Choltl Teramoto - Eng,0 da ERICSSON, ex-aluno do ITA. 
140) Harley Ramos - Idem. 
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142) Gla.uco Rebello - Eng,o lia. EATON, ex-aluno do ITA. 
142) Gla.uco Rebello - Eng.o da EATON, ex-aluno do ITA. 

143) Rogério G. Oliveira.. - Idem. 
144) Pedro Daniel Gregório - Idem. 
145) Freude Erasmo de Araújo - Eng.o da CESP. 
146) Ta.ltl Inena.ml - Eilg.o do Inst. dea Energia Atômlca da USP, ex-aluno do ITA. 
147)-Nelson· A. Cardoso- Gerente·ào CPC da Alcomlnas. 
148) Nelson Balster Martins - Eng. Superintendente de Produção da Compa.nhta. 

Petroquúnlca Brasileira - COPERBRAS. 
149) Conrado Venturln! Jr. - Gerente de Banco Itaú, ex-aluno do ITA. 
150) Ezequiel Pinto Dias - Eng.o Matemático pelo IPG - Grenoble - França. 
151) Geraldo de Araújo Lima - Eng,o da Refinaria. Pres. Bernardes, ex-aluno do ITA. 
152) Antônio Taneze - Eng.o da METRO, ex-aluno do ITA. 
153) Jair Fellpe Molina - Idem. 
154) José Eduardo Valentim Fassi - Eng.0 lia TECNASA, ELETR. PROF. S/A. Ex· 

aluno do ITA. 

155) Sapucaly R. Luis ~· Eng.o da. TRIN·THOMPSON, ex-aluno do ITA. 
156) Francisco Leme Gaivão - Ex-aluno do ITA. 
157) Juan Francisco Taburu - Ex-aluno do ITA. 
158) Eng,0 Sergio Tadeu Mlzumoto - Ex-aluno do ITA. 
159) Eng.° Kunlo Ohara - Ex-aluno do ITA. 
160) Eng.o José Roberto Celestino - Ex-aluno do !TA. · 
Í61) Eng.0 José Afonso Dell'Agnolo- Ex-aluno do !TA. 
162) Eng.° Kolchi Honàa :..... Éx-aluno do ITA. 
163) Eng.0 Amaurl Marcos Barra Ferreira - Ex-aluno do ITA. 

· 164) Eng.o Geraldo P!mentel Máximo de Carvalho - Ex-aluno do ITA. 
165) Eng.0 Walter de Matos - Ex-aluno do ITA. 
166) Eng.0 Alfredo Alberto· Figueira Neto - Ex-aluno do ITA. 
167) Eng.0 Antônio Lulz Mesquita - Ex-aluno do ITA. 
168) Eng.o RUI W; :Matthlensen - Ex-aluno do !TA. 
169) Eng,0 Pedro Ava.ncinl. 
170) Raimundo Rodrigues Pereira ::- Flsico pela USP . 

. 171) General Antônio Saraiva Martins. 
172) José Carlos Rodrigues - Dlretor da Faculdade de Tecnologia de São Paulo. 
173) Fernando Gaspar!a.n - Prof. Associado da Universidade de Oxford. 
174) Sergio Teixeira - Prof. Associado da PUC/RJ. 
175) Mario Telles Ribeiro - Idem. 
176) Rubens Nascimento Melo - Prof. Assistente da PUC/RJ. 
177) Antonio de Souza Teixeira· Jr. - Dlretor da. Faculdade de Filosofia, Ciências e 

Letras da Fundação Santo André. 
178) Ma.rcondes Meireles - Prof. da UFRPE, Prof. da UCP, Prof. da FCHE. 
i 79) Vasco Prado - Artista Plástico. . 
180) Anna. Maria. de Assis Ribeiro - Assessora da Escola Técnica Paulo de Aklein. 
181) Carlos Nejar - Escritor e Poeta. 
182) A. Carlos de Brito Villa - Médico e Professor, 

· .. 183~ Dyonello Machado - Escritor. 
184) Cândido Prado - Médico Farmacêutico. 
185) centro Acadêmico Anna.ndo Salles de Oliveira - Escola de Engenharia de 

São Carlos - USP. 
186) Centro Acadêmico Horácio Lane ..,.. Escola de Engenharia Mackenz!e. 
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187) Centro Acadêmico da Escola de Engenharia Mauá.. 
188) Grêmio Politécnico - Escola Politécnica da USP. 
189) Dlretório Acadêmico da Faculdade de Engenharia de Llns. 
190) Centro de Estudos de Física e Matemática - Institutos de Flslcn e Mate

mática da USP . 
. .. 191) C!!ntro Acadêmico. Bernardo Sayã.o - Fac, de Eng. da UNICAMP. 

192) Depto. de Eng. Metalúrgica do Dlretórlo Acadêmico da Escola de Minas e Meta
lurgia da Unlv. Fed. de Ouro Preto. 
· · 193) Dlretóri~ dos Estudantes da UFRRJ. 

194) Dlretórlo Acadêmico Gallleu Galllei - PUC/RJ. 
195) Drletórlo Acadêmico Adhemar Fonseca - PUC;RJ. 
196) Dlretórlo Acadêmico otá.vlo catanhede - UFF 
197) Dlretórlo Acadêmico Mario Werneck - IPUC. 
198) Dlretório Acadêmico Dr. Talmir Canuto Costa - MIT Gov. Valadares. 
199) Dlretório Acadêmico. dos Estudantes de Engenharia de UFMG. 
200) Delegação de Estudantes da UFRJ presente no I SER-MG. 
201) Dlref4rio Central dos Estudantes da Universidade Federal de Viçosa. 
202) Dlretório Acadêmico do Setor de Tecnologia da Universidade Federal do Paraná.. 
203) Dlretório Acadêmico de Ciências Exatas da U.F.P. 
204) Dlretório Acadêmico do Se to r de Ciências Agrárias da U .F ,p. 
205) Diretório Acadêmico Nilo Cairo da U.F.P. 
206) Diretórlo Acadêmico de Biologia e Ciências da U.F.P. 

207) Dlretório Acadêmico Rocha Pombo do Paraná. - Ciências Humanas - U.F.P. 
208) Dlretórlo Acadêmico VIsconde de Mauá. da U.F.P. 
209) Dlretórlo Central dos Estudantes da Universidade Católica do Paraná. 
210) Dlretórlo Acadêmico La!s Netto dos Reys Fac. de Enfermagem Madre 

Léonie da U.C.P. 
211) Dlretório Acadêmico 2 de Julho da Fac. de Direito da U.C.P. 
212) Dlretór!o Acadêmico de Serviço Social da U.C.P. 
213) Dlretór!o Acadêmico da Fac. de Ciências Sociais do Paraná. 
214) D!retórlo Acadêmico Barão do Rio Branco da Fac. de Relações Internacionais 

do Paraná. · 
215) Dlretór!o Acadêmico Francisco Mateus Alb!zu da Fac. de Educação Física do 

Paraná. 
216) Centro Acadêmico Carlota Meneghel da Fundação Fac. de Agronomia Luis 

Meneghel -·Bandeirante - PR. 
217) Dlretórlo Acadêmico Arnaldo Carnasc!a!l - Fac. de Economia e Ciências Con

tábels de Plácido e Silva. 
218) Casa do Estudante Luterano Universitário. 
219) Representante Estudantil no Conselho Universitário e Conselho de Represen

tantes da U.F.P. - Luis Antonio Goulart. 
220) Rep, no Conselho de Curadores da U.F.P. - Flores. 
221) Rep. no conselho Universitário, Rep. no Conselho de Administração e conselho 

Setor!al - Ricardo Glzzl. 
222) Rep. Estudant!I no Conselho de Ensino . e Pesquisa, Rep, no Conselho Univer

sitário da U .F.P. - Cle!ton. 

223) Professor Universitário, Membro do Conselho de Administração, Conselho Uni-. 
versltárlo da U.F.P. - Adhall Sprenger Passos. · 

224) Representante Estudant!I do Conselho de Ensino e Pesquisa. e Conselho Uni
versitário da. U.F.P. - Dltmar. 

225) Membro do Conselho Universitário da U.C.P. - Zenalde Grac!oUI. 
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ERRATA 

1) O nome completo do Secretário Executivo da Associação Brasllelra de Ensino 
de Engenharia <n.0 8) é Eurico Carrutl. 

2) SUvlo D. Paclornlk e Cláudio Zamltti Mammana àssinaram duas vezes, sendo 
uma vez como professores do Depto. de Computação do ITA, e outra vez coino pro
tessores do Instituto de Fislca da USP. <VIde números 30, 31, e 43, 44). 

3) O sobrenome correspondente ao nome Roberto (n.0 89) não está. leglvel. Trata
se da assinatura do Superintendente Técnico da VASP, ex-aluno do ITA. 

CENTRO ACAD:J!:MICO SANTOS DUMONT - ITA 

Senhor Deputado, 

Nós, alunos do Instituto Tecnológico de Aeronáutica CITA), encontramo-nos bem 
em contato com os problemas de nossa escola e motivados pela recente ·apresentação 
do Projeto de Lei n.0 2.113, de 1974 (Do Poder Executivo) - Mensagem n.0 358/74 -
ao Congresso Nacional, que nos diz respeito d!retamente, Vimos apresentar a sUa. Exce
lência considerações que certamente lhe serão úteis quando da apreciação do refe-
rido projeto. · 

O projeto procura solucionar o problema da deficiência de pessoal no Quadro de 
Engenheiros da Aeronáutica pelo aproveitamento compu:lsórlo de elementos formados 
pelo ITA, o que vai alterar totalmente o ca.ráter da escola, que é, em tudo e por. tudo, 
civil. · 

li: possível que o projeto de lei realmente· consiga. fornecer elementos para· o Quadro. 
Mas é fora de dúvida que. o mesmo projeto vai prejudicar interesses maiores que são 
os interesses do desenvolvimento nacional. Assim sendo, seria do . mais alto valor que 
se procurassem formas alternativas para o projeto. 

O ITA é reconhecidamente uma das melhores escolas de engenharia da América 
La. tina.. Em sua curta existência, já. formou pessoas de elevado gabarito. que ocupam 
Importantes posições na vida nacional. Seja sob o ponto de vista do Imediato desen
volvimento econ6mlco, onde teremos a necessidade de elementos capazes de . orientar. 
esse processo, seja sob o ponto de vista da independência nacional, onde a indepen
dência tecnológica é cada vez mais o fator preponderante e onde esta mesma só · será. 
conseguida com o desenvolvimento da nossa capacidade cientifica criadora., sob qual;, 
quer ponto de vista que oriente os destinos nacionais, a manutenção da qua.llda.de 
de ensino dessa. escola. é fa.tor de suma Importância. · 

De acordo com o projeto de lei, a matricula no ITA fica condicionada ao posterior 
ressarcimento por melo de trabalho no · MAer ou indenlzação pelo ensino recebido. 

Com todas essas restrições, o projeto de lei, 5e aprovado, afastará. da escola seu 
mais Importante elemento - o elemento humano - e provocará a salda de professores 
e alunos. Em plebiscito realizado entre os atuals alunos do ITA, 87,3% deles se decla
raram contra. o projeto. Veja-se bem, boa parte deles não teriam entrado nessa escola 
nas condições que ora se !mp5em. E aqueles que tivessem Ingressado na escola, e acei
tassem ingressar no Corpo de Oficiais, não poderiam prestar tão bons serviços à. 
Nação como civis? Será necessário ao Quadro de Oficiais Engenheiros absorver toda 
uma. ellte da nossa juventude? Ou haverão muitos outros lugares onde é necessárla a 
presença de bons engenheiros? se deficiente, hão de haver outras formas de se 'preen
cher o Quadro de Oficiais Engenheiros da F AB, por exemplo, tornando mais atratlva. 
sua. constituição. 

Se o Mlnlstétio da Aeronáutica não pode arcar com a manutenção dessa Escola -
f&to discutível, pois que o Mlnlstérlo se propõe a arcar com gastos multo maiores 
-, se o MAer não pode arcar com a sua manutenção, certamente haverão outros 
Mlnlstérlos que o queiram. O que não se pode permitir é que se Invertam valores, e 
se abdique a um Importante !ator de desenvolvimento nacional. 
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CAM'ARA DOIS DEPUTADOS 

·PROJETO DE LEI N.0 2 .113, DE 1974 
Mensagem n.• 359/74 · · 

Dispõe sobre a fol'JIIaÇão de Oficiais Engenheiros para o Corpo de Oficiais 
da. Aeronáutica, da Atlva, e dá outras providências. 

<As Comissões de Constituição e Justiça, de Segurança Nacional e de ·Fi
nanças.) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.• - A formação de engenheiros destinados ao Quadro de Oficiais Engenhei

ros do Corpo de Oficiais da Aeronáutica <QOEng), da · Ativa, será feita através do 
Instituto Tecnológico da Aeronáutica (ITA). 

U 1.• - Quando essa formação for Insuficiente para o preenchimento do QOEng, 
poderão ser !ncluidos no posto Inicial, voluntários, engenheiros fonnados por Institui-
ções de ensino de engenharia plena, oficialmente reconhecidas. · · 

U 2. • - A Inclusão, a que se retere o parágrafo anterior, far-se-á no posto de 
Primeiro-Tenente e ocorrerá, somente, para os engenheiros que tenham sido aprovados 
e classificados em : 

a) concurso de seleção; e 
b) estágio de adaptação. 

Art. 2.• - As especialidades de engenharia, para o posto Inicial do QOEng, serão 
fixadas anualmente por Ato do Ministro da Aeronáutica. 

Art. a.• - As vagas, nas diversas especialidades de engenharia, destinadas ·ao re
completamento do QOEng, no posto Inicial, serão fixadas, · anualmente, por Ato dó 
Ministro da Aeronáutica. · 

Art. !&." - Serão lncllúdos no QOEng os alunos civis matriculados no ITA a partir 
da vigência desta Lei e que: 

1 - ao completarem o Curso do Centro de Preparação de Oficiais da ~serva :da 
Aeronáutica de São José dos Campos (CPORAer SJ), ao término do 2.0 Ano Fun
dAmental, tenham r~uerldo sua futura Inclusão no QOEng; 

2 - tenham sido seleclonados ao · conéluirem com aproveltámento o Curs~· .EÜn• 
damental do ITA; 

a - tenham sido convocados como Aspirantes-a-Oficial-Infantaria de Guarcla, es
tagiários de engenharia ao serem matriculados no 1.0 ano do Curso Profissional do 
ITA; e 

4 - tenham concluldo com aproveitamento um dos· cursos de engenharia do· ITA:· 

§ 1.• - A seleçlío dos alunos que concluirem com aproveitamento o :Curso Funda
mental do ITA obedecerá às disposições de Ingresso nas Forças Armadas, previstas no 
Estatuto dos Militares, tendo preferência na seleção, dentre os voluntários, o aluno 
que registrar melhor aproveitamento ·escolar no Curso Fundamental do ITA. 

11 2.0 - A precedência hierárquica entre os Arplr-.ntes-a-Oficlal-Infantarla de Guar
da, estagiários de engenharia, será estabelecida de acordo com a ordem decrescente do 
aproveitamento escolar no CPORAer SJ. 

11 a.• - A Inclusão no QOEng far-se-á no porto de Primeiro-Tenente, a contar da 
data da conclusão do curso de engenharia do ITA, observada a precedência hierárquica 
de acordo com a ordem decrescente de aproveitamento escolar em todo· _o curso do ITA. 

Art. 5.0 - As Instruções para o concurso de seleção e para o estágio de adaptação, 
referidos no § 2.0 do artigo 1.0 , serão estabelecidas na regulamentação desta Lei. 

Art. a.o - A matricula de Oficiais da Aeronáutica no Instituto Tecnológico da 
Aeronáutica, a partir da vigência desta Lei, ficará restrita aos Oficiais do Quadro de 
Oficiais Aviadores, da Ativa, Incapacitados definitivamente para ns ntlvldades nérens. 
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Par~gra.to único - Os Oficiais de que trata este · artigo, ao concluírem cO!n . apro
veitamento o Curso de Engenharia do ITA, permanecerão. no seu Quadro de .origem 
e na categoria de extranumerárlo em que se encontravam. · . . . . · . . 

Art. 7.• - O Oficial do Corpo de Oficiais da Aeronáutica, da Ativa; cursando' o 
ITA ou o IME na data da pub!lcaçlio .desta Lei, poderá ser transferido para o QOEng, 
Obedecida a precedência hierárquica prevista no Estatuto dos Militares, mediante re
querimento feito dentro do perlodo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da data 
da dlplomaçlio. · .... 

. · .Art. 8.• - O aluno civil, cursando o ITA· na ·data da publicação desta Lei,· também 
poderá ser lncluldo .no QOEng, satisfeitas, no que couber, as exigências .do artigo 4,.0 ; 

mediante requerimento e na forma que . for estabelecida na. regulamentação desta Lei. 

Pa.rágra.fo único ...:. Os alünos previstos neste ártlgo;· já matricUlados num dos· curioâ' 
profissionais do ITA, quando da vigência desta Lei, poderlio ser convocados ·como 
Allpirantes-a-O!Icial·Infantarla de Guarda, estagiários de engenharia, .na forma. esta· 
belecida na regulamentação desta Lei. 

. . . . 

Art. 9.• - Os engenheiros formados pelo ITA, não !ncllúdos no QOEng na forma. 
do artigo 4.0 , poderão ser convocados para o Serviço Ativo, por Ato do Ministro da 
Aeronáutica, como Aspirante-a-Oficial-Engenheiro da Reserva da Aeronáutica, por: pe
ríodo de 2 (dois) anos, logo. após a diplomâ.ção por conclusão do curso. 

' . 
. ' 

§ L • - Os Aspirantes-a-Oficial-Engenheiro de que trata este- artigo serão · promo
vidos ao posto de Segundo-Tenente do Quadro de Oficiais Engenheiros, da Reserva, após 
decorridos 6 (seis) meses da data de Incorporação, satisfeitas as .. condições fixadas no 
RegÚlamento para a Reserva da Aeronáutica. · · 

§ 2.• - Os Segundos-Tenentes a que se refere o parágrafo anterior farão jus à 
promoção ao posto de Primeiro-~enente, a contar da data. de licenciamento, satisfeita 
as condições firmadas no Regulamento para a Reserva da Aeronáutica. 

ll 3. • - Aos mUltares de que trata este artl~o apllcar-se-ão as disposições da. Lei 
de Remuneração dos Militares e do Estatuto dos Militares, no que couberem. · 

' . 
Art. 10- O Oficial Engenheiro da Reserva· da Aeronáutica, de que trata ô artigo 

anterior, poderá requerer matricula no estágio de adaptação referido no artigo pri
meiro, Independente de concurso de seleçlio, sendo-lhe · assegurada preferência sobre 
os demais candidatos de mesma especialidade de'· engenharia. 

''- Art. 11 - Nlio será concedida transferência para a &eserra .Re!Dunerada ou ,àemts; 
são ·da Aeronáutica, a pedido, sem que Indenize previamente o Ministério . da Aero
náutica pelas despesas decorrentes do Curso de Engenharia, ao Oficial do Corpo . de' 
Oficiais da Aeronáutica, da Atlva, que o requerer: · 

. · ' , .. , . 
l ...,.. durante o curso do ITA; e ' ; 

2 - antes de decorridos 5 (cinco) anos de Interrupção · em qualquer um dos três 
anos do Curso Profissional ou da conclusão do curso 'do ITA. 

Parágrafo únleo - O disposto neste artigo apllcar-se-á, também, !J.O .Oficlal..do 
Corpo de Oficiais da Aeronáutica, da Ativa, matriculado ou que venha a matrlcular~se 
no IME. · · .. · · 

Art. 12 - Deverá indenizar o Ministério da Aeronáutica pelas despesas decorre!lteS 
do curso do ITA: · 

1 - o . aluno que pedir desligamento em qualquer um dos anos do Curso Pro-
fissional; · 

2 - o engenheiro formado pelo ITA, convocado nos termos do artigo 9.0 , que ~dlr 
llcenclamento do serviço ativo, antes de decorridos 2 (dois) anos de sua convocação. 

' . : 
Art. 13 - O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 45 (quarenta e 

cinco) dias, a contar da data de sua publlcaçil.o. . 
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Art. 14 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publlcação, ficando revo
gados a Lei n.• 5.728, de 5 de novembro de 1971, e sua regulamentação; o parágrafo 
único do artigo 7.0 do Decreto-lei n.• 313, de 7 de março de 1967, e demais disposições 
em contrário. 

Brasrua, em de de 1974. 

MENSAGEM N.• 359, DE 1974, DO PODER EXECUTIVO 

Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Na forma do artigo 51, eaput, da Constituição, tenho a honra de submeter à deli
beração de Vossas Excelências, acompanhado da Exposição de Motivos do Ministro 
de Estado da Aeronáutica, o anexo projeto de lei que dispõe sobre a formação de 
Oficiais Engenheiros para o Corpo de Oficiais da Aeronáutica, da Ativa, e dá. outras 
providências. 

Brasrua, DF, 30 de julho de 1974. - Ernesto Gelsel 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N.0 54/GM3, DE 17 DE JUNHO DE 1974, DO MINIS
TlllRIO DA AERONAUTICA. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Repúbllca. 

Tenho a honra de submeter à alta consideração de Vossa Excelência anteprojeto 
de lei que dispõe sobre a formação de Oficiais Engenheiros para o Corpo de Oficiais 
da Aeronáutica, da Ativa e da Reserva,· e dá outras providências. 

2. Justificando a presente proposta, este. Ministério, com a devida vênla, passa a 
expor a vossa Excelência as seguintes considerações: 

- que, em parte, o ITA já desempenhou seus objetivos iniciais de reformular as 
bases do ensino Universitário nacional nos campos da Engenharia e de preparar a mão
de-obra de nível superior necessária à implantação, em termos definitivos, da Indús
tria Aeronáutica Nacional: 

-a grande deficiência de pessoal na Aeronáutica e, em particular, no que se 
refere a profissionais diplomados em Engenharia; 

- que o processo de desenvolvimento sócio-económico do país, principalmente no 
campo tecnológico, tende a aumentar as necessidades em mão-de-obra altamente qua
lificada, tornando a procura de tais profissionais cada vez mais competitiva; 

- que o Quadro de Oficiais Engenheiros do Corpo de Oficiais da Aeronáutica, da 
Ativa (QOEng), embora criado há. seis anos, ainda. não foi. preenchido, a despeito 
de todas as providências que vêm sendo tomadas pelos órgãos competentes do Mi
nistério da Aeronáutica; 

- que o Concurso de Seleção reallzado no ano de 1973, para o ingresso no estágio 
de Adaptação e posterior inclusão no QOEng, evidenciou o baixo nível profissional dOS 
candidatos inscritos, comprovado pelo aproveitamento de apenas 10% (dez por cento) 
dos concorrentes, não preenchendo, conseqüentemente, as vagas fixadas; 

- que, como conseqüência natural não só do desenvolvimento do pais como tam
bém do aprimoramento tecnológico da FAB, as necessidades relativas à mão-de-obra 
em Engenharia, no Ministério da Aeronáutica, aumentarão inexoravelmente; 

- o elevado padrão profissional do engenheiro formado pelo ITA, traduzido de 
maneira insofismável pela. grande procura e oferta. de sa.lários eleva.dos, impossibilitando, 
na maioria das vezes, sua contrata.ção pelo próprio Ministério da Aeronáutica; 

- que há. necessidade de o Ministério da Aeronáutica formar os seus próprios 
engenheiros, pelo menos nas especia!ldades mais diretamente relacionadas com sua.s 
ativldades, face à intensificação da procura de engenheiros no mercado de trabalho; 

- as dificuldades de obtenção de dotações orçamentárias que satisfaçam as neces
sidades financeiras do Ministério da Aeronáutica, conseqüência dlreta do próprio pro
cesso de desenvolvimento do pais, o custo do engenheiro deve ser o mfnimo possfvel 
e sua retribuição adequada aos investimentos realizados na sua. qualificação profissional; 
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- que, por força do Decreto n.0 65.450, de 17 de outubro de 1969, o ITA é o esta
belecimento de ensino superior Incumbido de assegurar a consecução dos objetivos da 
Política Aeroespacial Nacional, competindo-lhe, entre outras atribuições: 

"ministrar o ensino e a educação necessâ.rlos à formação de profissionais de n!vel 
superior, nos setores de Ciência e Tecnologia, nas especialidades de Interesse do 
Ministério da Aeronáutica"; 

- que, pela legislação atual, nenhuma retribuição é devida ao Ministério da Aero
náutica por parte dos engenheiros formados pelo ITA. 

O Ministério da Aeronáutica julga oportuna a alteração do regime atual, visando, 
com Isso, determinar uma melhor forma de retribuição por parte dos engenheiros 
formados pelo mencionado Instituto, associada a um menor custo de formação dos 
mesmos. 

3. Finalmente, Senhor Presidente, adotada a solução ora proposta, estaria o ITA 
formando o pessoal mflltar e civil de que o Ministério da Aeronáutica necessita, à. 
semelhança das demais escolas de formação de pessoal da Aeronáutica. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os protestos do meU: 
mais profundo respeito. - Joelmlr Campos de Ararlpe Macedo, Ministro da Aeronáutica. 

NOTAS E INFORMAÇOES 

O Instituto Tecnológico de Aeronáutica 

Por iniciativa do Ministro da Aeronáutica, o Presidente da 'República acaba de 
encaminhar ao Congresso projeto de lei dispondo sobre a formação de oficiais-enge
nheiros da FAB e modificando o papel que o Instituto Tecnológico de Aeronáutica 
(!TAl, localizado em São José dos Campos, teve até o presente na formação de 
engenheiros de alto nlvel no Pais. 

O problema é delicado e necesdtnr:i, por parte do Congre[sO, de acurado estudo. 
~stão envolvldcs na inlclat:vn não somente os interesses do Ministério da Aeronáutica 
como também os da nascente Indústria aeronáutica, eletrônlca e de telecomunicações 
do Pafs, que tradicionalmente buscam nos egressos do IT A engenheiros de elevada 
qualificação. 

Com efeito, o Instituto Tecnológico de Aeronáutica, criado há mais de 20 anos, 
nunca se caracterizou como uma escola de oficiais militares, apesar de ter sido fundado 
no âmbito de um dOs Ministérios mUltares. Desde o Inicio teve as caracterfstlcas pró
prias das universidades norte-americanas, com regime de dedicação exclusiva para 
professores e alunos e atlvldaàes de graduação, pós-graduação e pesquisa Intimamente 
relacionadas. De fato, o seu isolamento geográfico - situado como está longe dos 
grandes centros culturais e com os alunos vivendo na própria escola - contribui para 
a ·dedicação exclusiva e para a excelência de seus cursos. · 

Além disso boa parte do seu corpo docente foi inicialmente integrada por profes
sores estrangeiros, tendo sido o seu próprio Reitor, durante muitos anos, eminente 
matemático norte-americano. 

Sob esse ponto de vista, o ITA repetiu: a experiência realizada por Armando de 
Balles Oliveira em 1934 ao fundar a Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras, que 
mudou qualitativamente o nível do ensino e da pesquisa universitâ.rla em nosso País. 

Dispondo de número pequeno e limitado de vagas e conseqüentemente de exames 
de seleção rigorosos para escolher seus alunos, o ITA tornou-se na década dos 50 
uma das nossas melhores escclas de engenharia, pela qualidade dos seus corpos docente 
e discente, Em tudo e por tudo, não era realmente uma escola militar, apesar de 
pequena !ração de suas vagas ser destinada a oficiais de Aeronáutica que desejassem 
dedicar-se à engenharia. 

Seus objetlvos, fixados em lei, eram suficientemente amplos para lhe tirar o caráter 
de escola de adestramento militar: "ministrar o ensino e a educação necessárias à. 
formação de profissionais de nível superior, nos setores da Ciência e Tecnológica, nas 
especialidades de Interesse do Ministério d!l Aeronáutica". 
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·l!: bem .verdade ·que nos anos mais recentes o Instituto Tecnológico de Aeronáutica 
tem passado por crises diversas que, aos poucos, foram esvaziando ·Beus quadros docentes 
de multes mestres nacionais e estrangeiros. Este fato merece comentário especial porque 
se liga ao problema geral do aviltamento da qualidade do nosso ensino . universitário: 
o certo é que salários defasados em relação ao aumento do custo de vida - com o 
conseqüente abandono do regln:ie de dedicação exclusiva -, uma compreensão menor 
das autoridades do Ministério da Aeronáutica sobre o verdadeiro caráter dessa modelar 
instituição de ensino superior, empecilhos burocráticos característicos da administração 
direta e outras dificuldades acabaram por provocar a queda acentuada do n!vel de 
ensino e pesquisa do ITA. Mesmo assim, ele continua a ser uma das melhOres escolas 
de engenharia do País. . 

A recente proposta do Ministro d!t Aeronáutica contém, por isso, o risco de agravar 
a situação do Instituto. Partindo do reconhecimento de que o Quadro de Oficiais-'' 
Engenheiros da FAB nã,o tem sido preenchido por oficiais. da atlva, propõe-se a criação 
de novas restrições à saída de militares dos· quadros da FAB para se dedicarem às 
atlvidades privadas. De acordo com o projeto, não será concedida a transferência para 
a reserva ou a demissão da carreira militar,. a pedido, do oficial da Aeronáutica que a 
requerer durante o curso do ITA ou antes de decorridos cinco anos de sua formatura, 
a não ser que o interessado Indenize o Ministério pelas despesas com ele feitas. 

Mas a inovação fundamental do projeto de lei é o artigo que permite Incluir no 
Quadro de Oficiais de Engenharia da Aeronáutica os alunos civis do ITA, os quais 
'poderão ser convocados ,por ato do :Ministro da Aeronáutica por período de 2 (dois> 
anos, logo após a conclusão do curso" e que só poderão licenciar-se do serviço ativo 
indenizando o Ministério pelas despesas da respectiva formatura. . · .. 

Essas medidas tendem, a nosso ver, a afastar muitos alunos brilhantes dos cursos 
de engenharia do ITA, diante da hipótese de só poderem engajar-se na atividade 
profissional, como engenheiros civis, após dois anos de serviço na Aeronáutica. ·Trata-se 
quase que de uma "punição" aos alunos que tenham conseguido Ingressar num dos 
melhores e mais competitivos cursos do País. A referência "à ·lndenlzação pelas des
pesas do curso", constante do projeto, representa aliás uma aplicação dos dispositivos 
do ensino superior pago que não !ol, a rigor, implementado nas demais universidades' 
brasileiras. 

Prover a FAB de um Quadro de Oficiais de Engenharia constitui sério problema, 
mas seria melhor resolvido por meio de Incentivos à adoção da carreira militar do que 
1·ecorrendo a medidas que de certo modo podem ser consideradas coercitivas e que, em 
todo caso, serão de eficiência duvidosa. 

Alunos discutem destino do ITA 

"A formação de engenheiros destinados ao Quadro de Oficiais Engenheiros do 
corpo de Oficiais da Aeronáutica <QOEng), da Atlva, será feita através do Instituto. 
Tecnológico de Aeronáutica CITA). 

Essa é a íntegra do artigo 1.0 do Projeto de .Lei n.o 2.113, encaminhado no dia 3 
de agosto último, pelo Presidente da República, ao Congresso Nacional e que dispõe 
"sobre a formação de Oficiais Engenheiros para o Corpo de Oficiais da Aeronáutica, 
da Ativa, e dá outras providências". · · 

De acordo com o projeto, serão incluidos no QOEng os alunos civis matriculados 
no ITA a partir da vigência desta Lei e que, ao completarem o curso do Centro de 
Preparação de Oficiais da Reserva da Aeronáutica de São José dos ·Campos <CPOR
Aer SJ), ao término do 2.0 ano Fundamental, tenham requerido sua futura Inclusão no 
QOEng; que tenham sido selecionados ao concluírem com aproveitamento o Curso Funda
mental no ITA; que tenham sido convocados como aspirantes a oficial - ·Infantaria'. 
de· Guarda, estagiários de Engenharia, ao serem matriculados no 1.0 ano do Curso 
Profissional do ITA; e que tenham concluído com aproveitamento um dos cursos de 
engenharia do ITA. 
. Essa seleção obedecerá "às disposições de ingresso nas Forças Armadas, previstas· 

tno Estatuto dos Militares, tendo preferência, na seleção, dentre os voluntários, .. o 
aluno que registrar melhor aproveitamento no Curso Fundnmental do ITA". · · · · · · · 
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demissão da Aeronáutica, a pedido, sem que indenize prevlamen te o Ministério da 
Aeronáutica pelas despesas decorrrentes do· Curso · de Engenharia, ao oficial do Corpo 
de Oficiais da Aeronáutica, da Atlva, que requerer durante o curso do ITA e antes de 
decorridos cinco anos de Interrupção em qualquer um dos três anos do Curso Profls~ 
sional ou da conclusão do curso no ITA. 

Assim, deverá indenizar o Ministério ela Aeronáutica, pelas despesas decorrentes do 
cuxso do ITA, "o aluno que pedir desligamento em qualquer um dos anos do curso 
Profissional; o engenheiro formado pelo ITA, não incluído no QOEng e convocado 
para o serviço Atlvo, como aspirante a oficial-engenheiro, que pedir desligamento do 
serviço atlvo antes de decorridos dois anos de sua convocação. 

REAÇOES 

Em plebiscito realizado a 29 de agosto último, no qual votaram 511 dos 606 alunos 
do ITA, foram registrados os seguintes resultados: a favor do Projeto ...;. 46 votos (9,0%); 
contra o Projeto- 446 votos (87,3%); votos em branco e nulos- 19 (3,7%). o plebiscito 
fel promovido pelo Centro Acadêmico Santos Dumont,. órgão representativo· dos alunos 
do Instituto Tecnológico de Aeronáutica. 

Em resposta à comunicação dos resultados do plebiscito, o reitor do ITA, Engenheiro 
Lulz Catanhede Filho, em Ofício enviado à dlretorla do CASO, considerou "de alto 
valor educativo a realização de um plebiscito como esee; em que os votantes se mani
festem livremente, depois de bem conhecer o assunto em debate, pois só o perfeito conhe
cimento, sem demagogia e sem pressões, poderá proporcionar uma vida estudantU demo
crática, ou seja, aquela em que a maioria vence pelo número, mas a minoria existe, vota 
e age como lhe parece melhor·•. 

Em 'pesquisa reallznda junto a 47 professores do !TA, acerca do Projeto de Lei 
11.0 2.113, que "propõe o preenchimento do Quadro de Oficiais Engenheiros da FAE pelo 
aproveitamento compulsório dos engenheiros formados pelo ITA" 24 docentes concorda
ram com a pergunta referente à queda do nível de aproveitamento do ensino ministrado 
pelo Instituto; 13 professores responderam que não haverá queda de nível; 12 professores 
não responderam 11: questão. 

A pergunta "A efetlvação do Projeto de Lei n.0 2.113 afetará a permanência de 
professores no ITA?", 16 responderam afirmativamente; 13, negativamente; 18 não se 
manifestaram. 

VESTIBUUAR 

o ITA começou a funcionar em 1947, sob a coordenação de um dos professores do 
"Massaehussets Institute of Tecnhnology". Faz parte do Centro Técnico de Aeronáutica, 
atual Centro Tecnológico Aeroespacial CCTA). Inicialmente, eram os seguintes os objetlvos 
do Instituto: ministrar a educação e o ensino necessários à formação de profissionais de 
nível superior, nas especializações de Interesse da aviação em geral, e, em particular, 
da Força Aérea Brasileira (F AB) ; manter cursos de extensão universitária e pós-gra
duação (Mestrado e Doutorado) ; promover, através da pesquisa, o progresso das ciências 
técnicas relacionadas com a Aeronáutica. 

FALTA DE PESSOAL 
Na exposição de motivos que acompanha a mensagem presidencial ao Congresso, o 

Ministro da Aeronáutica, Brigadeiro Joelmlr Campos de Ararlpe Macedo, afirma entre 
outros considerandos, que "em parte, o ITA já desempenhou seus objetivos iniciais de 
reformular as bases do ensino universitário nacional nos campos da Engenharia e de 
preparar mão-de-obra de nível superior necessária à implantação, em .. termos definitivos, 
da indústria Aeronáutica Nacional; há grande deficiência de pessoal na Aeronáutica, 
em parUcular, no que se refere a profissionais diplomados em Engenharia; que . o 
quadro de Oficiais Engenheiros do Corpo de Oficiais da Aeronáutica, da Atlva (QOEng), 
embora criado há seis anos, ainda não foi preenchido, a despeito de todas as prOVi
dências que vêm sendo tomadas pelos órgão competentes do Ministério da Aeronáutica; 
que o concurso de seleç!io realizado em 1973, para o Ingresso no estágio de Adaptação e 
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posterior inclusão no QOEng, evidenciou o baixo túvel profissional dos candidatos inscri
tos, comprovado pelo aproveitamento de apenas 10% (dez por cento) dos concorrentes, 
não preenchendo, conseqüentemente, as vagas fixadas. 

O documento lembra, ainda, que o elevado padrão profissional do engenheiro formado 
pelo ITA, "traduzido de maneira insofismável pela grande procura .e oferta de salários", 
tem impossibilitado, na maioria das vezes, sua contratação pelo próprio Ministério da 
Aeronáutica. 

CUSTOS 

A seguir, o documento, ao salientar "as dificuldades de obtenção de dotações orça
mentárias que satisfaçam às necessidades financeiras do Ministério da Aeronáutica, conse
qüência dlreta do próprio processo de desenvolvimento do País", diz que "o custo de 
engenheiro deve ser o mínimo possível e sua retribuição adequada aos Investimentos 
realizados na sua qualificação profissional". 

Depois de acentuar que, "pela legislação atual, nenhuma retribuição é devida ao 
Ministério da Aeronáutica, por parte dos engenheiros formados pelo ITA", o documento 
prega a alteração do regime atual", visando, com isso, a. determinar uma melhor forma. 
de retribuição por parte dos engenheiros formados pelo ITA, associada a. um menor 
custo de formação dos mesmos". 

Segundo o Centro Acadêmico Santos Dumont, "o processo de militarização" do ITA, 
iniciado em 1971, alcançou seu ponto culminante em 1974. Através de resolução que condi
ciona o ingresso no Instituto, além da classificação no exame vestibular à aprovação em 
inspeção de saúde, por junta médica, que visa a verificar a aptidão física e mental do 
candidato, para a matricula no ITA e no CPOR da Aeronáutica de São José dos Campos. 

A matricula no CPOR - Aer SJ é obrigatória para todos os alunos civis do ITA, 
excetuando-se os que já forem oficiais de reserva de uma das Forças Armadas. Os candi· 
datos não devem sofrer de doenças infectos-contaglosas ou mentais, e nem serem "porta
dores de defeitos físicos que os impossibilitem de fazer normalmente os Cursos a que se 
candidatarem". 

Entre as condições mínimas exigidas, destacam-se: altura mínima: lm60; índices 
dentários: 2/3 da superficie mastigatória, sendo admitida a prótese. 

O Projeto de Lei n.0 2.113 foi encaminhado ao Congresso no dia 3 de agosto. Depois 
de apreciado pelas Comissões de Constituição e Justiça, de Segurança Nacional e de 
Finanças, será levado a plenário, no prazo máximo de 45 dias, a contar da data do 
recebimento da propositura. 

Comparecem mais os Srs. Senadores: 

Flávio Brltto - Jarbas Passarinho - Waldemar Alcântara - Jessé 
Freire - Domielo Gondim - Wilson Campos - Amon de Mello - Teo
tõnio Vilela - Danton Jobim - O.Sires Teixeira - Lenoir Vargas -
Tarso Outra. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) - Não hâ mais oradores inscritos 
para o periodo do Expediente. 

Sobre a mesa, projeto de lei que será lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 
l!: lido o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N.0 126, DE 1974 
Altera e acrescenta. dispositivos ao Decreto-lei n.0 3 .689, de 3 de 

outubro de 1941 - Código de Processo Penal. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - Os arts. 440 e 494, do Decreto-lei n.0 3.689, de 3 de outubro de 

1941 - Código de Processo Penal - passam a ser redigidos de forma que se 
segue: 

Artigo 440: 
A lista geral dos jurados, com a indicação das respectivas profissões, .:;erá 

publicada pela imprensa, onde houver, ou em editais afixados à porta do edifi-
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elo do tribunal, lançando-se os nomes dos alistados com a indicação das resi
dências em cartões iguaiS, que, verificados com a presença do órgão do MiniS
tério Público e de um representante da Defesa, indicado pela Ordem dos 
Advogados, ficarão guardados em urna fechada a chaves, sob a responsablll
dade do Juiz. 

Artigo 494: 

De cada sessão de julgamento o escrivão lavrará a ata, assinada pelo juiz 
pelo órgão do Ministério Público e pelo representante da Defesa. A Ata será 
lavrada no prazo de 48 horas. 

Art, 2.0 - Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação. 
Art. 3.0 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

A lista geral dos jurados é, sem dúvida, dentro das caracteristicas da ins
tituição do Júri, uma peça de fundamental importância. Todos os tratadistas 
assinalam que, na verdade, a força dessa instituição, seu prestigio, sua im
portância politica, decorrem da seleção dos jurados, de responsabilidade do 
Juiz de Direito, Presidente do Tribunal do Júri. 

Magerinos Torres foi quem mais no B~il ass!illalou o ponto acima de re
gistrou a importância desse episódio na elaboração da justiça popular. Foi in
cisivo. Proclamou com veemência que o Júri é o jurado e, caber ao Juiz Presi
dente, responsável :por aquele, um papel de indisfarçável importância. 

Como registra o art. 439 do Código de Processo Penal, o alistamento dos 
jurados se fez mediante os critérios prescritos para esse fim "dentre cidadãos 
de notória idoneidade". 

No nosso sistema, não se compreende que a verificação de que nos dá no
tícia o art. 440 daquele Estatuto, se faça, unicamente, com a presença do órgão 
do Ministério Púb!lco. Acusação e Defesa se integram, como elementos que se 
completam em polos contrários, no interesse social. 

Não se compreende Justiça sem o diálogo de Acusação e Defesa. A Consti
tuição Federal, no capítulo referente aos direitos e garantias individuais, ca
pítulo IV, art. 153, é de extrema clareza, no seu § 15: 

"A lei assegurará aos acusados ampla defesa, com os recursos a ela 
inerentes." 

Essa ampla defesa, constitucionalmente assegurada, tem interesse numa ve
rificação regular, a mais completa ao lado do Ministério Públlco, na hipótese 
prevista no artigo em tela. 

A balança da Justiça tem no seu equilíbrio a certeza prévia de que Acusa
ção e Defesa deverão estar sempre presentes e juntas, naqueles momentos 
processuais de importância para a sociedade. 

O art. 494 do Código de Processo Penal, ao prescrever que "o escrivão la
vrará a ata, assinada pelo Juiz e pelo órgão do MiniStério Público", omite a 
Defesa. Não é possivel que essa omissão encontre justificativa no sistema, quando 
sabemos que a ata deve ser o registro fiel dos incidentes havidos no plená
rio de julgamento e deve obedecer a todos os itens constantes do art. 595 do 
Estatuto Adjetlvo. Afastar a Defesa desse episódio, é dar prevalência a uma 
parte em detrimento de outras. É ensejar omissões intencionais de incidentes 
havidos, influência não neutralizadas no processo. É, enfim, contribuir para 
uma probabilldade maior de irregularidades. 

Todos sabemos que há julgamentos no Júri, que apaixonam a opinião pú
blica. Neles é humanamente impossível aos personagens centrais, Acusação 
e Defesa, se manterem, isentos de paixões. Assim, resguarda a Justiça popular, 
sua dignidade e prestígio, que Promotor e Advogado assinem, com o Juiz, a ata 
da sessão do julgamento em que tomaram parte. 
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ll: estranha essa omissão, a do art .. 494, do Código de Processo Penal. Ela 
destoa da tradição democrática, do sistema processual e se contrapõe ao texto 
constitucional. ll: de elementar prodência, e isso se verifica em todos os aspe::tos 
do. relacionamento humano, que, para autenticar e validar os termos, estejam 
presentes, assinando-os, todos os interessados, pelos seus representantes. 

Esse acréscimo visa a evitar que, com prejuizo da respeitabilidade da Jus
tiça popular, se ponha em dúvida o que é afirmado no processo . 

. O. mesmo ocorre relativamente ao prazo de 40 horas para a lavratura da 
ata. Primeiro, a considerar, o tempo conspira contra a exatidão e fidelidade 
da ata. :1!: evidente que os incidentes havidos serão registradas com multo mais 
regularidade enquanto estiver bem viva a memória deles. Além· disso, haverá 
a possibilidade, pela inexistência de prazo certo, de. decorrer multo tempo entre 
a sessão de julgamento e a respectiva ata, de ganhar eficiência o propósito, não 
só de omissão de que teria havido, como da alteração do que houve. Não se 
compreende que, em formalidade de tanta importância, deixe de figurar o 
prazo, razoável, acautelador dessa importância. . . 

Sala das Sessões, 15 de outubro de 1974. - Domício Gondim. 

LEGISLAÇAO CITADA 

DECRETO-LEI N.0 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal 

o o o o o o o o o o o o o O O O o o O O O ' O O o o ' O 0 O O o ' ' o O O o o o o o o o o o o o o o o o O o o o o ·o o O o o O O o o I O O o O o I O O O 0 0 ·• 

Art. 440 - A lista geral dos jurados, com indicação das respectivas pro
fissões, será publicada pela imprensa, onde houver, ou em editais afixados à 
porta do edifício do tribunal, .lançando-se os nomes dos alistados, com indica-. 
ção das residências, em cartões iguais, que, verificados com a presença . do 
órgão do Ministério Público, ficarão guardados em urna fechada à chave, sob 
a responsab111dade do juiz. 
··············································································· 

Art. 494 - De cada sessão de julgamento, o escrivão lavrará ata, assinada 
pelo juiz e pelo órgão do Ministério Público . 

• • • • o •••••• o •••• o •• o • o ••• o o o •••• o •••• o o ' o •••• o ••••••••••••••••• o ••• o • o •••••••• 

(A Comissão de Constituição e Justiça.; 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos) - O projeto de lei que acaba de ser 
lldo será publicado e remetido à comissão competente. . 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 
É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N.0 230, DE 1974 
· A comissão Especial, constituída para estudo e parecer do Projeto de Lei 

do Senado n.o 105/74 "que institui o Código de Menores", de conformidade .com 
o item XVII, do art. 392, do Regimento Interno, solicita a Vossa Excelência· a 
prorrogação, por mais 60 <sessenta) dias, dos prazos determinados nos itens IV 
e v, bem como, ao quáduplo, o prazo do item VI do citado dispositivo legal. 

N. Termos 
P. Deferimento 
Sala das Comissões, em 8 de outubro de 1974. - José Lindoso - Daniel Krie

ger - Helvídio Nunes - Nelson Carneiro - Carlos Lindenberg - Heitor Dias 
- Wilson Gonçalves - Italívio Coelho - Accioly Filho - José Samey. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) - De acordo com o Regimento, o re:.: 
querimento lido deve ser votado imediatamente. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
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Os prazos solicitados pela Comissão Especial ficam prorrogados, conforme 
deliberação do Plenário e na forma solicitada. . 

Sobre a mesa, requerimento de urgência que será lido pelo Sr. 1.0 -Secre
tário. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N.o 231, DE 1974 
Requeremos urgência, nos termos do art. 374, alínea b, do Regimento, para 

o Projeto de Lei da Câmara n.0 126/74 (n.o 2.139-B/74, na Casa de origem), de 
iniciativa do Senhor Presidente da República, que autoriza o Poder Executivo 
a realizar a subscrição de ações nos aumentos de ·capital da Companhia Na
cional de Alcalis, e dá outras providências. . · · . · 

Sala das Sessões, em 15 de outubro de 1974. - :Petrôn.io Portella. 
O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) - o requerimento lido será votado 

após a Ordem do Dia, na forma do art. 378, número II, do Regimento Interno. 
Está. terminado o período destinado ao Expediente. 
Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Votação, em turno único, do Requerimento n.O 192, de 1974, de autoria do 
Senhor Senador Lourival Baptista, solicitando a transcrição, nos Anais do 
Senado Federal, da Ordem do Dia do ilustre Ministro da Marinha, Almirante· de 
Esquadra Geraldo Henning, lida no dia 7 de setembro de 1974, exaltando a data 
da Independência do Brasil. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. Será. feita a transcrição sol!citada. 

Ordem do Dia do Sr. Ministro da Marinha, Almirante-ci•Esquadra Geraldo 
Henning, lida no dia 7 de setembro de 1974, exaltando a data da lndepen· 
dência do Brasil, que se publica nos termos do Requerimento n\1 192, de 
1974, de autoria do Sr. Senador Lourival Baptista: 

"Comemoramos hoj.e a Declaração da Independência da Pátria, resultado 
de longo e árduou processo de emancipação, amadurecido na vontade popular. 
o ato de coragem de Pedro I, às margens do Ip!.ranga, representou na verdade 
a apoteose de civismo de líderes como José .Bonifácio, Diogo Feijó e Gonçalves 
Ledo, dentre tantos outros brasileiros que souberam luta•r com amor e denodo 
pela nobre causa. 

Proclamada a independência, com a c!splatina dividida, a Bahia ·e o Norte 
quase inteiro submetidos à Portugal, caberia a Marinha, em íntima colaboração 
com as forças terrestres, à magna tarefa de expulsar os reacion·ários e promo
ver a unidade nacional. 

Da ação da esquadra do Estuário da Prata, que culminaria com o memo
rável combate ao largo de Montevidéu, resultou a capitulação dos reinos que 
resistiam à nossa emancipação. 

Na Bahia, as forças navais sob o comando do grande Cochrane, ao bloquea
rem o porto de Salvador, no empenho de um combate decisivo, acabaram por 
precipitar a derrocada das tropas do general Madeira. 

A perseguição da esquadra portuguesa até às águas do Tejo constituiu o 
coroamento da epopéia dos. patriotas baiano, liderados pelo heróico e modesto 
patrão-mar do arsenal da Marinha, João das Botas que, almirante da frota de 
frágeis saveiros, sempre soube.levar de vencida as· poderosos belonaves inimigas. 
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A ação dos navios do Brasil no Maranhão e no Pará, que Integrou essas 
províncias à comunidade do nove! Império, é o melhor testemunho da Integri
dade e da bravura do nosso homem do mar. 

A comemoração da efeméride nos surpreende em pleno esforço para o 
desenvolvimento nacional, dentro do ritmo de trabalho que a Revolução de 
1964 facultou. 

Na Marinha, o plano de renovação .dos meios flutuantes visa a tornar o 
poder naval compatível com o progresso económico. Ao mesmo tempo que 
Incentiva a nossa indústria à fabricação de modernos equipamentos. 

Graças ao esforço dos oficiais. operários e praças do arsenal da Marinha 
do Rio de Janeiro, flutua ~mponente a recém-lançada fragata Independência, 
importante elemento no plano de construção naval. 

Mantém-se pois o Brasil fiel à sua condição de grande nação marítima. 
A nossa emancipação política, em 1822, já encontrara uma infra-estrutura 

naval com mais de três séculos de existência. 
A Marinha do Império, herdará dos ousados nautas da Santa Cruz, esteve 

sempre a postos, legando-nos aquela fibra que se refletiria na atuação relevante 
dos marinheiros patrícios durante as campanhas de ambos os conflitos mundiais, 
ao lado das nações d·emocráticas. Em íntima comunhão com o Exército e a 
Aeronáutica, prossegue a Marinha hodiema na defesa das legítimas aspirações 
da noosa gente que, em uníssono com oo povos .l:rmã.os do· mundo livre, pugna 
para a preservação plena da independên·cl-a tão duramente obtida. 

Na defesa intransigente dessa independência, Inspira-nos a lembrança dos 
bravos marujos que nos antecederam e que, através do seu devotamento nas 
horas de labor e sacrifício, nos apontam a rota a seguir para a condução, ao 
seu destino grandioso, do nosso querido Brasil." ' 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) -

Item 2 
Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da constltuclo

nallda:de, nos termos do art. 297 do Regimento Interno), ao Projeto de 
Lei do Senado n.o 73, de 1974, de autoria do Senhor Senador Paulo 
Guerra, que estabelece normas para reajustamento das tarifas de táxis 
no Território Nacional, tendo 
PARECER, sob n.0 411, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela Inconstitucionalidade. 

A matéria constou da Ordem do Dia da Sessão anterior, tendo a votação 
adiada por falta de quorum. 

Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Rejeitado. A matéria vai ao a,rqulvo. 

É o seguinte o projeto rejeitado 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 73, de 1974 

Estabelece normas para reajustamento das tarifas de táxis no 
Território Nacional. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Os órgãos competentes para o reajustamento das tarifas de táxis 
bandeirada e quilómetro rodado no Território Nacional ficam obrigados a 

proceder a essa revisão sempre que haja aumento dos combustiveis. utilizados. 
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· Paráirato único ....: A reviSão de que trata este artigo deverá ser efetuada 
dentro dos quinze dias subseqüentes ao aumento que lhe serVir de base. 

Art. 2.0 
- Não se realizando, por motivo de força maior, o re·ajustamento 

de que se tra_ta O· artigo anterior, no prazo estipulado em seu parágrafo único, 
ficam.os órgaos de. clas.se autorizados .. a, cobrar, a .título precário, tarifas que 
m~tenham a margem de lucro assegurada no último reajuste concedido pelos 
órgaos comJ>etentes. . · 

. . Pll,rágraro úrtico · ~ ·AJJ tarlf~ provisórias previstas no caput deste artigo 
poderão ser cobradas até que sejam fornecidas as tabelas elaboradas de acordo 
com o .aumentp fixado pelos órgãos competente:s. . 

\ 

Art. 3.0 
- O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 90 (noventa) 

dias.. •. . · · 
Art. 4.0 

- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5.0 - Revogam-se· ás disposições em· eontrádo. 
O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) -
Item 3: 

· Votação, em primeiro turnó' (apreciação preliminar da constitucio
nalidade, nos termos do art. 297 do· Regimento Interno), do Projeto de 
Lei do Senado n.o. 93, de 1974, de autoria do· Sr. Senador Vasconcelos 
Torres; que· dispõe sobre a PQlítica de defesa do conswhidor, tendo · 

PAIRECER., sob n.O 452, de 1974, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela Inconstitucionalidade. 

A matéria constou da Ordem do Dia dá Sessão de ontem, tendo a votação 
adiada por falta de quorum. 

Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadol'es que o aprovam, queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
iR,ejeltado. · · 
A màtéria vai ao arquivo. . 

· · l!: o segúlnte o projeto 'rejeitado: 

.PROJETO ,DE LEI DO SENADO N.0 93,. DE 1974 
Dispõe sobre a política de defesa do consumidor. 

o COngresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - Inclua-se no art. 7.o da Lei n.~ 6.036, de 1974, novo item, que será 

o III, modificando-se a numeração dos. seguintes e"no mesmo artigo, do .parágrafo 
único. Essas disposições obedecerão à seguinte for~a redacional: 

"ID - na formulação da política dii! .defesa do consumidor, desde a defi
nição de seus direitos à lmplement.ação das medidas que garantam o 
efetivo exercício•·dos mesmos~ 
•• • • • •• o ••• o • ' ••• o •••••• ' o •• o o •••• o ................ ' •••••••.•••• ' •••••••••• " 

Parágrafo único ...:_ O Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional, 
no prazo de cento e vinte 020) dias, projeto de lei criando agência ·governamen
tal, dotada· de mecanismos de ação, para atendimento aos assuntos compreendidos 
na faixa do item III deste artigo. 

Art. 2.0 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. · · · 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) -
Item,4: 

rDiscussão, em turno único, do Proj•eto de Lei da Câmara n.o 53, de 
1974 <n.0 633-B/72, na Casa da origem), que revigora dispositivos da Lei 
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n.o 5 .ln8, de 21 de setembro de 1966 (Código Nacional de Trâns!.to), 
revogados pelo De·creto-Lei n.0 584, de 16 de maio de 1il00, e dá outras 
provldênclas, tendo 
PARECERES, sob n.0s 366 e 367, de 1974, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, e, 

no mérito, pela rejeição, e · · . 
- de Transportes, Comunicações e Obras Públicas, favorável, dependendo 

da votação do Requerimento n.o 228, de 1974, de adiamento da dis-
cussão. · 

A matéria. constou da Ordem do Dia da. Sessão anterior. tendo sido adiada., 
por falta. de quorum, a votação do .Requerimento n.o 228/'N:, que sólicita, nos 
termos do art. 311, letra c, do Regimento Interno, adiamento da discussão do 
projeto em exame para a. Sessão a realizar-se no dia 8 àe novembro do corrente 
ano. É subscrito pelo nobre. Sr. Senador Eurico Rezende. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. A matéria é retirada da Ordem do Dia, para a ela voltar na Sessão 
Ordinária do próximo dia 8 de novembro. 

Esgotada a matéria. da Ordem do Dia, va.!-se passar à votação do Requeri
mento n.0 231, lido no Expediente, de urgência especial para. o Projeto de Lei 
da Câmara n.0 126/74. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da matéria. 

Discussão, em turno único, do Projeto d·e Lei da Câmara n.o 126, de 
1974 (n.0 2 .139-B/74, na Casa de origem), d·e iniciativa do Senhor Presi
dente da Re.pública, que autoriza o Poder Executivo a realizar a subscri
ção de ações nos aumentos de capital da Companhia Nacional de Alcal!s 
e dá outras providências (dependendo de pareceres das Comissões de 
Economia e de Finanças.) 

Solicito ao nobre Senador Lu!z Cavalcante o parecer da COmissão de Eco
nomia. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE (Para emitir parecer.) - Sr. Presidente e Srs. 
Senadores, em cumprimento ao disposto no artigo 51 da Constituição, a Prlesldên
cia da República submete à deliberação do Congresso Nacional, o Projeto de Lei 
que "autoriza o Poder Executivo a realizar a subscrição de ações nos aumentos 
d·e capital da Companhia Nacional de Alcalls e dá outras providências". 

Em seus artigos, o citado Projeto de Lei dispõe que: 
1 - o Ministério da Indústria e do Comércio realizará, pelo Poder Exe
cutivo, a subscrição de ações nos aumentos de capital da COmpanhia 
. Nacional de Alcalls, até o limite de sua participação no capital autorizado 
de Cr$ 350.000.000,00, e 
2 - os recursos necessários ao atendimento da subscrição, serão incluídos 
no II OPI, para o periodo 1975/1977, e nas respectivas propostas orça
mentárias anuais. 

o exame da Exposição de Motivos, do Sr. Ministro de Estado da Indústria e do 
Comércio que acompanha a Mensa~em Presidencial, nos Induz aos seguintes 
fatos: 

1 - A Comparuhia Nacional de Alcalls, localizada em Cabo Frlo-RJ; é a única 
que produz a barrilha, produto químico de base, sendo matéria-prima essencial 
a !11úmeras Indústrias;· 
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· · 2 ~·No início. de 1976, terá a sua capacidade de produção ~ 150.000t/ano, 
~tualmente ~ do ponte de vista técnico-econômico, limitada a 200.000t/ano; 

. 3 ~ A demanda potencial de barrllha está estimada em 240. ooot para 1974 e 
630.000t para 1980; · · · 

4 ~ Da necessidade de atendimento a tal demanda, pretende a CNA, cons
tituir uma empresa subsidiária em .Macau-&N, que periiiitirá a utilização de 
recursos oriundos dos incentivos fiscais administrados pela SUDENE. Prevê, ou
trossim, a associação com grupo estrangeiro, detentor de Know-how especializado 
:na produção de barrilha; . 

5 ~A subsidiária em Macau, pretende Iniciar as operações em 1977/78, com 
uma capacidade a. ser instalada de 200.000t/ano, com estimações de 400.000t/ano 
para 1980/81; 
.. · 6 ~ A primeira etapa do empreendimento envolverá investimentos estimados 
em U$ 100 milhões, com a. seguinte previsão de fontes: 

1. Companhia Nacional de Alealis ....... ~ . . . . . . . . . . . U$ 20 milhões 
2. Grupo estrangeiro . .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. . U$ 10 IIiilhões 
3. Incentivos Fiscais, Créditos Internos e Externos . . U$ 70 mllhóes 

7 ~ Sendo o esforço financeiro a ser feito pela CNA, além da ampliação de 
sua capacidade de 150.000t/ano para 2G0.000t/ano, de U$ 20 milhões, ou apro
ximadamente, Cr$ 140.000.000,00 para o projeto de Macau, foi equacionado pelo 
Gov·erno, a transformação da CNA em empresa de capital autorizado, estipulando
se esse capital no nível de Cr$ 350 milhões, de forma a dar cobertura financeira 
à. Companhia; 
. 8 ~Sendo o Capital Social atual da. CNA, de Cr$ 82.837.000,00 o aumento 
é de Cr$ 267.163.000,00, dos quais presume-se Cr$ 140 milhões sejam estimados 
ao prole!:.!> Macau e Cr$ 127 .163. 000,00 ·à. ampliação de matriz .da CNA; 

9 ~ Finalmente, cabe destacar que, a parcela. atribuível ao Tesouro Nacional, 
para o exercício de 197•5, é de Cr$ 37.240.000,00. · 

. Do pOnto de ~st~ global, é medid~ essencial ao amparo de Inúmeras empresas 
que dependem das barrllhas como matéria-prima e ao processo de crescimento 
econôiiiico acelerado brasileiro. 

Do ponto de vista regional a experiência tem demonstrado. que o crescimento 
econôiiiico nordestino, com ba.se em subsidiárias de empresas do Centro-Sul, tem 
acarretado um custo social muito elevado para o Nord·este, o qual, veem. seus 
incentivos fisca.!s r-etornarem ao ponto de origem sob a forma de lucros, dividen
dos, importações etc., com Insignificante poder germinativo na região. 

Porém, concordamos que o gerai deve se sobrepor ao .Particular e somos 
pela aprovação d.o projeto em exame. 

:S: o parecer, sr. Presidente. 
o SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) ~Concedo a pal~na ao nobre Sr. se

nador Lourival Baptista; para pro·ferir o parecer da Com!ssao de Finanças sobre 
a mesma matéria. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA <Para emitir parecer.).--: Sr. Presidente, 81\'l. 
senadores, o projeto sobre o qual ~omos chamados I! opinar decorre de solici
tação do Poder Executivo e visa a obter a. autorizaçao legislativa para realizar 
uma subscrição de ações nos aumentos de capital da Companhia Nacional de 
!liC'IIUS. 

Na Exposição de Motivos que acompanha o. processa;do, o Senhor Ministro 
da Indústria e do Comércio teve oportunidade de salientar que: 
~. a.s perspectivas de evolução do mercado mundial recomendam uma pOlítica 
de aumento da produção de barrilhoa, pois a demanda desta matéria-prima essen
cial tende a crescer; 
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2. ·a ·barrilha é produzida em nosso pal.s pela Companhia Nacional de Alcalls, 
localizada em Cabo Frio, Rio de Janeiro; 
3. acontece _que a mencionada fábrica deverá, no Início de 1976, chegar ao seu 
potenci-al máximo de expansão razoável, com uma. capacidade· nominal ·de 
200.000 t/ano; 
-4. sendo desaconselháveis sob o ponto de vista técnico económico, ampliações 
além daquele limite, cogita o Governo de Instalar em outras regiões. cujas con
dições foram consideradas favoráveis .....;. no Rio Grande do Norte e Sergipe "
novas fábricas, construindo, assim, nevoas subsidiárias. da Companhia Nacional 
de Alcalis naqueles Estados; 
5. a presente s·olicltação objetiva prover a mencionada Companhia .dos quanti-
tativos Indispensáveis a tal empreendimento. · · 

Ressalta do exposto que o projeto vis-a. a propiciar a Companhia. Nacional de 
Alcalis, através de um aumento de capital a ser realizado através de subscriçõeS 
:ie ações até. o limite de trezentos e. clnqüenta· milhões de .cruzeiros, condições 
para a con.strução de subsidiárias no Rio Grande _do .Norte e Bergipe. 

A Exposição de Motivos que mencionamos acima justifica claramente a ne
cessidade e o acerto de'' tal empreendimento, com o ·qual, estamos· certos, o Pais 
só terá a lucrar. Além disso, o. projeto em seu art. 2.0 aponta os recul'ISOS neces
sários ao atendimento da subscrição autorizada. na lei. 

Manifestamo·s-no.s, assim, favoravelmente ao projeto. . . . . ' 

É o parece~, Sr. Presjdente. 
O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) - A Casa -acaba de ouvir os parece

res favoráveis das Comissões de Economia e de Finanças sobre .o projeto em 
exame. 

Completada a Instrução da matéria, val-se passar à sua apreciaÇão. · · 
: . . Passa-'se 'à d.lscu.Ssão do· projeto. ·· 

Em discussão o Proj·eto de Lei da Câmara n.0 126/74, com pareceres favorá-
veis das· Comissões de ·Finanças e de Economia. · · · 

Se nenhum nobre Sr. Senador' ·desejar fazer uso da palavra para discutir 
a matéria, vou encerrar a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação. 

'•'•' 

Os Srs . .Senadores que a aprovam queiram permanecer sentados: 
Está aprovada. 

J 

A matéria vai à sançãO. 
É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA . 
' ' N.0 126, de 19'74 
(N.• 2.13Q,B174, n~ casa de origem) 

(DF. INICIATIVA DO SENHOR PRESIDENTE DA REPVDLICA) . 

(Pausa.) 

. . 

Autoriza o Poder Executivo ·a realizar a subscrição de ações~ nos au
mentos de capital da. Companhia Nacional· de Acalis, e dá outras provi-
dências. · 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - Fica o Poder Executivo -autorizado a realizar a subscrição de ações 

mis aumen-tos· de capital da Companhia Nacional de Alca!is, até o limite de sua 
participação no capital autorizado de. Cr$ 350.000.000,00 (trezentos e clnqüenta 
milhões de cruzeiros). · : 
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· · Parágrafo único -.O Ministério da Indústria e do Comércio subscreverá, pelo 
Poder Executivo, as ações de que trata este artigo, 
, .Art. 2.0 -O Poder Executivo· incluirá na proposta do Orçamento Plurianual 
de Investimentos para o· período 197·5/1977, e nas respect!vas propostas orçamen
tárias ~~;nuais; os recursos necessários ao atendimento da subscrição autorizll;da 
nesta lei. · 

Art. 3.0 
- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

a.! disposições em contrário. 
. . O . SR. PRESIDENTE. (Antônio Carlos) - Concluído o e~ame da matéria 
constante da Ordem do Dia, conced.o a palavra ao nobre Sr. Senador Dinarte 
Mariz, inscrito para falar na presente Sessão. · 

·· · · O SR. DINAR TE MARIZ - Sr. Presidenrte, Srs. Senadores, os jomais regiS
trar-am uma aúdiência que tive com o Senhor Presidente da República, quando 
entreguei um· memorial a Sua Excelência sobre a situação dos produtores de 
algodão do Rio Grande do Norte ... Ao sair, ouvido pela imprensa do Planalto, 
fiz· declarações 'sobre 6 desenr·olar da campanha ·política no Rio Grande do 
Norte, e acrescente!· que· o MDB do meu Estado, além de usar uma linguagem 
violenta, estava explorando, primeiro, o custo de vida e, segundo, o fato de o 
Governador ter recusado o aumento ao funcionalismo. 

Hoje, a imprensa registra que eu estava pessimista em relação ao Rio Grande 
do Norte. Na realidade, o que disse, em resumo, foi que, dás oito vagas que 
se disputam para a Câmara Fedel'al, o meu Partido, seguramente faria seis -
tenho impressão de que não· há pessimismo nessa manifestação. Quanto à eleição 
para o Senado, era tranqüila, pois talvez, o Rio Grande do Norte esteja ofere
cendo, nesta oportunid-ade, os melhores elementos para os altos escalões da polí
tica e da representação nesta Casa, onde estão as figuras mais eminentes, ho
mens cultos de grandes virtudes chicas. De maneira . que o meu discurso é 
apenas para ret!fica'r. 

Quanto oo .relatório que apresentei ao Senhor Presidente da República, devo 
dizer que vim confortado pela sensibilidade que Sua Excelência demonstrou 
sobre o. asSunto. t que, apesar da crise que estamos atravessando no principal 
produto ·da economia norte-r!o-grandense, o algodão, já percorri cerca de sessen
ta municípios da região mais longínqua do Estado, que é o Oeste e encontrei, 
por parte dos homens que realmente suportam essas dificuldades, a maior con
fiança no Governo da Revolução. Muitos deles chegaram a manifestar que a 
sua esperança no Presidente Geisel se alimentava, principalmente, pelas primei
ras medidas tomadas em relação ao setor da produção agrícola. Estavam con
fiantes em que, de acordo com as necesSida,des da cl'IISSe que representavam, o 
Presi~ente tomaria as providências cabíveis. 

Na realidade, o Partido da Oposição do meu Estado tem sido pobre em 
apresentar e levar ao povo ·uma me·nsagem. 

O Sr. Paulo Guerra - Permite-me V. Ex.n um aparte? 
O SR. DINARTE MARIZ - Com multo prazer . 

. o Sr. Paulo G~erra ..:.. Senador Dlnarte Mariz, verifico que v. Ex.a faz 'poli
tica num Estado mais feliz do que o meu, porque ·V. Ex." disse que, no Rio 
Grande do Norte, scimente um produto está em crise. Quero declarar, nesta 
opoltunid~~;de, que, em Pernambuco, todos os produtos agrícolas estão em crise 
permanente. O produtor vive sem esperança e apenas confiante na atitude do 
Presidente Gelsel. Há um deacompasso multo grande :entre a orientação do Pre
sidente Gelsel e a do seu primeiro escalão financeiro. Enquanto Sua Exce
lência, em reiterados pronunciamentos, demonstra o seu cuidado, o seu carinho 
para o setor primário da economia do Pais, o que vemos é o abandono completo 
da· assistência a respeito de crédito a todos os produtos agrlcolas do Nordeste. 
o maior eleitor do MDB é a falta d.e preço do algodão, da mamona e do feijão. 
O açúcar está com 70% de confisco do preço conseguido no mercado exterior, 
o gado, sem nenhuma procura, porque o Banco do Brasil fixou em mil cruzeiros 
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o preço de uma matriz e em 500 cruzeiros o preço de ·um garrote destinado à 
recria para o frigorífico. !l: uma situação de desânimo e de confiança, apenas, 
no Presidente GeiSel, Sinto-me no dever de fazer essa declaração, porque enten
do que aqueles que .têm a responsabilldade de liderança devem também ter o 
direito de falar o que se passa no Estado, não com o sentido de contestar, mas, 
como já declarei certa vez aqui, de cooper•ar com o eminente Senhor Presidente 
ela República. Sabemos que Sua Excelência não pode ter conhecimento de tudo 
o que se passa no.s Estados. Era esta declaração que queria fazer a V. Ex.• 

O SR. DINARTE JI:"..ARIZ - Agradeço o aparte de V. EX. a, nobre. Senador 
Paulo Guerra. · 

No meu Estado, 70% da sua economia tem o suporte no algodão. Portanto, a 
nossa crise maior é a desse produto. Pensei que no· Estado de V. Ex.a, que tem 
como suporte da sua e~onomia a cana-de-açúcar, a crise não fosse tanta, por
que, ao que me con&ta, um dos produtos nossos que não estão em crise é, rea.l
mente, o açúcar. Os outros, quase todos, na Yerdade, estão em declinio de preço. 

Sr. Presidente, em vez de culpar o Governo porque os mercados de algodão, 
de agave e outros estão em crise, os senhores da Oposição deveriam dirigir 
uma mensagem - e quem sabe se eles não teriam força. perante os palses 
ára·bes -para conseguir uma fórmula para um problema que é universal, bene
ficiando assim a nossa região, ou melhor, o nos&a Pais. Crédito propriamente 
c:m relação aos produtos agricolas, lá no Rio Grande do Norte, não tem f1Lltado. 
Estamos na entressafra de algodão, e posso garantir a todos que não faltou 
dinheiro ao produtor na hora necessária para a fundação da safra. 

O Sr .. Paulo Guerra - V. Ex. a permite mais um B.J)arte? 
O SR. DINAR'l'E MARIZ- Com multo prazer. 
O Sr. Paulo Guerra - Quero dizer a V. Ex.a que, em Pernambuco, o crédito 

não faltou. Agora, está faLtando é possibilidade de o a~ieultor pagar esse crédito 
que recebeu. · 

O SR.· DINAR'l1E MARIZ - v. Ex. a quer dizer, então, que houve uni excesso 
de crédito. · 

O Sr. Paulo Guerra - Não houve excesso. de crédito. O que não houve 
foi uma politica. de amparo à produção. O Go·ve.mo decLarou: "Plante, que o 
Governo garante". O homem do interior confiou nesta. palavra: plantou e p 
Governo não ga.rruntiu coisíssima alguma. O algodão está abando!lado noo 
·crunpos. V. Ex." sabe que no Nordeste, é .o algodão a cultura mais socializada, 
porque o homem que o !Planta faz isso sem computa;r a. preço -do salário-familla. 
Por isso, ele viv,e conte·nte, quando o preço é relativamente· compensa.dOtl'. De 
maneira que não houve excesso doe crédilto, o qual foi conc.ed!do dentro da me
dida. o que não existiu foi preço, como 1aconteceu ag10ra com a cebola. Ela 
estava com preço razoável, houve fdnanciamento; entretanto, na hora da safra 
da cebola do São F1rancisco, o Governo permitiu que se .importasse o produto. 
A cebola caiu de preço, e o homem está sem condições de pagar ao Banco 
do Brasil, o que faxia com vantagens, se não tivesse havido a importação. De 
maneira que, hoje, já me dirigi ao Dlretor da Carteira do Banco do Bras1l da 
2." Região, mostrando a impossibilidade de vários s.griculto.res que tive11am a 
sua situação a.N"uinada, por falta de preço dia cebola e em face da importação 
do p,roduto. Esta é a razão por que estamos lutando, aqui,· })llllra que o G<>vemo 
aeerte o passo do seu primeiro e&ealão. Porque o ~es!dente, Geisel, justiça se 
faça, tem sido um homem a.té obstinado, dando uma d,emonstração, permanente 
de apoio. Basta dizer que d1as poucas vezes, oito, dez, ou doze, que saiu de 
BrasiUa, cinco ou seis foram para assistir a eXIposições agropeeuârlas. Mas, o 
seu primeiro escalão não está sintonizado com o pensamento governamental. 

O SR. DINAR'l'E MARIZ - Mui,to a.brigado pelo a.paJrte de V. Ex.a 
No meu Estado, repito, o algodão recebeu o ,crédito· necessádo :para a fun

dação da &afra. o que 81Conteceu foi que tivemos um •dos anos mais calamitosos 
da história. da economia · norte-rio-gmndense. Tailvez pio,r do que a seoo. de 
1970, porque naquela houve muita falta de trabalho; o Governo supriu essa 
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ocorrência, malldou dinhellro, que circulava. Agora ~eom o contrário: os agri
cultores contra.imm empréstimos junto aos estabe·le<cimentos de el'édito, prinel.
pa.lmente nos oficiais, e fundaram a. safra. Vieram as chuvas e as enchentes 
arrassaram a semeadura; semearam pela. segundo vez e, novamente, as chuvas 
continuaram. No Rio Grande do Norte as chuvas têm sido tão insistentes que 
até no Alto Oeste - e que agora. não é época abs<>lutamente de chuV18.S -
assisti a chu~as como se es1livéssemos no início do Inverno. 

Realmente o que tivemos lá, no R.lo Grande do Norte, foi ehuva demasiada. 
O Sr. Paulo Guerra - E o preço? 
O SB. DINABTE MARIZ - Tenho a imp.l'essão que a. questão de preços 

relaciona-se com o comércio internacional, rpo.rque nenhum Governo pode· obrigar 
determinado produto a soflra-.alta ou ·ba.lxa de preço. Toda e qualquer mercadol'lla 
que está sujeita a. preços Internacionais soke os ciclos de baixa ou d·e alta, 
acompanhando as curvas de ipll'eç0:3 na sua comercialização. 

O que ocorre no Rio Gral!llde do Nol1te é a falta de produto. Relativamente 
à safra de al·godão do ano passado tivemos uma dlm!nulgão de cerca de 6·5%. 
Estamos colhendo, portanto, rupenas 35% da safm do ano anterior. 

O Sr. Amaral Peixoto - V. Ex." permite um aparte? 
O SB. DINABTE MARIZ - Um momento, nobre Senador. Desejo apenas 

concluir meu raeiocíaldo. 
O valor da safcr-a foi fu!!lJdado a preço de cerca. de 120% acima do custeio 

da saf.ra anterior, e o prego, no momento, está a 30% menos do que o do ano 
passado. Mas ainda. tenho a esperança. que o preço vá além do da safra. do 
ano passado. o que. acontece é que devido às enchentes temos rtldo uma dimi
nuição de 65% na. produção do ano passado. 

Com muito prazer ougo v. Ex.", oobre .Senador. 
O Sr. Amaral Peixoto - Esllou de pleno acordo com V. Ex." quando declara. 

que o Govemo não pode 811terar os preços do mell'Cado internacional; tem que 
pagar ao produtor .de acordo com as cotações mternacionals. Ma.s é o que nós, 
produtores de açúcar, estamos pedindo justamente. O Senador ~ulo Guerra. 
há pouco se referiu ao açúcar. Boje, ao chegar a Bra:silia, recebi um wpelo dos 
plantadores de cana do meu Estado para que con.seguisse o despacho de um 
memoria.l que está em mãos do Mimstro da Indús1lrla. e do Comércio sobre o 
prego do açúcar. o Governo está obtendo um prego mutto mais elevaldo e 
pagando aos produtores muito a.baixo daquilo que ele obtém ... 

O Sr. Paulo Guerra - Trinta por cento apenas. 
O Sr. Amaral Peixoto - Então, quando o preço cal, a. responsabilidade 

vai para o produtor; quando o prego sobe, o Governo, os órgãos governa.mentals 
ficam. com o lucro. v. EX." vai vertfl.car que não é justo Isso. Queria também, 
se v. Ex.11 me pennit.lr, responder a um rponto a. que, se não me engano, V. Ex.a. 
se referiu no início do seu disCurso -:- que ouvimos com toda a atengão ....:. 
falando sobre a pregação do 1\IDB no seu Estado. Parece que V. Ex." se referiu 
a. uma. ,propaganda. no sentido da explwação do custo de vida ... 

O Sr. Paulo Guerra - :S: verdade. 
O Sr. Amaral Peixoto - Cer.tamente, é nossa obrigação, nós da OpoSição e, 

acredito mesmo, que de V. Ex.as representantes do Partido do Governo, dizer
mos a ve~dade para que o Goveroo sinta, pa.ra. que o Senhor Presidente da 
República tome conhecimento da ll'ealldade e não fique SU!l1Preendldo amanhã, 
quando explodnm movimentos popula;res contra a. elevação dos pregos. O que 
nós, nas nossas caminhadas· pelo intertor, sentimos, ~este momento, é que o 
povo quer que os politicas chamem joustamente a. a.tençao do Senhor Presidente 
da República que, ta!lvez, não esteja sendo bem Informado pelos seus auxiliares 
sobre as dlf~culdades que o povo está enfren.tando. Então é obrigação, não é 
recurso politico; é obrigação nossa e - acredito também - do Partido do 
Governo de dizer a. veroade, de dizer que o povo está vivendo com difliculclade. 
Não vamos colocar a culpa no Senhor Presidente de. ReWbl!ca. ness·e ou naquele 



-376-

Ministro; mas na situação geral do País que, em parte che~o até a: reconhecer, 
como V. Ex." pode ser .resultante, também, de implicações de Oil'dem. internacio
nal. Mas é preciso que providências Sll•jam toma,dlas para que o povo viva em 
melhores condições. Não é uma e"ploração do MDB tocar nesse <ponto tão sen
sível, porque ele está. sendo a tõnica decL~iva nesta . campanha. o povo pre·clsa. 
de aiguém que defenda os seus Interesses; é· o que estamos .fazendo. 

O SR. DINARTE MARIZ - Muito obrigado a V. Ex.8 

Primeiro, quúo respOOde.r ao nobre Senador Paulo Guerra, e também a 
v. Ex:.", sobre a questão do açúcar. Se realmente o açúcar está. bem cotado in
ternacionalmente e se estão sendo feitas normalmente as eXlportações e se o 
Governo está adotando, como já vem adotando desde muito, a politica de confisco 
como faz com o café, o Governo também tem contrapa.rtldas p31ra os produtores: 
esse dinheil·o do co•nfisco é exa.tamente para fi.Iianciar multas usinas que est5.o. 
em 'dificuldades. O oonfisco é a ma:neira que o Governo tem para. asseguraa: 
a perenlà:31de da cultura da cana-de-açúc31r. . · 

. o Sr. Paulo Guerra - Permite· V. Ex." um apa.rte? . . 
o SR. DINARTE MARIZ - Um momento, enquanto termino o meu· racio

cínio. 
Além do mais, S'l'. P.residente, li nos jornais, hoje, que o Governo v'at gas.ta.r 

uma soma elevada num terminal açucareiro em Alagóas, como .gastou em Per
na.mbuc·o. Naturalmente esse dinheiro tem que sair da ~enda específica do Orça-· 
mento que é a ·dia cana-de-açúcar. 

Concedo com prazer o aparte a V. Ex.8 

o Sr. Paulo Guerra - Senador Dinatte Mariz, não posso ·aceitar que· um 
homem da tradição, da vivência de V. Ex.a, desenvolva no Senado da República 
esse tipo de raciocinio. O Gov·erno está confiscando 70% do produto do açÚicar, 
em prejuízo fundamental do produtc~ de cana, do plantador de cana, sobretudo, 
e do operário que é o embasamento ln~cial da. economia cana vieira. o fornecedo.r 
de cana mul.tas vews nãJo está pagando o saJãJl'io devido, porque o di~lletro 
que recebe é Insuficiente .para isso. E o Governo está faze•ndo ·com aquilo que 
é o .produto do suo.r, do trabllilho de homens que plantam a cana no N~deste. 
Acho que é uma política mjusta do GoVe.rno; uma espoliação que estâ faze<n,do 
com essa classe. É necessárto que se dlga isso ao Presidénte da Rlepúblma. Es
tamos, aq.ui, para colaborar, mostrar erros. Eis aqui um. ponto em que discordo 
do MDB. Se o ·MDB lutass·e pela a;bertu~a 31dmml<strat1Va., p31ra que 1)udéssemos 
mostrar os erros da administração, tenho impressão que teria êxito multo maior 
do que está obtendo na luta pela. abertura po!Ltlca. O 'POVO, como .s9ibe V. Ex.a, 
gosta do político no varejo, mas não o ama no atacado. O. que nós precisamos 
é ter oportunidade de d~er o que estamos dizendo. o que o Gov·erno está fazen
do, o que o I11Stituto ·do Açúcar e do Alcool, rpredsamente está. fazendo com ·ô 
a.çúco.r, é uma coisa de estarreoor; vai aruqullar com a produção! V.· EX. a sabe 
que a classe média rural é o ·einto de seglWança ·de .todas as sociedades capita-" 
listas. E estão fazendo com que essa classe desapareça. · 

O SR. DINARTE MARIZ -Estou de acovdo com V. Ex.a em de.termlnado. 
panto. Agora, V. Ex.a que.rer que o Governo, no seu Or(fa.mento, desvie o !lllU"e~ 
cada.do em outros setores, para emprega.r no da cana.-de-açú~ar, ·não me pa.rece 
justo. Parece-me que na política açuca~teira do Governo, todo o confisco se 
baseia, excluslvame·nte; em f,azer o equilíbrio: tomar perene essa !<ndústria, sus
tentá-la na crise emp):'egando verbas como tem feito em Pernambuco ... 

o sr. Paulo Guerra - Mais um aparte a V. Ex.8 Em todo o Brasil nãà· 
existem, digamos, mais do que sessenta, setenta, oitenta, us!nei!OOs; existem 
dez m11 plant,adores de cana; exlstem quatrocentos a quinhentos mH operários, 
empregados diretamente na agrolndústrla canavielra. E somente seS<.lenta. ou. 
setenta. recebem uma parcela desses 70% confiscados. 

o SR. DINARTE MARIZ - Exatamente. Este é o cuidado da. politica do 
Governo: é não permitir que a.m.anhã ou depois haja um débâcle, como tem 
acontecido e. ameaça acontecer. Quantas vezes o Governo tem lnterferl'do na 
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politica açucareira, para ev1tar que todas as usinas fo·ssem para a fàlência? 
Quantas vezes? Então,. o Governo precisa ter suporte para, realmente, vir ao 
encontro da agricultura e da indústria açucare1ra, na hora em que se· fizer 
nee·essárlo. Este é o meu ponto de vista, apll'eciando a grosso modO. Não sou 
de Estado que com grande .·presença. na indústria açucareira, mas, analiso assim 
e é o que sinto na orientação do Governo. 

. O Sr. Paulo .Guerra .- Sem nenhum desejo d•e tocar na sensibilidade de 
V. Ex.a, acho o seu ponto de vmta arbóreo.. , 

O SR. DINARTE MARIZ - Lógico, mas não deixa de ser um ponto de 
vista; . respelto. muito o. dos outros e, por isso, gosto de manifestar o meu em 
todas as oportunklades em ·que for necessáll'io. . · . 

'Mas, sr: Presidente, respondendo também ao nobre Senador Amaral Peixoto,. 
sobre o cu.sto de vida, tenho a impressão de que só os Governos da Revolução 
!evaram ·a sério esse problema. P. Revolução recebeu. o País com uma inflação 
ao. nível de 100% e .n~ teve, ainda, um minuto sequer que não .fosse •a: preo
cupação total, absoluta, de corrigir. esse mal, esse câncer social. Portanto, se 
o. MDB deseja, realmente, explorar esse assunto do custo de vida, ele deveria 
trazer· unia mensagem· sugerindo a ma:neira ·cte o Governo corrigir esse problema. 

O Sr. Amaral Peixoto - Permite V. Ex.a um aparte? 

·· O SR. DINARTE MARIZ - Com muito l)i-azer. 

O Sr. Amaral Peixoto- O ·MIDB tem feitO isso, através da pregação de ·alguns 
de ·seus candidatos e·aqui nesta Ca:sa pelós seu.S rep~;esentantes. O nobre Senador 
Fl:lanco Montoro, · constantemente, tem .ocupado a trilbuna para aconselhar e 
mostrar ao Goverrto como pode ati.ng1r isso; . não se pode pensar em ·criar uma· 
situação de perfeito equilibrio, de tr.a:nqüilidade a,bsoluta no mundo agitado de 
hoje, mas há medidas que podem ser tomadas em benefício. do povo. 

O SR. DJN'IARTE MARIZ o...:. Agradeço o .aparte de v. Ex.", assim o nobre 
S.enador Franco Montoro - que foi Ministro ·de Estado noutros governos ,-· 
quanto o Brasil lutava, as grandes dificu:dactes que enfrentava: no sentido. de· 
conter a inflação. Governq nenhmn pôde conter a inflação, a não ser os governos 
revolucionários. · . · 

O Sr. ~co Montoro -.Permite V. Ex:. e. um aparte? .. 
o SR. DINARTE MARiz~ Com muito prazer, 
O Sr. Franco Montoro -.A i~flação nunca foi contida: ·no Brasil. Quando 

o MDB coloca o problema da. inflação não é no sentido de pre:ten'Cier fazer com 
que o B~a.sil :seja umà Hha, se:parada de .t.qdos qs·:outr:qs paÍSes do.· mundo. Este 
não é sloran d'O MiDB. Não há nenhum país que seja uma ilhe:, nem. o Brasil.. 
Não estâ no slogan do. MDB: o Brasil é. uma ilha. Qual .a. medida, diante da 
irif)ação, que é. um. fato . universal? o atual Ministro tem um livro publicado, 
mostva:ndo· ·que a. in~lação é um·· fenômeno· permanente na história. económica 
recente cfo Brasil, incluindo governos anteriores e posteriores à Revolução. Mas 
o problema é que havendo·a..·elev.ação do· cu.sto de vida é importante que a re-
muneração do homem .que trabalha acompanhe . ..!sto: . · · 

· O sR. DINARTE .MAiuz ~ o que V. Ex." q~er é um mal continuado. 

O Sr. Franco Montoro - Não, eu. quero é que havendo um a:umento. do 
custo de vida se aumente o salârio para· que o trabalhador, o assala·riado não 
·pague:. o .. preço &a !nf.lação e outras classes fiquem tranqüHa:s. E quem pensa 
assim não sou eu, nobl:le Senador, é o Governo, em nome do qual V. Ex;e. fala; 
nesse momento que .determinou, por lei, .-. é o Decreto-Lei n.0 15 - que os 
reajustes :de saiãrio serãô feitos de acordo coni a ~levação do custo. de vlcfa, e 
manda a!nde:, que se acrescente a previsão do res1duo inf'acionãr!o e o índice 
da, pro'dutividade .. Então quanto à fórmula nós não ·podemos discutir, porque 
aquela na qual nos fundamentamos é a firma&a pelo· Governo~ que. V. Ex. d~
fende. A fornn!HJ. está .fixada; o que acontece é que o ... Governo nao. tem cumprido 
o: fórmula que flxou,.e que diz: ''Dev€ ser calculruda a" elevação do custo de vida". 
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E com ·base na Guanabara é que, tr&diclonalmente, se fixa isso. E o que fez o 
Governo? Adotou expedientes para, que o custo de vida na Guanab&ra fo,sse 
um custo de vida a.rtlficial . .As.sim, no .ano passado - e vou dar dar a V. Ex." 
um dado do Banco Central- na Guanabara: custo de vida elevação: 13,7%; Curi
tiba: 33%. Como pode o custo de vida aumentar 13% na Guanabara e 33% 
em Curitiba? 

O SR. DIN!A.RTE MARIZ - V. Ex." sabe que o Governo tem tido a preo
cupação de fazer aquilo que nós chamamos a integração· econômica e social 
deste Pais. 

O Sr. Franco Montoro - M!tS Isso não explica, nObre Senador. Permlta,-me 
concluir a segunda parte do meu apa.rte. Esse da,do ])evela uma disparidade que 
chamou a ·atenção de todo o mundo, Inclusive do Tribuna: de Contas que, ao 
mandar o seu pare·cer ·M Congresso, decla.ra: 

''Esses indices, além de haverem ultrapassado estimativas prévias, são 
resultantes de contenção excessiva de preços, quando se registraram 
ta.belamentos a.rtLf!clals e subvenções." 

E o Pres~dente do Instituto de Economi·a: da Fundação Getúlio Vargas, Jullen 
Magalhães Chacel, diz: 

''O índice final apurado, pela Fundação, .13,7% refletiu a política do 
Governo anterior, de ta,belamento de preços de determinados gêneros e 
concessões de subSídios a outros." 

· Isto é, o Governo Importou carne da Argentina e forneceu-a aos supermer
c!lldoo da Guanabara por um preço Inferior. Como resultado, a tabela da Gua-. 
nabara deu 13%. Mas isto é artificial. E o que acontece é que com esse twbela
mento artificial é que se calcularam os salários. Então a politica salarial pa:rtlu 
de um dado que não é sério. o que o MDB prega. como solução- já. que V. Ex." 
nos chamou à colação, para que viéssemos dar o nosso ponto de v1sta - e como 
remédio é o seguinte: que a política: saiarlal, definida. pelo Governo, seja cum
prida pelo Governo com seriedade e não com esses artifícios denunciados pelo 
Tribunal de Contas. 

O SR. DINARTE MARIZ- V. Ex." me perdoe, mas nunca tivemos Governo 
mais sério, neste País, do que durante os governos da Revolução. 

O Sr. Franco Montoro - Não falamos em generalidade. Discute-se é o fato 
concreto. Explique V. Ex." essa diferen~a:. 

O SR. DINARTE MAiiUZ - Quero dizer a V. Ex.6 que o Governo está pro
curando corrigir essa diferença. V. Ex." tem o privilégio de ser de um Esta'lio 
onde o operário é mais beneficiado neste Pa.ls, pois enqua.nto eie tem no salário 
mínimo ... 

O Sr. Franco Montoro - O operário de São Paulo. trabalha e sofre tanto 
quanto os outros, e é tão .esmagado qua:nto os outros, também, e a ])esposta que 
vem vindo está nas urnas. 

O SR. DINARTE MARIZ - ... uma garantia acima dos outros; nós, do 
Nordeste, onde a vida é mais cara, mais dura, mais sofrida, ond·e o mercado de 
trabalho é muito mais precário, temos um salário mínimo muito abaixo do 
salário do paulista. 

O Sr. Franco Montoro - Dou razão a: V. Ex. a 

O SR. DIN:ARTE MARIZ - E onde a vida é mais barata e o mercado de 
trabalho é mais .amplo. 

O Sr. Franco Montoro - Isso mostra que o trabalhador do Nordeste sof.re 
ma:ls que o trabalhador de São Paulo. · 

o SR. DINARTE MARIZ -O G<>verno da Revolução sabe ... 
O Sr. Franco Montoro - TOdos sofrem, uns ma.ls que os outros. 
o SR. DINAR TE M!ARIZ - . . . e . está procurando corrigir. 



-379-

O Sr. Guido Mondin - Permite v. Ex."' um aparte? 
, .. 

. ' . . 

O.Sr. Franco Montoro- São palaVTa.s. Está. procuranào corrigir, mas as suas 
medidas agravam; o salário está sendo cad'a vez pior, e as d·esigualdades de nível 
de vida estão-se agravando, nos últimos dez anos. Se no passado estava ruim 
agora ficou pior, justamente porque nesses últimos dez anos a situação piorou. 

O SR. DliNAR'I'E MARIZ - Discordo inteiramente de V. ·Ex.o. O pro•blema 
social do Brasil, hoje, é um problema tranqüi'o. Vivíamos, antigamente em 
tranqü!lldade. No Estado de V. Ex.o., o Governo não podia contar o númeró das 
~eves que ocorriam por semana, e hoje o País todo está tranqül!o; quem quer 
traba·lh!tl' está trabalhando .. ·. . · 

,• 

O Sr. Guido Mondin - Permite v. Ex." um aparte? 

O SR. DINARTE MARIZ - .. . quem precisa de crédito para trabalhar 
está tendo. crédito para trabalhar, para produzir. Só pode jogar pedra no regime 
em que nó.s estamoo, no ·!!:certo que <i País tem tido' dentro do plano económico-. 
financeiro, aqueles que não vêem ou preferem não enxergar. · 

' . .. . 

O Sr. Franeo Montoro - v .. EX. a dá o seu ponto de vista:, m'as contradiz o 
ponto de vista do 'Presidente da· República. Vou ler a V. Ex.a o que· diz o·Presi
dente, que é muito mais objetivo. · .. · · 

O SR. DINAR'I'E MARIZ -·Conheço o que o Presidente d'iz. · 

O Sr. Franco Montoro - Pedi o ·aparte e V. Ex.a c·oncedeu. Permita· que 
msira no .seu discurso, em contradição com o que V. Ex.a cabll: de dizer, a palavra· 
do· Presidente. da República. Diz .ele: 

"O censo de 1970 revelou que as· desigilaldades individuais de :renda se. 
mostram muito mais acentuadas entre nós d>O que' na maioria dos países. 
d'o mundo ocidental." 

E, ·oorescen ta: ·· . 
· "Os benefícios do· desenvo!vimento na. décáda que vai de 1960 a ·1970 
f~ram colhidos, na sua maior parte, pela camada mais rica da popula-
çao." . . . .. 

. . ,, . ' .. 
. É o Presidente que reconhece que os' rico.s estão ficando mais ricos ·e oo. 

pobres m9:is pobres. A tese não é demagógica;· é uma tese objoetiva; fundada· em 
dados 'concretos, que V. Ex."' deve invalidar, mostranc~o que não são concretos: 
A pregação do MlDB que V. Ex.a criticou está sendo objetiva. Estamós apresen
tando oo dados e pedindo. que a .1\iRENA os .. conteste. Não venham falar numa 
Uha de prosperidade e tranqü!Udade, num mundo a.:,flito; porque o povo brasi-
leiro está tão artlito quanto o resto do mundo, senao maiS. . 
: o SR. DINARTE MARIZ - v. Ex.a demonstra muita incoerência quando ar

gumenta sobre determinados assuntos. Nunca vi tanta iD;COerêncla: V. Ex.a 
atacar a politica do Governo e elogiar o ~r·esldente da Republica. · · 

o Sr. Franco Montoro - Apontei incoerência de V. Ex.a A minha preocupa-
ção não é elogiar Governo ou atacar ·ooverno. t ver os fato.s. . . . 

O SR. DINARTE MARIZ - v. Ex.11 elogia o Presidente da !República e, ao 
mesmo tempo ataca a sua política. ;, quem V. Ex.o. atribui ess11: responsabUI
dade? A esse Governo que está ai,. ao Governo d'a Revolução? A responsabi'idade 
por cada ato, pelos caminhos, pela orientação, por tudo o que significa itlne
r!Íirio é do Chefe da: Nação. Nós, que pertencemos ao partido da Revolução ... 

O Sr. Franco Montoro - "Não é preciso pensar, porque o chefe pensará 
por ti". Esse é um provérbio que eu não aceito. Eu não estou julgando o Presi
dente da República. 

o SR. D,INARTE MARIZ - v. Ex.a acha que a politica está errada, mas o 
Presidente está certo. V. Ex,ll me pe,rdoe,.nunca vi tanta Incoerência. . 
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O Sr. Franco Montol\0 - Quando o Presidente está certo, dou o meu 
aplauso; quando e'le está errado, eu o critico. Não há nenhuma incoerência, há 
o·bjetlvidade. É disso que é prec!.so. Não sou um apoiado:r incondicional, nem um 
critico sistemático. · 

O Sr. Guido Mondin- Permite V. Ex."" um aparte? 

O SR. DINARTE MARIZ - Pois não. 

o Sr. Guido Mondín - O nobre Senador Franco Montoro é - e é ele 
mesmo quem se encarrega de dizer- quem afirma que somos, o Governo e nós da 
Aliança Renovadora Nacional, os primeiros a ·colocar as questões todas na sua 
mais absoluta realidade. Ainda há pouco ouvi, de um aparte do nobre ·Senador 
Amaral Peixoto, que só a Oposição está a ref.erir-se a custo de vida e questões 
que tais. Não é exato, salvo se o Rio Grande do Sul é, por sua vez, uma ilha 
na campanha eleitoral, porque o nosso debate, o nosso duelo eleitoral corre, 
precisamente, em torno de tais questões, com a diferença de que de um lado 
está um derrotismo espantoso, a impressão que se tem é a de que todos estão. 
mortos no Brasil, que todos estão podres, tudo está diluído. E nós trazemos· a· 
nossa mensagem dentro da mais absoluta realidade, porque, na verdade, nenhum 
homem de bom senso neste Pais pOderá negar a política de equilíbrio que vem 
sendo sustentada pelo G'overno revolucionário. · 

O SR. DINARTE MARIZ -'- Ninguém poderá fazê-lo. 

O Sr. GuidG Mondín - Então, quem vai negar também que, herdando· uma 
inflação bárbara, ·no início da Revolução, conseguiu o Governo reduzi-la de 
muito, entretanto, é o Pais surpreendido numa situação internacional que não 
se pode negar, e da qual nós não podemos nos isolar. Imaginemos, meu nobre 
Senador, se esta situação internacional colhesse ó Brasil noutra situação, não 
sob a direção de um Governo rigorosamente equilibrado, e quando parece que 
desequ!llbra aqui, nós poderemos verificar que lá adiante ·vamos encontrar a 
compensação. É precisamente, a política seguida pelo Governo revolucionário. 
Agora, o que é preciso dizer é que não é privativo do MDB, da Oposição, o trato 
destas questões. A diferença está na forma de apresentá-las. Então, respondo 
- embora ele não me tenha perguntado coisa alguma -'- ao nobre ·senador 
Franeo Montara, que nós continuaremos a ser ufanistas, porque nós temos todos 
os motivos para sermos ufanistas. Estas dificuldades de hoje, que a Oposição 
vai buscar, na expressão do senador Paulo Guerra, numa política de varejo, nós 
a superaremos. Queria que outros viessem fazer a política por atacado como 
nós estamos fazendo. 

o SR. DINARTE MARIZ- ~uito obrigado a V. Ex."" pelo seu aparte. 

Gostaria de dizer· aos nobres Senadores pelo MDB, nesta Casa, que o Governo · 
que o ·Brasil está tendo nestes 10 anos já construiu um Brasil diferente. Nós 
somos o Brasil da Transamazônlca, o Brasil do FUNRUR.AL, da aposentadoria 
dos v·elhinhos, o Brasil da construção de estradas, ligando todo este País-conti
nente, todos os seus territórios, desde as suas capitais, são estradas procurando 
o interior, interiorizando este Pais. Estamos fazendo o que não se fez, desde o 
teempo da descoberta até os dias do primeiro marco da Revolução de 1964. O que 
se constrói, o que s:e faz, para aqueles que não estão multo atentos ao poder 
econômico que nós representávamos e que estamos represen.tando, é,. realmente, 
de entontecer. Eu, que conheci o Rio de Janeiro e São Paulo há tantos anos, 
que via as dificuldades de os Governos promoverem melhoramentos nas suas 
artérias urbanas, hoje a situação que se nos apresenta é outra. Chega-se .ao 
Rio de Janeiro e o vemos transformado, cortado de túneis, fac!l1tando o tráfego 
da cidade, uma ponte ligando a Cidade do Rio de Janeiro à de Niterói, uma. 
obras que parecia um sonho. Vemos São Paulo derrubando quarteirões e mais 
quarteirões para f.ac1!1tar o tráfego entre as suas vias de comunicação urbana. 
Pergunto, o que mais se poder)a fazer.? Quem poderia acreditar, há dez anos, 
num ml!agre da Revolução? Nem sonhando! 
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O Sr. Franco Montoro - Permite V. Ex." um aparte? 

. · O. SR. DINARTE MARIZ - Mas, fomos para a realidade, que é esta. É o 
Pais crescendo, em. ordem; é a sua juventude· tendo escolas, é o fim das ·filas, 
que conheci no Rio de Janeiro. Lembro-me de que, para comprar manteiga 
havia filas de qullômetros. · · · ' 

O S·r. Amaral Peixoto - Ainda existem as filas no Rio de Janeiro. V. Ex.a 
vai dar licença. . 

· · o·SR. D·INARTE MARIZ- Somente com boa vontade é que se podia encon
trar: porque· moro lá e não tenho visto .. 

· O Sr. Ama.ral Peixoto - Ainda existem as filas no Rio de Janeiro: na porta 
do INPS e para comprar carne. 

O .SR. DINARTE MARIZ - Sobre a carne, houve época, no Rio de Janeiro, 
em que ninguém sabia onde encontrá-la a não ser por preços elevadisimos. 

O Sr. Amaral Peixoto - Há dois meses, o mesmo se repetiu. 

O SR. DINARTE MARIZ -Naturalmente que todo produto tem sua crise, 
mas querer comparar o Rlo doo filas, o Rio em que faltava tudo, com o Rio de 
hoje, tranqilllo, desenvolvendo-se, transformando-se em uma dás maiores cida-

' des do mundo, é, realmente, procurar verificar com olhos diferentes a realidade 
I que todos vemos. 
j O Sr. Amaral Peixoto - Permite V. Ex.a um aparte? 

O SR. DINARTE MARIZ - Com multo prazer. 

O Sr.· Ama.ral Peixoto - V. Ex.a censurou meu partido pelo modo por que 
está conduzindo a campanha eleitoral. Vai permitir, agora ... 

O SR. DINARTE MARIZ - Critiquei no meu Estado. 

O Sr. Amaral Peixoto - . . . que faça uma censura ao partido de V. Ex.a. 
pelo menos a alguns correligionários de V. Ex.a., que só querem ver acertos neste 
Governo e tudo de errado no passado. Fala-se, por exemplo, no número de auto
móveis produzidos, atualmerite, mas se esquecem de que essa. indústria automo
bilística começou antes da Revolução. O mesmo quanto à indÚStria de construção 
naval. Parece que, até 1964, só se errava no Brasil; nada de bom se havia 
!feito até então. E, de repente, a vara de uma fada bateu no Brasll e tudo 
pas.sou a ser acerto. Não é assim. nobre Senador. V. Ex." é um homem vivido, 
V. Ex.", conheceu a nossa situação no passado, conhece-a no presente e sabe 
que erros e acertos se registraram no· passado e erros e acertos se registram 
hoje. Reconhecemos muitos dos acertos dos últimos governos; acreditamos nas 
bOas. intenções do. eminente. Presidente da Repúbllca e, por Isto mesmo, achamos 
que temos a obrigação de dizer, daqui, a verdade e, nos nossos comícios políticos, 
tudo aquilo que nos parece ser a verdade, para que Sua Excelência tome conheci
mento da realidade brasi'eira e pos.sa tomar as providências necessãrias para 
melhorar a situação aflitiva do povo bras!lelro. Permita-me V. Ex." alongar-me 
um pouco mais no aparte, mas, há pouco, li num jornal uma a.nedota atrill'llída 
ao .saudoso Senador.M!lton Campos. Dizia ele. que o Presidente Artur Bernardes, 
quando Presidente de Minas, conversando - uma noite em que se encontrava 
só, no Palácio - com um contínuo, ref·srlu-se a várias figuras do passado e 
perguntou a opinião· do ccmtínuo: "Qual o melhor Presidente que Minas já 
tev·a ?". E o continuo, com aquela velha sabedoria mineira, respondeu: "Sempre 
o mzlhor· é o atual". 

O SR. DINARTE MARIZ - Agradeço o aparte de V. Ex." Não jogo pedras 
no passndo, pelo contrário, até mesmo pela idade em que me enc·ontro. ·Quero 
dizer a V. Ex." que respeito multo o passado. Se! que tudo se fez no passado para 
descobrir caminhos. Os caminhos da Revolução não foram encontrados por 
acaso, foram encontrado.s no sofrimento de uma juventude revolucionária que 
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v·em desde de 1922, de 1924. · São as reformas que o· Brasil ·procurava,. são os 
caminhos para o desenvolvimento que estão sendo encontrados. Nós não pode
ríamos,· nunca, jogar pedras no passado. O que eu estou mostrando é que todo 
aquele traba~o dos nossos antepassados, cada um, merece mais o no&!lo respeito. 

· o· ·sr. Eurico Rezende - Permite V. Ex."" um aparte? ·· 

O SiR .. DINARTE MARIZ -..- Um momento; nobre Senador Eurico Rezende. 

Quem poderá escurecer o valor dos nossos antepassados, multo· deles bri
lhando, levando a nossa cultura lá fora?· Qual o homem público· que pode jogar 
pedra nesse passado? Todos nós devemos ter orgulho do passado. O que eu estou 
afirmando é que a Revolução el).controu os caminhos que têm sido perseguidos 
por 'tantas gerações, e nós estamos continuando esses caminhos, certos de que 
nós iremos entregar, am·anhã, a outra geração uma responsab1lldade direta, 
pal'a . que multipliquem as posslb111dades deste País-continente. Este é o meu 
perito de .vista. Não ,é. jogar pedra no passado. Estou, apenas, mostrando coisas 
reais. CCmo V. Ex.a teve a oportunidade de testemunhar, eu chegava a dizer 
que antigamente não havia dinheiro. Não havia mesmo. Governe! um Estado e, 
no primeiro .ano, seu orçamento, que já encontrei feito,. era de cento e quarenta 
e sete mil cruzeiros. Era o orçamento do Estado.: cento e quarenta e sete mil 
c).'uzeir~s. Pois bem, o Estado. hoje está com cento e oitenta milhões de cruzeiros. 
A situação de hoje é diferente daquela. Tive a minha luta, os caminhos que 
procurei, o desenvolvimento que procurei dar ao Estado, dentro das nosas limi
tações, o sofrimento do governante. Hoje, nã:o. Hoje não saímos com a bandeja 
na mão, atrás do dinheiro que queríamos, não· para fazer o desenvolvimento, 
mas para cumprir com compr·omíssos já vencidos, pegar o dinheiro para pagar a 
outros. Hoje, até os árabes qüe'provocaram essa crise imensa, no mundo inteiro, 
vêm. aqui procurar saber como trazer os seus capitais. para empregar no nosso 
País. o nosso País hoje é um país diferente. Agora, deixar de me orgulhar por 
ter participado de qua.Se todas as revoluções do passado e ter-me integrado na 
Revolução de 1964, e verificar que os caminhos foram enco11trados, V. Ex.a me 
perdoe, não vai nenhuma vaidade e nenhum demérito para os membros do 
MDB, do partido oposicionista. Longe de mim atacar a orientação maior do 
MDB, principalmente das sua.S· figuras que estão aqui. e cuja convivência tanto 
nos honra. Dei apenas um depoimento sobre o que esta ocorrendo num setor, no 
m·eu Estado. Penso que o fiz ·com certa · col"reção. 

O Sr. Eurico Rezende - V. Ex.n me permite um aparte? 

O SR. DINARTE MARIZ - Pois não,· nobre S~nador. 

O Sr. Eurico .Rezende ~ Quero me inspirar no aparte do eminen'te Senador 
Amaral Peixoto para dizer:. há casos em que a gente não deve atirar pedras 
no passado, mas há hipóteses em que .a gente deve atirar bomba aj;ômica no 
passado. E o endereço de.sse ato de terrorismo. cívico seria a maldição governa
mental,que S•e prolongou de 1961 a princípios de 10.64. Naquela época se procurou 
destruir o ·passado dos nossos maiores, porque havia um célere processo de de
comp<1sição nacional. Mas não se procurou destruir o passado anterior a 1961, 
procurou-se destruir o presente de então e o futuro que estamo.s :vivendo hoje, 
que realmel).te realiza em nosso espírito um fortíssimo e profundo sentimento de 
confiança. Ah! Nilo vamos atirar pedras no passado. Por. que não? Nós temos 
que trazer... · 

O Sr. Franco Montoro - Porque .elas cairiam sobre sua cabeça. 

O Sr. Eurico Rezende - Pediria ao nobre Senador Franco Montoro que não 
se. situasse na clandestinidade regimental. Estou com o aparte concedido pelo 
orador e tenho que atirar pedras, embora simbol!camente, no procedimento de 
S. Ex." 

O Sr. Franco Montoro - Não, não. Sou da Oposição, quero lembrar àqueles 
que eram do Governo, que foram Ministros naquela ocasião e. que hoje são can-
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didatos ao Senado, que eram Governadores e hoje são Presidentes do partido 
governamental. V. Ex." veja que é muito fácil -atirar pedras. 

O Sr. Eurico Rezende - A ironia de v. Ex.o. pode atingir a outros, menos a 
mim. Pergunto ao nobre Senador Dinarte Mariz se continuo com o aparte. (Assen
tJmento do orador.) O passado tem que ser examinado. J!: dever nosso, para o 
recrutamento das suas lições, trazer para as gerações de hoje os bons exem
plos. Isto é pedagógico, isto é estimulante, isto compõe o sentimento e o orgulho 
je brasileiros. Mas temos que trazer também aqueles aspectos predatórios, aqueles 
gestos de traição à Pátria ... 

O Sr. Franco Montoro -· Definindo as responsabilidades. 

O Sr. Eurico Rezende - ... o processo de comunização que se verificou du
rante o Governo do Sr. João Goulart, em que se intranqilll!zou -a famil!a bra
sileira atraYés da agitação nas cidades e da baderna nos campos. Em cujo 
processo deletério até o Banco do Brasil entrou em greve, vale dizer, a Nação 
entrou em greve, em termos econômicos. Então, temos que jogar pedras nesse 
passado, para que a seqüênc!a das novas gerações s·e inspire nesses erros para 
poder exercer plenamente os seus deveres de vigilância. Então, baseado no aparte 
do eminente Senador Amaral Peixoto, entendo que houve vários Governos, antes 
:do Sr. João Goulart, que, cada um, a seu modo, no seu estilo, mas de qualquer 
.maneira com seu patriotismo - contribuiu para a grandeza deste País. Mas, 
de 1961 a 1964, foi o antigoverno, a anarquia, a baderna, a maldição. E esses 
vícios temos que invocar, porque, vi-a de regra, a propaganda deletéria enfraquece 
.a memória nacional. 

O SR. DINARTE MARIZ - Agradeço o aparte de V. Ex." Entretanto, nobre 
Senador Eurico Rezende, eu prefiro colher, do passado, os bons exemplos que 
nossos antepassados nos legaram e esquecer aquilo que, como V. Ex.a diz, foi a 
malcl.ição 

· Estamos num regime em que podemos oferecer ao povo brasileiro segurança, 
ga.rantia e ordem. Portanto, vamos agir como aquele grande Presidente da Re
pública, General Emil!o Garrastazu Médlc!, que, na sua pregação primeira, no 
contato primeiro com a cloasse politica deste Pais, afirmou preferir juntar as 
pedras para construir um novo edifício para a Nação. 

Esse é o meu ponto de vista. Não sou daqueles que gostam de jogar pedras, 
muito menos no passado. Mesmo porque os homens que estão reconstruindo 
este Pais já vêm de longa caminhada. Se considerarmos que esses homens são 
de uma geração já avançada no tempo, chegaremos à conclusão de que tudo 
aquilo que eles conseguiram somar dentro de sl, de civismo, de patriotismo, 
P.les de~·em ter ido buscar no passado, pois foi no passado que se educaram. 

O Sr. Franco Montoro - PermH.e V. Ex." um aparte? 

O SR. DINARTE MARIZ - Não sou homem para jogar pedras no passado. 
Analiso, confronto, levado ao debate, tenho o dever de mostrar o que existia 
ontem e o que existe hoje e, até dentro do tempo, nós poderemos examinar 
como funcionava. um setor antes da Revolução e como funciona hoje. Não 
há nenhum demérito, nem para o passado, nem para o presente. 

O Sr. Franco Montoro - Permite V. Ex." um aparte? 

O SR. DINARTE MARIZ - Com prazer. 
O sr: Franco Montoro- O nobre Senador Eurico Rezende, com sua palavra 

fác!l, comete erros históric.s de gravidade e atira pedras que, como disse, não 
seriam suportáveis para a nobre Maioria. Ele pretendeu e disse, quando do aparte, 
que, de 1961 em diante, o Bras!! teve governos irresponsáveis, que devem ser 
apontados. 

O Sr. Eurico Rezende - Só fiz referência a um, ao Governo cl.o Sr. João 
Goulart 



. O Sr. Franco nrontoro - V. Ex." falou "de 1961 a 1964", Folgo com a retl
flcaçáo. Eu fui gàverno, :.de 1961· até 1962 ... 

· .: O Sr. Eurico Rezende.·- Não fiz'réferêncla a V. Ex.a., mas ao Sr. João ao·ulart. 
Minha intenção... · · · ·· 

O Sr. Franco Montoro- Como não posso chegar à intenção, julgo as palavras . 
. As palavras. Estão escritas, disseram isso. Quero lembrar que, em 196·1, fez-se 
.um governo. de união nacional e. o Congresso Nacional, por unanimidade,. com 
o voto de todos os congressistas, inclusive com o voto de V. Ex.", com o voto do 
nobre Senador Dinarte Mariz e de todos os que eram parlamentares àquele 
tempo -e que são a inaior!a, talyez, do ·senado, hoje .;.... constituiu um governo 
parlamentarista. O Congresso col).s~!tulu um Gabinete, do qual fazlam.parte toci.OS 
os partidos . .a: AREN:A e o :MDB não ·existiam. a esse tempo. A .UDN tinha. dois 
.representantes ilustres -:- Gabriel Passos .e Virgil!,o ·Távora, atual Lider do Go
·verno de .v. Ex.a. Eu representava 0 Partido Demoprata CristãQ. e os pequenos 
partidos. Vários outros parlamentares, que . hoje pertencem à ARENA ou ao . 
MDB, fizeram parte· desse Governo, Governo Parlamenbarista. Passado o Gover
no Parlamentarista, veio o Governo Presid·encialist.a. E, aí,homens de confiança 
do· Senhor Presidente da República, J:oão Goulart, foram. para os Ministérios. 
Dentre eles; alguns que a A~ENA hoje aponta como candidatos a Senadores 
em vários Es.tad.os do Brasil. Então, veja .V. Ex.a que, se a pedra de ,V. Ex.8 fosse 
verdadeira, ela feriria muitos dos ilustres correligionários de V. Ex.a V. Ex.a faz 
).llal em acusar, faz .mal e comete um ·erro histórico, uma inverdade e uma 
Injustiça. V. Ex.8 · pode e deve dizer que houve um grupo que ,pretendeu. promo· 
ver a agitação e levar o Brasil para uma ditadura de esquerda. contra isso o 
Brasil se levantou, exigindo legalidade, e democracia ·e· não a .. passagem ·para 
uma ditadura de direito. Esse propósito foi afirmado, unanimemente, no con. 
gresso que · elegeu Castello Branco;· com o voto de todos nós. 

O SR. DINARTE MARIZ - Gostaria que V. Ex.a me permitisse terminar 
o meu discurso. · · · · · · · · · · · · ·· 

ó Sr. Franco Montoro- Interrompo·meu aparte, porque o essenc!ÍI.l está diu;, 
Quero .. ape:qas restabelecer a verdade: quando nós ... qU!sermos fazer acusações, 
façamos lndividualizadamente. . . 

. O· SR. DINARn MARIZ . ..:... Agradeço muito a honra que V. Ex. a. me dá, 
com o aparte. 

O Sr. Frarico Montoro ~ Folgo em \'er a ill!!posição de V. Ex. a, que me parece 
realmente multo mais construtiva. Olhemos •Os. problemas do ·presente, que são 
lim desafio a .todos nós, para consertá-los em relação ao futuro. · · .. . ' . ' . . 

O SR. DINARTE MARIZ - Sr. Presidente, Srs, Senad.ores, sei que no passa
do houve erros e ninguém os evitará ·enquanto existir urri homem sobre a Terra. 
Todos. nós somos pecadores. O que vale, ·realmente, é a intenção, o que vale é a 
orientação, o que vale é a responsabilidade. Estamos tendo, realmente, dentro 
da Revolução ·um Governo responsável. 

Gostaria de repetir a .V. Ex.11, nobre Senado~ Franco Montoro; que os caminhos 
que nós desbravamos foram abertos lentamente e· se preclcitaram com a Revo~ 
lução de 1964. · . 

Tivemos a felicidade de contar, ·nas nossas Forças Armadas, com homens 
competentes em vários setores. Sabemos que, no passado, os milltares eram mais 
da caserna, homens mais afeitos à sua profissão .. Depois, o País foi se desenvol
vendo, e os problemas sociais foram. aparecendo. Ouvi uma frase do Presidente 
Costa··e. S!lva, antes de.S. Ex.11 ser Presidente, que nunca esquecerei: "Senador 
e&tamos' cansados de fazer revolução. Fazemos a revolução, entregamos o .. Go-: 
verno aos Senhores, os Senhores não têm a habilidade ou competência necessá~' 
:ria ·e, cinco anos depois, somos obrigados a· fazer outra rev·olução, para que o 
Pais não caia na an·arquia. Desta vez será diferente. Nós não Iremos entregar 



mais r o .poder":âos· 'Senhor.es enquanto .<este· Pais' não• esteja absolútantente em 
ordem, 1'10 catnlhho patà O· .SeU desenvolvimeritó~'. ' '"' . · . . ·. . ·. . " . . .. .. 

Não me esqueço dessa frase .. .' · : . · : ·. ..' : · .. 

Fol o primeiro contato que eu tive com S. Ex.", então Ministro do Exército . 

. · .... · Nós··estamos ·atento8. ·seJ·.·que.:· o comunismo está sempre·.organtza:do. Não 
podemo.s.:'facmtar. Não· sou ·Inocente,· não sou ingênuo· para ignorar ·que· as ·es-
. qúerdas .. estão ·apenas adormeefdits. · ·. · ' · · • · · · · · · · · · · . . . . ' , . '· ' . '• ' . . 

·. P~Io sistema polltic'o que 'ad~tamos, sistema poimCc; que chamo: de democrâ
i ico, sistema politico em que contamos com o voto secreto, há: 'rotatividade :do 
Poder, os Presidentes se sucedem. :· 

A esta Casa. só chegam aqu.eles que" têm apoio popular. Isto é que .se. cham'IL 
Deinocrãcla: o 'res~o {o cuidado' cori;l o r~me;. o resto é o que hÓuve' no' }J,as.sado . 

. se tivesi:e. havido, no. pas.Sado.'. cuidacio na· .ctetesà cto sistema ctemocráttco, 
.nós não terí'ILmos. tido as. ·amel!ças ·que :tivemos. Portanto, o Pais é.: um só ·.e con·;. 
tlnua, .não. vai parar no 'tempo. Ao. contrário, espero:. que ·as gerações que. venham 
depois da minha sejam beneficiárias do esforço que hoje estamos 'fazendo: . 

Nobre Senador Eurico Rezende, gostaria, que V·: ··Ex.a· fosse· breve·· porque, 
devido ,a c9~pr~m!ssQ5 que. :teMo, . ... . ... 

O Sr. Eurico Rezende - Prometo a V. Ex." ser breve. 
O .SR. DINARTE MARIZ - Gostaria que o tosse, porque ainda hoje devo 

regressar ao meu Estado. V. Ex.8 está com o aparte. 
O Sr. Eurico Rezende- serei •breve, para dizer o seguinte: o ilustre Senador 

Franco Montoro deu uma interpretação, com dimensões espaciais, ao meu 
aparte. Quando me referi ao Governo João Goulart, não caracterizei nele a 
existência de um bando em termos de cc-autoria, isto é, que todos fO&Sem del!n
qüentes. AbSolutamente. O que a História registra são os governos: bon·s, maus, 
sofríveis, comunistas, democratas. Há uma generalidade no apanhamento his
tórico, Tivemo.s no Governo João Goulart homens que não compactuaram com 
aquele processo que se instaurou contra os interesses do Pais. Tivemos, por 
exemplo, o ex-Senador Jo.sé Ermírio de Moraes que deixou o Ministério da Agri
cultura porque discordou da orientação presidencial. o Sr. Senador Franco 
Montoro, que é homem de bem, deve também ter discordado. Tivemos no PDS 
e no próprio PTB, que era a sustentação política do Governo João Goulart, vozes, 
e vozes eloqüentes, que com uma freqüência digna de aplausos, com uma perti
nácia que a memória do País registra, discordaram. Então, quando denominei o 
Governo João Goulart de uma maldição que caiu sobre o Pais, não generalizei 
criticas a todos os condôminos desse Governo. Houve exceções, exeeções honrosas 
e até resistências inquebrantáveis. 

O SR. DINARTE MARIZ - Agradeço o apa.rte de V. Ex.10 

Sr. Presidente, a verdade é que vim à tribuna para fazer referência ao que a 
Imprensa comentou em relação às declarações a mim atribuídas e que, em 
grande parte, retratavam a realidade, e também para dar conhecimento ao 
País do que está ocorrendo em meu Estado as dificuldades financeiras, decor
rentes da crise algodoeira. 

Volto ao meu Estado hoje, e volto confortado porque encontrei por parte 
do senhor Presidente da República a maior compreensão, como tem acontecido 
com todos os problemas que diz respeito à economia nacional. Naturalmente 
que os nobres Senadores que me honraram com seus apartes desviaram um pouco 
o roteiro do meu discurso. Mas deixo aqui registrados aqueles principias que 
tenho adotado, notadamente no setor político do nosso País. 

Eram estas, Sr. Presidente, as palavras que tinha a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIIDENTE - Não há mais oradores inscritos. 
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.A,·.Presidência convoca os S1·s. Senadores para uma Sessão Extraordinária a 
realizar-se hoje, às 18 horas e 30 minutos, neste plenário, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Discussão, em turno único, do Parecer da Comissão de Relações Exteriores 
sobre a Mensagem n.o 285, de 1974 .(n.o 451/74, na origem, de 18 de setembro de 
1974), pela qual o Senhor Presidente da República submete ao Senado a es.colha 
do Sr. Miguel Alvaro Osório de Almeida, Ministro de Primeira Classe, da Carreira 
de Diplomata, para exercer a função de Embaixador do Brasil junto à Comuni-
dade da Austrália. · 

2 
Discussão, em turno . único, dei Parecer da Comissão de :Relações Exteriores 

sobr-e a Mensagem n.0 304/74 (n.o 488174, na origem, de 3 de outubro de 1974l, 
pela qual o Senhor Presidente da Rlepúbllca submete ao Senado a .escolha do Sr. 
Leonardo Eulállo do Nascimento e Silva, Ministro de Segunda Classe, da Carreira 
.de Diplomata, para exercer a função de Embaixador do Brasil junto à. República 
da Indonésia . · . · . 

,Está encerrada a Sessão. 
rEncerra-se a Sessão às 18 horas e 45 mfnutos.J 



181.a Sessão da 4.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
· em 15 de outubro de 197 4 

'(Extraordinária) 

PRESID:f:NCJA DO SR. AN'MNIO CARLOS 

As 18 horas e 30 minutos, acham-se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sen_a - Flávio Britto - José Esteves -. Cattete Pinheiro 
- Jarbas Passarinho - Renato Franco - Alexandre Costa - Olodomlr 
Mllet - Fausto castelo-Branco - Petrônlo Portella - Helvidlo Nunes -
Wald~mar Alcântara - Wilson Gonçalves - Dinarte Mariz - Luís de 
Barros - Jessé Freire - Domíclo Gondim - R.uy Carneiro - João 
Cleofll.'l - Paulo Guerra - Wilson Campos - Arnon de Mello - Luiz 
Cavalcante - Teotônlo Vilela - Lourival Baptista- Antônio Fernandes 
- Heitor Dill.'l - Ruy Santos - Carlos Lindenberg - Eurico Rezende -
Amaral Peixoto - Danton Jobim - Magalhães Pinto - Franco Mon
toro - Leoni Mendonça - OSires Teixeira - Fernando Corrêa - Aceioly 
Filho - Mattos Leão - Otávio Cesário - Antônio Carlos - Celso Ramos 
- Lenoir Vargll.'l - Daniel Krieger - Guido Mondin - Tarso Dutra.. 

·· O SR.· PRESIDENTE (Antônio Carlos) - A lista ·de presença. acusa o com
parecimento de 46 Srs. Senadores. Havendo número regimental, declaro aberta 
a Sessão. 

. ' 

o Sr. 1.o-secretárlo procederá à leitura do Expediente . 

l!J lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

PARECERES 
PARECER N.o 488, DE 1974 

Da Comissão de Redação, apresentando a redação final do Projeto 
. de Resolução n.0 33, de 1974. 

Relator: Sr. Lourival Baptista 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Resolução n.o 33, de 1974, 
que suspende a execução da Lei n.o 7.485, de 2 de dezembro de 19•71, do-Estado de 
Golâs. declarada Inconstitucional por decisão definitiva do Supremo Tribunal 
Federal, proferida aos 27 de· setembro de 1973. 

Sala dll.'l Comissões, ·em 15 de outubro de 1974. - Carlos Lindenberg, Presi
dente -'-- Lourival Baptista, Relator - Wilson Gonçalves - Cattete Pinheiro. 
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ANEXO AO PARECER N.0 488, DE 1974 

Redação final do Projeto de Resolução n,0 33, de 1974. 
Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do ar.t. 42, Inciso VII, 

da Constituição, e eu, Presidente, promulgo a seguinte 

RESPLUÇAO N.O •· ·, DE 1974 
Suspende, por inconstitucionalidade,. a execução da Lei n.0 7 .485, 

de 2 de dezembro de 1971, do Estado de Goiás. 
o Senado Fed·eral resoLve: 
Artigo único-É suspensa a execúÇão da Lei n.0 7.485, de 2 de dezembro de 

1971, do Estado d·e. Goiás. declarada inconstltuciona.l, .. por.-decisão definitiva do 
Supremo Tribunallllederal, proferida' aos 27 de· setembro de 1973, nos autos da 
Representação n.0 899, daquele Estado. 

PARECER N.0 489, DE 1974 

Redação 'final do Projeto de Decreto Legislativo n.0 17, de 1974 
(n.0 147-B/'74, na Câmara dos Deputados). 

·· Relàtor: Sr. Wilson GonÇalves · 
A Comissão apresenta a redaÇão final do Projeto de Decreto Lemlatlvo n.0 17, 

de 1974 (n.0 147-B/74, na Câmara dos Deputados); que aprova o texto da Con
.venção sobre o Regulamento Internacional para •Evitar Abalroamentos no Mar, 
1972, ·concluída em Londres, a 20 de outubro de 1972. . : .· . 

Sala· das· Coini.ssões; 15 ··de outubro de 1974 .. ~ ·Carlos · Lindenberg, Presidente 
- Wilson Gonçalves, Relator .-' Lourival Baptista - Cattete Pinheiro . 

.. ANExO AO PWC~'N.0 489,DE. 1974 
.· . Redação ·.final do Projeto de Decreto Legislativo n.0 17, de 1974 
(n.o 147-B/74, na Câmara dos Deputados). · · 

Faço saber que o ·congresso Nacional aprovou, nos termos do' árt. 44, inciso I, 
da Constituição, e eu, Presidente do Senado Federal. promulgo· o seguinte. · 

DECREI'O LEGISLATIVO N.o , DE 1974 
Aprova o texto. da Convenção sobre o Regulamento Internacional 

para Evitar Abalroamentos no Mar, 1972, concluída em Londres, a 20 de 
outubro de 1972. ·. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - É aprovado o texto da Convenção sobre o Regulamento Intema

cionnl para Evitar Abalroamentos no. Mar,.1972, concluída em Londres, a 20 de 
outubro de 1972. · · · · 

Art. 2.0 - Este decreto legislativo entra em ·-vigor na data de sua publicação. 

PARECER N.0 490,.DE 1974 

Redação final do Pro;ieto de Decreto Legislativo n.o 19, de 1974 
(n.o 157-B/74, na Câmara dos Deputados) ... 

Relator: Sr. Wilson Gonçalves 
A ComliÍsiio'~presenta'a redaçã6 finai do ProjetO de Decreto Legislativo n.o 19, 

de 1974 (n.o 157 -B/74, na Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Acordo 
sobre comércio Internacional de Têxteis, celebrado em 20. de dezembro de 1973, 
em Genebra, no âmbito do Acordo Geral sobre Tarifas Aduaneiras e Comércio 
(GATTJ. 
· Sala d'a.S' comissões, em 15 de outubro de 1974. - Carlos' Liridenberg, Presi

dente ..,.. Wilson Gonçalves, Rielator - Lourival Baptista.,.... Cattetc Pinheiro. 
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ANEXO AO PARECER N.0 490, DE 1974 

Redâção final do Projeto de Decreto Legislativo n.0 19, de 1974 
(n,0 157~8174, na Câmara dos Deputados).. · · · · · 

Faço saber que o. Congresso Nacional aprovou, nos termos do· art. 44; inciso I, 
da Constituiç.ão, .e. eu; Presidente do Senado ·Federal, promulgo o se~int?. ·· 

DECRETO l.JEGISLATIVO N.0 , DE 1974 

Aprova o texto do Acordo sobre Comércio Internacional. de Têxteis, 
celebrado em· 20 ·de dezembro de 1973, em ·Genebra, no âmbito do Aeordo 

· Geral sobre Tarifas· Aduan·elras e Comércio (GATT). · · · · · · · · . 
o Congre5so. Naciànal decreta: . 
Art. 1.0 - É aprovado o texto do Acordo sobre comércio Internacional de 

Têxteis, celebrado em 20 de dezembro· de 1973, ·em· Genebra, no âmbito do Acordei 
Geral sobl'le Tarifas Aduaneiras e Comércio (GATT). 

Art. 2.0 - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
O SR. P&ESIDENTE (Antônio Carlos) ·-:-0 E:lq>edlente lido vai à publicação. 
Passa-se à 

ORDEM. DO DIA 

1 

Discussão, em turno· único, do Parecer· da· Comissão de Relações Exteriores 
sobre a Mensagem n.0 285, de 1974 (n.o 451/74, na origem, de 18 de setembro de 
1974), pela qual o Sr. Presidente da República submete ao Senado a escolha do 
sr. Miguel Alvaro Osório de Almeida, Ministro de Primeira Clà.sse, da Carreira 
de Diplomata, para exercer a função de Embaixador- do Brasil junto à:· Comuni-
dade da Austrália. . .. , . . . . ' ' . . ' .. ' . .. -

2 

Discussão, em turno único, do Parecer da Comissão de Hielações Exteriores 
sobre a Mensagem n.0 304174 (n.0 488/74, na origem, de 3 de outubro de 1974). 
pela qual o Senhor Presidenta da República submete ao Senado a escolha do 
Sr. Leonardo Eulália do Nascimento e Silva, Ministro de Segunda Classe, da Car
reira de Diplomata, para exercer a função de Embaixador do Brasil junto à 
República da Indonésia. 

A matéria constante da Ordem do Dia, nos termos da alínea h do art. 405 
.do Rt>rri'llento Interno, deve ser apreciada em Sessão Secreta. 

Solicito dos Srs. funcionários as providências necessárias a fim de ser man
tido o preceito regimental. 

(A Sessão toma-se secreta às 18 horas e 35 minutos e volta a ser 
pública às 18 horas e 50 minutos.) 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) - Nada mais havendo que tratar, 
vou encerrar a presente Sessão, designando para a Ordinária de amanhã a 
seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Votação em turno único, do Requerimento n.o 196, de 1974, de autoria do 
S1enhor Senador Ruy Santos, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado 
Federal, dos discursos proferidos dia 16-9-74, pelo Presidente Ernesto Gelsel e 
pelo Premier do Japão Kakuel Tanaka, na homenagem do Governo brasileiro 
ao alto representante nipónico. 
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2 
Votação, em turno único, do Requerimento n.0 202, de 1974, de autoria do 

Senhor senador Vasconcelos Torres, solicitan.do a trans~rlção, nos Anais do Se
nado Federal, da nota de protesto do ~verno brasileiro contra a imposição 
pelos Estados Unidos de sobretaxas às exportações. de calçados do Bras!l, dis
tribuída pela Assessoria de Imprensa do Gabinete do Excelentisslmo S•enhor 
Ministro da Fazenda, Professor Mârio Henrique Simonsen. 

3 
· Discussão, em turno único, da redação final <oferecida. pela Comissão de 

~edação, em seu Parecer n.o 483, de 1974), do Projeto de Decreto Legislativo n.0 18, 
de 1974 (n.0 156-B/74, na Câmara dos Deputados), que aprova o texto da tradução 
do Protocolo de Prorrogação da Convenção sobre o Comércio do Trigo dl! 1971, 
aprovado por ocasião da conferência de ~vernos, realizada no COnselho Inter
nacional do Tri·go, a 22 dl! fevereiro de 1974. · 

4 
Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n.0 120. de 1973, 

de autoria· do Sr. Senador Antônio ca.rlos, que dispõe sobre a não incidência das 
contribuições previdenciârias e .para o Fundo de Garantia de Tempo dll Serviço 
sobre as gratificações percebidas pelos empregados como participação nos lucros 
da empresa, tendo 

PARECERES, sob n.0s 293, 294 •e 295, de 1974, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; 
- de Legislação Social, favorâvel; e 
- de Finanças, favorável. 
Estâ encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão às 18 horas e 55 mtnutos.J 


